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OLÁ, GUERREIROS (AS)!  

TUDO BEM? 
 

Sabemos que a leitura de lei seca é uma etapa muito importante durante a sua preparação. Por isso, resolvemos poupar o seu 
precioso tempo e trazê-la para você! 

 

Gostaríamos de lhes apresentar o Vade-Mécum Estratégico para os cargos de Perito do Instituto Técnico-Científico de Perícia do 
Rio Grande do Norte ITEP/RN, que foi preparado com muito cuidado para que possa lhe ajudar nesse caminho rumo à aprovação.  

 

O Vade Mecum Estratégico é uma compilação das principais normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver 
assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

 

Tenho a convicção de que poderemos lhe ajudar muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que você conheça os 
nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. Acessando 
o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho.  

 

 

CURSOS COMPLETOS PARA o ITEP/RN: 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/itep-rn/ 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

 

 

BONS ESTUDOS! 

Estratégia Concursos 

 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade Mecum Estratégico, nós não inserimos todas as leis completas, mas apenas aquelas partes que 
estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá encontrar a Constituição Federal inteira por 
aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua prova!! ☺ Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao máximo 
o seu tempo.  
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LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Constituição Da República 
Federativa Do Brasil De 1988 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

6 

600 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; (Vide 
Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide 
Lei nº 9.296, de 1996) 

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 
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a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 
de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 
à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 
de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 

e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) (Atos aprovados na forma deste parágrafo: DLG nº 
186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261, de 2015, DEC 
9.522, de 2018) (Vide ADIN 3392) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 
5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-
escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
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IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 
observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei. 

 Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

 Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 
atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 
a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
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III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 
estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 
brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição 
para permanência em seu território ou para o exercício de 
direitos civis; (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

 Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; Regulamento 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger 
a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 
mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 
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(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, 
de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé. 

 Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

 Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em 
vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o 
regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes 
preceitos: Regulamento 

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de 
entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a 
estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 
definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 
escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para 
adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação 
entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 
ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os 
partidos políticos que alternativamente: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 
um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada 
uma delas; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, 
de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 
Federação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 
organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos 
previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e 
facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 
que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada 
para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e 
de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, 
e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 
determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 
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da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996) 

 Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 
ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 
das fortificações e construções militares, das vias federais de 
comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam 
de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 
exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 
arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e 
de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, 
ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em lei. 

 Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 
organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 
intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 
operações de natureza financeira, especialmente as de 
crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e 
de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, 
nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária; 
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d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 
transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria 
Pública dos Territórios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012) (Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a 
polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de 
fundo próprio; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 
diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 
calamidades públicas, especialmente as secas e as 
inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 
hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, 
comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida 
igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 
atividade de garimpagem, em forma associativa. 

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 
e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 
radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 
metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 
valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 
aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 
de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 
condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos 
Territórios, bem como organização administrativa destes; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012) 
(Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais; 
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XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões 
das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa 
marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; (Vide ADPF 
672) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; (Vide ADPF 672) 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (Vide 
ADPF 672) 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 
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XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 
civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. (Vide Lei nº 
13.874, de 2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da 
lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum. 

 Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 
União. 

 Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 
será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados 
Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu 
regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua 
secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo 
legislativo estadual. 

 Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, 
do ano anterior ao do término do mandato de seus 
antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do 
ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no 
art. 77. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Renumerado do 
parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no 
primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término do 
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 
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77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro 
do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será 
observado o limite máximo de: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de efeito) (Vide 
ADIN 4307) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 
(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 
(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 
(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e 
vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 
(cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 
(trezentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 
(setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de 
até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e 
de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 
5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 
6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 
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w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; e (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, 
observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e 
cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da 
receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição 
do Município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da 
vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e na 
Constituição do respectivo Estado para os membros da 
Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
(Renumerado do inciso VIII, pela Emenda Constitucional nº 
1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 
Câmara Municipal; (Renumerado do inciso IX, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal; (Renumerado do inciso X, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
específico do Município, da cidade ou de bairros, através de 
manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
(Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, 
de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único. (Renumerado do inciso XII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

 Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 
158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de 
efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 
entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 
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um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação dada 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões 
e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da 
Câmara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; (Vide ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

 Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais. 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEÇÃO I 

DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em 
Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, 
observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais 
coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 
para mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-
se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia 
militar e do corpo de bombeiros militar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 
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SEÇÃO II 

DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e 
judiciária dos Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV 
deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de 
Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil 
habitantes, além do Governador nomeado na forma desta 
Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e 
segunda instância, membros do Ministério Público e 
defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 
para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 
Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da 
Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas 
unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de 
dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias 
fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos 
em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão 
judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios 
constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime 
democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e 
indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de 
impostos estaduais, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino 

e nas ações e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a 
União nos Municípios localizados em Território Federal, 
exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 
para assegurar a observância de princípios indicados na 
Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial. 

 Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo 
ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição 
do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra 
o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei 
federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 
o prazo e as condições de execução e que, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, 
no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 
Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, 
dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo 
impedimento legal. 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; (Vide Emenda constitucional 
nº 106, de 2020) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação 
e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 
a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga 
regime próprio de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, 
individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das 
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 
a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de 
previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no 
ente federativo de origem. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores 
da administração pública direta, das autarquias e das 
fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administração 
e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-
4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
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dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo 
efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

 Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, 
na forma de lei do respectivo ente federativo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 88, de 2015) (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 
emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, 
observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 
ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 
Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 
a 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 
4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com 
deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de 
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agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 
51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput 
do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes 
da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio fixado em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, 
regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo 
dependente, o benefício de pensão por morte será 
concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a 
qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 
servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão 
sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, 
observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo 
de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o 
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 
pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar ou de entidade aberta de 
previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 
atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
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que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) 
(Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá 
fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 
máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade 
gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 
todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 
fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a 
natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata 
o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, 
para os que já existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 
dispondo, entre outros aspectos, sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade 
previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele 
dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, 

controle interno e transparência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou 
indiretamente, com a gestão do regime; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

SEÇÃO III 

DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITÓRIOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na 
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hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 
2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as 
matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei 
específica do respectivo ente estatal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com 
prevalência da atividade militar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 101, de 2019) 

Seção IV 

DAS REGIÕES 

 Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá 
articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e 
social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais que executarão, 
na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes. 

§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de 
outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de 
custos e preços de responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades 
prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de 
tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social 
dos rios e das massas de água represadas ou represáveis nas 
regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos 
e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 
suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DO CONGRESSO NACIONAL 

 Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos. 

 Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 
em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

 Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

 Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

 Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o 
especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado; 
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III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 
bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas 
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas 
Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e 
organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012) (Produção de efeito) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, 
b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 
mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 
153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República 
a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze 
dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma 
dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 
Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 
da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos 
planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão 
de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de 
Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a 
atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o 
aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 
riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares. 

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito 
nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F 
e 167-G desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

 Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 
Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, 
pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado 
Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas 
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Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de 
seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 
informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de 
responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo 
de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 
de 1994) 

SEÇÃO III 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 
de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da 
República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 

SEÇÃO IV 

DO SENADO FEDERAL 

 Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 
Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 
globais para o montante da dívida consolidada da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito externo e interno da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito externo e 
interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante 
da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 
exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República 
antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema 
Tributário Nacional, em sua estrutura e seus componentes, 
e o desempenho das administrações tributárias da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, 
funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 
limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, 
com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

SEÇÃO V 

DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES 

 Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do 
diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do 
Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, 
para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por 
crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal 
Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa 
respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 
do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 
Senadores, embora militares e ainda que em tempo de 
guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão 
durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas 
mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do 

Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 
execução da medida. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

 Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas 
entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad 
nutum", nas entidades referidas no inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, "a"; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

 Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 
artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, 
salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado. 

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento interno, o abuso das 
prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 
ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado 
Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político representado no 
Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 
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§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será 
declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 
artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

 Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 
Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de 
Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 
diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou 
para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde 
que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte 
dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de 
investidura em funções previstas neste artigo ou de licença 
superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 
eleição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá 
optar pela remuneração do mandato. 

SEÇÃO VI 

DAS REUNIÕES 

 Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na 
Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 
agosto a 22 de dezembro. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006)  

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando 
recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em 
sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de 
serviços comuns às duas Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-
Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 
preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da 
legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo 
Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão 
exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 
equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-
se-á: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 
2006) 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação 
de estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de 
autorização para a decretação de estado de sítio e para o 
compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente 
da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou a 
requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, 
em caso de urgência ou interesse público relevante, em 
todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria 
absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso 
Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 
convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, 
vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da 
convocação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de 
convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão 
elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

SEÇÃO VII 

DAS COMISSÕES 

 Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 
atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de 
que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é 
assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe: 
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I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
regimento, a competência do Plenário, salvo se houver 
recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações 
sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 
autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais 
e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para a 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa 
do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na última 
sessão ordinária do período legislativo, com atribuições 
definidas no regimento comum, cuja composição 
reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária. 

SEÇÃO VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO II 

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, 
pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 
sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 
dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

 Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 
políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 
créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto 
no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo 
Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 
Presidente da República. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, 
II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 
daquele em que foi editada. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 
e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem 
convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 
nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o 
Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação 
da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos 
de recesso do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá 
de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 
quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará 
em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até 
que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 
vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta 
dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 
Câmara dos Deputados. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 
examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, 
antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 
medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha 
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perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de 
medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência 
conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 
original da medida provisória, esta manter-se-á 
integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

 Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

 Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 
dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-
ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 
Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 
determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, 
observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso 
do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de 
código. 

 Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e 
enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

 Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 
Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 
o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 
5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado 
fazê-lo. 

 Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional. 

 Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente 
da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso 
Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 
privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 
matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 
sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 
resolução do Congresso Nacional, que especificará seu 
conteúdo e os termos de seu exercício. 
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§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

 Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta. 

SEÇÃO IX 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente 
da República, mediante parecer prévio que deverá ser 
elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, 
e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 
público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para 
cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União participe, de 
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso 
Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das 
respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 
em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 
diretamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de 
imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo 
de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 
parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, 
trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

 Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 
166, §1º, diante de indícios de despesas não autorizadas, 
ainda que sob a forma de investimentos não programados 
ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, 
preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados 
estes insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 
trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, 
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave 
lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional 
sua sustação. 
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 Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 
Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de 
pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 
96. . 

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 
requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos e financeiros ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 
atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no inciso anterior. 

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 
Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre 
auditores e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os 
critérios de antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 
pensão, as normas constantes do art. 40. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no 
exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de 
Tribunal Regional Federal. 

 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena 
de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 
da União. 

 Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no 
que couber, à organização, composição e fiscalização dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem 
como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre 
os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por 
sete Conselheiros. 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

 Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do 
Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 
após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

 Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando 
o compromisso de manter, defender e cumprir a 
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Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo 
brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência 
do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de 
força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

 Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 
complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

 Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-
Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal 
e o do Supremo Tribunal Federal. 

 Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

 Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro 
anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao 
da sua eleição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 16, de 1997) 

 Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do 
País por período superior a quinze dias, sob pena de perda 
do cargo. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 
superior da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar 
seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 
sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso 
Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, 
nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do banco 
central e outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros 
do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 
quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a 
mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 
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XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de 
orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 
contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 
da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição. 

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do 
estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto 
nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar 
as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira 
parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 
República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão 
os limites traçados nas respectivas delegações. 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das 
unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

 Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será 
ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado 
Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 
processo pelo Senado Federal. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas 
infrações comuns, o Presidente da República não estará 
sujeito a prisão. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exercício de suas funções. 

SEÇÃO IV 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

 Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de 
outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da administração federal na área de sua 
competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 
Presidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de 
sua gestão no Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República. 

 Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de 
Ministérios e órgãos da administração pública. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA 

NACIONAL 

SUBSEÇÃO I 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA 

 Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de 
consulta do Presidente da República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 
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IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 
Deputados; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e 
cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente 
da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos 
pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três 
anos, vedada a recondução. 

 Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se 
sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições 
democráticas. 

§ 1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de 
Estado para participar da reunião do Conselho, quando 
constar da pauta questão relacionada com o respectivo 
Ministério. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho da República. (Vide Lei nº 8.041, de 1990) 

SUBSEÇÃO II 

DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

 Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta 
do Presidente da República nos assuntos relacionados com a 
soberania nacional e a defesa do Estado democrático, e dele 
participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro de Estado da Defesa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 
1999) 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de 
celebração da paz, nos termos desta Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado 
de sítio e da intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar 

sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e 
nas relacionadas com a preservação e a exploração dos 
recursos naturais de qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de 
iniciativas necessárias a garantir a independência nacional e 
a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho de Defesa Nacional. (Vide Lei nº 8.183, de 1991) 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide 
ADIN 3392) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas: 
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a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 
da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 
em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 
não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, 
por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

 Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
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dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

 Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 
nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

 Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

 Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público. 

 Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 
pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 
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§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

 Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

 Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante 
será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por 
leis próprias, valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 
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§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 
independentemente de regulamentação, deles deverá ser 
abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 
constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 
devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 
virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 
30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da 
entidade federativa devedora, a entrega de créditos em 
precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 
ente federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009). 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, 
até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da 
mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída 
a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal 
de origem e à entidade devedora. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 
complementar a esta Constituição Federal poderá 
estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 
forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 
poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento 
de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 
pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 
de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, verificado no período compreendido 
pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 
e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 
e deduzidas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios por determinação constitucional; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de 
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 
condenações judiciais em precatórios e obrigações de 
pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 
média do comprometimento percentual da receita corrente 
líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a 
parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 
excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 
aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de 
receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 
por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 
termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 
deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte 
e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios 
subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos 
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Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 
recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 
requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 
federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

SEÇÃO II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

 Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 
o habeas data contra atos do Presidente da República, das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as 
respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais 
da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou 
entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 
do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, 
do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data 
e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 
face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
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pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 
(Transformado do parágrafo único em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 
examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo 
pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

 I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em 
todos os processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 

normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, 
que defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 
proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 
1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo 
Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes 
indicados pelo órgão competente de cada instituição 
estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir 
atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder 
público ou oficializados, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 
processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou 
a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra 
a administração pública ou de abuso de autoridade; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 
menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 
processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 
distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 
Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
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III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, 
inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

SEÇÃO III 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

 Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando 

o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 
Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 
autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 
lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal. 
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Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas 
decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

SEÇÃO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 

FEDERAIS 

 Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

 Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) ) 

 Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 
Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e 
de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 
federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal da área de sua jurisdição. 

 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 
à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, o 
resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 
outra jurisdição; 
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VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o 
"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 
seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da 
Justiça Federal em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado possam ser processadas e 
julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio 
do segurado não for sede de vara federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 
incidente de deslocamento de competência para a Justiça 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes 
da justiça local, na forma da lei. 

SEÇÃO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS DO TRABALHO E DOS JUÍZES DO TRABALHO 

 Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

§§ 1º a 3º (Revogados pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

 Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do T rabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

 Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício 
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dos órgãos da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 
entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 
, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 
jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 
relações de trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 
das sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADI nº 3423) 
(Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) 
(Vide ADI nº 3432) (Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide 
ADIN 3432) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) 
(Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antigüidade e merecimento, alternadamente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
24, de 1999) 

 Art. 117. e Parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999)  

SEÇÃO VI 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS 

 Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 
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 Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

 Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na 
Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, 
de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 
Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e 
o Vice-Presidente- dentre os desembargadores. 

 Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 
funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as 
denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente 
caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 
Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 
mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas 
nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos 
eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data ou mandado de injunção. 

SEÇÃO VII 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES 

 Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

 Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre 
oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 
carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 
membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

 Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 
funcionamento e a competência da Justiça Militar. 

SEÇÃO VIII 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

 Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária 
de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
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ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de 
Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, 
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e 
as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra 
civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 
direito, processar e julgar os demais crimes militares. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Justiça proporá a criação de varas especializadas, com 
competência exclusiva para questões agrárias. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do 
litígio. 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

SEÇÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e 
cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 
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§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por 
iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida 
de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 
complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 
4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, 
III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e dos 
Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e 
na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

 Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 
compõe-se de quatorze membros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, 
assegurada a representação de cada uma de suas carreiras; 

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 
outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei. 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
controle da atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da 
União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência 
dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correicional da instituição, 
podendo avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de membros do Ministério Público da União ou 
dos Estados julgados há menos de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público que o integram, vedada a recondução, competindo-
lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 
as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus 
serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 
correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, 
delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos 
do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 
Ministério Público, competentes para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

SEÇÃO II 

DA ADVOCACIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 
União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 
termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-
Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da 
República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos. 
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§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

 Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica 
das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 
(Inclído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

SEÇÃO III 

DA ADVOCACIA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 

SEÇÃO IV 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a 
garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado 
do parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 
e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão 
remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, destina-se a:" (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de 
suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 
segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da 
ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 
áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 
de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia 
judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
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rodovias federais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as 
funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 
militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador 
do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, 
cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, 
juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a 
garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 
4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu 
patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que 
assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 
eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 
2014) 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos 
e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 
2014) 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 
e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos 
da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. 

 Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria 
tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em 
relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas 
no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere 
o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação 
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dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 
diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a 
distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 
respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 
retenção ou condicionamento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro 
nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios 
especiais de tributação, com o objetivo de prevenir 
desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 
objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

 Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os 
impostos estaduais e, se o Território não for dividido em 
Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 
Distrito Federal cabem os impostos municipais. 

 Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá 
instituir empréstimos compulsórios: 

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de 
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; 

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 
150, III, "b". 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de 
empréstimo compulsório será vinculada à despesa que 
fundamentou sua instituição. 

 Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico 
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem 
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 
contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de 
regime próprio de previdência social, cobradas dos 
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que 
poderão ter alíquotas progressivas de acordo com o valor da 

base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e 
de pensões. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) (Vigência 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição 
ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir 
sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões 
que supere o salário-mínimo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) (Vigência) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 
1º-A para equacionar o deficit atuarial, é facultada a 
instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da 
União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos 
pensionistas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) (Vigência) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B 
deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas 
para equacionamento do deficit e vigorará por período 
determinado, contado da data de sua instituição. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vigência) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos 
estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 
ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 
aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de 
importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições 
incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

 Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão 
instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o 
custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 39, de 2002) 
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Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a 
que se refere o caput, na fatura de consumo de energia 
elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 
2002) 

SEÇÃO II 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica 
dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 
a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no 
Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de autores 
brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos 
digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação 
industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 15.10.2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a 
vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da 
base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 
156, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no 
que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 
decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 
comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 
bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre 
mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, 
g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de 
imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993) 

 Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 
nacional ou que implique distinção ou preferência em 
relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos 
fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes 
regiões do País; 
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II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a 
remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 
obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

 Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e 
serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino. 

SEÇÃO III 

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou 
nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 
títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições 
e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 
impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da 
universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados 
ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de 
capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a 
desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em 
lei, quando as explore o proprietário que não possua outro 
imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim 
optarem, na forma da lei, desde que não implique redução 
do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
(Regulamento) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à 
incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" 
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota 
mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

 Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no 
artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não 
tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos 
extraordinários, compreendidos ou não em sua competência 
tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, 
cessadas as causas de sua criação. 

SEÇÃO IV 

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 
impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou 
direitos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, 
compete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito 
Federal 
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II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete 
ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento, ou 
tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei 
complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado 
ou teve o seu inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito 
Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações 
anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente 
da República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela 
maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 
interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, 
mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada 
pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para 
resolver conflito específico que envolva interesse de 
Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do disposto no inciso XII, "g", as 
alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser 
inferiores às previstas para as operações interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e 
serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 
localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 
interestadual e caberá ao Estado de localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota 
interestadual; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015) (Produção de efeito) 

a) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 
(Produção de efeito) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte 
do imposto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 
2015) 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do 
exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja 
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o 
domicílio ou o estabelecimento do destinatário da 
mercadoria, bem ou serviço; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias 
forem fornecidas com serviços não compreendidos na 
competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o 
exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários no 
exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações 
anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a 
operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
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destinado à industrialização ou à comercialização, configure 
fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do 
estabelecimento responsável, o local das operações relativas 
à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o 
exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados 
no inciso X, "a"; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à 
remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de 
serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados 
e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o 
imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua 
finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) (Vide Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do 
imposto a integre, também na importação do exterior de 
bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do 
caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto 
poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, 
combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis 
derivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde 
ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com 
gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 
não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 
repartido entre os Estados de origem e de destino, 
mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 
operações com as demais mercadorias; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus 
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no 
inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante 
deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do § 
2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo 
ser diferenciadas por produto; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, 
ou ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre 
o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma 
venda em condições de livre concorrência; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, b. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, 
inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, 
serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e 
utilização. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

SEÇÃO V 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

 Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
art. 155, II, definidos em lei complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso 
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I poderá: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o 
uso do imóvel. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização 
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput 
deste artigo, cabe à lei complementar: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o 
exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 III – regular a forma e as condições como isenções, 
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

SEÇÃO VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é 
atribuída pelo art. 154, I. 

 Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a 

totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 
4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 
Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas 
conforme os seguintes critérios: 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na 
proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que 
dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, a 
distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com 
base em indicadores de melhoria nos resultados de 
aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o 
nível socioeconômico dos educandos. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

 Art. 159. A União entregará: (Vide Emenda Constitucional nº 
55, de 2007) 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na 
seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 84, de 2014) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-
árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, 
que será entregue no primeiro decêndio do mês de 
dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos 
Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês 
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de julho de cada ano; (Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 84, de 2014) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de 
intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 
29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação 
a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de 
acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da 
arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do montante a que se 
refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em 
relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte 
e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do 
inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que 
cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados 
aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

 Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à 
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede 
a União e os Estados de condicionarem a entrega de 
recursos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 
autarquias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e 
III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, 
parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que 
trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio 
dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover 
o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre 
Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das participações previstas 
nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o 
cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a 
que alude o inciso II. 

 Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios divulgarão, até o último dia do mês subseqüente 
ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 
arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem 
tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos 
critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão 
discriminados por Estado e por Município; os dos Estados, 
por Município. 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS 

 Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 
fundações e demais entidades controladas pelo Poder 
Público; 

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e 
indireta; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, 
de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de 
crédito da União, resguardadas as características e condições 
operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento 
regional. 

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

a) indicadores de sua apuração; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 
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b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a 
trajetória da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os 
limites definidos em legislação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução 
do montante da dívida. Parágrafo único. A lei complementar 
de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode autorizar 
a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disponibilizarão suas informações e dados 
contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, 
formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União, de forma a garantir a 
rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados 
coletados, os quais deverão ser divulgados em meio 
eletrônico de amplo acesso público. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

 Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 
exercida exclusivamente pelo banco central. 

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou 
indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a 
qualquer órgão ou entidade que não seja instituição 
financeira. 

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a 
oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas 
no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das 
empresas por ele controladas, em instituições financeiras 
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios devem conduzir suas políticas fiscais de forma a 
manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da 
lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 
desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e 
orçamentos devem refletir a compatibilidade dos 
indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

SEÇÃO II 

DOS ORÇAMENTOS 

 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, 
estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas 
metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida 
pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. (Vide Emenda constitucional nº 106, 
de 2020) 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 
ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
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funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 
incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 
lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, 
a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta bem como condições para a 
instituição e funcionamento de fundos. 

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além 
de procedimentos que serão adotados quando houver 
impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a 
pagar e limitação das programações de caráter obrigatório, 
para a realização do disposto nos §§ 11 e 12 do art. 166. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as 
programações orçamentárias, adotando os meios e as 
medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva 
entrega de bens e serviços à sociedade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de 
diretrizes orçamentárias: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou 
limites de despesas e não impede o cancelamento 
necessário à abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem 
técnica devidamente justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias 
discricionárias. 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o 
exercício a que se refere e, pelo menos, para os 2 (dois) 
exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 
fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que 
serão alocados na lei orçamentária anual para a 
continuidade daqueles em andamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 
deste artigo aplica-se exclusivamente aos orçamentos fiscal 

e da seguridade social da União. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de 
despesas para exercícios seguintes, com a especificação dos 
investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de 
projetos de investimento contendo, por Estado ou Distrito 
Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de 
custos e informações sobre a execução física e financeira. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que 
couber, os resultados do monitoramento e da avaliação das 
políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

 Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de 
Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 
neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso 
Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma 
regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas 
caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 
Municípios e Distrito Federal; ou 
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III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao 
Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a 
que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 
Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos 
da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas 
relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme 
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade 
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos 
de saúde. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será 
computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do 
art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou 
encargos sociais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9º deste artigo, em 
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º 
do art. 165. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas as 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 
12 deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos de ordem técnica. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 
deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos 
termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimentos das 
programações e demais procedimentos necessários à 
viabilização da execução dos respectivos montantes. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
(Produção de efeito) 

I - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019) (Produção de efeito) 

II - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

III - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

IV - (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 15. (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a 
execução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste 
artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios, independerá da adimplência do ente federativo 
destinatário e não integrará a base de cálculo da receita 
corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa 
de pessoal de que trata o caput do art. 169. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações 
orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 poderão ser 
considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para 
as programações das emendas individuais, e até o limite de 
0,5% (cinco décimos por cento), para as programações das 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da 
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste 
artigo poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 
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discricionárias. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações 
de caráter obrigatório que observe critérios objetivos e 
imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, 
quando versarem sobre o início de investimentos com 
duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja 
execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de 
emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até 
a conclusão da obra ou do empreendimento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas 
ao projeto de lei orçamentária anual poderão alocar recursos 
a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - transferência especial; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

II - transferência com finalidade definida. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo 
não integrarão a receita do Estado, do Distrito Federal e dos 
Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 
limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos 
do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente federado, 
vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 
refere o caput deste artigo no pagamento de: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos 
e inativos, e com pensionistas; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, os recursos: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

I - serão repassados diretamente ao ente federado 
beneficiado, independentemente de celebração de convênio 
ou de instrumento congênere; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva 
transferência financeira; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas 
de competência do Poder Executivo do ente federado 

beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo poderá firmar 
contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária na aplicação 
dos recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019) 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, os recursos serão: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda 
parlamentar; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019) 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da 
União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 
2019) 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências 
especiais de que trata o inciso I do caput deste artigo 
deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 
restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

 Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta; (Vide Emenda constitucional nº 106, de 
2020) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 
159, a destinação de recursos para as ações e serviços 
públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração 
tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 
198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas 
no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 
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VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos 
Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata 
o § 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio 
de previdência social, incluídos os valores integrantes dos 
fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas 
distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do 
respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 
necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de 
avais, as garantias e as subvenções pela União e a concessão 
de empréstimos e de financiamentos por instituições 
financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios na hipótese de descumprimento das regras 
gerais de organização e de funcionamento de regime próprio 
de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos 
puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas 
orçamentárias específicas ou mediante a execução direta 
por programação orçamentária e financeira de órgão ou 
entidade da administração pública. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato 

de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de 
seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem 
os arts. 155, 156, 157, 158 e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição 
para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe 
garantia ou contragarantia. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra 
poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 
resultados de projetos restritos a essas funções, mediante 
ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro 
do cumprimento do limite de que trata o inciso III do caput 
deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas 
no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal 
somente serão consideradas no exercício financeiro em que 
for realizada a respectiva despesa. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a 
relação entre despesas correntes e receitas correntes supera 
95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao 
Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto 
permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal 
de vedação da: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração de membros de 
Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e 
de militares, exceto dos derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao 
início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique 
aumento de despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 
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IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
ressalvadas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não 
acarretem aumento de despesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos 
ou vitalícios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 
caput do art. 37 desta Constituição; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço 
militar e de alunos de órgãos de formação de militares; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições 
de vacâncias previstas no inciso IV deste caput; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, 
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer 
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 
legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata 
este artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

VII - criação de despesa obrigatória; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa 
obrigatória acima da variação da inflação, observada a 
preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do 
caput do art. 7º desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de 
financiamento, bem como remissão, renegociação ou 
refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das 
despesas com subsídios e subvenções; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e 
cinco por cento) da receita corrente, sem exceder o 
percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas 
nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, 
implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com 
vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos 

autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser 
submetido, em regime de urgência, à apreciação do Poder 
Legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos 
praticados na sua vigência, quando: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem 
que se ultime a sua apreciação; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no 
§ 1º deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder 
Legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada 
bimestralmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente 
da Federação ou direitos de outrem sobre o erário; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento 
de dispositivos constitucionais e legais que disponham sobre 
metas fiscais ou limites máximos de despesas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, 
até que todas as medidas nele previstas tenham sido 
adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, 
de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, 
é vedada: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de 
garantias ao ente envolvido; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente 
envolvido com outro ente da Federação, diretamente ou por 
intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou 
empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de 
novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos 
destinados a projetos específicos celebrados na forma de 
operações típicas das agências financeiras oficiais de 
fomento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 
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Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade 
pública de âmbito nacional, decretado pelo Congresso 
Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, 
a União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro 
e de contratações para atender às necessidades dele 
decorrentes, somente naquilo em que a urgência for 
incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos 
arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da 
calamidade pública e de seus efeitos sociais e econômicos, 
no seu período de duração, o Poder Executivo federal pode 
adotar processos simplificados de contratação de pessoal, 
em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e 
compras que assegurem, quando possível, competição e 
igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada 
a observância do § 1º do art. 169 na contratação de que trata 
o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a 
dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem 
prejuízo do controle dos órgãos competentes. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder 
Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a 
calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com 
vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não 
impliquem despesa obrigatória de caráter continuado, ficam 
dispensados da observância das limitações legais quanto à 
criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa e à 
concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública 
de âmbito nacional de que trata o art. 167-B, não se aplica o 
disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do 
exercício financeiro em que vigore a calamidade pública de 
âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 
167 desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de 
âmbito nacional de que trata o art. 167-B desta Constituição: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício 
financeiro em que vigore a calamidade pública, os limites, as 
condições e demais restrições aplicáveis à União para a 
contratação de operações de crédito, bem como sua 
verificação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do 
ano imediatamente anterior ao reconhecimento pode ser 
destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de 
combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao 
pagamento da dívida pública. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, 
dispensas e afastamentos aplicáveis durante a vigência do 
estado de calamidade pública de âmbito nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica 
às fontes de recursos: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 
198, 201, 212, 212-A e 239 desta Constituição; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da 
arrecadação de doações ou de empréstimos compulsórios, 
de transferências recebidas para o atendimento de 
finalidades determinadas ou das receitas de capital produto 
de operações de financiamento celebradas com finalidades 
contratualmente determinadas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se 
à União, até o término da calamidade pública, as vedações 
previstas no art. 167-A desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 § 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade 
pública cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, 
IV, VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a 
alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 desta Constituição, 
devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo 
ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no 
exercício anterior à decretação da calamidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios a aplicação das vedações referidas no caput, nos 
termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na 
integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do 
art. 167-A desta Constituição, enquanto perdurarem seus 
efeitos para a União. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
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especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, 
na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 
9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos 
financeiros oriundos de repasses duodecimais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na 
forma do caput deste artigo deve ser restituído ao caixa 
único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor 
deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício 
seguinte. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e 
pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar 
referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali 
previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses 
de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 
limites. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar 
referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da 
determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 
objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 
anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 
anteriores será considerado extinto, vedada a criação de 
cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 
obedecidas na efetivação do disposto no § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 
lei. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

 Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 
1995) 

 Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, 
os investimentos de capital estrangeiro, incentivará os 
reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

 Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 
será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da administração 
pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 
às do setor privado. 

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com 
o Estado e a sociedade. 

§ 4º - lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao 
aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos 
dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a 
ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 

 Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento 
do desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará 
e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras 
formas de associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade 
garimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção 
do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros. 

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior 
terão prioridade na autorização ou concessão para pesquisa 
e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 
áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo 
com o art. 21, XXV, na forma da lei. 

 Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de 
sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem 
propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao 
concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o 
aproveitamento dos potenciais a que se refere o "caput" 
deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, 
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por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras 
e que tenha sua sede e administração no País, na forma da 
lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 
indígenas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, 
de 1995) 

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos 
resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo 
determinado, e as autorizações e concessões previstas neste 
artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitamento do potencial de energia renovável de 
capacidade reduzida. 

 Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e 
outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados 
básicos resultantes das atividades previstas nos incisos 
anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem 
nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no 
País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer 
origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção 
dos radioisótopos cuja produção, comercialização e 
utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 
desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou 
privadas a realização das atividades previstas nos incisos I a 
IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em 
todo o território nacional; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do 
monopólio da União; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de 
materiais radioativos no território nacional. (Renumerado de 
§ 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no 
domínio econômico relativa às atividades de importação ou 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos 
seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não 
se lhe aplicando o disposto no art. 150,III, b; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de 
álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados 
de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados 
com a indústria do petróleo e do gás; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de 
transportes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

 Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes 
aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do 
transporte internacional, observar os acordos firmados pela 
União, atendido o princípio da reciprocidade. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei 
estabelecerá as condições em que o transporte de 
mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 
ser feitos por embarcações estrangeiras. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

 Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio 
de lei. 
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 Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator 
de desenvolvimento social e econômico. 

 Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou 
informação de natureza comercial, feita por autoridade 
administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de 
autorização do Poder competente. 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem- estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade 
expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 
da indenização e os juros legais. 

 Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA 

AGRÁRIA 

 Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 
cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de 
preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em 
dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor 
a ação de desapropriação. 

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o processo 
judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de 
títulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais 
as operações de transferência de imóveis desapropriados 
para fins de reforma agrária. 

 Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à 
propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento 
dos requisitos relativos a sua função social. 

 Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de 
exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 
preservação do meio ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores. 

 Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na 
forma da lei, com a participação efetiva do setor de 
produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de 
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armazenamento e de transportes, levando em conta, 
especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a 
garantia de comercialização; 

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-
industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de 
reforma agrária. 

 Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será 
compatibilizada com a política agrícola e com o plano 
nacional de reforma agrária. 

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares 
a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, 
dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as 
alienações ou as concessões de terras públicas para fins de 
reforma agrária. 

 Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais 
pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de 
concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil, nos termos e condições 
previstos em lei. 

 Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o 
arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou 
jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão 
de autorização do Congresso Nacional. 

 Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural 
ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, 
sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a 
cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho 
ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião. 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e 
a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, 
será regulado por leis complementares que disporão, 
inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003) 

I - (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

II - (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

III - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

IV - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

V -(Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

VI - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

§ 1°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

§ 2°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

§ 3°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de 
planejamento das políticas sociais, assegurada, na forma da 
lei, a participação da sociedade nos processos de 
formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação 
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dessas políticas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da 
lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, 
em rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas 
e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 
assistência social, preservado o caráter contributivo da 
previdência social; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
social, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de 
acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
Regime Geral de Previdência Social; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 
quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 
respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 
pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus 
recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020) 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir 
a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido 
o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data 
da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às 
exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 
e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 
que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 
seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, 
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do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado 
de trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de 
cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do 
inciso I do caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos 
para o sistema único de saúde e ações de assistência social 
da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva 
contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo 
superior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei 
complementar, a remissão e a anistia das contribuições 
sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do 
caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e 
IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a 
competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, 
assegurado o agrupamento de contribuições. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 

DA SAÚDE 

 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: (Vide ADPF 672) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 
do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único 
renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de 
saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze 
por cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 
e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e 
§ 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das 
disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e 
municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

IV - (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias por meio de processo seletivo público, 
de acordo com a natureza e complexidade de suas 
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atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira 
e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à 
União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 
Regulamento 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou 
de agente de combate às endemias poderá perder o cargo 
em caso de descumprimento dos requisitos específicos, 
fixados em lei, para o seu exercício. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 51, de 2006) 

 Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo 
nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias 
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue 
e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. 

 Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da 
produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde; 

IV - participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico; 

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas 
para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho. 

SEÇÃO III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma 
do Regime Geral de Previdência Social, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 
na forma da lei, a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou 
permanente para o trabalho e idade avançada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o 
disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos 
termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de 
idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para 
concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos 
segurados: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
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categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá 
valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 
forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 
cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de 
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as 
seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 
(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo 
mínimo de contribuição; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores 
rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º 
será reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que 
comprove tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio fixado em lei complementar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social, e destes entre si, observada a compensação 
financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de 
que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio 
de previdência social terão contagem recíproca para fins de 
inativação militar ou aposentadoria, e a compensação 
financeira será devida entre as receitas de contribuição 
referentes aos militares e as receitas de contribuição aos 
demais regimes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de 
benefícios não programados, inclusive os decorrentes de 
acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo 
Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 
nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão 
previdenciária, com alíquotas diferenciadas, para atender 
aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se 
encontram em situação de informalidade, e àqueles sem 
renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o 
§ 12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de 
contagem recíproca. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas 
subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 
observado o cumprimento do tempo mínimo de 
contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o inciso 
II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autônoma em relação 
ao regime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o 
benefício contratado, e regulado por lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará 
ao participante de planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às informações relativas 
à gestão de seus respectivos planos. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos 
e planos de benefícios das entidades de previdência privada 
não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim 
como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 
remuneração dos participantes, nos termos da lei. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e outras entidades públicas, salvo na 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 
alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 
segurado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadores de planos de benefícios previdenciários, e as 
entidades de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de 
previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades 
fechadas de previdência complementar instituídas pelos 
patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção 
dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em 
que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da 
seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades 
beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social 
até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 
vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 
diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Lei nº 6.360/1976 
Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 
Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá 
outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária 
instituídas por esta Lei os medicamentos, as drogas, os 
insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei 
nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os 
produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes 
domissanitários, produtos destinados à correção estética e 
outros adiante definidos. 
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Art. 2º - Somente poderão extrair, produzir, fabricar, 
transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, 
reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os 
produtos de que trata o Art. 1º as empresas para tal fim 
autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 
estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão 
sanitário das Unidades Federativas em que se localizem. 

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, além das definições 
estabelecidas nos incisos I, II, III, IV, V e VII do Art. 4º da Lei 
nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, são adotadas as 
seguintes: 

I - Produtos Dietéticos: produtos tecnicamente elaborados 
para atender às necessidades dietéticas de pessoas em 
condições fisiológicas especiais; 

II - Nutrimentos: substâncias constituintes dos alimentos de 
valor nutricional, incluindo proteínas, gorduras, hidratos de 
carbono, água, elementos minerais e vitaminas; 

III - Produtos de Higiene: produtos para uso externo, 
antissépticos ou não, destinados ao asseio ou à desinfecção 
corporal, compreendendo os sabonetes, xampus, 
dentifrícios, enxaguatórios bucais, antiperspirantes, 
desodorantes, produtos para barbear e após o barbear, 
estípticos e outros; 

IV - Perfumes: produtos de composição aromática obtida à 
base de substâncias naturais ou sintéticas, que, em 
concentrações e veículos apropriados, tenham como 
principal finalidade a odorização de pessoas ou ambientes, 
incluídos os extratos, as águas perfumadas, os perfumes 
cremosos, preparados para banho e os odorizantes de 
ambientes, apresentados em forma líquida, geleificada, 
pastosa ou sólida; 

V - Cosméticos: produtos para uso externo, destinados à 
proteção ou ao embelezamento das diferentes partes do 
corpo, tais como pós faciais, talcos, cremes de beleza, creme 
para as mãos e similares, máscaras faciais, loções de beleza, 
soluções leitosas, cremosas e adstringentes, loções para as 
mãos, bases de maquilagem e óleos cosméticos, ruges, 
"blushes", batons, lápis labiais, preparados anti- solares, 
bronzeadores e simulatórios, rímeis, sombras, delineadores, 
tinturas capilares, agentes clareadores de cabelos, 
preparados para ondular e para alisar cabelos, fixadores de 
cabelos, laquês, brilhantinas e similares, loções capilares, 
depilatórios e epilatórios, preparados para unhas e outros; 

VI - Corantes: substâncias adicionais aos medicamentos, 
produtos dietéticos, cosméticos, perfumes, produtos de 
higiene e similares, saneantes domissanitários e similares, 
com o efeito de lhes conferir cor e, em determinados tipos 
de cosméticos, transferi-la para a superfície cutânea e 
anexos da pele; 

VII - Saneantes Domissanitários: substâncias ou preparações 
destinadas à higienização, desinfecção ou desinfestação 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares 
de uso comum e no tratamento da água compreendendo: 

a) inseticidas - destinados ao combate, à prevenção e ao 
controle dos insetos em habitações, recintos e lugares de uso 
público e suas cercanias; 

b) raticidas - destinados ao combate a ratos, camundongos e 
outros roedores, em domicílios, embarcações, recintos e 
lugares de uso público, contendo substâncias ativas, isoladas 
ou em associação, que não ofereçam risco à vida ou à saúde 
do homem e dos animais úteis de sangue quente, quando 
aplicados em conformidade com as recomendações contidas 
em sua apresentação; 

c) desinfetantes - destinados a destruir, indiscriminada ou 
seletivamente, microorganismos, quando aplicados em 
objetos     inanimados ou ambientes; 

d) detergentes - destinados a dissolver gorduras e à higiene 
de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso doméstico. 

VIII - Rótulo: identificação impressa ou litografada, bem 
como os dizeres pintados ou gravados a fogo, pressão ou 
decalco, aplicados diretamente sobre recipientes, 
vasilhames, invólucros, envoltórios, cartuchos ou qualquer 
outro protetor de embalagem; 

IX - Embalagem: invólucro, recipiente ou qualquer forma de 
acondicionamento, removível ou não, destinada a cobrir, 
empacotar, envasar, proteger ou manter, especificamente 
ou não, os produtos de que trata esta Lei; 

X - Registro: inscrição, em livro próprio após o despacho 
concessivo do dirigente do órgão do Ministério da Saúde, sob 
número de ordem, dos produtos de que trata esta Lei, com 
a indicação do nome, fabricante, da procedência, finalidade 
e dos outros elementos que os caracterizem; 

XI - Fabricação: todas as operações que se fazem necessárias 
para a obtenção dos produtos abrangidos por esta Lei; 

XII - Matérias-primas: substâncias ativas ou inativas que se 
empregam na fabricação de medicamentos e de outros 
produtos abrangidos por esta Lei, tanto as que permanecem 
inalteradas quanto as passíveis de sofrer modificações; 

XIII - Lote ou Partida: quantidade de um medicamento ou 
produto abrangido por esta Lei, que se produz em um ciclo 
de fabricação, e cuja característica essencial é a 
homogeneidade; 

XIV - Número do Lote: designação impressa na etiqueta de 
um medicamento e de produtos abrangidos por esta Lei que 
permita identificar o lote ou a partida a que pertençam e, em 
caso de necessidade, localizar e rever todas as operações de 
fabricação e inspeção praticadas durante a produção; 

XV - Controle de Qualidade: conjunto de medidas destinadas 
a garantir, a qualquer momento, a produção de lotes de 
medicamentos e demais produtos abrangidos por esta Lei, 
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que satisfaçam às normas de atividade, pureza, eficácia e 
inocuidade; 

XVI - Produto Semi-elaborado: toda a substância ou mistura 
de substâncias ainda sob o processo de fabricação; 

XVII - Pureza: grau em que uma droga determinada contém 
outros materiais estranhos. 

XVIII – Denominação Comum Brasileira (DCB) – denominação 
do fármaco ou princípio farmacologicamente ativo aprovada 
pelo órgão federal responsável pela vigilância 
sanitária;                      (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XIX – Denominação Comum Internacional (DCI) – 
denominação do fármaco ou princípio farmacologicamente 
ativo recomendada pela Organização Mundial de 
Saúde;                     (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XX - Medicamento Similar – aquele que contém o mesmo ou 
os mesmos princípios ativos, que apresenta a mesma 
concentração, forma farmacêutica, via de administração, 
posologia e indicação terapêutica e que é equivalente ao 
medicamento registrado no órgão federal responsável pela 
vigilância sanitária, podendo diferir somente em 
características relativas ao tamanho e forma do produto, 
prazo de validade, embalagem, rotulagem, excipientes e 
veículos, comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, 
devendo sempre ser identificado por nome comercial ou 
marca;                    (Redação dada pela Lei nº 13.235, de 
2015)          (Vigência) 

XXI – Medicamento Genérico – medicamento similar a um 
produto de referência ou inovador, que se pretende ser com 
este intercambiável, geralmente produzido após a expiração 
ou renúncia da proteção patentária ou de outros direitos de 
exclusividade, comprovada a sua eficácia, segurança e 
qualidade, e designado pela DCB ou, na sua ausência, pela 
DCI;                    (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XXII – Medicamento de Referência – produto inovador 
registrado no órgão federal responsável pela vigilância 
sanitária e comercializado no País, cuja eficácia, segurança e 
qualidade foram comprovadas cientificamente junto ao 
órgão federal competente, por ocasião do 
registro;                  (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XXIII – Produto Farmacêutico Intercambiável – equivalente 
terapêutico de um medicamento de referência, 
comprovados, essencialmente, os mesmos efeitos de 
eficácia e segurança;                 (Inciso incluído pela Lei nº 
9.787, de 10.2.1999) 

XXIV – Bioequivalência – consiste na demonstração de 
equivalência farmacêutica entre produtos apresentados sob 

a mesma forma farmacêutica, contendo idêntica 
composição qualitativa e quantitativa de princípio(s) ativo(s), 
e que tenham comparável biodisponibilidade, quando 
estudados sob um mesmo desenho 
experimental;                    (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XXV – Biodisponibilidade – indica a velocidade e a extensão 
de absorção de um princípio ativo em uma forma de 
dosagem, a partir de sua curva concentração/tempo na 
circulação sistêmica ou sua excreção na urina.        (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

Parágrafo único. Até 30 de junho de 2003, no caso de 
medicamentos genéricos importados, cujos ensaios de 
bioequivalência foram realizados fora do País, devem ser 
apresentados os ensaios de dissolução comparativos entre o 
medicamento-teste, o medicamento de referência 
internacional utilizado no estudo de bioequivalência e o 
medicamento de referência nacional.                      (Redação 
dada pela Lei nº 10.669, de 14.5.2003) 

Art. 4º - Os produtos destinados ao uso infantil não poderão 
conter substâncias cáusticas ou irritantes, terão embalagens 
isentas de partes contundentes e não poderão ser 
apresentados sob a forma de aerossol. 

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput deverão 
ter características de rotulagem e de embalagem que 
possibilitem a sua imediata e precisa distinção daqueles 
destinados ao uso adulto.                 (Incluído pela Lei nº 
13.236, de 2015)        (Vigência) 

Art. 5º  Os produtos de que trata esta Lei não poderão ter 
nomes, designações, rótulos ou embalagens que induzam a 
erro.                      (Redação dada pela Lei nº 13.236, de 
2015)           (Vigência) 

§ 1º - É vedada a adoção de nome igual ou assemelhado para 
produtos de diferente composição, ainda que do mesmo 
fabricante, assegurando-se a prioridade do registro com a 
ordem cronológica da entrada dos pedidos na repartição 
competente do Ministério da Saúde, quando inexistir 
registro anterior. 

§ 2º - Poderá ser aprovado nome de produto cujo registro for 
requerido posteriormente, desde que denegado pedido de 
registro anterior, por motivos de ordem técnica ou científica. 

§ 3º - Comprovada a colidência de marcas, deverá ser 
requerida a modificação do nome ou designação do produto, 
no prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação do 
despacho no "Diário Oficial" da União, sob pena de 
indeferimento do registro. 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto neste artigo, os 
medicamentos contendo uma única substância ativa 
sobejamente conhecida, a critério do Ministério da Saúde, e 
os imunoterápicos, drogas e insumos farmacêuticos deverão 
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ser identificados pela denominação constante da 
Farmacopéia Brasileira, não podendo, em hipótese alguma, 
ter nomes ou designações de fantasia.                       (Incluído 
pela Lei nº 6.480, de 1.12.1977) 

§ 5º  Ficam incluídos entre os erros mencionados no caput os 
de dispensação e de administração de medicamentos, 
drogas e produtos correlatos.                    (Redação dada pela 
Lei nº 13.236, de 2015)         (Vigência) 

Art. 6º - A comprovação de que determinado produto, até 
então considerado útil, é nocivo à saúde ou não preenche 
requisitos estabelecidos em lei implica na sua imediata 
retirada do comércio e na exigência da modificação da 
fórmula de sua composição e nos dizeres dos rótulos, das 
bulas e embalagens, sob pena de cancelamento do registro 
e da apreensão do produto, em todo o território nacional. 

Parágrafo único. É atribuição exclusiva do Ministério da 
Saúde o registro e a permissão do uso dos medicamentos, 
bem como a aprovação ou exigência de modificação dos seus 
componentes. 

Art. 7º - Como medida de segurança sanitária e a vista de 
razões fundamentadas do órgão competente, poderá o 
Ministério da Saúde, a qualquer momento, suspender a 
fabricação e venda de qualquer dos produtos de que trata 
esta Lei, que, embora registrado, se torne suspeito de ter 
efeitos nocivos à saúde humana. 

Art. 8º - Nenhum estabelecimento que fabrique ou 
industrialize produto abrangido por esta Lei poderá 
funcionar sem a assistência e responsabilidade efetivas de 
técnico legalmente habilitado. 

Art. 9º - Independem de licença para funcionamento os 
estabelecimentos abrangidos por esta Lei integrantes da 
Administração Pública ou por ela instituídos, ficando 
sujeitos, porém às exigências pertinentes às instalações, aos 
equipamentos e à aparelhagem adequados e à assistência e 
responsabilidade técnicas. 

Parágrafo único. Para fins de controle sanitário, previsto na 
legislação em vigor, é obrigatória a comunicação, pelos 
órgãos referidos neste artigo, ao Ministério da Saúde, da 
existência ou instalação de estabelecimentos de que trata a 
presente Lei. 

Art. 10 - É vedada a importação de medicamentos, drogas, 
insumos farmacêuticos e demais produtos de que trata esta 
Lei, para fins industriais e comerciais, sem prévia e expressa 
manifestação favorável do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste 
artigo as aquisições ou doações que envolvam pessoas de 
direito público e privado, cuja quantidade e qualidade 
possam comprometer a execução de programas nacionais de 
saúde. 

Art. 11 - As drogas, os medicamentos e quaisquer insumos 
farmacêuticos correlatos, produtos de higiene, cosméticos e 
saneantes domissanitários, importados ou não, somente 
serão entregues ao consumo nas embalagens originais ou 
em outras previamente autorizadas pelo Ministério da 
Saúde. 

§ 1º - Para atender ao desenvolvimento de planos e 
programas do Governo Federal, de produção e distribuição 
de medicamentos à população carente de recursos, poderá 
o Ministério da Saúde autorizar o emprego de embalagens 
ou reembalagens especiais, que, sem prejuízo da pureza e 
eficácia do produto, permitam a redução dos custos. 

§ 2º - Os produtos importados, cuja comercialização no 
mercado interno independa de prescrição médica, terão 
acrescentados, na rotulagem, dizeres esclarecedores, no 
idioma português, sobre sua composição, suas indicações e 
seu modo de usar. 

TÍTULO II 

DO REGISTRO 

Art. 12 - Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, 
inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto 
à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no 
Ministério da Saúde. 

§ 1o - A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - 
definirá por ato próprio o prazo para renovação do registro 
dos produtos de que trata esta Lei, não superior a 10 (dez) 
anos, considerando a natureza do produto e o risco sanitário 
envolvido na sua utilização.                   (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015) 

§ 2º - Excetua-se do disposto no parágrafo anterior a 
validade do registro e da revalidação do registro dos 
produtos dietéticos, cujo prazo é de 2 (dois) anos. 

§ 3o - Ressalvado o disposto nos arts. 17-A, 21 e 24-A, o 
registro será concedido no prazo máximo de noventa dias, a 
contar da data de protocolo do requerimento, salvo nos 
casos de inobservância, por parte do requerente, a esta Lei 
ou a seus regulamentos.                   (Redação dada pela Lei nº 
13.411, de 2017)            (Vigência) 

§ 4º - Os atos referentes ao registro e à revalidação do 
registro somente produzirão efeitos a partir da data da 
publicação no "Diário Oficial" da União. 

§ 5º - A concessão do registro e de sua revalidade, e as 
análises prévia e de controle, quando for o caso, ficam 
sujeitas ao pagamento de preços públicos, referido no Art. 
82. 

§ 6º - A revalidação do registro deverá ser requerida no 
primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de validade, 
considerando-se automaticamente revalidado, 
independentemente de decisão, se não houver sido esta 
proferida até a data do término daquela. 
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§ 7º - Será declarada a caducidade do registro do produto 
cuja revalidação não tenha sido solicitada no prazo referido 
no § 6º deste artigo. 

§ 8o - Não será revalidado o registro:                    (Redação 
dada pela Lei nº 13.411, de 2017)           (Vigência) 

I - do produto não classificado como medicamento que não 
tenha sido industrializado no período de validade do registro 
expirado;                     (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)          (Vigência) 

II - do medicamento que não tenha sido comercializado 
durante pelo menos o tempo correspondente aos dois terços 
finais do período de validade do registro 
expirado.                     (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 9º - Constará obrigatoriamente do registro de que trata 
este artigo a fórmula da composição do produto, com a 
indicação dos ingredientes utilizados e respectiva dosagem. 

§ 10 - A Anvisa definirá por ato próprio os mecanismos para 
dar publicidade aos processos de registro, de alteração pós-
registro e de renovação de registro, sendo obrigatória a 
apresentação das seguintes 
informações:                    (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)           (Vigência) 

I - status da análise;                     (Incluído pela Lei nº 13.411, 
de 2017)      (Vigência) 

II - prazo previsto para a decisão final sobre o 
processo;                       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

III - fundamentos técnicos das decisões sobre o 
processo.                       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

Art. 13 - Qualquer modificação de fórmula, alteração de 
elementos de composição ou de seus quantitativos, adição, 
subtração ou inovação introduzida na elaboração do 
produto, dependerá de autorização prévia e expressa do 
Ministério da Saúde e será desde logo averbada no registro. 

Art. 14 - Ficam excluídos das exigências previstas nesta Lei, 
os nomes ou designações de fantasia dos produtos 
licenciados e industrializados anteriormente à sua 
vigência.                     (Redação dada pelo Decreto nº 6.480, 
de 1.12.1977) 

Art. 15 - O registro dos produtos de que trata esta Lei será 
negado sempre que não atendidas as condições, as 
exigências e os procedimentos para tal fim previstos em Lei, 
regulamento ou instrução do órgão competente. 

TÍTULO III 

DO REGISTRO DE DROGAS, MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS 

Art. 16. O registro de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, dadas as suas características 
sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, 
paliativas, ou mesmo para fins de diagnóstico, fica sujeito, 
além do atendimento das exigências próprias, aos seguintes 
requisitos específicos:                     (Redação dada pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

I - que o produto obedeça ao disposto no artigo 5º, e seus 
parágrafos.     (Redação dada pelo Decreto nº 6.480, de 
1.12.1977) 

II - que o produto, através de comprovação científica e de 
análise, seja reconhecido como seguro e eficaz para o uso a 
que se propõe, e possua a identidade, atividade, qualidade, 
pureza e inocuidade necessárias; 

III - tratando-se de produto novo, que sejam oferecidas 
amplas informações sobre a sua composição e o seu uso, 
para avaliação de sua natureza e determinação do grau de 
segurança e eficácia necessários; 

IV - apresentação, quando solicitada, de amostra para 
análises e experiências que sejam julgadas necessárias pelos 
órgãos competentes do Ministério da Saúde; 

V - quando houver substância nova na composição do 
medicamento, entrega de amostra acompanhada dos dados 
químicos e físico-químicos que a identifiquem; 

VI - quando se trate de droga ou medicamento cuja 
elaboração necessite de aparelhagem técnica e específica, 
prova de que o estabelecimento se acha devidamente 
equipado e mantém pessoal habilitado ao seu manuseio ou 
contrato com terceiros para essa finalidade. 

VII - a apresentação das seguintes informações 
econômicas:                   (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

a) o preço do produto praticado pela empresa em outros 
países;                 (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

b) o valor de aquisição da substância ativa do 
produto;                    (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

c) o custo do tratamento por paciente com o uso do 
produto;                 (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

d) o número potencial de pacientes a ser 
tratado;                      (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

e) a lista de preço que pretende praticar no mercado interno, 
com a discriminação de sua carga 
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tributária;                      (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

f) a discriminação da proposta de comercialização do 
produto, incluindo os gastos previstos com o esforço de 
venda e com publicidade e propaganda;                     (Incluído 
pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

g) o preço do produto que sofreu modificação, quando se 
tratar de mudança de fórmula ou de forma; 
e                       (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

h) a relação de todos os produtos substitutos existentes no 
mercado, acompanhada de seus respectivos 
preços.                         (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

§ 1o (Revogado como parágrafo único pela Lei no 6.480, de 
1o de dezembro de 1977).                        (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

§ 2o A apresentação das informações constantes do inciso VII 
poderá ser dispensada, em parte ou no todo, em 
conformidade com regulamentação 
específica.                     (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

Art. 17 - O registro dos produtos de que trata este Título será 
negado sempre que não atendidas as condições, as 
exigências e os procedimentos para tal fim previstos em lei, 
regulamento ou instrução do órgão competente. 

Art. 17-A - Os prazos estabelecidos para a decisão final nos 
processos de registro e de alteração pós-registro de 
medicamento levarão em conta os seguintes 
critérios:                          (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

I - complexidade técnica;                         (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

I - benefícios clínicos, econômicos e sociais da utilização do 
medicamento objeto do 
requerimento.                        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 1o - A aplicação dos critérios previstos no caput, de acordo 
com metodologia disposta em ato da Anvisa, determinará o 
enquadramento do medicamento sob avaliação nas 
seguintes categorias de precedência:        (Incluído pela Lei 
nº 13.411, de 2017)       (Vigência) 

I - prioritária;                        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

II - ordinária.                         (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 2o - Os prazos máximos para a decisão final nos processos 
de registro e de alteração pós-registro de medicamento 

serão, respectivamente:                           (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

I - para a categoria prioritária, de cento e vinte dias e de 
sessenta dias, contados a partir da data do respectivo 
protocolo de priorização;                        (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

II - para a categoria ordinária, de trezentos e sessenta e cinco 
dias e de cento e oitenta dias, contados a partir da data do 
respectivo protocolo de registro ou de alteração pós-
registro.                        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 3o - Exceto nos casos em que houver recurso contra decisão 
anterior, a decisão final nos processos de alteração pós-
registro poderá ser tomada por aprovação condicional, 
presumida pela não manifestação contrária da Anvisa nos 
prazos definidos no § 2o.                     (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

§ 4o - A aprovação condicional de que trata o § 3o só poderá 
ocorrer nas hipóteses de alteração  pós-registro definidas 
em regulamento e será automaticamente revertida, a 
qualquer tempo, em caso de indeferimento da alteração 
pós-registro pela Anvisa.                   (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

§ 5o - Os prazos mencionados no § 2o poderão ser 
prorrogados por até um terço do prazo original, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da Anvisa expedida 
em, no mínimo, quinze dias úteis antes do término do prazo 
original.                      (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 6o - As solicitações de esclarecimento ou de retificação pela 
Anvisa deverão ser consolidadas em um único pedido, 
exceto se forem necessárias para esclarecer ou retificar 
informações relativas a solicitação anteriormente atendida 
pela empresa requerente, e suspenderão a contagem dos 
prazos determinados neste artigo até que sejam 
atendidas.                       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 7o - O descumprimento injustificado dos prazos previstos 
neste artigo implica apuração de responsabilidade funcional 
do servidor ou dos servidores que lhe derem causa, nos 
termos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990.                     (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 8o - A Anvisa regulamentará o disposto neste artigo, em 
especial a especificação dos critérios de que trata o caput, 
com vistas ao enquadramento nas categorias de 
prioridade.                      (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 9o - Expirado o prazo de cento e oitenta dias contados do 
início da vigência deste artigo sem que tenha sido publicada 
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a regulamentação prevista no § 8o, e enquanto a matéria 
permanecer não regulamentada, o prazo máximo para a 
decisão final será de trezentos e sessenta e cinco dias nos 
processos de registro e de cento e oitenta dias nos de 
alteração pós-registro.                       (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

Art. 18 - O registro de drogas, medicamentos e insumos 
farmacêuticos de procedência estrangeira dependerá, além 
das condições, das exigências e dos procedimentos previstos 
nesta Lei e seu regulamento, da comprovação de que já é 
registrado no país de origem. 

§ 1º  Na impossibilidade do cumprimento do disposto 
no caput deste artigo, deverá ser apresentada comprovação 
do registro em vigor, emitida pela autoridade sanitária do 
país em que seja comercializado ou autoridade sanitária 
internacional e aprovado em ato próprio da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

§ 2º  No ato do registro de medicamento de procedência 
estrangeira, a empresa fabricante deverá apresentar 
comprovação do cumprimento das Boas Práticas de 
Fabricação, reconhecidas no âmbito 
nacional.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 

Art. 19 - Será cancelado o registro de drogas, medicamentos 
e insumos farmacêuticos, sempre que efetuada modificação 
não autorizada em sua fórmula, dosagem, condições de 
fabricação, indicação de aplicacões e especificações 
anunciadas em bulas, rótulos ou publicidade. 

Parágrafo único. Havendo necessidade de serem 
modificadas a composição, posologia ou as indicações 
terapêuticas de produto farmacêutico tecnicamente 
elaborado, a empresa solicitará a competente permissão ao 
Ministério da Saúde, instruindo o pedido conforme o 
previsto no regulamento desta Lei. 

Art. 20 - Somente será registrado o medicamento cuja 
preparação necessite cuidados especiais de purificação, 
dosagem, esterilização ou conservação, quando: 

I - tiver em sua composição substância nova; 

II - tiver em sua composição substância conhecida, à qual 
seja dada aplicação nova ou vantajosa em terapêutica; 

III - apresentar melhoramento de fórmula ou forma, sob o 
ponto de vista farmacêutico e/ou terapêutico. 

Parágrafo único.  Não poderá ser registrado o medicamento 
que não tenha em sua composição substância 
reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico ou 
terapêutico.                    (Redação dada pela Lei nº 9.782, de 
26.1.1999) 

Art. 21.  Fica assegurado o direito de registro de 
medicamentos similares a outros já registrados, desde que 
satisfaçam as exigências estabelecidas nesta 
Lei.                  (Redação dada pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 1º O medicamento similar a ser fabricado no País será 
considerado registrado após decorrido o prazo de cento e 
vinte dias da apresentação do respectivo pedido de registro, 
se até então o pedido não tiver sido indeferido e desde que 
atendido o disposto no § 6º deste artigo.                 (Redação 
dada pela Lei nº 13.235, de 2015)    (Vigência) 

 § 2º  A contagem do prazo para registro será interrompida 
até a satisfação, pela empresa interessada, de exigência da 
autoridade sanitária, não podendo tal prazo exceder a cento 
e oitenta dias.                   (Parágrafo incluído pela Lei nº 
9.782, de 26.1.1999) 

§ 3º  O registro, concedido nas condições dos parágrafos 
anteriores, perderá a sua validade, independentemente de 
notificação ou interpelação, se o produto não for 
comercializado no prazo de um ano após a data de sua 
concessão, prorrogável por mais seis meses, a critério da 
autoridade sanitária, mediante justificação escrita de 
iniciativa da empresa interessada.                       (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 4º  O pedido de novo registro do produto poderá ser 
formulado dois anos após a verificação do fato que deu causa 
à perda da validade do anteriormente concedido, salvo se 
não for imputável à empresa interessada.               (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 5º  As disposições deste artigo aplicam-se aos produtos 
registrados e fabricados em Estado-Parte integrante do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, para efeito de sua 
comercialização no País, se corresponderem a similar 
nacional já registrado.                      (Parágrafo incluído pela 
Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 6º O medicamento similar, fabricado ou não no País, 
deverá ter a sua eficácia, segurança e qualidade 
comprovadas de forma equivalente à adotada para o 
medicamento genérico.                   (Incluído pela Lei nº 
13.235, de 2015)    (Vigência) 

Art. 22 - As drogas, os medicamentos e insumos 
farmacêuticos que contenham substâncias entorpecentes 
ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei 
nº   753, de 11 de agosto de 1969, bem como em outros 
diplomas legais, regulamentos e demais normas pertinentes, 
e os medicamentos em geral, só serão registrados se, além 
do atendimento das condições, das exigências e do 
procedimento estabelecidos nesta Lei e seu regulamento, 
suas embalagens e sua rotulagem se enquadrarem nos 
padrões aprovados pelo Ministério da Saúde. 
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Art. 22. As drogas, os medicamentos e insumos 
farmacêuticos que contenham substâncias entorpecentes 
ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei nº 753, 
de 11 de agosto de 1969, bem como em outros diplomas 
legais, regulamentos e demais normas pertinentes, e os 
medicamentos em geral, só serão registrados ou terão seus 
registros renovados, se, além do atendimento das condições, 
das exigências e do procedimento estabelecidos nesta Lei e 
seu regulamento, suas embalagens e sua rotulagem se 
enquadrarem nos padrões aprovados pelo Ministério da 
Saúde.                      (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

Art. 23 - (Revogado) 

Art. 24. Estão isentos de registro os medicamentos novos, 
destinados exclusivamente a uso experimental, sob controle 
médico, podendo, inclusive, ser importados mediante 
expressa autorização do Ministério da 
Saúde.                    (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo só será 
válida pelo prazo de até 3 (três) anos, findo o qual o produto 
ficará obrigado ao registro, sob pena de apreensão 
determinada pelo Ministério da Saúde. 

Art. 24-A.  Fica estabelecida a Renovação Simplificada do 
Registro de Medicamentos para os medicamentos que 
possuam registro no órgão sanitário brasileiro durante 
período igual ou superior a 10 (dez), que não tenham tido 
relatos de ineficácia e/ou de eventos adversos significativos 
e que estejam adequados às exigências sanitárias vigentes, 
independente de sua classificação de 
venda.                         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único.  A definição do período de que trata 
o caput será feita pela Anvisa a partir de critérios que 
envolvam a classe terapêutica do produto, modificações 
realizadas na sua formulação, nas indicações e posologia e 
no processo produtivo, bem como a via de administração, a 
forma farmacêutica e a efetiva exposição do produto ao 
uso.                      (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Art. 24-B.  Para os fins de renovação de registro dos 
medicamentos a que se refere o art. 24-A, os requisitos a 
serem observados pelos interessados no ato serão definidos 
pela Anvisa em regulamento.                       (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015) 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO DE CORRELATOS 

Art. 25 - Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em 
medicina, odontologia e atividades afins, bem como nas de 
educação física, embelezamento ou correção estética, 
somente poderão ser fabricados, ou importados, para 
entrega ao consumo e exposição à venda, depois que o 

Ministério da Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade 
ou não do registro. 

§ 1º - Estarão dispensados do registro os aparelhos, 
instrumentos ou acessórios de que trata este artigo, que 
figurem em relações para tal fim elaboradas pelo Ministério 
da Saúde, ficando, porém, sujeitos, para os demais efeitos 
desta Lei e de seu Regulamento, a regime de vigilância 
sanitária. 

§ 2º - O regulamento desta Lei prescreverá as condições, as 
exigências e os procedimentos concernentes ao registro dos 
aparelhos, instrumentos ou acessórios de que trata este 
artigo. 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE, 

PERFUMES E OUTROS 

Art. 26 - Somente serão registrados como cosméticos 
produtos para higiene pessoal, perfumes e outros de 
natureza e finalidade semelhantes, os produtos que se 
destinem a uso externo ou no ambiente, consoante suas 
finalidades estética, protetora, higiênica ou odorífera, sem 
causar irritações à pele nem danos à saúde. 

Art. 27 - Além de sujeito, às exigências regulamentares 
próprias, o registro dos cosméticos, dos produtos destinados 
à higiene pessoal, dos perfumes e demais, de finalidade 
congênere, dependerá da satisfação das seguintes 
exigências: 

I - enquadrar-se na relação de substâncias declaradas 
inócuas, elaborada pelo órgão competente do Ministério da 
Saúde e publicada no "Diário Oficial" da União, a qual 
conterá as especificações pertinentes a cada categoria bem 
como às drogas, aos insumos, às matérias-primas, aos 
corantes, aos solventes e aos demais permitidos em sua 
fabricação; 

II - não se enquadrando na relação referida no inciso 
anterior, terem reconhecida a inocuidade das respectivas 
fórmulas, em pareceres conclusivos, emitidos pelos órgãos 
competentes, de análise e técnico, do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. A relação de substâncias a que se refere o 
inciso I deste artigo poderá ser alterada para exclusão de 
substâncias que venham a ser julgadas nocivas à saúde, ou 
para inclusão de outras, que venham a ser aprovadas. 

Art. 28 - O registro dos cosméticos, produtos destinados à 
higiene pessoal, e outros de finalidades idênticas, que 
contenham substâncias medicamentosas, embora em dose 
infraterapêutica, obedecerá às normas constantes dos 
artigos 16 e suas alíneas, 17, 18 e 19 e seu parágrafo único, 
20 e 21 e do Regulamento desta Lei. 

Art. 29 - Somente será registrado produto referido no Art. 26 
que contenha em sua composição matéria-prima, solvente, 
corante ou insumos farmacêuticos, constantes da relação 
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elaborada pelo órgão competente do Ministério da Saúde, 
publicada no "Diário Oficial" da União, desde que ressalvadas 
expressamente nos rótulos e embalagens as restrições de 
uso, quando for o caso, em conformidade com a área do 
corpo em que deva ser aplicado. 

Parágrafo único. Quando apresentados sob a forma de 
aerosol, os produtos referidos no Art. 26 só serão registrados 
se obedecerem aos padrões técnicos aprovados pelo 
Ministério da Saúde e às demais exigências e normas 
específicas. 

Art. 30 - Os cosméticos, produtos de higiene pessoal de 
adultos e crianças, perfumes e congêneres poderão ter 
alteradas suas fórmulas de composição desde que as 
alterações sejam aprovadas pelo Ministério da Saúde, com 
base nos competentes laudos técnicos. 

Art. 31 - As alterações de fórmula serão objeto de averbação 
no registro do produto, conforme se dispuser em 
regulamento. 

Art. 32 - O Ministério da Saúde fará publicar no "Diário 
Oficial" da União a relação dos corantes naturais orgânicos, 
artificiais e sintéticos, incluindo seus sais e suas lacas, 
permitidos na fabricação dos produtos de que tratam os 
artigos 29, parágrafo único, e 30. 

§ 1º - Será excluído da relação a que se refere este artigo 
todo e qualquer corante que apresente toxicidade ativa ou 
potencial. 

§ 2º - A inclusão e exclusão de corantes e suas decorrências 
obedecerão a disposições constantes de regulamento. 

TÍTULO VI 

DO REGISTRO DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

Art. 33 - O registro dos saneantes domissanitários, dos 
desinfetantes e detergentes obedecerá ao disposto em 
regulamento e em normas complementares específicas. 

Art. 34 - Somente poderão ser registrados os inseticidas que: 

I - possam ser aplicados corretamente, em estrita 
observância às instruções dos rótulos e demais elementos 
explicativos; 

II - não ofereçam qualquer possibilidade de risco à saúde 
humana e à dos animais domésticos de sangue quente, nas 
condições de uso previstas; 

III - não sejam corrosivos ou prejudiciais às superfícies 
tratadas. 

Art. 35 - Somente serão registrados os inseticidas: 

I - apresentados segundo as formas previstas no 
Regulamento desta Lei; 

II - em cuja composição a substância inseticida e a sinérgica, 
naturais ou sintéticas, observem os índices de concentração 
adequados, estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

III - cuja fórmula de composição atenda às precauções 
necessárias, com vistas ao seu manuseio e às medidas 
terapêuticas em caso de acidente, para a indispensável 
preservação da vida humana, segundo as instruções do 
Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei fixará as 
exigências, as condições e os procedimentos referentes ao 
registro de inseticidas. 

Art. 36 - Para fins de registros dos inseticidas as substâncias 
componentes das fórmulas respectivas serão consideradas: 

I - solventes e diluentes, as empregadas como veículos nas 
preparações inseticidas; 

II - propelentes, os agentes propulsores utilizados nas 
preparações premidas. 

Art. 37 - O Ministério da Saúde elaborará e fará publicar no 
"Diário Oficial" da União a relação dos solventes, diluentes e 
propelentes permitidos, com as respectivas concentrações 
máximas. 

Art. 38 - Será permitida a associação de inseticidas, que 
deverão ter, quando da mesma classe, as concentrações dos 
elementos ativos reduzidas proporcionalmente. 

Art. 39 - As associações de inseticidas deverão satisfazer aos 
requisitos dispostos no Art. 35 e seu parágrafo único, quanto 
à toxicidade para animais submetidos à prova de eficiência. 

Art. 40 - O registro dos inseticidas só será permitido quando 
se destine: 

I - à pronta aplicação por qualquer pessoa, para fins 
domésticos; 

II - à aplicação e manipulação por pessoa ou organização 
especializada para fins profissionais. 

Art. 41 - Registrar-se-ão como raticidas as preparações cujas 
fórmulas de composição incluam substâncias ativas, isoladas 
ou em associação, em concentrações diversas e sob 
determinadas formas e tipos de apresentação. 

Parágrafo único. As associações de substâncias raticidas da 
mesma classe deverão ser reduzidas proporcionalmente às 
concentrações de seus princípios ativos. 

Art. 42 - Aplica-se ao registro das preparações e substâncias 
raticidas o disposto nesta Lei, fixando-se em regulamento e 
em instruções do Ministério da Saúde as demais exigências 
específicas atinentes a essa classe de produtos. 

Art. 43 - O registro dos desinfetantes será efetuado segundo 
o disposto no Regulamento desta Lei e em instruções 
expedidas pelo Ministério da Saúde. 
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Art. 44 - Para os fins desta Lei, são equiparados aos produtos 
domissanitários os detergentes e desinfetantes e respectivos 
congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados 
e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e 
condições no concernente ao registro, à industrialização, 
entrega ao consumo e fiscalização. 

Art. 45 - A venda dos raticidas e sua entrega ao consumo 
ficarão restritas, exclusivamente, aos produtos classificados 
como de baixa e média toxicidade, sendo privativa das 
empresas especializadas ou de órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta o fornecimento e 
controle da aplicação dos classificados como de alta 
toxicidade. 

TÍTULO VII 

DO REGISTRO DOS PRODUTOS DIETÉTICOS 

Art. 46 - Serão registrados como produtos dietéticos os 
destinados à ingestão oral, que, não enquadrados nas 
disposições do Decreto-Lei nº  986, de 21 de outubro de 
1969, e respectivos regulamentos, tenham seu uso ou venda 
dependentes de prescrição médica e se destinem: 

I - a suprir necessidades dietéticas especiais; 

II - a suplementar e enriquecer a alimentação habitual com 
vitaminas, aminoácidos, minerais e outros elementos; 

III - a iludir as sensações de fome, de apetite e de paladar, 
substituindo os alimentos habituais nas dietas de restrição. 

 Art. 47 - Só serão registrados como dietéticos os produtos 
constituídos por: 

I - alimentos naturais modificados em sua composição ou 
características; 

II - produtos naturais, ainda que não considerados alimentos 
habituais, contendo nutrimentos ou adicionados deles; 

III - produtos minerais ou orgânicos, puros ou associados, em 
condições de contribuir para a elaboração de regimes 
especiais; 

IV - substâncias isoladas ou associadas, sem valor nutritivo, 
destinadas a dietas de restrição; 

V - complementos alimentares contendo vitaminas, minerais 
ou outros nutrimentos; 

VI - outros produtos que, isoladamente ou em associação, 
possam ser caracterizados como dietéticos pelo Ministério 
da Saúde. 

Art. 48 - Dos produtos dietéticos de que trata esta Lei 
poderão ser apresentados sob as formas usuais dos produtos 
farmacêuticos, observadas a nomenclatura e as 
características próprias aos mesmos. 

Art. 49 - Para assegurar a eficiência dietética mínima 
necessária e evitar que sejam confundidos com os produtos 

terapêuticos, o teor dos componentes dos produtos 
dietéticos, que justifique sua indicação em dietas especiais, 
deverá obedecer aos padrões aceitos internacionalmente, 
conforme relações elaboradas pelo Ministério da Saúde. 

§ 1º - Não havendo padrão estabelecido para os fins deste 
artigo, a taxa de nutrimentos dos produtos dietéticos 
dependerá de pronunciamento do Ministério da Saúde. 

§ 2º - A proporção de vitaminas a adicionar aos produtos 
corresponderá aos padrões estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde. 

TÍTULO VIII 

DA AUTORIZAÇÃO DAS EMPRESAS E DO LICENCIAMENTO 

DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 50.  O funcionamento das empresas de que trata esta Lei 
dependerá de autorização da Anvisa, concedida mediante a 
solicitação de cadastramento de suas atividades, do 
pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária e de outros requisitos definidos em 
regulamentação específica da Anvisa.                        (Redação 
dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único.  A autorização de que trata este artigo será 
válida para todo o território nacional e deverá ser atualizada 
conforme regulamentação específica da 
Anvisa.                      (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

Art. 51 - O licenciamento, pela autoridade local, dos 
estabelecimentos industriais ou comerciais que exerçam as 
atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver sido 
autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da 
Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as 
exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em 
regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive 
no tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos 
habilitados aos diversos setores de atividade. 

Parágrafo único. Cada estabelecimento terá licença 
específica e independente, ainda que exista mais de um na 
mesma localidade, pertencente à mesma empresa. 

Art. 52 - A legislação local supletiva fixará as exigências e 
condições para o licenciamento dos estabelecimentos a que 
se refere esta Lei, observados os seguintes preceitos: 

I - quando um só estabelecimento industrializar ou 
comercializar produtos de natureza ou finalidade diferentes, 
será obrigatória a existência de instalações separadas para a 
fabricação e o acondicionamento dos materiais, substâncias 
e produtos acabados; 

II - localização adequada das dependências e proibição de 
residências ou moradia nos imóveis a elas destinados e nas 
áreas adjacentes; 
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III - aprovação prévia, pelo órgão de saúde estadual dos 
projetos e das plantas dos edifícios e fiscalização da 
respectiva observância. 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Art. 53 - As empresas que exerçam as atividades previstas 
nesta Lei ficam obrigadas a manter responsáveis técnicos 
legalmente habilitados suficientes, qualitativa e 
quantitativamente, para a adequada cobertura das diversas 
espécies de produção, em cada estabelecimento. 

Art. 54 - Caberá ao responsável técnico elaborar o relatório 
a ser apresentado ao Ministério da Saúde, para fins de 
registro do produto, e dar assistência técnica efetiva ao setor 
sob sua responsabilidade profissional. 

Art. 55 - Embora venha a cessar a prestação de assistência ao 
estabelecimento, ou este deixe de funcionar, perdurará por 
um ano, a contar da cessação, a responsabilidade do 
profissional técnico pelos atos até então praticados. 

Art. 56 - Independentemente de outras cominações legais, 
inclusive penais, de que sejam passíveis os responsáveis 
técnicos e administrativos, a empresa responderá 
administrativa e civilmente por infração sanitária resultante 
da inobservância desta Lei e de seus regulamentos e demais 
normas complementares. 

TÍTULO X 

DA ROTULAGEM E PUBLICIDADE 

Art. 57. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a 
rotulagem, as bulas, os impressos, as etiquetas e os 
prospectos referentes aos produtos de que trata esta Lei. 

§ 1º Além do nome comercial ou marca, os medicamentos 
deverão obrigatoriamente exibir, nas peças referidas 
no caput deste artigo, nas embalagens e nos materiais 
promocionais a Denominação Comum Brasileira ou, quando 
for o caso, a Denominação Comum Internacional, em letras 
e caracteres com tamanho nunca inferior à metade do 
tamanho das letras e caracteres do nome comercial ou 
marca.                      (Redação dada pela Lei nº 13.236, de 
2015)    (Vigência) 

§ 2º  Os rótulos de medicamentos, de drogas e de produtos 
correlatos deverão possuir características que os 
diferenciem claramente entre si e que inibam erros de 
dispensação e de administração, trocas indesejadas ou uso 
equivocado.                   (Incluído pela Lei nº 13.236, de 
2015)    (Vigência) 

Art. 58. A propaganda, sob qualquer forma de divulgação e 
meio de comunicação, dos produtos sob o regime desta Lei 
somente poderá ser promovida após autorização do 
Ministério da Saúde, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 1º - Quando se tratar de droga, medicamento ou qualquer 
outro produto com a exigência de venda sujeita a prescrição 
médica ou odontológica, a propaganda ficará restrita a 
publicações que se destinem exclusivamente à distribuição a 
médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos. 

§ 2º - A propaganda dos medicamentos de venda livre, dos 
produtos dietéticos, dos saneantes domissanitários, de 
cosméticos e de produtos de higiene, será objeto de normas 
específicas a serem dispostas em regulamento. 

Art. 59. Não poderão constar de rotulagem ou de 
propaganda dos produtos de que trata esta Lei designações, 
nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou 
quaisquer indicações que possibilitem interpretação falsa, 
erro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, 
composição ou qualidade, que atribuam ao produto 
finalidades ou características diferentes daquelas que 
realmente possua. 

TÍTULO XI 

DAS EMBALAGENS 

Art. 60. É obrigatória a aprovação, pelo Ministério da Saúde, 
conforme se dispuser em regulamento, das embalagens, dos 
equipamentos e utensílios elaborados ou revestidos 
internamente com substâncias que, em contato com o 
produto, possam alterar seus efeitos ou produzir dano à 
saúde. 

§ 1º - Independerão de aprovação as embalagens destinadas 
ao acondicionamento de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos, produtos de higiene, cosméticos, perfumes e 
congêneres que não contenham internamente substância 
capaz de alterar as condições de pureza e eficácia do 
produto. 

§ 2º - Não será autorizado o emprego de embalagem 
destinada a conter ou acondicionar droga, medicamento ou 
insumo farmacêutico, desde que capaz de causar direta ou 
indiretamente efeitos nocivos à saúde. 

§ 3º - A aprovação do tipo de embalagem será procedida de 
análise prévia, quando for o caso. 

Art. 60-A. Para conter ou acondicionar droga, medicamento 
ou produtos correlatos, não será autorizado o emprego de 
embalagem que possa induzir trocas indesejadas ou erros na 
dispensação, no uso ou na administração desses 
produtos.                     (Incluído pela Lei nº 13.236, de 
2015)    (Vigência) 

TÍTULO XII 

DOS MEIOS DE TRANSPORTE 

Art. 61. Quando se tratar de produtos que exijam condições 
especiais de armazenamento e guarda, os veículos utilizados 
no seu transporte deverão ser dotados de equipamento que 
possibilite acondicionamento e conservação capazes de 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

91 

600 

assegurar as condições de pureza, segurança e eficácia do 
produto. 

Parágrafo Único. Os veículos utilizados no transporte de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
produtos dietéticos, de higiene, perfumes e similares 
deverão Ter asseguradas as condições de desinfecção e 
higiene necessárias à preservação da saúde humana. 

TÍTULO XIII  

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 62. Considera-se alterado, adulterado ou impróprio para 
o uso o medicamento, a droga e o insumo farmacêutico: 

I – que houver sido misturado ou acondicionado com 
substância que modifique seu valor terapêutico ou a 
finalidade a que se     destine; 

II - quando houver sido retirado ou falsificado, no todo ou em 
parte, elemento integrante de sua composição normal, ou 
substituído por outro de qualidade inferior, ou modificada a 
dosagem, ou lhe tiver sido acrescentada substância estranha 
à sua composição, de modo que esta se torne diferente da 
fórmula constante do registro; 

III – cujo volume não corresponder à quantidade aprovada; 

IV – quando suas condições de pureza, qualidade e 
autenticidade não satisfizerem às exigências da Farmacopéia 
Brasileira ou de outro Código adotado pelo Ministério da 
Saúde. 

Parágrafo Único. Ocorrendo alteração pela ação do tempo, 
ou causa estranha à responsabilidade do técnico ou da 
empresa, fica esta obrigada a retirar imediatamente o 
produto do comércio, para correção ou substituição, sob 
pena de incorrer em infração sanitária. 

Art. 63. Considera-se fraudado, falsificado ou adulterado o 
produto de higiene, cosmético, perfume ou similar, quando: 

I – for apresentado com indicações que induzam a erro, 
engano ou confusão quanto à sua procedência, origem, 
composição ou finalidade; 

II – não observar os padrões e paradigmas estabelecidos 
nesta Lei e em regulamento, ou as especificações contidas 
no registro; 

III – tiver modificadas a natureza, composição, as 
propriedades ou características que constituírem as 
condições do seu registro, por efeito da adição, redução ou 
retirada de matérias-primas ou componentes. 

Parágrafo Único. Incluem-se no que dispões este artigo os 
insumos constituídos por matéria-prima ativa, aditiva ou 
complementar, de natureza química, bioquímica ou 
biológica, de origem natural ou sintética, ou qualquer outro 
material destinado à fabricação, manipulação e ao 

beneficiamento dos produtos de higiene, cosméticos, 
perfumes e similares. 

Art. 64. É proibido o reaproveitamento e a utilização de 
vasilhame tradicionalmente usado para alimentos, bebidas, 
refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, 
produtos químicos, de higiene, cosméticos e perfumes no 
envasilhamento de saneantes e congêneres. 

Art. 65. É proibida a colocação de novas datas ou o 
reacondicionamento em novas embalagens de produtos cujo 
prazo de validade haja expirado, excetuados os soros 
terapêuticos que puderem ser redosados e refiltrados. 

Art. 66. A inobservância dos preceitos desta Lei, de seu 
regulamento e normas complementares configura infração 
de natureza sanitária, ficando sujeito o infrator ao processo 
e às penalidades previstos no Decreto-Lei nº  785, de 25 de 
agosto de 1969, sem prejuízo das demais cominações civis e 
penais cabíveis. 

Parágrafo Único. O processo a que se refere este artigo 
poderá ser instaurado e julgado pelo Ministério da Saúde ou 
pelas autoridades sanitárias dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, como couber. 

Art. 67. Independentemente das previstas no Decreto-lei nº 
785, de 25 de agosto de 1969, configuram infrações graves 
ou gravíssimas, nos termos desta Lei, as seguintes práticas 
puníveis com as sanções indicadas naquele diploma legal: 

I – rotular os produtos sob o regime desta Lei ou deles fazer 
publicidade sem a observância do disposto nesta Lei e em 
seu regulamento ou contrariando os termos e as condições 
do registro ou de autorização respectivos; 

II – alterar processo de fabricação de produtos, sem prévio 
assentimento do Ministério da Saúde; 

III – vender ou expor à venda produto cujo prazo da validade 
esteja expirado; 

IV – apor novas datas em produtos cujo prazo de validade 
haja expirado ou reacondicioná-los em novas embalagens, 
excetuados os soros terapêuticos que puderem ser 
redosados e refiltrados; 

V – industrializar produtos sem assistência de responsável 
técnico legalmente habilitado; 

VI – utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais 
que não estiverem sãos, ou que apresentarem sinais de 
decomposição no momento de serem manipulados, ou que 
provenham de animais doentes, estafados ou emagrecidos; 

VII – revender produto biológico não guardado em 
refrigerador, de acordo com as indicações determinadas 
pelo fabricante e aprovadas pelo Ministério da Saúde; 

VIII – aplicar raticidas cuja ação se produza por gás ou vapor, 
em galerias, bueiros, porões, sótões ou locais de possível 
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comunicação com residências ou locais freqüentados por 
seres humanos ou animais úteis. 

TÍTULO XIV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 68. A ação de vigilância sanitária abrangerá todo e 
qualquer produto de que trata esta Lei, inclusive os 
dispensados de registro, os correlatos, os estabelecimentos 
de fabricação, distribuição, armazenamento e venda, e os 
veículos destinados ao transporte dos produtos. 

Parágrafo Único. Ficam igualmente sujeitas à ação de 
vigilância a propaganda dos produtos e das marcas, por 
qualquer meio de comunicação, a publicidade, a rotulagem 
e etiquetagem. 

Art. 69. A ação fiscalizadora é da competência: 

I – do órgão federal de saúde: 

quando o produto estiver em trânsito de uma para outra 
unidade federativa, em estrada via fluvial, lacustre, marítima 
ou aérea, sob controle de órgãos federais; 

quando se tratar de produto importado ou exportado; 

quando se tratar de colheitas de amostras para análise de 
controle prévia e fiscal; 

II – do órgão de saúde estadual, dos Territórios ou do Distrito 
Federal: 

quando se tratar de produto industrializado ou entregue ao 
consumo na área de jurisdição respectiva; 

quanto aos estabelecimentos, instalações e equipamentos 
industriais ou de comércio; 

quanto aos transportes nas estradas e vias fluviais ou 
lacustres, de sua área jurisdicional; 

quando se tratar de colheita de amostras para análise fiscal. 

Parágrafo Único. A competência de que trata este artigo 
poderá ser delegada, mediante convênio, reciprocamente, 
pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, ressalvadas 
as hipóteses de poderes indelegáveis, expressamente 
previstas em lei. 

Art. 70. A ação de vigilância sanitária se efetuará 
permanentemente, constituindo atividade rotineira dos 
órgãos da saúde. 

Art. 71. As atribuições e prerrogativas dos agentes 
fiscalizadores serão estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Art. 72. A apuração das infrações, nos termos desta Lei, far-
se-á mediante apreensão de amostras e interdição do 
produto ou do estabelecimento, conforme disposto em 
regulamento. 

§ 1º - A comprovação da infração dará motivo, conforme o 
caso, à apreensão e inutilização do produto, em todo o 

território nacional, ao cancelamento do registro e à cassação 
da licença do estabelecimento, que só se tornarão efetivos 
após a publicação da decisão condenatória irrecorrível no 
Diário Oficial da União. 

§ 2º - Darão igualmente motivo a apreensão, interdição e 
inutilização as alterações havidas em decorrência de causas, 
circunstâncias e eventos naturais ou imprevisíveis, que 
determinem avaria, deterioração ou contaminação dos 
produtos, tornando-os ineficazes ou nocivos à saúde. 

Art. 73.  As análises fiscais e de controle, para fins de 
fiscalização e monitoramento dos produtos sujeitos ao 
regime de vigilância sanitária, deverão ser realizadas por 
laboratório oficial, instituído no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou por 
laboratórios públicos ou privados credenciados para tal 
fim.                       (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único.  O credenciamento de que trata 
o caput será realizado pela Anvisa ou pelos próprios 
laboratórios oficiais, nos termos de regulamentação 
específica editada pela Anvisa.                      (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015) 

Art. 74. Não poderão Ter exercício em órgãos de fiscalização 
sanitária e laboratórios de controle servidores públicos que 
sejam sócios, acionistas ou interessados, por qualquer 
forma, de empresas que exerçam atividades sujeitas ao 
regime desta Lei, ou lhes prestem serviços com ou sem 
vínculo empregatício. 

TÍTULO XV 

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS 

Art. 75. O Ministério da Saúde baixará normas e aperfeiçoará 
mecanismos destinados a garantir ao consumidor a 
qualidade dos medicamentos, tendo em conta a identidade, 
atividade, pureza, eficácia e inocuidade dos produtos e 
abrangendo as especificações de qualidade a fiscalização da 
produção. 

Parágrafo Único. As normas a que se refere este artigo 
determinarão as especificações de qualidade das matérias-
primas e dos produtos semi-eleborados utilizados na 
fabricação dos medicamentos, bem como as especificações 
de qualidade destes, e descreverão com precisão os critérios 
para a respectiva aceitação. 

Art. 76. Nenhuma matéria-prima ou nenhum produto semi-
elaborado poderá ser empregado na fabricação de 
medicamento sem que haja sido verificado possuir qualidade 
aceitável, segundo provas que serão objeto de normas do 
Ministério da Saúde. 

Art. 77. A inspeção da produção de medicamentos terá em 
vista, prioritariamente, os seguintes aspectos: 

I – a fabricação, tendo em conta os fatores intrínsecos e 
extrínsecos desfavoráveis, inclusive a possibilidade de 
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contaminação das matérias-primas, dos produtos semi-
elaborados e do produto acabado; 

II – o produto acabado, a fim de verificar o atendimento dos 
requisitos pertinentes aos responsáveis técnicos pela 
fabricação e inspeção dos produtos, aos locais e 
equipamentos, ao saneamento do meio, às matérias-primas 
e aos sistemas de inspeção e auto-inspeção e registro de 
medicamentos. 

Art. 78. Sem prejuízo do controle e da fiscalização a cargo dos 
Poderes Públicos, todo estabelecimento destinado à 
produção de medicamentos deverá possuir departamento 
técnico de inspeção de qualidade, que funcione de forma 
autônoma em sua esfera de competência, com a finalidade 
de verificar a qualidade das matérias-primas ou substâncias, 
vigiar os aspectos qualitativos das operações dos 
medicamentos produzidos e realizar os demais testes 
necessários. 

Parágrafo Único. É facultado aos laboratórios industriais 
farmacêuticos realizar os controles previstos neste artigo, 
em institutos ou laboratórios oficiais, mediante convênio ou 
contrato. 

Art. 79. Todos os informes sobre acidentes ou reações 
nocivas causadas por medicamentos serão transmitidos à 
autoridade sanitária competente. 

Parágrafo Único. As mudanças operadas na qualidade dos 
medicamentos e qualquer alteração de suas características 
físicas serão investigadas com todos os detalhes e, uma vez 
comprovadas, serão objeto das medidas corretivas cabíveis. 

TÍTULO XVI 

DOS ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 80. As atividades de vigilância sanitária de que trata esta 
Lei serão exercidas: 

I – no plano federal, pelo Ministério da Saúde, na forma da 
legislação e dos regulamentos; 

II – nos Estados, Territórios e no Distrito Federal, através de 
seus órgãos próprios, observadas as normas federais 
pertinentes e a legislação local supletiva. 

TÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81. As empresas que já explorem as atividades de que 
trata esta Lei terão o prazo de 12 (doze) meses para as 
alterações e adaptações necessárias ao cumprimento do e 
que nela se dispõe. 

Art. 82. Os serviços prestados pelo Ministério da Saúde, 
relacionados com esta Lei, serão retribuídos pelo regime de 
preços públicos, cabendo ao Ministro de Estado fixar os 
respectivos valores e disciplinar o seu 

recolhimento.                      (Revogado pela Medida Provisória 
nº 2.190, de 2001) 

Art. 83. As drogas, os produtos químicos e os oficinais serão 
vendidos em suas embalagens originais e somente poderão 
ser fracionados, para revenda, nos estabelecimentos 
comerciais, sob a responsabilidade direta do respectivo 
responsável técnico. 

Art. 84. O disposto nesta Lei não exclui a aplicação das 
demais normas a que esteja sujeitas as atividades nela 
enquadradas, em relação a aspectos objeto de legislação 
específica. 

Art. 85. Aos produtos mencionados no artigo 1º, regidos por 
normas especiais, aplicam-se, no que couber, as disposições 
desta Lei. 

Art. 86. Excluem-se do regime desta Lei, visto se destinarem 
e se aplicarem a fins diversos dos nela estabelecidos, os 
produtos saneantes fitossanitários e zoossanitários, os de 
exclusivo uso veterinário e os destinados ao combate, na 
agricultura, a ratos e outros roedores. 

Art. 87. O Poder Executivo baixará o regulamento e atos 
necessários ao exato cumprimento desta Lei. 

Parágrafo Único – Enquanto não forem baixados o 
regulamento e atos previstos neste artigo, continuarão em 
vigor os atuais que não confiltrarem com as disposições 
desta Lei . 

Art. 88 Esta Lei entrará em vigor 95 (noventa e cinco ) dias 
depois de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 23 de setembro de 1976; 155º da Independência e 
88º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 

Lei nº 10.742/2003 
Define normas de regulação para o setor farmacêutico, cria 
a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - 
CMED e altera a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas de regulação do setor 
farmacêutico, com a finalidade de promover a assistência 
farmacêutica à população, por meio de mecanismos que 
estimulem a oferta de medicamentos e a competitividade do 
setor. 

Art. 2o Aplica-se o disposto nesta Lei às empresas produtoras 
de medicamentos, às farmácias e drogarias, aos 
representantes, às distribuidoras de medicamentos, e, de 
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igual modo, a quaisquer pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, inclusive associações de entidades ou pessoas, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que 
temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que, 
de alguma maneira, atuem no setor farmacêutico. 

Art. 3o Para efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes 
definições: 

I - farmácia - estabelecimento de manipulação de drogas 
magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
compreendendo o de dispensação e o de atendimento 
privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 
equivalente de assistência médica, nos termos do inciso X do 
art. 4o da Lei no 5.991, de 17 de dezembro de 1973; 

II - drogaria - estabelecimento destinado à dispensação e 
comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos em suas embalagens originais, nos termos 
do inciso XI do art. 4o da Lei no 5.991, de 1973; 

III - representante e distribuidor - empresa que exerça direta 
ou indiretamente o comércio atacadista de drogas, 
medicamentos em suas embalagens originais, insumos 
farmacêuticos e de correlatos, nos termos do inciso XVI do 
art. 4o da Lei no 5.991, de 1973; 

IV - medicamento - todo produto farmacêutico, 
tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade 
profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico, nos 
termos do inciso II do art. 4o da Lei no 5.991, de 1973; e 

V - empresas produtoras de medicamentos - 
estabelecimentos industriais que, operando sobre matéria-
prima ou produto intermediário, modificam-lhes a natureza, 
o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, 
gerando, por meio desse processo, medicamentos. 

Parágrafo único. Equiparam-se às empresas produtoras de 
medicamentos os estabelecimentos importadores de 
medicamentos de procedência estrangeira que têm registros 
dos respectivos produtos importados junto à Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

Art. 4o As empresas produtoras de medicamentos deverão 
observar, para o ajuste e determinação de seus preços, as 
regras definidas nesta Lei, a partir de sua publicação, ficando 
vedado qualquer ajuste em desacordo com esta 
Lei. (Regulamento) 

§ 1o O ajuste de preços de medicamentos será baseado em 
modelo de teto de preços calculado com base em um índice, 
em um fator de produtividade e em um fator de ajuste de 
preços relativos intra-setor e entre setores. 

§ 2o O índice utilizado, para fins do ajuste previsto no § 1o, é 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE. 

§ 3o O fator de produtividade, expresso em percentual, é o 
mecanismo que permite repassar aos consumidores, por 
meio dos preços dos medicamentos, projeções de ganhos de 
produtividade das empresas produtoras de medicamentos. 

§ 4o O fator de ajuste de preços relativos, expresso em 
percentual, é composto de duas parcelas: 

I - a parcela do fator de ajuste de preços relativos intra-setor, 
que será calculada com base no poder de mercado, que é 
determinado, entre outros, pelo poder de monopólio ou 
oligopólio, na assimetria de informação e nas barreiras à 
entrada; e 

II - a parcela do fator de ajuste de preços relativos entre 
setores, que será calculada com base na variação dos custos 
dos insumos, desde que tais custos não sejam recuperados 
pelo cômputo do índice previsto no § 2o deste artigo. 

§ 5o Compete à Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED, criada pelo art. 5o desta Lei, propor 
critérios de composição dos fatores a que se refere o § 1o, 
bem como o grau de desagregação de tais fatores, seja por 
produto, por mercado relevante ou por grupos de mercados 
relevantes, a serem reguladas até 31 de dezembro de 2003, 
na forma do art. 84 da Constituição Federal. 

§ 6o A CMED dará transparência e publicidade aos critérios a 
que se referem os §§ 1o e 2o deste artigo. 

§ 7o Os ajustes de preços ocorrerão anualmente. 

§ 8o O primeiro ajuste, com base nos critérios estabelecidos 
nesta Lei, ocorrerá em março de 2004, considerando-se, 
para efeito desse ajuste: 

I - o preço fabricante do medicamento em 31 de agosto de 
2003; e 

II - o IPCA acumulado a partir de setembro de 2003, inclusive. 

§ 9o Excepcionalmente, o Conselho de Ministros da CMED 
poderá autorizar um ajuste positivo de preços ou determinar 
um ajuste negativo em 31 de agosto de 2003, tendo como 
referência o preço fabricante em 31 de março de 2003. 

Art. 5o Fica criada a Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED, do Conselho de Governo, que tem 
por objetivos a adoção, implementação e coordenação de 
atividades relativas à regulação econômica do mercado de 
medicamentos, voltados a promover a assistência 
farmacêutica à população, por meio de mecanismos que 
estimulem a oferta de medicamentos e a competitividade do 
setor. 

Parágrafo único. A composição da CMED será definida em 
ato do Poder Executivo. 

Art. 6o Compete à CMED, dentre outros atos necessários à 
consecução dos objetivos a que se destina esta Lei: 
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I - definir diretrizes e procedimentos relativos à regulação 
econômica do mercado de medicamentos; 

II - estabelecer critérios para fixação e ajuste de preços de 
medicamentos; 

III - definir, com clareza, os critérios para a fixação dos preços 
dos produtos novos e novas apresentações de 
medicamentos, nos termos do art. 7o; 

IV - decidir pela exclusão de grupos, classes, subclasses de 
medicamentos e produtos farmacêuticos da incidência de 
critérios de estabelecimento ou ajuste de preços, bem como 
decidir pela eventual reinclusão de grupos, classes, 
subclasses de medicamentos e produtos farmacêuticos à 
incidência de critérios de determinação ou ajuste de preços, 
nos termos desta Lei; 

V - estabelecer critérios para fixação de margens de 
comercialização de medicamentos a serem observados pelos 
representantes, distribuidores, farmácias e drogarias, 
inclusive das margens de farmácias voltadas 
especificamente ao atendimento privativo de unidade 
hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência 
médica; 

VI - coordenar ações dos órgãos componentes da CMED 
voltadas à implementação dos objetivos previstos no art. 5o; 

VII - sugerir a adoção, pelos órgãos competentes, de 
diretrizes e procedimentos voltados à implementação da 
política de acesso a medicamentos; 

VIII - propor a adoção de legislações e regulamentações 
referentes à regulação econômica do mercado de 
medicamentos; 

IX - opinar sobre regulamentações que envolvam tributação 
de medicamentos; 

X - assegurar o efetivo repasse aos preços dos medicamentos 
de qualquer alteração da carga tributária; 

XI - sugerir a celebração de acordos e convênios 
internacionais relativos ao setor de medicamentos; 

XII - monitorar, para os fins desta Lei, o mercado de 
medicamentos, podendo, para tanto, requisitar informações 
sobre produção, insumos, matérias-primas, vendas e 
quaisquer outros dados que julgar necessários ao exercício 
desta competência, em poder de pessoas de direito público 
ou privado; 

XIII - zelar pela proteção dos interesses do consumidor de 
medicamentos; 

XIV - decidir sobre a aplicação de penalidades previstas nesta 
Lei e, relativamente ao mercado de medicamentos, aquelas 
previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem 
prejuízo das competências dos demais órgãos do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor; 

XV - elaborar seu regimento interno. 

Art. 7o A partir da publicação desta Lei, os produtos novos e 
as novas apresentações de medicamentos que venham a ser 
incluídos na lista de produtos comercializados pela empresa 
produtora deverão observar, para fins da definição de preços 
iniciais, os critérios estabelecidos pela CMED. 

§ 1o Para fins do cálculo do preço referido no caput deste 
artigo, a CMED utilizará as informações fornecidas à Anvisa 
por ocasião do pedido de registro ou de sua renovação, sem 
prejuízo de outras que venham a ser por ela solicitadas. 

§ 2o A CMED regulamentará prazos para análises de preços 
de produtos novos e novas apresentações. 

Art. 8o O descumprimento de atos emanados pela CMED, no 
exercício de suas competências de regulação e 
monitoramento do mercado de medicamentos, bem como o 
descumprimento de norma prevista nesta Lei, sujeitam-se às 
sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei no 8.078, 
de 1990. 

Parágrafo único. A recusa, omissão, falsidade ou 
retardamento injustificado de informações ou documentos 
requeridos nos termos desta Lei ou por ato da CMED, 
sujeitam-se à multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se 
necessário, para garantir eficácia. 

Art. 9o Fica extinta a Câmara de Medicamentos, criada 
pela Lei no 10.213, de 27 de março de 2001, cujas 
competências e atribuições são absorvidas pela CMED. 

Parágrafo único. Os processos, documentos e demais 
expedientes relativos às competências e atribuições 
absorvidas pela CMED terão sua tramitação por ela 
disciplinada. 

Art. 10. A Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. O registro de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, dadas as suas características 
sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, 
paliativas, ou mesmo para fins de diagnóstico, fica sujeito, 
além do atendimento das exigências próprias, aos seguintes 
requisitos específicos: 

VII - a apresentação das seguintes informações econômicas: 

a) o preço do produto praticado pela empresa em outros 
países; 

b) o valor de aquisição da substância ativa do produto; 

c) o custo do tratamento por paciente com o uso do produto; 

d) o número potencial de pacientes a ser tratado; 

e) a lista de preço que pretende praticar no mercado interno, 
com a discriminação de sua carga tributária; 
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f) a discriminação da proposta de comercialização do 
produto, incluindo os gastos previstos com o esforço de 
venda e com publicidade e propaganda; 

g) o preço do produto que sofreu modificação, quando se 
tratar de mudança de fórmula ou de forma; e 

h) a relação de todos os produtos substitutos existentes no 
mercado, acompanhada de seus respectivos preços. 

§ 1o (Revogado como parágrafo único pela Lei no 6.480, de 
1o de dezembro de 1977). 

§ 2o A apresentação das informações constantes do inciso VII 
poderá ser dispensada, em parte ou no todo, em 
conformidade com regulamentação específica." (NR) 

"Art. 22. As drogas, os medicamentos e insumos 
farmacêuticos que contenham substâncias entorpecentes 
ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei nº 753, 
de 11 de agosto de 1969, bem como em outros diplomas 
legais, regulamentos e demais normas pertinentes, e os 
medicamentos em geral, só serão registrados ou terão seus 
registros renovados, se, além do atendimento das condições, 
das exigências e do procedimento estabelecidos nesta Lei e 
seu regulamento, suas embalagens e sua rotulagem se 
enquadrarem nos padrões aprovados pelo Ministério da 
Saúde." (NR) 

"Art. 23. (Revogado)." 

"Art. 24. Estão isentos de registro os medicamentos novos, 
destinados exclusivamente a uso experimental, sob controle 
médico, podendo, inclusive, ser importados mediante 
expressa autorização do Ministério da Saúde." (NR) 

Art. 11. A realização do encontro de contas entre a União e a 
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, previsto no art. 74 da Lei 
no 9.478, de 6 de agosto de 1997, deverá ocorrer até 30 de 
junho de 2004. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Ficam revogados o art. 23 da Lei no 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, a Lei no 10.213, de 27 de março de 2001, 
e a Medida Provisória no 2.230, de 6 de setembro de 2001. 

Brasília, 6 de outubro de 2003; 182o da Independência e 
115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 

Humberto Sérgio Costa Lima 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

Lei nº 5.991/1973 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 
outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em 
todo o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 2º - As disposições desta Lei abrangem as unidades 
congêneres que integram o serviço público civil e militar da 
administração direta e indireta, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios e demais 
entidades paraestatais, no que concerne aos conceitos, 
definições e responsabilidade técnica. 

Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de 
dispensação das instituições de caráter filantrópico ou 
beneficente, sem fins lucrativos. 

Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 
conceitos: 

I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a 
finalidade medicamentosa ou sanitária; 

II - Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente 
obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, 
paliativa ou para fins de diagnóstico; 

III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva 
ou complementar de qualquer natureza, destinada a 
emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus 
recipientes; 

IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório 
não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou 
aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde 
individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou 
a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, 
ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, 
odontológicos e veterinários; 

V - Órgão sanitário competente - órgão de fiscalização do 
Ministério da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

VI - Laboratório oficial - o laboratório do Ministério da Saúde 
ou congênere da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, com competência delegada através de 
convênio ou credenciamento, destinado à análise de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos; 
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VII - Análise fiscal - a efetuada em drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, destinada a comprovar 
a sua conformidade com a fórmula que deu origem ao 
registro; 

VIII - Empresa - pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária 
o comércio, venda, fornecimento e distribuição de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
equiparando-se à mesma, para os efeitos desta Lei, as 
unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, 
federal, estadual, do Distrito Federal, dos Territórios, dos 
Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços 
correspondentes; 

IX - Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao 
comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos; 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
compreendendo o de dispensação e o de atendimento 
privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 
equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos em suas embalagens originais; 

XII - Ervanaria - estabelecimento que realize dispensação de 
plantas medicinais; 

XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - 
estabelecimento destinado exclusivamente à venda de 
medicamentos industrializados em suas embalagens 
originais e constantes de relação elaborada pelo órgão 
sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para 
atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou 
drogaria; 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento 
de medicamentos industrializados, privativo de pequena 
unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
a título remunerado ou não; 

XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - 
empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio 
atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens 
originais, insumos farmacêuticos e de correlatos; 

XVII - Produto dietético - produto tecnicamente elaborado 
para atender às necessidades dietéticas de pessoas em 
condições fisiológicas especiais. 

XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa, 
mediante auto-serviço, grande variedade de mercadorias, 

em especial produtos alimentícios em geral e produtos de 
higiene e limpeza;                     (Incluído pela Lei nº 9.069 de 
1995) 

XIX - Armazém e empório - estabelecimento que 
comercializa, no atacado ou no varejo, grande variedade de 
mercadorias e, de modo especial, gêneros alimentícios e 
produtos de higiene e limpeza;                     (Incluído pela Lei 
nº 9.069 de 1995) 

XX - Loja de conveniência e "drugstore" - estabelecimento 
que, mediante auto-serviço ou não, comercializa diversas 
mercadorias, com ênfase para aquelas de primeira 
necessidade, dentre as quais alimentos em geral, produtos 
de higiene e limpeza e apetrechos domésticos, podendo 
funcionar em qualquer período do dia e da noite, inclusive 
nos domingos e feriados;                     (Incluído pela Lei nº 
9.069 de 1995) 

CAPÍTULO II  

DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO 

Art. 5º - O comércio de drogas, medicamentos e de insumos 
farmacêuticos é privativo das empresas e dos 
estabelecimentos definidos nesta Lei. 

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, 
aparelhos e acessórios, produtos utilizados para fins 
diagnósticos e analíticos, odontológicos, veterinários, de 
higiene pessoal ou de ambiente, cosméticos e perfumes, 
exercido por estabelecimentos especializados, poderá ser 
extensivo às farmácias e drogarias, observado o disposto em 
lei federal e na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

§ 2º - A venda de produtos dietéticos será realizada nos 
estabelecimentos de dispensação e, desde que não 
contenham substâncias medicamentosas, pelos do comércio 
fixo. 

Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de: 

a) farmácia; 

b) drogaria; 

c) posto de medicamento e unidade volante; 

d) dispensário de medicamentos. 

Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, 
os estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor 
de medicamentos anódinos, que não dependam de receita 
médica, observada a relação elaborada pelo órgão sanitário 
federal. 

Art. 7º - A dispensação de plantas medicinais é privativa das 
farmácias e ervanarias, observados o acondicionamento 
adequado e a classificação botânica. 

Art. 8º - Apenas poderão ser entregues à dispensação 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 
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que obedeçam aos padrões de qualidade oficialmente 
reconhecidos. 

CAPÍTULO III  

DA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA 

Art. 9º - O comércio de medicamentos homeopáticos 
obedecerá às disposições desta Lei, atendidas as suas 
peculiaridades. 

Art. 10 - A farmácia homeopática só poderá manipular 
fórmulas oficinais e magistrais, obedecida a farmaco-técnica 
homeopática. 

Parágrafo único. A manipulação de medicamentos 
homeopáticos não constantes das farmacopéias ou dos 
formulários homeopáticos depende de aprovação do órgão 
sanitário federal. 

Art. 11 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia baixará instruções sobre o receituário, utensílios, 
equipamentos e relação do estoque mínimo de produtos 
homeopáticos. 

Art. 12 - É permitido às farmácias homeopáticas manter 
seções de vendas de correlatos e de medicamentos não 
homeopáticos quando apresentados em suas embalagens 
originais. 

Art. 13 - Dependerá da receita médica a dispensação de 
medicamentos homeopáticos, cuja concentração de 
substância ativa corresponda às doses máximas 
farmacologicamente estabelecidas. 

Art. 14 - Nas localidades desprovidas de farmácia 
homeopática, poderá ser autorizado o funcionamento de 
posto de medicamentos homeopáticos ou a dispensação dos 
produtos em farmácia alopática. 

CAPÍTULO IV  

DA ASSISTÊNCIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICAS 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 
assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 
Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória 
durante todo o horário de funcionamento do 
estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão 
manter técnico responsável substituto, para os casos de 
impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a 
necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta 
do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local 
licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade 
técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, 
igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 
forma da lei. 

Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será 
comprovada por declaração de firma individual, pelos 
estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 
profissional responsável. 

§ 1º - Cessada a assistência técnica pelo término ou alteração 
da declaração de firma individual, contrato social ou 
estatutos da pessoa jurídica ou pela rescisão do contrato de 
trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados 
durante o período em que deu assistência ao 
estabelecimento. 

§ 2º - A responsabilidade referida no § anterior substituirá 
pelo prazo de um ano a contar da data em que o sócio ou 
empregado cesse o vínculo com a empresa. 

Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 
farmácia e drogaria sem a assistência do técnico 
responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta 
dias, período em que não serão aviadas fórmulas magistrais 
ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime 
especial de controle. 

Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço 
de atendimento ao público para aplicação de injeções a 
cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 

§ 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento deverá ter 
local privativo, equipamento e acessório apropriados, e 
cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 

§ 2º - A farmácia poderá manter laboratório de análises 
clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e 
sob a responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico. 

Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 
responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a 
unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, 
a loja de conveniência e a "drugstore".                 (Incluído 
pela Lei nº 9.069 de 1995) 

Art. 20 - A cada farmacêutico será permitido exercer a 
direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma 
comercial e uma hospitalar. 

CAPÍTULO V  

DO LICENCIAMENTO 

Art. 21 - O comércio, a dispensação, a representação ou 
distribuição e a importação ou exportação de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será 
exercido somente por empresas e estabelecimentos 
licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com a 
legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas 
as disposições desta Lei. 

Art. 22 - O pedido da licença será instruído com: 

a) prova de constituição da empresa; 
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b) prova de relação contratual entre a empresa e seu 
responsável técnico, quando for o caso; 

c) prova de habilitação legal do responsável técnico, 
expedida pelo Conselho Regional de Farmácia. 

Art. 23 - São condições para a licença: 

a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário; 

b) instalações independentes e equipamentos que a 
satisfaçam aos requisitos técnicos adequados à manipulação 
e comercialização pretendidas; 

c) assistência de técnico responsável, de que trata o Art. 15 
e seus parágrafos, ressalvadas as exceções previstas nesta 
Lei. 

Parágrafo único. A legislação supletiva dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios poderá reduzir as exigências 
sobre a instalação e equipamentos, para o licenciamento de 
estabelecimentos destinados à assistência farmacêutica no 
perímetro suburbano e zona rural. 

Art. 24 - A licença, para funcionamento do estabelecimento, 
será expedida após verificação da observância das condições 
fixadas nesta Lei e na legislação supletiva. 

Art. 25.  A licença terá sua validade fixada em 
regulamentação específica pela autoridade sanitária local, 
de acordo com o risco sanitário das atividades desenvolvidas 
pelos estabelecimentos, e poderá ser revalidada por 
períodos iguais e sucessivos.                  (Redação dada pela 
Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único. A revalidação de licença deverá ser 
requerida nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada 
exercício.                (Redação dada pela Lei nº 6.318, de 1975) 

Art. 25-A.  Os requisitos e procedimentos para registro, ou 
notificação, e comercialização de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária considerados de uso tradicional serão 
regulamentados por ato específico da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária.                    (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015) 

Art. 25-B.  A transferência de titularidade do registro de 
produtos sujeitos à vigilância sanitária fica condicionada ao 
pagamento da diferença, a maior, do valor da taxa de 
fiscalização sanitária.                   (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015) 

Art. 26 - A revalidação somente será concedida após a 
verificação do cumprimento das condições sanitárias 
exigidas para o licenciamento do estabelecimento, através 
de inspeção. 

Art. 27 - A transferência da propriedade e a alteração da 
razão social ou do nome do estabelecimento não 
interromperá o prazo de validade da licença, sendo porém 

obrigatória a comunicação das alterações referidas e a 
apresentação dos atos que as comprovem, para averbação. 

Art. 28 - A mudança do estabelecimento para local diverso 
do previsto no licenciamento dependerá de licença prévia do 
órgão sanitário competente e do atendimento das normas 
exigidas para o licenciamento. 

Art. 29 - O posto de medicamentos de que trata o item XIII, 
do Art. 4, terá as condições de licenciamento estabelecidas 
na legislação supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Art. 30 - A fim de atender às necessidades e peculiaridades 
de regiões desprovidas de farmácia, drogaria e posto de 
medicamentos consoante legislação supletiva dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, o órgão sanitário 
competente poderá licenciar unidade volante para a 
dispensação de medicamentos, constantes de relação 
elaborada pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina 
e Farmácia. 

§ 1º - A dispensação será realizada em meios de transportes 
terrestres, marítimos, fluviais, lacustres ou aéreos, que 
possuam condições adequadas à guarda dos medicamentos. 

§ 2º - A licença prevista neste artigo será concedida a título 
provisório e cancelada tão logo se estabeleça uma farmácia 
na região. 

Art. 31 - Para o efeito de controle estatístico o órgão 
sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios enviará ao Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia do Ministério da Saúde, anualmente, 
até 30 de junho, a relação numérica dos licenciamentos, das 
revalidações e baixas concedidas às empresas e 
estabelecimentos de que trata o Art. 21. 

Art. 32 - As licenças poderão ser suspensas, cassadas, ou 
canceladas no interesse da saúde pública, mediante 
despacho fundamentado da autoridade competente, 
assegurado o direito de defesa em processo administrativo, 
instaurado pelo órgão sanitário. 

Art. 33 - O estabelecimento de dispensação que deixar de 
funcionar por mais de cento e vinte dias terá sua licença 
cancelada. 

Art. 34 - Os estabelecimentos referidos nos itens X e XI, do 
Art. 4 desta Lei, poerão manter sucursais e filiais que, para 
efeito de licenciamento, instalação e responsabilidade serão 
considerados como autônomos. 

CAPÍTULO VI  

DO RECEITUÁRIO 

Art. 35 - Somente será aviada a receita: 

I - que seja escrita no vernáculo, redigida sem abreviações e 
de forma legível e que observe a nomenclatura e o sistema 
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de pesos e medidas oficiais;   (Incluído pela Lei nº 14.063, de 
2020) 

II - que contenha o nome e o endereço residencial do 
paciente e, expressamente, o modo de usar a medicação; 
e   (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020) 

III - que contenha a data e a assinatura do profissional de 
saúde, o endereço do seu consultório ou da sua residência e 
o seu número de inscrição no conselho 
profissional.  (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020) 

§ 1º O receituário de medicamentos terá validade em todo o 
território nacional, independentemente do ente federativo 
em que tenha sido emitido, inclusive o de medicamentos 
sujeitos ao controle sanitário especial, nos termos da 
regulação.   (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 
14.063, de 2020) 

§ 2º As receitas em meio eletrônico, ressalvados os atos 
internos no ambiente hospitalar, somente serão válidas se 
contiverem a assinatura eletrônica avançada ou qualificada 
do profissional e atenderem aos requisitos de ato da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) ou do Ministro de Estado da Saúde, 
conforme as respectivas competências.  (Incluído pela Lei nº 
14.063, de 2020) 

§ 3º É obrigatória a utilização de assinaturas eletrônicas 
qualificadas para receituários de medicamentos sujeitos a 
controle especial e para atestados médicos em meio 
eletrônico.  (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020) 

Art. 36 - A receita de medicamentos magistrais e oficinais, 
preparados na farmácia, deverá ser registrada em livro de 
receituário. 

§ 1o  É vedada a captação de receitas contendo prescrições 
magistrais e oficinais em drogarias, ervanárias e postos de 
medicamentos, ainda que em filiais da mesma empresa, bem 
como a intermediação entre empresas.                   (Incluído 
pela Lei nº 11.951, de 2009) 

§ 2o  É vedada às farmácias que possuem filiais a 
centralização total da manipulação em apenas 1 (um) dos 
estabelecimentos.                  (Incluído pela Lei nº 11.951, de 
2009) 

Art. 37 - A farmácia, a drogaria e o dispensário de 
medicamentos terão livro, segundo modelo oficial, 
destinado ao registro do receituário de medicamentos sob 
regime de controle sanitário especial. 

Parágrafo único. O controle do estoque dos produtos de que 
trata o presente artigo será feito mediante registro especial, 
respeitada a legislação específica para os entorpecentes e os 
a estes equiparados, e as normas baixadas pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

Art. 38 - A farmácia e a drogaria disporão de rótulos 
impressos para uso nas embalagens dos produtos aviados, 
deles constando o nome e endereço do estabelecimento, o 
número da licença sanitária, o nome do responsável técnico 
e o número do seu registro no Conselho Regional de 
Farmácia. 

Parágrafo único. Além dos rótulos a que se refere o presente 
artigo, a farmácia terá impressos com os dizeres: "Uso 
Externo", "Uso Interno", "Agite quando Usar", "Uso 
Veterinário" e "Veneno". 

Art. 39 - Os dizeres da receita serão transcritos 
integralmente no rótulo aposto ao continente o invólucro do 
medicamento aviado, com a data de sua manipulação, 
número de ordem do registro de receituário, nome do 
paciente e do profissional que a prescreveu. 

Parágrafo único. O responsável técnico pelo 
estabelecimento rubricará os rótulos das fórmulas aviadas e 
bem assim a receita correspondente para devolução ao 
cliente ou arquivo, quando for o caso. 

Art. 40 - A receita em código, para aviamento na farmácia 
privativa da instituição, somente poderá ser prescrita por 
profissional vinculado à unidade hospitalar. 

Art. 41 - Quando a dosagem do medicamento prescrito 
ultrapassar os limites farmacológicos ou a prescrição 
apresentar incompatibilidades, o responsável técnico pelo 
estabelecimento solicitará confirmação expressa ao 
profissional que a prescreveu. 

Art. 42 - Na ausência do responsável técnico pela farmácia 
ou de seu substituto, será vedado o aviamento de fórmula 
que dependa de manipulação na qual figure substância sob 
regime de controle sanitário especial. 

Art. 43 - O registro do receituário e dos medicamentos sob 
regime de controle sanitário especial não poderá conter 
rasuras, emendas ou irregularidades que possam prejudicar 
a verificação da sua autenticidade. 

CAPÍTULO VII  

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 44 - Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a fiscalização 
dos estabelecimentos de que trata esta Lei, para a 
verificação das condições de licenciamento e 
funcionamento. 

§ 1º - A fiscalização nos estabelecimentos de que trata o Art. 
2 obedecerá aos mesmos preceitos fixados para o controle 
sanitário dos demais. 

§ 2º - Na hipótese de ser apurada infração ao disposto nesta 
Lei e demais normas pertinentes, os responsáveis ficarão 
sujeitos às sanções previstas na legislação penal e 
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administrativa, sem prejuízo da ação disciplinar decorrente 
do regime jurídico a que estejam submetidos. 

Art. 45 - A fiscalização sanitária das drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos será exercida nos 
estabelecimentos que os comerciem, pelos Estados, Distrito 
Federal e Territórios, através de seus órgãos competentes. 

Art. 46 - No caso de dúvida quanto aos rótulos, bulas e ao 
acondicionamento de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, a fiscalização apreenderá duas 
unidades de produto, das quais uma será remetida para 
exame no órgão sanitário competente, ficando a outra em 
poder do detentor do produto, lavrando-se o termo de 
apreensão, em duas vias, que será assinado pelo agente 
fiscalizador e pelo responsável técnico pelo 
estabelecimento, ou seu substituto eventual e, na ausência 
deste, por duas testemunhas. 

Parágrafo único. Constatada a irregularidade pelo órgão 
sanitário competente, será lavrado auto de infração, 
aplicando-se as disposições constantes do Decreto-Lei 
número 785, de 25 de agosto de 1969. 

Art. 47 - Para efeito de análise fiscal, proceder-se-á, 
periodicamente, à colheita de amostras dos produtos e 
materiais, nos estabelecimentos compreendidos nesta Lei, 
devendo a autoridade fiscalizadora, como medida 
preventiva, em caso de suspeita de alteração ou fraude, 
interditar o estoque existente no local, até o prazo máximo 
de sessenta dias, findo os quais o estoque ficará 
automaticamente liberado, salvo se houver notificação em 
contrário. 

§ 1º - No caso de interdição do estoque, a autoridade 
fiscalizadora lavrará o auto de interdição correspondente, 
que assinará, com o representante legal da empresa e o 
possuidor ou detentor do produto, ou seu substituto legal e, 
na ausência ou recusa destes, por duas testemunhas, 
especificado no auto a natureza e demais características do 
produto interditado e o motivo da interdição. 

§ 2º - A mercadoria interditada não poderá ser dada a 
consumo, desviada, alterada ou substituída no todo ou em 
parte, sob pena de ser apreendida, independentemente da 
ação penal cabível. 

§ 3º - Para análise fiscal serão colhidas amostras que serão 
colocadas em quatro invólucros, lavrando a autoridade 
fiscalizadora o auto de apreensão, em quatro vias, que será 
assinado pelo autuante, pelo representante legal da 
empresa, pelo possuidor ou detentor do produto, ou seu 
substituto legal, e, na ausência ou recusa destes, por duas 
testemunhas, especificado no auto a natureza e outras 
características do material apreendido. 

§ 4º - O número de amostras será limitado à quantidade 
necessária e suficiente às análises e exames. 

§ 5º - Dos quatro invólucros, tornados individualmente 
invioláveis e convenientemente autenticados, no ato de 
apreensão, um ficará em poder do detentor do produto, com 
a primeira via do respectivo auto para efeito de recursos; 
outro será remetido ao fabricante com a segunda via do auto 
para defesa, em caso de contraprova; o terceiro será 
enviado, no prazo máximo de cinco dias, ao laboratório 
oficial, com a terceira via do auto de apreensão para a análise 
fiscal e o quarto ficará em poder da autoridade fiscalizadora, 
que será responsável pela integridade e conservação da 
amostra. 

§ 6º - O laboratório oficial terá o prazo de trinta dias, 
contados da data do recebimento da amostra, para efetuar 
a análise e os exames. 

§ 7º - Quando se tratar de amostras de produtos perecíveis 
em prazo inferior ao estabelecido no § anterior, a análise 
deverá ser feita de imediato. 

§ 8 - O prazo previsto no § 6º poderá ser prorrogado, 
excepcionalmente, até quinze dias, por razões técnicas 
devidamente justificadas. 

Art. 48 - Concluída a análise fiscal, o laboratório oficial 
remeterá imediatamente o laudo respectivo à autoridade 
fiscalizadora competente, que procederá de acordo com a 
conclusão do mesmo. 

§ 1º - Se o resultado da análise fiscal não comprovar 
alteração do produto, este será desde logo liberado. 

§ 2º - Comprovada a alteração, falsificação, adulteração ou 
fraude, será lavrado, de imediato, auto de infração e 
notificada a empresa para início do processo. 

§ 3º - O indiciado terá o prazo de dez dias, contados da 
notificação, para apresentar defesa escrita ou contestar o 
resultado da análise, requerendo, na seguinte hipótese, 
perícia de contraprova. 

§ 4º - A notificação do indiciado será feita por intermédio de 
funcionário lotado no órgão sanitário competente ou 
mediante registro postal e, no caso de não ser localizado ou 
encontrado, por meio de edital publicado no órgão oficial de 
divulgação. 

§ 5 - Decorrido o prazo de que trata o § 3º deste artigo, sem 
que o notificado apresente defesa ou contestação ao 
resultado da análise, o laudo será considerado definitivo e 
proferida a decisão pela autoridade sanitária competente, 
consoante o disposto no Decreto-Lei número 785, de 25 de 
agosto de 1969. 

Art. 49 - A perícia de contraprova será realizada no 
laboratório oficial que expedir o laudo condenatório, com a 
presença do perito que efetuou a análise fiscal, do perito 
indicado pela empresa e do perito indicado pelo órgão 
fiscalizador, utilizando-se as amostras constantes do 
invólucro em poder do detentor. 
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§ 1º - A perícia de contraprova será iniciada até quinze dias 
após o recebimento da defesa apresentada pelo indiciado, e 
concluída nos quinze dias subseqüentes, salvo se condições 
técnicas exigirem prazo maior. 

§ 2º - Na data fixada para a perícia de contraprova, o perito 
do indiciado apresentará o invólucro de amostras em seu 
poder. 

§ 3º - A perícia de contraprova não será realizada se houver 
indício de alteração ou violação dos invólucros, lavrando-se 
ata circunstanciada sobre o fato, assinada pelos peritos. 

§ 4º - Na hipótese do § anterior, prevalecerá, para todos os 
efeitos, o laudo de análise fiscal condenatória. 

§ 5º - Aos peritos serão fornecidos todos os informes 
necessários à realização da perícia de contraprova. 

§ 6º - Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método 
de análise empregado na análise fiscal condenatória, 
podendo, porém, ser adotado outro método de reconhecida 
eficácia, se houver concordância dos peritos. 

§ 7º - Os peritos lavrarão termo e laudo do ocorrido na 
perícia de contraprova, que ficarão arquivados no 
laboratório oficial, remetendo sua conclusão ao órgão 
sanitário de fiscalização. 

Art. 50 - Confirmado pela perícia de contraprova o resultado 
da análise fiscal condenatória, deverá a autoridade sanitária 
competente, ao proferir a sua decisão, determinar a 
inutilização do material ou produto, substância ou insumo, 
objeto de fraude, falsificação ou adulteração, observado o 
disposto no Decreto-Lei número 785, de 25 de agosto de 
1969. 

Art. 51 - Em caso de divergência entre os peritos quanto ao 
resultado da análise fiscal condenatória ou discordância 
entre os resultados dessa última com a da perícia de 
contraprova, caberá recurso da parte interessada ou do 
perito responsável pela análise condenatória à autoridade 
competente, devendo esta determinar a realização de novo 
exame pericial sobre a amostra em poder do laboratório 
oficial de controle. 

§ 1º - O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto 
no prazo de dez dias, contados da data da conclusão da 
perícia de contraprova. 

§ 2º - A autoridade que receber o recurso deverá decidir 
sobre o mesmo no prazo de dez dias, contados da data do 
seu recebimento. 

§ 3º - Esgotado o prazo referido no § 2, sem decisão do 
recurso, prevalecerá o resultado da perícia de contraprova. 

Art. 52 - Configurada infração por inobservância de preceitos 
ético- profissionais, o órgão fiscalizador comunicará o fato ao 
Conselho Regional de Farmácia da jurisdição. 

Art. 53 - Não poderá ter exercício nos órgãos de fiscalização 
sanitária o servidor público que for sócio ou acionista de 
qualquer categoria, ou que prestar serviços a empresa ou 
estabelecimento que explore o comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 54 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia baixará normas sobre: 

a) a padronização do registro do estoque e da venda ou 
dispensação dos medicamentos sob controle sanitário 
especial, atendida a legislação pertinente; 

b) os estoques mínimos de determinados medicamentos nos 
estabelecimentos de dispensação, observado o quadro 
nosológico local; 

c) os medicamentos e materiais destinados a atendimento 
de emergência, incluídos os soros profiláticos. 

Art. 55 - É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia 
ou da drogaria como consultório, ou outro fim diverso do 
licenciamento. 

Art. 56 - As farmácias e drogarias são obrigadas a plantão, 
pelo sistema de rodízio, para atendimento ininterrupto à 
comunidade, consoante normas a serem baixadas pelos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios. 

Art. 57 - Os práticos e oficiais de farmácia, habilitados na 
forma da lei, que estiverem em plena atividade e provarem 
manter a propriedade ou co-propriedade de farmácia em 11 
de novembro de 1960, serão provisionados pelo Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Farmácia para assumir a 
responsabilidade técnica do estabelecimento. 

§ 1º - O prático e o oficial de farmácia nas condições deste 
artigo não poderão exercer outras atividades privativas da 
profissão de farmacêutico. 

§ 2º - O provisionamento de que trata este artigo será 
efetivado no prazo máximo de noventa dias, a contar da data 
de entrada do respectivo requerimento, devidamente 
instruído. 

Art. 58 - Ficam revogados os Decretos do Governo Provisório 
números 19.606, de 19 de janeiro de 1931; 20.627, de 9 de 
novembro de 1931, que retificou o primeiro; 20.377, de 8 de 
setembro de 1931, ressalvados seus artigos 2 e 3, e a Lei 
número 1.472, de 22 de novembro de 1951. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 
85º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Mário Lemos 
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Lei nº 6.404/1976 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU 

SOCIEDADE ANÔNIMA 

Características 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital 
dividido em ações, e a responsabilidade dos sócios ou 
acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas. 

Objeto Social 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de 
fim lucrativo, não contrário à lei, à ordem pública e aos bons 
costumes. 

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e 
se rege pelas leis e usos do comércio. 

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e 
completo. 

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras 
sociedades; ainda que não prevista no estatuto, a 
participação é facultada como meio de realizar o objeto 
social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

Denominação 

Art. 3º A sociedade será designada por denominação 
acompanhada das expressões "companhia" ou "sociedade 
anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas 
vedada a utilização da primeira ao final. 

§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por 
qualquer outro modo tenha concorrido para o êxito da 
empresa, poderá figurar na denominação. 

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de 
companhia já existente, assistirá à prejudicada o direito de 
requerer a modificação, por via administrativa (artigo 97) ou 
em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

Companhia Aberta e Fechada 

Art. 4o Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou 
fechada conforme os valores mobiliários de sua emissão 
estejam ou não admitidos à negociação no mercado de 
valores mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 1o Somente os valores mobiliários de emissão de 
companhia registrada na Comissão de Valores Mobiliários 

podem ser negociados no mercado de valores 
mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários 
será efetivada no mercado sem prévio registro na Comissão 
de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as 
companhias abertas em categorias, segundo as espécies e 
classes dos valores mobiliários por ela emitidos negociados 
no mercado, e especificará as normas sobre companhias 
abertas aplicáveis a cada categoria. (Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

§ 4o O registro de companhia aberta para negociação de 
ações no mercado somente poderá ser cancelado se a 
companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a 
sociedade que a controle, direta ou indiretamente, formular 
oferta pública para adquirir a totalidade das ações em 
circulação no mercado, por preço justo, ao menos igual ao 
valor de avaliação da companhia, apurado com base nos 
critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de 
patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a 
preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de 
comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado 
de valores mobiliários, ou com base em outro critério aceito 
pela Comissão de Valores Mobiliários, assegurada a revisão 
do valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 
4o-A. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 5o Terminado o prazo da oferta pública fixado na 
regulamentação expedida pela Comissão de Valores 
Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% 
(cinco por cento) do total das ações emitidas pela 
companhia, a assembléia-geral poderá deliberar o resgate 
dessas ações pelo valor da oferta de que trata o § 4o, desde 
que deposite em estabelecimento bancário autorizado pela 
Comissão de Valores Mobiliários, à disposição dos seus 
titulares, o valor de resgate, não se aplicando, nesse caso, o 
disposto no § 6o do art. 44. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 6o O acionista controlador ou a sociedade controladora 
que adquirir ações da companhia aberta sob seu controle 
que elevem sua participação, direta ou indireta, em 
determinada espécie e classe de ações à porcentagem que, 
segundo normas gerais expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das ações 
remanescentes, será obrigado a fazer oferta pública, por 
preço determinado nos termos do § 4o, para aquisição da 
totalidade das ações remanescentes no mercado. (Incluído 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Art. 4o-A. Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 
10% (dez por cento) das ações em circulação no mercado 
poderão requerer aos administradores da companhia que 
convoquem assembléia especial dos acionistas titulares de 
ações em circulação no mercado, para deliberar sobre a 
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realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro 
critério, para efeito de determinação do valor de avaliação 
da companhia, referido no § 4o do art. 4o. (Incluído pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 

§ 1o O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias da divulgação do valor da oferta pública, 
devidamente fundamentado e acompanhado de elementos 
de convicção que demonstrem a falha ou imprecisão no 
emprego da metodologia de cálculo ou no critério de 
avaliação adotado, podendo os acionistas referidos 
no caput convocar a assembléia quando os administradores 
não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao pedido de 
convocação. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Consideram-se ações em circulação no mercado todas 
as ações do capital da companhia aberta menos as de 
propriedade do acionista controlador, de diretores, de 
conselheiros de administração e as em tesouraria.  (Incluído 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o Os acionistas que requererem a realização de nova 
avaliação e aqueles que votarem a seu favor deverão 
ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo 
valor seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta 
pública. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o 
disposto no art. 4o e neste artigo, e fixar prazos para a 
eficácia desta revisão. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

SEÇÃO I 

VALOR 

Fixação no Estatuto e Moeda 

Art. 5º O estatuto da companhia fixará o valor do capital 
social, expresso em moeda nacional. 

Parágrafo único. A expressão monetária do valor do capital 
social realizado será corrigida anualmente (artigo 167). 

Alteração 

Art. 6º O capital social somente poderá ser modificado com 
observância dos preceitos desta Lei e do estatuto social 
(artigos 166 a 174). 

SEÇÃO II 

FORMAÇÃO 

Dinheiro e Bens 

Art. 7º O capital social poderá ser formado com 
contribuições em dinheiro ou em qualquer espécie de bens 
suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

Avaliação 

Art. 8º A avaliação dos bens será feita por 3 (três) peritos ou 
por empresa especializada, nomeados em assembléia-geral 
dos subscritores, convocada pela imprensa e presidida por 
um dos fundadores, instalando-se em primeira convocação 
com a presença desubscritores que representem metade, 
pelo menos, do capital social, e em segunda convocação com 
qualquer número.  (Vide Decreto-lei nº 1.978, de 1982) 

§ 1º Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar 
laudo fundamentado, com a indicação dos critérios de 
avaliação e dos elementos de comparação adotados e 
instruído com os documentos relativos aos bens avaliados, e 
estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a fim 
de prestarem as informações que lhes forem solicitadas. 

§ 2º Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, 
os bens incorporar-se-ão ao patrimônio da companhia, 
competindo aos primeiros diretores cumprir as formalidades 
necessárias à respectiva transmissão. 

§ 3º Se a assembléia não aprovar a avaliação, ou o subscritor 
não aceitar a avaliação aprovada, ficará sem efeito o projeto 
de constituição da companhia. 

§ 4º Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da 
companhia por valor acima do que lhes tiver dado o 
subscritor. 

§ 5º Aplica-se à assembléia referida neste artigo o disposto 
nos §§ 1º e 2º do artigo 115. 

§ 6º Os avaliadores e o subscritor responderão perante a 
companhia, os acionistas e terceiros, pelos danos que lhes 
causarem por culpa ou dolo na avaliação dos bens, sem 
prejuízo da responsabilidade penal em que tenham 
incorrido; no caso de bens em condomínio, a 
responsabilidade dos subscritores é solidária. 

Transferência dos Bens 

Art. 9º Na falta de declaração expressa em contrário, os bens 
transferem-se à companhia a título de propriedade. 

Responsabilidade do Subscritor 

Art. 10. A responsabilidade civil dos subscritores ou 
acionistas que contribuírem com bens para a formação do 
capital social será idêntica à do vendedor. 

Parágrafo único. Quando a entrada consistir em crédito, o 
subscritor ou acionista responderá pela solvência do 
devedor. 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

SEÇÃO I 

NÚMERO E VALOR NOMINAL 

Fixação no Estatuto 
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Art. 11. O estatuto fixará o número das ações em que se 
divide o capital social e estabelecerá se as ações terão, ou 
não, valor nominal. 

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, o estatuto 
poderá criar uma ou mais classes de ações preferenciais com 
valor nominal. 

§ 2º O valor nominal será o mesmo para todas as ações da 
companhia. 

§ 3º O valor nominal das ações de companhia aberta não 
poderá ser inferior ao mínimo fixado pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 

Alteração 

Art. 12. O número e o valor nominal das ações somente 
poderão ser alterados nos casos de modificação do valor do 
capital social ou da sua expressão monetária, de 
desdobramento ou grupamento de ações, ou de 
cancelamento de ações autorizado nesta Lei. 

SEÇÃO II 

PREÇO DE EMISSÃO 

Ações com Valor Nominal 

Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao 
seu valor nominal. 

§ 1º A infração do disposto neste artigo importará nulidade 
do ato ou operação e responsabilidade dos infratores, sem 
prejuízo da ação penal que no caso couber. 

§ 2º A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor 
nominal constituirá reserva de capital (artigo 182, § 1º). 

Ações sem Valor Nominal 

Art. 14. O preço de emissão das ações sem valor nominal será 
fixado, na constituição da companhia, pelos fundadores, e no 
aumento de capital, pela assembléia-geral ou pelo conselho 
de administração (artigos 166 e 170, § 2º). 

Parágrafo único. O preço de emissão pode ser fixado com 
parte destinada à formação de reserva de capital; na emissão 
de ações preferenciais com prioridade no reembolso do 
capital, somente a parcela que ultrapassar o valor de 
reembolso poderá ter essa destinação. 

SEÇÃO III 

ESPÉCIES E CLASSES 

Espécies 

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou 
vantagens que confiram a seus titulares, são ordinárias, 
preferenciais, ou de fruição. 

§ 1º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações 
preferenciais da companhia aberta e fechada poderão ser de 
uma ou mais classes. 

§ 2o O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou 
sujeitas a restrição no exercício desse direito, não pode 
ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações 
emitidas. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Ações Ordinárias 

Art. 16. As ações ordinárias de companhia fechada poderão 
ser de classes diversas, em função de: 

I - conversibilidade em ações preferenciais; (Redação dada 
pela Lei nº 9.457, de 1997) 

II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; 
ou (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

III - direito de voto em separado para o preenchimento de 
determinados cargos de órgãos administrativos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que 
regula a diversidade de classes, se não for expressamente 
prevista, e regulada, requererá a concordância de todos os 
titulares das ações atingidas. 

Ações Preferenciais 

Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais 
podem consistir: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou 
mínimo;(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou 
sem ele; ou  (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

III - na acumulação das preferências e vantagens de que 
tratam os incisos I e II.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o Independentemente do direito de receber ou não o 
valor de reembolso do capital com prêmio ou sem ele, as 
ações preferenciais sem direito de voto ou com restrição ao 
exercício deste direito, somente serão admitidas à 
negociação no mercado de valores mobiliários se a elas for 
atribuída pelo menos uma das seguintes preferências ou 
vantagens:(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - direito de participar do dividendo a ser distribuído, 
correspondente a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) 
do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art. 202, 
de acordo com o seguinte critério:(Incluído dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados 
neste inciso correspondente a, no mínimo, 3% (três por 
cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e (Incluída 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

b) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade 
de condições com as ordinárias, depois de a estas 
assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário 
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estabelecido em conformidade com a alínea a; ou (Incluída 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - direito ao recebimento de dividendo, por ação 
preferencial, pelo menos 10% (dez por cento) maior do que 
o atribuído a cada ação ordinária; ou  (Incluído dada pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 

III - direito de serem incluídas na oferta pública de alienação 
de controle, nas condições previstas no art. 254-A, 
assegurado o dividendo pelo menos igual ao das ações 
ordinárias. (Incluído dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Deverão constar do estatuto, com precisão e minúcia, 
outras preferências ou vantagens que sejam atribuídas aos 
acionistas sem direito a voto, ou com voto restrito, além das 
previstas neste artigo.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 3o Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não 
poderão ser distribuídos em prejuízo do capital social, salvo 
quando, em caso de liquidação da companhia, essa 
vantagem tiver sido expressamente assegurada.(Redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o Salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo 
prioritário não é cumulativo, a ação com dividendo fixo não 
participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo 
mínimo participa dos lucros distribuídos em igualdade de 
condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado 
dividendo igual ao mínimo.(Redação dada pela Lei nº 10.303, 
de 2001) 

§ 5o Salvo no caso de ações com dividendo fixo, o estatuto 
não pode excluir ou restringir o direito das ações 
preferenciais de participar dos aumentos de capital 
decorrentes da capitalização de reservas ou lucros (art. 
169).(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o O estatuto pode conferir às ações preferenciais com 
prioridade na distribuição de dividendo cumulativo, o direito 
de recebê-lo, no exercício em que o lucro for insuficiente, à 
conta das reservas de capital de que trata o § 1o do art. 
182.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 7o Nas companhias objeto de desestatização poderá ser 
criada ação preferencial de classe especial, de propriedade 
exclusiva do ente desestatizante, à qual o estatuto social 
poderá conferir os poderes que especificar, inclusive o poder 
de veto às deliberações da assembléia-geral nas matérias 
que especificar.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Vantagens Políticas 

Art. 18. O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de 
ações preferenciais o direito de eleger, em votação em 
separado, um ou mais membros dos órgãos de 
administração. 

Parágrafo único. O estatuto pode subordinar as alterações 
estatutárias que especificar à aprovação, em assembléia 
especial, dos titulares de uma ou mais classes de ações 
preferenciais. 

Regulação no Estatuto 

Art. 19. O estatuto da companhia com ações preferenciais 
declarará as vantagens ou preferências atribuídas a cada 
classe dessas ações e as restrições a que ficarão sujeitas, e 
poderá prever o resgate ou a amortização, a conversão de 
ações de uma classe em ações de outra e em ações 
ordinárias, e destas em preferenciais, fixando as respectivas 
condições. 

SEÇÃO IV 

FORMA 

Art. 20. As ações devem ser nominativas.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.021, de 1990) 

Ações Não-Integralizadas 

Art. 21. Além dos casos regulados em lei especial, as ações 
terão obrigatoriamente forma nominativa ou endossável até 
o integral pagamento do preço de emissão. 

Determinação no Estatuto 

Art. 22. O estatuto determinará a forma das ações e a 
conversibilidade de uma em outra forma. 

Parágrafo único. As ações ordinárias da companhia aberta e 
ao menos uma das classes de ações ordinárias da companhia 
fechada, quando tiverem a forma ao portador, serão 
obrigatoriamente conversíveis, à vontade do acionista, em 
nominativas endossáveis. 

SEÇÃO V 

CERTIFICADOS 

Emissão 

Art. 23. A emissão de certificado de ação somente será 
permitida depois de cumpridas as formalidades necessárias 
ao funcionamento legal da companhia. 

§ 1º A infração do disposto neste artigo importa nulidade do 
certificado e responsabilidade dos infratores. 

§ 2º Os certificados das ações, cujas entradas não 
consistirem em dinheiro, só poderão ser emitidos depois de 
cumpridas as formalidades necessárias à transmissão de 
bens, ou de realizados os créditos. 

§ 3º A companhia poderá cobrar o custo da substituição dos 
certificados, quando pedida pelo acionista. 

Requisitos 

Art. 24. Os certificados das ações serão escritos em 
vernáculo e conterão as seguintes declarações: 

I - denominação da companhia, sua sede e prazo de duração; 
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II - o valor do capital social, a data do ato que o tiver fixado, 
o número de ações em que se divide e o valor nominal das 
ações, ou a declaração de que não têm valor nominal; 

III - nas companhias com capital autorizado, o limite da 
autorização, em número de ações ou valor do capital social; 

IV - o número de ações ordinárias e preferenciais das 
diversas classes, se houver, as vantagens ou preferências 
conferidas a cada classe e as limitações ou restrições a que 
as ações estiverem sujeitas; 

V - o número de ordem do certificado e da ação, e a espécie 
e classe a que pertence; 

VI - os direitos conferidos às partes beneficiárias, se houver; 

VII - a época e o lugar da reunião da assembléia-geral 
ordinária; 

VIII - a data da constituição da companhia e do arquivamento 
e publicação de seus atos constitutivos; 

IX - o nome do acionista; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

X - o débito do acionista e a época e o lugar de seu 
pagamento, se a ação não estiver integralizada; (Redação 
dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

XI - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois 
diretores, ou do agente emissor de certificados (art. 
27). (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º A omissão de qualquer dessas declarações dá ao 
acionista direito à indenização por perdas e danos contra a 
companhia e os diretores na gestão dos quais os certificados 
tenham sido emitidos. 

§ 2o Os certificados de ações emitidas por companhias 
abertas podem ser assinados por dois mandatários com 
poderes especiais, ou autenticados por chancela mecânica, 
observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Títulos Múltiplos e Cautelas 

Art. 25. A companhia poderá, satisfeitos os requisitos do 
artigo 24, emitir certificados de múltiplos de ações e, 
provisoriamente, cautelas que as representam. 

Parágrafo único. Os títulos múltiplos das companhias abertas 
obedecerão à padronização de número de ações fixada pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 

Cupões 

Art. 26. Aos certificados das ações ao portador podem ser 
anexados cupões relativos a dividendos ou outros direitos. 

Parágrafo único. Os cupões conterão a denominação da 
companhia, a indicação do lugar da sede, o número de 

ordem do certificado, a classe da ação e o número de ordem 
do cupão. 

Agente Emissor de Certificados 

Art. 27. A companhia pode contratar a escrituração e a 
guarda dos livros de registro e transferência de ações e a 
emissão dos certificados com instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a manter 
esse serviço. 

§ 1º Contratado o serviço, somente o agente emissor poderá 
praticar os atos relativos aos registros e emitir certificados. 

§ 2º O nome do agente emissor constará das publicações e 
ofertas públicas de valores mobiliários feitas pela 
companhia. 

§ 3º Os certificados de ações emitidos pelo agente emissor 
da companhia deverão ser numerados seguidamente, mas a 
numeração das ações será facultativa. 

SEÇÃO VI 

PROPRIEDADE E CIRCULAÇÃO 

Indivisibilidade 

Art. 28. A ação é indivisível em relação à companhia. 

Parágrafo único. Quando a ação pertencer a mais de uma 
pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. 

Negociabilidade 

Art. 29. As ações da companhia aberta somente poderão ser 
negociadas depois de realizados 30% (trinta por cento) do 
preço de emissão. 

Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo importa 
na nulidade do ato. 

Negociação com as Próprias Ações 

Art. 30. A companhia não poderá negociar com as próprias 
ações. 

§ 1º Nessa proibição não se compreendem: 

a) as operações de resgate, reembolso ou amortização 
previstas em lei; 

b) a aquisição, para permanência em tesouraria ou 
cancelamento, desde que até o valor do saldo de lucros ou 
reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital social, 
ou por doação; 

c) a alienação das ações adquiridas nos termos da alínea b e 
mantidas em tesouraria; 

d) a compra quando, resolvida a redução do capital mediante 
restituição, em dinheiro, de parte do valor das ações, o preço 
destas em bolsa for inferior ou igual à importância que deve 
ser restituída. 
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§ 2º A aquisição das próprias ações pela companhia aberta 
obedecerá, sob pena de nulidade, às normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, que poderá subordiná-la à 
prévia autorização em cada caso. 

§ 3º A companhia não poderá receber em garantia as 
próprias ações, salvo para assegurar a gestão dos seus 
administradores. 

§ 4º As ações adquiridas nos termos da alínea b do § 1º, 
enquanto mantidas em tesouraria, não terão direito a 
dividendo nem a voto. 

§ 5º No caso da alínea d do § 1º, as ações adquiridas serão 
retiradas definitivamente de circulação. 

Ações Nominativas 

Art. 31. A propriedade das ações nominativas presume-se 
pela inscrição do nome do acionista no livro de "Registro de 
Ações Nominativas" ou pelo extrato que seja fornecido pela 
instituição custodiante, na qualidade de proprietária 
fiduciária das ações.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 1º A transferência das ações nominativas opera-se por 
termo lavrado no livro de "Transferência de Ações 
Nominativas", datado e assinado pelo cedente e pelo 
cessionário, ou seus legítimos representantes. 

§ 2º A transferência das ações nominativas em virtude de 
transmissão por sucessão universal ou legado, de 
arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por 
qualquer outro título, somente se fará mediante averbação 
no livro de "Registro de Ações Nominativas", à vista de 
documento hábil, que ficará em poder da companhia. 

§ 3º Na transferência das ações nominativas adquiridas em 
bolsa de valores, o cessionário será representado, 
independentemente de instrumento de procuração, pela 
sociedade corretora, ou pela caixa de liquidação da bolsa de 
valores. 

Ações Endossáveis 

Art. 32. (Revogado pela Lei nº 8.021, de 1990) 

Ações ao Portador 

Art. 33. (Revogado pela Lei nº 8.021, de 1990) 

Ações Escriturais 

Art. 34. O estatuto da companhia pode autorizar ou 
estabelecer que todas as ações da companhia, ou uma ou 
mais classes delas, sejam mantidas em contas de depósito, 
em nome de seus titulares, na instituição que designar, sem 
emissão de certificados. 

§ 1º No caso de alteração estatutária, a conversão em ação 
escritural depende da apresentação e do cancelamento do 
respectivo certificado em circulação. 

§ 2o Somente as instituições financeiras autorizadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários podem manter serviços de 
escrituração de ações e de outros valores 
mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 12.810, de 2013) 

§ 3º A companhia responde pelas perdas e danos causados 
aos interessados por erros ou irregularidades no serviço de 
ações escriturais, sem prejuízo do eventual direito de 
regresso contra a instituição depositária. 

Art. 35. A propriedade da ação escritural presume-se pelo 
registro na conta de depósito das ações, aberta em nome do 
acionista nos livros da instituição depositária. 

§ 1º A transferência da ação escritural opera-se pelo 
lançamento efetuado pela instituição depositária em seus 
livros, a débito da conta de ações do alienante e a crédito da 
conta de ações do adquirente, à vista de ordem escrita do 
alienante, ou de autorização ou ordem judicial, em 
documento hábil que ficará em poder da instituição. 

§ 2º A instituição depositária fornecerá ao acionista extrato 
da conta de depósito das ações escriturais, sempre que 
solicitado, ao término de todo mês em que for movimentada 
e, ainda que não haja movimentação, ao menos uma vez por 
ano. 

§ 3º O estatuto pode autorizar a instituição depositária a 
cobrar do acionista o custo do serviço de transferência da 
propriedade das ações escriturais, observados os limites 
máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Limitações à Circulação 

Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor 
limitações à circulação das ações nominativas, contanto que 
regule minuciosamente tais limitações e não impeça a 
negociação, nem sujeite o acionista ao arbítrio dos órgãos de 
administração da companhia ou da maioria dos acionistas. 

Parágrafo único. A limitação à circulação criada por alteração 
estatutária somente se aplicará às ações cujos titulares com 
ela expressamente concordarem, mediante pedido de 
averbação no livro de "Registro de Ações Nominativas". 

Suspensão dos Serviços de Certificados 

Art. 37. A companhia aberta pode, mediante comunicação às 
bolsas de valores em que suas ações forem negociadas e 
publicação de anúncio, suspender, por períodos que não 
ultrapassem, cada um, 15 (quinze) dias, nem o total de 90 
(noventa) dias durante o ano, os serviços de transferência, 
conversão e desdobramento de certificados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudicará o 
registro da transferência das ações negociadas em bolsa 
anteriormente ao início do período de suspensão. 

Perda ou Extravio 
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Art. 38. O titular de certificado perdido ou extraviado de ação 
ao portador ou endossável poderá, justificando a 
propriedade e a perda ou extravio, promover, na forma da 
lei processual, o procedimento de anulação e substituição 
para obter a expedição de novo certificado. 

§ 1º Somente será admitida a anulação e substituição de 
certificado ao portador ou endossado em branco à vista da 
prova, produzida pelo titular, da destruição ou inutilização 
do certificado a ser substituído. 

§ 2º Até que o certificado seja recuperado ou substituído, as 
transferências poderão ser averbadas sob condição, 
cabendo à companhia exigir do titular, para satisfazer 
dividendo e demais direitos, garantia idônea de sua eventual 
restituição. 

SEÇÃO VII 

CONSTITUIÇÃO DE DIREITOS REAIS E OUTROS ÔNUS 

Penhor 

Art. 39. O penhor ou caução de ações se constitui pela 
averbação do respectivo instrumento no livro de Registro de 
Ações Nominativas. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

§ 1º O penhor da ação escritural se constitui pela averbação 
do respectivo instrumento nos livros da instituição 
financeira, a qual será anotada no extrato da conta de 
depósito fornecido ao acionista. 

§ 2º Em qualquer caso, a companhia, ou a instituição 
financeira, tem o direito de exigir, para seu arquivo, um 
exemplar do instrumento de penhor. 

Outros Direitos e Ônus 

Art. 40. O usufruto, o fideicomisso, a alienação fiduciária em 
garantia e quaisquer cláusulas ou ônus que gravarem a ação 
deverão ser averbados: 

I - se nominativa, no livro de "Registro de Ações 
Nominativas"; 

II - se escritural, nos livros da instituição financeira, que os 
anotará no extrato da conta de depósito fornecida ao 
acionista. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. Mediante averbação nos termos deste 
artigo, a promessa de venda da ação e o direito de 
preferência à sua aquisição são oponíveis a terceiros. 

SEÇÃO VIII 

CUSTÓDIA DE AÇÕES FUNGÍVEIS 

Art. 41. A instituição autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários a prestar serviços de custódia de ações fungíveis 
pode contratar custódia em que as ações de cada espécie e 
classe da companhia sejam recebidas em depósito como 
valores fungíveis, adquirindo a instituição depositária a 

propriedade fiduciária das ações.(Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

§ 1o A instituição depositária não pode dispor das ações e fica 
obrigada a devolver ao depositante a quantidade de ações 
recebidas, com as modificações resultantes de alterações no 
capital social ou no número de ações da companhia 
emissora, independentemente do número de ordem das 
ações ou dos certificados recebidos em depósito. (Redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos 
demais valores mobiliários.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 3o A instituição depositária ficará obrigada a comunicar à 
companhia emissora:(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - imediatamente, o nome do proprietário efetivo quando 
houver qualquer evento societário que exija a sua 
identificação; e (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - no prazo de até 10 (dez) dias, a contratação da custódia e 
a criação de ônus ou gravames sobre as ações.(Incluído pela 
Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o A propriedade das ações em custódia fungível será 
provada pelo contrato firmado entre o proprietário das 
ações e a instituição depositária.(Incluído pela Lei nº 10.303, 
de 2001) 

§ 5o A instituição tem as obrigações de depositária e 
responde perante o acionista e terceiros pelo 
descumprimento de suas obrigações.(Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

Representação e Responsabilidade 

Art. 42. A instituição financeira representa, perante a 
companhia, os titulares das ações recebidas em custódia nos 
termos do artigo 41, para receber dividendos e ações 
bonificadas e exercer direito de preferência para subscrição 
de ações. 

§ 1º Sempre que houver distribuição de dividendos ou 
bonificação de ações e, em qualquer caso, ao menos uma vez 
por ano, a instituição financeira fornecerá à companhia a 
lista dos depositantes de ações recebidas nos termos deste 
artigo, assim como a quantidade de ações de cada 
um. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º O depositante pode, a qualquer tempo, extinguir a 
custódia e pedir a devolução dos certificados de suas ações. 

§ 3º A companhia não responde perante o acionista nem 
terceiros pelos atos da instituição depositária das ações. 

SEÇÃO IX 

CERTIFICADO DE DEPÓSITO DE AÇÕES 

Art. 43. A instituição financeira autorizada a funcionar como 
agente emissor de certificados (art. 27) pode emitir título 
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representativo das ações que receber em depósito, do qual 
constarão: (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

I - o local e a data da emissão; 

II - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus 
representantes; 

III - a denominação "Certificado de Depósito de Ações"; 

IV - a especificação das ações depositadas; 

V - a declaração de que as ações depositadas, seus 
rendimentos e o valor recebido nos casos de resgate ou 
amortização somente serão entregues ao titular do 
certificado de depósito, contra apresentação deste; 

VI - o nome e a qualificação do depositante; 

VII - o preço do depósito cobrado pelo banco, se devido na 
entrega das ações depositadas; 

VIII - o lugar da entrega do objeto do depósito. 

§ 1º A instituição financeira responde pela origem e 
autenticidade dos certificados das ações depositadas. 

§ 2º Emitido o certificado de depósito, as ações depositadas, 
seus rendimentos, o valor de resgate ou de amortização não 
poderão ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca ou 
apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça sua 
entrega ao titular do certificado, mas este poderá ser objeto 
de penhora ou de qualquer medida cautelar por obrigação 
do seu titular. 

§ 3º Os certificados de depósito de ações serão nominativos, 
podendo ser mantidos sob o sistema escritural. (Redação 
dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 4º Os certificados de depósito de ações poderão, a pedido 
do seu titular, e por sua conta, ser desdobrados ou grupados. 

§ 5º Aplicam-se ao endosso do certificado, no que couber, as 
normas que regulam o endosso de títulos cambiários. 

SEÇÃO X 

RESGATE, AMORTIZAÇÃO E REEMBOLSO 

Resgate e Amortização 

Art. 44. O estatuto ou a assembléia-geral extraordinária 
pode autorizar a aplicação de lucros ou reservas no resgate 
ou na amortização de ações, determinando as condições e o 
modo de proceder-se à operação. 

§ 1º O resgate consiste no pagamento do valor das ações 
para retirá-las definitivamente de circulação, com redução 
ou não do capital social, mantido o mesmo capital, será 
atribuído, quando for o caso, novo valor nominal às ações 
remanescentes. 

§ 2º A amortização consiste na distribuição aos acionistas, a 
título de antecipação e sem redução do capital social, de 

quantias que lhes poderiam tocar em caso de liquidação da 
companhia. 

§ 3º A amortização pode ser integral ou parcial e abranger 
todas as classes de ações ou só uma delas. 

§ 4º O resgate e a amortização que não abrangerem a 
totalidade das ações de uma mesma classe serão feitos 
mediante sorteio; sorteadas ações custodiadas nos termos 
do artigo 41, a instituição financeira especificará, mediante 
rateio, as resgatadas ou amortizadas, se outra forma não 
estiver prevista no contrato de custódia. 

§ 5º As ações integralmente amortizadas poderão ser 
substituídas por ações de fruição, com as restrições fixadas 
pelo estatuto ou pela assembléia-geral que deliberar a 
amortização; em qualquer caso, ocorrendo liquidação da 
companhia, as ações amortizadas só concorrerão ao acervo 
líquido depois de assegurado às ações não a amortizadas 
valor igual ao da amortização, corrigido monetariamente. 

§ 6o Salvo disposição em contrário do estatuto social, o 
resgate de ações de uma ou mais classes só será efetuado se, 
em assembléia especial convocada para deliberar essa 
matéria específica, for aprovado por acionistas que 
representem, no mínimo, a metade das ações da(s) classe(s) 
atingida(s).(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Reembolso 

Art. 45. O reembolso é a operação pela qual, nos casos 
previstos em lei, a companhia paga aos acionistas dissidentes 
de deliberação da assembléia-geral o valor de suas ações. 

§ 1º O estatuto pode estabelecer normas para a 
determinação do valor de reembolso, que, entretanto, 
somente poderá ser inferior ao valor de patrimônio líquido 
constante do último balanço aprovado pela assembléia-
geral, observado o disposto no § 2º, se estipulado com base 
no valor econômico da companhia, a ser apurado em 
avaliação (§§ 3º e 4º).  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

§ 2º Se a deliberação da assembléia-geral ocorrer mais de 60 
(sessenta) dias depois da data do último balanço aprovado, 
será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com 
o reembolso, levantamento de balanço especial em data que 
atenda àquele prazo. 

Nesse caso, a companhia pagará imediatamente 80% 
(oitenta por cento) do valor de reembolso calculado com 
base no último balanço e, levantado o balanço especial, 
pagará o saldo no prazo de 120 (cento e vinte), dias a contar 
da data da deliberação da assembléia-geral. 

§ 3º Se o estatuto determinar a avaliação da ação para efeito 
de reembolso, o valor será o determinado por três peritos ou 
empresa especializada, mediante laudo que satisfaça os 
requisitos do § 1º do art. 8º e com a responsabilidade 
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prevista no § 6º do mesmo artigo. (Redação dada pela Lei nº 
9.457, de 1997) 

§ 4º Os peritos ou empresa especializada serão indicados em 
lista sêxtupla ou tríplice, respectivamente, pelo Conselho de 
Administração ou, se não houver, pela diretoria, e escolhidos 
pela Assembléia-geral em deliberação tomada por maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco, 
cabendo a cada ação, independentemente de sua espécie ou 
classe, o direito a um voto. (Redação dada pela Lei nº 9.457, 
de 1997) 

§ 5º O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros 
ou reservas, exceto a legal, e nesse caso as ações 
reembolsadas ficarão em tesouraria. (Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

§ 6º Se, no prazo de cento e vinte dias, a contar da publicação 
da ata da assembléia, não forem substituídos os acionistas 
cujas ações tenham sido reembolsadas à conta do capital 
social, este considerar-se-á reduzido no montante 
correspondente, cumprindo aos órgãos da administração 
convocar a assembléia-geral, dentro de cinco dias, para 
tomar conhecimento daquela redução. (Redação dada pela 
Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 7º Se sobrevier a falência da sociedade, os acionistas 
dissidentes, credores pelo reembolso de suas ações, serão 
classificados como quirografários em quadro separado, e os 
rateios que lhes couberem serão imputados no pagamento 
dos créditos constituídos anteriormente à data da 
publicação da ata da assembléia. As quantias assim 
atribuídas aos créditos mais antigos não se deduzirão dos 
créditos dos ex-acionistas, que subsistirão integralmente 
para serem satisfeitos pelos bens da massa, depois de pagos 
os primeiros. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 8º Se, quando ocorrer a falência, já se houver efetuado, à 
conta do capital social, o reembolso dos ex-acionistas, estes 
não tiverem sido substituídos, e a massa não bastar para o 
pagamento dos créditos mais antigos, caberá ação 
revocatória para restituição do reembolso pago com 
redução do capital social, até a concorrência do que 
remanescer dessa parte do passivo. A restituição será 
havida, na mesma proporção, de todos os acionistas cujas 
ações tenham sido reembolsadas. (Incluído pela Lei nº 9.457, 
de 1997) 

CAPÍTULO IV 

PARTES BENEFICIÁRIAS 

Características 

Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos 
negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao capital social, 
denominados "partes beneficiárias". 

§ 1º As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares 
direito de crédito eventual contra a companhia, consistente 
na participação nos lucros anuais (artigo 190). 

§ 2º A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive 
para formação de reserva para resgate, se houver, não 
ultrapassará 0,1 (um décimo) dos lucros. 

§ 3º É vedado conferir às partes beneficiárias qualquer 
direito privativo de acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos 
desta Lei, os atos dos administradores. 

§ 4º É proibida a criação de mais de uma classe ou série de 
partes beneficiárias. 

Emissão 

Art. 47. As partes beneficiárias poderão ser alienadas pela 
companhia, nas condições determinadas pelo estatuto ou 
pela assembléia-geral, ou atribuídas a fundadores, acionistas 
ou terceiros, como remuneração de serviços prestados à 
companhia. 

Parágrafo único. É vedado às companhias abertas emitir 
partes beneficiárias.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

Resgate e Conversão 

Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes 
beneficiárias e, sempre que estipular resgate, deverá criar 
reserva especial para esse fim. 

§ 1º O prazo de duração das partes beneficiárias atribuídas 
gratuitamente, salvo as destinadas a sociedades ou 
fundações beneficentes dos empregados da companhia, não 
poderá ultrapassar 10 (dez) anos. 

§ 2º O estatuto poderá prever a conversão das partes 
beneficiárias em ações, mediante capitalização de reserva 
criada para esse fim. 

§ 3º No caso de liquidação da companhia, solvido o passivo 
exigível, os titulares das partes beneficiárias terão direito de 
preferência sobre o que restar do ativo até a importância da 
reserva para resgate ou conversão. 

Certificados 

Art. 49. Os certificados das partes beneficiárias conterão: 

I - a denominação "parte beneficiária"; 

II - a denominação da companhia, sua sede e prazo de 
duração; 

III - o valor do capital social, a data do ato que o fixou e o 
número de ações em que se divide; 

IV - o número de partes beneficiárias criadas pela companhia 
e o respectivo número de ordem; 

V - os direitos que lhes serão atribuídos pelo estatuto, o 
prazo de duração e as condições de resgate, se houver; 
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VI - a data da constituição da companhia e do arquivamento 
e publicação dos seus atos constitutivos; 

VII - o nome do beneficiário; (Redação dada pela Lei nº 
9.457, de 1997) 

VIII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois 
diretores. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Forma, Propriedade, Circulação e Ônus 

Art. 50. As partes beneficiárias serão nominativas e a elas se 
aplica, no que couber, o disposto nas seções V a VII do 
Capítulo III. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º As partes beneficiárias serão registradas em livros 
próprios, mantidos pela companhia. (Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

§ 2º As partes beneficiárias podem ser objeto de depósito 
com emissão de certificado, nos termos do artigo 43. 

Modificação dos Direitos 

Art. 51. A reforma do estatuto que modificar ou reduzir as 
vantagens conferidas às partes beneficiárias só terá eficácia 
quando aprovada pela metade, no mínimo, dos seus 
titulares, reunidos em assembléia-geral especial. 

§ 1º A assembléia será convocada, através da imprensa, de 
acordo com as exigências para convocação das assembléias 
de acionistas, com 1 (um) mês de antecedência, no mínimo. 
Se, após 2 (duas) convocações, deixar de instalar-se por falta 
de número, somente 6 (seis) meses depois outra poderá ser 
convocada. 

§ 2º Cada parte beneficiária dá direito a 1 (um) voto, não 
podendo a companhia votar com os títulos que possuir em 
tesouraria. 

§ 3º A emissão de partes beneficiárias poderá ser feita com 
a nomeação de agente fiduciário dos seus titulares, 
observado, no que couber, o disposto nos artigos 66 a 71. 

CAPÍTULO V 

DEBÊNTURES 

Características 

Art. 52. A companhia poderá emitir debêntures que 
conferirão aos seus titulares direito de crédito contra ela, nas 
condições constantes da escritura de emissão e, se houver, 
do certificado.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

SEÇÃO I 

DIREITO DOS DEBENTURISTAS 

Emissões e Séries 

Art. 53. A companhia poderá efetuar mais de uma emissão 
de debêntures, e cada emissão pode ser dividida em séries. 

Parágrafo único. As debêntures da mesma série terão igual 
valor nominal e conferirão a seus titulares os mesmos 
direitos. 

Valor Nominal 

Art. 54. A debênture terá valor nominal expresso em moeda 
nacional, salvo nos casos de obrigação que, nos termos da 
legislação em vigor, possa ter o pagamento estipulado em 
moeda estrangeira. 

§ 1o A debênture poderá conter cláusula de correção 
monetária, com base nos coeficientes fixados para correção 
de títulos da dívida pública, na variação da taxa cambial ou 
em outros referenciais não expressamente vedados em 
lei. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o A escritura de debênture poderá assegurar ao 
debenturista a opção de escolher receber o pagamento do 
principal e acessórios, quando do vencimento, amortização 
ou resgate, em moeda ou em bens avaliados nos termos do 
art. 8o. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Vencimento, Amortização e Resgate 

Art. 55. A época do vencimento da debênture deverá constar 
da escritura de emissão e do certificado, podendo a 
companhia estipular amortizações parciais de cada série, 
criar fundos de amortização e reservar-se o direito de 
resgate antecipado, parcial ou total, dos títulos da mesma 
série. 

§ 1o  A amortização de debêntures da mesma série deve ser 
feita mediante rateio. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 
2011). 

§ 2o  O resgate parcial de debêntures da mesma série deve 
ser feito: (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

I - mediante sorteio; ou (Incluído pela Lei nº 12.431, de 
2011). 

II - se as debêntures estiverem cotadas por preço inferior ao 
valor nominal, por compra no mercado organizado de 
valores mobiliários, observadas as regras expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 
12.431, de 2011). 

§ 3o  É facultado à companhia adquirir debêntures de sua 
emissão: (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras; ou (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

II - por valor superior ao nominal, desde que observe as 
regras expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 4o  A companhia poderá emitir debêntures cujo 
vencimento somente ocorra nos casos de inadimplência da 
obrigação de pagar juros e dissolução da companhia, ou de 
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outras condições previstas no título. (Incluído pela Lei nº 
12.431, de 2011). 

Juros e Outros Direitos 

Art. 56. A debênture poderá assegurar ao seu titular juros, 
fixos ou variáveis, participação no lucro da companhia e 
prêmio de reembolso. 

Conversibilidade em Ações 

Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas 
condições constantes da escritura de emissão, que 
especificará: 

I - as bases da conversão, seja em número de ações em que 
poderá ser convertida cada debênture, seja como relação 
entre o valor nominal da debênture e o preço de emissão das 
ações; 

II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser 
convertida; 

III - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão; 

IV - as demais condições a que a conversão acaso fique 
sujeita. 

§ 1º Os acionistas terão direito de preferência para 
subscrever a emissão de debêntures com cláusula de 
conversibilidade em ações, observado o disposto nos artigos 
171 e 172. 

§ 2º Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, 
dependerá de prévia aprovação dos debenturistas, em 
assembléia especial, ou de seu agente fiduciário, a alteração 
do estatuto para: 

a) mudar o objeto da companhia; 

b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das 
existentes, em prejuízo das ações em que são conversíveis as 
debêntures. 

SEÇÃO II 

ESPÉCIES 

Art. 58. A debênture poderá, conforme dispuser a escritura 
de emissão, ter garantia real ou garantia flutuante, não gozar 
de preferência ou ser subordinada aos demais credores da 
companhia. 

§ 1º A garantia flutuante assegura à debênture privilégio 
geral sobre o ativo da companhia, mas não impede a 
negociação dos bens que compõem esse ativo. 

§ 2º As garantias poderão ser constituídas cumulativamente. 

§ 3º As debêntures com garantia flutuante de nova emissão 
são preferidas pelas de emissão ou emissões anteriores, e a 
prioridade se estabelece pela data da inscrição da escritura 
de emissão; mas dentro da mesma emissão, as séries 
concorrem em igualdade. 

§ 4º A debênture que não gozar de garantia poderá conter 
cláusula de subordinação aos credores quirografários, 
preferindo apenas aos acionistas no ativo remanescente, se 
houver, em caso de liquidação da companhia. 

§ 5º A obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou 
outro bem sujeito a registro de propriedade, assumida pela 
companhia na escritura de emissão, é oponível a terceiros, 
desde que averbada no competente registro. 

§ 6º As debêntures emitidas por companhia integrante de 
grupo de sociedades (artigo 265) poderão ter garantia 
flutuante do ativo de 2 (duas) ou mais sociedades do grupo. 

SEÇÃO III 

CRIAÇÃO E EMISSÃO 

Competência 

Art. 59. A deliberação sobre emissão de debêntures é da 
competência privativa da assembléia-geral, que deverá fixar, 
observado o que a respeito dispuser o estatuto: 

I - o valor da emissão ou os critérios de determinação do seu 
limite, e a sua divisão em séries, se for o caso; 

II - o número e o valor nominal das debêntures; 

III - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver; 

IV - as condições da correção monetária, se houver; 

V - a conversibilidade ou não em ações e as condições a 
serem observadas na conversão; 

VI - a época e as condições de vencimento, amortização ou 
resgate; 

VII - a época e as condições do pagamento dos juros, da 
participação nos lucros e do prêmio de reembolso, se 
houver; 

VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das 
debêntures. 

§ 1o  Na companhia aberta, o conselho de administração 
pode deliberar sobre a emissão de debêntures não 
conversíveis em ações, salvo disposição estatutária em 
contrário. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 2o  O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o 
conselho de administração a, dentro dos limites do capital 
autorizado, deliberar sobre a emissão de debêntures 
conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de 
capital decorrente da conversão das debêntures, em valor 
do capital social ou em número de ações, e as espécies e 
classes das ações que poderão ser emitidas. (Redação dada 
pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 3o  A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá 
valor e número de série indeterminados, dentro dos limites 
por ela fixados. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 
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§ 4o  Nos casos não previstos nos §§ 1o e 2o, a assembleia 
geral pode delegar ao conselho de administração a 
deliberação sobre as condições de que tratam os incisos VI a 
VIII do caput e sobre a oportunidade da emissão. (Incluído 
pela Lei nº 12.431, de 2011). 

Limite de Emissão 

Art. 60. (Revogado pela Lei nº 12.431, de 2011). 

Escritura de Emissão 

Art. 61. A companhia fará constar da escritura de emissão os 
direitos conferidos pelas debêntures, suas garantias e 
demais cláusulas ou condições. 

§ 1º A escritura de emissão, por instrumento público ou 
particular, de debêntures distribuídas ou admitidas à 
negociação no mercado, terá obrigatoriamente a 
intervenção de agente fiduciário dos debenturistas (artigos 
66 a 70). 

§ 2º Cada nova série da mesma emissão será objeto de 
aditamento à respectiva escritura. 

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá aprovar 
padrões de cláusulas e condições que devam ser adotados 
nas escrituras de emissão de debêntures destinadas à 
negociação em bolsa ou no mercado de balcão, e recusar a 
admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses 
padrões. 

Registro 

Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que 
tenham sido satisfeitos os seguintes requisitos: (Redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - arquivamento, no registro do comércio, e publicação da 
ata da assembléia-geral, ou do conselho de administração, 
que deliberou sobre a emissão; (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

II - inscrição da escritura de emissão no registro do 
comércio; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

III - constituição das garantias reais, se for o caso. 

§ 1º Os administradores da companhia respondem pelas 
perdas e danos causados à companhia ou a terceiros por 
infração deste artigo. 

§ 2º O agente fiduciário e qualquer debenturista poderão 
promover os registros requeridos neste artigo e sanar as 
lacunas e irregularidades porventura existentes nos registros 
promovidos pelos administradores da companhia; neste 
caso, o oficial do registro notificará a administração da 
companhia para que lhe forneça as indicações e documentos 
necessários. 

§ 3º Os aditamentos à escritura de emissão serão averbados 
nos mesmos registros. 

§ 4o Os registros do comércio manterão livro especial para 
inscrição das emissões de debêntures, no qual serão 
anotadas as condições essenciais de cada emissão.(Redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

SEÇÃO IV 

FORMA, PROPRIEDADE, CIRCULAÇÃO E ÔNUS 

Art. 63. As debêntures serão nominativas, aplicando-se, no 
que couber, o disposto nas seções V a VII do Capítulo 
III. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1o As debêntures podem ser objeto de depósito com 
emissão de certificado, nos termos do art. 43. (Redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o A escritura de emissão pode estabelecer que as 
debêntures sejam mantidas em contas de custódia, em 
nome de seus titulares, na instituição que designar, sem 
emissão de certificados, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no art. 41.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

SEÇÃO V 

CERTIFICADOS 

Requisitos 

Art. 64. Os certificados das debêntures conterão: 

I - a denominação, sede, prazo de duração e objeto da 
companhia; 

II - a data da constituição da companhia e do arquivamento 
e publicação dos seus atos constitutivos; 

III - a data da publicação da ata da assembléia-geral que 
deliberou sobre a emissão; 

IV - a data e ofício do registro de imóveis em que foi inscrita 
a emissão; 

V - a denominação "Debênture" e a indicação da sua espécie, 
pelas palavras "com garantia real", "com garantia flutuante", 
"sem preferência" ou "subordinada"; 

VI - a designação da emissão e da série; 

VII - o número de ordem; 

VIII - o valor nominal e a cláusula de correção monetária, se 
houver, as condições de vencimento, amortização, resgate, 
juros, participação no lucro ou prêmio de reembolso, e a 
época em que serão devidos; 

IX - as condições de conversibilidade em ações, se for o caso; 

X - o nome do debenturista; (Redação dada pela Lei nº 9.457, 
de 1997) 

XI - o nome do agente fiduciário dos debenturistas, se 
houver; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 
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XII - a data da emissão do certificado e a assinatura de dois 
diretores da companhia; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

XIII - a autenticação do agente fiduciário, se for o 
caso. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Títulos Múltiplos e Cautelas 

Art. 65. A companhia poderá emitir certificados de múltiplos 
de debêntures e, provisoriamente, cautelas que as 
representem, satisfeitos os requisitos do artigo 64. 

§ 1º Os títulos múltiplos de debêntures das companhias 
abertas obedecerão à padronização de quantidade fixada 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º Nas condições previstas na escritura de emissão com 
nomeação de agente fiduciário, os certificados poderão ser 
substituídos, desdobrados ou grupados. 

SEÇÃO VI 

AGENTE FIDUCIÁRIO DOS DEBENTURISTAS 

Requisitos e Incompatibilidades 

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a 
função na escritura de emissão das debêntures. 

§ 1º Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as 
pessoas naturais que satisfaçam aos requisitos para o 
exercício de cargo em órgão de administração da companhia 
e as instituições financeiras que, especialmente autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, tenham por objeto a 
administração ou a custódia de bens de terceiros. 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer 
que nas emissões de debêntures negociadas no mercado o 
agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja 
instituição financeira. 

§ 3º Não pode ser agente fiduciário: 

a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da 
mesma companhia, a menos que autorizado, nos termos das 
normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários; (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à 
entidade que subscreva a emissão para distribuí-la no 
mercado, e qualquer sociedade por elas controlada; 

c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou 
sociedade por ele controlada; 

d) instituição financeira cujos administradores tenham 
interesse na companhia emissora; 

e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em 
situação de conflito de interesses pelo exercício da função. 

§ 4º O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores 
à emissão, ficar impedido de continuar a exercer a função 

deverá comunicar imediatamente o fato aos debenturistas e 
pedir sua substituição. 

Substituição, Remuneração e Fiscalização 

Art. 67. A escritura de emissão estabelecerá as condições de 
substituição e remuneração do agente fiduciário, observadas 
as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários 
fiscalizará o exercício da função de agente fiduciário das 
emissões distribuídas no mercado, ou de debêntures 
negociadas em bolsa ou no mercado de balcão, podendo: 

a) nomear substituto provisório, nos casos de vacância; 

b) suspender o agente fiduciário de suas funções e dar-lhe 
substituto, se deixar de cumprir os seus deveres. 

Deveres e Atribuições 

Art. 68. O agente fiduciário representa, nos termos desta Lei 
e da escritura de emissão, a comunhão dos debenturistas 
perante a companhia emissora. 

§ 1º São deveres do agente fiduciário: 

a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, 
empregando no exercício da função o cuidado e a diligência 
que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios bens; 

b) elaborar relatório e colocá-lo anualmente a disposição dos 
debenturistas, dentro de 4 (quatro) meses do encerramento 
do exercício social da companhia, informando os fatos 
relevantes ocorridos durante o exercício, relativos à 
execução das obrigações assumidas pela companhia, aos 
bens garantidores das debêntures e à constituição e 
aplicação do fundo de amortização, se houver, do relatório 
constará, ainda, declaração do agente sobre sua aptidão 
para continuar no exercício da função; 

c) notificar os debenturistas, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, de qualquer inadimplemento, pela 
companhia, de obrigações assumidas na escritura da 
emissão.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2º A escritura de emissão disporá sobre o modo de 
cumprimento dos deveres de que tratam as alíneas b e c do 
parágrafo anterior. 

§ 3º O agente fiduciário pode usar de qualquer ação para 
proteger direitos ou defender interesses dos debenturistas, 
sendo-lhe especialmente facultado, no caso de 
inadimplemento da companhia: 

a) declarar, observadas as condições da escritura de emissão, 
antecipadamente vencidas as debêntures e cobrar o seu 
principal e acessórios; 
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b) executar garantias reais, receber o produto da cobrança e 
aplicá-lo no pagamento, integral ou proporcional, dos 
debenturistas; 

c) requerer a falência da companhia emissora, se não 
existirem garantias reais; 

d) representar os debenturistas em processos de falência, 
concordata, intervenção ou liquidação extrajudicial da 
companhia emissora, salvo deliberação em contrário da 
assembléia dos debenturistas; 

e) tomar qualquer providência necessária para que os 
debenturistas realizem os seus créditos. 

§ 4º O agente fiduciário responde perante os debenturistas 
pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo no 
exercício das suas funções. 

§ 5º O crédito do agente fiduciário por despesas que tenha 
feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos 
dos debenturistas será acrescido à dívida da companhia 
emissora, gozará das mesmas garantias das debêntures e 
preferirá a estas na ordem de pagamento. 

§ 6º Serão reputadas não-escritas as cláusulas da escritura 
de emissão que restringirem os deveres, atribuições e 
responsabilidade do agente fiduciário previstos neste artigo. 

Outras Funções 

Art. 69. A escritura de emissão poderá ainda atribuir ao 
agente fiduciário as funções de autenticar os certificados de 
debêntures, administrar o fundo de amortização, manter em 
custódia bens dados em garantia e efetuar os pagamentos 
de juros, amortização e resgate. 

Substituição de Garantias e Modificação da Escritura 

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando 
autorizada na escritura de emissão, dependerá da 
concordância do agente fiduciário. 

Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para 
acordar na modificação das cláusulas e condições da 
emissão. 

SEÇÃO VII 

ASSEMBLÉIA DE DEBENTURISTAS 

Art. 71. Os titulares de debêntures da mesma emissão ou 
série podem, a qualquer tempo, reunir-se em assembléia a 
fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão 
dos debenturistas. 

§ 1º A assembléia de debenturistas pode ser convocada pelo 
agente fiduciário, pela companhia emissora, por 
debenturistas que representem 10% (dez por cento), no 
mínimo, dos títulos em circulação, e pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 

§ 2º Aplica-se à assembléia de debenturistas, no que couber, 
o disposto nesta Lei sobre a assembléia-geral de acionistas. 

§ 3º A assembléia se instalará, em primeira convocação, com 
a presença de debenturistas que representem metade, no 
mínimo, das debêntures em circulação, e, em segunda 
convocação, com qualquer número. 

§ 4º O agente fiduciário deverá comparecer à assembléia e 
prestar aos debenturistas as informações que lhe forem 
solicitadas. 

§ 5º A escritura de emissão estabelecerá a maioria 
necessária, que não será inferior à metade das debêntures 
em circulação, para aprovar modificação nas condições das 
debêntures. 

§ 6º Nas deliberações da assembléia, a cada debênture 
caberá um voto. 

SEÇÃO VIII 

CÉDULA DE DEBÊNTURES 

(Redação Dada Pela Lei Nº 9.457, de 1997) 

Art. 72. As instituições financeiras autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil a efetuar esse tipo de operação poderão 
emitir cédulas lastreadas em debêntures, com garantia 
própria, que conferirão a seus titulares direito de crédito 
contra o emitente, pelo valor nominal e os juros nela 
estipulados. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º A cédula será nominativa, escritural ou não. (Redação 
dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º O certificado da cédula conterá as seguintes 
declarações: 

a) o nome da instituição financeira emitente e as assinaturas 
dos seus representantes; 

b) o número de ordem, o local e a data da emissão; 

c) a denominação Cédula de Debêntures; (Redação dada 
pela Lei nº 9.457, de 1997) 

d) o valor nominal e a data do vencimento; 

e) os juros, que poderão ser fixos ou variáveis, e as épocas 
do seu pagamento; 

f) o lugar do pagamento do principal e dos juros; 

g) a identificação das debêntures-lastro, do seu valor e da 
garantia constituída; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

h) o nome do agente fiduciário dos debenturistas; 

i) a cláusula de correção monetária, se houver; 

j) o nome do titular.  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 
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SEÇÃO IX 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES NO ESTRANGEIRO 

Art. 73. Somente com a prévia aprovação do Banco Central 
do Brasil as companhias brasileiras poderão emitir 
debêntures no exterior com garantia real ou flutuante de 
bens situados no País. 

§ 1º Os credores por obrigações contraídas no Brasil terão 
preferência sobre os créditos por debêntures emitidas no 
exterior por companhias estrangeiras autorizadas a 
funcionar no País, salvo se a emissão tiver sido previamente 
autorizada pelo Banco Central do Brasil e o seu produto 
aplicado em estabelecimento situado no território nacional. 

§ 2º Em qualquer caso, somente poderão ser remetidos para 
o exterior o principal e os encargos de debêntures 
registradas no Banco Central do Brasil. 

§ 3º A emissão de debêntures no estrangeiro, além de 
observar os requisitos do artigo 62, requer a inscrição, no 
registro de imóveis, do local da sede ou do estabelecimento, 
dos demais documentos exigidos pelas leis do lugar da 
emissão, autenticadas de acordo com a lei aplicável, 
legalizadas pelo consulado brasileiro no exterior e 
acompanhados de tradução em vernáculo, feita por tradutor 
público juramentado; e, no caso de companhia estrangeira, 
o arquivamento no registro do comércio e publicação do ato 
que, de acordo com o estatuto social e a lei do local da sede, 
tenha autorizado a emissão. 

§ 4º A negociação, no mercado de capitais do Brasil, de 
debêntures emitidas no estrangeiro, depende de prévia 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários. 

SEÇÃO X 

EXTINÇÃO 

Art. 74. A companhia emissora fará, nos livros próprios, as 
anotações referentes à extinção das debêntures, e manterá 
arquivados, pelo prazo de 5 (cinco) anos, juntamente com os 
documentos relativos à extinção, os certificados cancelados 
ou os recibos dos titulares das contas das debêntures 
escriturais. 

§ 1º Se a emissão tiver agente fiduciário, caberá a este 
fiscalizar o cancelamento dos certificados. 

§ 2º Os administradores da companhia responderão 
solidariamente pelas perdas e danos decorrentes da infração 
do disposto neste artigo. 

CAPÍTULO VI 

BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO 

Características 

Art. 75. A companhia poderá emitir, dentro do limite de 
aumento de capital autorizado no estatuto (artigo 168), 
títulos negociáveis denominados "Bônus de Subscrição". 

Parágrafo único. Os bônus de subscrição conferirão aos seus 
titulares, nas condições constantes do certificado, direito de 
subscrever ações do capital social, que será exercido 
mediante apresentação do título à companhia e pagamento 
do preço de emissão das ações. 

Competência 

Art. 76. A deliberação sobre emissão de bônus de subscrição 
compete à assembléia-geral, se o estatuto não a atribuir ao 
conselho de administração. 

Emissão 

Art. 77. Os bônus de subscrição serão alienados pela 
companhia ou por ela atribuídos, como vantagem adicional, 
aos subscritos de emissões de suas ações ou debêntures. 

Parágrafo único. Os acionistas da companhia gozarão, nos 
termos dos artigos 171 e 172, de preferência para subscrever 
a emissão de bônus. 

Forma, Propriedade e Circulação 

Art. 78. Os bônus de subscrição terão a forma 
nominativa.  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. Aplica-se aos bônus de subscrição, no que 
couber, o disposto nas Seções V a VII do Capítulo III. 

Certificados 

Art. 79. O certificado de bônus de subscrição conterá as 
seguintes declarações: 

I - as previstas nos números I a IV do artigo 24; 

II - a denominação "Bônus de Subscrição"; 

III - o número de ordem; 

IV - o número, a espécie e a classe das ações que poderão ser 
subscritas, o preço de emissão ou os critérios para sua 
determinação; 

V - a época em que o direito de subscrição poderá ser 
exercido e a data do término do prazo para esse exercício; 

VI - o nome do titular; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

VII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois 
diretores. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

CAPÍTULO VII 

CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA 

SEÇÃO I 

REQUISITOS PRELIMINARES 

Art. 80. A constituição da companhia depende do 
cumprimento dos seguintes requisitos preliminares: 

I - subscrição, pelo menos por 2 (duas) pessoas, de todas as 
ações em que se divide o capital social fixado no estatuto; 
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II - realização, como entrada, de 10% (dez por cento), no 
mínimo, do preço de emissão das ações subscritas em 
dinheiro; 

III - depósito, no Banco do Brasil S/A., ou em outro 
estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de 
Valores Mobiliários, da parte do capital realizado em 
dinheiro. 

Parágrafo único. O disposto no número II não se aplica às 
companhias para as quais a lei exige realização inicial de 
parte maior do capital social. 

Depósito da Entrada 

Art. 81. O depósito referido no número III do artigo 80 deverá 
ser feito pelo fundador, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
do recebimento das quantias, em nome do subscritor e a 
favor da sociedade em organização, que só poderá levantá-
lo após haver adquirido personalidade jurídica. 

Parágrafo único. Caso a companhia não se constitua dentro 
de 6 (seis) meses da data do depósito, o banco restituirá as 
quantias depositadas diretamente aos subscritores. 

SEÇÃO II 

CONSTITUIÇÃO POR SUBSCRIÇÃO PÚBLICA 

Registro da Emissão 

Art. 82. A constituição de companhia por subscrição pública 
depende do prévio registro da emissão na Comissão de 
Valores Mobiliários, e a subscrição somente poderá ser 
efetuada com a intermediação de instituição financeira. 

§ 1º O pedido de registro de emissão obedecerá às normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e será 
instruído com: 

a) o estudo de viabilidade econômica e financeira do 
empreendimento; 

b) o projeto do estatuto social; 

c) o prospecto, organizado e assinado pelos fundadores e 
pela instituição financeira intermediária. 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá condicionar 
o registro a modificações no estatuto ou no prospecto e 
denegá-lo por inviabilidade ou temeridade do 
empreendimento, ou inidoneidade dos fundadores. 

Projeto de Estatuto 

Art. 83. O projeto de estatuto deverá satisfazer a todos os 
requisitos exigidos para os contratos das sociedades 
mercantis em geral e aos peculiares às companhias, e 
conterá as normas pelas quais se regerá a companhia. 

Prospecto 

Art. 84. O prospecto deverá mencionar, com precisão e 
clareza, as bases da companhia e os motivos que justifiquem 

a expectativa de bom êxito do empreendimento, e em 
especial: 

I - o valor do capital social a ser subscrito, o modo de sua 
realização e a existência ou não de autorização para 
aumento futuro; 

II - a parte do capital a ser formada com bens, a 
discriminação desses bens e o valor a eles atribuídos pelos 
fundadores; 

III - o número, as espécies e classes de ações em que se 
dividirá o capital; o valor nominal das ações, e o preço da 
emissão das ações; 

IV - a importância da entrada a ser realizada no ato da 
subscrição; 

V - as obrigações assumidas pelos fundadores, os contratos 
assinados no interesse da futura companhia e as quantias já 
despendidas e por despender; 

VI - as vantagens particulares, a que terão direito os 
fundadores ou terceiros, e o dispositivo do projeto do 
estatuto que as regula; 

VII - a autorização governamental para constituir-se a 
companhia, se necessária; 

VIII - as datas de início e término da subscrição e as 
instituições autorizadas a receber as entradas; 

IX - a solução prevista para o caso de excesso de subscrição; 

X - o prazo dentro do qual deverá realizar-se a assembléia de 
constituição da companhia, ou a preliminar para avaliação 
dos bens, se for o caso; 

XI - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e 
residência dos fundadores, ou, se pessoa jurídica, a firma ou 
denominação, nacionalidade e sede, bem como o número e 
espécie de ações que cada um houver subscrito, 

XII - a instituição financeira intermediária do lançamento, em 
cujo poder ficarão depositados os originais do prospecto e 
do projeto de estatuto, com os documentos a que fizerem 
menção, para exame de qualquer interessado. 

Lista, Boletim e Entrada 

Art. 85. No ato da subscrição das ações a serem realizadas 
em dinheiro, o subscritor pagará a entrada e assinará a lista 
ou o boletim individual autenticados pela instituição 
autorizada a receber as entradas, qualificando-se pelo nome, 
nacionalidade, residência, estado civil, profissão e 
documento de identidade, ou, se pessoa jurídica, pela firma 
ou denominação, nacionalidade e sede, devendo especificar 
o número das ações subscritas, a sua espécie e classe, se 
houver mais de uma, e o total da entrada. 

§ 1º  A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas 
no prospecto, por carta à instituição, acompanhada das 
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declarações a que se refere este artigo e do pagamento da 
entrada.   (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 2º  Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a 
que se refere o caput deste artigo na hipótese de oferta 
pública cuja liquidação ocorra por meio de sistema 
administrado por entidade administradora de mercados 
organizados de valores mobiliários.   (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019) 

Convocação de Assembléia 

Art. 86. Encerrada a subscrição e havendo sido subscrito 
todo o capital social, os fundadores convocarão a 
assembléia-geral que deverá: 

I - promover a avaliação dos bens, se for o caso (artigo 8º); 

II - deliberar sobre a constituição da companhia. 

Parágrafo único. Os anúncios de convocação mencionarão 
hora, dia e local da reunião e serão inseridos nos jornais em 
que houver sido feita a publicidade da oferta de subscrição. 

Assembléia de Constituição 

Art. 87. A assembléia de constituição instalar-se-á, em 
primeira convocação, com a presença de subscritores que 
representem, no mínimo, metade do capital social, e, em 
segunda convocação, com qualquer número. 

§ 1º Na assembléia, presidida por um dos fundadores e 
secretariada por subscritor, será lido o recibo de depósito de 
que trata o número III do artigo 80, bem como discutido e 
votado o projeto de estatuto. 

§ 2º Cada ação, independentemente de sua espécie ou 
classe, dá direito a um voto; a maioria não tem poder para 
alterar o projeto de estatuto. 

§ 3º Verificando-se que foram observadas as formalidades 
legais e não havendo oposição de subscritores que 
representem mais da metade do capital social, o presidente 
declarará constituída a companhia, procedendo-se, a seguir, 
à eleição dos administradores e fiscais. 

§ 4º A ata da reunião, lavrada em duplicata, depois de lida e 
aprovada pela assembléia, será assinada por todos os 
subscritores presentes, ou por quantos bastem à validade 
das deliberações; um exemplar ficará em poder da 
companhia e o outro será destinado ao registro do comércio. 

SEÇÃO III 

CONSTITUIÇÃO POR SUBSCRIÇÃO PARTICULAR 

Art. 88. A constituição da companhia por subscrição 
particular do capital pode fazer-se por deliberação dos 
subscritores em assembléia-geral ou por escritura pública, 
considerando-se fundadores todos os subscritores. 

§ 1º Se a forma escolhida for a de assembléia-geral, 
observar-se-á o disposto nos artigos 86 e 87, devendo ser 

entregues à assembléia o projeto do estatuto, assinado em 
duplicata por todos os subscritores do capital, e as listas ou 
boletins de subscrição de todas as ações. 

§ 2º Preferida a escritura pública, será ela assinada por todos 
os subscritores, e conterá: 

a) a qualificação dos subscritores, nos termos do artigo 85; 

b) o estatuto da companhia; 

c) a relação das ações tomadas pelos subscritores e a 
importância das entradas pagas; 

d) a transcrição do recibo do depósito referido no número III 
do artigo 80; 

e) a transcrição do laudo de avaliação dos peritos, caso tenha 
havido subscrição do capital social em bens (artigo 8°); 

f) a nomeação dos primeiros administradores e, quando for 
o caso, dos fiscais. 

SEÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 89. A incorporação de imóveis para formação do capital 
social não exige escritura pública. 

Art. 90. O subscritor pode fazer-se representar na 
assembléia-geral ou na escritura pública por procurador com 
poderes especiais. 

Art. 91. Nos atos e publicações referentes a companhia em 
constituição, sua denominação deverá ser aditada da 
cláusula "em organização". 

Art. 92. Os fundadores e as instituições financeiras que 
participarem da constituição por subscrição pública 
responderão, no âmbito das respectivas atribuições, pelos 
prejuízos resultantes da inobservância de preceitos legais. 

Parágrafo único. Os fundadores responderão, 
solidariamente, pelo prejuízo decorrente de culpa ou dolo 
em atos ou operações anteriores à constituição. 

Art. 93. Os fundadores entregarão aos primeiros 
administradores eleitos todos os documentos, livros ou 
papéis relativos à constituição da companhia ou a esta 
pertencentes. 

CAPÍTULO VIII 

FORMALIDADES COMPLEMENTARES DA CONSTITUIÇÃO, 

Arquivamento e Publicação 

Art. 94. Nenhuma companhia poderá funcionar sem que 
sejam arquivados e publicados seus atos constitutivos. 

Companhia Constituída por Assembléia 

Art. 95. Se a companhia houver sido constituída por 
deliberação em assembléia-geral, deverão ser arquivados no 
registro do comércio do lugar da sede: 
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I - um exemplar do estatuto social, assinado por todos os 
subscritores (artigo 88, § 1º) ou, se a subscrição houver sido 
pública, os originais do estatuto e do prospecto, assinados 
pelos fundadores, bem como do jornal em que tiverem sido 
publicados; 

II - a relação completa, autenticada pelos fundadores ou pelo 
presidente da assembléia, dos subscritores do capital social, 
com a qualificação, número das ações e o total da entrada 
de cada subscritor (artigo 85); 

III - o recibo do depósito a que se refere o número III do 
artigo 80; 

IV - duplicata das atas das assembléias realizadas para a 
avaliação de bens quando for o caso (artigo 8º); 

V - duplicata da ata da assembléia-geral dos subscritores que 
houver deliberado a constituição da companhia (artigo 87). 

Companhia Constituída por Escritura Pública 

Art. 96. Se a companhia tiver sido constituída por escritura 
pública, bastará o arquivamento de certidão do instrumento. 

Registro do Comércio 

Art. 97. Cumpre ao registro do comércio examinar se as 
prescrições legais foram observadas na constituição da 
companhia, bem como se no estatuto existem cláusulas 
contrárias à lei, à ordem pública e aos bons costumes. 

§ 1º Se o arquivamento for negado, por inobservância de 
prescrição ou exigência legal ou por irregularidade verificada 
na constituição da companhia, os primeiros administradores 
deverão convocar imediatamente a assembléia-geral para 
sanar a falta ou irregularidade, ou autorizar as providências 
que se fizerem necessárias. A instalação e funcionamento da 
assembléia obedecerão ao disposto no artigo 87, devendo a 
deliberação ser tomada por acionistas que representem, no 
mínimo, metade do capital social. Se a falta for do estatuto, 
poderá ser sanada na mesma assembléia, a qual deliberará, 
ainda, sobre se a companhia deve promover a 
responsabilidade civil dos fundadores (artigo 92). 

§ 2º Com a 2ª via da ata da assembléia e a prova de ter sido 
sanada a falta ou irregularidade, o registro do comércio 
procederá ao arquivamento dos atos constitutivos da 
companhia. 

§ 3º A criação de sucursais, filiais ou agências, observado o 
disposto no estatuto, será arquivada no registro do 
comércio. 

Publicação e Transferência de Bens 

Art. 98. Arquivados os documentos relativos à constituição 
da companhia, os seus administradores providenciarão, nos 
30 (trinta) dias subseqüentes, a publicação deles, bem como 
a de certidão do arquivamento, em órgão oficial do local de 
sua sede. 

§ 1° Um exemplar do órgão oficial deverá ser arquivado no 
registro do comércio. 

§ 2º A certidão dos atos constitutivos da companhia, passada 
pelo registro do comércio em que foram arquivados, será o 
documento hábil para a transferência, por transcrição no 
registro público competente, dos bens com que o subscritor 
tiver contribuído para a formação do capital social (artigo 8º, 
§ 2º). 

§ 3º A ata da assembléia-geral que aprovar a incorporação 
deverá identificar o bem com precisão, mas poderá 
descrevê-lo sumariamente, desde que seja suplementada 
por declaração, assinada pelo subscritor, contendo todos os 
elementos necessários para a transcrição no registro público. 

Responsabilidade dos Primeiros Administradores 

Art. 99. Os primeiros administradores são solidariamente 
responsáveis perante acompanhia pelos prejuízos causados 
pela demora no cumprimento das formalidades 
complementares à sua constituição. 

Parágrafo único. A companhia não responde pelos atos ou 
operações praticados pelos primeiros administradores antes 
de cumpridas as formalidades de constituição, mas a 
assembléia-geral poderá deliberar em contrário. 

CAPÍTULO IX 

LIVROS SOCIAIS 

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatórios 
para qualquer comerciante, os seguintes, revestidos das 
mesmas formalidades legais: 

I - o livro de Registro de Ações Nominativas, para inscrição, 
anotação ou averbação: (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

a) do nome do acionista e do número das suas ações; 

b) das entradas ou prestações de capital realizado; 

c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou 
classe; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua 
aquisição pela companhia; 

e) das mutações operadas pela alienação ou transferência de 
ações; 

f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária 
em garantia ou de qualquer ônus que grave as ações ou 
obste sua negociação. 

II - o livro de "Transferência de Ações Nominativas", para 
lançamento dos termos de transferência, que deverão ser 
assinados pelo cedente e pelo cessionário ou seus legítimos 
representantes; 

III - o livro de "Registro de Partes Beneficiárias Nominativas" 
e o de "Transferência de Partes Beneficiárias Nominativas", 
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se tiverem sido emitidas, observando-se, em ambos, no que 
couber, o disposto nos números I e II deste artigo; 

IV - o livro de Atas das Assembléias Gerais;  (Redação dada 
pela Lei nº 9.457, de 1997) 

V - o livro de Presença dos Acionistas; (Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

VI - os livros de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração, se houver, e de Atas das Reuniões de 
Diretoria; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VII - o livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. (Redação 
dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º A qualquer pessoa, desde que se destinem a defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal 
ou dos acionistas ou do mercado de valores mobiliários, 
serão dadas certidões dos assentamentos constantes dos 
livros mencionados nos incisos I a III, e por elas a companhia 
poderá cobrar o custo do serviço, cabendo, do 
indeferimento do pedido por parte da companhia, recurso à 
Comissão de Valores Mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 
9.457, de 1997) 

§ 2o  Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos 
I a V do caput deste artigo poderão ser substituídos, 
observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, por registros mecanizados ou 
eletrônicos. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

Escrituração do Agente Emissor 

Art. 101. O agente emissor de certificados (art. 27) poderá 
substituir os livros referidos nos incisos I a III do art. 100 pela 
sua escrituração e manter, mediante sistemas adequados, 
aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários, os registros 
de propriedade das ações, partes beneficiárias, debêntures 
e bônus de subscrição, devendo uma vez por ano preparar 
lista dos seus titulares, com o número dos títulos de cada um, 
a qual será encadernada, autenticada no registro do 
comércio e arquivada na companhia. (Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

§ 1° Os termos de transferência de ações nominativas 
perante o agente emissor poderão ser lavrados em folhas 
soltas, à vista do certificado da ação, no qual serão 
averbados a transferência e o nome e qualificação do 
adquirente. 

§ 2º Os termos de transferência em folhas soltas serão 
encadernados em ordem cronológica, em livros 
autenticados no registro do comércio e arquivados no 
agente emissor. 

Ações Escriturais 

Art. 102. A instituição financeira depositária de ações 
escriturais deverá fornecer à companhia, ao menos uma vez 
por ano, cópia dos extratos das contas de depósito das ações 

e a lista dos acionistas com a quantidade das respectivas 
ações, que serão encadernadas em livros autenticados no 
registro do comércio e arquivados na instituição financeira. 

Fiscalização e Dúvidas no Registro 

Art. 103. Cabe à companhia verificar a regularidade das 
transferências e da constituição de direitos ou ônus sobre os 
valores mobiliários de sua emissão; nos casos dos artigos 27 
e 34, essa atribuição compete, respectivamente, ao agente 
emissor de certificados e à instituição financeira depositária 
das ações escriturais. 

Parágrafo único. As dúvidas suscitadas entre o acionista, ou 
qualquer interessado, e a companhia, o agente emissor de 
certificados ou a instituição financeira depositária das ações 
escriturais, a respeito das averbações ordenadas por esta 
Lei, ou sobre anotações, lançamentos ou transferências de 
ações, partes beneficiárias, debêntures, ou bônus de 
subscrição, nos livros de registro ou transferência, serão 
dirimidas pelo juiz competente para solucionar as dúvidas 
levantadas pelos oficiais dos registros públicos, excetuadas 
as questões atinentes à substância do direito. 

Responsabilidade da Companhia 

Art. 104.A companhia é responsável pelos prejuízos que 
causar aos interessados por vícios ou irregularidades 
verificadas nos livros de que tratam os incisos I a III do art. 
100. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. A companhia deverá diligenciar para que os 
atos de emissão e substituição de certificados, e de 
transferências e averbações nos livros sociais, sejam 
praticados no menor prazo possível, não excedente do 
fixado pela Comissão de Valores Mobiliários, respondendo 
perante acionistas e terceiros pelos prejuízos decorrentes de 
atrasos culposos. 

Exibição dos Livros 

Art. 105. A exibição por inteiro dos livros da companhia pode 
ser ordenada judicialmente sempre que, a requerimento de 
acionistas que representem, pelo menos, 5% (cinco por 
cento) do capital social, sejam apontados atos violadores da 
lei ou do estatuto, ou haja fundada suspeita de graves 
irregularidades praticadas por qualquer dos órgãos da 
companhia. 

CAPÍTULO X 

ACIONISTAS 

SEÇÃO I 

OBRIGAÇÃO DE REALIZAR O CAPITAL 

Condições e Mora 

Art. 106. O acionista é obrigado a realizar, nas condições 
previstas no estatuto ou no boletim de subscrição, a 
prestação correspondente às ações subscritas ou adquiridas. 
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§ 1° Se o estatuto e o boletim forem omissos quanto ao 
montante da prestação e ao prazo ou data do pagamento, 
caberá aos órgãos da administração efetuar chamada, 
mediante avisos publicados na imprensa, por 3 (três) vezes, 
no mínimo, fixando prazo, não inferior a 30 (trinta) dias, para 
o pagamento. 

§ 2° O acionista que não fizer o pagamento nas condições 
previstas no estatuto ou boletim, ou na chamada, ficará de 
pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao 
pagamento dos juros, da correção monetária e da multa que 
o estatuto determinar, esta não superior a 10% (dez por 
cento) do valor da prestação. 

Acionista Remisso 

Art. 107. Verificada a mora do acionista, a companhia pode, 
à sua escolha: 

I - promover contra o acionista, e os que com ele forem 
solidariamente responsáveis (artigo 108), processo de 
execução para cobrar as importâncias devidas, servindo o 
boletim de subscrição e o aviso de chamada como título 
extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil; ou 

II - mandar vender as ações em bolsa de valores, por conta e 
risco do acionista. 

§ 1º Será havida como não escrita, relativamente à 
companhia, qualquer estipulação do estatuto ou do boletim 
de subscrição que exclua ou limite o exercício da opção 
prevista neste artigo, mas o subscritor de boa-fé terá ação, 
contra os responsáveis pela estipulação, para haver perdas e 
danos sofridos, sem prejuízo da responsabilidade penal que 
no caso couber. 

§ 2º A venda será feita em leilão especial na bolsa de valores 
do lugar da sede social, ou, se não houver, na mais próxima, 
depois de publicado aviso, por 3 (três) vezes, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias. Do produto da venda 
serão deduzidos as despesas com a operação e, se previstos 
no estatuto, os juros, correção monetária e multa, ficando o 
saldo à disposição do ex-acionista, na sede da sociedade. 

§ 3º É facultado à companhia, mesmo após iniciada a 
cobrança judicial, mandar vender a ação em bolsa de valores; 
a companhia poderá também promover a cobrança judicial 
se as ações oferecidas em bolsa não encontrarem tomador, 
ou se o preço apurado não bastar para pagar os débitos do 
acionista. 

§ 4º Se a companhia não conseguir, por qualquer dos meios 
previstos neste artigo, a integralização das ações, poderá 
declará-las caducas e fazer suas as entradas realizadas, 
integralizando-as com lucros ou reservas, exceto a legal; se 
não tiver lucros e reservas suficientes, terá o prazo de 1 (um) 
ano para colocar as ações caídas em comisso, findo o qual, 
não tendo sido encontrado comprador, a assembléia-geral 

deliberará sobre a redução do capital em importância 
correspondente. 

Responsabilidade dos Alienantes 

Art. 108. Ainda quando negociadas as ações, os alienantes 
continuarão responsáveis, solidariamente com os 
adquirentes, pelo pagamento das prestações que faltarem 
para integralizar as ações transferidas. 

Parágrafo único. Tal responsabilidade cessará, em relação a 
cada alienante, no fim de 2 (dois) anos a contar da data da 
transferência das ações. 

SEÇÃO II 

DIREITOS ESSENCIAIS 

Art. 109. Nem o estatuto social nem a assembléia-geral 
poderão privar o acionista dos direitos de: 

I - participar dos lucros sociais; 

II - participar do acervo da companhia, em caso de 
liquidação; 

III - fiscalizar, na forma prevista nesta Lei, a gestão dos 
negócios sociais; 

IV - preferência para a subscrição de ações, partes 
beneficiárias conversíveis em ações, debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição, observado o 
disposto nos artigos 171 e 172;     (Vide Lei nº 12.838, de 
2013) 

V - retirar-se da sociedade nos casos previstos nesta Lei. 

§ 1º As ações de cada classe conferirão iguais direitos aos 
seus titulares. 

§ 2º Os meios, processos ou ações que a lei confere ao 
acionista para assegurar os seus direitos não podem ser 
elididos pelo estatuto ou pela assembléia-geral. 

§ 3o O estatuto da sociedade pode estabelecer que as 
divergências entre os acionistas e a companhia, ou entre os 
acionistas controladores e os acionistas minoritários, 
poderão ser solucionadas mediante arbitragem, nos termos 
em que especificar.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

SEÇÃO III 

DIREITO DE VOTO 

Disposições Gerais 

Art. 110. A cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas 
deliberações da assembléia-geral. 

§ 1º O estatuto pode estabelecer limitação ao número de 
votos de cada acionista. 

§ 2º É vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações. 

Ações Preferenciais 
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Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações 
preferenciais algum ou alguns dos direitos reconhecidos às 
ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo com 
restrições, observado o disposto no artigo 109. 

§ 1º As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o 
exercício desse direito se a companhia, pelo prazo previsto 
no estatuto, não superior a 3 (três) exercícios consecutivos, 
deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem 
jus, direito que conservarão até o pagamento, se tais 
dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos 
os cumulativos em atraso. 

§ 2º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1º, as 
ações preferenciais com direito de voto restrito terão 
suspensas as limitações ao exercício desse direito. 

§ 3º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 1º e 
2º vigorará a partir do término da implantação do 
empreendimento inicial da companhia. 

Não Exercício de Voto pelas Ações ao Portador 

Art. 112. Somente os titulares de ações nominativas 
endossáveis e escriturais poderão exercer o direito de voto. 

Parágrafo único. Os titulares de ações preferenciais ao 
portador que adquirirem direito de voto de acordo com o 
disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 111, e enquanto dele 
gozarem, poderão converter as ações em nominativas ou 
endossáveis, independentemente de autorização 
estatutária. 

Voto das Ações Empenhadas e Alienadas Fiduciariamente 

Art. 113. O penhor da ação não impede o acionista de 
exercer o direito de voto; será lícito, todavia, estabelecer, no 
contrato, que o acionista não poderá, sem consentimento do 
credor pignoratício, votar em certas deliberações. 

Parágrafo único. O credor garantido por alienação fiduciária 
da ação não poderá exercer o direito de voto; o devedor 
somente poderá exercê-lo nos termos do contrato. 

Voto das Ações Gravadas com Usufruto 

Art. 114. O direito de voto da ação gravada com usufruto, se 
não for regulado no ato de constituição do gravame, 
somente poderá ser exercido mediante prévio acordo entre 
o proprietário e o usufrutuário. 

Abuso do Direito de Voto e Conflito de Interesses 

Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no 
interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o voto 
exercido com o fim de causar dano à companhia ou a outros 
acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a 
que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo 
para a companhia ou para outros acionistas.(Redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º o acionista não poderá votar nas deliberações da 
assembléia-geral relativas ao laudo de avaliação de bens 
com que concorrer para a formação do capital social e à 
aprovação de suas contas como administrador, nem em 
quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo 
particular, ou em que tiver interesse conflitante com o da 
companhia. 

§ 2º Se todos os subscritores forem condôminos de bem com 
que concorreram para a formação do capital social, poderão 
aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que 
trata o § 6º do artigo 8º. 

§ 3º o acionista responde pelos danos causados pelo 
exercício abusivo do direito de voto, ainda que seu voto não 
haja prevalecido. 

§ 4º A deliberação tomada em decorrência do voto de 
acionista que tem interesse conflitante com o da companhia 
é anulável; o acionista responderá pelos danos causados e 
será obrigado a transferir para a companhia as vantagens 
que tiver auferido. 

§ 5o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 7o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 8o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 9o (VETADO)   (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 10. (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

SEÇÃO IV 

ACIONISTA CONTROLADOR 

Deveres 

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, 
natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por 
acordo de voto, ou sob controle comum, que: 

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, a maioria dos votos nas deliberações da 
assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da companhia; e 

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades 
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da 
companhia. 

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder 
com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e 
cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades 
para com os demais acionistas da empresa, os que nela 
trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos 
direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender. 

Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e 
os acionistas, ou grupo de acionistas, que elegerem membro 
do conselho de administração ou membro do conselho fiscal, 
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deverão informar imediatamente as modificações em sua 
posição acionária na companhia à Comissão de Valores 
Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado 
de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de 
emissão da companhia estejam admitidos à negociação, 
nas condições e na forma determinadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Responsabilidade 

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos 
causados por atos praticados com abuso de poder. 

§ 1º São modalidades de exercício abusivo de poder: 

a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social 
ou lesivo ao interesse nacional, ou levá-la a favorecer outra 
sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da 
participação dos acionistas minoritários nos lucros ou no 
acervo da companhia, ou da economia nacional; 

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a 
transformação, incorporação, fusão ou cisão da companhia, 
com o fim de obter, para si ou para outrem, vantagem 
indevida, em prejuízo dos demais acionistas, dos que 
trabalham na empresa ou dos investidores em valores 
mobiliários emitidos pela companhia; 

c) promover alteração estatutária, emissão de valores 
mobiliários ou adoção de políticas ou decisões que não 
tenham por fim o interesse da companhia e visem a causar 
prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham na 
empresa ou aos investidores em valores mobiliários emitidos 
pela companhia; 

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou 
tecnicamente; 

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a 
praticar ato ilegal, ou, descumprindo seus deveres definidos 
nesta Lei e no estatuto, promover, contra o interesse da 
companhia, sua ratificação pela assembléia-geral; 

f) contratar com a companhia, diretamente ou através de 
outrem, ou de sociedade na qual tenha interesse, em 
condições de favorecimento ou não equitativas; 

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de 
administradores, por favorecimento pessoal, ou deixar de 
apurar denúncia que saiba ou devesse saber procedente, ou 
que justifique fundada suspeita de irregularidade. 

h) subscrever ações, para os fins do disposto no art. 170, com 
a realização em bens estranhos ao objeto social da 
companhia.  (Incluída dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º No caso da alínea e do § 1º, o administrador ou fiscal 
que praticar o ato ilegal responde solidariamente com o 
acionista controlador. 

§ 3º O acionista controlador que exerce cargo de 
administrador ou fiscal tem também os deveres e 
responsabilidades próprios do cargo. 

SEÇÃO V 

ACORDO DE ACIONISTAS 

Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda 
de suas ações, preferência para adquiri-las, exercício do 
direito a voto, ou do poder de controle deverão ser 
observados pela companhia quando arquivados na sua 
sede.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º As obrigações ou ônus decorrentes desses acordos 
somente serão oponíveis a terceiros, depois de averbados 
nos livros de registro e nos certificados das ações, se 
emitidos. 

§ 2° Esses acordos não poderão ser invocados para eximir o 
acionista de responsabilidade no exercício do direito de voto 
(artigo 115) ou do poder de controle (artigos 116 e 117). 

§ 3º Nas condições previstas no acordo, os acionistas podem 
promover a execução específica das obrigações assumidas. 

§ 4º As ações averbadas nos termos deste artigo não 
poderão ser negociadas em bolsa ou no mercado de balcão. 

§ 5º No relatório anual, os órgãos da administração da 
companhia aberta informarão à assembléia-geral 
as      disposições sobre política de reinvestimento de lucros 
e distribuição de dividendos, constantes de acordos de 
acionistas arquivados na companhia. 

§ 6o O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em função 
de termo ou condição resolutiva somente pode ser 
denunciado segundo suas estipulações. (Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

§ 7o O mandato outorgado nos termos de acordo de 
acionistas para proferir, em assembléia-geral ou especial, 
voto contra ou a favor de determinada deliberação, poderá 
prever prazo superior ao constante do § 1o do art. 126 desta 
Lei.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 8o O presidente da assembléia ou do órgão colegiado de 
deliberação da companhia não computará o voto proferido 
com infração de acordo de acionistas devidamente 
arquivado.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 9o O não comparecimento à assembléia ou às reuniões dos 
órgãos de administração da companhia, bem como as 
abstenções de voto de qualquer parte de acordo de 
acionistas ou de membros do conselho de administração 
eleitos nos termos de acordo de acionistas, assegura à parte 
prejudicada o direito de votar com as ações pertencentes ao 
acionista ausente ou omisso e, no caso de membro do 
conselho de administração, pelo conselheiro eleito com os 
votos da parte prejudicada.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 
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§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas deverão 
indicar, no ato de arquivamento, representante para 
comunicar-se com a companhia, para prestar ou receber 
informações, quando solicitadas.(Incluído pela Lei nº 10.303, 
de 2001) 

§ 11. A companhia poderá solicitar aos membros do acordo 
esclarecimento sobre suas cláusulas.(Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

SEÇÃO VI 

REPRESENTAÇÃO DE ACIONISTA RESIDENTE OU 

DOMICILIADO NO EXTERIOR 

Art. 119. O acionista residente ou domiciliado no exterior 
deverá manter, no País, representante com poderes para 
receber citação em ações contra ele, propostas com 
fundamento nos preceitos desta Lei. 

Parágrafo único. O exercício, no Brasil, de qualquer dos 
direitos de acionista, confere ao mandatário ou 
representante legal qualidade para receber citação judicial. 

SEÇÃO VII 

SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE DIREITOS 

Art. 120. A assembléia-geral poderá suspender o exercício 
dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigação 
imposta pela lei ou pelo estatuto, cessando a suspensão logo 
que cumprida a obrigação. 

CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 121. A assembléia-geral, convocada e instalada de 
acordo com a lei e o estatuto, tem poderes para decidir todos 
os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as 
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e 
desenvolvimento. 

Parágrafo único. Nas companhias, abertas e fechadas, o 
acionista poderá participar e votar a distância em assembleia 
geral, nos termos do regulamento da Comissão de Valores 
Mobiliários e do órgão competente do Poder Executivo 
federal, respectivamente.         (Redação dada pela Lei nº 
14.030, de 2020). 

Competência Privativa 

Art. 122.  Compete privativamente à assembleia 
geral: (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

I - reformar o estatuto social;(Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores 
e fiscais da companhia, ressalvado o disposto no inciso II do 
art. 142;(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas;(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto 
nos §§ 1o, 2o e 4o do art. 59; (Redação dada pela Lei nº 
12.431, de 2011).     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 
120);(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista 
concorrer para a formação do capital social;(Redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;(Redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e 
cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e 
destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e (Redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir 
concordata.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência 
ou o pedido de concordata poderá ser formulado pelos 
administradores, com a concordância do acionista 
controlador, se houver, convocando-se imediatamente a 
assembléia-geral, para manifestar-se sobre a 
matéria.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Competência para Convocação 

Art. 123. Compete ao conselho de administração, se houver, 
ou aos diretores, observado o disposto no estatuto, convocar 
a assembléia-geral. 

Parágrafo único. A assembléia-geral pode também ser 
convocada: 

a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos no número V, do 
artigo 163; 

b) por qualquer acionista, quando os administradores 
retardarem, por mais de 60 (sessenta) dias, a convocação 
nos casos previstos em lei ou no estatuto; 

c) por acionistas que representem cinco por cento, no 
mínimo, do capital social, quando os administradores não 
atenderem, no prazo de oito dias, a pedido de convocação 
que apresentarem, devidamente fundamentado, com 
indicação das matérias a serem tratadas;  (Redação dada 
pela Lei nº 9.457, de 1997) 

d) por acionistas que representem cinco por cento, no 
mínimo, do capital votante, ou cinco por cento, no mínimo, 
dos acionistas sem direito a voto, quando os administradores 
não atenderem, no prazo de oito dias, a pedido de 
convocação de assembléia para instalação do conselho 
fiscal. (Incluída pela Lei nº 9.457, de 1997) 
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Modo de Convocação e Local 

Art. 124. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado 
por 3 (três) vezes, no mínimo, contendo, além do local, data 
e hora da assembléia, a ordem do dia, e, no caso de reforma 
do estatuto, a indicação da matéria. 

 § 1o A primeira convocação da assembléia-geral deverá ser 
feita: (Redação da pela Lei nº10.303, de 2001) 

I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, 
no mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro 
anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado 
novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias; (Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da 
primeira convocação será de 15 (quinze) dias e o da segunda 
convocação de 8 (oito) dias. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 2º  A assembleia geral deverá ser realizada, 
preferencialmente, no edifício onde a companhia tiver sede 
ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde que 
seja no mesmo Município da sede e seja indicado com 
clareza nos anúncios.        (Redação dada pela Lei nº 14.030, 
de 2020). 

§ 2º-A.  Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, as 
companhias, abertas e fechadas, poderão realizar 
assembleia digital, nos termos do regulamento da Comissão 
de Valores Mobiliários e do órgão competente do Poder 
Executivo federal, respectivamente.         (Incluído pela Lei nº 
14.030, de 2020) 

§ 3º Nas companhias fechadas, o acionista que representar 
5% (cinco por cento), ou mais, do capital social, será 
convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos 
com a antecedência prevista no § 1º, desde que o tenha 
solicitado, por escrito, à companhia, com a indicação do 
endereço completo e do prazo de vigência do pedido, não 
superior a 2 (dois) exercícios sociais, e renovável; essa 
convocação não dispensa a publicação do aviso previsto no 
§ 1º, e sua inobservância dará ao acionista direito de haver, 
dos administradores da companhia, indenização pelos 
prejuízos sofridos. 

§ 4º Independentemente das formalidades previstas neste 
artigo, será considerada regular a assembléia-geral a que 
comparecerem todos os acionistas. 

§ 5o A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu 
exclusivo critério, mediante decisão fundamentada de seu 
Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a 
companhia: (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em 
que os documentos relativos às matérias a serem 
deliberadas forem colocados à disposição dos acionistas, 

o prazo de antecedência de publicação do primeiro anúncio 
de convocação da assembléia-geral de companhia aberta, 
quando esta tiver por objeto operações que, por sua 
complexidade, exijam maior prazo para que possam ser 
conhecidas e analisadas pelos acionistas;(Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de 
antecedência da convocação de assembléia-geral 
extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer e 
analisar as propostas a serem submetidas à assembléia e, se 
for o caso, informar à companhia, até o término da 
interrupção, as razões pelas quais entende que a deliberação 
proposta à assembléia viola dispositivos legais ou 
regulamentares.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o As companhias abertas com ações admitidas à 
negociação em bolsa de valores deverão remeter, na data da 
publicação do anúncio de convocação da assembléia, à bolsa 
de valores em que suas ações forem mais negociadas, os 
documentos postos à disposição dos acionistas para 
deliberação na assembléia-geral.(Incluído pela Lei nº 10.303, 
de 2001) 

"Quorum" de Instalação 

Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a 
assembléia-geral instalar-se-á, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto; em 
segunda convocação instalar-se-á com qualquer número. 

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto podem 
comparecer à assembléia-geral e discutir a matéria 
submetida à deliberação. 

Legitimação e Representação 

Art. 126. As pessoas presentes à assembléia deverão provar 
a sua qualidade de acionista, observadas as seguintes 
normas: 

I - os titulares de ações nominativas exibirão, se exigido, 
documento hábil de sua identidade; 

II - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos 
termos do art. 41, além do documento de identidade, 
exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o 
exigir, comprovante expedido pela instituição financeira 
depositária.(Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

III - os titulares de ações ao portador exibirão os respectivos 
certificados, ou documento de depósito nos termos do 
número II; 

IV - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos 
termos do artigo 41, além do documento de identidade, 
exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o 
exigir, comprovante expedido pela instituição financeira 
depositária. 
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§ 1º O acionista pode ser representado na assembléia-geral 
por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da companhia ou advogado; na 
companhia aberta, o procurador pode, ainda, ser instituição 
financeira, cabendo ao administrador de fundos de 
investimento representar os condôminos. 

§ 2º O pedido de procuração, mediante correspondência, ou 
anúncio publicado, sem prejuízo da regulamentação que, 
sobre o assunto vier a baixar a Comissão de Valores 
Mobiliários, deverá satisfazer aos seguintes requisitos: 

a) conter todos os elementos informativos necessários ao 
exercício do voto pedido; 

b) facultar ao acionista o exercício de voto contrário à 
decisão com indicação de outro procurador para o exercício 
desse voto; 

c) ser dirigido a todos os titulares de ações cujos endereços 
constem da companhia.  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

§ 3º É facultado a qualquer acionista, detentor de ações, com 
ou sem voto, que represente meio por cento, no mínimo, do 
capital social, solicitar relação de endereços dos acionistas, 
para os fins previstos no § 1º, obedecidos sempre os 
requisitos do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 
9.457, de 1997) 

§ 4º Têm a qualidade para comparecer à assembléia os 
representantes legais dos acionistas. 

Livro de Presença 

Art. 127. Antes de abrir-se a assembléia, os acionistas 
assinarão o "Livro de Presença", indicando o seu nome, 
nacionalidade e residência, bem como a quantidade, espécie 
e classe das ações de que forem titulares. 

Parágrafo único.  Considera-se presente em assembleia 
geral, para todos os efeitos desta Lei, o acionista que 
registrar a distância sua presença, na forma prevista em 
regulamento da Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído 
pela Lei nº 12.431, de 2011). 

Mesa 

Art. 128. Os trabalhos da assembléia serão dirigidos por 
mesa composta, salvo disposição diversa do estatuto, de 
presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas 
presentes. 

"Quorum" das Deliberações 

Art. 129. As deliberações da assembléia-geral, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

§ 1º O estatuto da companhia fechada pode aumentar o 
quorum exigido para certas deliberações, desde que 
especifique as matérias. 

§ 2º No caso de empate, se o estatuto não estabelecer 
procedimento de arbitragem e não contiver norma diversa, 
a assembléia será convocada, com intervalo mínimo de 2 
(dois) meses, para votar a deliberação; se permanecer o 
empate e os acionistas não concordarem em cometer a 
decisão a um terceiro, caberá ao Poder Judiciário decidir, no 
interesse da companhia. 

Ata da Assembléia 

Art. 130. Dos trabalhos e deliberações da assembléia será 
lavrada, em livro próprio, ata assinada pelos membros da 
mesa e pelos acionistas presentes. Para validade da ata é 
suficiente a assinatura de quantos bastem para constituir a 
maioria necessária para as deliberações tomadas na 
assembléia. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas 
para os fins legais. 

§ 1º A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a 
transcrição apenas das deliberações tomadas, desde que: 

a) os documentos ou propostas submetidos à assembléia, 
assim como as declarações de voto ou dissidência, referidos 
na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados pela 
mesa e por qualquer acionista que o solicitar, e arquivados 
na companhia; 

b) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique 
exemplar ou cópia de proposta, declaração de voto ou 
dissidência, ou protesto apresentado. 

§ 2º A assembléia-geral da companhia aberta pode autorizar 
a publicação de ata com omissão das assinaturas dos 
acionistas. 

§ 3º Se a ata não for lavrada na forma permitida pelo § 1º, 
poderá ser publicado apenas o seu extrato, com o sumário 
dos fatos ocorridos e a transcrição das deliberações 
tomadas. 

Espécies de Assembléia 

Art. 131. A assembléia-geral é ordinária quando tem por 
objeto as matérias previstas no artigo 132, e extraordinária 
nos demais casos. 

Parágrafo único. A assembléia-geral ordinária e a 
assembléia-geral extraordinária poderão ser, 
cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, 
data e hora, instrumentadas em ata única. 

SEÇÃO II 

ASSEMBLÉIA-GERAL ORDINÁRIA 

Objeto 

Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, deverá haver 1 
(uma) assembléia-geral para: 
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I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras; 

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos; 

III - eleger os administradores e os membros do conselho 
fiscal, quando for o caso; 

IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital 
social (artigo 167). 

Documentos da Administração 

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) 
mês antes da data marcada para a realização da assembléia-
geral ordinária, por anúncios publicados na forma prevista 
no artigo 124, que se acham à disposição dos acionistas: 

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os 
principais fatos administrativos do exercício findo; 

II - a cópia das demonstrações financeiras; 

III - o parecer dos auditores independentes, se houver. 

IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, 
se houver; e (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na 
ordem do dia. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os 
acionistas poderão obter cópias desses documentos. 

§ 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos 
acionistas que o pedirem por escrito, nas condições previstas 
no § 3º do artigo 124. 

§ 3o Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos 
constantes dos incisos IV e V, serão publicados até 5 (cinco) 
dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização 
da assembléia-geral. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos 
acionistas poderá considerar sanada a falta de publicação 
dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste 
artigo; mas é obrigatória a publicação dos documentos antes 
da realização da assembléia. 

§ 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os 
documentos a que se refere este artigo são publicados até 1 
(um) mês antes da data marcada para a realização da 
assembléia-geral ordinária. 

Procedimento 

Art. 134. Instalada a assembléia-geral, proceder-se-á, se 
requerida por qualquer acionista, à leitura dos documentos 
referidos no artigo 133 e do parecer do conselho fiscal, se 
houver, os quais serão submetidos pela mesa à discussão e 
votação. 

§ 1° Os administradores da companhia, ou ao menos um 
deles, e o auditor independente, se houver, deverão estar 
presentes à assembléia para atender a pedidos de 
esclarecimentos de acionistas, mas os administradores não 
poderão votar, como acionistas ou procuradores, os 
documentos referidos neste artigo. 

§ 2º Se a assembléia tiver necessidade de outros 
esclarecimentos, poderá adiar a deliberação e ordenar 
diligências; também será adiada a deliberação, salvo 
dispensa dos acionistas presentes, na hipótese de não 
comparecimento de administrador, membro do conselho 
fiscal ou auditor independente. 

§ 3º A aprovação, sem reserva, das demonstrações 
financeiras e das contas, exonera de responsabilidade os 
administradores e fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou 
simulação (artigo 286). 

§ 4º Se a assembléia aprovar as demonstrações financeiras 
com modificação no montante do lucro do exercício ou no 
valor das obrigações da companhia, os administradores 
promoverão, dentro de 30 (trinta) dias, a republicação das 
demonstrações, com as retificações deliberadas pela 
assembléia; se a destinação dos lucros proposta pelos órgãos 
de administração não lograr aprovação (artigo 176, § 3º), as 
modificações introduzidas constarão da ata da assembléia. 

§ 5º A ata da assembléia-geral ordinária será arquivada no 
registro do comércio e publicada. 

§ 6º As disposições do § 1º, segunda parte, não se aplicam 
quando, nas sociedades fechadas, os diretores forem os 
únicos acionistas. 

SEÇÃO III 

ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Reforma do Estatuto 

Art. 135. A assembléia-geral extraordinária que tiver por 
objeto a reforma do estatuto somente se instalará em 
primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com 
direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda com 
qualquer número. 

§ 1º Os atos relativos a reformas do estatuto, para valerem 
contra terceiros, ficam sujeitos às formalidades de 
arquivamento e publicação, não podendo, todavia, a falta de 
cumprimento dessas formalidades ser oposta, pela 
companhia ou por seus acionistas, a terceiros de boa-fé. 

§ 2º Aplica-se aos atos de reforma do estatuto o disposto no 
artigo 97 e seus §§ 1º e 2° e no artigo 98 e seu § 1º. 

§ 3o Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na 
assembléia-geral extraordinária deverão ser postos à 
disposição dos acionistas, na sede da companhia, por ocasião 
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da publicação do primeiro anúncio de convocação da 
assembléia-geral.   (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

"Quorum" Qualificado 

Art. 136. É necessária a aprovação de acionistas que 
representem metade, no mínimo, das ações com direito a 
voto, se maior quorum não for exigido pelo estatuto da 
companhia cujas ações não estejam admitidas à negociação 
em bolsa ou no mercado de balcão, para deliberação 
sobre: (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de 
ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com 
as demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos 
ou autorizados pelo estatuto;  (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

II - alteração nas preferências, vantagens e condições de 
resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações 
preferenciais, ou criação de nova classe mais 
favorecida; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

III - redução do dividendo obrigatório;  (Redação dada pela 
Lei nº 9.457, de 1997) 

IV - fusão da companhia, ou sua incorporação em 
outra;(Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

V - participação em grupo de sociedades (art. 265); (Redação 
dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VI - mudança do objeto da companhia;(Redação dada pela 
Lei nº 9.457, de 1997) 

VII - cessação do estado de liquidação da 
companhia;(Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VIII - criação de partes beneficiárias;(Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

IX - cisão da companhia;(Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

X - dissolução da companhia.(Incluído pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

§ 1º Nos casos dos incisos I e II, a eficácia da deliberação 
depende de prévia aprovação ou da ratificação, em prazo 
improrrogável de um ano, por titulares de mais da metade 
de cada classe de ações preferenciais prejudicadas, reunidos 
em assembléia especial convocada pelos administradores e 
instalada com as formalidades desta Lei.(Redação dada pela 
Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários pode autorizar a 
redução do quorum previsto neste artigo no caso de 
companhia aberta com a propriedade das ações dispersa no 
mercado, e cujas 3 (três) últimas assembléias tenham sido 
realizadas com a presença de acionistas representando 
menos da metade das ações com direito a voto. Neste caso, 
a autorização da Comissão de Valores Mobiliários será 
mencionada nos avisos de convocação e a deliberação com 

quorum reduzido somente poderá ser adotada em terceira 
convocação. 

§ 3o O disposto no § 2o deste artigo aplica-se também às 
assembléias especiais de acionistas preferenciais de que 
trata o § 1o.   (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4º Deverá constar da ata da assembléia-geral que deliberar 
sobre as matérias dos incisos I e II, se não houver prévia 
aprovação, que a deliberação só terá eficácia após a sua 
ratificação pela assembléia especial prevista no § 
1º.   (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Art. 136-A.  A aprovação da inserção de convenção de 
arbitragem no estatuto social, observado o quorum do art. 
136, obriga a todos os acionistas, assegurado ao acionista 
dissidente o direito de retirar-se da companhia mediante o 
reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 
45.   (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015)(Vigência) 

§ 1o A convenção somente terá eficácia após o decurso do 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da ata da 
assembleia geral que a aprovou.   (Incluído pela Lei nº 
13.129, de 2015)(Vigência) 

§ 2o O direito de retirada previsto no caput não será 
aplicável:   (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015)(Vigência) 

I - caso a inclusão da convenção de arbitragem no estatuto 
social represente condição para que os valores mobiliários 
de emissão da companhia sejam admitidos à negociação em 
segmento de listagem de bolsa de valores ou de mercado de 
balcão organizado que exija dispersão acionária mínima de 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de cada espécie ou 
classe;   (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015)(Vigência) 

II - caso a inclusão da convenção de arbitragem seja efetuada 
no estatuto social de companhia aberta cujas ações sejam 
dotadas de liquidez e dispersão no mercado, nos termos das 
alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 137 desta Lei.   (Incluído 
pela Lei nº 13.129, de 2015)(Vigência) 

Direito de Retirada 

Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a 
VI e IX do art. 136 dá ao acionista dissidente o direito de 
retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das 
suas ações (art. 45), observadas as seguintes 
normas: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - nos casos dos incisos I e II do art. 136, somente terá direito 
de retirada o titular de ações de espécie ou classe 
prejudicadas; (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito 
de retirada o titular de ação de espécie ou classe que tenha 
liquidez e dispersão no mercado, considerando-se 
haver:      (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou 
certificado que a represente, integre índice geral 
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representativo de carteira de valores mobiliários admitido à 
negociação no mercado de valores mobiliários, no Brasil ou 
no exterior, definido pela Comissão de Valores Mobiliários; 
e(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade 
controladora ou outras sociedades sob seu controle 
detiverem menos da metade da espécie ou classe de 
ação;(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito 
de retirada se a cisão implicar:(Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio 
cindido for vertido para sociedade cuja atividade 
preponderante coincida com a decorrente do objeto social 
da sociedade cindida;(Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001) 

b) redução do dividendo obrigatório; ou (Incluída pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

c) participação em grupo de sociedades;(Incluída pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia 
no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da ata da 
assembléia-geral;(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembléia 
especial (art. 136, § 1o) será contado da publicação da 
respectiva ata; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido 
após a observância do disposto no § 3o e, se for o caso, da 
ratificação da deliberação pela assembléia-geral. (Incluído 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º O acionista dissidente de deliberação da assembléia, 
inclusive o titular de ações preferenciais sem direito de voto, 
poderá exercer o direito de reembolso das ações de que, 
comprovadamente, era titular na data da primeira 
publicação do edital de convocação da assembléia, ou na 
data da comunicação do fato relevante objeto da 
deliberação, se anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

§ 2o O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo 
previsto nos incisos IV ou V do caput deste artigo, conforme 
o caso, ainda que o titular das ações tenha se abstido de 
votar contra a deliberação ou não tenha comparecido à 
assembléia. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o Nos 10 (dez) dias subseqüentes ao término do prazo de 
que tratam os incisos IV e V do caput deste artigo, conforme 
o caso, contado da publicação da ata da assembléia-geral ou 
da assembléia especial que ratificar a deliberação, é 
facultado aos órgãos da administração convocar a 
assembléia-geral para ratificar ou reconsiderar a 
deliberação, se entenderem que o pagamento do preço do 

reembolso das ações aos acionistas dissidentes que 
exerceram o direito de retirada porá em risco a estabilidade 
financeira da empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 4º Decairá do direito de retirada o acionista que não o 
exercer no prazo fixado. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

Administração da Companhia 

Art. 138. A administração da companhia competirá, 
conforme dispuser o estatuto, ao conselho de administração 
e à diretoria, ou somente à diretoria. 

§ 1º O conselho de administração é órgão de deliberação 
colegiada, sendo a representação da companhia privativa 
dos diretores. 

§ 2º As companhias abertas e as de capital autorizado terão, 
obrigatoriamente, conselho de administração. 

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos 
órgãos de administração não podem ser outorgados a outro 
órgão, criado por lei ou pelo estatuto. 

SEÇÃO I 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Composição 

Art. 140. O conselho de administração será composto por, no 
mínimo, 3 (três) membros, eleitos pela assembléia-geral e 
por ela destituíveis a qualquer tempo, devendo o estatuto 
estabelecer: 

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo 
permitidos, e o processo de escolha e substituição do 
presidente do conselho pela assembléia ou pelo próprio 
conselho; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - o modo de substituição dos conselheiros; 

III - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) 
anos, permitida a reeleição; 

IV - as normas sobre convocação, instalação e 
funcionamento do conselho, que deliberará por maioria de 
votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado 
para certas deliberações, desde que especifique as 
matérias. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no 
conselho de representantes dos empregados, escolhidos 
pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela 
empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os 
representem. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Voto Múltiplo 
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Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado aos 
acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) do 
capital social com direito a voto, esteja ou não previsto no 
estatuto, requerer a adoção do processo de voto múltiplo, 
atribuindo-se a cada ação tantos votos quantos sejam os 
membros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito 
de cumular os votos num só candidato ou distribuí-los entre 
vários. 

§ 1º A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida 
pelos acionistas até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
assembléia-geral, cabendo à mesa que dirigir os trabalhos da 
assembléia informar previamente aos acionistas, à vista do 
"Livro de Presença", o número de votos necessários para a 
eleição de cada membro do conselho. 

§ 2º Os cargos que, em virtude de empate, não forem 
preenchidos, serão objeto de nova votação, pelo mesmo 
processo, observado o disposto no § 1º, in fine. 

§ 3º Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse 
processo, a destituição de qualquer membro do conselho de 
administração pela assembléia-geral importará destituição 
dos demais membros, procedendo-se a nova eleição; nos 
demais casos de vaga, não havendo suplente, a primeira 
assembléia-geral procederá à nova eleição de todo o 
conselho. 

§ 4o Terão direito de eleger e destituir um membro e seu 
suplente do conselho de administração, em votação em 
separado na assembléia-geral, excluído o acionista 
controlador, a maioria dos titulares, 
respectivamente: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a 
voto, que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) 
do total das ações com direito a voto; e (Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto 
restrito de emissão de companhia aberta, que representem, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social, que não 
houverem exercido o direito previsto no estatuto, em 
conformidade com o art. 18. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 5o Verificando-se que nem os titulares de ações com direito 
a voto e nem os titulares de ações preferenciais sem direito 
a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o 
quorum exigido nos incisos I e II do § 4o, ser-lhes-á facultado 
agregar suas ações para elegerem em conjunto um membro 
e seu suplente para o conselho de administração, 
observando-se, nessa hipótese, o quorum exigido pelo inciso 
II do § 4o. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o Somente poderão exercer o direito previsto no § 4o os 
acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da 
participação acionária ali exigida durante o período de 3 

(três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à 
realização da assembléia-geral. (Incluído pela Lei nº 10.303, 
de 2001) 

§ 7o Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de 
administração se der pelo sistema do voto múltiplo e os 
titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a 
prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a 
acionista ou grupo de acionistas vinculados por acordo de 
votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) 
das ações com direito de voto o direito de eleger 
conselheiros em número igual ao dos eleitos pelos demais 
acionistas, mais um, independentemente do número de 
conselheiros que, segundo o estatuto, componha o 
órgão. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 8o A companhia deverá manter registro com a identificação 
dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se refere 
o § 4o. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 9o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Competência 

Art. 142. Compete ao conselho de administração: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia; 

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes 
as atribuições, observado o que a respeito dispuser o 
estatuto; 

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos; 

IV - convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, 
ou no caso do artigo 132; 

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as 
contas da diretoria; 

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, 
quando o estatuto assim o exigir; 

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a 
emissão de ações ou de bônus de subscrição;     (Vide Lei nº 
12.838, de 2013) 

VIII – autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a 
alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 
terceiros; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se 
houver. 

§ 1o Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas 
as atas das reuniões do conselho de administração que 
contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 
terceiros. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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§ 2o A escolha e a destituição do auditor independente ficará 
sujeita a veto, devidamente fundamentado, dos 
conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4o, se 
houver. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

SEÇÃO II 

DIRETORIA 

Composição 

Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais 
diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 
conselho de administração, ou, se inexistente, pela 
assembléia-geral, devendo o estatuto estabelecer: 

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo 
permitidos; 

II - o modo de sua substituição; 

III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, 
permitida a reeleição; 

IV - as atribuições e poderes de cada diretor. 

§ 1º Os membros do conselho de administração, até o 
máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para cargos 
de diretores. 

§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas 
decisões, de competência dos diretores, sejam tomadas em 
reunião da diretoria. 

Representação 

Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do 
conselho de administração (artigo 142, n. II e parágrafo 
único), competirão a qualquer diretor a representação da 
companhia e a prática dos atos necessários ao seu 
funcionamento regular. 

Parágrafo único. Nos limites de suas atribuições e poderes, é 
lícito aos diretores constituir mandatários da companhia, 
devendo ser especificados no instrumento os atos ou 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que, no caso de mandatojudicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

SEÇÃO III 

ADMINISTRADORES 

Normas Comuns 

Art. 145. As normas relativas a requisitos, impedimentos, 
investidura, remuneração, deveres e responsabilidade dos 
administradores aplicam-se a conselheiros e diretores. 

Requisitos e Impedimentos 

Art. 146.  Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de 
administração pessoas naturais, devendo os diretores ser 
residentes no País. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 
2011). 

§ 1o A ata da assembléia-geral ou da reunião do conselho de 
administração que eleger administradores deverá conter a 
qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos, 
devendo ser arquivada no registro do comércio e 
publicada. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o A posse do conselheiro residente ou domiciliado no 
exterior fica condicionada à constituição de representante 
residente no País, com poderes para receber citação em 
ações contra ele propostas com base na legislação societária, 
mediante procuração com prazo de validade que deverá 
estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término do 
prazo de gestão do conselheiro. (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

Art. 147. Quando a lei exigir certos requisitos para a 
investidura em cargo de administração da companhia, a 
assembléia-geral somente poderá eleger quem tenha 
exibido os necessários comprovantes, dos quais se arquivará 
cópia autêntica na sede social. 

§ 1º São inelegíveis para os cargos de administração da 
companhia as pessoas impedidas por lei especial, ou 
condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

§ 2º São ainda inelegíveis para os cargos de administração de 
companhia aberta as pessoas declaradas inabilitadas por ato 
da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 3o O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo 
ser eleito, salvo dispensa da assembléia-geral, aquele 
que: (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - ocupar cargos em sociedades que possam ser 
consideradas concorrentes no mercado, em especial, em 
conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e (Incluído 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - tiver interesse conflitante com a sociedade. (Incluído pela 
Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o A comprovação do cumprimento das condições 
previstas no § 3o será efetuada por meio de declaração 
firmada pelo conselheiro eleito nos termos definidos pela 
Comissão de Valores Mobiliários, com vistas ao disposto nos 
arts. 145 e 159, sob as penas da lei. (Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

Garantia da Gestão 

Art. 148. O estatuto pode estabelecer que o exercício do 
cargo de administrador deva ser assegurado, pelo titular ou 
por terceiro, mediante penhor de ações da companhia ou 
outra garantia. 
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Parágrafo único. A garantia só será levantada após 
aprovação das últimas contas apresentadas pelo 
administrador que houver deixado o cargo. 

Investidura 

Art. 149. Os conselheiros e diretores serão investidos nos 
seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro 
de atas do conselho de administração ou da diretoria, 
conforme o caso. 

§ 1o Se o termo não for assinado nos 30 (trinta) dias 
seguintes à nomeação, esta tornar-se-á sem efeito, salvo 
justificação aceita pelo órgão da administração para o qual 
tiver sido eleito. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, 
a indicação de pelo menos um domicílio no qual o 
administrador receberá as citações e intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega 
no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado 
mediante comunicação por escrito à companhia. (Incluído 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Substituição e Término da Gestão 

Art. 150. No caso de vacância do cargo de conselheiro, salvo 
disposição em contrário do estatuto, o substituto será 
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a 
primeira assembléia-geral. Se ocorrer vacância da maioria 
dos cargos, a assembléia-geral será convocada para 
proceder a nova eleição. 

§ 1º No caso de vacância de todos os cargos do conselho de 
administração, compete à diretoria convocar a assembléia-
geral. 

§ 2º No caso de vacância de todos os cargos da diretoria, se 
a companhia não tiver conselho de administração, compete 
ao conselho fiscal, se em funcionamento, ou a qualquer 
acionista, convocar a assembléia-geral, devendo o 
representante de maior número de ações praticar, até a 
realização da assembléia, os atos urgentes de administração 
da companhia. 

§ 3º O substituto eleito para preencher cargo vago 
completará o prazo de gestão do substituído. 

§ 4º O prazo de gestão do conselho de administração ou da 
diretoria se estende até a investidura dos novos 
administradores eleitos. 

Renúncia 

Art. 151. A renúncia do administrador torna-se eficaz, em 
relação à companhia, desde o momento em que lhe for 
entregue a comunicação escrita do renunciante, e em 
relação a terceiros de boa-fé, após arquivamento no registro 
de comércio e publicação, que poderão ser promovidos pelo 
renunciante. 

Remuneração 

Art. 152. A assembléia-geral fixará o montante global ou 
individual da remuneração dos administradores, inclusive 
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, 
tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado 
às suas funções, sua competência e reputação profissional e 
o valor dos seus serviços no mercado. (Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

§ 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo 
obrigatório em 25% (vinte e cinco por cento) ou mais do 
lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação 
no lucro da companhia, desde que o seu total não ultrapasse 
a remuneração anual dos administradores nem 0,1 (um 
décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que 
for menor. 

§ 2º Os administradores somente farão jus à participação nos 
lucros do exercício social em relação ao qual for atribuído aos 
acionistas o dividendo obrigatório, de que trata o artigo 202. 

SEÇÃO IV 

DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Dever de Diligência 

Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no 
exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo 
homem ativo e probo costuma empregar na administração 
dos seus próprios negócios. 

Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder 

Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições que a 
lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no 
interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem 
público e da função social da empresa. 

§ 1º O administrador eleito por grupo ou classe de acionistas 
tem, para com a companhia, os mesmos deveres que os 
demais, não podendo, ainda que para defesa do interesse 
dos que o elegeram, faltar a esses deveres. 

§ 2° É vedado ao administrador: 

a) praticar ato de liberalidade à custa da companhia; 

b) sem prévia autorização da assembléia-geral ou do 
conselho de administração, tomar por empréstimo recursos 
ou bens da companhia, ou usar, em proveito próprio, de 
sociedade em que tenha interesse, ou de terceiros, os seus 
bens, serviços ou crédito; 

c) receber de terceiros, sem autorização estatutária ou da 
assembléia-geral, qualquer modalidade de vantagem 
pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de seu 
cargo. 

§ 3º As importâncias recebidas com infração ao disposto na 
alínea c do § 2º pertencerão à companhia. 
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§ 4º O conselho de administração ou a diretoria podem 
autorizar a prática de atos gratuitos razoáveis em benefício 
dos empregados ou da comunidade de que participe a 
empresa, tendo em vista suas responsabilidades sociais. 

Dever de Lealdade 

Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à 
companhia e manter reserva sobre os seus negócios, sendo-
lhe vedado: 

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem 
prejuízo para a companhia, as oportunidades comerciais de 
que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo; 

II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da 
companhia ou, visando à obtenção de vantagens, para si ou 
para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio 
de interesse da companhia; 

III - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que 
sabe necessário à companhia, ou que esta tencione adquirir. 

§ 1º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia 
aberta, guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda 
não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, 
obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo 
ponderável na cotação de valores mobiliários, sendo-lhe 
vedado valer-se da informação para obter, para si ou para 
outrem, vantagem mediante compra ou venda de valores 
mobiliários. 

§ 2º O administrador deve zelar para que a violação do 
disposto no § 1º não possa ocorrer através de subordinados 
ou terceiros de sua confiança. 

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores 
mobiliários, contratada com infração do disposto nos §§ 1° e 
2°, tem direito de haver do infrator indenização por perdas e 
danos, a menos que ao contratar já conhecesse a 
informação. 

§ 4o É vedada a utilização de informação relevante ainda não 
divulgada, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, 
com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para 
outrem, no mercado de valores mobiliários. (Incluído pela 
Lei nº 10.303, de 2001) 

Conflito de Interesses 

Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer 
operação social em que tiver interesse conflitante com o da 
companhia, bem como na deliberação que a respeito 
tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe 
cientificá-los do seu impedimento e fazer consignar, em ata 
de reunião do conselho de administração ou da diretoria, a 
natureza e extensão do seu interesse. 

§ 1º Ainda que observado o disposto neste artigo, o 
administrador somente pode contratar com a companhia em 
condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 

prevalecem no mercado ou em que a companhia contrataria 
com terceiros. 

§ 2º O negócio contratado com infração do disposto no § 1º 
é anulável, e o administrador interessado será obrigado a 
transferir para a companhia as vantagens que dele tiver 
auferido. 

Dever de Informar 

Art. 157. O administrador de companhia aberta deve 
declarar, ao firmar o termo de posse, o número de ações, 
bônus de subscrição, opções de compra de ações e 
debêntures conversíveis em ações, de emissão da 
companhia e de sociedades controladas ou do mesmo grupo, 
de que seja titular.     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 1º O administrador de companhia aberta é obrigado a 
revelar à assembléia-geral ordinária, a pedido de acionistas 
que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital 
social: 

a) o número dos valores mobiliários de emissão da 
companhia ou de sociedades controladas, ou do mesmo 
grupo, que tiver adquirido ou alienado, diretamente ou 
através de outras pessoas, no exercício anterior; 

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou 
exercido no exercício anterior; 

c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou complementares, 
que tenha recebido ou esteja recebendo da companhia e de 
sociedades coligadas, controladas ou do mesmo grupo; 

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido 
firmados pela companhia com os diretores e empregados de 
alto nível; 

e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas atividades da 
companhia. 

§ 2º Os esclarecimentos prestados pelo administrador 
poderão, a pedido de qualquer acionista, ser reduzidos a 
escrito, autenticados pela mesa da assembléia, e fornecidos 
por cópia aos solicitantes. 

§ 3º A revelação dos atos ou fatos de que trata este artigo só 
poderá ser utilizada no legítimo interesse da companhia ou 
do acionista, respondendo os solicitantes pelos abusos que 
praticarem. 

§ 4º Os administradores da companhia aberta são obrigados 
a comunicar imediatamente à bolsa de valores e a divulgar 
pela imprensa qualquer deliberação da assembléia-geral ou 
dos órgãos de administração da companhia, ou fato 
relevante ocorrido nos seus negócios, que possa influir, de 
modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado 
de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela 
companhia. 
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§ 5º Os administradores poderão recusar-se a prestar a 
informação (§ 1º, alínea e), ou deixar de divulgá-la (§ 4º), se 
entenderem que sua revelação porá em risco interesse 
legítimo da companhia, cabendo à Comissão de Valores 
Mobiliários, a pedido dos administradores, de qualquer 
acionista, ou por iniciativa própria, decidir sobre a prestação 
de informação e responsabilizar os administradores, se for o 
caso. 

§ 6o Os administradores da companhia aberta deverão 
informar imediatamente, nos termos e na forma 
determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e 
às bolsas de valores ou entidades do mercado de balcão 
organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da 
companhia estejam admitidos à negociação, as modificações 
em suas posições acionárias na companhia. (Incluído pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 

Responsabilidade dos Administradores 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável 
pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em 
virtude de ato regular de gestão; responde, porém, 
civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violação da lei ou do estatuto. 

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de 
outros administradores, salvo se com eles for conivente, se 
negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo 
conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. 
Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente 
que faça consignar sua divergência em ata de reunião do 
órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê 
ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no 
conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral. 

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis 
pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimento 
dos deveres impostos por lei para assegurar o 
funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo 
estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que 
trata o § 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos 
administradores que, por disposição do estatuto, tenham 
atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não 
cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo 
administrador competente nos termos do § 3º, deixar de 
comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele 
solidariamente responsável. 

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, 
com o fim de obter vantagem para si ou para outrem, 
concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do 
estatuto. 

Ação de Responsabilidade 

Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia 
deliberação da assembléia-geral, a ação de responsabilidade 
civil contra o administrador, pelos prejuízos causados ao seu 
patrimônio. 

§ 1º A deliberação poderá ser tomada em assembléia-geral 
ordinária e, se prevista na ordem do dia, ou for conseqüência 
direta de assunto nela incluído, em assembléia-geral 
extraordinária. 

§ 2º O administrador ou administradores contra os quais 
deva ser proposta ação ficarão impedidos e deverão ser 
substituídos na mesma assembléia. 

§ 3º Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for 
proposta no prazo de 3 (três) meses da deliberação da 
assembléia-geral. 

§ 4º Se a assembléia deliberar não promover a ação, poderá 
ela ser proposta por acionistas que representem 5% (cinco 
por cento), pelo menos, do capital social. 

§ 5° Os resultados da ação promovida por acionista deferem-
se à companhia, mas esta deverá indenizá-lo, até o limite 
daqueles resultados, de todas as despesas em que tiver 
incorrido, inclusive correção monetária e juros dos 
dispêndios realizados. 

§ 6° O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade 
do administrador, se convencido de que este agiu de boa-fé 
e visando ao interesse da companhia. 

§ 7º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao 
acionista ou terceiro diretamente prejudicado por ato de 
administrador. 

Órgãos Técnicos e Consultivos 

Art. 160. As normas desta Seção aplicam-se aos membros de 
quaisquer órgãos, criados pelo estatuto, com funções 
técnicas ou destinados a aconselhar os administradores. 

CAPÍTULO XIII 

CONSELHO FISCAL 

Composição e Funcionamento 

Art. 161. A companhia terá um conselho fiscal e o estatuto 
disporá sobre seu funcionamento, de modo permanente ou 
nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de 
acionistas. 

§ 1º O conselho fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) 
e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual 
número, acionistas ou não, eleitos pela assembléia-geral. 

§ 2º O conselho fiscal, quando o funcionamento não for 
permanente, será instalado pela assembléia-geral a pedido 
de acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) 
das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das 
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ações sem direito a voto, e cada período de seu 
funcionamento terminará na primeira assembléia-geral 
ordinária após a sua instalação. 

§ 3º O pedido de funcionamento do conselho fiscal, ainda 
que a matéria não conste do anúncio de convocação, poderá 
ser formulado em qualquer assembléia-geral, que elegerá os 
seus membros. 

§ 4º Na constituição do conselho fiscal serão observadas as 
seguintes normas: 

a) os titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou 
com voto restrito, terão direito de eleger, em votação em 
separado, 1 (um) membro e respectivo suplente; igual 
direito terão os acionistas minoritários, desde que 
representem, em conjunto, 10% (dez por cento) ou mais das 
ações com direito a voto; 

b) ressalvado o disposto na alínea anterior, os demais 
acionistas com direito a voto poderão eleger os membros 
efetivos e suplentes que, em qualquer caso, serão em 
número igual ao dos eleitos nos termos da alínea a, mais um. 

§ 5º Os membros do conselho fiscal e seus suplentes 
exercerão seus cargos até a primeira assembléia-geral 
ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser 
reeleitos. 

§ 6o Os membros do conselho fiscal e seus suplentes 
exercerão seus cargos até a primeira assembléia-geral 
ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser 
reeleitos. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 7o A função de membro do conselho fiscal é 
indelegável.  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Requisitos, Impedimentos e Remuneração 

Art. 162. Somente podem ser eleitos para o conselho fiscal 
pessoas naturais, residentes no País, diplomadas em curso 
de nível universitário, ou que tenham exercido por prazo 
mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de empresa 
ou de conselheiro fiscal. 

§ 1º Nas localidades em que não houver pessoas habilitadas, 
em número suficiente, para o exercício da função, caberá ao 
juiz dispensar a companhia da satisfação dos requisitos 
estabelecidos neste artigo. 

§ 2º Não podem ser eleitos para o conselho fiscal, além das 
pessoas enumeradas nos parágrafos do artigo 147, membros 
de órgãos de administração e empregados da companhia ou 
de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônjuge ou 
parente, até terceiro grau, de administrador da companhia. 

§ 3º A remuneração dos membros do conselho fiscal, além 
do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e 
estada necessárias ao desempenho da função, será fixada 
pela assembléia-geral que os eleger, e não poderá ser 
inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da 

que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados 
benefícios, verbas de representação e participação nos 
lucros. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Competência 

Art. 163. Compete ao conselho fiscal: 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos 
administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres 
legais e estatutários; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo 
constar do seu parecer as informações complementares que 
julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembléia-
geral; 

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, 
a serem submetidas à assembléia-geral, relativas a 
modificação do capital social, emissão de debêntures ou 
bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos 
de capital, distribuição de dividendos, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão;     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos 
de administração e, se estes não tomarem as providências 
necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à 
assembléia-geral, os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, e sugerir providências úteis à 
companhia; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

V - convocar a assembléia-geral ordinária, se os órgãos da 
administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa 
convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem 
motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das 
assembléias as matérias que considerarem necessárias; 

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e 
demais demonstrações financeiras elaboradas 
periodicamente pela companhia; 

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício 
social e sobre elas opinar; 

VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo 
em vista as disposições especiais que a regulam. 

§ 1º Os órgãos de administração são obrigados, através de 
comunicação por escrito, a colocar à disposição dos 
membros em exercício do conselho fiscal, dentro de 10 (dez) 
dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 15 
(quinze) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e 
demais demonstrações financeiras elaboradas 
periodicamente e, quando houver, dos relatórios de 
execução de orçamentos. 

§ 2o O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus 
membros, solicitará aos órgãos de administração 
esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua 
função fiscalizadora, assim como a elaboração de 
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demonstrações financeiras ou contábeis especiais. (Redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3° Os membros do conselho fiscal assistirão às reuniões do 
conselho de administração, se houver, ou da diretoria, em 
que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar (ns. 
II, III e VII). 

§ 4º Se a companhia tiver auditores independentes, o 
conselho fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, 
poderá solicitar-lhes esclarecimentos ou informações, e a 
apuração de fatos específicos.  (Redação dada pela Lei nº 
9.457, de 1997) 

§ 5º Se a companhia não tiver auditores independentes, o 
conselho fiscal poderá, para melhor desempenho das suas 
funções, escolher contador ou firma de auditoria e fixar-lhes 
os honorários, dentro de níveis razoáveis, vigentes na praça 
e compatíveis com a dimensão econômica da companhia, os 
quais serão pagos por esta. 

§ 6º O conselho fiscal deverá fornecer ao acionista, ou grupo 
de acionistas que representem, no mínimo 5% (cinco por 
cento) do capital social, sempre que solicitadas, informações 
sobre matérias de sua competência. 

§ 7º As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho 
fiscal não podem ser outorgados a outro órgão da 
companhia. 

§ 8º O conselho fiscal poderá, para apurar fato cujo 
esclarecimento seja necessário ao desempenho de suas 
funções, formular, com justificativa, questões a serem 
respondidas por perito e solicitar à diretoria que indique, 
para esse fim, no prazo máximo de trinta dias, três peritos, 
que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de notório 
conhecimento na área em questão, entre os quais o conselho 
fiscal escolherá um, cujos honorários serão pagos pela 
companhia.  (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Pareceres e Representações 

Art. 164. Os membros do conselho fiscal, ou ao menos um 
deles, deverão comparecer às reuniões da assembléia-geral 
e responder aos pedidos de informações formulados pelos 
acionistas. 

Parágrafo único. Os pareceres e representações do conselho 
fiscal, ou de qualquer um de seus membros, poderão ser 
apresentados e lidos na assembléia-geral, 
independentemente de publicação e ainda que a matéria 
não conste da ordem do dia. (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

Deveres e Responsabilidades 

Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos 
deveres dos administradores de que tratam os arts. 153 a 
156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no 
cumprimento de seus deveres e de atos praticados com 

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do 
estatuto.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o Os membros do conselho fiscal deverão exercer suas 
funções no exclusivo interesse da companhia; considerar-se-
á abusivo o exercício da função com o fim de causar dano à 
companhia, ou aos seus acionistas ou administradores, ou de 
obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e 
de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia, 
seus acionistas ou administradores. (Redação dada pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 

§ 2o O membro do conselho fiscal não é responsável pelos 
atos ilícitos de outros membros, salvo se com eles foi 
conivente, ou se concorrer para a prática do ato. (Redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001) 

§ 3o A responsabilidade dos membros do conselho fiscal por 
omissão no cumprimento de seus deveres é solidária, mas 
dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua 
divergência em ata da reunião do órgão e a comunicar aos 
órgãos da administração e à assembléia-geral. (Incluído pela 
Lei nº 10.303, de 2001) 

Art. 165-A. Os membros do conselho fiscal da companhia 
aberta deverão informar imediatamente as modificações em 
suas posições acionárias na companhia à Comissão de 
Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do 
mercado de balcão organizado nas quais os valores 
mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à 
negociação, nas condições e na forma determinadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

CAPÍTULO XIV 

MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

SEÇÃO I 

AUMENTO 

Competência 

Art. 166. O capital social pode ser aumentado: 

I - por deliberação da assembléia-geral ordinária, para 
correção da expressão monetária do seu valor (artigo 167); 

II - por deliberação da assembléia-geral ou do conselho de 
administração, observado o que a respeito dispuser o 
estatuto, nos casos de emissão de ações dentro do limite 
autorizado no estatuto (artigo 168); 

III - por conversão, em ações, de debêntures ou parte 
beneficiárias e pelo exercício de direitos conferidos por 
bônus de subscrição, ou de opção de compra de 
ações;     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

IV - por deliberação da assembléia-geral extraordinária 
convocada para decidir sobre reforma do estatuto social, no 
caso de inexistir autorização de aumento, ou de estar a 
mesma esgotada. 
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§ 1º Dentro dos 30 (trinta) dias subseqüentes à efetivação do 
aumento, a companhia requererá ao registro do comércio a 
sua averbação, nos casos dos números I a III, ou o 
arquivamento da ata da assembléia de reforma do estatuto, 
no caso do número IV.     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 2º O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá, salvo 
nos casos do número III, ser obrigatoriamente ouvido antes 
da deliberação sobre o aumento de capital.     (Vide Lei nº 
12.838, de 2013) 

Correção Monetária Anual 

Art. 167. A reserva de capital constituída por ocasião do 
balanço de encerramento do exercício social e resultante da 
correção monetária do capital realizado (artigo 182, § 2º) 
será capitalizada por deliberação da assembléia-geral 
ordinária que aprovar o balanço. 

§ 1º Na companhia aberta, a capitalização prevista neste 
artigo será feita sem modificação do número de ações 
emitidas e com aumento do valor nominal das ações, se for 
o caso. 

§ 2º A companhia poderá deixar de capitalizar o saldo da 
reserva correspondente às frações de centavo do valor 
nominal das ações, ou, se não tiverem valor nominal, à 
fração inferior a 1% (um por cento) do capital social. 

§ 3º Se a companhia tiver ações com e sem valor nominal, a 
correção do capital correspondente às ações com valor 
nominal será feita separadamente, sendo a reserva 
resultante capitalizada em benefício dessas ações. 

Capital Autorizado 

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento 
do capital social independentemente de reforma estatutária. 

§ 1º A autorização deverá especificar: 

a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número 
de ações, e as espécies e classes das ações que poderão ser 
emitidas; 

b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que 
poderá ser a assembléia-geral ou o conselho de 
administração; 

c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões; 

d) os casos ou as condições em que os acionistas terão 
direito de preferência para subscrição, ou de inexistência 
desse direito (artigo 172). 

§ 2º O limite de autorização, quando fixado em valor do 
capital social, será anualmente corrigido pela assembléia-
geral ordinária, com base nos mesmos índices adotados na 
correção do capital social. 

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do 
limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado 

pela assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações 
a seus administradores ou empregados, ou a pessoas 
naturais que prestem serviços à companhia ou a sociedade 
sob seu controle. 

Capitalização de Lucros e Reservas 

Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de 
reservas importará alteração do valor nominal das ações ou 
distribuições das ações novas, correspondentes ao aumento, 
entre acionistas, na proporção do número de ações que 
possuírem. 

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, a 
capitalização de lucros ou de reservas poderá ser efetivada 
sem modificação do número de ações. 

§ 2º Às ações distribuídas de acordo com este artigo se 
estenderão, salvo cláusula em contrário dos instrumentos 
que os tenham constituído, o usufruto, o fideicomisso, a 
inalienabilidade e a incomunicabilidade que porventura 
gravarem as ações de que elas forem derivadas. 

§ 3º As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a 
cada acionista serão vendidas em bolsa, dividindo-se o 
produto da venda, proporcionalmente, pelos titulares das 
frações; antes da venda, a companhia fixará prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias, durante o qual os acionistas 
poderão transferir as frações de ação. 

Aumento Mediante Subscrição de Ações 

Art. 170. Depois de realizados 3/4 (três quartos), no mínimo, 
do capital social, a companhia pode aumentá-lo mediante 
subscrição pública ou particular de ações. 

§ 1º O preço de emissão deverá ser fixado, sem diluição 
injustificada da participação dos antigos acionistas, ainda 
que tenham direito de preferência para subscrevê-las, tendo 
em vista, alternativa ou conjuntamente: (Redação dada pela 
Lei nº 9.457, de 1997) 

I - a perspectiva de rentabilidade da companhia; (Incluído 
pela Lei nº 9.457, de 1997) 

II - o valor do patrimônio líquido da ação; (Incluído pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

III - a cotação de suas ações em Bolsa de Valores ou no 
mercado de balcão organizado, admitido ágio ou deságio em 
função das condições do mercado. (Incluído pela Lei nº 
9.457, de 1997) 

§ 2º A assembléia-geral, quando for de sua competência 
deliberar sobre o aumento, poderá delegar ao conselho de 
administração a fixação do preço de emissão de ações a 
serem distribuídas no mercado. 

§ 3º A subscrição de ações para realização em bens será 
sempre procedida com observância do disposto no artigo 8º, 
e a ela se aplicará o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 98. 
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§ 4º As entradas e as prestações da realização das ações 
poderão ser recebidas pela companhia independentemente 
de depósito bancário. 

§ 5º No aumento de capital observar-se-á, se mediante 
subscrição pública, o disposto no artigo 82, e se mediante 
subscrição particular, o que a respeito for deliberado pela 
assembléia-geral ou pelo conselho de administração, 
conforme dispuser o estatuto. 

§ 6º Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o 
disposto sobre a constituição da companhia, exceto na parte 
final do § 2º do artigo 82. 

§ 7º A proposta de aumento do capital deverá esclarecer 
qual o critério adotado, nos termos do § 1º deste artigo, 
justificando pormenorizadamente os aspectos econômicos 
que determinaram a sua escolha. (Incluído pela Lei nº 9.457, 
de 1997) 

Direito de Preferência 

Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, 
os acionistas terão preferência para a subscrição do 
aumento de capital.     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 1º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies 
ou classes e o aumento for feito por emissão de mais de uma 
espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes normas: 

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de 
ações de todas as espécies e classes existentes, cada 
acionista exercerá o direito de preferência sobre ações 
idênticas às de que for possuidor; 

b) se as ações emitidas forem de espécies e classes 
existentes, mas importarem alteração das respectivas 
proporções no capital social, a preferência será exercida 
sobre ações de espécies e classes idênticas às de que forem 
possuidores os acionistas, somente se estendendo às demais 
se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital 
aumentado, a mesma proporção que tinham no capital antes 
do aumento; 

c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa 
das existentes, cada acionista exercerá a preferência, na 
proporção do número de ações que possuir, sobre ações de 
todas as espécies e classes do aumento. 

§ 2º No aumento mediante capitalização de créditos ou 
subscrição em bens, será sempre assegurado aos acionistas 
o direito de preferência e, se for o caso, as importâncias por 
eles pagas serão entregues ao titular do crédito a ser 
capitalizado ou do bem a ser incorporado. 

§ 3º Os acionistas terão direito de preferência para 
subscrição das emissões de debêntures conversíveis em 
ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias 
conversíveis em ações emitidas para alienação onerosa; mas 
na conversão desses títulos em ações, ou na outorga e no 

exercício de opção de compra de ações, não haverá direito 
de preferência. 

§ 4º O estatuto ou a assembléia-geral fixará prazo de 
decadência, não inferior a 30 (trinta) dias, para o exercício do 
direito de preferência. 

§ 5º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, 
quando não exercido pelo acionista até 10 (dez) dias antes 
do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutuário ou 
fideicomissário. 

§ 6º O acionista poderá ceder seu direito de preferência. 

§ 7º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a 
emissão mediante subscrição particular deverá dispor sobre 
as sobras de valores mobiliários não subscritos, podendo: 

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da companhia; 
ou 

b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os 
acionistas que tiverem pedido, no boletim ou lista de 
subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a condição 
constará dos boletins e listas de subscrição e o saldo não 
rateado será vendido em bolsa, nos termos da alínea 
anterior. 

§ 8° Na companhia fechada, será obrigatório o rateio 
previsto na alínea b do § 7º, podendo o saldo, se houver, ser 
subscrito por terceiros, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela assembléia-geral ou pelos órgãos da 
administração. 

Exclusão do Direito de Preferência 

Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver 
autorização para o aumento do capital pode prever a 
emissão, sem direito de preferência para os antigos 
acionistas, ou com redução do prazo de que trata o § 4o do 
art. 171, de ações e debêntures conversíveis em ações, ou 
bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001)     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

I - venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou 

II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de 
controle, nos termos dos arts. 257 e 263. (Redação dada pela 
Lei nº 10.303, de 2001) 

Parágrafo único. O estatuto da companhia, ainda que 
fechada, pode excluir o direito de preferência para 
subscrição de ações nos termos de lei especial sobre 
incentivos fiscais. 

SEÇÃO II 

REDUÇÃO 

Art. 173. A assembléia-geral poderá deliberar a redução do 
capital social se houver perda, até o montante dos prejuízos 
acumulados, ou se julgá-lo excessivo. 
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§ 1º A proposta de redução do capital social, quando de 
iniciativa dos administradores, não poderá ser submetida à 
deliberação da assembléia-geral sem o parecer do conselho 
fiscal, se em funcionamento. 

§ 2º A partir da deliberação de redução ficarão suspensos os 
direitos correspondentes às ações cujos certificados tenham 
sido emitidos, até que sejam apresentados à companhia para 
substituição. 

Oposição dos Credores 

Art. 174. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a 
redução do capital social com restituição aos acionistas de 
parte do valor das ações, ou pela diminuição do valor destas, 
quando não integralizadas, à importância das entradas, só se 
tornará efetiva 60 (sessenta) dias após a publicação da ata 
da assembléia-geral que a tiver deliberado. 

§ 1º Durante o prazo previsto neste artigo, os credores 
quirografários por títulos anteriores à data da publicação da 
ata poderão, mediante notificação, de que se dará ciência ao 
registro do comércio da sede da companhia, opor-se à 
redução do capital; decairão desse direito os credores que o 
não exercerem dentro do prazo. 

§ 2º Findo o prazo, a ata da assembléia-geral que houver 
deliberado à redução poderá ser arquivada se não tiver 
havido oposição ou, se tiver havido oposição de algum 
credor, desde que feita a prova do pagamento do seu crédito 
ou do depósito judicial da importância respectiva. 

§ 3º Se houver em circulação debêntures emitidas pela 
companhia, a redução do capital, nos casos previstos neste 
artigo, não poderá ser efetivada sem prévia aprovação pela 
maioria dos debenturistas, reunidos em assembléia especial. 

CAPÍTULO XV 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

SEÇÃO I 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 175. O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a 
data do término será fixada no estatuto. 

Parágrafo único. Na constituição da companhia e nos casos 
de alteração estatutária o exercício social poderá ter duração 
diversa. 

SEÇÃO II 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Disposições Gerais 

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará 
elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, 
as seguintes demonstrações financeiras, que deverão 
exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia 
e as mutações ocorridas no exercício: 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

IV – demonstração dos fluxos de caixa; e (Redação dada pela 
Lei nº 11.638,de 2007) 

V – se companhia aberta, demonstração do valor 
adicionado. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas 
com a indicação dos valores correspondentes das 
demonstrações do exercício anterior. 

§ 2º Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser 
agrupadas; os pequenos saldos poderão ser agregados, 
desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem 0,1 
(um décimo) do valor do respectivo grupo de contas; mas é 
vedada a utilização de designações genéricas, como 
"diversas contas" ou "contas-correntes". 

§ 3º As demonstrações financeiras registrarão a destinação 
dos lucros segundo a proposta dos órgãos da administração, 
no pressuposto de sua aprovação pela assembléia-geral. 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas 
explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações 
contábeis necessários para esclarecimento da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício. 

§ 5o  As notas explicativas devem: (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

I – apresentar informações sobre a base de preparação das 
demonstrações financeiras e das práticas contábeis 
específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos 
significativos; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis 
adotadas no Brasil que não estejam apresentadas em 
nenhuma outra parte das demonstrações 
financeiras; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

III – fornecer informações adicionais não indicadas nas 
próprias demonstrações financeiras e consideradas 
necessárias para uma apresentação adequada; e (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV – indicar: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

a) os principais critérios de avaliação dos elementos 
patrimoniais, especialmente estoques, dos cálculos de 
depreciação, amortização e exaustão, de constituição de 
provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender 
a perdas prováveis na realização de elementos do 
ativo; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

b) os investimentos em outras sociedades, quando 
relevantes (art. 247, parágrafo único); (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009) 
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c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de 
novas avaliações (art. 182, § 3o ); (Incluído pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as 
garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades 
eventuais ou contingentes; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das 
obrigações a longo prazo; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

f) o número, espécies e classes das ações do capital 
social; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no 
exercício; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1o); 
e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

i) os eventos subsequentes à data de encerramento do 
exercício que tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante 
sobre a situação financeira e os resultados futuros da 
companhia. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 6o  A companhia fechada com patrimônio líquido, na data 
do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
não será obrigada à elaboração e publicação da 
demonstração dos fluxos de caixa. (Redação dada pela Lei nº 
11.638,de 2007) 

§ 7o  A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu 
critério, disciplinar de forma diversa o registro de que trata 
o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Escrituração 

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em 
registros permanentes, com obediência aos preceitos da 
legislação comercial e desta Lei e aos princípios de 
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar 
métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e 
registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de 
competência. 

§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que 
houver modificação de métodos ou critérios contábeis, de 
efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar 
esses efeitos. 

§ 2o  A companhia observará exclusivamente em livros ou 
registros auxiliares, sem qualquer modificação da 
escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta 
Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial 
sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, 
conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou determinem registros, 
lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras 

demonstrações financeiras. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3o  As demonstrações financeiras das companhias abertas 
observarão, ainda, as normas expedidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente submetidas a 
auditoria por auditores independentes nela 
registrados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4º As demonstrações financeiras serão assinadas pelos 
administradores e por contabilistas legalmente habilitados. 

§ 5o  As normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários a que se refere o § 3o deste artigo deverão ser 
elaboradas em consonância com os padrões internacionais 
de contabilidade adotados nos principais mercados de 
valores mobiliários. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

§ 6o  As companhias fechadas poderão optar por observar as 
normas sobre demonstrações financeiras expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários para as companhias 
abertas. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

§ 7o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

SEÇÃO III 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Grupo de Contas 

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo 
os elementos do patrimônio que registrem, e agrupadas de 
modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação 
financeira da companhia. 

§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem 
decrescente de grau de liquidez dos elementos nelas 
registrados, nos seguintes grupos: 

I – ativo circulante; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – ativo não circulante, composto por ativo realizável a 
longo prazo, investimentos, imobilizado e 
intangível. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes 
grupos: 

I – passivo circulante; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – passivo não circulante; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

III – patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas 
de capital, ajustes de avaliação patrimonial, reservas de 
lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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§ 3º Os saldos devedores e credores que a companhia não 
tiver direito de compensar serão classificados 
separadamente. 

Ativo 

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos 
realizáveis no curso do exercício social subseqüente e as 
aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte; 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis 
após o término do exercício seguinte, assim como os 
derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a 
sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 
acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não 
constituírem negócios usuais na exploração do objeto da 
companhia; 

III - em investimentos: as participações permanentes em 
outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não 
classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à 
manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto 
bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da 
companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive os decorrentes de operações que transfiram à 
companhia os benefícios, riscos e controle desses 
bens; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

V – (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por objeto bens 
incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou 
exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 
adquirido. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional 
da empresa tiver duração maior que o exercício social, a 
classificação no circulante ou longo prazo terá por base o 
prazo desse ciclo. 

Passivo Exigível 

 Art. 180.  As obrigações da companhia, inclusive 
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não 
circulante, serão classificadas no passivo circulante, quando 
se vencerem no exercício seguinte, e no passivo não 
circulante, se tiverem vencimento em prazo maior, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 179 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Resultados de Exercícios Futuros 

Art. 181. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Patrimônio Líquido 

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante 
subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada. 

§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas 
que registrarem: 

a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o 
valor nominal e a parte do preço de emissão das ações sem 
valor nominal que ultrapassar a importância destinada à 
formação do capital social, inclusive nos casos de conversão 
em ações de debêntures ou partes beneficiárias; 

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de 
subscrição; 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 
2007)  (Revogado pela Lei nº 11.638,de 2007) 

d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 
2007)  (Revogado pela Lei nº 11.638,de 2007) 

§ 2° Será ainda registrado como reserva de capital o 
resultado da correção monetária do capital realizado, 
enquanto não-capitalizado. 

§ 3o  Serão classificadas como ajustes de avaliação 
patrimonial, enquanto não computadas no resultado do 
exercício em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 
atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência 
da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei 
ou, em normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3o do 
art. 177 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

§ 4º Serão classificados como reservas de lucros as contas 
constituídas pela apropriação de lucros da companhia. 

§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no 
balanço como dedução da conta do patrimônio líquido que 
registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisição. 

Critérios de Avaliação do Ativo 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados 
segundo os seguintes critérios: 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive 
derivativos, e em direitos e títulos de créditos, classificados 
no ativo circulante ou no realizável a longo prazo: (Redação 
dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações 
destinadas à negociação ou disponíveis para venda; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, 
atualizado conforme disposições legais ou contratuais, 
ajustado ao valor provável de realização, quando este for 
inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos 
de crédito; (Incluída pela Lei nº 11.638,de 2007) 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e 
produtos do comércio da companhia, assim como matérias-
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primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado, 
pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão 
para ajustá-lo ao valor de mercado, quando este for inferior; 

III - os investimentos em participação no capital social de 
outras sociedades, ressalvado o disposto nos artigos 248 a 
250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 
perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa 
perda estiver comprovada como permanente, e que não será 
modificado em razão do recebimento, sem custo para a 
companhia, de ações ou quotas bonificadas; 

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, 
deduzido de provisão para atender às perdas prováveis na 
realização do seu valor, ou para redução do custo de 
aquisição ao valor de mercado, quando este for inferior; 

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de 
aquisição, deduzido do saldo da respectiva conta de 
depreciação, amortização ou exaustão; 

VI – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VII – os direitos classificados no intangível, pelo custo 
incorrido na aquisição deduzido do saldo da respectiva conta 
de amortização; (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

VIII – os elementos do ativo decorrentes de operações de 
longo prazo serão ajustados a valor presente, sendo os 
demais ajustados quando houver efeito relevante. (Incluído 
pela Lei nº 11.638,de 2007) 

 § 1o  Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se 
valor justo: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço 
pelo qual possam ser repostos, mediante compra no 
mercado; 

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido 
de realização mediante venda no mercado, deduzidos os 
impostos e demais despesas necessárias para a venda, e a 
margem de lucro; 

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser 
alienados a terceiros. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter 
em um mercado ativo, decorrente de transação não 
compulsória realizada entre partes independentes; e, na 
ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro: (Incluída pela Lei nº 11.638,de 2007) 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a 
negociação de outro instrumento financeiro de natureza, 
prazo e risco similares; (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para 
instrumentos financeiros de natureza, prazo e risco 
similares; ou (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-
estatísticos de precificação de instrumentos 
financeiros. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

§ 2o  A diminuição do valor dos elementos dos ativos 
imobilizado e intangível será registrada periodicamente nas 
contas de: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos 
direitos que têm por objeto bens físicos sujeitos a desgaste 
ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou 
obsolescência; 

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do 
capital aplicado na aquisição de direitos da propriedade 
industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou 
exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de 
utilização por prazo legal ou contratualmente limitado; 

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, 
decorrente da sua exploração, de direitos cujo objeto sejam 
recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa 
exploração. 

§ 3o  A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise 
sobre a recuperação dos valores registrados no imobilizado 
e no intangível, a fim de que sejam: (Redação dada pela Lei 
nº 11.941, de 2009) 

I – registradas as perdas de valor do capital aplicado quando 
houver decisão de interromper os empreendimentos ou 
atividades a que se destinavam ou quando comprovado que 
não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou (Incluído pela Lei nº 11.638,de 
2007) 

II – revisados e ajustados os critérios utilizados para 
determinação da vida útil econômica estimada e para cálculo 
da depreciação, exaustão e amortização. (Incluído pela Lei nº 
11.638,de 2007) 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à 
venda poderão ser avaliados pelo valor de mercado, quando 
esse for o costume mercantil aceito pela técnica contábil. 

Critérios de Avaliação do Passivo 

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão 
avaliados de acordo com os seguintes critérios: 

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou 
calculáveis, inclusive Imposto sobre a Renda a pagar com 
base no resultado do exercício, serão computados pelo valor 
atualizado até a data do balanço; 

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de 
paridade cambial, serão convertidas em moeda nacional à 
taxa de câmbio em vigor na data do balanço; 

III – as obrigações, os encargos e os riscos classificados no 
passivo não circulante serão ajustados ao seu valor presente, 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

144 

600 

sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Critérios de Avaliação em Operações Societárias  

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 184-A.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, 
com base na competência conferida pelo § 3o do art. 177 
desta Lei, normas especiais de avaliação e contabilização 
aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias 
ou negócios. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Correção Monetária 

Art. 185.  (Revogado pela Lei nº 7.730, de 1989) 

SEÇÃO IV 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS 

ACUMULADOS 

Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados 
discriminará: 

I - o saldo do início do período, os ajustes de exercícios 
anteriores e a correção monetária do saldo inicial; 

II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício; 

III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela 
dos lucros incorporada ao capital e o saldo ao fim do período. 

§ 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão 
considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança 
de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a 
determinado exercício anterior, e que não possam ser 
atribuídos a fatos subseqüentes. 

§ 2º A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados 
deverá indicar o montante do dividendo por ação do capital 
social e poderá ser incluída na demonstração das mutações 
do patrimônio líquido, se elaborada e publicada pela 
companhia. 

SEÇÃO V 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício 
discriminará: 

I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das 
vendas, os abatimentos e os impostos; 

II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das 
mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto; 

III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, 
deduzidas das receitas, as despesas gerais e administrativas, 
e outras despesas operacionais; 

IV – o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as 
outras despesas; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda 
e a provisão para o imposto; 

VI – as participações de debêntures, empregados, 
administradores e partes beneficiárias, mesmo na forma de 
instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados, que não se 
caracterizem como despesa; (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante 
por ação do capital social. 

§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão 
computados: 

a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, 
independentemente da sua realização em moeda; e 

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou 
incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos. 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 
2007)  (Revogado pela Lei nº 11.638,de 2007) 

SEÇÃO VI 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA E DO VALOR 

ADICIONADO 

(Redação Dada Pela Lei Nº 11.638,de 2007) 

Art. 188.  As demonstrações referidas nos incisos IV e V 
do caput do art. 176 desta Lei indicarão, no 
mínimo: (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

I – demonstração dos fluxos de caixa – as alterações 
ocorridas, durante o exercício, no saldo de caixa e 
equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações em, 
no mínimo, 3 (três) fluxos: (Redação dada pela Lei nº 
11.638,de 2007) 

a) das operações; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

b) dos financiamentos; e (Redação dada pela Lei nº 
11.638,de 2007) 

c) dos investimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 
2007) 

II – demonstração do valor adicionado – o valor da riqueza 
gerada pela companhia, a sua distribuição entre os 
elementos que contribuíram para a geração dessa riqueza, 
tais como empregados, financiadores, acionistas, governo e 
outros, bem como a parcela da riqueza não 
distribuída. (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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CAPÍTULO XVI 

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

SEÇÃO I 

LUCRO 

Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda 

Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão 
para o Imposto sobre a Renda. 

Parágrafo único. o prejuízo do exercício será 
obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas 
reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

Participações 

Art. 190. As participações estatutárias de empregados, 
administradores e partes beneficiárias serão determinadas, 
sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que 
remanescerem depois de deduzida a participação 
anteriormente calculada. 

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações 
dos administradores e das partes beneficiárias o disposto 
nos parágrafos do artigo 201. 

Lucro Líquido 

Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício 
que remanescer depois de deduzidas as participações de que 
trata o artigo 190. 

Proposta de Destinação do Lucro 

Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do 
exercício, os órgãos da administração da companhia 
apresentarão à assembléia-geral ordinária, observado o 
disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre 
a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. 

SEÇÃO II 

RESERVAS E RETENÇÃO DE LUCROS 

Reserva Legal 

Art. 193. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não excederá de 20% 
(vinte por cento) do capital social. 

§ 1º A companhia poderá deixar de constituir a reserva legal 
no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do 
montante das reservas de capital de que trata o § 1º do 
artigo 182, exceder de 30% (trinta por cento) do capital 
social. 

§ 2º A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do 
capital social e somente poderá ser utilizada para compensar 
prejuízos ou aumentar o capital. 

Reservas Estatutárias 

Art. 194. O estatuto poderá criar reservas desde que, para 
cada uma: 

I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade; 

II - fixe os critérios para determinar a parcela anual dos lucros 
líquidos que serão destinados à sua constituição; e 

III - estabeleça o limite máximo da reserva. 

Reservas para Contingências 

Art. 195. A assembléia-geral poderá, por proposta dos 
órgãos da administração, destinar parte do lucro líquido à 
formação de reserva com a finalidade de compensar, em 
exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda 
julgada provável, cujo valor possa ser estimado. 

§ 1º A proposta dos órgãos da administração deverá indicar 
a causa da perda prevista e justificar, com as razões de 
prudência que a recomendem, a constituição da reserva. 

§ 2º A reserva será revertida no exercício em que deixarem 
de existir as razões que justificaram a sua constituição ou em 
que ocorrer a perda. 

Reserva de Incentivos Fiscais 

(Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

Art. 195-A.  A assembléia geral poderá, por proposta dos 
órgãos de administração, destinar para a reserva de 
incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de 
doações ou subvenções governamentais para investimentos, 
que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo 
obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Incluído 
pela Lei nº 11.638,de 2007) 

Retenção de Lucros 

Art. 196. A assembléia-geral poderá, por proposta dos 
órgãos da administração, deliberar reter parcela do lucro 
líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela 
previamente aprovado. 

§ 1º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração 
com a justificação da retenção de lucros proposta, deverá 
compreender todas as fontes de recursos e aplicações de 
capital, fixo ou circulante, e poderá ter a duração de até 5 
(cinco) exercícios, salvo no caso de execução, por prazo 
maior, de projeto de investimento. 

§ 2o O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-
geral ordinária que deliberar sobre o balanço do exercício e 
revisado anualmente, quando tiver duração superior a um 
exercício social. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Reserva de Lucros a Realizar 

Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo 
obrigatório, calculado nos termos do estatuto ou do art. 202, 
ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, 
a assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos de 
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administração, destinar o excesso à constituição de reserva 
de lucros a realizar. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 1o Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a 
parcela do lucro líquido do exercício que exceder da soma 
dos seguintes valores: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial 
(art. 248); e (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II – o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou 
contabilização de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo 
prazo de realização financeira ocorra após o término do 
exercício social seguinte. (Redação dada pela Lei nº 
11.638,de 2007) 

§ 2o A reserva de lucros a realizar somente poderá ser 
utilizada para pagamento do dividendo obrigatório e, para 
efeito do inciso III do art. 202, serão considerados como 
integrantes da reserva os lucros a realizar de cada exercício 
que forem os primeiros a serem realizados em 
dinheiro. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros 

Art. 198. A destinação dos lucros para constituição das 
reservas de que trata o artigo 194 e a retenção nos termos 
do artigo 196 não poderão ser aprovadas, em cada exercício, 
em prejuízo da distribuição do dividendo obrigatório (artigo 
202). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

(Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

Art. 199.  O saldo das reservas de lucros, exceto as para 
contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não 
poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, a 
assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na 
integralização ou no aumento do  capital  social ou na 
distribuição de dividendos. (Redação dada pela Lei nº 
11.638,de 2007) 

Reserva de Capital 

Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser 
utilizadas para: 

I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros 
acumulados e as reservas de lucros (artigo 189, parágrafo 
único); 

II - resgate, reembolso ou compra de ações; 

III - resgate de partes beneficiárias; 

IV - incorporação ao capital social; 

V - pagamento de dividendo a ações preferenciais, quando 
essa vantagem lhes for assegurada (artigo 17, § 5º). 

Parágrafo único. A reserva constituída com o produto da 
venda de partes beneficiárias poderá ser destinada ao 
resgate desses títulos. 

SEÇÃO III 

DIVIDENDOS 

Origem 

Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à 
conta de lucro líquido do exercício, de lucros acumulados e 
de reserva de lucros; e à conta de reserva de capital, no caso 
das ações preferenciais de que trata o § 5º do artigo 17. 

§ 1º A distribuição de dividendos com inobservância do 
disposto neste artigo implica responsabilidade solidária dos 
administradores e fiscais, que deverão repor à caixa social a 
importância distribuída, sem prejuízo da ação penal que no 
caso couber. 

§ 2º Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos 
que em boa-fé tenham recebido. Presume-se a má-fé 
quando os dividendos forem distribuídos sem o 
levantamento do balanço ou em desacordo com os 
resultados deste. 

Dividendo Obrigatório 

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como 
dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos 
lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a 
importância determinada de acordo com as seguintes 
normas: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)     (Vide 
Lei nº 12.838, de 2013) 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou 
acrescido dos seguintes valores: (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 
193); e (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001) 

b) importância destinada à formação da reserva para 
contingências (art. 195) e reversão da mesma reserva 
formada em exercícios anteriores; (Incluída pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do 
inciso I poderá ser limitado ao montante do lucro líquido do 
exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja 
registrada como reserva de lucros a realizar (art. 
197); (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, 
quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por 
prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser 
acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a 
realização. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como 
porcentagem do lucro ou do capital social, ou fixar outros 
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critérios para determiná-lo, desde que sejam regulados com 
precisão e minúcia e não sujeitem os acionistas minoritários 
ao arbítrio dos órgãos de administração ou da maioria. 

§ 2o Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral 
deliberar alterá-lo para introduzir norma sobre a matéria, o 
dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do 
inciso I deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 3o A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição 
de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de 
dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, 
ou a retenção de todo o lucro líquido, nas seguintes 
sociedades: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - companhias abertas exclusivamente para a captação de 
recursos por debêntures não conversíveis em 
ações; (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por 
companhias abertas que não se enquadrem na condição 
prevista no inciso I. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4º O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório 
no exercício social em que os órgãos da administração 
informarem à assembléia-geral ordinária ser ele 
incompatível com a situação financeira da companhia. O 
conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer 
sobre essa informação e, na companhia aberta, seus 
administradores encaminharão à Comissão de Valores 
Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias da realização da 
assembléia-geral, exposição justificativa da informação 
transmitida à assembléia. 

§ 5º Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos 
do § 4º serão registrados como reserva especial e, se não 
absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, 
deverão ser pagos como dividendo assim que o permitir a 
situação financeira da companhia. 

§ 6o Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 
deverão ser distribuídos como dividendos. (Incluído pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 

Dividendos de Ações Preferenciais 

Art. 203. O disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não 
prejudicará o direito dos acionistas preferenciais de receber 
os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, 
inclusive os atrasados, se cumulativos.     (Vide Lei nº 12.838, 
de 2013) 

Dividendos Intermediários 

Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição 
estatutária, levantar balanço semestral, poderá declarar, por 
deliberação dos órgãos de administração, se autorizados 

pelo estatuto, dividendo à conta do lucro apurado nesse 
balanço. 

§ 1º A companhia poderá, nos termos de disposição 
estatutária, levantar balanço e distribuir dividendos em 
períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos 
em cada semestre do exercício social não exceda o montante 
das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182. 

§ 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração 
a declarar dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. 

Pagamento de Dividendos 

Art. 205. A companhia pagará o dividendo de ações 
nominativas à pessoa que, na data do ato de declaração do 
dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária 
da ação. 

§ 1º Os dividendos poderão ser pagos por cheque 
nominativo remetido por via postal para o endereço 
comunicado pelo acionista à companhia, ou mediante 
crédito em conta-corrente bancária aberta em nome do 
acionista. 

§ 2º Os dividendos das ações em custódia bancária ou em 
depósito nos termos dos artigos 41 e 43 serão pagos pela 
companhia à instituição financeira depositária, que será 
responsável pela sua entrega aos titulares das ações 
depositadas. 

§ 3º O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em 
contrário da assembléia-geral, no prazo de 60 (sessenta) dias 
da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro 
do exercício social. 

CAPÍTULO XVII 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

SEÇÃO I 

DISSOLUÇÃO 

Art. 206. Dissolve-se a companhia: 

I - de pleno direito: 

a) pelo término do prazo de duração; 

b) nos casos previstos no estatuto; 

c) por deliberação da assembléia-geral (art. 136, 
X);  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em 
assembléia-geral ordinária, se o mínimo de 2 (dois) não for 
reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o disposto no 
artigo 251; 

e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para 
funcionar. 
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II - por decisão judicial: 

a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por 
qualquer acionista; 

b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em 
ação proposta por acionistas que representem 5% (cinco por 
cento) ou mais do capital social; 

c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei; 

III - por decisão de autoridade administrativa competente, 
nos casos e na forma previstos em lei especial. 

Efeitos 

Art. 207. A companhia dissolvida conserva a personalidade 
jurídica, até a extinção, com o fim de proceder à liquidação. 

SEÇÃO II 

LIQUIDAÇÃO 

Liquidação pelos Órgãos da Companhia 

Art. 208. Silenciando o estatuto, compete à assembléia-
geral, nos casos do número I do artigo 206, determinar o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal 
que devam funcionar durante o período de liquidação. 

§ 1º A companhia que tiver conselho de administração 
poderá mantê-lo, competindo-lhe nomear o liquidante; o 
funcionamento do conselho fiscal será permanente ou a 
pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto. 

§ 2º O liquidante poderá ser destituído, a qualquer tempo, 
pelo órgão que o tiver nomeado. 

Liquidação Judicial 

Art. 209. Além dos casos previstos no número II do artigo 
206, a liquidação será processada judicialmente: 

I - a pedido de qualquer acionista, se os administradores ou 
a maioria de acionistas deixarem de promover a liquidação, 
ou a ela se opuserem, nos casos do número I do artigo 206; 

II - a requerimento do Ministério Público, à vista de 
comunicação da autoridade competente, se a companhia, 
nos 30 (trinta) dias subseqüentes à dissolução, não iniciar a 
liquidação ou, se após iniciá-la, a interromper por mais de 15 
(quinze) dias, no caso da alínea e do número I do artigo 301. 

Parágrafo único. Na liquidação judicial será observado o 
disposto na lei processual, devendo o liquidante ser 
nomeado pelo Juiz. 

Deveres do Liquidante 

Art. 210. São deveres do liquidante: 

I - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral, ou certidão 
de sentença, que tiver deliberado ou decidido a liquidação; 

II - arrecadar os bens, livros e documentos da companhia, 
onde quer que estejam; 

III - fazer levantar de imediato, em prazo não superior ao 
fixado pela assembléia-geral ou pelo juiz, o 
balanço      patrimonial da companhia; 

IV - ultimar os negócios da companhia, realizar o ativo, pagar 
o passivo, e partilhar o remanescente entre os acionistas; 

V - exigir dos acionistas, quando o ativo não bastar para a 
solução do passivo, a integralização de suas ações; 

VI - convocar a assembléia-geral, nos casos previstos em lei 
ou quando julgar necessário; 

VII - confessar a falência da companhia e pedir concordata, 
nos casos previstos em lei; 

VIII - finda a liquidação, submeter à assembléia-geral 
relatório dos atos e operações da liquidação e suas contas 
finais; 

IX - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral que houver 
encerrado a liquidação. 

Poderes do Liquidante 

Art. 211. Compete ao liquidante representar a companhia e 
praticar todos os atos necessários à liquidação, inclusive 
alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e dar 
quitação. 

Parágrafo único. Sem expressa autorização da assembléia-
geral o liquidante não poderá gravar bens e contrair 
empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento de 
obrigações inadiáveis, nem prosseguir, ainda que para 
facilitar a liquidação, na atividade social. 

Denominação da Companhia 

Art. 212. Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá 
usar a denominação social seguida das palavras "em 
liquidação". 

Assembléia-Geral 

Art. 213. O liquidante convocará a assembléia-geral cada 6 
(seis) meses, para prestar-lhe contas dos atos e operações 
praticados no semestre e apresentar-lhe o relatório e o 
balanço do estado da liquidação; a assembléia-geral pode 
fixar, para essas prestações de contas, períodos menores ou 
maiores que, em qualquer caso, não serão inferiores a 3 
(três) nem superiores a 12 (doze) meses. 

§ 1º Nas assembléias-gerais da companhia em liquidação 
todas as ações gozam de igual direito de voto, tornando-se 
ineficazes as restrições ou limitações porventura existentes 
em relação às ações ordinárias ou preferenciais; cessando o 
estado de liquidação, restaura-se a eficácia das restrições ou 
limitações relativas ao direito de voto. 

§ 2º No curso da liquidação judicial, as assembléias-gerais 
necessárias para deliberar sobre os interesses da liquidação 
serão convocadas por ordem do juiz, a quem compete 
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presidi-las e resolver, sumariamente, as dúvidas e litígios que 
forem suscitados. As atas das assembléias-gerais serão, por 
cópias autênticas, apensadas ao processo judicial. 

Pagamento do Passivo 

Art. 214. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, 
o liquidante pagará as dívidas sociais proporcionalmente e 
sem distinção entre vencidas e vincendas, mas, em relação a 
estas, com desconto às taxas bancárias. 

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, o 
liquidante poderá, sob sua responsabilidade pessoal, pagar 
integralmente as dívidas vencidas. 

Partilha do Ativo 

Art. 215. A assembléia-geral pode deliberar que antes de 
ultimada a liquidação, e depois de pagos todos os credores, 
se façam rateios entre os acionistas, à proporção que se 
forem apurando os haveres sociais. 

§ 1º É facultado à assembléia-geral aprovar, pelo voto de 
acionistas que representem 90% (noventa por cento), no 
mínimo, das ações, depois de pagos ou garantidos os 
credores, condições especiais para a partilha do ativo 
remanescente, com a atribuição de bens aos sócios, pelo 
valor contábil ou outro por ela fixado. 

§ 2º Provado pelo acionista dissidente (artigo 216, § 2º) que 
as condições especiais de partilha visaram a favorecer a 
maioria, em detrimento da parcela que lhe tocaria, se 
inexistissem tais condições, será a partilha suspensa, se não 
consumada, ou, se já consumada, os acionistas majoritários 
indenizarão os minoritários pelos prejuízos apurados. 

Prestação de Contas 

Art. 216. Pago o passivo e rateado o ativo remanescente, o 
liquidante convocará a assembléia-geral para a prestação 
final das contas. 

§ 1º Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a 
companhia se extingue. 

§ 2º O acionista dissidente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação da ata, para promover a ação que lhe 
couber. 

Responsabilidade na Liquidação 

Art. 217. O liquidante terá as mesmas responsabilidades do 
administrador, e os deveres e responsabilidades dos 
administradores, fiscais e acionistas subsistirão até a 
extinção da companhia. 

Direito de Credor Não-Satisfeito 

Art. 218. Encerrada a liquidação, o credor não-satisfeito só 
terá direito de exigir dos acionistas, individualmente, o 
pagamento de seu crédito, até o limite da soma, por eles 
recebida, e de propor contra o liquidante, se for o caso, ação 

de perdas e danos. O acionista executado terá direito de 
haver dos demais a parcela que lhes couber no crédito pago. 

SEÇÃO III 

EXTINÇÃO 

Art. 219. Extingue-se a companhia: 

I - pelo encerramento da liquidação; 

II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de 
todo o patrimônio em outras sociedades. 

CAPÍTULO XVIII 

TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 

SEÇÃO I 

TRANSFORMAÇÃO 

Conceito e Forma 

Art. 220. A transformação é a operação pela qual a sociedade 
passa, independentemente de dissolução e liquidação, de 
um tipo para outro. 

Parágrafo único. A transformação obedecerá aos preceitos 
que regulam a constituição e o registro do tipo a ser adotado 
pela sociedade. 

Deliberação 

Art. 221. A transformação exige o consentimento unânime 
dos sócios ou acionistas, salvo se prevista no estatuto ou no 
contrato social, caso em que o sócio dissidente terá o direito 
de retirar-se da sociedade. 

Parágrafo único. Os sócios podem renunciar, no contrato 
social, ao direito de retirada no caso de transformação em 
companhia. 

Direito dos Credores 

Art. 222. A transformação não prejudicará, em caso algum, 
os direitos dos credores, que continuarão, até o pagamento 
integral dos seus créditos, com as mesmas garantias que o 
tipo anterior de sociedade lhes oferecia. 

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada 
somente produzirá efeitos em relação aos sócios que, no tipo 
anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os titulares 
de créditos anteriores à transformação, e somente a estes 
beneficiará. 

SEÇÃO II 

INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 

Competência e Processo 

Art. 223. A incorporação, fusão ou cisão podem ser operadas 
entre sociedades de tipos iguais ou diferentes e deverão ser 
deliberadas na forma prevista para a alteração dos 
respectivos estatutos ou contratos sociais. 
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§ 1º Nas operações em que houver criação de sociedade 
serão observadas as normas reguladoras da constituição das 
sociedades do seu tipo. 

§ 2º Os sócios ou acionistas das sociedades incorporadas, 
fundidas ou cindidas receberão, diretamente da companhia 
emissora, as ações que lhes couberem. 

§ 3º Se a incorporação, fusão ou cisão envolverem 
companhia aberta, as sociedades que a sucederem serão 
também abertas, devendo obter o respectivo registro e, se 
for o caso, promover a admissão de negociação das novas 
ações no mercado secundário, no prazo máximo de cento e 
vinte dias, contados da data da assembléia-geral que 
aprovou a operação, observando as normas pertinentes 
baixadas pela Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído 
pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 4º O descumprimento do previsto no parágrafo anterior 
dará ao acionista direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor das suas ações (art. 45), nos 
trinta dias seguintes ao término do prazo nele referido, 
observado o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 137. (Incluído 
pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Protocolo 

Art. 224. As condições da incorporação, fusão ou cisão com 
incorporação em sociedade existente constarão de 
protocolo firmado pelos órgãos de administração ou sócios 
das sociedades interessadas, que incluirá: 

I - o número, espécie e classe das ações que serão atribuídas 
em substituição dos direitos de sócios que se extinguirão e 
os critérios utilizados para determinar as relações de 
substituição; 

II - os elementos ativos e passivos que formarão cada parcela 
do patrimônio, no caso de cisão; 

III - os critérios de avaliação do patrimônio líquido, a data a 
que será referida a avaliação, e o tratamento das variações 
patrimoniais posteriores; 

IV - a solução a ser adotada quanto às ações ou quotas do 
capital de uma das sociedades possuídas por outra; 

V - o valor do capital das sociedades a serem criadas ou do 
aumento ou redução do capital das sociedades que forem 
parte na operação; 

VI - o projeto ou projetos de estatuto, ou de alterações 
estatutárias, que deverão ser aprovados para efetivar a 
operação; 

VII - todas as demais condições a que estiver sujeita a 
operação. 

Parágrafo único. Os valores sujeitos a determinação serão 
indicados por estimativa. 

Justificação 

Art. 225. As operações de incorporação, fusão e cisão serão 
submetidas à deliberação da assembléia-geral das 
companhias interessadas mediante justificação, na qual 
serão expostos: 

I - os motivos ou fins da operação, e o interesse da 
companhia na sua realização; 

II - as ações que os acionistas preferenciais receberão e as 
razões para a modificação dos seus direitos, se prevista; 

III - a composição, após a operação, segundo espécies e 
classes das ações, do capital das companhias que deverão 
emitir ações em substituição às que se deverão extinguir; 

IV - o valor de reembolso das ações a que terão direito os 
acionistas dissidentes. 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

(Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

Art. 226. As operações de incorporação, fusão e cisão 
somente poderão ser efetivadas nas condições aprovadas se 
os peritos nomeados determinarem que o valor do 
patrimônio ou patrimônios líquidos a serem vertidos para a 
formação de capital social é, ao menos, igual ao montante 
do capital a realizar. 

§ 1º As ações ou quotas do capital da sociedade a ser 
incorporada que forem de propriedade da companhia 
incorporadora poderão, conforme dispuser o protocolo de 
incorporação, ser extintas, ou substituídas por ações em 
tesouraria da incorporadora, até o limite dos lucros 
acumulados e reservas, exceto a legal. 

§ 2º O disposto no § 1º aplicar-se-á aos casos de fusão, 
quando uma das sociedades fundidas for proprietária de 
ações ou quotas de outra, e de cisão com incorporação, 
quando a companhia que incorporar parcela do patrimônio 
da cindida for proprietária de ações ou quotas do capital 
desta. 

§ 3o  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas 
especiais de avaliação e contabilização aplicáveis às 
operações de fusão, incorporação e cisão que envolvam 
companhia aberta. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

Incorporação 

Art. 227. A incorporação é a operação pela qual uma ou mais 
sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em 
todos os direitos e obrigações. 

§ 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se 
aprovar o protocolo da operação, deverá autorizar o 
aumento de capital a ser subscrito e realizado pela 
incorporada mediante versão do seu patrimônio líquido, e 
nomear os peritos que o avaliarão. 
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§ 2º A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar 
o protocolo da operação, autorizará seus administradores a 
praticarem os atos necessários à incorporação, inclusive a 
subscrição do aumento de capital da incorporadora. 

§ 3º Aprovados pela assembléia-geral da incorporadora o 
laudo de avaliação e a incorporação, extingue-se a 
incorporada, competindo à primeira promover o 
arquivamento e a publicação dos atos da incorporação. 

Fusão 

Art. 228. A fusão é a operação pela qual se unem duas ou 
mais sociedades para formar sociedade nova, que lhes 
sucederá em todos os direitos e obrigações. 

§ 1º A assembléia-geral de cada companhia, se aprovar o 
protocolo de fusão, deverá nomear os peritos que avaliarão 
os patrimônios líquidos das demais sociedades. 

§ 2º Apresentados os laudos, os administradores convocarão 
os sócios ou acionistas das sociedades para uma assembléia-
geral, que deles tomará conhecimento e resolverá sobre a 
constituição definitiva da nova sociedade, vedado aos sócios 
ou acionistas votar o laudo de avaliação do patrimônio 
líquido da sociedade de que fazem parte. 

§ 3º Constituída a nova companhia, incumbirá aos primeiros 
administradores promover o arquivamento e a publicação 
dos atos da fusão. 

Cisão 

Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia 
transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais 
sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, 
extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de 
todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se 
parcial a versão. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que 
absorver parcela do patrimônio da companhia cindida 
sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato 
da cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades que 
absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida 
sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos 
transferidos, nos direitos e obrigações não relacionados. 

§ 2º Na cisão com versão de parcela do patrimônio em 
sociedade nova, a operação será deliberada pela assembléia-
geral da companhia à vista de justificação que incluirá as 
informações de que tratam os números do artigo 224; a 
assembléia, se a aprovar, nomeará os peritos que avaliarão 
a parcela do patrimônio a ser transferida, e funcionará como 
assembléia de constituição da nova companhia. 

§ 3º A cisão com versão de parcela de patrimônio em 
sociedade já existente obedecerá às disposições sobre 
incorporação (artigo 227). 

§ 4º Efetivada a cisão com extinção da companhia cindida, 
caberá aos administradores das sociedades que tiverem 
absorvido parcelas do seu patrimônio promover o 
arquivamento e publicação dos atos da operação; na cisão 
com versão parcial do patrimônio, esse dever caberá aos 
administradores da companhia cindida e da que absorver 
parcela do seu patrimônio. 

§ 5º As ações integralizadas com parcelas de patrimônio da 
companhia cindida serão atribuídas a seus titulares, em 
substituição às extintas, na proporção das que possuíam; a 
atribuição em proporção diferente requer aprovação de 
todos os titulares, inclusive das ações sem direito a 
voto. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Direito de Retirada 

Art. 230. Nos casos de incorporação ou fusão, o prazo para 
exercício do direito de retirada, previsto no art. 137, inciso II, 
será contado a partir da publicação da ata que aprovar o 
protocolo ou justificação, mas o pagamento do preço de 
reembolso somente será devido se a operação vier a 
efetivar-se. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Direitos dos Debenturistas 

Art. 231. A incorporação, fusão ou cisão da companhia 
emissora de debêntures em circulação dependerá da prévia 
aprovação dos debenturistas, reunidos em assembléia 
especialmente convocada com esse fim. 

§ 1º Será dispensada a aprovação pela assembléia se for 
assegurado aos debenturistas que o desejarem, durante o 
prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da 
publicação das atas das assembléias relativas à operação, o 
resgate das debêntures de que forem titulares. 

§ 2º No caso do § 1º, a sociedade cindida e as sociedades que 
absorverem parcelas do seu patrimônio responderão 
solidariamente pelo resgate das debêntures. 

Direitos dos Credores na Incorporação ou Fusão 

Art. 232. Até 60 (sessenta) dias depois de publicados os atos 
relativos à incorporação ou à fusão, o credor anterior por ela 
prejudicado poderá pleitear judicialmente a anulação da 
operação; findo o prazo, decairá do direito o credor que não 
o tiver exercido. 

§ 1º A consignação da importância em pagamento 
prejudicará a anulação pleiteada. 

§ 2º Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá garantir-lhe 
a execução, suspendendo-se o processo de anulação. 

§ 3º Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da 
sociedade incorporadora ou da sociedade nova, qualquer 
credor anterior terá o direito de pedir a separação dos 
patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pelos 
bens das respectivas massas. 
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Direitos dos Credores na Cisão 

Art. 233. Na cisão com extinção da companhia cindida, as 
sociedades que absorverem parcelas do seu patrimônio 
responderão solidariamente pelas obrigações da companhia 
extinta. A companhia cindida que subsistir e as que 
absorverem parcelas do seu patrimônio responderão 
solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à 
cisão. 

Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular que 
as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da 
companhia cindida serão responsáveis apenas pelas 
obrigações que lhes forem transferidas, sem solidariedade 
entre si ou com a companhia cindida, mas, nesse caso, 
qualquer credor anterior poderá se opor à estipulação, em 
relação ao seu crédito, desde que notifique a sociedade no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação 
dos atos da cisão. 

Averbação da Sucessão 

Art. 234. A certidão, passada pelo registro do comércio, da 
incorporação, fusão ou cisão, é documento hábil para a 
averbação, nos registros públicos competentes, da sucessão, 
decorrente da operação, em bens, direitos e obrigações. 

CAPÍTULO XIX 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

Legislação Aplicável 

Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão 
sujeitas a esta Lei, sem prejuízo das disposições especiais de 
lei federal. 

§ 1º As companhias abertas de economia mista estão 
também sujeitas às normas expedidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 

§ 2º As companhias de que participarem, majoritária ou 
minoritariamente, as sociedades de economia mista, estão 
sujeitas ao disposto nesta Lei, sem as exceções previstas 
neste Capítulo. 

Constituição e Aquisição de Controle 

Art. 236. A constituição de companhia de economia mista 
depende de prévia autorização legislativa. 

Parágrafo único. Sempre que pessoa jurídica de direito 
público adquirir, por desapropriação, o controle de 
companhia em funcionamento, os acionistas terão direito de 
pedir, dentro de 60 (sessenta) dias da publicação da primeira 
ata da assembléia-geral realizada após a aquisição do 
controle, o reembolso das suas ações; salvo se a companhia 
já se achava sob o controle, direto ou indireto, de outra 
pessoa jurídica de direito público, ou no caso de 
concessionária de serviço público. 

Objeto 

Art. 237. A companhia de economia mista somente poderá 
explorar os empreendimentos ou exercer as atividades 
previstas na lei que autorizou a sua constituição. 

§ 1º A companhia de economia mista somente poderá 
participar de outras sociedades quando autorizada por lei no 
exercício de opção legal para aplicar Imposto sobre a Renda 
ou investimentos para o desenvolvimento regional ou 
setorial. 

§ 2º As instituições financeiras de economia mista poderão 
participar de outras sociedades, observadas as normas 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 

Acionista Controlador 

Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de 
economia mista tem os deveres e responsabilidades do 
acionista controlador (artigos 116 e 117), mas poderá 
orientar as atividades da companhia de modo a atender ao 
interesse público que justificou a sua criação. 

Administração 

Art. 239. As companhias de economia mista terão 
obrigatoriamente Conselho de Administração, assegurado à 
minoria o direito de eleger um dos conselheiros, se maior 
número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

Parágrafo único. Os deveres e responsabilidades dos 
administradores das companhias de economia mista são os 
mesmos dos administradores das companhias abertas. 

Conselho Fiscal 

Art. 240. O funcionamento do conselho fiscal será 
permanente nas companhias de economia mista; um dos 
seus membros, e respectivo suplente, será eleito pelas ações 
ordinárias minoritárias e outro pelas ações preferenciais, se 
houver. 

Correção Monetária 

Art. 241.  (Revogado pelo Decreto-lei nº 2.287, de 1986) 

Falência e Responsabilidade Subsidiária 

Art. 242.  (Revogado pela Lei nº 10.303, de 2001) 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E 

CONTROLADAS 

SEÇÃO I 

INFORMAÇÕES NO RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar 
os investimentos da companhia em sociedades coligadas e 
controladas e mencionar as modificações ocorridas durante 
o exercício. 
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§ 1o  São coligadas as sociedades nas quais a investidora 
tenha influência significativa. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a 
controladora, diretamente ou através de outras controladas, 
é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eleger a maioria dos administradores. 

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações 
adicionais, sobre coligadas e controladas, que forem exigidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º  Considera-se que há influência significativa quando a 
investidora detém ou exerce o poder de participar nas 
decisões das políticas financeira ou operacional da investida, 
sem controlá-la.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 5o  É presumida influência significativa quando a 
investidora for titular de 20% (vinte por cento) ou mais do 
capital votante da investida, sem controlá-la. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

SEÇÃO II 

PARTICIPAÇÃO RECÍPROCA 

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a 
companhia e suas coligadas ou controladas. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao 
menos uma das sociedades participa de outra com 
observância das condições em que a lei autoriza a aquisição 
das próprias ações (artigo 30, § 1º, alínea b). 

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da 
controlada, terão suspenso o direito de voto. 

§ 3º O disposto no § 2º do artigo 30, aplica-se à aquisição de 
ações da companhia aberta por suas coligadas e controladas. 

§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de 
6 (seis) meses, as ações ou quotas que excederem do valor 
dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução. 

§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão, ou da aquisição, pela 
companhia, do controle de sociedade, deverá ser 
mencionada nos relatórios e demonstrações financeiras de 
ambas as sociedades, e será eliminada no prazo máximo de 
1 (um) ano; no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, 
deverão ser alienadas as ações ou quotas de aquisição mais 
recente ou, se da mesma data, que representem menor 
porcentagem do capital social. 

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte 
participação recíproca com violação ao disposto neste artigo 
importa responsabilidade civil solidária dos administradores 
da sociedade, equiparando-se, para efeitos penais, à compra 
ilegal das próprias ações. 

SEÇÃO III 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES E DAS 

SOCIEDADES CONTROLADORAS 

Administradores 

Art. 245. Os administradores não podem, em prejuízo da 
companhia, favorecer sociedade coligada, controladora ou 
controlada, cumprindo-lhes zelar para que as operações 
entre as sociedades, se houver, observem condições 
estritamente comutativas, ou com pagamento 
compensatório adequado; e respondem perante a 
companhia pelas perdas e danos resultantes de atos 
praticados com infração ao disposto neste artigo. 

Sociedade Controladora 

Art. 246. A sociedade controladora será obrigada a reparar 
os danos que causar à companhia por atos praticados com 
infração ao disposto nos artigos 116 e 117. 

§ 1º A ação para haver reparação cabe: 

a) a acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais 
do capital social; 

b) a qualquer acionista, desde que preste caução pelas 
custas e honorários de advogado devidos no caso de vir a 
ação ser julgada improcedente. 

§ 2º A sociedade controladora, se condenada, além de 
reparar o dano e arcar com as custas, pagará honorários de 
advogado de 20% (vinte por cento) e prêmio de 5% (cinco 
por cento) ao autor da ação, calculados sobre o valor da 
indenização. 

SEÇÃO IV 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Notas Explicativas 

Art. 247.  As notas explicativas dos investimentos a que se 
refere o art. 248 desta Lei devem conter informações 
precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas 
relações com a companhia, indicando: (Redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

I - a denominação da sociedade, seu capital social e 
patrimônio líquido; 

II - o número, espécies e classes das ações ou quotas de 
propriedade da companhia, e o preço de mercado 
das      ações, se houver; 

III - o lucro líquido do exercício; 

IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as 
sociedades coligadas e controladas; 

V - o montante das receitas e despesas em operações entre 
a companhia e as sociedades coligadas e controladas. 

Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento: 
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a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor 
contábil é igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
do patrimônio líquido da companhia; 

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o 
valor contábil é igual ou superior a 15% (quinze por cento) 
do valor do patrimônio líquido da companhia. 

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas 

Art. 248.  No balanço patrimonial da companhia, os 
investimentos em coligadas ou em controladas e em outras 
sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam 
sob controle comum serão avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes 
normas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada 
será determinado com base em balanço patrimonial ou 
balancete de verificação levantado, com observância das 
normas desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, 
no máximo, antes da data do balanço da companhia; no valor 
de patrimônio líquido não serão computados os resultados 
não realizados decorrentes de negócios com a companhia, 
ou com outras sociedades coligadas à companhia, ou por ela 
controladas; 

II - o valor do investimento será determinado mediante a 
aplicação, sobre o valor de patrimônio líquido referido no 
número anterior, da porcentagem de participação no capital 
da coligada ou controlada; 

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com 
o número II, e o custo de aquisição corrigido 
monetariamente; somente será registrada como resultado 
do exercício: 

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou 
controlada; 

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas 
efetivos; 

c) no caso de companhia aberta, com observância das 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, 
nos casos deste artigo, serão computados como parte do 
custo de aquisição os saldos de créditos da companhia 
contra as coligadas e controladas. 

§ 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela 
companhia, deverá elaborar e fornecer o balanço ou 
balancete de verificação previsto no número I. 

Demonstrações Consolidadas 

Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de 30% (trinta 
por cento) do valor do seu patrimônio líquido representado 
por investimentos em sociedades controladas deverá 
elaborar e divulgar, juntamente com suas demonstrações 

financeiras, demonstrações consolidadas nos termos do 
artigo 250. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
expedir normas sobre as sociedades cujas demonstrações 
devam ser abrangidas na consolidação, e: 

a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não 
controladas, sejam financeira ou administrativamente 
dependentes da companhia; 

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais 
sociedades controladas. 

Normas sobre Consolidação 

Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão 
excluídas: 

I - as participações de uma sociedade em outra; 

II - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades; 

III – as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou 
prejuízos acumulados e do custo de estoques ou do ativo não 
circulante que corresponderem a resultados, ainda não 
realizados, de negócios entre as sociedades. (Redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1º A participação dos acionistas não controladores no 
patrimônio líquido e no lucro do exercício será destacada, 
respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração 
do resultado do exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.457, 
de 1997) 

§ 2o  A parcela do custo de aquisição do investimento em 
controlada, que não for absorvida na consolidação, deverá 
ser mantida no ativo não circulante, com dedução da 
provisão adequada para perdas já comprovadas, e será 
objeto de nota explicativa. (Redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 

§ 3º O valor da participação que exceder do custo de 
aquisição constituirá parcela destacada dos resultados de 
exercícios futuros até que fique comprovada a existência de 
ganho efetivo. 

§ 4º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo 
exercício social termine mais de 60 (sessenta) dias antes da 
data do encerramento do exercício da companhia, 
elaborarão, com observância das normas desta Lei, 
demonstrações financeiras extraordinárias em data 
compreendida nesse prazo. 

SEÇÃO V 

SUBSIDIÁRIA INTEGRAL 

Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante 
escritura pública, tendo como único acionista sociedade 
brasileira. 
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§ lº A sociedade que subscrever em bens o capital de 
subsidiária integral deverá aprovar o laudo de avaliação de 
que trata o artigo 8º, respondendo nos termos do § 6º do 
artigo 8º e do artigo 10 e seu parágrafo único. 

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária 
integral mediante aquisição, por sociedade brasileira, de 
todas as suas ações, ou nos termos do artigo 252. 

Incorporação de Ações 

Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social 
ao patrimônio de outra companhia brasileira, para convertê-
la em subsidiária integral, será submetida à deliberação da 
assembléia-geral das duas companhias mediante protocolo 
e justificação, nos termos dos artigos 224 e 225. 

      § 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se 
aprovar a operação, deverá autorizar o aumento do capital, 
a ser realizado com as ações a serem incorporadas e nomear 
os peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de 
preferência para subscrever o aumento de capital, mas os 
dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o 
disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de 
suas ações, nos termos do art. 230.  (Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

§ 2º A assembléia-geral da companhia cujas ações houverem 
de ser incorporadas somente poderá aprovar a operação 
pelo voto de metade, no mínimo, das ações com direito a 
voto, e se a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o 
aumento do capital da incorporadora, por conta dos seus 
acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de 
retirar-se da companhia, observado o disposto no art. 137, 
II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos 
do art. 230.  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia-geral da 
incorporadora, efetivar-se-á a incorporação e os titulares das 
ações incorporadas receberão diretamente da 
incorporadora as ações que lhes couberem. 

 § 4o  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá 
normas especiais de avaliação e contabilização aplicáveis às 
operações de incorporação de ações que envolvam 
companhia aberta. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral 

Art. 253. Na proporção das ações que possuírem no capital 
da companhia, os acionistas terão direito de preferência 
para: 

I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a 
companhia decidir aliená-las no todo ou em parte; e 

II - subscrever aumento de capital da subsidiária integral, se 
a companhia decidir admitir outros acionistas. 

Parágrafo único. As ações ou o aumento de capital de 
subsidiária integral serão oferecidos aos acionistas da 
companhia em assembléia-geral convocada para esse fim, 
aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto no artigo 
171. 

SEÇÃO VI 

ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

Divulgação 

Art. 254. (Revogado pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de 
companhia aberta somente poderá ser contratada sob a 
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se 
obrigue a fazer oferta pública de aquisição das ações com 
direito a voto de propriedade dos demais acionistas da 
companhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo 
igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com 
direito a voto, integrante do bloco de controle. (Incluído pela 
Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o Entende-se como alienação de controle a transferência, 
de forma direta ou indireta, de ações integrantes do bloco 
de controle, de ações vinculadas a acordos de acionistas e de 
valores mobiliários conversíveis em ações com direito a voto, 
cessão de direitos de subscrição de ações e de outros títulos 
ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em 
ações que venham a resultar na alienação de controle 
acionário da sociedade. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 2o A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a 
alienação de controle de que trata o caput, desde que 
verificado que as condições da oferta pública atendem aos 
requisitos legais. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer 
normas a serem observadas na oferta pública de que trata 
o caput. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o O adquirente do controle acionário de companhia 
aberta poderá oferecer aos acionistas minoritários a opção 
de permanecer na companhia, mediante o pagamento de 
um prêmio equivalente à diferença entre o valor de mercado 
das ações e o valor pago por ação integrante do bloco de 
controle. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 5o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Companhia Aberta Sujeita a Autorização 

Art. 255. A alienação do controle de companhia aberta que 
dependa de autorização do governo para funcionar está 
sujeita à prévia autorização do órgão competente para 
aprovar a alteração do seu estatuto.(Redação dada pela Lei 
nº 9.457, de 1997) 

§§ 1º e 2º  (Revogados pela Lei nº 9.457, de 1997) 
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Aprovação pela Assembléia-Geral da Compradora 

Art. 256. A compra, por companhia aberta, do controle de 
qualquer sociedade mercantil, dependerá de deliberação da 
assembléia-geral da compradora, especialmente convocada 
para conhecer da operação, sempre que: 

I - O preço de compra constituir, para a compradora, 
investimento relevante (artigo 247, parágrafo único); ou 

II - o preço médio de cada ação ou quota ultrapassar uma vez 
e meia o maior dos 3 (três) valores a seguir indicados: 

a) cotação média das ações em bolsa ou no mercado de 
balcão organizado, durante os noventa dias anteriores à data 
da contratação;  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

b) valor de patrimônio líquido (artigo 248) da ação ou quota, 
avaliado o patrimônio a preços de mercado (artigo 183, § 1º); 

c) valor do lucro líquido da ação ou quota, que não poderá 
ser superior a 15 (quinze) vezes o lucro líquido anual por ação 
(artigo 187 n. VII) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
atualizado monetariamente. 

 § 1º A proposta ou o contrato de compra, acompanhado de 
laudo de avaliação, observado o disposto no art. 8º, §§ 1º e 
6º, será submetido à prévia autorização da assembléia-geral, 
ou à sua ratificação, sob pena de responsabilidade dos 
administradores, instruído com todos os elementos 
necessários à deliberação. (Redação dada pela Lei nº 9.457, 
de 1997) 

§ 2º Se o preço da aquisição ultrapassar uma vez e meia o 
maior dos três valores de que trata o inciso II do caput, o 
acionista dissidente da deliberação da assembléia que a 
aprovar terá o direito de retirar-se da companhia mediante 
reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 137, 
observado o disposto em seu inciso II. (Redação dada pela 
Lei nº 9.457, de 1997) 

SEÇÃO VII 

AQUISIÇÃO DE CONTROLE MEDIANTE OFERTA PÚBLICA 

Requisitos 

Art. 257. A oferta pública para aquisição de controle de 
companhia aberta somente poderá ser feita com a 
participação de instituição financeira que garanta o 
cumprimento das obrigações assumidas pelo ofertante. 

§ 1º Se a oferta contiver permuta, total ou parcial, dos 
valores mobiliários, somente poderá ser efetuada após 
prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º A oferta deverá ter por objeto ações com direito a voto 
em número suficiente para assegurar o controle da 
companhia e será irrevogável. 

§ 3º Se o ofertante já for titular de ações votantes do capital 
da companhia, a oferta poderá ter por objeto o número de 
ações necessário para completar o controle, mas o ofertante 

deverá fazer prova, perante a Comissão de Valores 
Mobiliários, das ações de sua propriedade. 

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir 
normas sobre oferta pública de aquisição de controle. 

Instrumento da Oferta de Compra 

Art. 258. O instrumento de oferta de compra, firmado pelo 
ofertante e pela instituição financeira que garante o 
pagamento, será publicado na imprensa e deverá indicar: 

I - o número mínimo de ações que o ofertante se propõe a 
adquirir e, se for o caso, o número máximo; 

II - o preço e as condições de pagamento; 

III - a subordinação da oferta ao número mínimo de 
aceitantes e a forma de rateio entre os aceitantes, se o 
número deles ultrapassar o máximo fixado; 

IV - o procedimento que deverá ser adotado pelos acionistas 
aceitantes para manifestar a sua aceitação e efetivar a 
transferência das ações; 

V - o prazo de validade da oferta, que não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) dias; 

VI - informações sobre o ofertante. 

Parágrafo único. A oferta será comunicada à Comissão de 
Valores Mobiliários dentro de 24 (vinte e quatro) horas da 
primeira publicação. 

Instrumento de Oferta de Permuta 

Art. 259. O projeto de instrumento de oferta de permuta 
será submetido à Comissão de Valores Mobiliários com o 
pedido de registro prévio da oferta e deverá conter, além das 
referidas no artigo 258, informações sobre os valores 
mobiliários oferecidos em permuta e as companhias 
emissoras desses valores. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
fixar normas sobre o instrumento de oferta de permuta e o 
seu registro prévio. 

Sigilo 

Art. 260. Até a publicação da oferta, o ofertante, a instituição 
financeira intermediária e a Comissão de Valores Mobiliários 
devem manter sigilo sobre a oferta projetada, respondendo 
o infrator pelos danos que causar. 

Processamento da Oferta 

Art. 261. A aceitação da oferta deverá ser feita nas 
instituições financeiras ou do mercado de valores mobiliários 
indicadas no instrumento de oferta e os aceitantes deverão 
firmar ordens irrevogáveis de venda ou permuta, nas 
condições ofertadas, ressalvado o disposto no § 1º do artigo 
262. 
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§ 1º É facultado ao ofertante melhorar, uma vez, as 
condições de preço ou forma de pagamento, desde que em 
porcentagem igual ou superior a 5% (cinco por cento) e até 
10 (dez) dias antes do término do prazo da oferta; as novas 
condições se estenderão aos acionistas que já tiverem aceito 
a oferta. 

§ 2º Findo o prazo da oferta, a instituição financeira 
intermediária comunicará o resultado à Comissão de Valores 
Mobiliários e, mediante publicação pela imprensa, aos 
aceitantes. 

§ 3º Se o número de aceitantes ultrapassar o máximo, será 
obrigatório o rateio, na forma prevista no instrumento da 
oferta. 

Oferta Concorrente 

Art. 262. A existência de oferta pública em curso não impede 
oferta concorrente, desde que observadas as normas desta 
Seção. 

§ 1º A publicação de oferta concorrente torna nulas as 
ordens de venda que já tenham sido firmadas em aceitação 
de oferta anterior. 

§ 2º É facultado ao primeiro ofertante prorrogar o prazo de 
sua oferta até fazê-lo coincidir com o da oferta concorrente. 

Negociação Durante a Oferta 

Art. 263. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir 
normas que disciplinem a negociação das ações objeto da 
oferta durante o seu prazo. 

SEÇÃO VIII 

INCORPORAÇÃO DE COMPANHIA CONTROLADA 

Art. 264. Na incorporação, pela controladora, de companhia 
controlada, a justificação, apresentada à assembléia-geral da 
controlada, deverá conter, além das informações previstas 
nos arts. 224 e 225, o cálculo das relações de substituição das 
ações dos acionistas não controladores da controlada com 
base no valor do patrimônio líquido das ações da 
controladora e da controlada, avaliados os dois patrimônios 
segundo os mesmos critérios e na mesma data, a preços de 
mercado, ou com base em outro critério aceito pela 
Comissão de Valores Mobiliários, no caso de companhias 
abertas. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o A avaliação dos dois patrimônios será feita por 3 (três) 
peritos ou empresa especializada e, no caso de companhias 
abertas, por empresa especializada. (Redação dada pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Para efeito da comparação referida neste artigo, as 
ações do capital da controlada de propriedade da 
controladora serão avaliadas, no patrimônio desta, em 
conformidade com o disposto no caput. (Redação dada pela 
Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3º Se as relações de substituição das ações dos acionistas 
não controladores, previstas no protocolo da incorporação, 
forem menos vantajosas que as resultantes da comparação 
prevista neste artigo, os acionistas dissidentes da 
deliberação da assembléia-geral da controlada que aprovar 
a operação, observado o disposto nos arts. 137, II, e 230, 
poderão optar entre o valor de reembolso fixado nos termos 
do art. 45 e o valor do patrimônio líquido a preços de 
mercado. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o Aplicam-se as normas previstas neste artigo à 
incorporação de controladora por sua controlada, à fusão de 
companhia controladora com a controlada, à incorporação 
de ações de companhia controlada ou controladora, à 
incorporação, fusão e incorporação de ações de sociedades 
sob controle comum. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica no caso de as ações 
do capital da controlada terem sido adquiridas no pregão da 
bolsa de valores ou mediante oferta pública nos termos dos 
artigos 257 a 263. 

CAPÍTULO XXI 

GRUPO DE SOCIEDADES 

SEÇÃO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA 

Características 

Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas 
podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de 
sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a 
combinar recursos ou esforços para a realização dos 
respectivos objetos, ou a participar de atividades ou 
empreendimentos comuns. 

§ 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, 
deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de 
modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como 
titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo 
com outros sócios ou acionistas. 

§ 2º A participação recíproca das sociedades do grupo 
obedecerá ao disposto no artigo 244. 

Natureza 

Art. 266. As relações entre as sociedades, a estrutura 
administrativa do grupo e a coordenação ou subordinação 
dos administradores das sociedades filiadas serão 
estabelecidas na convenção do grupo, mas cada sociedade 
conservará personalidade e patrimônios distintos. 

Designação 

Art. 267. O grupo de sociedades terá designação de que 
constarão as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo". 
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Parágrafo único. Somente os grupos organizados de acordo 
com este Capítulo poderão usar designação com as palavras 
"grupo" ou "grupo de sociedade". 

Companhias Sujeitas a Autorização para Funcionar 

Art. 268. A companhia que, por seu objeto, depende de 
autorização para funcionar, somente poderá participar de 
grupo de sociedades após a aprovação da convenção do 
grupo pela autoridade competente para aprovar suas 
alterações estatutárias. 

SEÇÃO II 

CONSTITUIÇÃO, REGISTRO E PUBLICIDADE 

Art. 269. O grupo de sociedades será constituído por 
convenção aprovada pelas sociedades que o componham, a 
qual deverá conter: 

I - a designação do grupo; 

II - a indicação da sociedade de comando e das filiadas; 

III - as condições de participação das diversas sociedades; 

IV - o prazo de duração, se houver, e as condições de 
extinção; 

V - as condições para admissão de outras sociedades e para 
a retirada das que o componham; 

VI - os órgãos e cargos da administração do grupo, suas 
atribuições e as relações entre a estrutura administrativa do 
grupo e as das sociedades que o componham; 

VII - a declaração da nacionalidade do controle do grupo; 

VIII - as condições para alteração da convenção. 

Parágrafo único. Para os efeitos do número VII, o grupo de 
sociedades considera-se sob controle brasileiro se a sua 
sociedade de comando está sob o controle de: 

a) pessoas naturais residentes ou domiciliadas no Brasil; 

b) pessoas jurídicas de direito público interno; ou 

c) sociedade ou sociedades brasileiras que, direta ou 
indiretamente, estejam sob o controle das pessoas referidas 
nas alíneas a e b. 

Aprovação pelos Sócios das Sociedades 

Art. 270. A convenção de grupo deve ser aprovada com 
observância das normas para alteração do contrato social ou 
do estatuto (art. 136, V). (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 

Parágrafo único. Os sócios ou acionistas dissidentes da 
deliberação de se associar a grupo têm direito, nos termos 
do artigo 137, ao reembolso de suas ações ou quotas. 

Registro e Publicidade 

Art. 271. Considera-se constituído o grupo a partir da data 
do arquivamento, no registro do comércio da sede da 
sociedade de comando, dos seguintes documentos: 

I - convenção de constituição do grupo; 

II - atas das assembléias-gerais, ou instrumentos de alteração 
contratual, de todas as sociedades que tiverem aprovado a 
constituição do grupo; 

III - declaração autenticada do número das ações ou quotas 
de que a sociedade de comando e as demais sociedades 
integrantes do grupo são titulares em cada sociedade filiada, 
ou exemplar de acordo de acionistas que assegura o controle 
de sociedade filiada. 

§ 1º Quando as sociedades filiadas tiverem sede em locais 
diferentes, deverão ser arquivadas no registro do comércio 
das respectivas sedes as atas de assembléia ou alterações 
contratuais que tiverem aprovado a convenção, sem prejuízo 
do registro na sede da sociedade de comando. 

§ 2º As certidões de arquivamento no registro do comércio 
serão publicadas. 

§ 3º A partir da data do arquivamento, a sociedade de 
comando e as filiadas passarão a usar as respectivas 
denominações acrescidas da designação do grupo. 

§ 4º As alterações da convenção do grupo serão arquivadas 
e publicadas nos termos deste artigo, observando-se o 
disposto no § 1º do artigo 135. 

SEÇÃO III 

ADMINISTRAÇÃO 

Administradores do Grupo 

Art. 272. A convenção deve definir a estrutura administrativa 
do grupo de sociedades, podendo criar órgãos de 
deliberação colegiada e cargos de direção-geral. 

Parágrafo único. A representação das sociedades perante 
terceiros, salvo disposição expressa na convenção do grupo, 
arquivada no registro do comércio e publicada, caberá 
exclusivamente aos administradores de cada sociedade, de 
acordo com os respectivos estatutos ou contratos sociais. 

Administradores das Sociedades Filiadas 

Art. 273. Aos administradores das sociedades filiadas, sem 
prejuízo de suas atribuições, poderes e responsabilidades, de 
acordo com os respectivos estatutos ou contratos sociais, 
compete observar a orientação geral estabelecida e as 
instruções expedidas pelos administradores do grupo que 
não importem violação da lei ou da convenção do grupo. 

Remuneração 

Art. 274. Os administradores do grupo e os investidos em 
cargos de mais de uma sociedade poderão ter a sua 
remuneração rateada entre as diversas sociedades, e a 
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gratificação dos administradores, se houver, poderá ser 
fixada, dentro dos limites do § 1º do artigo 152 com base nos 
resultados apurados nas demonstrações financeiras 
consolidadas do grupo. 

SEÇÃO IV 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 275. O grupo de sociedades publicará, além das 
demonstrações financeiras referentes a cada uma das 
companhias que o compõem, demonstrações consolidadas, 
compreendendo todas as sociedades do grupo, elaboradas 
com observância do disposto no artigo 250. 

§ 1º As demonstrações consolidadas do grupo serão 
publicadas juntamente com as da sociedade de comando. 

§ 2º A sociedade de comando deverá publicar 
demonstrações financeiras nos termos desta Lei, ainda que 
não tenha a forma de companhia. 

§ 3º As companhias filiadas indicarão, em nota às suas 
demonstrações financeiras publicadas, o órgão que publicou 
a última demonstração consolidada do grupo a que 
pertencer. 

§ 4º As demonstrações consolidadas de grupo de sociedades 
que inclua companhia aberta serão obrigatoriamente 
auditadas por auditores independentes registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários, e observarão as normas 
expedidas por essa comissão. 

SEÇÃO V 

PREJUÍZOS RESULTANTES DE ATOS CONTRÁRIOS À 

CONVENÇÃO 

Art. 276. A combinação de recursos e esforços, a 
subordinação dos interesses de uma sociedade aos de outra, 
ou do grupo, e a participação em custos, receitas ou 
resultados de atividades ou empreendimentos somente 
poderão ser opostos aos sócios minoritários das sociedades 
filiadas nos termos da convenção do grupo. 

§ 1º Consideram-se minoritários, para os efeitos deste 
artigo, todos os sócios da filiada, com exceção da sociedade 
de comando e das demais filiadas do grupo. 

§ 2º A distribuição de custos, receitas e resultados e as 
compensações entre sociedades, previstas na convenção do 
grupo, deverão ser determinadas e registradas no balanço 
de cada exercício social das sociedades interessadas. 

§ 3º Os sócios minoritários da filiada terão ação contra os 
seus administradores e contra a sociedade de comando do 
grupo para haver reparação de prejuízos resultantes de atos 
praticados com infração das normas deste artigo, observado 
o disposto nos parágrafos do artigo 246. 

Conselho Fiscal das Filiadas 

Art. 277. O funcionamento do Conselho Fiscal da companhia 
filiada a grupo, quando não for permanente, poderá ser 
pedido por acionistas não controladores que representem, 
no mínimo, 5% (cinco por cento) das ações ordinárias, ou das 
ações preferenciais sem direito de voto. 

§ 1º Na constituição do Conselho Fiscal da filiada serão 
observadas as seguintes normas: 

a) os acionistas não controladores votarão em separado, 
cabendo às ações com direito a voto o direito de eleger 1 
(um) membro e respectivo suplente e às ações sem direito a 
voto, ou com voto restrito, o de eleger outro; 

b) a sociedade de comando e as filiadas poderão eleger 
número de membros, e respectivos suplentes, igual ao dos 
eleitos nos termos da alínea a, mais um. 

§ 2º O Conselho Fiscal da sociedade filiada poderá solicitar 
aos órgãos de administração da sociedade de comando, ou 
de outras filiadas, os esclarecimentos ou informações que 
julgar necessários para fiscalizar a observância da convenção 
do grupo. 

CAPÍTULO XXII 

CONSÓRCIO 

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob 
o mesmo controle ou não, podem constituir consórcio para 
executar determinado empreendimento, observado o 
disposto neste Capítulo. 

§ 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as 
consorciadas somente se obrigam nas condições previstas 
no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas 
obrigações, sem presunção de solidariedade. 

§ 2º A falência de uma consorciada não se estende às 
demais, subsistindo o consórcio com as outras contratantes; 
os créditos que porventura tiver a falida serão apurados e 
pagos na forma prevista no contrato de consórcio. 

Art. 279.  O consórcio será constituído mediante contrato 
aprovado pelo órgão da sociedade competente para 
autorizar a alienação de bens do ativo não-circulante, do 
qual constarão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
449, de 2008) 

Art. 279.  O consórcio será constituído mediante contrato 
aprovado pelo órgão da sociedade competente para 
autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 
constarão: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I - a designação do consórcio se houver; 

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio; 

III - a duração, endereço e foro; 

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada 
sociedade consorciada, e das prestações específicas; 
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V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de 
resultados; 

VI - normas sobre administração do consórcio, 
contabilização, representação das sociedades consorciadas e 
taxa de administração, se houver; 

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse 
comum, com o número de votos que cabe a cada 
consorciado; 

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas 
comuns, se houver. 

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações 
serão arquivados no registro do comércio do lugar da sua 
sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada. 

CAPÍTULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital 
dividido em ações e reger-se-á pelas normas relativas às 
companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 
modificações constantes deste Capítulo. 

Art. 281. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão 
social, da qual só farão parte os nomes dos sócios-diretores 
ou gerentes. Ficam ilimitada e solidariamente responsáveis, 
nos termos desta Lei, pelas obrigações sociais, os que, por 
seus nomes, figurarem na firma ou razão social. 

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida 
das palavras "Comandita por Ações", por extenso ou 
abreviadamente. 

Art. 282. Apenas o sócio ou acionista tem qualidade para 
administrar ou gerir a sociedade, e, como diretor ou gerente, 
responde, subsidiária mas ilimitada e solidariamente, pelas 
obrigações da sociedade. 

§ 1º Os diretores ou gerentes serão nomeados, sem 
limitação de tempo, no estatuto da sociedade, e somente 
poderão ser destituídos por deliberação de acionistas que 
representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital social. 

§ 2º O diretor ou gerente que for destituído ou se exonerar 
continuará responsável pelas obrigações sociais contraídas 
sob sua administração. 

Art. 283. A assembléia-geral não pode, sem o consentimento 
dos diretores ou gerentes, mudar o objeto essencial da 
sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou 
diminuir o capital social, emitir debêntures ou criar partes 
beneficiárias nem aprovar a participação em grupo de 
sociedade.  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Art. 284. Não se aplica à sociedade em comandita por ações 
o disposto nesta Lei sobre conselho de administração, 
autorização estatutária de aumento de capital e emissão de 
bônus de subscrição. 

CAPÍTULO XXIV 

PRAZOS DE PRESCRIÇÃO 

Art. 285. A ação para anular a constituição da companhia, 
por vício ou defeito, prescreve em 1 (um) ano, contado da 
publicação dos atos constitutivos. 

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito à 
companhia, por deliberação da assembléia-geral, 
providenciar para que seja sanado o vício ou defeito. 

Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em 
assembléia-geral ou especial, irregularmente convocada ou 
instalada, violadoras da lei ou do estatuto, ou eivadas de 
erro, dolo, fraude ou simulação, prescreve em 2 (dois) anos, 
contados da deliberação. 

Art. 287. Prescreve: 

I - em, 1 (um) ano: 

a) a ação contra peritos e subscritores do capital, para deles 
haver reparação civil pela avaliação de bens, contado o prazo 
da publicação da ata da assembléia-geral que aprovar o 
laudo; 

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e os 
liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de 
encerramento da liquidação da companhia. 

II - em 3 (três) anos: 

a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data em 
que tenham sido postos à disposição do acionista; 

b) a ação contra os fundadores, acionistas, administradores, 
liquidantes, fiscais ou sociedade de comando, para deles 
haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso 
de violação da lei, do estatuto ou da convenção de grupo, 
contado o prazo: 

1 - para os fundadores, da data da publicação dos atos 
constitutivos da companhia; 

2 - para os acionistas, administradores, fiscais e sociedades 
de comando, da data da publicação da ata que      aprovar o 
balanço referente ao exercício em que a violação tenha 
ocorrido; 

3 - para os liquidantes, da data da publicação da ata da 
primeira assembléia-geral posterior à violação. 

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos 
recebidos de má-fé, contado o prazo da data da publicação 
da ata da assembléia-geral ordinária do exercício em que os 
dividendos tenham sido declarados; 

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes 
beneficiárias para restituição das participações no lucro 
recebidas de má-fé, contado o prazo da data da publicação 
da ata da assembléia-geral ordinária do exercício em que as 
participações tenham sido pagas; 
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e) a ação contra o agente fiduciário de debenturistas ou 
titulares de partes beneficiárias para dele haver reparação 
civil por atos culposos ou dolosos, no caso de violação da lei 
ou da escritura de emissão, a contar da publicação da ata da 
assembléia-geral que tiver tomado conhecimento da 
violação; 

f) a ação contra o violador do dever de sigilo de que trata o 
artigo 260 para dele haver reparação civil, a contar da data 
da publicação da oferta. 

g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, 
qualquer que seja o seu fundamento. (Incluída pela Lei nº 
10.303, de 2001) 

Art. 288. Quando a ação se originar de fato que deva ser 
apurado no juízo criminal, não ocorrerá a prescrição antes da 
respectiva sentença definitiva, ou da prescrição da ação 
penal. 

CAPÍTULO XXV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão 
feitas no órgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito 
Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia, e em outro jornal de grande circulação editado 
na localidade em que está situada a sede da 
companhia.(Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)(Vide 
Lei nº 13.818, de 2019)      (Vigência) 

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar 
que as publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas, 
também, em jornal de grande circulação nas localidades em 
que os valores mobiliários da companhia sejam negociados 
em bolsa ou em mercado de balcão, ou disseminadas por 
algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e 
imediato acesso às informações. (Redação dada pela Lei nº 
9.457, de 1997) 

§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia 
não for editado jornal, a publicação se fará em órgão de 
grande circulação local. 

§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta 
Lei sempre no mesmo jornal, e qualquer mudança deverá ser 
precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 
assembléia-geral ordinária. 

§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual 
publicação de atas ou balanços em outros jornais. 

§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser 
arquivadas no registro do comércio. 

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros 
e perdas poderão ser feitas adotando-se como expressão 
monetária o milhar de reais.(Redação dada pela Lei nº 9.457, 
de 1997) 

§ 7o Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as 
companhias abertas poderão, ainda, disponibilizar as 
referidas publicações pela rede mundial de 
computadores.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com 
fundamento nesta Lei será corrigida monetariamente até o 
trimestre civil em que for efetivamente liquidada. 

Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, 
mediante fixação de escala em função do valor do capital 
social, a porcentagem mínima aplicável às companhias 
abertas, estabelecida no art. 105; na alínea c do parágrafo 
único do art. 123; no caput do art. 141; no § 1o do art. 157; 
no § 4o do art. 159; no § 2o do art. 161; no § 6o do art. 163; 
na alínea a do § 1o do art. 246; e no art. 277.    (Redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
reduzir a porcentagem de que trata o artigo 249. 

Art. 292. As sociedades de que trata o artigo 62 da Lei n. 
4.728, de 14 de julho de 1965, podem ter suas ações ao 
portador. 

Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários autorizará as 
bolsas de valores a prestar os serviços previstos nos artigos 
27; 34, § 2º; 39, § 1°; 40; 41; 42; 43; 44; 72; 102 e 103. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.810, de 2013) 

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) 
acionistas, com patrimônio líquido de até R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), poderá:   (Redação dada pela Lei nº 
13.818, de 2019) 

I - convocar assembléia-geral por anúncio entregue a todos 
os acionistas, contra-recibo, com a antecedência prevista no 
artigo 124; e 

II - deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 
133, desde que sejam, por cópias autenticadas, arquivados 
no registro de comércio juntamente com a ata da assembléia 
que sobre eles deliberar. 

§ 1º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos 
anúncios de convocação e arquivar no registro de comércio, 
juntamente com a ata da assembléia, cópia autenticada dos 
mesmos. 

§ 2º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento 
da participação dos administradores poderá ser feito sem 
observância do disposto no § 2º do artigo 152, desde que 
aprovada pela unanimidade dos acionistas. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à companhia 
controladora de grupo de sociedade, ou a ela filiadas. 
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CAPÍTULO XXVI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias 
após a sua publicação, aplicando-se, todavia, a partir da data 
da publicação, às companhias que se constituírem. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às disposições 
sobre: 

a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão 
observadas pelas companhias existentes a partir do exercício 
social que se iniciar após 1º de janeiro de 1978; 

b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de 
valores do exercício anterior (artigo 176, § 1º), que será 
obrigatória a partir do balanço do exercício social 
subseqüente ao referido na alíne a anterior; 

c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras 
consolidadas, que somente serão obrigatórias para os 
exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 1978. 

§ 2º A participação dos administradores nos lucros sociais 
continuará a regular-se pelas disposições legais e 
estatutárias em vigor, aplicando-se o disposto nos §§ 1º e 2º 
do artigo 152 a partir do exercício social que se iniciar no 
curso do ano de 1977. 

§ 3º A restrição ao direito de voto das ações ao portador 
(artigo 112) só vigorará a partir de 1 (um) ano a contar da 
data em que esta Lei entrar em vigor. 

Art. 296. As companhias existentes deverão proceder à 
adaptação do seu estatuto aos preceitos desta Lei no prazo 
de 1 (um) ano a contar da data em que ela entrar em vigor, 
devendo para esse fim ser convocada assembléia-geral dos 
acionistas. 

§ 1º Os administradores e membros do Conselho Fiscal 
respondem pelos prejuízos que causarem pela inobservância 
do disposto neste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não prejudicará os direitos 
pecuniários conferidos por partes beneficiárias e debêntures 
em circulação na data da publicação desta Lei, que somente 
poderão ser modificados ou reduzidos com observância do 
disposto no artigo 51 e no § 5º do artigo 71. 

§ 3º As companhias existentes deverão eliminar, no prazo de 
5 (cinco) anos a contar da data de entrada em vigor desta Lei, 
as participações recíprocas vedadas pelo artigo 244 e seus 
parágrafos. 

§ 4º As companhias existentes, cujo estatuto for omisso 
quanto à fixação do dividendo, ou que o estabelecer em 
condições que não satisfaçam aos requisitos do § 1º do 
artigo 202 poderão, dentro do prazo previsto neste artigo, 
fixá-lo em porcentagem inferior à prevista no § 2º do artigo 
202, mas os acionistas dissidentes dessa deliberação terão 
direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do 

valor de suas ações, com observância do disposto nos artigos 
45 e 137. 

§ 5º O disposto no artigo 199 não se aplica às reservas 
constituídas e aos lucros acumulados em balanços 
levantados antes de 1º de janeiro de 1977. 

§ 6º O disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 237 não se aplica às 
participações existentes na data da publicação desta Lei. 

Art. 297. As companhias existentes que tiverem ações 
preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo 
fixo ou mínimo ficarão dispensadas do disposto no artigo 167 
e seu § 1º, desde que no prazo de que trata o artigo 296 
regulem no estatuto a participação das ações preferenciais 
na correção anual do capital social, com observância das 
seguintes normas: 

I - o aumento de capital poderá ficar na dependência de 
deliberação da assembléia-geral, mas será obrigatório 
quando o saldo da conta de que trata o § 3º do artigo 182 
ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do capital social; 

II - a capitalização da reserva poderá ser procedida mediante 
aumento do valor nominal das ações ou emissões de novas 
ações bonificadas, cabendo à assembléia-geral escolher, em 
cada aumento de capital, o modo a ser adotado; 

III - em qualquer caso, será observado o disposto no § 4º do 
artigo 17; 

IV - as condições estatutárias de participação serão 
transcritas nos certificados das ações da companhia. 

Art. 298. As companhias existentes, com capital inferior a Cr$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), poderão, no prazo 
de que trata o artigo 296 deliberar, pelo voto de acionistas 
que representem 2/3 (dois terços) do capital social, a sua 
transformação em sociedade por quotas, de 
responsabilidade limitada, observadas as seguintes normas: 

I - na deliberação da assembléia a cada ação caberá 1 (um) 
voto, independentemente de espécie ou classe; 

II - a sociedade por quotas resultante da transformação 
deverá ter o seu capital integralizado e o seu contrato social 
assegurará aos sócios a livre transferência das quotas, entre 
si ou para terceiros; 

III - o acionista dissidente da deliberação da assembléia 
poderá pedir o reembolso das ações pelo valor de 
patrimônio líquido a preços de mercado, observado o 
disposto nos artigos 45 e 137; 

IV - o prazo para o pedido de reembolso será de 90 (noventa) 
dias a partir da data da publicação da ata da assembléia, 
salvo para os titulares de ações nominativas, que será 
contado da data do recebimento de aviso por escrito da 
companhia. 
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Art. 299. Ficam mantidas as disposições sobre sociedades 
por ações, constantes de legislação especial sobre a 
aplicação de incentivos fiscais nas áreas da SUDENE, SUDAM, 
SUDEPE, EMBRATUR e Reflorestamento, bem como todos os 
dispositivos das Leis nºs. 4.131, de 3 de dezembro de 1962, 
e 4.390, de 29 de agosto de 1964. 

Art. 299-A.  O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 
no ativo diferido que, pela sua natureza, não puder ser 
alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no 
ativo sob essa classificação até sua completa amortização, 
sujeito à análise sobre a recuperação de que trata o § 3o do 
art. 183 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 299-B.  O saldo existente no resultado de exercício 
futuro em 31 de dezembro de 2008 deverá ser reclassificado 
para o passivo não circulante em conta representativa de 
receita diferida. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Parágrafo único.  O registro do saldo de que trata 
o caput deste artigo deverá evidenciar a receita diferida e o 
respectivo custo diferido. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

Art. 300. Ficam revogados o Decreto-Lei n. 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, com exceção dos artigos 59 a 73, e 
demais disposições em contrário. 

Brasília, 15 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 
88º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 

Lei nº 8.666/1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além 
dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as 
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se 
contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades 
da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a 
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento) 
(Regulamento) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, 
mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte 
e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de 
desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

I -  (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
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IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será 
estabelecida com base em estudos revistos periodicamente, 
em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) (Vide Decreto nº 7.709, de 2012) 
(Vide Decreto nº 7.713, de 2012) (Vide Decreto nº 7.756, de 
2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e 
municipais; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no 
País; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo 
de produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 

5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não 
se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de 
produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 
desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá 
ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços 
originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, 
serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração 
pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, 
manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, 
a relação de empresas favorecidas em decorrência do 
disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 
do volume de recursos destinados a cada uma delas. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais 
normas de licitação e contratos devem privilegiar o 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem 
sobre as demais preferências previstas na legislação quando 
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estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm 
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em 
qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas 
licitações terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus 
valores corrigidos por critérios previstos no ato convocatório 
e que lhes preservem o valor. 

§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo 
pagamento será feito junto com o principal, correrá à conta 
das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem 
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

SEÇÃO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação 
ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada 
utilidade de interesse para a Administração, tais como: 

demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 
trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a 
terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo 
valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o 
limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta 
Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas por empresas em 
licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades 
da Administração, pelos próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compreendendo 
todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega 
ao contratante em condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 
em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para que foi 
contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 
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a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a 
fornecer visão global da obra e identificar todos os seus 
elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de 
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e 
das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da 
União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do 
instrumento contratual; 

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de 
contrato com a Administração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada 
pela Administração com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos 
manufaturados, produzidos no território nacional de acordo 
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas 
condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação 
estratégicos - bens e serviços de tecnologia da informação e 
comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo 
menos um dos seguintes requisitos relacionados às 
informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, 
segurança e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, 
insumos, serviços e obras necessários para atividade de 
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em 
projeto de pesquisa aprovado pela instituição contratante. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

SEÇÃO III 

DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 
em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e aprovação, pela autoridade 
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser 
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras 
e serviços, desde que também autorizado pela 
Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os seus custos unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
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IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de 
recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a 
sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos 
termos da legislação específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua 
bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o 
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o 
regime de administração contratada, previsto e discriminado 
no ato convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou 
serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a 
atualização monetária das obrigações de pagamento, desde 
a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios 
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração 
Pública os quantitativos das obras e preços unitários de 
determinada obra executada. 

§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que 
couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação. 

Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-
se, sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e 
final e considerados os prazos de sua execução. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se 
existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da 
autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da 
empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação 
de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou 
contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do 
disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, 
e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos 
membros da comissão de licitação. 

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas 
seguintes formas: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins 
terão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, 
exceto quando o projeto-padrão não atender às condições 
peculiares do local ou às exigências específicas do 
empreendimento. 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes 
requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

168 

600 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do 
trabalho adequadas; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

VII - impacto ambiental. 

SEÇÃO IV 

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os 
contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados 
mediante a realização de concurso, com estipulação prévia 
de prêmio ou remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos 
especializados que apresente relação de integrantes de seu 
corpo técnico em procedimento licitatório ou como 
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos 
integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços 
objeto do contrato. 

SEÇÃO V 

DAS COMPRAS 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) (Vigência) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 
para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública. 

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 
de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas 
as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de 
preços, quando possível, deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem 
indicação de marca; 
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II - a definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material. 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite 
estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de 
convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de 
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso 
público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a 
identificação do bem comprado, seu preço unitário, a 
quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras 
feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de dispensa de licitação previstos no inciso IX do art. 
24. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

SEÇÃO VI 

DAS ALIENAÇÕES 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas 
e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na 
modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação 
dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 
constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis residenciais construídos, destinados ou 

efetivamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 
2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 
29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante 
iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública 
em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 
250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos 
no âmbito de programas de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1o do art. 
6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; e 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de 
licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de sua oportunidade e 
conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos 
ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, sem utilização 
previsível por quem deles dispõe. 

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I 
deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua 
doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de 
propriedade ou de direito real de uso de imóveis, dispensada 
licitação, quando o uso destinar-se: (Redação dada pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 
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I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, 
qualquer que seja a localização do imóvel; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou 
ato normativo do órgão competente, haja implementado os 
requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 
exploração direta sobre área rural, observado o limite de que 
trata o § 1o do art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 
2009; (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de 
autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes 
condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 
2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 5 de maio de 
2014; (Redação dada pela Medida Provisória nº 910, de 
2019) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do 
regime legal e administrativo da destinação e da 
regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração 
não-contempladas na lei agrária, nas leis de destinação de 
terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, 
dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade, 
ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a 
vedação, impedimento ou inconveniente a sua exploração 
mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

II - fica limitada às áreas de até dois mil e quinhentos 
hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas 
superiores a esse limite; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 910, de 2019) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área 
decorrente da figura prevista na alínea g do inciso I do caput 
deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que 
se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 
inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 
50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" 
do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 
destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais 
construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase 
de operação dessas unidades e não integrem a categoria de 
bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, o 
prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente justificado; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário 
necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a 
cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou 
globalmente, em quantia não superior ao limite previsto no 
art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a 
fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do 
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja 
aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de 
dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
concorrência ou leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
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CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar 
a repartição interessada, salvo por motivo de interesse 
público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a 
habilitação de interessados residentes ou sediados em 
outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das 
concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos 
leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação 
feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas 
por instituições federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando 
se tratar, respectivamente, de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, 
facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
alternativamente, a utilização de sítio eletrônico oficial da 
União, conforme regulamento do Poder Executivo federal. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 896, de 2019) 

§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que 
os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital 
e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 
realização do evento será: 

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado 
contemplar o regime de empreitada integral ou quando a 
licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço" 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do 
inciso anterior; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor 
técnica" ou "técnica e preço";  (Incluída pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não 
especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leilão;  
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite.  (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão 
contados a partir da última publicação do edital resumido ou 
da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade 
do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a 
data que ocorrer mais tarde.  (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, 
cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais 
cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 
aos vencedores, conforme critérios constantes de edital 
publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias. 
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§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a 
administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no 
art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 
valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 
o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto 
existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no 
processo, sob pena de repetição do convite. 

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou a combinação das referidas neste artigo. 

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a 
administração somente poderá exigir do licitante não 
cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que 
comprovem  habilitação compatível com o objeto da 
licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)  (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) 
(Vigência) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 
9.412, de 2018) (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 
9.412, de 2018) (Vigência) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 
2018) (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais). (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

§ 1o  As obras, serviços e compras efetuadas pela 
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, 
parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa 
ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade 
pertinente para a execução do objeto em licitação. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados 
os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou 
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma 
mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de 
preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos 
deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou 
serviço. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal 
direta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos 
limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição 
de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, 
reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida 
a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital 
fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 
valores mencionados no caput deste artigo quando formado 
por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

 I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o 
parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, 
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por 

valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos 
serviços; (Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha 
sido criado para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional; (Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros 
gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização 
dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de 
acordo internacional específico aprovado pelo Congresso 
Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que 
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padronizados de uso da administração, e de edições técnicas 
oficiais, bem como para prestação de serviços de informática 
a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou 
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entidades que integrem a Administração Pública, criados 
para esse fim específico; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 
condição de exclusividade for indispensável para a vigência 
da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o 
abastecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou 
tropas e seus meios de deslocamento quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 
localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a 
normalidade e os propósitos das operações e desde que seu 
valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do inciso II 
do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças 
Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e 
administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos 
meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de 
comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de 
deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada 
idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de 
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e 
serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de 
que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 
sociedade de economia mista com suas subsidiárias e 
controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de 
serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito 
das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e 
Tecnológica - ICT ou por agência de fomento para a 
transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela 
Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, 
para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou 
em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 
(Vigência) 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos 
ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela 
autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 
2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para 
atender aos contingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do 
fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da 
Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública 
ou privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por 
lei federal. (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010) Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do 
SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos 
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durante as etapas de absorção tecnológica. (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras 
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais 
de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água. 
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 
interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou 
distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da 
administração pública direta, sua autarquia ou fundação em 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII 
deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico 
em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a 
reforma e o aprimoramento de estabelecimentos 
penais, desde que configurada situação de grave e 
iminente risco à segurança pública. (Incluído pela Lei nº 
13.500, de 2017) 

§ 1o  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e 
serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2o  O limite temporal de criação do órgão ou entidade que 
integre a administração pública estabelecido no inciso VIII 
do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 
que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito 
da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS. (Incluído pela 
Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 3o A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, 
quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
Regulamento 

§ 4o Não se aplica a vedação prevista no inciso I 
do caput do  art. 9o à hipótese prevista no inciso XXI 
do caput. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 
8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, 
de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso; (Redação dada pela Lei nº 
13.500, de 2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 
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SEÇÃO II 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei 
nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, 
conforme o caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada 
pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 
(Vigência) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do 
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 
definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 
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§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a 
comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita 
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou 
de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda 
em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e da declaração formal da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, 
de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir 
dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 
para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à 
análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos. 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de 
extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da 
prestação de serviços públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que 
trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos 
no "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado 
o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 
garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 
se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 
esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao 
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 
não usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta 
Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos 
de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta 
entrega e leilão. 
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§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o 
§ 1o do art. 36 substitui os documentos enumerados nos 
arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, 
obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser 
substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
tanto quanto possível, atenderão, nas licitações 
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este 
artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo 
os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do 
custo efetivo de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no 
§ 2o do art. 55, não se aplica às licitações internacionais para 
a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com 
o produto de financiamento concedido por organismo 
financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por 
agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que 
para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do 
Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e 
serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior. 

§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este 
artigo poderá ser dispensada, nos termos de regulamento, 
no todo ou em parte, para a contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega 
ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do 
art. 23. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) Regulamento- 

 Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que 
deverá atender às condições de liderança, obrigatoriamente 
fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 
desta Lei por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um 
acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, 
na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, 
observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

SEÇÃO III 

DOS REGISTROS CADASTRAIS 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração Pública que realizem freqüentemente 
licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, 
um ano. (Regulamento) 

§ 1º  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado 
e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, 
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, com 
periodicidade mínima anual, por meio da imprensa oficial e 
de sítio eletrônico oficial, a chamamento público para a 
atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 896, de 2019) 

§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de 
registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização 
deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 
desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, 
tendo-se em vista sua especialização, subdivididas em 
grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada 
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pelos elementos constantes da documentação relacionada 
nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável 
sempre que atualizarem o registro. 

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações 
assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral. 

SEÇÃO IV 

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo  convite; 

IV - original das propostas e dos documentos que as 
instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 
respectivas manifestações e decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou 
para um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for 

superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso 
I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, 
obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida 
pela autoridade responsável com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do 
edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 
(dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios 
previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso 
e direito a todas as informações pertinentes e a se 
manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se 
licitações simultâneas aquelas com objetos similares e com 
realização prevista para intervalos não superiores a 
trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também 
com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data 
anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 
resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada 
dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para 
execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação 
do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

180 

600 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 
para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento de 
cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta 
Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em 
todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 
permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de 
execução pertinentes à licitação. 

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como 
adimplemento da obrigação contratual a prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela 
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja 
ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de 
cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas 
aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista 
para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do 
inciso XIV deste artigo, correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º  A Administração Pública poderá, nos 
editais de licitação para a contratação de serviços, exigir da co
ntratada que um percentual mínimo de sua mão de obra 
seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a 
finalidade de ressocialização do reeducando, na forma
 estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.500, de 2017) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1o do art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços 
ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não 
o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente. 
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§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do 
comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer o 
licitante brasileiro. 

§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro 
eventualmente contratado em virtude da licitação de que 
trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda 
brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia útil 
imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas 
apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas 
dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à 
operação final de venda. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou 
aquisição de bens com recursos provenientes de 
financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral 
de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na 
respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e 
procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao 
critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 
outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para 
a obtenção do financiamento ou da doação, e que também 
não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e 
sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do 
contrato, despacho esse ratificado pela autoridade 
imediatamente superior.(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no 
mesmo local de destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes 
inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que 
não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com 
os critérios de avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. 

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação 
para habilitação e as propostas será realizada sempre em ato 
público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados 
pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no 
que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao 
convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes 
(incisos I e II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 
convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa 
ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes. 
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§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às 
propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou 
importações de qualquer natureza. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo 
a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-
lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo 
com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de 
controle. 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de 
licitação, exceto na modalidade concurso: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar 
o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de 
bens ou concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e 
após obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os 
licitantes considerados qualificados a classificação se dará 
pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 
no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no 
parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a 
administração observará o disposto no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os 
fatores especificados em seu parágrafo  2o e adotando 
obrigatoriamente o tipo de licitação "técnica e preço", 
permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos 
indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não 
previstos neste artigo. 

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas 
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a 
quantidade demandada na licitação. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e 
preço" serão utilizados exclusivamente para serviços de 
natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e 
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o 
disposto no § 4o do artigo anterior. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o 
seguinte procedimento claramente explicitado no 
instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que 
a Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas 
técnicas exclusivamente dos licitantes previamente 
qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e 
adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem 
a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade 
técnica da proposta, compreendendo metodologia, 
organização, tecnologias e recursos materiais a serem 
utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-
á à abertura das propostas de preço dos licitantes que 
tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições 
propostas, com a proponente melhor classificada, com base 
nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite 
representado pela proposta de menor preço entre os 
licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, 
procedimento idêntico será adotado, sucessivamente, com 
os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação; 
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IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos 
licitantes que não forem preliminarmente habilitados ou que 
não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, 
adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte 
procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de 
preços, de acordo com critérios objetivos preestabelecidos 
no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a 
média ponderada das valorizações das propostas técnicas e 
de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste 
artigo poderão ser adotados, por autorização expressa e 
mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade 
da Administração promotora constante do ato convocatório, 
para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de 
domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de 
reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto 
pretendido admitir soluções alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas 
à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, 
quando for adotada a modalidade de execução de 
empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os 
elementos e informações necessários para que os licitantes 
possam elaborar suas propostas de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato 

convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 
consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 
licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 
anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 
alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente 
proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas 
as propostas forem desclassificadas, a administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, 
facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos 
atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação. 

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato 
com preterição da ordem de classificação das propostas ou 
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com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade. 

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro 
cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas 
serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 
2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos 
quadros permanentes dos órgãos da Administração 
responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, 
excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e 
em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela 
autoridade competente. 

§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, será 
integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 
de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, 
salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão. 

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões 
permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma 
comissão especial integrada por pessoas de reputação 
ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 
servidores públicos ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei 
deve ser precedido de regulamento próprio, a ser obtido 
pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a 
serem concedidos. 

§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar 
a Administração a executá-lo quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a 
servidor designado pela Administração, procedendo-se na 
forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela 
Administração para fixação do preço mínimo de 
arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no 
percentual estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco 
por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no 
local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o 
qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo 
estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em 
favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à 
vista poderá ser feito em até vinte e quatro horas. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, 
principalmente no município em que se realizará. (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei 
regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão 
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação devem atender aos termos do ato 
que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
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VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da 
sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o 
disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, 
e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá 
ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras. 

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
8.6.94) 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não 
excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu 
valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado 

o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros 
consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o 
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser 
elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a execução do contrato e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência 
do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 
(cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela 
Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
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III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência 
indeterminado. 

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e 
mediante autorização da autoridade superior, o prazo de 
que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no 
inciso I do art. 79 desta Lei; 

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 
bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 
apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato 
administrativo. 

§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos administrativos não poderão ser alteradas sem 
prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas 
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato 
administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração 
do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe 
seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem 
lhe deu causa. 

SEÇÃO II 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, as quais manterão arquivo 
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do 
seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, 
que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 
origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato 
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras 
de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido 
no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes 
e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou 
a sua lavratura, o número do processo da licitação, da 
dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às 
normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos 
de concorrência e de tomada de preços, bem como nas 
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital 
ou ato convocatório da licitação. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", 
"autorização de compra", "ordem de execução de serviço" 
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ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e 
demais normas gerais, no que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em 
que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo 
conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como 
usuária de serviço público. 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a 
substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 
termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a 
qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o 
interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta 
Lei. 

§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das 
propostas, sem convocação para a contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO III 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de 
execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução 
da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local 
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dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que 
aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 
por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no 
inciso II do § 5o do art. 3o desta Lei deverão cumprir, durante 
todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o 
cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 
nos ambientes de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela 
Administração, no local da obra ou serviço, para representá-
lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela 
Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com 
o contratado pelos encargos previdenciários resultantes da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
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observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de 
equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande 
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste 
artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
edital. 

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação 
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à 
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 
mesmos. 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório 
nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso 
II, alínea "a", desta Lei, desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 
de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será 
feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, 
do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais 
provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do 
contratado. 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, 
obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 
o contrato. 

SEÇÃO V 

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração 
a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do 
serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou 
fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, 
sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, 
anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do 
contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, 
serviços ou compras, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 
desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, 
local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei 
nº 9.854, de 1999) 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a 
XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a 
data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior 
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução 
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 
inciso V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração. 

§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 
artigo fica a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do 
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle 
de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa do Ministro de Estado 
competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme 
o caso. 

§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior 
permite à Administração, a seu critério, aplicar a medida 
prevista no inciso I deste artigo. 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos 
licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, 
que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao 
prazo e preço. 
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Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar 
os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas 
nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que 
simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando 
servidores públicos, além das sanções penais, à perda do 
cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, 
aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, 
quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as 
demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 
Público. 

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando 
os autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes 
de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão 
da Administração direta, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra 
entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público. 

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às 
licitações e aos contratos celebrados pela União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto. 

SEÇÃO II 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 109 
inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 
anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 
Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

SEÇÃO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 89.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 90.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 91.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 92.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 
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Art. 93.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 94.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 95.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 96.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 97.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 98.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 99.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

SEÇÃO IV 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

Art. 100.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 101.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 102.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 103.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 104.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 105.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 106.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 107.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 108.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 
ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação 
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de 
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", 
"b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a 
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos 
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade 
de "carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e II e 
no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis. 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, 
premiar ou receber projeto ou serviço técnico especializado 
desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua 
elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra 
imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 
dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
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Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de 
uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante 
a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 
fiscalização e pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da 
qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento 
da licitação e da execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos 
e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo 
Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração 
responsáveis pela demonstração da legalidade e 
regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno 
nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do 
disposto neste artigo. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do 
sistema de controle interno poderão solicitar para exame, 
até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento 
das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, 
obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 
interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 
em função desse exame, lhes forem determinadas. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-
qualificação de licitantes nas concorrências, a ser procedida 
sempre que o objeto da licitação recomende análise mais 
detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será 
feita mediante proposta da autoridade competente, 
aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências 
desta Lei relativas à concorrência, à convocação dos 
interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação. 

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir 
normas relativas aos procedimentos operacionais a serem 
observados na execução das licitações, no âmbito de sua 
competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após 
aprovação da autoridade competente, deverão ser 
publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 
da Administração. 

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública depende de 
prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 
comprovação de que os recursos próprios para 
complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento 
recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador 
dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara 
Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita 
conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto 
nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade 
ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do 
convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas 
saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos 
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recursos ou por integrantes do respectivo sistema de 
controle interno. 

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de 
instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do 
órgão ou entidade titular dos recursos. 

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados 
pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que 
couber, nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
entidades da administração indireta deverão adaptar suas 
normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e 
fundações públicas e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União e pelas entidades referidas no 
artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente 
publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este 
artigo, no âmbito da Administração Pública, após aprovados 
pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados 
os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser 
publicados na imprensa oficial. 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser 
anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os 
fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações 
instauradas e aos contratos assinados anteriormente à sua 
vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1o, 
2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o 
disposto no "caput" do art. 5o, com relação ao pagamento 

das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser 
observada, no prazo de noventa dias contados da vigência 
desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos 
contratos regidos por legislação anterior à Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do 
patrimônio da União continuam a reger-se pelas disposições 
do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas 
alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou 
externo celebrados pela União ou a concessão de garantia 
do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á 
procedimento licitatório específico, a ser estabelecido 
no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, 
as repartições sediadas no exterior observarão as 
peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na 
forma de regulamentação específica. 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos os dispositivos 
desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre 
o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do 
§ 2o do art. 7o serão dispensadas nas licitações para 
concessão de serviços com execução prévia de obras em que 
não foram previstos desembolso por parte da Administração 
Pública concedente. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os Decretos-leis nos 2.300, de 21 de 
novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 
16 de setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 
1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 
(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 
8.883, de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 
105o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
22.6.1993, republicado em 6.7.1994 e retificado 
em  6.7.1994 
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Lei nº 4.320/1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 
acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da 
Constituição Federal. 

TÍTULO I 
DA LEI DE ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da 
receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica 
financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos 
os princípios de unidade universalidade e anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 
funções do Govêrno; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as 
Categorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1; 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 
legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da 
Administração. 

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação 
dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma 
dos Anexos nºs 6 a 9; 

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho 
do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de 
prestação de serviços. 

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de credito por antecipação da receita, as 
emissões de papel-moeda e outras entradas 
compensatórias, no ativo e passivo financeiros .          (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas 
próprias dos órgãos do Govêrno e da administração 
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, 
observado o disposto no artigo 2°. 

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de 
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou 
quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 
parágrafo único. 

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de 
Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva 
transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento 
da entidade obrigada a transferência e, como receita, no 
orçamento da que as deva receber. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o 
calculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço 
do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta 
orçamentária do governo obrigado a 
transferência.          (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao 
Executivo para: 

I - Abrir créditos suplementares até determinada 
importância obedecidas as disposições do artigo 
43;                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, 
operações de crédito por antecipação da receita, para 
atender a insuficiências de caixa. 

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as 
fontes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a 
utilizar para atender a sua cobertura. 

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de 
alienação de bens imóveis sòmente se incluirá na receita 
quando umas e outras forem especìficamente autorizadas 
pelo Poder Legislativo em forma que jurìdicamente 
possibilite ao Poder Executivo realizá-las no exercício. 

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo 
anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar 
da própria Lei de Orçamento. 

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que se refere 
o artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo 
nº 2. 

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, 
mencionados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados 
por números de códigos decimal, na forma dos Anexos nºs 3 
e 4. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

196 

600 

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no 
parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da 
classificação funcional da despesa, conforme estabelece 
o Anexo nº 5. 

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a 
adoção de códigos locais. 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA 

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades 
de direito publico, compreendendo os impostos, as taxas e 
contribuições nos termos da constituição e das leis vigentes 
em matéria financeira, destinado-se o seu produto ao 
custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por 
essas entidades             (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 10. (Vetado). 

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias 
econômicas: Receitas Correntes e Receitas de 
Capital.        (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 
1982) 

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de 
contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de 
serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos 
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou 
privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis 
em Despesas Correntes.         (Redação dada pelo Decreto Lei 
nº 1.939, de 1982) 

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização 
de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; 
da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos 
recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, 
destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de 
Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 
Corrente.         (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 
1982) 

§ 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do 
balanceamento dos totais das receitas e despesas correntes, 
apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não 
constituirá item de receita orçamentária.           (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982) 

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte 
esquema:         (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 
1982) 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos. 

Taxas. 

Contribuições de Melhoria. 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

       CAPÍTULO III 
DA DESPESA 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas:   (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações 
para manutenção de serviços anteriormente criados, 
inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 
adaptação de bens imóveis. 

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as 
dotações para despesas as quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 
contribuições e subvenções destinadas a atender à 
manutenção de outras entidades de direito público ou 
privado. 

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as 
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das 
entidades beneficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições 
públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem 
finalidade lucrativa; 
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II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas 
públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola 
ou pastoril. 

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o 
planejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas 
à aquisição de imóveis considerados necessários à realização 
destas últimas, bem como para os programas especiais de 
trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material 
permanente e constituição ou aumento do capital de 
emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro. 

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações 
destinadas a: 

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em 
utilização; 

II - aquisição de títulos representativos do capital de 
emprêsas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, 
quando a operação não importe aumento do capital; 

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou 
emprêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, 
inclusive operações bancárias ou de seguros. 

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para 
investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas 
de direito público ou privado devam realizar, 
independentemente de contraprestação direta em bens ou 
serviços, constituindo essas transferências auxílios ou 
contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de 
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as 
dotações para amortização da dívida pública. 

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a 
discriminação ou especificação da despesa por elementos, 
em cada unidade administrativa ou órgão de govêrno, 
obedecerá ao seguinte esquema: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Pessoa Civil 

Pessoal Militar 

Material de Consumo 

Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais 

Subvenções Econômicas 

Inativos 

Pensionistas 

Salário Família e Abono Familiar 

Juros da Dívida Pública 

Contribuições de Previdência Social 

Diversas Transferências Correntes. 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 

Serviços em Regime de Programação Especial 

Equipamentos e Instalações 

Material Permanente 

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de 
Emprêsas ou Entidades Industriais ou Agrícolas 

Inversões Financeiras 

Aquisição de Imóveis 

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de 
Emprêsas ou Entidades Comerciais ou Financeiras 

Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa 
em Funcionamento 

Constituição de Fundos Rotativos 

Concessão de Empréstimos 

Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida Pública 

Auxílios para Obras Públicas 

Auxílios para Equipamentos e Instalações 

Auxílios para Inversões Financeiras 

Outras Contribuições. 

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de 
serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias.               (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas 
dotações a unidades administrativas subordinadas ao 
mesmo órgão. 

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-
se-á no mínimo por elementos.                (Veto rejeitado no 
DOU, de  5.5.1964) 

§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da 
despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros 
meios de que se serve a administração publica para 
consecução dos seus fins.              (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 
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§ 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se 
material permanente o de duração superior a dois anos. 

SEÇÃO I 
DAS DESPESAS CORRENTES 

SUBSEÇÃO ÚNICA 
DAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

I) Das Subvenções Sociais 

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades 
financeiras a concessão de subvenções sociais visará a 
prestação de serviços essenciais de assistência social, médica 
e educacional, sempre que a suplementação de recursos de 
origem privada aplicados a êsses objetivos, revelar-se mais 
econômica. 

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que 
possível, será calculado com base em unidades de serviços 
efetivamente prestados ou postos à disposição dos 
interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência 
prèviamente fixados. 

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos 
oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções. 

II) Das Subvenções Econômicas 

Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das 
emprêsas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á 
mediante subvenções econômicas expressamente incluídas 
nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, 
do Município ou do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como 
subvenções econômicas: 

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os 
preços de mercado e os preços de revenda, pelo Govêrno, de 
gêneros alimentícios ou outros materiais; 

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a 
produtores de determinados gêneros ou materiais. 

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, 
a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo quando 
se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido 
expressamente autorizada em lei especial. 

SEÇÃO II 
DAS DESPESAS DE CAPITAL 

SUBSEÇÃO PRIMEIRA 
DOS INVESTIMENTOS 

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de 
Orçamento segundo os projetos de obras e de outras 
aplicações. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, 
por sua natureza, não possam cumprir-se subordinadamente 
às normas gerais de execução da despesa poderão ser 

custeadas por dotações globais, classificadas entre as 
Despesas de Capital. 

SUBSEÇÃO SEGUNDA 
DAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para 
investimentos que se devam incorporar ao patrimônio das 
emprêsas privadas de fins lucrativos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às 
transferências de capital à conta de fundos especiais ou 
dotações sob regime excepcional de aplicação. 

TÍTULO II 
DA PROPOSTA ORCAMENTÁRIA 

CAPÍTULO I 
CONTEÚDO E FORMA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos 
nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, 
compor-se-á: 

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da 
situação econômico-financeira, documentada com 
demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de 
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 
financeiros exigíveis; exposição e justificação da política 
econômica-financeira do Govêrno; justificação da receita e 
despesa, particularmente no tocante ao orçamento de 
capital; 

II - Projeto de Lei de Orçamento; 

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de 
receita e despesa, constarão, em colunas distintas e para fins 
de comparação: 

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
àquele em que se elaborou a proposta; 

 b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a 
proposta; 

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a 
proposta; 

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a 
proposta; e 

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a 
proposta. 

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho 
custeados por dotações globais, em têrmos de metas 
visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a 
realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de 
justificação econômica, financeira, social e administrativa. 
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Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para 
cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas 
principais finalidades, com indicação da respectiva 
legislação. 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SEÇÃO PRIMEIRA 
DAS PREVISÕES PLURIENAIS 

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um 
Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, aprovado por 
decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um 
triênio. 

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de 
Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-lhe as 
previsões de mais um ano, de modo a assegurar a projeção 
contínua dos períodos. 

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital 
abrangerá: 

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas 
em planos especiais aprovados em lei e destinados a atender 
a regiões ou a setores da administração ou da economia; 

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, 
as receitas que os constituam; 

III - em anexos, as despesas de capital das entidades 
referidas no Título X desta lei, com indicação das respectivas 
receitas, para as quais forem previstas transferências de 
capital. 

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e 
de Aplicação de Capital sempre que possível serão 
correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização 
de obras e de prestação de serviços. 

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se 
pretendem obter com a realização de cada programa. 

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual 
atualizado dos investimentos, inversões financeiras e 
transferências previstos no Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital. 

SEÇÃO SEGUNDA 
DAS PREVISÕES ANUAIS 

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão 
estrita conformidade com a política econômica-financeira, o 
programa anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o 
limite global máximo para o orçamento de cada unidade 
administrativa. 

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, 
organizadas em formulário próprio, serão acompanhadas 
de: 

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida 
no artigo 22, inciso III, letras d, e e f; 

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, 
com a indicação dos atos de aprovação de projetos e 
orçamentos de obras públicas, para cujo início ou 
prosseguimento ela se destina. 

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de 
arrecadação organizar demonstrações mensais da receita 
arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a 
estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

Parágrafo único. Quando houver órgão central de 
orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas 
mensalmente. 

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as 
demonstrações a que se refere o artigo anterior à 
arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem 
como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que 
possam afetar a produtividade de cada fonte de receita. 

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e 
coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita 
estimada e as novas circunstâncias. 

TÍTULO III 
DA ELABORAÇÃO DA LEI DE ORÇAMENTO 

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo 
fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos 
Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a 
Lei de Orçamento vigente. 

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de 
Orçamento que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo 
quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta; 

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não 
esteja aprovado pelos órgãos competentes; 

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de 
serviço que não esteja anteriormente criado; 

d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente 
fixados em resolução do Poder Legislativo para concessão de 
auxílios e subvenções. 

TÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 

I - as receitas nêle arrecadadas; 

II - as despesas nêle legalmente empenhadas. 
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Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas 
empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 
distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de 
créditos com vigência plurienal, que não tenham sido 
liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no 
último ano de vigência do crédito. 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais 
o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com 
saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 
com prescrição interrompida e os compromissos 
reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação 
específica consignada no orçamento, discriminada por 
elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem 
cronológica.               (Regulamento) 

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada 
no exercício; quando a anulação ocorrer após o 
encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que 
se efetivar. 

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza 
tributária ou não tributária, serão escriturados como receita 
do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas 
rubricas orçamentárias.               (Redação dada pelo Decreto 
Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo 
transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na 
forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro 
próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva 
receita será escriturada a esse título.                 (Incluído pelo 
Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública 
dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 
tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não 
Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 
como os provenientes de empréstimos compulsórios, 
contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer 
origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, 
alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de 
serviços prestados por estabelecimentos públicos, 
indenizações, reposições, restituições, alcances dos 
responsáveis definitivamente julgados, bem assim os 
créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, 
de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de 
contratos em geral ou de outras obrigações 
legais.                 (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda 
estrangeira será convertido ao correspondente valor na 
moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data 
da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 

administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida 
Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização 
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos 
legais pertinentes aos débitos tributários.              (Incluído 
pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)        

§ 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos 
mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os 
valores correspondentes à respectiva atualização monetária, 
à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º 
do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art. 
3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 
1978.              (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na 
Procuradoria da Fazenda Nacional.                 (Incluído pelo 
Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 

TÍTULO V 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa 
não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 
Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação 
orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão 
autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição 
justificativa.            (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde 
que não comprometidos:               (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;              (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

II - os provenientes de excesso de arrecadação;             (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em 
Lei;                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 
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IV - o produto de operações de credito autorizadas, em 
forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 
realiza-las.                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-
se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas.              (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins 
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês 
a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes 
de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercício.           (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por 
decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao 
exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e 
extraordinários. 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a 
importância, a espécie do mesmo e a classificação da 
despesa, até onde fôr possível. 

TÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA 

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de 
Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder 
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da 
despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a 
utilizar. 

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior 
atenderá aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a 
soma de recursos necessários e suficientes a melhor 
execução do seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o 
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, 
de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de 
tesouraria. 

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para efeito 
do disposto no artigo anterior, levará em conta os créditos 
adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o 
exercício, observados o limite da dotação e o 
comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA 

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que 
a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada exercício 
sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa 
aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra. 

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e 
quaisquer outras rendas com vencimento determinado em 
lei, regulamento ou contrato. 

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição 
competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a 
pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 

 Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de 
recolher rendas ou receitas com direito creditório contra a 
Fazenda Pública. 

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos 
das importâncias que arrecadarem. 

§ 1º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a 
soma arrecadada, proveniência e classificação, bem como a 
data a assinatura do agente arrecadador.              (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 2º Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em 
estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria, 
vedada qualquer fragmentação para criação de caixas 
especiais. 

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 
3. desta lei serão classificadas como receita orçamentária, 
sob as rubricas próprias, tôdas as receitas arrecadadas, 
inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que 
não previstas no Orçamento.                 (Veto rejeitado no 
DOU, de  5.5.1964) 

CAPÍTULO III 
DA DESPESA 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de 
autoridade competente que cria para o Estado obrigação de 
pagamento pendente ou não de implemento de 
condição.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite 
dos créditos concedidos.             (Redação dada pela Lei nº 
6.397, de 1976) 

§ 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição 
Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês 
do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da 
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despesa prevista no orçamento vigente.            (Incluído pela 
Lei nº 6.397, de 1976) 

§ 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo 
período, assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros para execução depois do término do mandato do 
Prefeito.               (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976) 

§ 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam 
nos casos comprovados de calamidade 
pública.              (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976) 

§ 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e 
atos praticados em desacordo com o disposto nos parágrafos 
1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do 
Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 
201, de 27 de fevereiro de 1967.              (Incluído pela Lei nº 
6.397, de 1976) 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio 
empenho. 

§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica 
será dispensada a emissão da nota de empenho. 

§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo 
montante não se possa determinar. 

§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais 
e outras, sujeitas a parcelamento. 

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento 
denominado "nota de empenho" que indicará o nome do 
credor, a representação e a importância da despesa bem 
como a dedução desta do saldo da dotação própria. 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 
ordenado após sua regular liquidação. 

 Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do 
direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar;  

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 
obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou 
serviços prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação 
efetiva do serviço. 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por 
autoridade competente, determinando que a despesa seja 
paga. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser 
exarada em documentos processados pelos serviços de 
contabilidade             (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por 
tesouraria ou pagadoria regularmente instituídos por 
estabelecimentos bancários credenciados e, em casos 
excepcionais, por meio de adiantamento. 

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades 
orçamentárias poderão quando expressamente 
determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por 
órgãos centrais de administração geral. 

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das 
dotações de pessoal, de uma para outra unidade 
orçamentária, quando considerada indispensável à 
movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros 
comuns às unidades interessadas, a que se realize em 
obediência à legislação específica. 

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em 
virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para êsse fim. 

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de 
despesas expressamente definidos em lei e consiste na 
entrega de numerário a servidor, sempre precedida de 
empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, 
que não possam subordinar-se ao processo normal de 
aplicação. 

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem 
a responsável por dois adiantamento.                   (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a 
adjudicação de obras e serviços serão regulados em lei, 
respeitado o princípio da concorrência. 

TÍTULO VII 
DOS FUNDOS ESPECIAIS 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas 
especificadas que por lei se vinculam à realização de 
determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação. 

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a 
fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na 
Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o 
instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

203 

600 

balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito 
do mesmo fundo. 

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar 
normas peculiares de contrôle, prestação e tomada de 
contas, sem de qualquer modo, elidir a competência 
específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

TÍTULO VIII 
DO CONTRÔLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 75. O contrôle da execução orçamentária 
compreenderá: 

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da 
receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a 
extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, 
responsáveis por bens e valores públicos; 

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em 
têrmos monetários e em têrmos de realização de obras e 
prestação de serviços. 

CAPÍTULO II 
DO CONTRÔLE INTERNO 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle 
a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do 
Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução 
orçamentária será prévia, concomitante e subseqüente. 

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, 
quando instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá haver, 
a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de 
contas de todos os responsáveis por bens ou valores 
públicos. 

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta 
orçamentária ou a outro indicado na legislação, caberá o 
contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75. 

Parágrafo único. Êsse controle far-se-á, quando fôr o caso, 
em têrmos de unidades de medida, prèviamente 
estabelecidos para cada atividade. 

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos 
equivalentes verificar a exata observância dos limites das 
cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, 
dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim. 

CAPÍTULO III 
DO CONTRÔLE EXTERNO 

Art. 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder 
Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da 

administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros 
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento. 

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao 
Poder Legislativo, no prazo estabelecido nas Constituições 
ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 

§ 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao 
Poder Legislativo, com Parecer prévio do Tribunal de Contas 
ou órgão equivalente. 

§ 2º Quando, no Munícipio não houver Tribunal de Contas 
ou órgão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá 
designar peritos contadores para verificarem as contas do 
prefeito e sôbre elas emitirem parecer. 

TÍTULO IX 
DA CONTABILIDADE 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda 
Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo, 
arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou 
guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente, a tomada de contas dos agentes 
responsáveis por bens ou dinheiros públicos será realizada 
ou superintendida pelos serviços de contabilidade. 

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de 
forma a permitirem o acompanhamento da execução 
orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, 
a determinação dos custos dos serviços industriais, o 
levantamento dos balanços gerais, a análise e a 
interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e 
patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas 
dobradas. 

Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações 
oriundos de ajustes ou contratos em que a administração 
pública fôr parte. 

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com 
individuação do devedor ou do credor e especificação da 
natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à 
administração orçamentária, financeira patrimonial e 
industrial. 

CAPÍTULO II 
DA CONTABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, 
o montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa 
empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos 
créditos, e as dotações disponíveis. 
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Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á 
de acôrdo com as especificações constantes da Lei de 
Orçamento e dos créditos adicionais. 

Art. 92. A dívida flutuante compreende: 

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

II - os serviços da dívida a pagar; 

III - os depósitos; 

IV - os débitos de tesouraria. 

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por 
exercício e por credor distinguindo-se as despesas 
processadas das não processadas. 

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e 
créditos de natureza financeira, não compreendidas na 
execução orçamentária, serão também objeto de registro, 
individuação e contrôle contábil. 

CAPÍTULO III 
DA CONTABILIDADE PATRIMONIAL E INDUSTRIAL 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de 
caráter permanente, com indicação dos elementos 
necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles 
e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. 

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens 
móveis e imóveis. 

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá 
por base o inventário analítico de cada unidade 
administrativa e os elementos da escrituração sintética na 
contabilidade. 

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos 
devedores, ter-se-á o registro contábil das receitas 
patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação. 

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de 
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender 
a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e 
serviços públicos.               (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com 
individuação e especificações que permitam verificar, a 
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como 
os respectivos serviços de amortização e juros. 

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não 
organizados como emprêsa pública ou autárquica, manterão 
contabilidade especial para determinação dos custos, 
ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração 
patrimonial e financeira comum. 

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que 
abrangem os resultados da execução orçamentária, bem 
como as variações independentes dessa execução e as 

superveniências e insubsistência ativas e passivas, 
constituirão elementos da conta patrimonial. 

CAPÍTULO IV 
DOS BALANÇOS 

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão 
demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço 
Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das 
Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 
14 e 15 e os quadros demonstrativos constantes dos Anexos 
números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a 
despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os 
pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados 
com os saldos em espécie provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão 
computados na receita extra-orçamentária para compensar 
sua inclusão na despesa orçamentária. 

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais 
evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 
indicará o resultado patrimonial do exercício. 

 Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

I - O Ativo Financeiro; 

II - O Ativo Permanente; 

III - O Passivo Financeiro; 

IV - O Passivo Permanente; 

V - O Saldo Patrimonial; 

VI - As Contas de Compensação. 

§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores 
realizáveis independentemente de autorização 
orçamentária e os valores numerários. 

§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e 
valores, cuja mobilização ou alienação dependa de 
autorização legislativa. 

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas 
e outras pagamento independa de autorização 
orçamentária. 

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas 
fundadas e outras que dependam de autorização legislativa 
para amortização ou resgate. 

§ 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, 
valores, obrigações e situações não compreendidas nos 
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parágrafos anteriores e que, mediata ou indiretamente, 
possam vir a afetar o patrimônio. 

 Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá 
as normas seguintes: 

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo 
seu valor nominal, feita a conversão, quando em moeda 
estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço; 

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo 
custo de produção ou de construção; 

III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado 
das compras. 

 § 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e 
créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao 
lado das correspondentes importâncias em moeda nacional. 

 § 2º As variações resultantes da conversão dos débitos, 
créditos e valores em espécie serão levadas à conta 
patrimonial. 

§ 3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e 
imóveis. 

TÍTULO X 
DAS AUTARQUIAS E OUTRAS ENTIDADES 

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive 
de previdência social ou investidas de delegação para 
arrecadação de contribuições parafiscais da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus 
orçamentos aprovados por decreto do Poder Executivo, 
salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam 
pelo Poder Legislativo.                (Vide Decreto nº 60.745, de 
1967) 

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as 
emprêsas com autonomia financeira e administrativa cujo 
capital pertencer, integralmente, ao Poder Público. 

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo 
anterior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão: 

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo 
positivo previsto entre os totais das receitas e despesas; 

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da 
beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do saldo 
negativo previsto entre os totais das receitas e despesas. 

§ 1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, realizados por 
intermédio das entidades aludidas no artigo anterior, serão 
classificados como receita de capital destas e despesa de 
transferência de capital daqueles. 

§ 2º As previsões para depreciação serão computadas para 
efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas 
entidades. 

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades 
compreendidas no artigo 107 serão publicados como 
complemento dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam 
vinculados. 

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já 
referidas, obedecerão aos padrões e normas instituídas por 
esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades. 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os 
balanços serão remetidos ao órgão central de contabilidade 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição 
legal em contrário. 

TÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda, além de outras apurações, para fins 
estatísticos, de interêsse nacional, organizará e publicará o 
balanço consolidado das contas da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e outras 
entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, 
baseado em dados orçamentários. 

§ 1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura 
do Anexo nº 1. 

§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o 
último dia do primeiro semestre do próprio exercício e o 
baseado nos balanços, até o último dia do segundo semestre 
do exercício imediato àquele a que se referirem. 

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo 
precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os 
orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do 
exercício anterior. 

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou 
contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, cuja 
concessão não decorra de imperativo constitucional, 
dependerá de prova do atendimento ao que se determina 
neste artigo. 

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes 
normas, o Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá 
elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos, 
expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas, e 
atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que 
integram a presente lei. 
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Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão 
ser promovidas, quando necessário, conferências ou 
reuniões técnicas, com a participação de representantes das 
entidades abrangidas por estas normas. 

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1º de 
janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos orçamentos e 
a partir de 1º de janeiro de 1965, quanto às demais 
atividades estatuídas.                (Redação dada pela Lei nº 
4.489, de 1964) 

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de março de 1964; 143º da Independência e 76º 
da República. 

JOÃO GOULART 

Abelardo Jurema 

Sylvio Borges de Souza Motta 

Jair Ribeiro 

João Augusto de Araújo Castro 

Waldyr Ramos Borges 

Expedito Machado 

Oswaldo Costa Lima Filho 

Júlio Furquim Sambaquy 

Amaury Silva 

Anysio Botelho 

Wilson Fadul 

Antonio Oliveira Brito 

Egydio Michaelsen 

Decreto 93.240/1986 
Dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro 
Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, itens Ill e V, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no artigo 92, do Decreto-lei nº 200, de 
25 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DA UNIFICAÇÃO DOS RECURSOS DE CAIXA DO TESOURO 

NACIONAL 

Art. 1º A realização da receita e da despesa da União far-se-
á por via bancária, em estrita observância ao princípio de 
unidade de caixa (Lei nº 4.320/64, art. 56 e Decreto-lei nº 
200/67, art. 74). 

Art. 2º A arrecadação de todas as receitas da União far-se-á 
na forma disciplinada pelo Ministério da Fazenda, devendo o 
seu produto ser obrigatoriamente recolhido à conta do 
Tesouro Nacional no Banco do Brasil S.A. (Decreto-lei nº 
1.755/79, art. 1º). 

§ 1º Para os fins deste decreto, entende-se por receita da 
União todo e qualquer ingresso de caráter originário ou 
derivado, ordinário ou extraordinário e de natureza 
orçamentária ou extra-orçamentária, seja geral ou 
vinculado, que tenha sido decorrente, produzido ou 
realizado direta ou indiretamente pelos órgãos 
competentes. 

§ 2º Caberá ao Ministério da Fazenda a apuração e a 
classificação da receita arrecadada, com vistas à sua 
destinação constitucional. 

§ 3º A posição líquida dos recursos do Tesouro Nacional no 
Banco do Brasil S.A. será depositada no Banco Central do 
Brasil, à ordem do Tesouro Nacional. 

Art . 3º Os recursos de caixa do Tesouro Nacional 
compreendem o produto das receitas da União, deduzidas as 
parcelas ou cotas-partes dos recursos tributários e de 
contribuições, destinadas aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Territórios e aos Municípios, na forma das disposições 
constitucionais vigentes. 

Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A. fará o crédito em 
conta dos beneficiários mencionados neste artigo tendo em 
vista a apuração e a classificação da receita arrecadada, bem 
assim os percentuais de distribuição ou índices de rateio 
definidos pelos órgãos federais competentes, observados os 
prazos e condições estabelecidos na legislação específica 
(Decreto-lei nº 1.805/80, § 1º, do art. 2º). 

Art . 4º Os recursos de caixa do Tesouro Nacional serão 
mantidos no Banco do Brasil S.A., somente sendo permitidos 
saques para o pagamento de despesas formalmente 
processadas e dentro dos limites estabelecidos na 
programação financeira. 

§ 1º As opções para incentivos fiscais e as contribuições 
destinadas ao Programa de Integração Nacional - PIN, e ao 
Programa de Distribuição de Terras e de Estímulo à 
Agroindustria do Norte e Nordeste - PROTERRA, constarão 
de saques contra os recursos de caixa do Tesouro Nacional, 
autorizados pela Secretaria do Tesouro Nacional, tendo em 
vista a programação financeira aprovada e o efetivo 
recolhimento das parcelas correspondentes (Decreto-lei nº 
200/67, art. 92). 

§ 2º Os recursos correspondentes às parcelas de receita do 
salário-educação, de que trata o artigo 2º, do Decreto-lei nº 
1.422, de 23 de outubro de 1975, serão entregues às 
entidades credoras mediante saques previstos na 
programação financeira (Decreto-lei nº 200/67, art. 92). 
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§ 3º Em casos excepcionais e para fins específicos, o Ministro 
da Fazenda poderá autorizar o levantamento da restrição 
estabelecida no caput deste artigo. 

Art . 5º O pagamento da despesa, obedecidas as normas 
reguladas neste decreto, será feito mediante saques contra 
a conta do Tesouro Nacional (Decreto-lei nº 200/67, 
parágrafo único do art. 92). 

Art . 6º As entidades da Administração Federal Indireta não 
poderão utilizar recursos provenientes de dotações 
orçamentarias da União, inclusive transferências, nem 
eventuais saldos da mesma origem apurados no 
encerramento de cada ano civil, em suas aplicações no 
mercado financeiro (Decreto-lei nº 1.290/73, art. 1º). 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil prestará à 
Secretaria do Tesouro Nacional as informações por ela 
solicitadas objetivando a verificação do disposto neste 
artigo. 

Art . 7º As autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações integrantes da Administração 
Federal Indireta, que não recebam transferências da União, 
poderão adquirir títulos de responsabilidade do Governo 
Federal com disponibilidades resultantes de receitas 
próprias, através do Banco Central do Brasil e na forma que 
este estabelecer (Decreto-lei nº 1.290/73, art. 2º). 

Art . 8º É vedada às entidades referidas ao artigo anterior a 
aplicação de disponibilidades financeiras em títulos de renda 
fixa, outros que não títulos de responsabilidade do Governo 
Federal, ou em depósitos bancários a prazo (Decreto-lei nº 
1.290/73, art. 3º). 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá 
suspender a proibição deste artigo e a restrição prescrita no 
artigo anterior. 

CAPÍTULO II 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

Art . 9º As diretrizes gerais da programação financeira da 
despesa autorizada na Lei de Orçamento anual serão fixadas 
em decreto, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional, em 
ato próprio, aprovar o limite global de saques de cada 
Ministério ou Órgão, tendo em vista o montante das 
dotações e a previsão do fluxo de caixa do Tesouro Nacional 
(Decreto-lei nº 200/67, art. 72). 

§ 1º Na alteração do limite global de saques, observar-se-ão 
o quantitativo das dotações orçamentárias e o 
comportamento da execução orçamentária. 

§ 2º Serão considerados, na execução da programação 
financeira de que trata este artigo, os créditos adicionais, as 
restituições de receitas e o ressarcimento em espécie a título 
de incentivo ou benefício fiscal e os Restos a Pagar, além das 
despesas autorizadas na Lei de Orçamento anual. 

Art . 10. Os Ministérios, Órgãos da Presidência da República 
e dos Poderes Legislativo e Judiciário, dentro do limite global 
de saques fixado e de acordo com o fluxo dos recursos do 
Tesouro Nacional, aprovarão o limite de saques de cada 
unidade orçamentária, tendo em vista o cronograma de 
execução dos projetos e atividades a seu cargo, dando 
ciência ao Tribunal de Contas da União (Decreto-lei nº 
200/67, art. 72, § 1º). 

Parágrafo único. A unidade orçamentária poderá partilhar 
seu limite financeiro entre unidades administrativas 
gestoras, quando conveniente e necessário, observadas as 
normas legais pertinentes. 

Art . 11. Toda atividade deverá ajustar-se à programação 
governamental ao orçamento anual, e os compromissos 
financeiros, inclusive quando financiados por operações de 
crédito internas ou externas, ficam subordinados aos limites 
estabelecidos na programação financeira de desembolso 
aprovada (Decreto-lei nº 200/67, art. 18 e Decreto-lei nº 
1.754/79, art. 3º). 

Art . 12. As transferências para entidades supervisionadas, 
inclusive quando decorrentes de receitas vinculadas ou com 
destinação especificada na legislação vigente, constarão de 
limites de saques aprovados para a unidade orçamentária à 
qual os créditos sejam atribuíveis, de acordo com o 
cronograma aprovado (Decreto-lei nº 200/67, art. 92, 
parágrafo único). 

Parágrafo único. Os saques para atender as despesas de que 
trata este artigo e para as de fundos especiais custeados com 
o produto de receitas próprias, só poderão ser efetuados 
após a arrecadação da respectiva receita e de seu 
recolhimento à conta do Tesouro Nacional. 

Art . 13. Os limites financeiros para atender a despesas no 
exterior constarão de programação financeira de 
desembolso de forma destacada. 

§ 1º Somente manterão contas correntes bancárias no 
exterior as unidades sediadas fora do País. 

§ 2º Será considerada como transferência financeira a 
remessa de moeda estrangeira para as unidades sediadas no 
exterior, que será realizada através de fechamento de 
contrato de câmbio pelo Ministério ou órgão ao qual se 
subordinam essas unidades. 

§ 3º O registro das despesas realizadas por unidades 
sediadas no exterior considerará a data em que 
efetivamente ocorreram. 

§ 4º O contravalor em moeda nacional das despesas 
indicadas no parágrafo anterior será calculado utilizando-se 
a taxa cambial média das transferências financeiras 
efetivamente realizadas. 

§ 5º Para os efeitos do parágrafo anterior, o saldo em moeda 
estrangeira disponível no início do exercício será 
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considerado utilizando-se a taxa cambial vigente no primeiro 
dia do exercício. 

§ 6º O pagamento de despesas no exterior de conta de 
unidades sediadas no País far-se-á através de fechamento, 
pela própria unidade, de contrato de câmbio específico para 
cada despesa. 

§ 7º O registro da despesa de que trata o parágrafo anterior 
será feito na data da liquidação do respectivo contrato de 
câmbio, pelo valor em moeda nacional efetivamente 
utilizado, inclusive eventual diferença de taxa, comissão 
bancária e demais despesas com a remessa. 

Art . 14. A restituição de receitas orçamentárias, 
descontadas ou recolhidas a maior, e o ressarcimento em 
espécie a título de incentivo ou benefício fiscal, dedutíveis da 
arrecadação, qualquer que tenha sido o ano da respectiva 
cobrança, serão efetuados como anulação de receita, 
mediante expresso reconhecimento do direito creditório 
contra a Fazenda Nacional, pela autoridade competente, a 
qual, observado o limite de saques específicos estabelecido 
na programação financeira de desembolso, autorizará a 
entrega da respectiva importância em documento próprio 
(Lei nº 4.862/65, art. 18 e Decreto-lei nº 1.755/79, art. 5º). 

Parágrafo único. A restituição de rendas extintas será 
efetuada com os recursos das dotações consignadas na Lei 
de Orçamento ou em crédito adicional, desde que não exista 
receita a anular (Lei nº 4.862/65, § do art. 18). 

Art . 15. Os restos a pagar constituirão item específico da 
programação financeira, devendo o seu pagamento efetuar-
se dentro do limite de saques fixado. 

Art . 16. Revertem à dotação a importância da despesa 
anulada no exercício, e os correspondentes recursos 
financeiros à conta do Tesouro Nacional, caso em que a 
unidade gestora poderá pleitear a recomposição de seu 
limite de saques; quando a anulação ocorrer após o 
encerramento do exercício, considerar-se-á receita 
orçamentária do ano em que se efetivar (Lei nº 4.320/64, art. 
38). 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

SEÇÃO I 

DISCRIMINAÇÃO DAS DOTAÇÕES 

Art . 17. As despesas serão realizadas em conformidade com 
a discriminação constante de quadro próprio que a 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
publicará antes do início do exercício financeiro, detalhando 
os projetos e atividades por elementos de despesa a cargo 
de cada unidade orçamentária. 

§ 1º O quadro de detalhamento da despesa de cada unidade 
orçamentária poderá ser alterado durante o exercício, 
mediante solicitação à Secretaria de Planejamento da 

Presidência da Republica até 10 de novembro, observados os 
limites autorizados na Lei de Orçamento e em créditos 
adicionais. 

§ 2º A abertura ou reabertura de crédito adicional importa 
automática modificação do quadro de detalhamento da 
despesa. 

Art . 18. As dotações globais consignadas no Orçamento ou 
em créditos adicionais classificados como 4.1.3.0 - 
Investimentos em Regime de Execução Especial estão 
sujeitas para sua utilização, a plano de aplicação aprovado 
pelas autoridades definidas no Art. 71 do Decreto-lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 e elaborado segundo modelo da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, 
sendo obrigatória a publicação do respectivo plano no Diário 
Oficial da União. 

Parágrafo único. Somente serão admitidas dotações globais 
quando se tratar de projetos ou atividades novos, sem 
similares que possibilitem experiências quanto ao 
desdobramento da despesa em seus respectivos elementos. 

Art . 19. As dotações consignadas na Lei de Orçamento ou 
em crédito adicional, destinadas a atender encargos gerais 
da União e outras, não especificamente atribuíveis a 
determinada unidade orçamentária, dependem de destaque 
de parcela contemplando o Ministério ou Órgão em cuja 
área deva ser feita a aplicação. 

Art . 20. As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, 
diretamente ou por meio de destaque, poderão ser 
descentralizadas para unidades administrativas, quando 
capacitadas a desempenhar os atos de gestão, e 
regularmente cadastradas como unidades gestoras. 

Art . 21. Pertencem ao exercício financeiro as despesas nela 
legalmente empenhadas (Lei nº 4.320/64, art. 35, II). 

Art . 22. As despesas de exercícios encerrados, para as quais 
o orçamento respectivo consignava crédito próprio com 
saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 
com prescrição interrompida, e os compromissos 
reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente, poderão ser pagos à conta de dotação 
destinada a atender despesas de exercícios anteriores, 
respeitada a categoria econômica própria (Lei nº 4.320/64, 
art. 37). 

§ 1º O reconhecimento da obrigação de pagamento, de que 
trata este artigo, cabe à autoridade competente para 
empenhar a despesa. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se: 

a) despesas que não se tenham processado na época 
própria, aquelas cujo empenho tenha sido considerado 
insubsistente e anulado no encerramento do exercício 
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correspondente, mas que, dentro do prazo estabelecido, o 
credor tenha cumprido sua obrigação; 

b) restos a pagar com prescrição interrompida, a despesa 
cuja inscrição como restos a pagar tenha sido cancelada, mas 
ainda vigente o direito do credor; 

c) compromissos reconhecidos após o encerramento do 
exercício, a obrigação de pagamento criada em virtude de 
lei, mas somente reconhecido o direito do reclamante após 
o encerramento do exercício correspondente. 

SEÇÃO II 

EMPENHO DA DESPESA 

Art . 23. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a 
existência de crédito que a comporte ou quando imputada a 
dotação imprópria, vedada expressamente qualquer 
atribuição de fornecimento ou prestação de serviços, cujo 
custo excede aos limites previamente fixados em lei 
(Decreto-lei nº 200/87, art. 73). 

Parágrafo único. Mediante representação do órgão contábil, 
serão impugnados quaisquer atos referentes a despesas que 
incidam na proibição do presente artigo (Decreto-lei nº 
200/87, parágrafo único do art. 73). 

Art . 24. É vedada a realização de despesa sem prévio 
empenho (Lei nº 4.320/64, art. 60). 

Parágrafo único. Em caso de urgência caracterizada na 
legislação em vigor, admitir-se-á que o ato do empenho seja 
contemporâneo à realização da despesa. 

Art . 25. O empenho importa deduzir seu valor de dotação 
adequada à despesa a realizar, por força do compromisso 
assumido. 

Parágrafo único.                  (Revogado pelo Decreto nº 825, 
1993) 

Art . 26. O empenho não poderá exceder o saldo disponível 
de dotação orçamentária, nem o cronograma de pagamento 
o limite de saques fixado, evidenciados pela contabilidade, 
cujos registros serão acessíveis às respectivas unidades 
gestoras em tempo oportuno. 

Parágrafo único. Exclusivamente para efeito de controle da 
programação financeira, a unidade gestora deverá estimar o 
prazo do vencimento da obrigação de pagamento objeto do 
empenho, tendo em vista o prazo fixado para o 
fornecimento de bens, execução da obra ou prestação do 
serviço, e o normalmente utilizado para liquidação da 
despesa. 

Art . 27. As despesas relativas a contratos, convênios, 
acordos ou ajustes de vigência plurianual, serão 
empenhadas em cada exercício financeiro pela parte nele a 
ser executada. 

Art . 28. A redução ou cancelamento no exercício financeiro, 
de compromisso que caracterizou o empenho, implicará sua 
anulação parcial ou total, revertendo a importância 
correspondente à respectiva dotação, pela qual ficará 
automaticamente desonerado o limite de saques da unidade 
gestora. 

Art . 29. Para cada empenho será extraído um documento 
denominado Nota de Empenho que indicará o nome do 
credor, a especificação e a importância da despesa, bem 
como os demais dados necessários ao controle da execução 
orçamentária. 

Parágrafo único. Quando a Nota de Empenho substituir o 
termo do contrato, segundo o disposto no artigo 52 do 
Decreto-lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986, dela 
deverão constar as condições contratuais, relativamente aos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Art . 30. Quando os recursos financeiros indicados em 
cláusula de contrato, convênio, acordo ou ajuste, para 
execução de seu objeto, forem de natureza orçamentária, 
deverá constar, da própria cláusula, a classificação 
programática e econômica da despesa, com a declaração de 
haver sido esta empenhada à conta do mesmo crédito, 
mencionando-se o número e data da Nota de Empenho (Lei 
nº 4.320/64, Art. 60 e Decreto-lei nº 2.300/86, art. 45, V). 

§ 1º Nos contratos, convênios, acordos ou ajustes, cuja 
duração ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o 
crédito e respectivo empenho para atender à despesa no 
exercício em curso, bem assim cada parcela da despesa 
relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a 
declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os 
créditos e empenhos para sua cobertura. 

§ 2º Somente poderão ser firmados contratos à conta de 
crédito do orçamento vigente, para liquidação em exercício 
seguinte, se o empenho satisfizer às condições estabelecidas 
para o relacionamento da despesa como Restos a Pagar. 

Art . 31. É vedada a celebração de contrato, convênio, acordo 
ou ajuste, para investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro, sem a comprovação, que integrará o 
respectivo termo, de que os recursos para atender as 
despesas em exercícios seguintes estejam assegurados por 
sua inclusão no orçamento plurianual de investimentos, ou 
por prévia lei que o autorize e fixe o montante das dotações 
que anualmente constarão do orçamento, durante o prazo 
de sua execução. 

Art . 32. Os contratos, convênios, acordos ou ajustes para a 
realização de quaisquer serviços ou obras a serem custeadas, 
integral ou parcialmente, com recursos externos, dependem 
da efetiva contratação da operação de crédito, assegurando 
a disponibilidade dos recursos destinados ao pagamento dos 
compromissos a serem assumidos. 
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Art . 33. Os contratos, convênios, acordos ou ajustes, cujo 
valor exceda a CZ$2.000.000,00 (dois milhões de cruzados), 
estão sujeitos às seguintes formalidades: 

I - aprovação pela autoridade superior, ainda que essa 
condição não tenha sido expressamente estipulada no edital 
e no contrato firmado; 

II - publicação, em extrato, no Diário Oficial da União, dentro 
de 20 (vinte) dias de sua assinatura. 

§ 1º Os contratos, convênios, acordos ou ajustes firmados 
pelas autarquias serão aprovados pelo respectivo órgão 
deliberativo. 

§ 2º O extrato a que se refere este artigo, para publicação, 
deverá conter os seguintes elementos: 

a) espécie; 

b) resumo do objeto do contrato, convênio, acordo ou 
ajuste; 

c) modalidade de licitação ou, se for o caso, o fundamento 
legal da dispensa desta ou de sua inexigibilidade; 

d) crédito pelo qual correrá a despesa; 

e) número e data do empenho da despesa; 

f) valor do contrato, convênio, acordo ou ajuste; 

g) valor a ser pago no exercício corrente e em cada um dos 
subseqüentes, se for o caso; 

h) prazo de vigência. 

 i) data de assinatura do contrato.                     (Incluída pelo 
Decreto nº 206, de 1991) 

§ 3º A falta de publicação imputável à administração 
constitui omissão de dever funcional do responsável, sendo 
punível na forma da lei se não tiver havido justa causa, assim 
como, se atribuível no contratado, faculta a rescisão 
unilateral, inclusive sem direito a indenização, por parte da 
Administração, que, todavia, poderá optar por aplicar-lhe 
multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, o 
qual, assim mantido, deverá sempre ser publicado (Decreto-
lei nº 2.300/86, art. 51, § 1º e art. 73, II). 

§ 4º Será dispensada a publicação quando se tratar de 
despesa que deva ser feita em caráter sigiloso (Decreto-lei 
nº 199/67, art. 44). 

Art . 34. Dentro de 5 (cinco) dias da assinatura do contrato, 
convênio acordo ou ajuste, e aditivos de qualquer valor, 
deverá ser remetida cópia do respectivo instrumento ao 
órgão de contabilidade, para as verificações e providências 
de sua competência. 

Art . 35. O empenho de despesa não liquidada será 
considerado anulado em 31 de dezembro, para todos os fins, 
salvo quando: 

I - vigente o prazo para cumprimento da obrigação assumida 
pelo credor, nele estabelecida; 

II - vencido o prazo de que trata o item anterior, mas esteja 
em cursos a liquidação da despesa, ou seja de interesse da 
Administração exigir o cumprimento da obrigação assumida 
pelo credor; 

III - se destinar a atender transferências a instituições 
públicas ou privadas; 

IV - corresponder a compromissos assumido no exterior. 

SEÇÃO III 

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

Art . 36. A liquidação da despesa consiste na verificação do 
direito adquirido pelo credor ou entidade beneficiaria, tendo 
por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito ou da habilitação ao benefício (Lei nº 
4.320/64, art. 63). 

§ 1º A verificação de que trata este artigo tem por fim apurar: 

a) a origem e o objeto do que se deve pagar; 

b) a importância exata a pagar; e 

c) a quem se deve pagar a importância para extinguir a 
obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos, obras 
executadas ou serviços prestados terá por base: 

a) o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

b) a Nota de Empenho; 

c) o documento fiscal pertinente; 

d) o termo circunstanciado do recebimento definitivo, no 
caso de obra ou serviço de valor superior a Cz$350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil cruzados) e equipamento de 
grande vulto, ou o recibo, nos demais casos. 

Art . 37. A despesa de vencimentos, salários, gratificações e 
proventos, constará de folha-padrão de retribuição dos 
servidores civis, ativos e inativos (Lei nº 8.445/77, art. 3º). 

Parágrafo único. A folha-padrão de retribuição obedecerá a 
modelo padronizado pelo órgão próprio do Poder Executivo 
e sua adoção é obrigatória para todos os órgãos da 
administração centralizada, autarquias federais e fundações 
instituídas pela União ou mantidas com recursos federais (Lei 
nº 6.445/77, parágrafo único do art. 3º). 

Art . 38. Não será permitido o pagamento antecipado de 
fornecimento de materiais, execução de obra, ou prestação 
de serviço, inclusive de utilidade pública, admitindo-se, 
todavia, mediante as indispensáveis cautelas ou garantias, o 
pagamento de parcela contratual na vigência do respectivo 
contrato, convênio, acordo ou ajuste, segundo a forma de 
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pagamento nele estabelecida, prevista no edital de licitação 
ou nos instrumentos formais de adjudicação direta. 

Art . 39. Responderão pelos prejuízos que acarretarem à 
Fazenda Nacional, o ordenador de despesas e o agente 
responsável pelo recebimento e verificação, guarda ou 
aplicação de dinheiros, valores e outros bens públicos 
(Decreto-lei nº 200/67, art. 90). 

Parágrafo único. O ordenador de despesa, salvo conivência, 
não é responsável por prejuízos causados à Fazenda 
Nacional, decorrentes de atos praticados por agente 
subordinado que exorbitar das ordens recebidas. 

Art . 40. A assinatura, firma ou rubrica em documentos e 
processos deverá ser seguida da repetição completa do 
nome do signatário e indicação da respectiva função ou 
cargo, por meio de carimbo, do qual constará, precedendo 
espaço destinado à data, e sigla da unidade na qual o 
servidor esteja exercendo suas funções ou cargo. 

Art . 41. Quando autorizado pelo Ministro de Estado, poderá 
ser usado chancela mecânica, mediante a reprodução exata, 
por máquina a esse fim destinada, da assinatura, firma ou 
rubrica de autoridade administrativa competente, na 
expedição de documentos em série ou de emissão repetitiva. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa fixará em ato 
próprio as condições técnicas de controle e segurança do 
sistema, e será responsável pela legitimidade e valor dos 
processos, documentos e papéis autenticados na forma 
deste artigo. 

SEÇÃO IV 

PAGAMENTO DA DESPESA 

Art . 42. O pagamento da despesa só poderá ser efetuado 
quando ordenado após sua regular liquidação (Lei nº 
4.320/64, art. 62). 

Art . 43. A ordem de pagamento será dada em documento 
próprio, assinado pelo ordenador da despesa e pelo agente 
responsável pelo setor financeiro. 

§ 1º A competência para autorizar pagamento decorre da lei 
ou de atos regimentais, podendo ser delegada. 

§ 2º A descentralização de crédito e a fixação de limite de 
saques a unidade gestora importa mandato para a 
ordenação do pagamento, observadas as normas legais 
pertinentes. 

Art . 44. O pagamento de despesa será feito mediante saque 
contra o agente financeiro, para crédito em conta bancária 
do credor, no banco por ele indicado, podendo o agente 
financeiro fazer o pagamento em espécie, quando 
autorizado. 

SEÇÃO V 

PAGAMENTO DE DESPESAS POR MEIO DE SUPRIMENTO DE 

FUNDOS 

Art . 45. Excepcionalmente, a critério do ordenador de 
despesa e sob sua inteira responsabilidade, poderá ser 
concedido suprimento de fundos a servidor, sempre 
precedido do empenho na dotação própria às despesas a 
realizar, e que não possam subordinar-se ao processo 
normal de aplicação, nos seguintes casos (Lei nº 4.320/64, 
art. 68 e Decreto-lei nº 200/67, § 3º do art. 74): 

I - para atender despesas eventuais, inclusive em viagens e 
com serviços especiais, que exijam pronto 
pagamento;                     (Redação dada pelo Decreto nº 
6.370, de 2008) 

Il - quando a despesa deva ser feita em caráter sigiloso, 
conforme se classificar em regulamento; e 

III - para atender despesas de pequeno vulto, assim 
entendidas aquelas cujo valor, em cada caso, não ultrapassar 
limite estabelecido em Portaria do Ministro da Fazenda. 

§ 1º O suprimento de fundos será contabilizado e incluído 
nas contas do ordenador como despesa realizada; as 
restituições, por falta de aplicação, parcial ou total, ou 
aplicação indevida, constituirão anulação de despesa, ou 
receita orçamentária, se recolhidas após o encerramento do 
exercício. 

§ 2º O servidor que receber suprimento de fundos, na forma 
deste artigo, é obrigado a prestar contas de sua aplicação, 
procedendo-se, automaticamente, à tomada de contas se 
não o fizer no prazo assinalado pelo ordenador da despesa, 
sem prejuízo das providências administrativas para a 
apuração das responsabilidades e imposição, das 
penalidades cabíveis (Decreto-lei nº 200/67, parágrafo único 
do art. 81 e § 3º do art. 80). 

§ 3º Não se concederá suprimento de fundos: 

a) a responsável por dois suprimentos; 

b) a servidor que tenha a seu cargo e guarda ou a utilização 
do material a adquirir, salvo quando não houver na 
repartição outro servidor; 

c) a responsável por suprimento de fundos que, esgotado o 
prazo, não tenha prestado contas de sua aplicação; e 

d) a servidor declarado em alcance. 

§ 4º Os valores limites para concessão de suprimento de 
fundos, bem como o limite máximo para despesas de 
pequeno vulto de que trata este artigo, serão fixados em 
portaria do Ministro de Estado da Fazenda.                (Incluído 
pelo Decreto nº 1.672, de 1995) 

§ 5o  As despesas com suprimento de fundos serão 
efetivadas por meio do Cartão de Pagamento do Governo 
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Federal - CPGF.                 (Incluído pelo Decreto nº 6.370, de 
2008) 

§ 6o  É vedada a utilização do CPGF na modalidade de saque, 
exceto no tocante às despesas:                   (Incluído pelo 
Decreto nº 6.370, de 2008) 

I - de que trata o art. 47; e                 (Incluído pelo Decreto nº 
6.370, de 2008) 

II - decorrentes de situações específicas do órgão ou 
entidade, nos termos do autorizado em portaria pelo 
Ministro de Estado competente e nunca superior a trinta por 
cento do total da despesa anual do órgão ou entidade 
efetuada com suprimento de fundos.              (Incluído pelo 
Decreto nº 6.370, de 2008) 

III - decorrentes de situações específicas da Agência 
Reguladora, nos termos do autorizado em portaria pelo seu 
dirigente máximo e nunca superior a trinta por cento do total 
da despesa anual da Agência efetuada com suprimento de 
fundos.                (Incluído pelo Decreto nº 6.901, de 2009) 

Art. 45-A.  É vedada a abertura de conta bancária destinada 
à movimentação de suprimentos de 
fundos.                 (Incluído pelo Decreto nº 6.370, de 2008) 

Art . 46. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos 
fornecer indicação precisa dos saldos em seu poder em 31 
de dezembro, para efeito de contabilização e reinscrição da 
respectiva responsabilidade pela sua aplicação em data 
posterior, observados os prazos assinalados pelo ordenador 
da despesa (Decreto-lei nº 200/67, art. 83). 

Parágrafo único. A importância aplicada até 31 de dezembro 
será comprovada até 15 de janeiro seguinte. 

Art. 47.  A concessão e a aplicação de suprimento de fundos, 
ou adiantamentos, para atender a peculiaridades dos órgãos 
essenciais da Presidência da República, da Vice-Presidência 
da República, do Ministério da Economia, do Ministério da 
Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Polícia Federal do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, do Ministério das Relações Exteriores, da 
Controladoria-Geral da União, bem assim de militares e de 
inteligência, obedecerão ao Regime Especial de Execução 
estabelecido em instruções aprovadas pelos respectivos 
Ministros de Estado, vedada a delegação de 
competência.        (Redação dada pelo Decreto nº 10.241, de 
2020) 

Parágrafo único.  A concessão e aplicação de suprimento de 
fundos de que trata o caput restringe-se:      (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.372, de 2010) 

I - com relação ao Ministério da Saúde: a atender às 
especificidades decorrentes da assistência à saúde 
indígena;       (Incluído pelo Decreto nº 7.372, de 2010) 

II - com relação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - a atender às especificidades dos adidos 
agrícolas em missões diplomáticas no exterior;       (Redação 
dada pelo Decreto nº 10.241, de 2020) 

III - com relação ao Ministério das Relações Exteriores - a 
atender às especificidades das repartições do Ministério das 
Relações Exteriores no exterior; e      (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.241, de 2020) 

IV - com relação à Controladoria-Geral da União - a atender 
às especificidades decorrentes das atividades de acordos de 
leniência, de inteligência, de fiscalização, de investigação e 
de operações especiais realizadas pela Secretaria de 
Combate à Corrupção da Controladoria-Geral da União, que 
demandem despesas consideradas de caráter 
sigiloso.       (Incluído pelo Decreto nº 10.241, de 2020) 

SEÇÃO VI 

CONVÊNIOS, ACORDOS OU AJUSTES 

Art. 48.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 49.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 50.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 51.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 52.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 53.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 54.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 55.    (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 56.  (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

Art . 57.     (Revogado pelo Decreto nº 6.170, de 2007) 

SEÇÃO VII 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Art . 58. A cooperação financeira da União a entidade pública 
ou privada far-se-á mediante subvenção, auxílio ou 
contribuição (Lei nº 4.320/64, § 3º do art. 12). 

Art . 59. A subvenção se destina a cobrir despesas de custeio 
de entidades públicas ou privadas, distinguindo-se como 
subvenção social e subvenção econômica. 

Art . 60. A subvenção social será concedida 
independentemente de legislação especial a instituições 
públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural sem 
finalidade lucrativa. 

§ 1º A subvenção social, visando à prestação dos serviços 
essenciais de assistência social, médica e educacional, será 
concedida sempre que a suplementação de recursos de 
origem privada aplicados a esses objetivos revelar-se mais 
econômica (Lei nº 4.320/64, art. 16). 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

213 

600 

§ 2º O valor da subvenção, sempre que possível, será 
calculado com base em unidades de serviços efetivamente 
prestados ou postos à disposição dos interessados, 
obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente 
fixados (Lei nº 4.320/64, parágrafo único do art. 16). 

§ 3º A concessão de subvenção social só poderá ser feita se 
a instituição interessada satisfizer às seguintes condições, 
sem prejuízo de exigências próprias previstas na legislação 
específica: 

a) ter sido fundada em ano anterior e organizada até o ano 
da elaboração da Lei de Orçamento; 

b) não constituir patrimônio de indivíduo; 

c) dispor de patrimônio ou renda regular; 

d) não dispor de recursos próprios suficientes à manutenção 
ou ampliação de seus serviços; 

e) ter feito prova de seu regular funcionamento e de 
regularidade de mandato de sua diretoria; 

f) ter sido considerada em condições de funcionamento 
satisfatório pelo órgão competente de fiscalização; 

g) ter prestado contas da aplicação de subvenção ou auxílio 
anteriormente recebido, e não ter a prestação de contas 
apresentado vício insanável; 

h) não ter sofrido penalidade de suspensão de transferências 
da União, por determinação ministerial, em virtude de 
irregularidade verificada em exame de auditoria. 

§ 4º A subvenção social será paga através da rede bancária 
oficial, ficando a beneficiaria obrigada a comprovar no ato do 
recebimento, a condição estabelecida na alínea ‘’c’’ , do 
parágrafo anterior, mediante atestado firmado por 
autoridade publica do local onde sejam prestados os 
serviços. 

§ 5º As despesas bancárias correrão por conta da instituição 
beneficiada. 

Art . 61. A subvenção econômica será concedida a empresas 
publicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola 
ou pastoril, mediante expressa autorização em lei especial 
(Lei nº 4.320/64, art. 12, § 3º, II e art. 19). 

§ 1º A cobertura de déficits de manutenção das empresas 
públicas far-se-á mediante subvenção econômica 
expressamente autorizada na Lei de Orçamento ou em 
crédito adicional (Lei nº 4.320/64, art. 18). 

§ 2º Consideram-se, igualmente, como subvenção 
econômica (Lei nº 4.320/64, parágrafo único do art. 18): 

a) a diferença entre os preços de mercado e os preços de 
revenda, pelo Governo, de gêneros alimentícios ou de outros 
materiais; 

b) o pagamento de bonificações a produtores de 
determinados gêneros ou materiais. 

Art . 62. Somente será concedida subvenção a entidade 
privada que comprovar sua capacidade jurídica e 
regularidade fiscal. 

Art . 63. Os auxílios e as contribuições se destinam a 
entidades de direito publico ou privado, sem finalidade 
lucrativa. 

§ 1º O auxílio deriva diretamente da Lei de Orçamento (Lei 
nº 4.320/64, § 6º do art. 12). 

§ 2º A contribuição será concedida em virtude de lei especial, 
e se destina a atender ao ônus ou encargo assumido pela 
União (Lei nº 4.320/64, § 6º do art. 12). 

Art . 64.    (Revogado pelo Decreto nº 93.968, de 1987) 

       

       

Art . 65.    (Revogado pelo Decreto nº 93.968, de 1987) 

Art . 66. Quem quer que receba recursos da União ou das 
entidades a ela vinculadas, direta ou indiretamente, inclusive 
mediante acordo, ajuste ou convênio, para realizar 
pesquisas, desenvolver projetos, estudos, campanhas e 
obras sociais ou para qualquer outro fim, deverá comprovar 
o seu bom e regular emprego, bem como os resultados 
alcançados (Decreto-lei nº 200/67, art. 93). 

§ 1º A prestação de contas de aplicação de subvenção social 
ou auxílio será apresentada à unidade concedente dentro de 
60 dias após a aplicação, não podendo exceder ao ultimo dia 
útil do mês de fevereiro do ano subseqüente ao do 
recebimento, e será constituída de relatório de atividades e 
demonstração contábil das origens e aplicações de recursos, 
referentes ao ano do recebimento, visados por autoridade 
publica local, observados os modelos aprovados pelo órgão 
Central do Sistema de Controle Interno. 

§ 2º A documentação comprobatória da aplicação da 
subvenção ou auxílio ficará arquivada na entidade 
beneficiada, à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, durante o prazo de 5 (cinco) anos da aprovação da 
prestação de contas. 

§ 3º A atuação da entidade no cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive quanto à prestação de contas, será 
anotada no respectivo registro cadastral mantido pelo órgão 
setorial de controle interno. 

SEÇÃO VIII 

RESTOS A PAGAR 

Art . 67. Considerem-se Restos a Pagar as despesas 
empenhadas e não pagas até 31 de dezembro, distinguindo-
se as despesas processadas das não processadas (Lei nº 
4.320/64, art. 36). 
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§ 1º Entendem-se por processadas e não processadas, 
respectivamente, as despesas liquidadas e as não liquidadas, 
na forma prevista neste decreto. 

§ 2º O registro dos Restos a Pagar far-se-á por exercício e por 
credor. 

Art. 68.  A inscrição de despesas como restos a pagar no 
encerramento do exercício financeiro de emissão da Nota de 
Empenho depende da observância das condições 
estabelecidas neste Decreto para empenho e liquidação da 
despesa.     (Redação dada pelo Decreto nº 7.654, de 2011) 

§ 1o  A inscrição prevista no caput como restos a pagar não 
processados fica condicionada à indicação pelo ordenador 
de despesas.      (Incluído pelo Decreto nº 7.654, de 2011) 

§ 2º  Os restos a pagar inscritos na condição de não 
processados e que não forem liquidados serão bloqueados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda em 30 de junho do segundo ano subsequente ao de 
sua inscrição, e serão mantidos os referidos saldos em conta 
contábil específica no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - Siafi.       (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.428, de 2018)     (Vigência)     (Vide Decreto nº 
9.428, de 2018)      (Vide Decreto nº 10.315, de 2020) 

§ 3º  Não serão objeto de bloqueio os restos a pagar não 
processados relativos às despesas:             (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.428, de 2018)     (Vigência) 

I - do Ministério da Saúde;      (Redação dada pelo Decreto nº 
10.535, de 2020) 

II - decorrentes de emendas individuais impositivas 
discriminadas com identificador de resultado primário 6, 
cujos empenhos tenham sido emitidos a partir do exercício 
financeiro de 2016; ou      (Redação dada pelo Decreto nº 
10.535, de 2020) 

III - decorrentes de emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal impositivas 
discriminadas com identificador de resultado primário 7, 
cujos empenhos tenham sido emitidos a partir do exercício 
financeiro de 2020.      (Incluído pelo Decreto nº 10.535, de 
2020) 

a)      (Revogado pelo Decreto nº 9.428, de 
2018)     (Vigência) 

b)           (Revogado pelo Decreto nº 9.428, de 
2018)     (Vigência) 

c)           (Revogado pelo Decreto nº 9.428, de 
2018)     (Vigência) 

§ 4º  As unidades gestoras responsáveis pelos saldos dos 
restos a pagar bloqueados poderão efetuar os desbloqueios 
até 31 de dezembro do exercício em que ocorreu o bloqueio 
dos saldos, desde que:  (Redação dada pelo Decreto nº 
10.535, de 2020) 

I - a sua execução tenha sido iniciada até a data prevista no 
§ 2º, na hipótese das despesas executadas diretamente 
pelos órgãos e pelas entidades da União; ou      (Incluído pelo 
Decreto nº 10.535, de 2020) 

II - os seus instrumentos estejam vigentes e cumpram os 
requisitos para a sua eficácia, definidos pelas normas que 
tratam da transferência de recursos da União por meio de 
convênios, contratos de repasse, termos de colaboração, 
termos de fomento ou instrumentos congêneres, na 
hipótese das transferências de recursos da União aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios, aos consórcios 
públicos, aos serviços sociais autônomos e às entidades 
privadas sem fins lucrativos.      (Incluído pelo Decreto nº 
10.535, de 2020) 

§ 5º  Para fins do disposto no inciso I do § 4º, considera-se 
iniciada a execução da despesa:      (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.535, de 2020) 

I - na hipótese de aquisição de bens, a despesa verificada 
pela quantidade parcial entregue, atestada e aferida; 
ou         (Incluído pelo Decreto nº 9.428, de 
2018)     (Vigência) 

II - na hipótese de realização de serviços e obras, a despesa 
verificada pela realização parcial com a medição 
correspondente atestada e aferida.      (Incluído pelo Decreto 
nº 9.428, de 2018)     (Vigência) 

§ 6º  A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial 
de Fazenda do Ministério da Economia providenciará, até o 
encerramento do exercício financeiro, o cancelamento, no 
Siafi, de todos os saldos de restos a pagar que 
permanecerem bloqueados.      (Redação dada pelo Decreto 
nº 10.535, de 2020) 

§ 7º  Os restos a pagar não processados, desbloqueados nos 
termos do § 4º, e que não forem liquidados, serão 
cancelados em 31 de dezembro do ano subsequente ao do 
bloqueio.       (Redação dada pelo Decreto nº 9.428, de 
2018)     (Vigência)              (Vide Decreto nº 10.315, de 2020) 

§ 8º  Os Ministros de Estado, os titulares de órgãos da 
Presidência da República, os dirigentes de órgãos setoriais 
dos Sistemas Federais de Planejamento, de Orçamento e de 
Administração Financeira e os ordenadores de despesas são 
responsáveis, no que lhes couber, pelo cumprimento do 
disposto neste artigo.        (Redação dada pelo Decreto nº 
9.428, de 2018)     (Vigência) 

§ 9º  A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, no âmbito de suas competências, poderá expedir 
normas complementares para o cumprimento do disposto 
neste artigo.      (Incluído pelo Decreto nº 9.428, de 
2018)     (Vigência)       

Art. 68-A.  Os empenhos a serem inscritos e reinscritos em 
restos a pagar a cada exercício financeiro poderão ter seus 
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limites estabelecidos pelo Ministério da 
Fazenda.        (Incluído pelo Decreto nº 9.428, de 2018) 

Art . 69. Após o cancelamento da inscrição da despesa como 
Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado 
poderá ser atendido à conta de dotação destinada a 
despesas de exercícios anteriores. 

Art . 70.       (Revogado pelo Decreto nº 9.428, de 
2018)     (Vigência) 

SEÇÃO IX 

FUNDOS ESPECIAIS 

Art . 71. Constitui Fundo Especial de natureza contábil ou 
financeira, para fins deste decreto, a modalidade de gestão 
de parcela de recursos do Tesouro Nacional, vinculados por 
lei à realização de determinados objetivos de política 
econômica, social ou administrativa do Governo. 

§ 1º São Fundos Especiais de natureza contábil, os 
constituídos por disponibilidades financeiras evidenciadas 
em registros contábeis, destinados a atender a saques a 
serem efetuados diretamente contra a caixa do Tesouro 
Nacional. 

§ 2º São Fundos Especiais de natureza financeira, os 
constituídos mediante movimentação de recursos de caixa 
do Tesouro Nacional para depósitos em estabelecimentos 
oficiais de crédito, segundo cronograma aprovado, 
destinados a atender aos saques previstos em programação 
específica. 

Art . 72. A aplicação de receitas vinculadas a fundos especiais 
farse-á através de dotação consignada na Lei de Orçamento 
ou em crédito adicional (Lei nº 4.320/64, art. 72). 

Art . 73. É vedado levar a crédito de qualquer fundo recursos 
orçamentários que não lhe forem especificamente 
destinados em orçamento ou em crédito adicional (Decreto-
lei nº 1.754/79, art. 5º). 

Art . 74. A aplicação de recursos através de fundos especiais 
constará de programação e será especificada em orçamento 
próprio, aprovado antes do início do exercício financeiro a 
que se referir. 

Art . 75. Somente poderá ser contemplado na programação 
financeira setorial o fundo especial devidamente cadastrado 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, mediante 
encaminhamento da respectiva Secretaria de Controle 
Interno, ou órgão de atribuições equivalentes. 

Art . 76. Salvo expressa disposição de lei em contrário, 
aplicam-se à execução orçamentária de fundo especial as 
mesmas normas gerais que regem a execução orçamentária 
da União. 

Art . 77. Não será permitida a utilização de recursos 
vinculados a fundo especial para despesas que não se 

identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos 
ou serviços determinados. 

Art . 78. A contabilização dos fundos especiais geridos na 
área da administração direta será feita pelo órgão de 
contabilidade do Sistema de Controle Interno, onde ficarão 
arquivados os respectivos documentos para fins de 
acompanhamento e fiscalização. 

Parágrafo único. Quando a gestão do fundo for atribuída a 
estabelecimento oficial de crédito, a este caberá sua 
contabilização e remeter os respectivos balanços 
acompanhados de demonstrações financeiras à Secretaria 
de Controle Interno, ou órgão de atribuições equivalentes, 
para fins da supervisão ministerial. 

Art . 79. O saldo financeiro apurado em balanço de fundo 
especial poderá ser utilizado em exercício subseqüente, se 
incorporado ao seu orçamento (Lei nº 4.320/64, art. 73). 

Art . 80. Extinguir-se-á o fundo especial inativo por mais de 
dois exercícios financeiros. 

Art . 81. É vedada a constituição de fundo especial, ou sua 
manutenção, com recursos originários de dotações 
orçamentárias da União, em empresas publicas, sociedades 
de economia mista e fundações, salvo quando se tratar de 
estabelecimento oficial de crédito. 

SEÇÃO X 

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES 

Art . 82. Os depósitos para garantia, quando exigida, das 
obrigações decorrentes de participação em licitação e de 
execução de contrato celebrado com órgãos da 
administração federal centralizada e autarquias, serão 
obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, à 
ordem da autoridade administrativa competente (Decreto-
lei nº 1.737/79, art. 1º, IV). 

Art . 83. Será também feito na Caixa Econômica Federal, 
voluntariamente pelo contribuinte, depósito em dinheiro 
para se eximir da incidência de juros e outros acréscimos 
legais no processo administrativo fiscal de determinação e 
exigência de créditos tributários. 

Parágrafo único. O depósito de que trata este artigo, de valor 
atualizado do litígio, nele incluídos a multa e os juros de mora 
devidos nos termos da legislação específica, será feito à 
ordem da Secretaria da Receita Federal, podendo ser 
convertido em garantia de crédito da Fazenda Nacional, 
vinculado à propositura de ação anulatória ou declaratória 
de nulidade do débito, à ordem do Juízo competente. 

Art . 84. Não vencerão juros os depósitos em dinheiro e os 
juros dos títulos depositados reverterão à Caixa Econômica 
Federal como remuneração de serviços (Decreto-lei nº 
1.737/79, art. 3º). 
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Art . 85. Mediante ordem da autoridade administrativa ou, 
quando for o caso, do juízo competente, o depósito será 
devolvido ao depositante ou recolhido à conta do Tesouro 
Nacional, no Banco do Brasil S.A., se em dinheiro, ou 
entregue ao órgão designado, se em títulos (Decreto-lei nº 
1.737/79, art. 7º). 

Art . 86. Consideram-se como depósitos, exclusivamente 
para fins de contabilização, as ordens de pagamento 
expedidas em exercício encerrado e devolvidas pelo agente 
financeiro após o prazo legal de validade, podendo ser 
revalidadas durante o exercício financeiro subseqüente, 
findo o qual os registros contábeis serão cancelados e as 
respectivas importâncias convertidas em receita 
orçamentária. 

Parágrafo único. Aplicam-se os procedimentos contábeis de 
que trata este artigo às importâncias apuradas como 
diferenças a favor de terceiros em balanceamento de contas. 

Art . 87. As consignações em folha de pagamento dos 
servidores civis e militares, ativos e inativos, constituem 
depósitos especificados para efeito de contabilização, não 
podendo o seu recolhimento, ou entrega aos consignatários, 
exceder às importâncias descontadas. 

Parágrafo único. A consignação cuja entrega tenha sido feita 
mediante ordem bancária de pagamento, individual ou 
coletiva, não procurada no prazo legal de validade e 
devolvida pelo agente financeiro, ficará à disposição do 
consignatário pelo prazo de cinco anos, findo o qual será 
convertido em receita orçamentária da União. 

SEÇÃO XI 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - NORMAS GERAIS 

Art . 88. As operações de crédito dependem de autorização 
em lei especial. 

Art . 89. A Lei de Orçamento poderá conter autorização para 
operações de crédito por antecipação de receita, a fim de 
atender a insuficiências de caixa (Lei nº 4.320/64, art. 7º). 

Art . 90. As operações de crédito por antecipação de receita 
autorizada na Lei de Orçamento não excederão a quarta 
parte da receita total estimada para o exercício financeiro, e 
até 30 dias depois do encerramento deste, serão 
obrigatoriamente liquidadas. 

Art . 91. A contratação ou garantia, em nome da União, de 
empréstimos para órgãos e entidades da administração 
federal centralizada e descentralizada, inclusive fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, dependerá de 
pronunciamento da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, quanto à prioridade programática, 
e do Ministério da Fazenda, sobre a conveniência, 
oportunidade e legalidade do endividamento. 

Art . 92. Excetuadas as operações da dívida pública, a lei que 
autorizar operação de crédito, a qual devam ser liquidada em 

exercício financeiro subseqüente, fixará desde logo as 
dotações que hajam de ser incluídas no orçamento anual, 
para os respectivos serviços de juros, amortização e resgate, 
durante o prazo para a sua liquidação, nos termos das 
disposições constitucionais vigentes. 

Art . 93. Quando a amortização do empréstimo couber ao 
Tesouro Nacional, os recursos necessários serão previstos no 
Orçamento Geral da União, cabendo ao Órgão beneficiado 
promover sua inclusão na respectiva proposta orçamentária. 

Parágrafo único. Nos casos em que a amortização dos 
empréstimos for de responsabilidade de empresas sob 
controle do Governo Federal, caberá a essa a obrigação de 
incluir nos seus orçamentos anuais os recursos necessários 
àquele fim. 

Art . 94. É vedada a utilização direta de recursos financeiros 
provenientes de operações de crédito internas ou externas, 
os quais deverão ser recolhidos, obrigatoriamente, à conta 
do Tesouro Nacional no Banco do Brasil S.A. 

Parágrafo único. A realização de despesas custeadas pelos 
recursos de que trata este artigo, dependem de autorização 
na Lei de Orçamento ou em crédito adicional, e os 
respectivos saques só poderão ser feitos com obediência aos 
limites fixados na programação financeira aprovada. 

Art . 95. Não será concedida garantia da União para operação 
de crédito, interna ou externa: 

I - a entidade em débito para com a Previdência Social ou 
para com o Tesouro Nacional; 

II - a concessionária de serviços de eletricidade em débito 
com os recolhimentos às Reservas Globais de Reversão ou de 
Garantia, de que trata o Decreto-lei nº 1.849, de 13 de 
janeiro de 1981. 

Parágrafo único. A critério do Ministro da Fazenda, será 
admitida a concessão de garantia em operações que tenham 
como objetivo a regularização dos débitos aludidos neste 
artigo. 

Art . 96. Às autarquias federais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações e entidades sob 
controle acionário da União e às respectivas subsidiárias, 
ainda que com respaldo em recursos de fundos especiais, é 
vedado conceder aval, fiança ou garantia de qualquer 
espécie a obrigação contraída por pessoa física ou jurídica, 
excetuadas as instituições financeiras (Decreto-lei nº 
2.307/86, art. 2º). 

§ 1o  A vedação de que trata este artigo não abrange a 
concessão de garantia por empresa controlada direta ou 
indiretamente pela União a suas controladas ou subsidiárias, 
inclusive a prestação de garantia por empresa pública ou 
sociedade de economia mista que explore atividade 
econômica a sociedade de propósito específico por ela 
constituída para cumprimento do seu objeto social, limitada 
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ao percentual de sua participação na referida 
sociedade.                     (Incluído pelo Decreto nº 7.058, de 
2009) 

§ 2o  Considera-se empresa pública ou sociedade de 
economia mista exploradora de atividade econômica, para 
os fins deste artigo, a entidade que atua em mercado com a 
presença de concorrente do setor privado, excluída aquela 
que:                    (Incluído pelo Decreto nº 7.058, de 2009) 

I - goze de benefícios e incentivos fiscais não extensíveis às 
empresas privadas ou  tratamento tributário 
diferenciado;                       (Incluído pelo Decreto nº 7.058, 
de 2009) 

II - se sujeite a regime jurídico próprio das pessoas jurídicas 
de direito público quanto ao pagamento e execução de seus 
débitos; 

III - seja considerada empresa estatal dependente, nos 
termos da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 
e                      (Incluído pelo Decreto nº 7.058, de 2009) 

IV - comercialize ou preste serviços exclusivamente para a 
União.                       (Incluído pelo Decreto nº 7.058, de 2009) 

Art . 97. Compete privativamente ao Ministro da Fazenda 
aprovar e firmar pela União quaisquer instrumentos de 
operações de crédito internas ou externas, inclusive 
operações de arrendamento mercantil, bem assim de 
concessão de avais e outras garantias, autorizadas em lei, e 
observadas as condições estipuladas para as respectivas 
operações, podendo delegar a competência para firmar os 
instrumentos de que se trata, ao Procurador-Geral, a 
Procurador da Fazenda Nacional ou, no caso de contratações 
externas, a representante diplomático do País. 

§ 1º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará registros das 
contratações de que trata este artigo, inclusive as realizadas 
por intermédio de agentes financeiros do Tesouro Nacional, 
mantendo a posição atualizada das responsabilidades 
assumidas e adotando ou propondo as medidas 
assecuratórias do respectivo pagamento nas datas de 
vencimento. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, as operações de 
arrendamento mercantil equiparam-se às operações de 
crédito. 

SEÇÃO XII 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 

Art . 98.      (Revogado pelo Decreto nº 9.075, de 2017) 

Art . 99. Salvo nos casos de órgãos ou entidades da 
Administração Federal, ou seus agentes financeiros, a 
garantia da União somente será outorgada quando 
autorizada em lei, e se o mutuário oferecer contragarantias 
julgadas suficientes para o pagamento de qualquer 

desembolso que o Tesouro Nacional possa vir a fazer, se 
chamado a honrar a garantia. 

Parágrafo único. Quando, pela sua natureza e tendo em vista 
o interesse nacional, a negociação de um empréstimo no 
exterior aconselhar manifestação prévia sobre a concessão 
da garantia da União, o Ministro da Fazenda poderá expedir 
carta de intenção nesse sentido. 

Art . 100. A cobrança da taxa, pela concessão da garantia da 
União a título de comissão, execução ou fiscalização, 
diretamente pelo Ministério da Fazenda ou por intermédio 
de instituição financeira oficial, não poderá ser superior aos 
limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional, nos 
termos do artigo 4º, IX, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964 (Decreto-lei nº 1.312/74, art. 7º). 

Art . 101. A União contratando diretamente ou por 
intermédio de agente financeiro, poderá aceitar as cláusulas 
e condições usuais nas operações com organismos 
financeiros internacionais, sendo válido o compromisso geral 
e antecipado de dirimir por arbitramento todas as duvidas e 
controvérsias derivadas dos respectivos contratos (Decreto-
lei nº 1.312/74, art. 11). 

Art . 102. O pagamento nos respectivos vencimentos, dos 
débitos decorrentes de compromissos em moeda 
estrangeira, que contarem ou não com a garantia da União, 
por fiança ou aval, outorgada diretamente ou concedida por 
intermédio de instituição financeira oficial, terá prioridade 
absoluta nos cronogramas financeiros de desembolso dos 
órgãos da administração federal centralizada, das entidades 
de administração descentralizada e suas subsidiárias e das 
demais entidades sob controle acionário direto ou indireto 
da União ou de suas autarquias, bem como das fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, que hajam 
assumido tais compromissos (Decreto-lei nº 1.928/82, art. 
1º com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.169/84). 

Parágrafo único. Serão pessoal e solidariamente 
responsáveis pelo atraso no pagamento, por parte dos 
órgãos e entidades mencionadas neste artigo, os respectivos 
administradores que concorrerem, por ação ou omissão, 
para o descumprimento da prioridade estabelecida. 

Art . 103. O pagamento, pelo Banco do Brasil S.A., autorizado 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, de compromissos em 
moeda estrangeira, não saldados pelos devedores nas datas 
contratuais de vencimento, importará na indisponibilidade 
dos recursos existentes, ou que venham a ingressar, nas 
contas dos órgãos ou entidades devedoras abertas em 
quaisquer instituições financeiras até o quanto baste para 
compensar o valor equivalente, em moeda nacional, à data 
do efetivo pagamento, do principal, juros e demais despesas 
financeiras (Decreto-lei nº 1.928/82, art. 2º, com a redação 
dada pelo Decreto-lei nº 2.169/84). 
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§ 1º Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional adotar as 
medidas tendentes à regularização e recuperação dos 
recursos dispendidos pelo Tesouro Nacional, inclusive 
quando o mutuário for Estado, o Distrito Federal, Município 
ou suas entidades de administração indireta, caso em que se 
observará o disposto no § 3º do artigo 25 da Constituição. 

§ 2º Caberá ao Banco do Brasil S.A., na data em que efetuar 
o pagamento: 

a) comunicar o fato ao Banco Central do Brasil; 

b) notificar o órgão ou entidade devedora para, no prazo de 
30 (trinta) dias, efetuar o ressarcimento. 

§ 3º Caberá ao Banco Central do Brasil: 

a) expedir às instituições financeiras as ordens necessárias à 
execução do disposto neste artigo; 

b) promover incontinenti a transferência dos recursos 
tornados indisponíveis, até o montante suficiente para a 
liquidação do débito. 

§ 4º Caso o órgão ou entidade devedora não efetuar a 
liquidação do débito no prazo fixado na notificação a que se 
refere a alínea b do § 2º, será automaticamente debitada 
pela multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo do principal 
e acessórios. 

§ 5º Os pagamentos ou créditos para amortização do débito 
serão imputados na seguinte ordem: 

a) na multa; 

b) nos juros a despesas financeiras; 

c) no principal. 

§ 6º A conversão, em moeda nacional, dos valores a que se 
refere este artigo, será feita com base na taxa de câmbio, 
para venda, vigente na data da notificação feita pelo Banco 
do Brasil S.A. 

§ 7º A partir da data da notificação, e até seu efetivo 
pagamento, o débito estará sujeito a reajuste, na forma da 
legislação em vigor, e vencerá juros à taxa de 1 % (um por 
cento) ao mês. 

§ 8º O débito inscrito como Dívida Ativa da União, na forma 
ora estabelecida, ficará sujeito ao encargo de que tratam 
o artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 
1969, o artigo 3º do Decreto-lei nº 1.569, de 8 de agosto de 
1977, e o artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de 
dezembro de 1978. 

Art . 104. Dentro de 90 (noventa) dias do vencimento do 
prazo a que se refere a alínea b , do § 2º, do artigo anterior, 
o Banco do Brasil S.A.: 

I - enviará à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de 
apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa da União, de 
acordo com a legislação pertinente, demonstrativos do 

débito, com a indicação da data do pagamento efetuado à 
ordem do Tesouro Nacional e da taxa de conversão, em 
moeda nacional, do valor do débito em moeda estrangeira; 
os nomes e respectivas qualificações dos componentes da 
diretoria da entidade devedora, em exercício na data do 
inadimplemento, e bem assim a cópia do contrato financeiro 
respectivo; 

II - remeterá ao Tribunal de Contas da União, e à Secretaria 
do Tesouro Nacional, cópia do demonstrativo a que alude o 
item anterior. 

Art . 105. A Secretaria do Tesouro Nacional velará para que, 
da relação de responsáveis por dinheiros, valores e outros 
bens públicos, de que trata o artigo 85 do Decreto-lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, a ser anualmente transmitida ao 
Tribunal de Contas da União, constem os nomes dos que 
incorrerem na hipótese prevista no parágrafo único, do 
artigo 102. 

Parágrafo único. A inobservância da prioridade de 
pagamento de que trata o artigo 102 poderá, a critério do 
Tribunal de Contas da União, ser considerado ato irregular 
de gestão e acarretar para os infratores inabilitação 
temporária para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança nos órgãos ou entidades da administração 
federal centralizada ou descentralizada e nas fundações sob 
supervisão ministerial (Decreto-lei nº 1.928/82, art. 4º 
parágrafo único). 

Art . 106. Quando for o caso, a Secretaria do Tesouro 
Nacional diligenciará, perante os órgãos competentes dos 
sistemas de controle interno e externo dos Estados e 
Municípios, para que sejam responsabilizados os infratores 
às presentes normas, não jurisdicionados ao Tribunal de 
Contas da União. 

SEÇÃO XIII 

OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

Art . 107. Mediante autorização em lei, o Poder Executivo 
poderá contratar ou garantir, em nome da União, sob a 
forma de fiança, o pagamento das prestações devidas por 
autarquias, empresas publicas, sociedades de economia 
mista ou outras entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pela União ou Estado Federado, em 
decorrência de operações de arrendamento mercantil, com 
opção de compra, ajustadas com entidades ou empresas 
sediadas no exterior (Decreto-lei nº 1.960/82, art. 1º). 

Art . 108. As operações a que se refere o artigo anterior só 
serão realizadas se satisfizerem aos seguintes requisitos: 

I - tenha por objeto bem destinado a assegurar ou contribuir 
para a execução de projeto ou programa de 
desenvolvimento ou de interesse público relevante; 

Il - haja prévio e expresso pronunciamento do Ministro-
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
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República sobre o grau de prioridade do projeto ou 
programa, em função dos planos nacionais de 
desenvolvimento, bem como sobre a capacidade do 
arrendatário para pagamento das prestações ajustadas; 

III - ofereça o arrendatário contragarantias suficientes para 
ressarcimento de qualquer desembolso que o Tesouro 
Nacional venha a fazer, se chamado a honrar a fiança, salvo 
no caso de autarquias federais ou empresas controladas 
direta ou indiretamente pela União; 

IV - não contenha o contrato qualquer cláusula: 

a) de natureza política; 

b) atentatória à soberania nacional ou à ordem pública; 

c) contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim aos 
interesses da política econômico-financeira, a juízo do 
Ministro da Fazenda; 

V - inclua o contrato cláusula estipulando que os litígios dele 
decorrentes serão resolvidos perante o foro brasileiro ou 
submetidos a arbitragem. 

Parágrafo único. Observado o disposto nos itens IV e V, 
poderão ser aceitas, nos contratos respectivos, as cláusulas 
e condições usuais nas operações de lesing internacional, 
desde que compatíveis com as normas ora estabelecidas. 

Art . 109. As operações de que se trata serão autorizadas, em 
cada caso, pelo Ministro da Fazenda, à vista de parecer 
prévio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto à 
legalidade da operação. 

Art . 110. A efetivação de garantia, em nome da União, para 
as operações de arrendamento mercantil, fica sujeita a 
remuneração nos limites fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional (Decreto-lei nº 1.960/82, art. 5º). 

Art . 111. Na hipótese de inadimplência do afiançado 
observar-se-ão as normas estabelecidas para o 
ressarcimento de desembolsos decorrentes de avais ou 
fianças em operações de crédito externas. 

SEÇÃO XIV 

PAPEL MOEDA 

Art . 112. Compete ao Conselho Monetário Nacional 
autorizar as emissões de papel-moeda as quais ficarão na 
prévia dependência de autorização legislativa quando se 
destinarem ao financiamento direto, pelo Banco Central do 
Brasil, das operações com o Tesouro Nacional, previstas em 
lei (Lei nº 4.595/64, art. 4º, item I). 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar 
o Banco Central do Brasil a emitir, anualmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) dos meios de pagamentos existentes 
em 31 de dezembro do ano anterior, para atender as 
exigências das atividades produtivas e da circulação da 
riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do 

Poder Legislativo, mediante mensagem do Presidente da 
Republica, para as emissões que, justificadamente, se 
tornarem necessárias além daquele limite. 

§ 2º. Quando necessidades urgentes e imprevistas para o 
financiamento dessas atividades o determinarem, pode o 
Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se 
fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através 
de mensagem do Presidente da República, homologação do 
Poder Legislativo para as emissões assim realizadas. 

§ 3º Para atender despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, subversão interna ou calamidade 
pública, o Presidente da República poderá determinar que o 
Conselho Monetário Nacional, através do Banco Central do 
Brasil, faça a aquisição de Letras do Tesouro Nacional com a 
emissão de papel-moeda até o montante do crédito 
extraordinário que tiver sido decretado (Lei nº 4.595/64, art. 
49, § 5º). 

§ 4º O Presidente da República fará acompanhar a 
determinação ao Conselho Monetário Nacional, mencionada 
no parágrafo anterior, de cópia da mensagem que deverá 
dirigir ao Congresso Nacional, indicando os motivos que 
tornaram indispensáveis a emissão e solicitando a sua 
homologação. 

§ 5º Nas hipóteses dos parágrafos segundo e terceiro, deste 
artigo, se o Congresso Nacional negar homologação à 
emissão extraordinária efetuada, as autoridades 
responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 
1.079, de 10 de abril de 1950. 

Art . 113. Considerar-se-ão resgatados, para os efeitos legais, 
os saldos das emissões substituídas, cujas cédulas não forem 
apresentadas à substituição até o limite máximo do prazo 
para isso marcado. 

Parágrafo único. Serão, igualmente, considerados resgates 
os descontos sofridos pelas cédulas em substituição. 

Art . 114. As emissões de moeda metálica serão feitas 
sempre contra recolhimento de igual montante de cédulas 
(Lei nº 4.595/64, art. 4º, § 3º). 

CAPÍTULO IV 

DÍVIDA PÚBLICA 

Art . 115. A dívida pública abrange a dívida flutuante e a 
dívida fundada ou consolidada. 

§ 1º A dívida flutuante compreende os compromissos 
exigíveis, cujo pagamento independe de autorização 
orçamentária, assim entendidos: 

a) os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

b) os serviços da dívida; 

c) os depósitos, inclusive consignações em folha; 

d) as operações de crédito por antecipação de receita; 
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e) o papel-moeda ou moeda fiduciária. 

§ 2º A dívida fundada ou consolidada compreende os 
compromissos de exigibilidade superior a 12 (doze) meses 
contraídos mediante emissão de títulos ou celebração de 
contratos para atender a desequilíbrio orçamentário, ou a 
financiamento de obras e serviços públicos, e que dependam 
de autorização legislativa para amortização ou resgate. 

Art . 116. A dívida será escriturada com individuação e 
especificações que permitam verificar, a qualquer momento, 
a posição dos compromissos, bem como os respectivos 
serviços de amortização e juros. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os compromissos de que 
trata este artigo, os de caráter contingencial, assim 
entendidas quaisquer garantias concedidas diretamente 
pelo Tesouro Nacional, ou por intermédio de seus agentes 
financeiros. 

Art . 117. Os juros e amortização dos títulos da dívida pública 
serão pagos, nas épocas próprias, por intermédio dos 
agentes financeiros do Tesouro Nacional, não se aplicando 
aos títulos de que trata este artigo quaisquer procedimentos 
legais quanto à recuperação de títulos ao portador 
extraviados (Lei nº 4.728/85, art. 71 e § 1º). 

Art . 118. Os títulos da dívida pública são insuscetíveis de 
gravames de qualquer natureza que importem na 
obrigatoriedade de as repartições emitentes ou seus agentes 
exercerem controles prévios especiais quanto à sua 
negociabilidade, ao pagamento de juros ou efetivação do 
resgate (Decreto-lei nº 263/67, art. 9º). 

Parágrafo único. Nos casos em que, por decisão judicial, 
forem cabíveis restrições de qualquer natureza com relação 
aos títulos referidos neste artigo, o Juiz competente 
determinará o depósito dos mesmos em estabelecimento 
bancário sob controle da União, credenciando-o a 
representar os titulares respectivos e determinando o 
destino a ser dado às importâncias provenientes do 
recebimento de juros e resgates (Decreto-lei nº 263/67, art. 
9º, parágrafo único). 

CAPÍTULO V 

VALORES MOBILIÁRIOS DA UNIÃO 

Art . 119. Os valores da União representados por títulos de 
qualquer espécie ficarão sob a guarda do Banco Central do 
Brasil. 

Art . 120. Compete à Secretaria do Tesouro Nacional 
controlar os diversos valores mobiliários representativos de 
participação societária da União em empresas públicas, 
sociedades de economia mista e quaisquer outras entidades, 
bem como os respectivos rendimentos e os direitos 
inerentes a esses valores. 

Art . 121. Independentemente da existência de recursos 
orçamentários, é vedado às empresas públicas ou 

sociedades de economia mista sob controle da União o 
aumento de capital, mediante subscrição de ações em 
dinheiro, exceto se expressamente autorizado, em decreto, 
pelo Presidente da República. 

Art . 122. Através do sistema de distribuição instituído 
no artigo 5º, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e com 
a participação do Banco Central do Brasil, na forma do item 
IV do artigo 11, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
o Ministro da Fazenda poderá autorizar operações de 
compra e venda de ações de sociedades de economia mista 
e de empresas públicas, na forma estabelecida neste 
decreto. 

§ 1º As operações de compra e venda serão autorizadas em 
cada caso pelo Ministro da Fazenda, especialmente para 
aquisição de ações de sociedades de economia mista e de 
empresas públicas federais detidas por entidades da 
Administração indireta, ou por empresas controladas por 
estas, podendo, para esse fim, utilizar-se: 

a) de recursos orçamentários, inclusive os destinados a 
aumentos de capital de empresas estatais; 

b) de créditos decorrentes de dividendos ou de resultados de 
exercício, na forma prevista no artigo 128; 

c) de recursos provenientes de operações de crédito internas 
ou externas. 

§ 2º A compra e venda de ações prevista neste artigo terá 
suas condições fixadas, em cada caso, mediante instrumento 
específico, a ser firmado entre as partes. 

Art . 123. A autorização do Ministro da Fazenda para que a 
União adquira, mediante compra e venda, compromisso de 
compra e venda ou permuta, ações representativas do 
capital de sociedades de economia mista e empresas 
públicas federais pertencentes a entidades da Administração 
Federal Indireta, ou por estas controladas, de que trata o 
artigo anterior, previstas no artigo 1º, do Decreto-lei nº 
2.132, de 28 de junho de 1984, será condicionada à prévia 
manifestação: 

I - da Secretaria do Tesouro Nacional quanto à conveniência 
e oportunidade da operação, bem assim quanto ao preço e 
à forma de pagamento; 

II - da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República quanto aos recursos à conta dos quais correrá a 
despesa com o pagamento do preço; 

III - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto à 
legalidade da operação. 

§ 1º O preço das ações não será superior, no caso de 
sociedade aberta, à cotação média verificada na semana 
anterior à lavratura do instrumento ou, no caso de ações sem 
cotação em Bolsa, ao valor patrimonial acusado no último 
balanço ou em balanço especial. 
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§ 2º O preço será pago de uma só vez ou mediante 
prestações periódicas, facultado, neste caso, estipular-se o 
vencimento da 1º (primeira) prestação para exercício 
posterior ao da lavratura do instrumento respectivo. 

§ 3º No caso de compra e venda ou compromisso de compra 
e venda a prazo, o valor das prestações poderá ser 
monetariamente atualizado, na forma da legislação em vigor 
e acrescido de juros de até 8% (oito por cento) ao ano. 

Art . 124. Os instrumentos específicos, referentes às 
operações mencionadas no artigo anterior, serão lavrados 
no livro próprio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
de acordo com o disposto no artigo 10, itens V, alínea " b ", 
e VII, do Decreto-lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Caberá à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional promover a publicação, no Diário Oficial da União, 
dos instrumentos contratuais e a remessa, ao Tribunal de 
Contas, das respectivas cópias autenticadas, quando 
solicitadas. 

Art . 125. Mediante ato do Ministro da Fazenda, poderá ser 
promovida a alienação de ações de propriedade da União, 
representativas do capital social de sociedades de economia 
mista, mantendo-se 51% (cinqüenta e um por cento) no 
mínimo, das ações com direito a voto, das empresas nas 
quais deva ser assegurado o controle estatal. 

Art . 126. Poderão, também, ser alienadas as ações, quotas 
ou direitos representativos de capital que a União possua, 
minoritariamente, em empresas privadas, quando não 
houver interesse econômico ou social em manter a 
participação societária. 

Parágrafo único. Quando não se tratar de companhia aberta, 
a alienação autorizada neste artigo se fará através de 
licitação, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art . 127. Enquanto. não efetivada a medida autorizada no 
artigo anterior, é facultado ao Poder Executivo, mediante ato 
do Ministro da Fazenda, por proposta da Secretaria do 
Tesouro Nacional, deixar de exercer o direito de preferência, 
assegurado em lei, para a subscrição de aumento de capital 
nas referidas empresas. 

Art . 128. É o Ministro da Fazenda autorizado a converter em 
ações, nos aumentos de capital de sociedades de economia 
mista ou de empresas públicas, aprovados pelo Presidente 
da República, em decreto, os créditos decorrentes de 
dividendos ou de resultados de exercício. 

Art . 129. Ressalvado o disposto no artigo anterior, o 
recolhimento à conta do Tesouro Nacional, no Banco do 
Brasil S.A., dos dividendos ou resultados de exercício que 
couberem à União, será feito pelas empresas até 30 de 
novembro de cada ano, mediante comunicação à Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. É dever do representante do Tesouro 
Nacional no Conselho Fiscal ou órgão de controle 
equivalente, das empresas de cujo capital a União participe, 
e de quaisquer órgãos ou unidades administrativas que 
tenham a seu cargo controlar ou acompanhar a gestão das 
entidades da administração descentralizada ou indireta, 
fiscalizar o cumprimento do disposto neste artigo.  

CAPÍTULO VI 

CONTABILIDADE E AUDITORIA 

Art . 130. A contabilidade da União será realizada através das 
funções de orientação, controle e registro das atividades de 
administração financeira e patrimonial, compreendendo 
todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-
financeira e da guarda ou administração de bens da União ou 
a ela confiados. 

Art . 131. Todo ato de gestão financeira, ou que crie, 
modifique ou extinga direito ou obrigação de natureza 
pecuniária da União, será realizado por meio de documento 
hábil que o comprove e registrado na contabilidade 
mediante classificação em conta adequada. 

Art . 132. O órgão central de contabilidade da União 
estabelecerá o plano de contas único e a padronização dos 
registros contábeis para os órgãos da administração federal 
centralizada. 

Parágrafo único. As autarquias, empresas públicas e 
fundações instituídas ou mantidas pela União manterão 
plano de contas adequado às suas atividades peculiares, 
obedecida, para efeito de consolidação, a estrutura básica 
estabelecida para os órgãos da administração centralizada. 

Art . 133. O registro sintético das operações financeiras e 
patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas 
dobradas. 

Art . 134. Haverá controle contábil dos direitos e obrigações 
oriundos de contratos, convênios, acordos ou ajustes. 

Art . 135. Os débitos e os créditos serão registrados com 
individuação do devedor ou do credor e especificação da 
natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 

Art . 136. A contabilidade deverá evidenciar, em seus 
registros, o montante dos créditos orçamentários vigentes, a 
despesa empenhada e a despesa realizada à conta dos 
mesmos créditos, as dotações disponíveis e os recursos 
financeiros programados. 

§ 1º Os registros previstos neste artigo serão acessíveis à 
respectiva unidade administrativa gestora, para orientação e 
atualização dos mesmos registros, na forma estabelecida. 

§ 2º Quando não for possível o acesso da unidade 
administrativa gestora aos registros, as informações 
indispensáveis à sua orientação lhes serão transmitidas 
oportunamente. 
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Art . 137. A contabilidade deverá apurar o custo dos projetos 
e atividades, de forma a evidenciar os resultados da gestão 
(Dec.-Iei nº 200/67, art. 69). 

§ 1º A apuração do custo dos projetos e atividades terá por 
base os elementos fornecidos pelos órgãos de orçamento, 
constantes dos registros do Cadastro Orçamentário de 
Projeto/Atividade, a utilização dos recursos financeiros e as 
informações detalhadas sobre a execução física que as 
unidades administrativas gestoras deverão encaminhar ao 
respectivo órgão de contabilidade, na periodicidade 
estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2º A falta de informação da unidade administrativa gestora 
sobre a execução física dos projetos e atividades a seu cargo, 
na forma estabelecida, acarretará o bloqueio de saques de 
recursos financeiros para os mesmos projetos e atividades, 
responsabilizando-se a autoridade administrativa faltosa 
pelos prejuízos decorrentes. 

Art . 138. Os órgãos de contabilidade prestarão a assistência 
técnica que lhe for solicitada pelas unidades administrativas 
gestoras, e lhes encaminharão, mensalmente, balancetes e 
demonstrações contábeis da respectiva execução 
orçamentária, para orientação e base às decisões cabíveis. 

Parágrafo único. Cópia dos balancetes e das demonstrações 
contábeis, de que trata este artigo, será remetida ao Tribunal 
de Contas da União, ou suas delegações, para a auditoria 
financeira e orçamentária de sua competência. 

Art . 139. Os órgãos de contabilidade examinarão a 
conformidade dos atos de gestão orçamentário-financeira e 
patrimonial, praticados pelas unidades administrativas 
gestoras de sua jurisdição, com as normas legais que os 
regem (Dec.-Iei nº 200/67, art. 73). 

§ 1º Quando for verificada qualquer irregularidade, o ato 
será impugnado mediante representação, para apuração de 
ilegalidade e identificação do responsável. 

§ 2º Caracterizada a ilegalidade, o órgão de contabilidade 
encaminhará, imediatamente, à autoridade a quem o 
responsável esteja subordinado, os elementos necessários 
para os procedimentos disciplinares cabíveis. 

§ 3º Na mesma data da providência prevista no parágrafo 
anterior, o órgão de contabilidade comunicará a ocorrência 
ao órgão setorial de controle interno da jurisdição do 
responsável, e promoverá anotações da infringência no 
registro cadastral de agentes da administração financeira. 

§ 4º Os documentos relativos aos registros contábeis dos 
atos da receita e despesa ficarão arquivados no órgão de 
contabilidade à disposição das autoridades responsáveis 
pelo acompanhamento administrativo e fiscalização 
financeira e, bem assim, dos agentes incumbidos do controle 
externo, de competência do Tribunal de Contas da União. 

§ 5º Ressalvada a hipótese de microfilmagem, quando 
conveniente, os documentos serão conservados em arquivo 
pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos 
responsáveis, pelo Tribunal de Contas da União, findo o qual 
poderão ser incinerados mediante termo. 

Art . 140. O órgão central de contabilidade da União fará a 
consolidação dos dados oriundos dos órgãos seccionais, 
transmitindo, mensalmente, os balancetes e as 
demonstrações contábeis sobre a execução orçamentária de 
cada Ministério ou órgão, ao respectivo órgão setorial de 
controle interno, para efeito da supervisão ministerial. 

Art . 141. Todo aquele que, a qualquer título, tenha a seu 
cargo serviço de contabilidade da União é pessoalmente 
responsável pela exatidão das contas e oportuna 
apresentação dos balancetes, balanços e demonstrações 
contábeis dos atos relativos à administração financeira e 
patrimonial do setor sob sua jurisdição. 

Art . 142. A auditoria será realizada de maneira objetiva, 
segundo programação e extensão racionais, com o propósito 
de certificar a exatidão e regularidade das contas, verificar a 
execução de contratos, convênios, acordos ou ajustes, a 
probidade na aplicação dos dinheiros públicos e na guarda 
ou administração de valores e outros bens da União ou a ela 
confiados. 

§ 1º O custo dos projetos e atividades a cargo dos órgãos e 
entidades da administração federal será objeto de exames 
de auditoria, verificando-se os objetivos alcançados em 
termos de realização de obras e de prestação de serviços, em 
confronto com o programa de trabalho aprovado. 

§ 2º São elementos básicos dos procedimentos de auditoria 
o sistema contábil e a documentação comprobatória das 
operações realizadas, a existência física dos bens adquiridos 
ou produzidos e os valores em depósito. 

Art . 143. As entidades e organizações em geral, dotadas de 
personalidade jurídica de direito privado, que recebam 
contribuições parafiscais e prestem serviços de interesse 
público ou social, estão sujeitas à fiscalização do Poder 
Público nos termos e condições estabelecidos na legislação 
pertinente a cada uma (Dec.-Iei nº 200/67, art. 183). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto neste artigo, as entidades e 
organizações mencionadas serão submetidas a auditoria do 
órgão setorial de controle interno do Ministério ou Órgão a 
que estejam vinculadas (Dec.-Iei nº 772/69). 

§ 2º Se a entidade ou organização dispuser de receita 
própria, a auditoria se limitará ao emprego daquelas 
contribuições ou transferências. 

§ 3º Nos casos de irregularidades apuradas, se o responsável, 
devidamente notificado, deixar de atender às exigências 
formuladas pelo órgão de auditoria, o Ministro de Estado 
determinará a suspensão das transferências destinadas às 
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referidas entidades ou organizações, ou a retenção da 
receita na fonte arrecadadora. 

Art . 144.      (Revogado pelo Decreto nº 3.591, de 2000) 

CAPÍTULO VII 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E TOMADA DE CONTAS 

Art . 145. Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de 
justificar seu bom e regular emprego na conformidade das 
leis, regulamentos e normas emanadas das autoridades 
administrativas competentes (Dec.-Iei nº 200/67, art. 93). 

Art . 146. Além da tomada de contas ou prestação de contas 
anual, o órgão setorial de controle interno manterá sistema 
de acompanhamento contínuo da execução de projetos e 
atividades pelos órgãos e entidades da Administração 
Federal, direta e indireta, sob sua jurisdição, de forma a lhe 
permitir, a qualquer tempo, pronunciar-se sobre a eficiência 
e a eficácia da gestão, podendo proceder às verificações, 
exames ou levantamentos que se fizerem necessários (Lei nº 
4.320/64, arts. 78 e 83). 

Art . 147. Terão sua situação perante a Fazenda Nacional 
evidenciada na tomada de contas anual, o ordenador de 
despesas, o agente recebedor ou pagador e o responsável 
pela guarda ou administração de valores e outros bens da 
União, ou pelos quais esta responda. 

§ 1º A tomada de contas anual será feita de forma a 
evidenciar os resultados da gestão, mediante confronto do 
programa de trabalho a nível de projeto e atividade, ou parte 
deste afeta à unidade gestora, com os recursos financeiros 
programados e utilizados, bem assim com os dados ou 
informações sobre a execução física. 

§ 2º Integra a tomada de contas, relatório de atividades da 
unidade gestora, firmado pelo respectivo responsável, e do 
órgão de contabilidade sobre o controle que lhe cabe a, no 
caso de irregularidade, a defesa do indiciado. 

§ 3º O relatório de atividades da unidade gestora versará 
sobre suas finalidades, a programação e a execução 
orçamentária dos projetos e atividades a seu cargo, bem 
assim quanto aos resultados alcançados em termos de 
realização de obras e de prestação de serviços. 

Art . 148. Está sujeito à tomada de contas especial todo 
aquele que deixar de prestar contas da utilização de recursos 
públicos, no prazo e forma estabelecidos, ou que cometer ou 
der causa a desfalque, desvio de bens ou praticar qualquer 
irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda 
Nacional. 

Art . 149. As autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, fundações criadas pela União ou mantidas 
com recursos federais, sob supervisão ministerial, serviços 
autônomos e entidades com personalidade jurídica de 
direito privado, de cujo capital a União ou qualquer entidade 
da administração indireta, seja detentora da totalidade ou 

da maioria das ações ordinárias, prestarão contas de sua 
gestão, para julgamento pelo Tribunal de Contas da União 
(Dec.-Iei nº 199/67, art. 34 e art. 7º, da Lei nº 6.223/75, 
alterado pela Lei nº 6.525/78). 

Art . 150, As tomadas de contas e prestação de contas serão 
objeto de exames de auditoria do órgão setorial de controle 
interno. 

Art . 151. Diante do exame de auditoria, o órgão setorial de 
controle interno emitirá parecer avaliando a eficiência e a 
eficácia da gestão, bem assim quanto à economia na 
utilização dos recursos públicos, ou sobre as irregularidades 
apuradas, quando for o caso, submetendo a tomada de 
contas ou prestação de contas à consideração do Ministro de 
Estado, que se pronunciará a respeito, remetendo o 
processo, em seguida, ao Tribunal de Contas da União, para 
os fins constitucionais e legais. 

Art . 152. Sem prejuízo do encaminhamento da tomada de 
contas ou prestação de contas ao Tribunal de Contas da 
União, o Ministro de Estado, no caso de irregularidade, 
determinará as providências que, a seu critério, se tornarem 
indispensáveis para resguardar o interesse da coletividade e 
probidade na aplicação dos recursos públicos, das quais dará 
ciência oportunamente ao Tribunal. 

Art . 153. As tomadas de contas e prestação de contas serão 
encaminhadas ao Tribunal de Contas da União no exercício 
financeiro imediatamente seguinte àquele a que se 
referirem, observados os seguintes prazos: 

I - até 30 de junho: 

a) as tomadas de contas dos ordenadores de despesas, 
agentes recebedores ou pagadores e encarregados da 
guarda ou administração de valores e outros bens públicos. 

b) as prestações de contas das autarquias: 

II - até 31 de julho: 

- as prestações de contas das empresas públicas, sociedades 
de economia mista, fundações e serviços sociais autônomos; 

III - até 30 de setembro: 

- as prestações de contas das entidades com personalidade 
jurídica de direito privado, de cujo capital a União ou 
qualquer entidade da administração descentralizada, ou 
indireta, seja detentora da totalidade ou da maioria das 
ações ordinárias. 

§ 1º As prestações de contas relativas a fundos especiais de 
natureza contábil ou financeira, inclusive as de 
investimentos, acompanharão a tomada de contas ou 
prestação de contas correspondente aos recursos gerais da 
respectiva unidade ou entidade gestora. 
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§ 2º A tomada de contas especial será remetida ao Tribunal 
de Contas da União dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua 
elaboração. 

Art . 154. Os órgãos de Contabilidade inscreverão como 
responsáveis todos quantos estejam sujeitos a tomada de 
contas ou que devam prestar contas para julgamento pelo 
Tribunal de Contas, cujo rol lhe será transmitido anualmente, 
comunicando-se as alterações.  

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 155. A Secretaria do Tesouro Nacional, sem prejuízo das 
atribuições conferidas à Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, é competente para instituir 
formulários e modelos de documentos de empenho, 
liquidação e pagamento de despesas, e outros que se 
tornarem indispensáveis à execução orçamentária e 
financeira da União, bem como a expedir as instruções que 
se tornarem necessárias à execução deste decreto, visando 
à padronização e uniformidade de procedimentos. 

Art . 156. A integração das diversas unidades administrativas 
gestoras e entidades supervisionadas ao sistema de 
computação eletrônica para o controle da execução 
orçamentária e financeira da União, será feita por etapas, de 
acordo com o plano de trabalho e a orientação da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Art . 157. As autarquias e empresas públicas federais 
remeterão à Secretaria de Controle Interno do Ministério a 
que estejam vinculadas, até 15 de fevereiro de cada ano, 
impreterivelmente, os balanços anuais relativos ao exercício 
anterior, para fins de incorporação de resultados e 
publicação (Lei nº 4.320/64, art. 109 e parágrafo único do 
art. 110). 

Parágrafo único. Na mesma data do seu recebimento, as 
Secretarias de Controle Interno remeterão à Secretaria do 
Tesouro Nacional uma das vias dos balanços referidos neste 
artigo, para publicação como complemento dos balanços 
gerais da União. 

  Art 158. Este decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 
1987, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial as constantes dos seguintes Decretos: 61.386, de 19 
de setembro de 1967; 62.115, de 12 de janeiro de 
1968; 62.700, de 15 de maio de 1968; 62.762, de 23 de maio 
de 1968; 64.135, de 25 de fevereiro de 1969; 64.138, de 25 
de fevereiro de 1969; 64.175, de 8 de março de 
1969; 64.441, de 30 de abril de 1969; 64.752, de 27 de junho 
de 1969; 64.777, de 3 de julho de 1969; 65.875, de 15 de 
dezembro de 1969; 67.090, de 20 de agosto de 1970; 67.213, 
de 17 de setembro de 1970; 67.991, de 30 de dezembro de 
1970; 68.441, de 29 de março de 1971; 68.685, de 27 de 
maio de 1971; 71.159, de 27 de setembro de 1972; 72.579, 
de 7 de agosto de 1973; 74.439. de 21 de agosto de 

1974; 78.383, de 8 de setembro de 1976; 80.421, de 28 de 
setembro de 1977; 85.421, de 26 de novembro de 
1980; 88.975, de 9 de novembro de 1983; 89.950, de 10 de 
julho de 1984; 89.955, de 11 de julho de 1984; 89.979, de 18 
de julho de 1984; 91.150, de 15 de março de 1985; 91.953, 
de 19 de novembro de 1985; 91.959, de 19 de novembro de 
1985. 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 
98º da República. 

JOSÉ SARNEY 

Dilson Domingos Funaro 

Lei Complementar nº 
101/2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos 
os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério 
Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
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III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas 
da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, 
Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal 
e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital 
social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, 
a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que 
receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral 
ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições 
mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, 
e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida 
os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os 
recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze 
anteriores, excluídas as duplicidades. 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

SEÇÃO I 

DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 3º  (VETADO) 

SEÇÃO II 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto 
no § 2º do art. 165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 
nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, 
no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c)  (VETADO) 

d)  (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 
resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e privadas; 

II -  (VETADO) 

III -  (VETADO) 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas 
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os dois seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 
anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos 
servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de 
natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 
de receita e da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

226 

600 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de 
Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes 
e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. 

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União 
apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 
monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e 
as projeções para seus principais agregados e variáveis, e 
ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente. 

SEÇÃO III 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de 
forma compatível com o plano plurianual, com a lei de 
diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas 
constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 
6º do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de 
compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização 
e montante, definido com base na receita corrente líquida, 
serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 

a)  (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária 
ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da 
lei orçamentária anual. 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará 
separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional. 

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida 
mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do 
índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para 
investimento com duração superior a um exercício 
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em 
lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do 
art. 167 da Constituição. 

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a 
pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 
os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a 
investimentos. 

§ 7º  (VETADO) 

Art. 6º  (VETADO) 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após 
a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do 
Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil 
subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro 
para com o Banco Central do Brasil e será consignado em 
dotação específica no orçamento. 

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil serão demonstrados 
trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias da União. 

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil 
conterão notas explicativas sobre os custos da remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção 
das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de 
títulos, destacando os de emissão da União. 

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e 
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o 
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso.     (Vide 
Decreto nº 4.959, de 2004)(Vide Decreto nº 5.356, de 2005) 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a 
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela 
lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos 
foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas. 
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§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que 
constituam obrigações constitucionais e legais do ente, 
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
Ministério Público não promoverem a limitação no prazo 
estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias.      (Vide ADIN 2.238-5) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada 
semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião 
conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas 
das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o 
impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços. 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os 
beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio 
de sistema de contabilidade e administração financeira, para 
fins de observância da ordem cronológica determinada 
no art. 100 da Constituição. 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da 
responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências 
voluntárias para o ente que não observe o disposto 
no caput, no que se refere aos impostos. 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas 
técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na 
legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo 
só será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem 
técnica ou legal. 

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de 
crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital 
constantes do projeto de lei orçamentária.(Vide ADIN 2.238-
5) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição 
dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo 
trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas 
serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão 
e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas 
para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa. 

SEÇÃO II 

DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:(Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001) (Vide 
Lei nº 10.276, de 2001) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado no caput, por meio do aumento de 
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da 
condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 
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I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos 
nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma 
do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 
dos respectivos custos de cobrança. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DA GERAÇÃO DA DESPESA 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e 
lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou 
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida 
por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas 
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 
e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será 
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa 
considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 
execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 
3º do art. 182 da Constituição. 

SUBSEÇÃO I 

DA DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que 
trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será 
acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente 
de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo 
proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 
de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada 
antes da implementação das medidas referidas no § 2º, as 
quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas 
ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração 
de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação 
daquela criada por prazo determinado. 

SEÇÃO II 

DAS DESPESAS COM PESSOAL 

SUBSEÇÃO I 

DEFINIÇÕES E LIMITES 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do 
ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções 
ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos 
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
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natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-
obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se 
a realizada no mês em referência com as dos 11 (onze) 
imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência, independentemente de empenho.   (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será 
observada a remuneração bruta do servidor, sem qualquer 
dedução ou retenção, ressalvada a redução para 
atendimento ao disposto no art. 37, inciso XI, da 
Constituição Federal.        (Incluído pela Lei Complementar 
nº 178, de 2021) 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período 
de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir 
discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos 
neste artigo, não serão computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou 
empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do 
art. 57 da Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de 
período anterior ao da apuração a que se refere o § 2º do 
art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá 
e Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União 
na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 
do art. 31 da Emenda Constitucional no 19; 

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por 
intermédio de unidade gestora única ou fundo previsto 
no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela 
custeada por recursos provenientes:       (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 178, de 2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 
da Constituição; 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio 
atuarial do regime de previdência, na forma definida pelo 
órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas 
com pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão 
incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no 
art. 20. 

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos 
neste artigo, é vedada a dedução da parcela custeada com 
recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 
regimes de previdência.       (Incluído pela Lei Complementar 
nº 178, de 2021) 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 
exceder os seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o 
Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para 
o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para as 
despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da 
Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma 
proporcional à média das despesas relativas a cada um 
destes dispositivos, em percentual da receita corrente 
líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar;   (Vide Decreto nº 3.917, de 2001) 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da 
União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas do Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os 
limites serão repartidos entre seus órgãos de forma 
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proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II - no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da 
União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de 
Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de 
Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas 
do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder 
Judiciário, a cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 
da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 
regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos 
Municípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do 
inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e 
reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a 
entrega dos recursos financeiros correspondentes à despesa 
total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles 
fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 6º  (VETADO) 

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão 
apurar, de forma segregada para aplicação dos limites de 
que trata este artigo, a integralidade das despesas com 
pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, 
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de 
outro Poder ou órgão.      (Incluído pela Lei Complementar nº 
178, de 2021) 

SUBSEÇÃO II 

DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e 
o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 
169 da Constituição Federal; e        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas 
com pessoal inativo;        (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular de Poder ou órgão referido no art. 20;       (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal 
que preveja parcelas a serem implementadas em períodos 
posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 
referido no art. 20;     (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder 
Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa ou 
órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por 
Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 
carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses 
agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 
quando:         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular do Poder Executivo; ou         (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja 
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao 
final do mandato do titular do Poder Executivo.        (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e 
IV:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de 
recondução ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou 
órgão autônomo; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo 
eletivo dos Poderes referidos no art. 20.       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados 
atos de nomeação ou de provimento de cargo público 
aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a 
criação ou o aumento de despesa obrigatória.      (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
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Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites 
estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada 
quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao 
Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação 
de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto 
no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão 
referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no 
mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 
o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, 
o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de 
cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos.(Vide ADIN 2.238-5) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho 
com adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder ou órgão referido no 
art. 20 não poderá:    (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 178, de 2021) 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao pagamento da dívida mobiliária e as que visem 
à redução das despesas com pessoal.      (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a 
despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro 

quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 
Poder ou órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se 
aplicam ao Município em caso de queda de receita real 
superior a 10% (dez por cento), em comparação ao 
correspondente quadrimestre do exercício financeiro 
anterior, devido a:     (Incluído pela Lei Complementar nº 
164, de 2018)Produção de efeitos 

 I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de 
Participação dos Municípios decorrente de concessão de 
isenções tributárias pela União; e     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 164, de 2018)Produção de efeitos 

 II – diminuição das receitas recebidas de royalties e 
participações especiais.     (Incluído pela Lei Complementar 
nº 164, de 2018)Produção de efeitos 

 § 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a 
despesa total com pessoal do quadrimestre vigente não 
ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 
Complementar, considerada, para este cálculo, a receita 
corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano 
anterior atualizada monetariamente.     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 164, de 2018)Produção de efeitos 

SEÇÃO III 

DAS DESPESAS COM A SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 
art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do 
art. 17. 

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o 
aumento de despesa decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de 
habilitação prevista na legislação pertinente; 

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços 
prestados; 

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de 
preservar o seu valor real. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço 
de saúde, previdência e assistência social, inclusive os 
destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 
inativos, e aos pensionistas. 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, 
auxílio ou assistência financeira, que não decorra de 
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determinação constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência 
voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II -  (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da 
Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, 
empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, 
bem como quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e 
mobiliária, de operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de 
despesa total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em 
finalidade diversa da pactuada. 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de 
transferências voluntárias constantes desta Lei 
Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de 
educação, saúde e assistência social. 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR 

PRIVADO 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou 
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou 
em seus créditos adicionais. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração 
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, 
exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas 
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de 
subvenções e a participação em constituição ou aumento de 
capital. 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a 
pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu controle 

direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e 
despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em 
lei ou ao custo de captação. 

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica 
as prorrogações e composições de dívidas decorrentes de 
operações de crédito, bem como a concessão de 
empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, 
sendo o subsídio correspondente consignado na lei 
orçamentária. 

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser 
utilizados recursos públicos, inclusive de operações de 
crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro 
Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos 
de recuperação ou financiamentos para mudança de 
controle acionário. 

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo 
de fundos, e outros mecanismos, constituídos pelas 
instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei. 

§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do 
Brasil de conceder às instituições financeiras operações de 
redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e 
sessenta dias. 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

SEÇÃO I 

DEFINIÇÕES BÁSICAS 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são 
adotadas as seguintes definições: 

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente 
da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de 
crédito, para amortização em prazo superior a doze meses; 

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por 
títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do 
Brasil, Estados e Municípios; 

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido 
em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de 
título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado 
de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 
arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, 
inclusive com o uso de derivativos financeiros; 

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de 
obrigação financeira ou contratual assumida por ente da 
Federação ou entidade a ele vinculada; 

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos 
para pagamento do principal acrescido da atualização 
monetária. 
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§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o 
reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da 
Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos 
arts. 15 e 16. 

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a 
relativa à emissão de títulos de responsabilidade do Banco 
Central do Brasil. 

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as 
operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas 
receitas tenham constado do orçamento. 

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não 
excederá, ao término de cada exercício financeiro, o 
montante do final do exercício anterior, somado ao das 
operações de crédito autorizadas no orçamento para este 
efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização 
monetária. 

SEÇÃO II 

DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA E DAS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 
Complementar, o Presidente da República submeterá ao: 

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o 
montante da dívida consolidada da União, Estados e 
Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 
52 da Constituição, bem como de limites e condições 
relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo; 

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites 
para o montante da dívida mobiliária federal a que se refere 
o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da 
demonstração de sua adequação aos limites fixados para a 
dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso I 
do § 1º deste artigo. 

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas 
alterações conterão: 

I - demonstração de que os limites e condições guardam 
coerência com as normas estabelecidas nesta Lei 
Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada 
uma das três esferas de governo; 

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados 
por esfera de governo; 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e 
nominal. 

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II 
do caput também poderão ser apresentadas em termos de 
dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 
apuração. 

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão 
fixados em percentual da receita corrente líquida para cada 
esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes 
da Federação que a integrem, constituindo, para cada um 
deles, limites máximos. 

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a 
apuração do montante da dívida consolidada será efetuada 
ao final de cada quadrimestre. 

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República 
enviará ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, 
conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração dos 
limites e condições previstos nos incisos I e II do caput. 

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de 
que trata este artigo, em razão de instabilidade econômica 
ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o 
Presidente da República poderá encaminhar ao Senado 
Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão dos 
limites. 

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução 
do orçamento em que houverem sido incluídos integram a 
dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 

SEÇÃO III 

DA RECONDUÇÃO DA DÍVIDA AOS LIMITES 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação 
ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, 
deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 
subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) no primeiro. 

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver 
incorrido: 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 
externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvadas as 
para pagamento de dívidas mobiliárias;       (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da 
dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, 
limitação de empenho, na forma do art. 9º. 

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e 
enquanto perdurar o excesso, o ente ficará também 
impedido de receber transferências voluntárias da União ou 
do Estado. 

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o 
montante da dívida exceder o limite no primeiro 
quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 
Executivo. 

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a 
relação dos entes que tenham ultrapassado os limites das 
dívidas consolidada e mobiliária. 
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§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de 
descumprimento dos limites da dívida mobiliária e das 
operações de crédito internas e externas. 

SEÇÃO IV 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

SUBSEÇÃO I 

DA CONTRATAÇÃO 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento 
dos limites e condições relativos à realização de operações 
de crédito de cada ente da Federação, inclusive das 
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito 
fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e 
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o 
interesse econômico e social da operação e o atendimento 
das seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a 
contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos 
adicionais ou lei específica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos 
recursos provenientes da operação, exceto no caso de 
operações por antecipação de receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 
Federal; 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se 
tratar de operação de crédito externo; 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta 
Lei Complementar. 

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal 
autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos 
adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda 
às suas especificidades. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-
á, em cada exercício financeiro, o total dos recursos de 
operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 
capital executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as 
realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a 
contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 
tendo por base tributo de competência do ente da 
Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do 
ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso 
I for concedido por instituição financeira controlada pelo 
ente da Federação, o valor da operação será deduzido das 
despesas de capital; 

III -  (VETADO) 

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal 
e do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda 
efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso 
público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão 
de garantias. 

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não 
conterão cláusula que importe na compensação automática 
de débitos e créditos. 

 § 6º  O prazo de validade da verificação dos limites e das 
condições de que trata este artigo e da análise realizada para 
a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, 
a critério do Ministério da Fazenda.(Incluído pela Lei 
Complementar nº 159, de 2017) 

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de 
crédito de Estados, do Distrito Federal e de Municípios sem 
a necessidade de nova verificação pelo Ministério da 
Economia, desde que haja prévia e expressa autorização 
para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos 
adicionais ou em lei específica, que se demonstre a relação 
custo-benefício e o interesse econômico e social da operação 
e que não configure infração a dispositivo desta Lei 
Complementar.      (Incluído pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de 
crédito com ente da Federação, exceto quando relativa à 
dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de 
que a operação atende às condições e limites estabelecidos. 

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei 
Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu 
cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados 
o pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso 
dos recursos, será consignada reserva específica na lei 
orçamentária para o exercício seguinte. 

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a 
amortização ou constituída a reserva de que trata o § 2º, 
aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3º do art. 23.     
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante 
equivalente ao excesso, se não atendido o disposto no inciso 
III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições 
do § 3º do art. 32. 
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SUBSEÇÃO II 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da 
dívida pública a partir de dois anos após a publicação desta 
Lei Complementar. 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre 
um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de 
fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, 
e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, 
ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anteriormente. 

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as 
operações entre instituição financeira estatal e outro ente da 
Federação, inclusive suas entidades da administração 
indireta, que não se destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria 
instituição concedente. 

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios 
de comprar títulos da dívida da União como aplicação de 
suas disponibilidades. 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma 
instituição financeira estatal e o ente da Federação que a 
controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição 
financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos da 
dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou 
títulos da dívida de emissão da União para aplicação de 
recursos próprios. 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão 
vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de 
tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha 
ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da 
Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria 
do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, 
na forma da legislação; 

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, 
mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval 
de título de crédito, não se aplicando esta vedação a 
empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, 
com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e 
serviços. 

SUBSEÇÃO III 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita 
destina-se a atender insuficiência de caixa durante o 
exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas 
no art. 32 e mais as seguintes: 

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do 
exercício; 

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos 
incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano; 

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos 
que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente 
prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier 
a esta substituir; 

IV - estará proibida: 

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza 
não integralmente resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou 
Prefeito Municipal. 

§ 1º As operações de que trata este artigo não serão 
computadas para efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 
da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no 
inciso II do caput. 

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita 
realizadas por Estados ou Municípios serão efetuadas 
mediante abertura de crédito junto à instituição financeira 
vencedora em processo competitivo eletrônico promovido 
pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de 
acompanhamento e controle do saldo do crédito aberto e, 
no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções 
cabíveis à instituição credora. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS OPERAÇÕES COM O BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco 
Central do Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 
35 e mais às seguintes: 

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no 
mercado, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo; 

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de 
instituição financeira ou não, de título da dívida de ente da 
Federação por título da dívida pública federal, bem como a 
operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo 
efeito final seja semelhante à permuta; 

III - concessão de garantia. 
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§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque 
de Letras do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente 
na carteira das instituições financeiras, que pode ser 
refinanciado mediante novas operações de venda a termo. 

§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar 
diretamente títulos emitidos pela União para refinanciar a 
dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua 
carteira. 

§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à 
taxa média e condições alcançadas no dia, em leilão público. 

§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida 
pública federal existentes na carteira do Banco Central do 
Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir 
a dívida mobiliária. 

SEÇÃO V 

DA GARANTIA E DA CONTRAGARANTIA 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações 
de crédito internas ou externas, observados o disposto neste 
artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os 
limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal e 
as normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca da 
classificação de capacidade de pagamento dos mutuários.     
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de 
contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a 
ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 
relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às 
entidades por este controladas, observado o seguinte: 

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do 
próprio ente; 

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou 
Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir 
na vinculação de receitas tributárias diretamente 
arrecadadas e provenientes de transferências 
constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para 
retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da 
dívida vencida. 

§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo 
financeiro internacional, ou a instituição federal de crédito e 
fomento para o repasse de recursos externos, a União só 
prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 
1º, as exigências legais para o recebimento de transferências 
voluntárias. 

§ 3º  (VETADO) 

§ 4º  (VETADO) 

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados 
pelo Senado Federal. 

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, 
inclusive suas empresas controladas e subsidiárias, conceder 
garantia, ainda que com recursos de fundos. 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia 
por: 

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem 
à prestação de contragarantia nas mesmas condições; 

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da 
lei. 

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 
normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de 
acordo com a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de 
natureza financeira por ela controladas, direta e 
indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à 
exportação. 

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de 
garantia prestada, a União e os Estados poderão condicionar 
as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele 
pagamento. 

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela 
União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada 
em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos 
créditos ou financiamentos até a total liquidação da 
mencionada dívida. 

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de 
classificação da capacidade de pagamento de Estados e 
Municípios deverá ser precedida de consulta pública, 
assegurada a manifestação dos entes.    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) 

SEÇÃO VI 

DOS RESTOS A PAGAR 

Art. 41.  (VETADO) 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 
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CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

SEÇÃO I 

DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação 
serão depositadas conforme estabelece o § 3º do art. 164 da 
Constituição. 

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 
vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 
249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta 
separada das demais disponibilidades de cada ente e 
aplicadas nas condições de mercado, com observância dos 
limites e condições de proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o 
§ 1º em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como 
em ações e outros papéis relativos às empresas controladas 
pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao 
Poder Público, inclusive a suas empresas controladas. 

SEÇÃO II 

DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada 
da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio 
público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e 
próprio dos servidores públicos. 

Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei 
orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos 
projetos após adequadamente atendidos os em andamento 
e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente 
encaminhará ao Legislativo, até a data do envio do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as 
informações necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de 
imóvel urbano expedido sem o atendimento do disposto 
no § 3º do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito 
judicial do valor da indenização. 

SEÇÃO III 

DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO SETOR PÚBLICO 

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão 
em que se estabeleçam objetivos e metas de desempenho, 
na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto 
no inciso II do § 5º do art. 165 da Constituição. 

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus 
balanços trimestrais nota explicativa em que informará: 

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com 
respectivos preços e condições, comparando-os com os 
praticados no mercado; 

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, 
especificando valor, fonte e destinação; 

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de 
empréstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou 
condições diferentes dos vigentes no mercado. 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, 
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis 
de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplificadas desses documentos. 

§ 1º   A transparência será assegurada também 
mediante:     (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, 
de 2016) 

I – incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; e(Redação dada pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016) 

III – adoção de sistema integrado de administração 
financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 
disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 
131, de 2009)      (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

 § 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, 
orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e 
sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da 
União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico 
de amplo acesso público.(Incluído pela Lei Complementar nº 
156, de 2016) 
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§ 3º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na 
periodicidade a serem definidos em instrução específica 
deste órgão, as informações necessárias para a constituição 
do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 
públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 
32.   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

§ 4º  A inobservância do disposto  nos §§ 2º e 3º ensejará as 
penalidades previstas  no § 2º do art. 51. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016) 

§ 5º  Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para 
todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se 
refere o caput.      (Incluído pela Lei Complementar nº 156, 
de 2016) 

§ 6º  Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, 
incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais 
dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar 
sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada 
a autonomia.  (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 
2016) 

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 
física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009). 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda 
a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários.  (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009). 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder 
Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no 
respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável 
pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade. 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências 
financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os 
empréstimos e financiamentos concedidos com recursos 
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no 

caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do 
impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

SEÇÃO II 

DA ESCRITURAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de 
contabilidade pública, a escrituração das contas públicas 
observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 
individualizada; 

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas 
segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter 
complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 
regime de caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, 
fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão 
apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar 
e as demais formas de financiamento ou assunção de 
compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 
modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública 
no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de 
credor; 

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará 
destaque à origem e ao destino dos recursos provenientes 
da alienação de ativos. 

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as 
operações intragovernamentais. 

§ 2º  A edição de normas gerais para consolidação das contas 
públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, 
enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67. 

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que 
permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia 
trinta de junho, a consolidação, nacional e por esfera de 
governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 
exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio 
eletrônico de acesso público. 

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas 
ao Poder Executivo da União nos seguintes prazos: 

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do 
respectivo Estado, até trinta de abril; 
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II - Estados, até trinta e um de maio. 

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da 
Federação receba transferências voluntárias e contrate 
operações de crédito, exceto as destinadas ao 
refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. 

SEÇÃO III 

DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da 
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre e composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria 
econômica, as: 

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, 
bem como a previsão atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação 
para o exercício, a despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das: 

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a 
previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a 
receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a 
previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza 
da despesa, discriminando dotação inicial, dotação para o 
exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e 
no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida 
mobiliária constarão destacadamente nas receitas de 
operações de crédito e nas despesas com amortização da 
dívida. 

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo 
sujeita o ente às sanções previstas no § 2º do art. 51. 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido 
demonstrativos relativos a: 

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no 
inciso IV do art. 2º, sua evolução, assim como a previsão de 
seu desempenho até o final do exercício; 

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o 
inciso IV do art. 50; 

III - resultados nominal e primário; 

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º; 

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido 
no art. 20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o 
montante a pagar. 

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício 
será acompanhado também de demonstrativos: 

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição, conforme o § 3º do art. 32; 

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos; 

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de 
ativos e a aplicação dos recursos dela decorrentes. 

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

I - da limitação de empenho; 

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de 
combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, 
e as ações de fiscalização e cobrança. 

SEÇÃO IV 

DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos 
titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório 
de Gestão Fiscal, assinado pelo: 

I - Chefe do Poder Executivo; 

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos 
órgãos do Poder Legislativo; 

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho 
de Administração ou órgão decisório equivalente, conforme 
regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas 
autoridades responsáveis pela administração financeira e 
pelo controle interno, bem como por outras definidas por 
ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 55. O relatório conterá: 

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei 
Complementar, dos seguintes montantes: 

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 
pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 
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II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, 
se ultrapassado qualquer dos limites; 

III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um 
de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

1) liquidadas; 

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a 
uma das condições do inciso II do art. 41; 

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do 
saldo da disponibilidade de caixa; 

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos 
empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do 
inciso IV do art. 38. 

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos 
incisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as informações 
relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos 
incisos II e III. 

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o 
encerramento do período a que corresponder, com amplo 
acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 
2º sujeita o ente à sanção prevista no § 2º do art. 51. 

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser 
elaborados de forma padronizada, segundo modelos que 
poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67. 

SEÇÃO V 

DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 
incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 
Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão 
parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de 
Contas.    (Vide ADIN 2324) 

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no 
âmbito: 

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos 
tribunais; 

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 
consolidando as dos demais tribunais. 

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será 
proferido no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista 
permanente referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 

equivalente das Casas Legislativas estaduais e 
municipais.    (Vide ADIN 2324) 

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da 
apreciação das contas, julgadas ou tomadas. 

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio 
conclusivo sobre as contas no prazo de sessenta dias do 
recebimento, se outro não estiver estabelecido nas 
constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais. 

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que 
tenham menos de duzentos mil habitantes o prazo será de 
cento e oitenta dias. 

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso 
enquanto existirem contas de Poder, ou órgão referido no 
art. 20, pendentes de parecer prévio. 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, destacando as 
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas 
e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos 
nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais 
medidas para incremento das receitas tributárias e de 
contribuições. 

SEÇÃO VI 

DA FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio 
dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de 
cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o 
cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as 
normas de padronização metodológica editadas pelo 
conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere 
a:    (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - limites e condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, 
para recondução dos montantes das dívidas consolidada e 
mobiliária aos respectivos limites; 

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, 
tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei 
Complementar; 

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos 
municipais, quando houver. 

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 
referidos no art. 20 quando constatarem: 
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I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no 
inciso II do art. 4º e no art. 9º; 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 
90% (noventa por cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, 
das operações de crédito e da concessão de garantia se 
encontram acima de 90% (noventa por cento) dos 
respectivos limites; 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram 
acima do limite definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou indícios de irregularidades na gestão 
orçamentária. 

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os 
cálculos dos limites da despesa total com pessoal de cada 
Poder e órgão referido no art. 20. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o 
cumprimento do disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 39. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites 
inferiores àqueles previstos nesta Lei Complementar para as 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 
concessão de garantias. 

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente 
escriturados em sistema centralizado de liquidação e 
custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de 
empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo 
seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de 
despesas de competência de outros entes da Federação se 
houver: 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei 
orçamentária anual; 

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua 
legislação. 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a 
cinqüenta mil habitantes optar por: 

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do 
semestre; 

II - divulgar semestralmente: 

a)  (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o 
Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de 
diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do 
art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação 
desta Lei Complementar. 

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser 
realizada em até trinta dias após o encerramento do 
semestre. 

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com 
pessoal ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta 
situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de 
verificação e de retorno ao limite definidos para os demais 
entes. 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação 
financeira aos Municípios para a modernização das 
respectivas administrações tributária, financeira, 
patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das 
normas desta Lei Complementar. 

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e 
desenvolvimento de recursos humanos e na transferência de 
tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos 
instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de 
amplo acesso público. 

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de 
bens e valores, o financiamento por intermédio das 
instituições financeiras federais e o repasse de recursos 
oriundos de operações externas. 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida 
pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 
Municípios, enquanto perdurar a situação: 

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70; 

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e 
a limitação de empenho prevista no art. 9º. 

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, nos termos de decreto legislativo, em 
parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 
perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II 
do caput:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais 
restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, bem como sua verificação, 
para:     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

a) contratação e aditamento de operações de 
crédito;       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 
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b) concessão de garantias;        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

c) contratação entre entes da Federação; e        (Incluído pela 
Lei Complementar nº 173, de 2020) 

d) recebimento de transferências voluntárias;         (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e 
sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem 
como será dispensado o cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde 
que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à 
calamidade pública;        (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos 
arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde que o 
incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 
sejam destinados ao combate à calamidade 
pública.         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos 
estabelecidos no decreto legislativo que reconhecer o 
estado de calamidade pública:        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

I - aplicar-se-á exclusivamente:       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no 
território em que for reconhecido o estado de calamidade 
pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 
referido estado de calamidade;    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários 
ao atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento 
do decreto legislativo;      (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, 
controle e fiscalização.        (Incluído pela Lei Complementar 
nº 173, de 2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito 
garantidas pela União com amparo no disposto no § 1º deste 
artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 
alteração dos contratos de garantia e de contragarantia 
vigentes.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão 
duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do 
Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual 
por período igual ou superior a quatro trimestres. 

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação 
real acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um 

por cento), no período correspondente aos quatro últimos 
trimestres. 

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão 
que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para 
apuração dos PIB nacional, estadual e regional. 

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as 
medidas previstas no art. 22. 

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na 
condução das políticas monetária e cambial, reconhecidas 
pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 
poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres. 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma 
permanente, da política e da operacionalidade da gestão 
fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, 
constituído por representantes de todos os Poderes e 
esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades 
técnicas representativas da sociedade, visando a: 

I - harmonização e coordenação entre os entes da 
Federação; 

II - disseminação de práticas que resultem em maior 
eficiência na alocação e execução do gasto público, na 
arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 
transparência da gestão fiscal; 

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, 
padronização das prestações de contas e dos relatórios e 
demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 
Complementar, normas e padrões mais simples para os 
pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao 
controle social; 

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de 
premiação e reconhecimento público aos titulares de Poder 
que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de 
desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma 
gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar. 

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de 
funcionamento do conselho. 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o 
Fundo do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 
finalidade de prover recursos para o pagamento dos 
benefícios do regime geral da previdência social. 

§ 1º O Fundo será constituído de: 

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto 
Nacional do Seguro Social não utilizados na 
operacionalização deste; 
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II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam 
adjudicados ou que lhe vierem a ser vinculados por força de 
lei; 

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, 
previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da 
Constituição; 

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física 
ou jurídica em débito com a Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, na forma da lei. 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir 
regime próprio de previdência social para seus servidores 
conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base 
em normas de contabilidade e atuária que preservem seu 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa 
total com pessoal no exercício anterior ao da publicação 
desta Lei Complementar estiver acima dos limites 
estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no 
respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o 
excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. 
(cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre 
outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no 
prazo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3º do 
art. 23. 

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da 
Constituição, até o término do terceiro exercício financeiro 
seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a 
despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no 
art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente 
líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente 
anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for 
inferior ao limite definido na forma do art. 20. 

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em 
percentual da receita corrente líquida, a do exercício 
anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o 
término do terceiro exercício seguinte. 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei 
Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei 
no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 27 
de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 
e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 73-A.  Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar ao respectivo 

Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério 
Público o descumprimento das prescrições estabelecidas 
nesta Lei Complementar.   (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009). 

Art. 73-B.  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e III 
do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:(Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009). 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) 
habitantes;     (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 
50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 
habitantes;      (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.(Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009). 

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar 
que introduziu os dispositivos referidos no caput deste 
artigo.(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento dos 
prazos previstos no art. 73-B, das determinações contidas 
nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-
A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 
23. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio 
de 1999. 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 
112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Martus Tavares 

Lei nº 12.651/2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis 
nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; 
revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 
2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º (VETADO). 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção 
da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas 
de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de 
matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos 
florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, 
e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 
alcance de seus objetivos. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento 
sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes 
princípios: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a 
preservação das suas florestas e demais formas de 
vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 
recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para 
o bem estar das gerações presentes e futuras; (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

II - reafirmação da importância da função estratégica da 
atividade agropecuária e do papel das florestas e demais 
formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 
crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida 
da população brasileira e na presença do País nos mercados 
nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de 
florestas, consagrando o compromisso do País com a 
compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da 
terra e a preservação da água, do solo e da 
vegetação; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, 
na criação de políticas para a preservação e restauração da 
vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas 
áreas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da 
inovação para o uso sustentável do solo e da água, a 
recuperação e a preservação das florestas e demais formas 
de vegetação nativa; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para 
fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa 
e para promover o desenvolvimento de atividades 
produtivas sustentáveis. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as 
demais formas de vegetação nativa, reconhecidas de 
utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 
comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os 
direitos de propriedade com as limitações que a legislação 
em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou 
omissões contrárias às disposições desta Lei são 
consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 
procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 
1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das 
sanções administrativas, civis e penais. 

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são 
transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de 
transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões 
situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins 
e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do 
Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-
estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma 
propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 
12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 
sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a 
conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e 
promover a conservação da biodiversidade, bem como o 
abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com 
ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com 
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, 
admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela 
explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar 
e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos 
e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto 
no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa 
e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como 
atividades agropecuárias, industriais, de geração e 
transmissão de energia, de mineração e de transporte, 
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assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação 
humana; 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural 
para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e 
ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação 
do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, 
cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas 
espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e 
subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens 
e serviços; 

VIII - utilidade pública:   (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 
4.903) 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos 
serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive 
aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 
aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de 
resíduos , energia, telecomunicações, 
radiodifusão, instalações necessárias à realização de 
competições esportivas estaduais, nacionais ou 
internacionais, bem como mineração, exceto, neste último 
caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho;        (Vide 
ADC Nº 42)       (Vide ADIN Nº 4.903)   

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem 
melhorias na proteção das funções ambientais referidas no 
inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e 
motivadas em procedimento administrativo próprio, quando 
inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento 
proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo 
federal; 

IX - interesse social:      (Vide ADC Nº 42)             (Vide ADIN 
Nº 4.903) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 
vegetação nativa, tais como prevenção, combate e controle 
do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 
proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na 
pequena propriedade ou posse rural familiar ou por povos e 
comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 
cobertura vegetal existente e não prejudique a função 
ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a 
esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar 
livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 
condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos 
ocupados predominantemente por população de baixa 

renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as 
condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e 
condução de água e de efluentes tratados para projetos 
cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 
atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro 
e cascalho, outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e 
motivadas em procedimento administrativo próprio, quando 
inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, 
definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes 
e pontilhões, quando necessárias à travessia de um curso 
d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 
água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de 
manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e 
condução de água e efluentes tratados, desde que 
comprovada a outorga do direito de uso da água, quando 
couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do 
ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno 
ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, 
remanescentes de comunidades quilombolas e outras 
populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde 
o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos 
moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, 
respeitados outros requisitos previstos na legislação 
aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de 
subsistência e produção de mudas, como sementes, 
castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de 
acesso a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, 
sementes, castanhas e outros produtos vegetais, desde que 
não implique supressão da vegetação existente nem 
prejudique a função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, 
comunitário e familiar, incluindo a extração de produtos 
florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 
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cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a 
função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como 
eventuais e de baixo impacto ambiental em ato do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO); 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos 
hidromórficos, usualmente com a palmeira 
arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-
herbáceas; (Redação pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em 
terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, formado por 
vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como 
mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos 
limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua 
ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de 
Santa Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas 
situadas em regiões com frequências de inundações 
intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com 
solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e 
cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a 
presença de vegetação herbácea específica; 

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões 
entremarés superiores, inundadas apenas pelas marés de 
sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 (cento e 
cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 
vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de 
forma geralmente alongada, produzido por processos de 
sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades 
que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em 
mosaico, encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e 
depressões, apresentando, de acordo com o estágio 
sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este 
último mais interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que 
apresenta perenidade e dá início a um curso d’água;    (Vide 
ADIN Nº 4.903) 

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, 
mesmo que intermitente;                

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as 
águas do curso d’água durante o ano;                (Vide ADC Nº 
42)                (Vide ADIN Nº 4.903) 

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com 
predomínio de vegetação, preferencialmente nativa, natural 

ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de 
Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, 
indisponíveis para construção de moradias, destinados aos 
propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade 
ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, 
manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais; 

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas 
marginais a cursos d’água sujeitas a enchentes e inundações 
periódicas; 

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou 
planície de inundação adjacente a cursos d’água que permite 
o escoamento da enchente; 

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada 
para designar área caracterizada por movimentações do 
terreno que geram depressões, cuja intensidade permite sua 
classificação como relevo suave ondulado, ondulado, 
fortemente ondulado e montanhoso. 

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de 
atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por 
no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 
capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres 
cobertas de forma periódica por águas, cobertas 
originalmente por florestas ou outras formas de vegetação 
adaptadas à inundação; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso 
II do caput do art. 47 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009 ; 
e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem 
intangível e incorpóreo transacionável. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o 
tratamento dispensado aos imóveis a que se refere o inciso 
V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 
(quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades 
agrossilvipastoris, bem como às terras 
indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos 
e comunidades tradicionais que façam uso coletivo do seu 
território.                   (Vide ADC Nº 42)                   (Vide ADIN 
Nº 4.903) 
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CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

SEÇÃO I 

DA DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em 
zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural 
perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda 
da calha do leito regular, em largura mínima 
de:               (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).               (Vide ADIN Nº 4.903) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 
(dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham 
de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 
50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham 
de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que 
tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa 
com largura mínima de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo 
d’água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa 
marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, 
decorrentes de barramento ou represamento de cursos 
d’água naturais, na faixa definida na licença ambiental do 
empreendimento;                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).                (Vide ADC Nº 42)                     (Vide ADIN Nº 
4.903) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água 
perenes, qualquer que seja sua situação topográfica, no raio 
mínimo de 50 (cinquenta) metros;                (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012).                   (Vide ADIN Nº 4.903) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 
45º , equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior 
declive; 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras 
de mangues; 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de 
ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) 
metros em projeções horizontais; 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com 
altura mínima de 100 (cem) metros e inclinação média maior 
que 25º , as áreas delimitadas a partir da curva de nível 
correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da 
elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo 
plano horizontal determinado por planície ou espelho d’água 
adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de 
sela mais próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) 
metros, qualquer que seja a vegetação; 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, 
com largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do 
espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no 
entorno de reservatórios artificiais de água que não 
decorram de barramento ou represamento de cursos d’água 
naturais.                  (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012).                   (Vide ADC Nº 42)                    (Vide ADIN Nº 
4.903) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com 
superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a reserva 
da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput , 
vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo 
autorização do órgão ambiental competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Redação dada pela 
Lei nº 12.727, de 2012).               (Vide ADC Nº 
42)                 (Vide ADIN Nº 4.903) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural 
familiar, de que trata o inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio 
de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto 
na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos 
rios ou lagos, desde que não implique supressão de novas 
áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da 
água e do solo e seja protegida a fauna 
silvestre.                 (Vide ADC Nº 42)                (Vide ADIN Nº 
4.903) 

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, 
é admitida, nas áreas de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a 
infraestrutura física diretamente a ela associada, desde 
que: (Vide ADC Nº 42)       (Vide ADIN Nº 4.903) 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e 
água e de recursos hídricos, garantindo sua qualidade e 
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quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais 
de Meio Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou 
planos de gestão de recursos hídricos; 

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental 
competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - 
CAR. 

V - não implique novas supressões de vegetação 
nativa. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial 
destinado a geração de energia ou abastecimento público, é 
obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de 
Preservação Permanente criadas em seu entorno, conforme 
estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a 
faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) 
metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros 
e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012).     (Vide ADC Nº 
42)                 (Vide ADIN Nº 4.903) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de 
que trata o caput , o empreendedor, no âmbito do 
licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em 
conformidade com termo de referência expedido pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) 
do total da Área de Preservação 
Permanente.              (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012).                     (Vide ADC Nº 42) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de 
Reservatório Artificial, para os empreendimentos licitados a 
partir da vigência desta Lei, deverá ser apresentado ao órgão 
ambiental concomitantemente com o Plano Básico 
Ambiental e aprovado até o início da operação do 
empreendimento, não constituindo a sua ausência 
impedimento para a expedição da licença de 
instalação.                 (Vide ADC Nº 42) 

§ 3º (VETADO). 

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, 
quando declaradas de interesse social por ato do Chefe do 
Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou outras 
formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes 
finalidades: 

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e 
deslizamentos de terra e de rocha; 

II - proteger as restingas ou veredas; 

III - proteger várzeas; 

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de 
extinção; 

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor 
científico, cultural ou histórico; 

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e 
ferrovias; 

VII - assegurar condições de bem-estar público; 

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das 
autoridades militares. 

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância 
internacional. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

SEÇÃO II 

DO REGIME DE PROTEÇÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE 

Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação 
Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da área, 
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área 
de Preservação Permanente, o proprietário da área, 
possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a 
promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos 
autorizados previstos nesta Lei. 

§ 2º A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é 
transmitida ao sucessor no caso de transferência de domínio 
ou posse do imóvel rural. 

§ 3º No caso de supressão não autorizada de vegetação 
realizada após 22 de julho de 2008 , é vedada a concessão de 
novas autorizações de supressão de vegetação enquanto 
não cumpridas as obrigações previstas no § 1º .    (Vide ADIN 
Nº 4.937)                 (Vide ADC Nº 42)                    (Vide ADIN 
Nº 4.902)       

Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em 
Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas 
hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de 
baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. 

§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de 
nascentes, dunas e restingas somente poderá ser autorizada 
em caso de utilidade pública. 

§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em 
Área de Preservação Permanente de que tratam os incisos VI 
e VII do caput do art. 4º poderá ser autorizada, 
excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do 
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manguezal esteja comprometida, para execução de obras 
habitacionais e de urbanização, inseridas em projetos de 
regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas 
consolidadas ocupadas por população de baixa 
renda.     (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.903) 

§ 3º É dispensada a autorização do órgão ambiental 
competente para a execução, em caráter de urgência, de 
atividades de segurança nacional e obras de interesse da 
defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes 
em áreas urbanas. 

§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à 
regularização de futuras intervenções ou supressões de 
vegetação nativa, além das previstas nesta Lei. 

Art. 9º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas 
de Preservação Permanente para obtenção de água e para 
realização de atividades de baixo impacto ambiental. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE USO RESTRITO 

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a 
exploração ecologicamente sustentável, devendo-se 
considerar as recomendações técnicas dos órgãos oficiais de 
pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para 
uso alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão 
estadual do meio ambiente, com base nas recomendações 
mencionadas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

Art. 11. Em áreas de inclinação entre 25º e 45º , serão 
permitidos o manejo florestal sustentável e o exercício de 
atividades agrossilvipastoris, bem como a manutenção da 
infraestrutura física associada ao desenvolvimento das 
atividades, observadas boas práticas agronômicas, sendo 
vedada a conversão de novas áreas, excetuadas as hipóteses 
de utilidade pública e interesse social.         (Vide ADIN Nº 
4.903) 

CAPÍTULO III-A 

(Incluído Pela Lei Nº 12.727, de 2012). 

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E 

SALGADOS 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos 
do § 4º do art. 225 da Constituição Federal, devendo sua 
ocupação e exploração dar-se de modo ecologicamente 
sustentável. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em 
atividades de carcinicultura e salinas, desde que observados 
os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% 
(dez por cento) dessa modalidade de fitofisionomia no 
bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no 

restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que 
atendam ao disposto no § 6º deste artigo; (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais 
arbustivos e dos processos ecológicos essenciais a eles 
associados, bem como da sua produtividade biológica e 
condição de berçário de recursos pesqueiros; (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão 
ambiental estadual, cientificado o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da 
União, realizada regularização prévia da titulação perante a 
União; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos 
efluentes e resíduos; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, 
respeitadas as Áreas de Preservação Permanente; e (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das 
comunidades locais. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 
(cinco) anos, renovável apenas se o empreendedor cumprir 
as exigências da legislação ambiental e do próprio 
licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive por 
mídia fotográfica. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental - EPIA e Relatório de Impacto Ambiental 
- RIMA os novos empreendimentos: (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a 
fragmentação do projeto para ocultar ou camuflar seu 
porte; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se 
potencialmente causadores de significativa degradação do 
meio ambiente; ou (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - localizados em região com adensamento de 
empreendimentos de carcinicultura ou salinas cujo impacto 
afete áreas comuns. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão 
motivada, poderá, sem prejuízo das sanções administrativas, 
cíveis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os 
danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as 
medidas de controle e adequação, quando ocorrer: (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das 
condicionantes ou medidas de controle previstas no 
licenciamento, ou desobediência às normas 
aplicáveis; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, 
inclusive por omissão, em qualquer fase do licenciamento ou 
período de validade da licença; ou (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio 
ambiente ou à saúde pública. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados 
respeitará o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona 
Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas ainda 
passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá 
ser concluído por cada Estado no prazo máximo de 1 (um) 
ano a partir da data da publicação desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 6º É assegurada a regularização das atividades e 
empreendimentos de carcinicultura e salinas cuja ocupação 
e implantação tenham ocorrido antes de 22 de julho de 
2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, 
comprove sua localização em apicum ou salgado e se 
obrigue, por termo de compromisso, a proteger a 
integridade dos manguezais arbustivos adjacentes. (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou 
regularização, em qualquer hipótese ou forma, de ocupação 
ou exploração irregular em apicum ou salgado, ressalvadas 
as exceções previstas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

CAPÍTULO IV 

DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

SEÇÃO I 

DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura 
de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo 
da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação 
Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos 
em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos 
no art. 68 desta Lei:                  (Redação dada pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

I - localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de 
florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área 
de cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de 
campos gerais; 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por 
cento). 

§ 1º Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer 
título, inclusive para assentamentos pelo Programa de 
Reforma Agrária, será considerada, para fins do disposto 
do caput , a área do imóvel antes do fracionamento. 

§ 2º O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em 
área de formações florestais, de cerrado ou de campos gerais 
na Amazônia Legal será definido considerando 
separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do 
inciso I do caput . 

§ 3º Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas 
de floresta ou outras formas de vegetação nativa apenas 
será autorizada pelo órgão ambiental estadual integrante do 
Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado 
cadastro, ressalvado o previsto no art. 30. 

§ 4º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá 
reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), 
para fins de recomposição, quando o Município tiver mais de 
50% (cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de 
conservação da natureza de domínio público e por terras 
indígenas homologadas.     (Vide ADC Nº 42)       (Vide ADIN 
Nº 4.901) 

§ 5º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público 
estadual, ouvido o Conselho Estadual de Meio Ambiente, 
poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por 
cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-
Econômico aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por 
cento) do seu território ocupado por unidades de 
conservação da natureza de domínio público, devidamente 
regularizadas, e por terras indígenas homologadas.     (Vide 
ADC Nº 42)       (Vide ADIN Nº 4.901) 

§ 6º Os empreendimentos de abastecimento público de água 
e tratamento de esgoto não estão sujeitos à constituição de 
Reserva Legal.    (Vide ADC Nº 42)       (Vide ADIN Nº 4.901) 

§ 7º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas 
adquiridas ou desapropriadas por detentor de concessão, 
permissão ou autorização para exploração de potencial de 
energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos 
de geração de energia elétrica, subestações ou sejam 
instaladas linhas de transmissão e de distribuição de energia 
elétrica.                     (Vide ADC Nº 42)                  (Vide ADIN 
Nº 4.901) 

§ 8º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas 
adquiridas ou desapropriadas com o objetivo de implantação 
e ampliação de capacidade de rodovias e 
ferrovias.               (Vide ADC Nº 42)                    (Vide ADIN Nº 
4.901) 

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-
Econômico - ZEE estadual, realizado segundo metodologia 
unificada, o poder público federal poderá: 
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I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, 
mediante recomposição, regeneração ou compensação da 
Reserva Legal de imóveis com área rural consolidada, 
situados em área de floresta localizada na Amazônia Legal, 
para até 50% (cinquenta por cento) da propriedade, 
excluídas as áreas prioritárias para conservação da 
biodiversidade e dos recursos hídricos e os corredores 
ecológicos; 

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta 
por cento) dos percentuais previstos nesta Lei, para 
cumprimento de metas nacionais de proteção à 
biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito 
estufa. 

§ 1º No caso previsto no inciso I do caput , o proprietário ou 
possuidor de imóvel rural que mantiver Reserva Legal 
conservada e averbada em área superior aos percentuais 
exigidos no referido inciso poderá instituir servidão 
ambiental sobre a área excedente, nos termos da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de Reserva 
Ambiental.              (Vide ADIN Nº 4.937)                (Vide ADC 
Nº 42)                    (Vide ADIN Nº 4.901) 

§ 2º Os Estados que não possuem seus Zoneamentos 
Ecológico-Econômicos - ZEEs segundo a metodologia 
unificada, estabelecida em norma federal, terão o prazo de 
5 (cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para 
a sua elaboração e aprovação. 

Art. 14. A localização da área de Reserva Legal no imóvel 
rural deverá levar em consideração os seguintes estudos e 
critérios: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico 

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva 
Legal, com Área de Preservação Permanente, com Unidade 
de Conservação ou com outra área legalmente protegida; 

IV - as áreas de maior importância para a conservação da 
biodiversidade; e 

V - as áreas de maior fragilidade ambiental. 

§ 1º O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição 
por ele habilitada deverá aprovar a localização da Reserva 
Legal após a inclusão do imóvel no CAR, conforme o art. 29 
desta Lei. 

§ 2º Protocolada a documentação exigida para a análise da 
localização da área de Reserva Legal, ao proprietário ou 
possuidor rural não poderá ser imputada sanção 
administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer 
órgão ambiental competente integrante do Sisnama, em 
razão da não formalização da área de Reserva 
Legal.                (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação 
Permanente no cálculo do percentual da Reserva Legal do 
imóvel, desde que:         (Vide ADC Nº 42)                 (Vide 
ADIN Nº 4.901) 

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão 
de novas áreas para o uso alternativo do solo; 

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo 
de recuperação, conforme comprovação do proprietário ao 
órgão estadual integrante do Sisnama; e 

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do 
imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos desta 
Lei. 

§ 1º O regime de proteção da Área de Preservação 
Permanente não se altera na hipótese prevista neste artigo. 

§ 2º O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva 
Legal conservada e inscrita no Cadastro Ambiental Rural - 
CAR de que trata o art. 29, cuja área ultrapasse o mínimo 
exigido por esta Lei, poderá utilizar a área excedente para 
fins de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva 
Ambiental e outros instrumentos congêneres previstos nesta 
Lei. 

§ 3º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as 
modalidades de cumprimento da Reserva Legal, abrangendo 
a regeneração, a recomposição e a 
compensação.                (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

§ 4º É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste 
artigo, quando as Áreas de Preservação Permanente 
conservadas ou em processo de recuperação, somadas às 
demais florestas e outras formas de vegetação nativa 
existentes em imóvel, ultrapassarem: (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em 
áreas de floresta na Amazônia Legal; e (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

II - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de 
condomínio ou coletiva entre propriedades rurais, 
respeitado o percentual previsto no art. 12 em relação a cada 
imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único. No parcelamento de imóveis rurais, a área 
de Reserva Legal poderá ser agrupada em regime de 
condomínio entre os adquirentes. 

SEÇÃO II 

DO REGIME DE PROTEÇÃO DA RESERVA LEGAL 

Art. 17. A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura 
de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel rural, 
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possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1º Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal 
mediante manejo sustentável, previamente aprovado pelo 
órgão competente do Sisnama, de acordo com as 
modalidades previstas no art. 20. 

§ 2º Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, os órgãos integrantes do 
Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados 
de elaboração, análise e aprovação de tais planos de manejo. 

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em 
área de Reserva Legal desmatada irregularmente após 22 de 
julho de 2008.                (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012).           (Vide ADC Nº 42)            (Vide ADIN Nº 
4.902)              (Vide ADIN Nº 4.903) 

§ 4º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e 
penais cabíveis, deverá ser iniciado, nas áreas de que trata o 
§ 3º deste artigo, o processo de recomposição da Reserva 
Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da 
publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos 
prazos estabelecidos pelo Programa de Regularização 
Ambiental - PRA, de que trata o art. 59.                  (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 18. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no 
órgão ambiental competente por meio de inscrição no CAR 
de que trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua 
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou 
de desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei. 

§ 1º A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante 
a apresentação de planta e memorial descritivo, contendo a 
indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um 
ponto de amarração, conforme ato do Chefe do Poder 
Executivo. 

§ 2º Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por 
termo de compromisso firmado pelo possuidor com o órgão 
competente do Sisnama, com força de título executivo 
extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização da área 
de Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor 
por força do previsto nesta Lei. 

§ 3º A transferência da posse implica a sub-rogação das 
obrigações assumidas no termo de compromisso de que 
trata o § 2º . 

§ 4º O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a 
averbação no Cartório de Registro de Imóveis, sendo que, no 
período entre a data da publicação desta Lei e o registro no 
CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a 
averbação terá direito à gratuidade deste 
ato.                      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 19. A inserção do imóvel rural em perímetro urbano 
definido mediante lei municipal não desobriga o proprietário 

ou posseiro da manutenção da área de Reserva Legal, que só 
será extinta concomitantemente ao registro do 
parcelamento do solo para fins urbanos aprovado segundo a 
legislação específica e consoante as diretrizes do plano 
diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 
Federal. 

Art. 20. No manejo sustentável da vegetação florestal da 
Reserva Legal, serão adotadas práticas de exploração 
seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem 
propósito comercial para consumo na propriedade e manejo 
sustentável para exploração florestal com propósito 
comercial. 

Art. 21. É livre a coleta de produtos florestais não 
madeireiros, tais como frutos, cipós, folhas e sementes, 
devendo-se observar: 

I - os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos 
específicos, quando houver; 

II - a época de maturação dos frutos e sementes; 

III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de 
indivíduos e da espécie coletada no caso de coleta de flores, 
folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, bulbos, bambus e raízes. 

Art. 22. O manejo florestal sustentável da vegetação da 
Reserva Legal com propósito comercial depende de 
autorização do órgão competente e deverá atender as 
seguintes diretrizes e orientações: 

I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a 
conservação da vegetação nativa da área; 

II - assegurar a manutenção da diversidade das espécies; 

III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de 
medidas que favoreçam a regeneração de espécies nativas. 

Art. 23. O manejo sustentável para exploração florestal 
eventual sem propósito comercial, para consumo no próprio 
imóvel, independe de autorização dos órgãos competentes, 
devendo apenas ser declarados previamente ao órgão 
ambiental a motivação da exploração e o volume explorado, 
limitada a exploração anual a 20 (vinte) metros cúbicos. 

Art. 24. No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal, 
aplica-se igualmente o disposto nos arts. 21, 22 e 23. 

SEÇÃO III 

DO REGIME DE PROTEÇÃO DAS ÁREAS VERDES URBANAS 

Art. 25. O poder público municipal contará, para o 
estabelecimento de áreas verdes urbanas, com os seguintes 
instrumentos: 

I - o exercício do direito de preempção para aquisição de 
remanescentes florestais relevantes, conforme dispõe a Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 
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II - a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas 
expansões urbanas 

III - o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos 
loteamentos, empreendimentos comerciais e na 
implantação de infraestrutura; e 

IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da 
compensação ambiental. 

CAPÍTULO V 

DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNATIVO 

DO SOLO 

Art. 26. A supressão de vegetação nativa para uso alternativo 
do solo, tanto de domínio público como de domínio privado, 
dependerá do cadastramento do imóvel no CAR, de que trata 
o art. 29, e de prévia autorização do órgão estadual 
competente do Sisnama. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados 
projetos que contemplem a utilização de espécies nativas do 
mesmo bioma onde ocorreu a supressão. 

§ 4º O requerimento de autorização de supressão de que 
trata o caput conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação 
Permanente, da Reserva Legal e das áreas de uso restrito, 
por coordenada geográfica, com pelo menos um ponto de 
amarração do perímetro do imóvel; 

II - a reposição ou compensação florestal, nos termos do § 4º 
do art. 33; 

III - a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas; 

IV - o uso alternativo da área a ser desmatada. 

Art. 27. Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a 
supressão de vegetação que abrigue espécie da flora ou da 
fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial publicada 
pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do Sisnama, 
ou espécies migratórias, dependerá da adoção de medidas 
compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação 
da espécie. 

Art. 28. Não é permitida a conversão de vegetação nativa 
para uso alternativo do solo no imóvel rural que possuir área 
abandonada.           (Vide ADIN Nº 4.901) 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito 
do Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - 
SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, 
obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de 

integrar as informações ambientais das propriedades e 
posses rurais, compondo base de dados para controle, 
monitoramento, planejamento ambiental e econômico e 
combate ao desmatamento. 

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, 
preferencialmente, no órgão ambiental municipal ou 
estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 
proprietário ou possuidor rural:             (Redação dada pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 

II - comprovação da propriedade ou posse; 

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial 
descritivo, contendo a indicação das coordenadas 
geográficas com pelo menos um ponto de amarração do 
perímetro do imóvel, informando a localização dos 
remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 
Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das 
áreas consolidadas e, caso existente, também da localização 
da Reserva Legal. 

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins 
de reconhecimento do direito de propriedade ou posse, 
tampouco elimina a necessidade de cumprimento do 
disposto no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

§ 3º  A inscrição no CAR é obrigatória e por prazo 
indeterminado para todas as propriedades e posses 
rurais.          (Redação dada pela Lei nº 13.887,de 2019) 

§ 4º  Os proprietários e possuidores dos imóveis rurais que 
os inscreverem no CAR até o dia 31 de dezembro de 2020 
terão direito à adesão ao Programa de Regularização 
Ambiental (PRA), de que trata o art. 59 desta 
Lei.          (Incluído pela Lei nº 13.887,de 2019) 

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido 
averbada na matrícula do imóvel e em que essa averbação 
identifique o perímetro e a localização da reserva, o 
proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão 
ambiental as informações relativas à Reserva Legal previstas 
no inciso III do § 1º do art. 29. 

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos 
termos do caput , deverá apresentar ao órgão ambiental 
competente a certidão de registro de imóveis onde conste a 
averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já 
firmado nos casos de posse. 

CAPÍTULO VII 

DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL 

Art. 31. A exploração de florestas nativas e formações 
sucessoras, de domínio público ou privado, ressalvados os 
casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de 
licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante 
aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
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PMFS que contemple técnicas de condução, exploração, 
reposição florestal e manejo compatíveis com os variados 
ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

§ 1º O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e 
científicos: 

I - caracterização dos meios físico e biológico; 

II - determinação do estoque existente; 

III - intensidade de exploração compatível com a capacidade 
de suporte ambiental da floresta; 

IV - ciclo de corte compatível com o tempo de 
restabelecimento do volume de produto extraído da 
floresta; 

V - promoção da regeneração natural da floresta; 

VI - adoção de sistema silvicultural adequado; 

VII - adoção de sistema de exploração adequado; 

VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta 
remanescente; 

IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais 
e sociais. 

§ 2º A aprovação do PMFS pelo órgão competente do 
Sisnama confere ao seu detentor a licença ambiental para a 
prática do manejo florestal sustentável, não se aplicando 
outras etapas de licenciamento ambiental. 

§ 3º O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao 
órgão ambiental competente com as informações sobre toda 
a área de manejo florestal sustentável e a descrição das 
atividades realizadas. 

§ 4º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para 
fiscalizar as operações e atividades desenvolvidas na área de 
manejo. 

§ 5º Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas 
em ato do Chefe do Poder Executivo disposições 
diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, de 
pequena escala e comunitário. 

§ 6º Para fins de manejo florestal na pequena propriedade 
ou posse rural familiar, os órgãos do Sisnama deverão 
estabelecer procedimentos simplificados de elaboração, 
análise e aprovação dos referidos PMFS. 

§ 7º Compete ao órgão federal de meio ambiente a 
aprovação de PMFS incidentes em florestas públicas de 
domínio da União. 

Art. 32. São isentos de PMFS: 

I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso 
alternativo do solo; 

II - o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas 
fora das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal; 

III - a exploração florestal não comercial realizada nas 
propriedades rurais a que se refere o inciso V do art. 3º ou 
por populações tradicionais. 

Art. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-
prima florestal em suas atividades devem suprir-se de 
recursos oriundos de: 

I - florestas plantadas; 

II - PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente 
do Sisnama; 

III - supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão 
competente do Sisnama; 

IV - outras formas de biomassa florestal definidas pelo órgão 
competente do Sisnama. 

§ 1º São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou 
jurídicas que utilizam matéria-prima florestal oriunda de 
supressão de vegetação nativa ou que detenham 
autorização para supressão de vegetação nativa. 

§ 2º É isento da obrigatoriedade da reposição florestal 
aquele que utilize: 

I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos 
provenientes da atividade industrial 

II - matéria-prima florestal: 

a) oriunda de PMFS; 

b) oriunda de floresta plantada; 

c) não madeireira. 

§ 3º A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não 
desobriga o interessado da comprovação perante a 
autoridade competente da origem do recurso florestal 
utilizado. 

§ 4º A reposição florestal será efetivada no Estado de origem 
da matéria-prima utilizada, mediante o plantio de espécies 
preferencialmente nativas, conforme determinações do 
órgão competente do Sisnama. 

Art. 34. As empresas industriais que utilizam grande 
quantidade de matéria-prima florestal são obrigadas a 
elaborar e implementar Plano de Suprimento Sustentável - 
PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente do 
Sisnama. 

§ 1º O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de 
matéria-prima florestal pela atividade industrial. 

§ 2º O PSS incluirá, no mínimo: 

I - programação de suprimento de matéria-prima florestal 
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II - indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal 
georreferenciadas; 

III - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, 
quando o PSS incluir suprimento de matéria-prima florestal 
oriunda de terras pertencentes a terceiros. 

§ 3º Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em 
oferta no mercado: 

I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas 
condições e durante o período, não superior a 10 (dez) anos, 
previstos no PSS, ressalvados os contratos de suprimento 
mencionados no inciso III do § 2º ; 

II - no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio 
de florestas exóticas, licenciadas por órgão competente do 
Sisnama, o suprimento será comprovado posteriormente 
mediante relatório anual em que conste a localização da 
floresta e as quantidades produzidas. 

§ 4º O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras 
que consumam grandes quantidades de carvão vegetal ou 
lenha estabelecerá a utilização exclusiva de matéria-prima 
oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será parte 
integrante do processo de licenciamento ambiental do 
empreendimento. 

§ 5º Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder 
Executivo, os parâmetros de utilização de matéria-prima 
florestal para fins de enquadramento das empresas 
industriais no disposto no caput . 

CAPÍTULO VIII 

DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de 
outros produtos ou subprodutos florestais incluirá sistema 
nacional que integre os dados dos diferentes entes 
federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo 
órgão federal competente do Sisnama. (Redação dada pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais 
nativas ou exóticas independem de autorização prévia, 
desde que observadas as limitações e condições previstas 
nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no 
prazo de até 1 (um) ano, para fins de controle de origem. 

§ 2º É livre a extração de lenha e demais produtos de 
florestas plantadas nas áreas não consideradas Áreas de 
Preservação Permanente e Reserva Legal. 

§ 3º O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas 
em área de uso alternativo do solo serão permitidos 
independentemente de autorização prévia, devendo o 
plantio ou reflorestamento estar previamente cadastrado no 
órgão ambiental competente e a exploração ser 
previamente declarada nele para fins de controle de origem. 

§ 4º Os dados do sistema referido no caput serão 
disponibilizados para acesso público por meio da rede 
mundial de computadores, cabendo ao órgão federal 
coordenador do sistema fornecer os programas de 
informática a serem utilizados e definir o prazo para 
integração dos dados e as informações que deverão ser 
aportadas ao sistema nacional. 

§ 5º O órgão federal coordenador do sistema nacional 
poderá bloquear a emissão de Documento de Origem 
Florestal - DOF dos entes federativos não integrados ao 
sistema e fiscalizar os dados e relatórios 
respectivos. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 36. O transporte, por qualquer meio, e o 
armazenamento de madeira, lenha, carvão e outros 
produtos ou subprodutos florestais oriundos de florestas de 
espécies nativas, para fins comerciais ou industriais, 
requerem licença do órgão competente do Sisnama, 
observado o disposto no art. 35. 

§ 1º A licença prevista no caput será formalizada por meio da 
emissão do DOF, que deverá acompanhar o material até o 
beneficiamento final. 

§ 2º Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídica 
responsável deverá estar registrada no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

§ 3º Todo aquele que recebe ou adquire, para fins comerciais 
ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos ou 
subprodutos de florestas de espécies nativas é obrigado a 
exigir a apresentação do DOF e munir-se da via que deverá 
acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 4º No DOF deverão constar a especificação do material, sua 
volumetria e dados sobre sua origem e destino. 

§ 5º O órgão ambiental federal do Sisnama regulamentará os 
casos de dispensa da licença prevista no caput . (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 37. O comércio de plantas vivas e outros produtos 
oriundos da flora nativa dependerá de licença do órgão 
estadual competente do Sisnama e de registro no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, sem prejuízo de outras 
exigências cabíveis. 

Parágrafo único. A exportação de plantas vivas e outros 
produtos da flora dependerá de licença do órgão federal 
competente do Sisnama, observadas as condições 
estabelecidas no caput . 
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CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS 

INCÊNDIOS 

Art. 38. É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas 
seguintes situações: 

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o 
emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, 
mediante prévia aprovação do órgão estadual ambiental 
competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma 
regionalizada, que estabelecerá os critérios de 
monitoramento e controle; 

II - emprego da queima controlada em Unidades de 
Conservação, em conformidade com o respectivo plano de 
manejo e mediante prévia aprovação do órgão gestor da 
Unidade de Conservação, visando ao manejo 
conservacionista da vegetação nativa, cujas características 
ecológicas estejam associadas evolutivamente à ocorrência 
do fogo; 

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de 
pesquisa devidamente aprovado pelos órgãos competentes 
e realizada por instituição de pesquisa reconhecida, 
mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente 
do Sisnama. 

§ 1º Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual 
ambiental competente do Sisnama exigirá que os estudos 
demandados para o licenciamento da atividade rural 
contenham planejamento específico sobre o emprego do 
fogo e o controle dos incêndios. 

§ 2º Excetuam-se da proibição constante no caput as 
práticas de prevenção e combate aos incêndios e as de 
agricultura de subsistência exercidas pelas populações 
tradicionais e indígenas. 

§ 3º Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do 
fogo em terras públicas ou particulares, a autoridade 
competente para fiscalização e autuação deverá comprovar 
o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou 
qualquer preposto e o dano efetivamente causado. 

§ 4º É necessário o estabelecimento de nexo causal na 
verificação das responsabilidades por infração pelo uso 
irregular do fogo em terras públicas ou particulares. 

Art. 39. Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e 
qualquer órgão público ou privado responsável pela gestão 
de áreas com vegetação nativa ou plantios florestais, 
deverão elaborar, atualizar e implantar planos de 
contingência para o combate aos incêndios florestais. 

Art. 40. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política 
Nacional de Manejo e Controle de Queimadas, Prevenção e 
Combate aos Incêndios Florestais, que promova a 
articulação institucional com vistas na substituição do uso do 
fogo no meio rural, no controle de queimadas, na prevenção 

e no combate aos incêndios florestais e no manejo do fogo 
em áreas naturais protegidas. 

§ 1º A Política mencionada neste artigo deverá prever 
instrumentos para a análise dos impactos das queimadas 
sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, 
conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para 
subsidiar planos estratégicos de prevenção de incêndios 
florestais. 

§ 2º A Política mencionada neste artigo deverá observar 
cenários de mudanças climáticas e potenciais aumentos de 
risco de ocorrência de incêndios florestais. 

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, 
sem prejuízo do cumprimento da legislação ambiental, 
programa de apoio e incentivo à conservação do meio 
ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas 
práticas que conciliem a produtividade agropecuária e 
florestal, com redução dos impactos ambientais, como 
forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente 
sustentável, observados sempre os critérios de 
progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas 
de ação: (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como 
retribuição, monetária ou não, às atividades de conservação 
e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços 
ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento 
do estoque e a diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 

c) a conservação da biodiversidade; 

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 

e) a regulação do clima; 

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional 
ecossistêmico; 

g) a conservação e o melhoramento do solo; 

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental 
necessárias para o cumprimento dos objetivos desta Lei, 
utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre outros: 

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas 
modalidades, com taxas de juros menores, bem como limites 
e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores 
que as praticadas no mercado; 
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c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito da base de cálculo do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando créditos 
tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso da água, na forma da Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou 
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito na bacia de geração da 
receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de 
preservação voluntária de vegetação nativa, proteção de 
espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo 
florestal e agroflorestal sustentável realizados na 
propriedade ou posse rural, ou recuperação de áreas 
degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e 
equipamentos, tais como: fios de arame, postes de madeira 
tratada, bombas d’água, trado de perfuração de solo, dentre 
outros utilizados para os processos de recuperação e 
manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito; 

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração 
das ações de recuperação, conservação e uso sustentável 
das florestas e demais formas de vegetação nativa, tais 
como: 

a) participação preferencial nos programas de apoio à 
comercialização da produção agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e 
tecnológica e a extensão rural relacionadas à melhoria da 
qualidade ambiental. 

§ 1º Para financiar as atividades necessárias à regularização 
ambiental das propriedades rurais, o programa poderá 
prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e 
tecnológica e a extensão rural relacionadas à melhoria da 
qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do 
proprietário ou possuidor de imóvel rural, pessoa física ou 
jurídica, de parte dos gastos efetuados com a recomposição 
das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 
uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho 
de 2008; 

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos 
reembolsáveis e não reembolsáveis destinados à 
compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito 
cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 2º O programa previsto no caput poderá, ainda, 
estabelecer diferenciação tributária para empresas que 
industrializem ou comercializem produtos originários de 
propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e 
limites estabelecidos nos arts. 4º , 6º , 11 e 12 desta Lei, ou 
que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 3º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais 
inscritos no CAR, inadimplentes em relação ao cumprimento 
do termo de compromisso ou PRA ou que estejam sujeitos a 
sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas 
suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são 
elegíveis para os incentivos previstos nas alíneas a a e do 
inciso II do caput deste artigo até que as referidas sanções 
sejam extintas. 

§ 4º As atividades de manutenção das Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis 
para quaisquer pagamentos ou incentivos por serviços 
ambientais, configurando adicionalidade para fins de 
mercados nacionais e internacionais de reduções de 
emissões certificadas de gases de efeito estufa. 

§ 5º O programa relativo a serviços ambientais previsto no 
inciso I do caput deste artigo deverá integrar os sistemas em 
âmbito nacional e estadual, objetivando a criação de um 
mercado de serviços ambientais. 

§ 6º Os proprietários localizados nas zonas de 
amortecimento de Unidades de Conservação de Proteção 
Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro 
da compensação prevista no art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, com a finalidade de recuperação e 
manutenção de áreas prioritárias para a gestão da unidade. 

§ 7º O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que 
se refere o inciso I deste artigo serão prioritariamente 
destinados aos agricultores familiares como definidos no 
inciso V do art. 3º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

Art. 42. O Governo Federal implantará programa para 
conversão da multa prevista no art. 50 do Decreto nº 6.514, 
de 22 de julho de 2008, destinado a imóveis rurais, referente 
a autuações vinculadas a desmatamentos em áreas onde não 
era vedada a supressão, que foram promovidos sem 
autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 
2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 43. (VETADO). 

Art. 44. É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título 
nominativo representativo de área com vegetação nativa, 
existente ou em processo de recuperação:      (Vide ADIN Nº 
4.937)             (Vide ADC Nº 42) 

I - sob regime de servidão ambiental, instituída na forma 
do art. 9º-A da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
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II - correspondente à área de Reserva Legal instituída 
voluntariamente sobre a vegetação que exceder os 
percentuais exigidos no art. 12 desta Lei; 

III - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio 
Natural - RPPN, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000; 

IV - existente em propriedade rural localizada no interior de 
Unidade de Conservação de domínio público que ainda não 
tenha sido desapropriada. 

§ 1º A emissão de CRA será feita mediante requerimento do 
proprietário, após inclusão do imóvel no CAR e laudo 
comprobatório emitido pelo próprio órgão ambiental ou por 
entidade credenciada, assegurado o controle do órgão 
federal competente do Sisnama, na forma de ato do Chefe 
do Poder Executivo. 

§ 2º A CRA não pode ser emitida com base em vegetação 
nativa localizada em área de RPPN instituída em 
sobreposição à Reserva Legal do imóvel. 

§ 3º A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos 
do art. 44-B da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 
1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, como 
Cota de Reserva Ambiental. 

§ 4º Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que 
integra a Reserva Legal dos imóveis a que se refere o inciso 
V do art. 3º desta Lei. 

Art. 45. A CRA será emitida pelo órgão competente do 
Sisnama em favor de proprietário de imóvel incluído no CAR 
que mantenha área nas condições previstas no art. 44. 

§ 1º O proprietário interessado na emissão da CRA deve 
apresentar ao órgão referido no caput proposta 
acompanhada de: 

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo 
registro de imóveis competente; 

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de 
pessoa física; 

III - ato de designação de responsável, quando se tratar de 
pessoa jurídica; 

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR; 

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a 
ser vinculada ao título, contendo pelo menos um ponto de 
amarração georreferenciado relativo ao perímetro do imóvel 
e um ponto de amarração georreferenciado relativo à 
Reserva Legal. 

§ 2º Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá 
a CRA correspondente, identificando: 

I - o número da CRA no sistema único de controle; 

II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título; 

III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao 
título, com memorial descritivo contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado; 

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título; 

V - a classificação da área em uma das condições previstas 
no art. 46. 

§ 3º O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do 
respectivo imóvel no registro de imóveis competente. 

§ 4º O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão 
estadual competente atribuições para emissão, 
cancelamento e transferência da CRA, assegurada a 
implementação de sistema único de controle. 

Art. 46. Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare: 

I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação 
secundária em qualquer estágio de regeneração ou 
recomposição; 

II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com 
espécies nativas. 

§ 1º O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou 
regeneração da vegetação nativa será avaliado pelo órgão 
ambiental estadual competente com base em declaração do 
proprietário e vistoria de campo. 

§ 2º A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental 
competente quando a regeneração ou recomposição da área 
forem improváveis ou inviáveis. 

Art. 47. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da sua emissão, 
em bolsas de mercadorias de âmbito nacional ou em 
sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos 
autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 48. A CRA pode ser transferida, onerosa ou 
gratuitamente, a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 
público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da 
CRA e pelo adquirente. 

§ 1º A transferência da CRA só produz efeito uma vez 
registrado o termo previsto no caput no sistema único de 
controle. 

§ 2º A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva 
Legal de imóvel rural situado no mesmo bioma da área à qual 
o título está vinculado.     (Vide ADIN Nº 4.937)       (Vide ADC 
Nº 42)         (Vide ADIN Nº 4.901) 

§ 3º A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação 
de Reserva Legal se respeitados os requisitos estabelecidos 
no § 6º do art. 66. 

§ 4º A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal 
será averbada na matrícula do imóvel no qual se situa a área 
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vinculada ao título e na do imóvel beneficiário da 
compensação. 

Art. 49. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa 
a área vinculada à CRA a responsabilidade plena pela 
manutenção das condições de conservação da vegetação 
nativa da área que deu origem ao título. 

§ 1º A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos 
I, II e III do art. 44 desta Lei poderá ser utilizada conforme 
PMFS. 

§ 2º A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não 
elimina nem altera o vínculo de área contida no imóvel à 
CRA. 

Art. 50. A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes 
casos: 

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de 
desistência de manter áreas nas condições previstas nos 
incisos I e II do art. 44; 

II - automaticamente, em razão de término do prazo da 
servidão ambiental; 

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso 
de degradação da vegetação nativa da área vinculada à CRA 
cujos custos e prazo de recuperação ambiental inviabilizem 
a continuidade do vínculo entre a área e o título. 

§ 1º O cancelamento da CRA utilizada para fins de 
compensação de Reserva Legal só pode ser efetivado se 
assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a 
compensação foi aplicada. 

§ 2º O cancelamento da CRA nos termos do inciso III 
do caput independe da aplicação das devidas sanções 
administrativas e penais decorrentes de infração à legislação 
ambiental, nos termos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998. 

§ 3º O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula 
do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e do 
imóvel no qual a compensação foi aplicada. 

CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar 
conhecimento do desmatamento em desacordo com o 
disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade que 
deu causa ao uso alternativo do solo, como medida 
administrativa voltada a impedir a continuidade do dano 
ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar 
viabilidade à recuperação da área degradada. 

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente 
ocorreu o desmatamento ilegal, não alcançando as 
atividades de subsistência ou as demais atividades realizadas 
no imóvel não relacionadas com a infração. 

§ 2º O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar 
publicamente as informações sobre o imóvel embargado, 
inclusive por meio da rede mundial de computadores, 
resguardados os dados protegidos por legislação específica, 
caracterizando o exato local da área embargada e 
informando em que estágio se encontra o respectivo 
procedimento administrativo. 

§ 3º A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável 
emitirá certidão em que conste a atividade, a obra e a parte 
da área do imóvel que são objetos do embargo, conforme o 
caso. 

CAPÍTULO XII 

DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas 
de Preservação Permanente e de Reserva Legal para as 
atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental, 
previstas no inciso X do art. 3º , excetuadas as 
alíneas b e g, quando desenvolvidas nos imóveis a que se 
refere o inciso V do art. 3º , dependerão de simples 
declaração ao órgão ambiental competente, desde que 
esteja o imóvel devidamente inscrito no CAR. 

Art. 53. Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis 
a que se refere o inciso V do art. 3º , o proprietário ou 
possuidor apresentará os dados identificando a área 
proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos competentes 
integrantes do Sisnama, ou instituição por ele habilitada, 
realizar a captação das respectivas coordenadas geográficas. 

Parágrafo único. O registro da Reserva Legal nos imóveis a 
que se refere o inciso V do art. 3º é gratuito, devendo o 
poder público prestar apoio técnico e jurídico. 

Art. 54. Para cumprimento da manutenção da área de 
reserva legal nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º 
, poderão ser computados os plantios de árvores frutíferas, 
ornamentais ou industriais, compostos por espécies 
exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio 
com espécies nativas da região em sistemas agroflorestais. 

Parágrafo único. O poder público estadual deverá prestar 
apoio técnico para a recomposição da vegetação da Reserva 
Legal nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º . 

Art. 55. A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o 
inciso V do art. 3º observará procedimento simplificado no 
qual será obrigatória apenas a apresentação dos 
documentos mencionados nos incisos I e II do § 1º do art. 29 
e de croqui indicando o perímetro do imóvel, as Áreas de 
Preservação Permanente e os remanescentes que formam a 
Reserva Legal. 

Art. 56. O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos 
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º se beneficiará de 
procedimento simplificado de licenciamento ambiental. 
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§ 1º O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração 
florestal eventual, sem propósito comercial direto ou 
indireto, para consumo no próprio imóvel a que se refere o 
inciso V do art. 3º , independe de autorização dos órgãos 
ambientais competentes, limitada a retirada anual de 
material lenhoso a 2 (dois) metros cúbicos por hectare. 

§ 2º O manejo previsto no § 1º não poderá comprometer 
mais de 15% (quinze por cento) da biomassa da Reserva 
Legal nem ser superior a 15 (quinze) metros cúbicos de lenha 
para uso doméstico e uso energético, por propriedade ou 
posse rural, por ano. 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, 
sem propósito comercial, o suprimento, para uso no próprio 
imóvel, de lenha ou madeira serrada destinada a 
benfeitorias e uso energético nas propriedades e posses 
rurais, em quantidade não superior ao estipulado no § 1º 
deste artigo. 

§ 4º Os limites para utilização previstos no § 1º deste artigo 
no caso de posse coletiva de populações tradicionais ou de 
agricultura familiar serão adotados por unidade familiar. 

§ 5º As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3º são 
desobrigadas da reposição florestal se a matéria-prima 
florestal for utilizada para consumo próprio. 

Art. 57. Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º , o 
manejo florestal madeireiro sustentável da Reserva Legal 
com propósito comercial direto ou indireto depende de 
autorização simplificada do órgão ambiental competente, 
devendo o interessado apresentar, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I - dados do proprietário ou possuidor rural; 

II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da 
matrícula do imóvel no Registro Geral do Cartório de 
Registro de Imóveis ou comprovante de posse; 

III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser 
objeto do manejo seletivo, estimativa do volume de 
produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com o 
manejo seletivo, indicação da sua destinação e cronograma 
de execução previsto. 

Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos 
ambientais competentes dos respectivos planos ou projetos, 
assim como as obrigações do detentor do imóvel, o poder 
público poderá instituir programa de apoio técnico e 
incentivos financeiros, podendo incluir medidas indutoras e 
linhas de financiamento para atender, prioritariamente, os 
imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º , nas 
iniciativas de: (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos 
limites estabelecidos no art. 12; 

II - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de 
extinção; 

III - implantação de sistemas agroflorestal e 
agrossilvipastoril; 

IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal; 

V - recuperação de áreas degradadas; 

VI - promoção de assistência técnica para regularização 
ambiental e recuperação de áreas degradadas; 

VII - produção de mudas e sementes; 

VIII - pagamento por serviços ambientais. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 59.  A União, os Estados e o Distrito Federal deverão 
implantar Programas de Regularização Ambiental (PRAs) de 
posses e propriedades rurais, com o objetivo de adequá-las 
aos termos deste Capítulo.              (Redação dada pela Lei 
13.887, de 2019)               (Vide ADC Nº 42) (Vide ADIN Nº 
4.902) 

§ 1º  Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá 
normas de caráter geral, e os Estados e o Distrito Federal 
ficarão incumbidos do seu detalhamento por meio da edição 
de normas de caráter específico, em razão de suas 
peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, 
econômicas e sociais, conforme preceitua o art. 24 da 
Constituição Federal..             (Redação dada pela Lei 13.887, 
de 2019) 

§ 2º  A inscrição do imóvel rural no CAR é condição 
obrigatória para a adesão ao PRA, que deve ser requerida em 
até 2 (dois) anos, observado o disposto no § 4º do art. 29 
desta Lei.             (Redação dada pela Lei 13.887, de 2019) 

§ 3º Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão 
competente integrante do Sisnama convocará o proprietário 
ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que 
constituirá título executivo extrajudicial. 

§ 4º No período entre a publicação desta Lei e a implantação 
do PRA em cada Estado e no Distrito Federal, bem como após 
a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo 
cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou 
possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas 
antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão irregular 
de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito.                 (Vide ADIN Nº 
4.937)      (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.902) 

§ 5º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão 
suspensas as sanções decorrentes das infrações 
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mencionadas no § 4º deste artigo e, cumpridas as obrigações 
estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a 
regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos 
e condições neles estabelecidos, as multas referidas neste 
artigo serão consideradas como convertidas em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas 
conforme definido no PRA.                      (Vide ADIN Nº 
4.937)      (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.902) 

§ 6º (VETADO)               (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º  Caso os Estados e o Distrito Federal não implantem o 
PRA até 31 de dezembro de 2020, o proprietário ou 
possuidor de imóvel rural poderá aderir ao PRA implantado 
pela União, observado o disposto no § 2º deste 
artigo.             (Incluído pela Lei 13.887, de 2019) 

Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para 
regularização de imóvel ou posse rural perante o órgão 
ambiental competente, mencionado no art. 59, suspenderá 
a punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, enquanto o termo 
estiver sendo cumprido.                         (Vide ADIN Nº 
4.937)      (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.902) 

§ 1º A prescrição ficará interrompida durante o período de 
suspensão da pretensão punitiva.                  (Vide ADIN Nº 
4.937) (Vide ADIN Nº 4.902) 

§ 2º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização 
prevista nesta Lei. 

SEÇÃO II 

DAS ÁREAS CONSOLIDADAS EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE 

Art. 61. (VETADO). 

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é 
autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas 
rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).                    (Vide ADIN Nº 
4.937)      (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.902) 

§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo 
fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, 
será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 
marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha 
do leito regular, independentemente da largura do curso 
d´água. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) 
módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam 
áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao 
longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a 
recomposição das respectivas faixas marginais em 8 (oito) 
metros, contados da borda da calha do leito regular, 

independentemente da largura do curso d´água. (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) 
módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será 
obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais 
em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito 
regular, independentemente da largura do curso 
d’água. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas 
de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água 
naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas 
faixas marginais: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - (VETADO); e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, 
observado o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) 
metros, contados da borda da calha do leito 
regular. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente no entorno de nascentes e olhos 
d’água perenes, será admitida a manutenção de atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) 
metros. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas 
em Áreas de Preservação Permanente no entorno de lagos e 
lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura 
mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 
(um) módulo fiscal; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 
(um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais; (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área 
superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) 
módulos fiscais; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior 
a 4 (quatro) módulos fiscais. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será 
obrigatória a recomposição das faixas marginais, em 
projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e 
encharcado, de largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 
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I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 
(quatro) módulos fiscais; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e 
nos §§ 1º a 7º , a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho 
de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser 
informada no CAR para fins de monitoramento, sendo 
exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação 
do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais 
impactos. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das 
intervenções já existentes, é o proprietário ou possuidor 
rural responsável pela conservação do solo e da água, por 
meio de adoção de boas práticas agronômicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 11. A realização das atividades previstas 
no caput observará critérios técnicos de conservação do solo 
e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada 
a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo 
nesses locais. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da 
infraestrutura associada às atividades agrossilvipastoris, de 
ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas 
atividades, independentemente das determinações contidas 
no caput e nos §§ 1º a 7º , desde que não estejam em área 
que ofereça risco à vida ou à integridade física das 
pessoas. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser 
feita, isolada ou conjuntamente, pelos seguintes 
métodos: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - condução de regeneração natural de espécies 
nativas; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - plantio de espécies nativas; (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução 
da regeneração natural de espécies nativas; (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de 
ciclo longo, exóticas com nativas de ocorrência regional, em 
até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser 
recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V 
do caput do art. 3º ; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder 
público, verificada a existência de risco de agravamento de 
processos erosivos ou de inundações, determinará a adoção 
de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das 
margens e a qualidade da água, após deliberação do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado 
estadual equivalente. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término 
do prazo de adesão ao PRA de que trata o § 2º do art. 59, é 
autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas 
áreas de que trata o caput , as quais deverão ser informadas 
no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção 
de medidas de conservação do solo e da água. (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em 
imóveis inseridos nos limites de Unidades de Conservação de 
Proteção Integral criadas por ato do poder público até a data 
de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer 
atividades consideradas como consolidadas nos termos 
do caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano 
de Manejo elaborado e aprovado de acordo com as 
orientações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, 
nos termos do que dispuser regulamento do Chefe do Poder 
Executivo, devendo o proprietário, possuidor rural ou 
ocupante a qualquer título adotar todas as medidas 
indicadas. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, 
conforme previsto em legislação específica, o Chefe do 
Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas 
e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação 
nativa superiores às definidas no caput e nos §§ 1º a 7º , 
como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia 
Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 18. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais 
que, em 22 de julho de 2008, detinham até 10 (dez) módulos 
fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris nas áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é 
garantido que a exigência de recomposição, nos termos 
desta Lei, somadas todas as Áreas de Preservação 
Permanente do imóvel, não ultrapassará: (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).                 (Vide ADIN Nº 4.937)      (Vide 
ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.902) 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis 
rurais com área de até 2 (dois) módulos fiscais; (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para 
imóveis rurais com área superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) 
módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma 
Agrária, a recomposição de áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo ou no entorno de cursos 
d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências 
estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de cada 
área demarcada individualmente, objeto de contrato de 
concessão de uso, até a titulação por parte do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).                 (Vide ADIN Nº 
4.937)      (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.902) 

Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados a 
geração de energia ou abastecimento público que foram 
registrados ou tiveram seus contratos de concessão ou 
autorização assinados anteriormente à Medida Provisória nº 
2.166-67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área de 
Preservação Permanente será a distância entre o nível 
máximo operativo normal e a cota 
máxima maximorum .     (Vide ADIN Nº 4.903) 

Art. 63. Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que 
tratam os incisos V, VIII, IX e X do art. 4º , será admitida a 
manutenção de atividades florestais, culturas de espécies 
lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da 
infraestrutura física associada ao desenvolvimento de 
atividades agrossilvipastoris, vedada a conversão de novas 
áreas para uso alternativo do solo.      (Vide ADC Nº 
42)   (Vide ADIN Nº 4.937)           (Vide ADIN Nº 4.902)   

§ 1º O pastoreio extensivo nos locais referidos 
no caput deverá ficar restrito às áreas de vegetação 
campestre natural ou já convertidas para vegetação 
campestre, admitindo-se o consórcio com vegetação 
lenhosa perene ou de ciclo longo. 

§ 2º A manutenção das culturas e da infraestrutura de que 
trata o caput é condicionada à adoção de práticas 
conservacionistas do solo e da água indicadas pelos órgãos 
de assistência técnica rural. 

§ 3º Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, 
previstas no inciso VIII do art. 4º , dos imóveis rurais de até 4 
(quatro) módulos fiscais, no âmbito do PRA, a partir de boas 
práticas agronômicas e de conservação do solo e da água, 
mediante deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente ou órgãos colegiados estaduais equivalentes, a 
consolidação de outras atividades agrossilvipastoris, 
ressalvadas as situações de risco de vida. 

Art. 64. Na Reurb-S dos núcleos urbanos informais que 
ocupam Áreas de Preservação Permanente, a regularização 
fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de 
regularização fundiária, na forma da lei específica de 
regularização fundiária urbana. (Redação dada pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 1º O projeto de regularização fundiária de interesse social 
deverá incluir estudo técnico que demonstre a melhoria das 

condições ambientais em relação à situação anterior com a 
adoção das medidas nele preconizadas. 

§ 2º O estudo técnico mencionado no § 1º deverá conter, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação ambiental da área a ser 
regularizada; 

II - especificação dos sistemas de saneamento básico; 

III - proposição de intervenções para a prevenção e o 
controle de riscos geotécnicos e de inundações; 

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não 
passíveis de regularização; 

V - comprovação da melhoria das condições de 
sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso 
adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas 
de risco e a proteção das unidades de conservação, quando 
for o caso; 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos 
moradores propiciada pela regularização proposta; e 

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água. 

Art. 65. Na Reurb-E dos núcleos urbanos informais que 
ocupam Áreas de Preservação Permanente não identificadas 
como áreas de risco, a regularização fundiária será admitida 
por meio da aprovação do projeto de regularização 
fundiária, na forma da lei específica de regularização 
fundiária urbana. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O processo de regularização fundiária de interesse 
específico deverá incluir estudo técnico que demonstre a 
melhoria das condições ambientais em relação à situação 
anterior e ser instruído com os seguintes 
elementos: (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e 
econômica da área; 

II - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e 
fragilidades ambientais e das restrições e potencialidades da 
área; 

III - a especificação e a avaliação dos sistemas de 
infraestrutura urbana e de saneamento básico implantados, 
outros serviços e equipamentos públicos; 

IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas 
de proteção de mananciais na área de influência direta da 
ocupação, sejam elas águas superficiais ou subterrâneas; 

V - a especificação da ocupação consolidada existente na 
área; 

VI - a identificação das áreas consideradas de risco de 
inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como 
deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama 
e outras definidas como de risco geotécnico; 
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VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser 
resguardadas as características típicas da Área de 
Preservação Permanente com a devida proposta de 
recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis 
de regularização; 

VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 

IX - a comprovação da melhoria das condições de 
sustentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade dos 
moradores a partir da regularização; e 

X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela 
população às praias e aos corpos d’água, quando couber. 

§ 2º Para fins da regularização ambiental prevista no caput , 
ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água, será mantida 
faixa não edificável com largura mínima de 15 (quinze) 
metros de cada lado. 

§ 3º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico 
e cultural, a faixa não edificável de que trata o § 2º poderá 
ser redefinida de maneira a atender aos parâmetros do ato 
do tombamento. 

SEÇÃO III 

DAS ÁREAS CONSOLIDADAS EM ÁREAS DE RESERVA LEGAL 

Art. 66. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que 
detinha, em 22 de julho de 2008, área de Reserva Legal em 
extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá 
regularizar sua situação, independentemente da adesão ao 
PRA, adotando as seguintes alternativas, isolada ou 
conjuntamente: 

I - recompor a Reserva Legal; 

II - permitir a regeneração natural da vegetação na área de 
Reserva Legal; 

III - compensar a Reserva Legal. 

§ 1º A obrigação prevista no caput tem natureza real e é 
transmitida ao sucessor no caso de transferência de domínio 
ou posse do imóvel rural. 

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá 
atender os critérios estipulados pelo órgão competente do 
Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos, abrangendo, 
a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área 
total necessária à sua complementação. 

§ 3º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá 
ser realizada mediante o plantio intercalado de espécies 
nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema agroflorestal, 
observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).       (Vide ADC Nº 42)          (Vide ADIN Nº 
4.901) 

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com 
as espécies nativas de ocorrência regional; 

II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá 
exceder a 50% (cinquenta por cento) da área total a ser 
recuperada. 

§ 4º Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem 
por recompor a Reserva Legal na forma dos §§ 2º e 3º terão 
direito à sua exploração econômica, nos termos desta Lei. 

§ 5º A compensação de que trata o inciso III do caput deverá 
ser precedida pela inscrição da propriedade no CAR e poderá 
ser feita mediante:   (Vide ADC Nº 42)          (Vide ADIN Nº 
4.901) 

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA; 

II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental 
ou Reserva Legal; 

III - doação ao poder público de área localizada no interior de 
Unidade de Conservação de domínio público pendente de 
regularização fundiária; 

IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à 
Reserva Legal, em imóvel de mesma titularidade ou 
adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação nativa 
estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que 
localizada no mesmo bioma. 

§ 6º As áreas a serem utilizadas para compensação na forma 
do § 5º deverão:   (Vide ADC Nº 42)          (Vide ADIN Nº 
4.901) 

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a 
ser compensada; 

II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva 
Legal a ser compensada; 

III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas 
identificadas como prioritárias pela União ou pelos Estados. 

§ 7º A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6º 
buscará favorecer, entre outros, a recuperação de bacias 
hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação de 
corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas 
protegidas e a conservação ou recuperação de ecossistemas 
ou espécies ameaçados. 

§ 8º Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação 
de que trata o inciso III do caput poderá ser feita mediante 
concessão de direito real de uso ou doação, por parte da 
pessoa jurídica de direito público proprietária de imóvel rural 
que não detém Reserva Legal em extensão suficiente, ao 
órgão público responsável pela Unidade de Conservação de 
área localizada no interior de Unidade de Conservação de 
domínio público, a ser criada ou pendente de regularização 
fundiária. 

§ 9º As medidas de compensação previstas neste artigo não 
poderão ser utilizadas como forma de viabilizar a conversão 
de novas áreas para uso alternativo do solo. 
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Art. 67. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 
2008, área de até 4 (quatro) módulos fiscais e que possuam 
remanescente de vegetação nativa em percentuais 
inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será 
constituída com a área ocupada com a vegetação nativa 
existente em 22 de julho de 2008, vedadas novas conversões 
para uso alternativo do solo.   (Vide ADC Nº 42)          (Vide 
ADIN Nº 4.901)   (Vide ADIN Nº 4.902) 

Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais 
que realizaram supressão de vegetação nativa respeitando 
os percentuais de Reserva Legal previstos pela legislação em 
vigor à época em que ocorreu a supressão são dispensados 
de promover a recomposição, compensação ou regeneração 
para os percentuais exigidos nesta Lei.  (Vide ADC Nº 
42)          (Vide ADIN Nº 4.901) 

§ 1º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais 
poderão provar essas situações consolidadas por 
documentos tais como a descrição de fatos históricos de 
ocupação da região, registros de comercialização, dados 
agropecuários da atividade, contratos e documentos 
bancários relativos à produção, e por todos os outros meios 
de prova em direito admitidos. 

§ 2º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na 
Amazônia Legal, e seus herdeiros necessários que possuam 
índice de Reserva Legal maior que 50% (cinquenta por cento) 
de cobertura florestal e não realizaram a supressão da 
vegetação nos percentuais previstos pela legislação em vigor 
à época poderão utilizar a área excedente de Reserva Legal 
também para fins de constituição de servidão ambiental, 
Cota de Reserva Ambiental - CRA e outros instrumentos 
congêneres previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS 

Art. 69. São obrigados a registro no órgão federal 
competente do Sisnama os estabelecimentos comerciais 
responsáveis pela comercialização de motosserras, bem 
como aqueles que as adquirirem. 

§ 1º A licença para o porte e uso de motosserras será 
renovada a cada 2 (dois) anos. 

§ 2º Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, 
em local visível do equipamento, numeração cuja sequência 
será encaminhada ao órgão federal competente do Sisnama 
e constará nas correspondentes notas fiscais. 

Art. 70. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação 
de unidades de conservação da natureza, na forma da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras ações cabíveis 
voltadas à proteção das florestas e outras formas de 
vegetação, o poder público federal, estadual ou municipal 
poderá: 

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, 
endêmicas, em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como 
das espécies necessárias à subsistência das populações 
tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, 
fazendo depender de autorização prévia, nessas áreas, o 
corte de outras espécies; 

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de 
sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-
sementes; 

III - estabelecer exigências administrativas sobre o registro e 
outras formas de controle de pessoas físicas ou jurídicas que 
se dedicam à extração, indústria ou comércio de produtos ou 
subprodutos florestais. 

Art. 71. A União, em conjunto com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, realizará o Inventário Florestal 
Nacional, para subsidiar a análise da existência e qualidade 
das florestas do País, em imóveis privados e terras públicas. 

Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e 
mecanismos para uniformizar a coleta, a manutenção e a 
atualização das informações do Inventário Florestal 
Nacional. 

Art. 72. Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, 
quando realizada em área apta ao uso alternativo do solo, é 
equiparada à atividade agrícola, nos termos da Lei nº 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a política 
agrícola”. 

Art. 73. Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão 
e implementarão, com a participação dos órgãos estaduais, 
indicadores de sustentabilidade, a serem publicados 
semestralmente, com vistas em aferir a evolução dos 
componentes do sistema abrangidos por disposições desta 
Lei. 

Art. 74. A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de que 
trata o art. 20-B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com 
a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de 
agosto de 2001, é autorizada a adotar medidas de restrição 
às importações de bens de origem agropecuária ou florestal 
produzidos em países que não observem normas e padrões 
de proteção do meio ambiente compatíveis com as 
estabelecidas pela legislação brasileira. 

Art. 75. Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito 
Federal deverão incluir mecanismo que permita o 
acompanhamento de sua implementação, considerando os 
objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a 
implementação dos instrumentos previstos nesta Lei, a 
adesão cadastral dos proprietários e possuidores de imóvel 
rural, a evolução da regularização das propriedades e posses 
rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima 
florestal e o controle e prevenção de incêndios florestais. 

Art. 76. (VETADO). 
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Art. 77. (VETADO). 

Art. 78. O art. 9º-A da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa 
natural ou jurídica, pode, por instrumento público ou 
particular ou por termo administrativo firmado perante 
órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua 
propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou 
recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 
servidão ambiental. 

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes itens: 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, 
contendo pelo menos um ponto de amarração 
georreferenciado; 

II - objeto da servidão ambiental; 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor 
instituidor; 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão 
ambiental. 

§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de 
Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima exigida. 

§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área 
sob servidão ambiental deve ser, no mínimo, a mesma 
estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel 
no registro de imóveis competente: 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental; 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da 
servidão ambiental. 

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a 
servidão ambiental deve ser averbada na matrícula de todos 
os imóveis envolvidos. 

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão 
ambiental, a alteração da destinação da área, nos casos de 
transmissão do imóvel a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. 

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de 
servidão florestal, nos termos do art. 44-A da Lei nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo 
efeito desta Lei, como de servidão ambiental.” (NR) 

Art. 78-A. Após 31 de dezembro de 2017, as instituições 
financeiras só concederão crédito agrícola, em qualquer de 
suas modalidades, para proprietários de imóveis rurais que 
estejam inscritos no CAR. (Redação dada pela Lei nº 13.295, 
de 2016) (Vide ADC Nº 42)          (Vide ADIN Nº 4.902) 

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será 
prorrogado em observância aos novos prazos de que trata o 
§ 3º do art. 29. (Incluído pela Lei nº 13.295, de 2016) 

Art. 79. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 9º-B e 9º-C: 

“Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou 
gratuita, temporária ou perpétua. 

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 
15 (quinze) anos. 

§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins 
creditícios, tributários e de acesso aos recursos de fundos 
públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, 
definida no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, 
cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, por prazo 
determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro 
proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a 
conservação ambiental como fim social.” 

“Art. 9º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência 
da servidão ambiental deve ser averbado na matrícula do 
imóvel. 

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, 
os seguintes itens: 

I - a delimitação da área submetida a preservação, 
conservação ou recuperação ambiental; 

II - o objeto da servidão ambiental; 

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos 
futuros adquirentes ou sucessores; 

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do 
detentor da servidão ambiental; 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, 
inclusive medidas judiciais necessárias, em caso de ser 
descumprido. 

§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre 
outras obrigações estipuladas no contrato: 

I - manter a área sob servidão ambiental; 

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre 
as condições dos recursos naturais ou artificiais; 

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor 
da servidão ambiental; 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios 
em direito admitidos. 

§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre 
outras obrigações estipuladas no contrato: 
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I - documentar as características ambientais da propriedade; 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se 
a servidão ambiental está sendo mantida; 

III - prestar informações necessárias a quaisquer 
interessados na aquisição ou aos sucessores da propriedade; 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as 
atividades da área objeto da servidão; 

V - defender judicialmente a servidão ambiental.” 

Art. 80. A alínea d do inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 10.  

§ 1º  

II -  

d) sob regime de servidão ambiental;” (NR) 

Art. 81. O caput do art. 35 da Lei nº 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da 
vegetação primária ou da vegetação secundária em qualquer 
estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre 
função social e é de interesse público, podendo, a critério do 
proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta 
Lei ser computadas para efeito da Reserva Legal e seu 
excedente utilizado para fins de compensação ambiental ou 
instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA.” (NR) 

Art. 82. São a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios autorizados a instituir, adaptar ou reformular, no 
prazo de 6 (seis) meses, no âmbito do Sisnama, instituições 
florestais ou afins, devidamente aparelhadas para assegurar 
a plena consecução desta Lei. 

Parágrafo único. As instituições referidas no caput poderão 
credenciar, mediante edital de seleção pública, profissionais 
devidamente habilitados para apoiar a regularização 
ambiental das propriedades previstas no inciso V do art. 3º , 
nos termos de regulamento baixado por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

Art. 83. Revogam-se as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e suas alterações 
posteriores, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001. 

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Mendes Ribeiro Filho 

Márcio Pereira Zimmermann 

Miriam Belchior 
Marco Antonio Raupp 

Izabella Mônica Vieira Teixeira 
Gilberto José Spier Vargas 

Aguinaldo Ribeiro 
Luís Inácio Lucena Adams 

Lei nº 6.938/1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 
fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 
23 e no art. 235 da Constituição, estabelece a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa 
Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por 
objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos 
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade 
da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio 
ecológico, considerando o meio ambiente como um 
patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do 
ar; 

Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos 
ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 
representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias 
orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos 
ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas;(Regulamento) 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
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X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive 
a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para 
participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências 
e interações de ordem física, química e biológica, que 
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa 
das características do meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental 
resultante de atividades que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e 
econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 
ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade 
causadora de degradação ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, 
superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o 
solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a 
flora.   (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE 

Art 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social 
com a preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental 
relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos 
interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios;(Vide decreto nº 5.975, de 2006) 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade 
ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos 
ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias 
nacionais orientadas para o uso racional de recursos 
ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à 
divulgação de dados e informações ambientais e à formação 
de uma consciência pública sobre a necessidade de 

preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio 
ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais 
com vistas à sua utilização racional e disponibilidade 
permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio 
ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de 
recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da 
contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos. 

Art 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente 
serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar 
a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona 
com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do 
equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos 
no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou 
privadas serão exercidas em consonância com as diretrizes 
da Política Nacional do Meio Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 6º - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como 
as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis 
pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 
constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA, assim estruturado: 

 I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de 
assessorar o Presidente da República na formulação da 
política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio 
ambiente e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei 
nº 8.028, de 1990) 

 II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA), com a finalidade de assessorar, 
estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de 
políticas governamentais para o meio ambiente e os 
recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, 
sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de 
vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da 
Presidência da República, com a finalidade de planejar, 
coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a 
política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para 
o meio ambiente;   (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer 
executar a política e as diretrizes governamentais fixadas 
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para o meio ambiente, de acordo com as respectivas 
competências; (Redação dada pela Lei nº 12.856, de 2013) 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais 
responsáveis pela execução de programas, projetos e pelo 
controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a 
degradação ambiental;(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, 
responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, 
nas suas respectivas jurisdições;  (Incluído pela Lei nº 7.804, 
de 1989) 

§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas 
de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e 
complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo 
CONAMA. 

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões 
federais e estaduais, também poderão elaborar as normas 
mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais 
mencionados neste artigo deverão fornecer os resultados 
das análises efetuadas e sua fundamentação, quando 
solicitados por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder 
Executivo autorizado a criar uma Fundação de apoio técnico 
científico às atividades do  IBAMA.   (Redação dada pela Lei 
nº 7.804, de 1989) 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990) 

Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 
8.028, de 1990) 

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e 
critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou 
potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e 
supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de 
estudos das alternativas e das possíveis conseqüências 
ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando 
aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a 
entidades privadas, as informações indispensáveis para 
apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos 
relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa 
degradação ambiental, especialmente nas áreas 
consideradas patrimônio nacional.   (Redação dada pela Lei 
nº 8.028, de 1990) 

IV - homologar acordos visando à transformação de 
penalidades pecuniárias na obrigação de executar medidas 
de interesse para a proteção ambiental; (VETADO); 

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda 
ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder 
Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou 
suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; (Redação dada pela 
Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais 
de controle da poluição por veículos automotores, 
aeronaves e embarcações, mediante audiência dos 
Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao 
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente 
com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 
principalmente os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem 
prejuízo de suas funções, o Presidente do Conama.(Incluído 
pela Lei nº 8.028, de 1990) 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE 

Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental;(Regulamento) 

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e 
a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a 
melhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de espaços territoriais especialmente 
protegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, 
tais como áreas de proteção ambiental, de relevante 
interesse ecológico e reservas extrativistas;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.804, de 1989) 

 VII - o sistema nacional de informações sobre o meio 
ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou 
correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio 
Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 
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XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio 
Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produzí-las, 
quando inexistentes; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

 XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades 
potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos 
ambientais.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, 
servidão ambiental, seguro ambiental e outros.(Incluído pela 
Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 9o-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa 
natural ou jurídica, pode, por instrumento público ou 
particular ou por termo administrativo firmado perante 
órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua 
propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou 
recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 
servidão ambiental.(Redação dada pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

§ 1o  O instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes 
itens:  (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, 
contendo pelo menos um ponto de amarração 
georreferenciado;  (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - objeto da servidão ambiental;(Incluído pela Lei nº 12.651, 
de 2012). 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor 
instituidor;  (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão 
ambiental.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de 
Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima 
exigida. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3o  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área 
sob servidão ambiental deve ser, no mínimo, a mesma 
estabelecida para a Reserva Legal. (Redação dada pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

§ 4o  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel 
no registro de imóveis competente: (Redação dada pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da 
servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 5o  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a 
servidão ambiental deve ser averbada na matrícula de todos 
os imóveis envolvidos.(Redação dada pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

§ 6o  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão 
ambiental, a alteração da destinação da área, nos casos de 
transmissão do imóvel a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites do 
imóvel.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 7o  As áreas que tenham sido instituídas na forma de 
servidão florestal, nos termos do art. 44-A da Lei no 4.771, de 
15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo 
efeito desta Lei, como de servidão ambiental.(Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012). 

Art. 9o-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou 
gratuita, temporária ou perpétua.(Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

§ 1o  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 
15 (quinze) anos.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins 
creditícios, tributários e de acesso aos recursos de fundos 
públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, 
definida no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 
2000. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3o  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, 
cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, por prazo 
determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro 
proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a 
conservação ambiental como fim social.(Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

Art. 9o-C.  O contrato de alienação, cessão ou transferência 
da servidão ambiental deve ser averbado na matrícula do 
imóvel.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, 
os seguintes itens:(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - a delimitação da área submetida a preservação, 
conservação ou recuperação ambiental;  (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

II - o objeto da servidão ambiental;   (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos 
futuros adquirentes ou sucessores;  (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão 
ambiental;   (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do 
detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, 
de 2012). 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, 
inclusive medidas judiciais necessárias, em caso de ser 
descumprido.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 
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§ 2o  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre 
outras obrigações estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 

I - manter a área sob servidão ambiental;   (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre 
as condições dos recursos naturais ou artificiais;   (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor 
da servidão ambiental;  (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios 
em direito admitidos. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre 
outras obrigações estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 

I - documentar as características ambientais da propriedade; 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se 
a servidão ambiental está sendo mantida; (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 

III - prestar informações necessárias a quaisquer 
interessados na aquisição ou aos sucessores da propriedade; 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as 
atividades da área objeto da servidão;  (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

V - defender judicialmente a servidão ambiental.  (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, 
de causar degradação ambiental dependerão de prévio 
licenciamento ambiental.  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 140, de 2011) 

§ 1o  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a 
respectiva concessão serão publicados no jornal oficial, bem 
como em periódico regional ou local de grande circulação, 
ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão 
ambiental competente.   (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 140, de 2011) 

§ 2o  (Revogado).   (Redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 2011) 

§ 3o  (Revogado).(Redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 2011) 

§ 4o  (Revogado).(Redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 2011) 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e 
padrões para implantação, acompanhamento e fiscalização 
do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que 
forem oriundas do próprio CONAMA. (Redação dada pela Lei 
nº 7.804, de 1989) 

§ 2º - Inclui-se na competência da fiscalização e controle a 
análise de projetos de entidades, públicas ou privadas, 
objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 
ambientais, afetados por processos de exploração 
predatórios ou poluidores. 

Art 12 - As entidades e órgãos de financiamento e incentivos 
governamentais condicionarão a aprovação de projetos 
habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na forma 
desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos 
padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único - As entidades e órgãos referidos no 
" caput " deste artigo deverão fazer constar dos projetos a 
realização de obras e aquisição de equipamentos destinados 
ao controle de degradação ambiental e à melhoria da 
qualidade do meio ambiente. 

Art 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas 
ao meio ambiente, visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos 
tecnológicos destinados a reduzir a degradação da qualidade 
ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso 
de recursos ambientais. 

Parágrafo único - Os órgãos, entidades, e programas do 
Poder Público, destinados ao incentivo das pesquisas 
científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 
prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e 
desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área 
ambiental e ecológica. 

Art 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela 
legislação federal, estadual e municipal, o não cumprimento 
das medidas necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela degradação da 
qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no 
mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em 
casos de reincidência específica, conforme dispuser o 
regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver 
sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou 
pelos Municípios. 
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II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da 
existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 
O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e 
criminal, por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2º - No caso de omissão da autoridade estadual ou 
municipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a 
aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o 
ato declaratório da perda, restrição ou suspensão será 
atribuição da autoridade administrativa ou financeira que 
concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, 
cumprindo resolução do CONAMA. 

§ 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não 
impede a aplicação das obrigações de indenização e 
reparação de danos previstas no § 1o deste artigo.  (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006)  

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade 
humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando mais grave 
situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) 
MVR.(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se:  (Redação dada 
pela Lei nº 7.804, de 1989) 

I - resultar: (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio 
ambiente;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

b) lesão corporal grave;(Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de 
transporte;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em 
feriado.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que 
deixar de promover as medidas tendentes a impedir a 
prática das condutas acima descritas.   (Redação dada pela 
Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA:(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental, para registro obrigatório de pessoas 
físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica 
sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e 
comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos 
destinados ao controle de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, para 
registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se 
dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à 
extração, produção, transporte e comercialização de 
produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, 
assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. 
(Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e 
produtos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem aplicados 
em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide Medida Provisória nº 687, 
de 2015) 

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização 
Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do 
poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para 
controle e fiscalização das atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.  (Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000)(Vide Medida Provisória nº 
687, de 2015) 

§ 1o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2o Revogado.  (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça 
as atividades constantes do Anexo VIII desta Lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1o O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 
31 de março de cada ano relatório das atividades exercidas 
no ano anterior, cujo modelo será definido pelo IBAMA, para 
o fim de colaborar com os procedimentos de controle e 
fiscalização.   (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2o O descumprimento da providência determinada no § 
1o sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por cento da 
TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta.(Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3o Revogado.   (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus 
valores são os fixados no Anexo IX desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

273 

600 

§ 1o Para os fins desta Lei, consideram-se:  (Incluído pela Lei 
nº 10.165, de 2000) 

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas 
jurídicas que se enquadrem, respectivamente, nas 
descrições dos incisos I e II do caput do art. 2o da Lei 
no 9.841, de 5 de outubro de 1999; (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver 
receita bruta anual superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais); (Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver 
receita bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais).   (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2o O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) 
de recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à 
fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3o Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade 
sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas 
uma delas, pelo valor mais elevado.  (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores 
inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de 
dezembro de 1999.  (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades 
públicas federais, distritais, estaduais e municipais, as 
entidades filantrópicas, aqueles que praticam agricultura de 
subsistência e as populações tradicionais. (Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada 
trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX desta 
Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária 
vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio 
de arrecadação, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Parágrafo único. Revogado.   (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

§ 2o Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização 
restrita em atividades de controle e fiscalização 
ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições 
estabelecidas no artigo anterior será cobrada com os 
seguintes acréscimos: (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados 
do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 
cento;  (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por 
cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil do 
mês subseqüente ao do vencimento;  (Redação dada pela Lei 
nº 10.165, de 2000) 

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação 
do devedor em honorários de advogado, calculado sobre o 
total do débito inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez 
por cento se o pagamento for efetuado antes do 
ajuizamento da execução.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

§ 1o-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa 
de mora. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1o Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de 
acordo com os critérios fixados na legislação tributária, 
conforme dispuser o regulamento desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as 
atividades mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não 
estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia 
útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei 
incorrerão em infração punível com multa de: (Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; (Incluído pela 
Lei nº 10.165, de 2000) 

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se 
microempresa; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno 
porte; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de 
médio porte; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande 
porte. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, 
concessões e permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao 
controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente.  (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados 
pelo IBAMA, inclusive os referentes à venda de impressos e 
publicações, assim como os de entrada, permanência e 
utilização de áreas ou instalações nas unidades de 
conservação, serão definidos em portaria do Ministro de 
Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente 
daquele Instituto.  (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de 
Produtos Florestais do IBAMA, assim como os para venda de 
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produtos da flora, serão, também, definidos em portaria do 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta 
do Presidente daquele Instituto.  (Incluído pela Lei nº 9.960, 
de 2000) 

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com 
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural – ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, 
deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 
3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, 
a título de Taxa de Vistoria.  (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do 
imposto proporcionada pelo ADA.   (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a 
pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, 
de 2000) 

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá 
ser efetivado em cota única ou em parcelas, nos mesmos 
moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do 
ITR, em documento próprio de arrecadação do 
IBAMA.  (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela 
poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a 
cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I e II 
do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os 
dados constantes do ADA não coincidam com os 
efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes 
lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o 
qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para 
as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 10.165, 
de 2000) 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor 
devido a título de TCFA, até o limite de sessenta por cento e 
relativamente ao mesmo ano, o montante efetivamente 
pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao 
Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambiental. 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1o Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital 
Federal a qualquer outro título, tais como taxas ou preços 
públicos de licenciamento e venda de produtos, não 
constituem crédito para compensação com a 
TCFA.   (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2o A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que 
seja a causa que a determine, da taxa de fiscalização 

ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA 
restaura o direito de crédito do IBAMA contra o 
estabelecimento, relativamente ao valor 
compensado.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal para 
desempenharem atividades de fiscalização ambiental, 
podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a 
TCFA. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art 19 - (VETADO). 

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de 
novembro de 1967, e 7.661, de 16 de maio de 1988, a receita 
proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de acordo 
com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro 
de 1989.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)) 

Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 
93º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

Este texto não substitui o Publicado no DOU de 2.9.1981 

ANEXO 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.960, DE 2000) 

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

COBRADOS PELO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 

IBAMA 

Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm 

ANEXO VIII 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 10.165, DE 27.12.2000) 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 

UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 

Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm 

ANEXO IX 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 10.165, DE 27.12.2000) 

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE TCFA POR 

ESTABELECIMENTO POR TRIMESTRE 

Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm 

Lei nº 9.433/1997 
Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
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regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, 
e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 
DOS FUNDAMENTOS 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos 
seguintes fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor 
econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos 
hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar 
o uso múltiplo das águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e 
atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada 
e contar com a participação do Poder Público, dos usuários e 
das comunidades. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos: 

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária 
disponibilidade de água, em padrões de qualidade 
adequados aos respectivos usos; 

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, 
incluindo o transporte aquaviário, com vistas ao 
desenvolvimento sustentável; 

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos 
críticos de origem natural ou decorrentes do uso inadequado 
dos recursos naturais. 

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o 
aproveitamento de águas pluviais.       (Incluído pela Lei nº 
13.501, de 2017) 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem 
dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade; 

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às 
diversidades físicas, bióticas, demográficas, econômicas, 
sociais e culturais das diversas regiões do País; 

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 
ambiental; 

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com 
o dos setores usuários e com os planejamentos regional, 
estadual e nacional; 

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso 
do solo; 

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos 
sistemas estuarinos e zonas costeiras. 

Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista 
o gerenciamento dos recursos hídricos de interesse comum. 

CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos: 

I - os Planos de Recursos Hídricos; 

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, 
segundo os usos preponderantes da água; 

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

V - a compensação a municípios; 

VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

SEÇÃO I 
DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores 
que visam a fundamentar e orientar a implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento 
dos recursos hídricos. 

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo 
prazo, com horizonte de planejamento compatível com o 
período de implantação de seus programas e projetos e 
terão o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de 
evolução de atividades produtivas e de modificações dos 
padrões de ocupação do solo; 

III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos 
recursos hídricos, em quantidade e qualidade, com 
identificação de conflitos potenciais; 
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IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade 
e melhoria da qualidade dos recursos hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadas, programas a serem 
desenvolvidos e projetos a serem implantados, para o 
atendimento das metas previstas; 

VI -  (VETADO) 

VII -  (VETADO) 

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos; 

IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos; 

X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de 
uso, com vistas à proteção dos recursos hídricos. 

Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por 
bacia hidrográfica, por Estado e para o País. 

SEÇÃO II 
DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM 

CLASSES, SEGUNDO OS USOS PREPONDERANTES DA ÁGUA 

Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, 
segundo os usos preponderantes da água, visa a: 

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais 
exigentes a que forem destinadas; 

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, 
mediante ações preventivas permanentes. 

Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas 
pela legislação ambiental. 

SEÇÃO III 
DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS 

HÍDRICOS 

Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos tem como objetivos assegurar o controle 
quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 
exercício dos direitos de acesso à água. 

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os 
direitos dos seguintes usos de recursos hídricos: 

I - derivação ou captação de parcela da água existente em 
um corpo de água para consumo final, inclusive 
abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo 
final ou insumo de processo produtivo; 

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais 
resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de 
sua diluição, transporte ou disposição final; 

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a 
qualidade da água existente em um corpo de água. 

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme 
definido em regulamento: 

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das 
necessidades de pequenos núcleos populacionais, 
distribuídos no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados 
insignificantes; 

III - as acumulações de volumes de água consideradas 
insignificantes. 

§ 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica estará subordinada ao Plano 
Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do 
disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a 
disciplina da legislação setorial específica. 

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de 
uso estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e deverá 
respeitar a classe em que o corpo de água estiver 
enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao 
transporte aquaviário, quando for o caso. 

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos 
deverá preservar o uso múltiplo destes. 

Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade 
competente do Poder Executivo Federal, dos Estados ou do 
Distrito Federal. 

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e 
ao Distrito Federal competência para conceder outorga de 
direito de uso de recurso hídrico de domínio da União. 

§ 2º  (VETADO) 

Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos 
poderá ser suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou 
por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos; 

III - necessidade premente de água para atender a situações 
de calamidade, inclusive as decorrentes de condições 
climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação 
ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de 
interesse coletivo, para os quais não se disponha de fontes 
alternativas; 

VI - necessidade de serem mantidas as características de 
navegabilidade do corpo de água. 
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Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos 
far-se-á por prazo não excedente a trinta e cinco anos, 
renovável. 

Art. 17.  (VETADO) 

Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, 
que são inalienáveis, mas o simples direito de seu uso. 

SEÇÃO IV 
DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário 
uma indicação de seu real valor; 

II - incentivar a racionalização do uso da água; 

III - obter recursos financeiros para o financiamento dos 
programas e intervenções contemplados nos planos de 
recursos hídricos. 

Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos 
a outorga, nos termos do art. 12 desta Lei. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso 
dos recursos hídricos devem ser observados, dentre outros: 

I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume 
retirado e seu regime de variação; 

II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos 
ou gasosos, o volume lançado e seu regime de variação e as 
características físico-químicas, biológicas e de toxidade do 
afluente. 

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia 
hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras 
incluídos nos Planos de Recursos Hídricos; 

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio 
administrativo dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste 
artigo é limitada a sete e meio por cento do total arrecadado. 

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser 
aplicados a fundo perdido em projetos e obras que alterem, 
de modo considerado benéfico à coletividade, a qualidade, a 
quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

§ 3º  (VETADO) 

Art. 23.  (VETADO) 

SEÇÃO V 
DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS 

Art. 24.  (VETADO) 

SEÇÃO VI 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS 

HÍDRICOS 

Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é 
um sistema de coleta, tratamento, armazenamento e 
recuperação de informações sobre recursos hídricos e 
fatores intervenientes em sua gestão. 

Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
serão incorporados ao Sistema Nacional de Informações 
sobre Recursos Hídricos. 

Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: 

I - descentralização da obtenção e produção de dados e 
informações; 

II - coordenação unificada do sistema; 

III - acesso aos dados e informações garantido à toda a 
sociedade. 

Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações 
sobre Recursos Hídricos: 

I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações 
sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos 
hídricos no Brasil; 

II - atualizar permanentemente as informações sobre 
disponibilidade e demanda de recursos hídricos em todo o 
território nacional; 

III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de 
Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO V 
DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE 

INTERESSE COMUM OU COLETIVO 

Art. 28.  (VETADO) 

CAPÍTULO VI 
DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO 

Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, compete ao Poder Executivo Federal: 

I - tomar as providências necessárias à implementação e ao 
funcionamento do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos; 

II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e 
regulamentar e fiscalizar os usos, na sua esfera de 
competência; 
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III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre 
Recursos Hídricos, em âmbito nacional; 

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos 
com a gestão ambiental. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por 
decreto, a autoridade responsável pela efetivação de 
outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob domínio 
da União. 

Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cabe aos Poderes Executivos Estaduais e do Distrito 
Federal, na sua esfera de competência: 

I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e 
regulamentar e fiscalizar os seus usos; 

II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica; 

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre 
Recursos Hídricos, em âmbito estadual e do Distrito Federal; 

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos 
com a gestão ambiental. 

Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, os Poderes Executivos do Distrito Federal e dos 
municípios promoverão a integração das políticas locais de 
saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo 
e de meio ambiente com as políticas federal e estaduais de 
recursos hídricos. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE 

RECURSOS HÍDRICOS 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO 

Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, com os seguintes objetivos: 

I - coordenar a gestão integrada das águas; 

II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados 
com os recursos hídricos; 

III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a 
recuperação dos recursos hídricos; 

V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos: (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

 I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000) 

I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Incluído pela Lei 9.984, 
de 2000) 

II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do 
Distrito Federal;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

 III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela 
Lei 9.984, de 2000) 

 IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais cujas competências se 
relacionem com          a gestão de recursos 
hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

 V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000) 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é 
composto por: 

I - representantes dos Ministérios e Secretarias da 
Presidência da República com atuação no gerenciamento ou 
no uso de recursos hídricos; 

II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos; 

III - representantes dos usuários dos recursos hídricos; 

IV - representantes das organizações civis de recursos 
hídricos. 

Parágrafo único. O número de representantes do Poder 
Executivo Federal não poderá exceder à metade mais um do 
total dos membros do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos. 

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

I - promover a articulação do planejamento de recursos 
hídricos com os planejamentos nacional, regional, estaduais 
e dos setores usuários; 

II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos 
existentes entre Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de 
recursos hídricos cujas repercussões extrapolem o âmbito 
dos Estados em que serão implantados; 

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido 
encaminhadas pelos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a 
recursos hídricos e à Política Nacional de Recursos Hídricos; 

VI - estabelecer diretrizes complementares para 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 
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VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica e estabelecer critérios gerais para a elaboração 
de seus regimentos; 

VIII -  (VETADO) 

IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de 
Recursos Hídricos e determinar as providências necessárias 
ao cumprimento de suas metas;  (Redação dada pela Lei 
9.984, de 2000) 

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de 
uso de recursos hídricos e para a cobrança por seu uso. 

XI - zelar pela implementação da Política Nacional de 
Segurança de Barragens (PNSB); (Incluído pela Lei nº 12.334, 
de 2010) 

XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, 
aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema 
Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 
(SNISB);    (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, 
fazendo, se necessário, recomendações para melhoria da 
segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao Congresso 
Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 
gerido por: 

I - 1 (um) Presidente, que será o Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Regional;      (Redação dada pela Lei nº 
13.844, de 2019) 

II - 1 (um) Secretário-Executivo, que será o titular do órgão 
integrante da estrutura do Ministério do Desenvolvimento 
Regional responsável pela gestão dos recursos 
hídricos.     (Redação dada pela Lei nº 13.844, de 2019) 

CAPÍTULO III 
DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de 
atuação: 

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 

II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água 
principal da bacia, ou de tributário desse tributário; ou 

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia 
Hidrográfica em rios de domínio da União será efetivada por 
ato do Presidente da República. 

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no 
âmbito de sua área de atuação: 

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos 
hídricos e articular a atuação das entidades intervenientes; 

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos 
relacionados aos recursos hídricos; 

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos 
da bacia e sugerir as providências necessárias ao 
cumprimento de suas metas; 

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos as acumulações, derivações, captações 
e lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção 
da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos, de acordo com os domínios destes; 

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de 
recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados; 

VII -  (VETADO) 

VIII -  (VETADO) 

IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das 
obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica caberá recurso ao Conselho Nacional ou aos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com 
sua esfera de competência. 

Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por 
representantes: 

I - da União; 

II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se 
situem, ainda que parcialmente, em suas respectivas áreas 
de atuação; 

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua 
área de atuação; 

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação; 

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação 
comprovada na bacia. 

§ 1º O número de representantes de cada setor mencionado 
neste artigo, bem como os critérios para sua indicação, serão 
estabelecidos nos regimentos dos comitês, limitada a 
representação dos poderes executivos da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios à metade do total de membros. 

§ 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios 
fronteiriços e transfronteiriços de gestão compartilhada, a 
representação da União deverá incluir um representante do 
Ministério das Relações Exteriores. 

§ 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos 
territórios abranjam terras indígenas devem ser incluídos 
representantes: 

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da 
representação da União; 
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II - das comunidades indígenas ali residentes ou com 
interesses na bacia. 

§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia 
Hidrográfica com área de atuação restrita a bacias de rios sob 
domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos 
respectivos regimentos. 

Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por 
um Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus 
membros. 

CAPÍTULO IV 
DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 

Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de 
secretaria executiva do respectivo ou respectivos Comitês de 
Bacia Hidrográfica. 

Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação 
de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. 

Parágrafo único. A criação das Agências de Água será 
autorizada pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou 
pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos mediante 
solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. 

Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao 
atendimento dos seguintes requisitos: 

I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de 
Bacia Hidrográfica; 

II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso 
dos recursos hídricos em sua área de atuação. 

Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área 
de atuação: 

I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos 
hídricos em sua área de atuação; 

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança 
pelo uso de recursos hídricos; 

IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a 
serem financiados com recursos gerados pela cobrança pelo 
uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à instituição 
financeira responsável pela administração desses recursos; 

V - acompanhar a administração financeira dos recursos 
arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 
em sua área de atuação; 

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos 
em sua área de atuação; 

VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e 
serviços para a execução de suas competências; 

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à 
apreciação do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica; 

IX - promover os estudos necessários para a gestão dos 
recursos hídricos em sua área de atuação; 

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do 
respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica; 

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica: 

a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, 
para encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com o 
domínio destes; 

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; 

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse 
comum ou coletivo. 

CAPÍTULO V 
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 45. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos será exercida pelo órgão integrante da 
estrutura do Ministério do Desenvolvimento Regional 
responsável pela gestão dos recursos hídricos.    (Redação 
dada pela Lei nº 13.844, de 2019) 

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos: (Redação dada pela Lei 9.984, 
de 2000) 

I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos;   (Redação dada 
pela Lei 9.984, de 2000) 

II – revogado;    (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

IV – revogado; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta 
orçamentária anual e submetê-los à aprovação do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos.(Redação dada pela Lei 9.984, 
de 2000) 

CAPÍTULO VI 
DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, 
organizações civis de recursos hídricos: 
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I - consórcios e associações intermunicipais de bacias 
hidrográficas; 

II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de 
recursos hídricos; 

III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com 
interesse na área de recursos hídricos; 

IV - organizações não-governamentais com objetivos de 
defesa de interesses difusos e coletivos da sociedade; 

V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional 
ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos. 

Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos 
Hídricos, as organizações civis de recursos hídricos devem 
ser legalmente constituídas. 

TÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de 
recursos hídricos superficiais ou subterrâneos: 

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer 
finalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso; 

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento 
relacionado com a derivação ou a utilização de recursos 
hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique 
alterações no regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, 
sem autorização dos órgãos ou entidades competentes; 

III -  (VETADO) 

IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou 
serviços relacionados com os mesmos em desacordo com as 
condições estabelecidas na outorga; 

V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou 
operá-los sem a devida autorização; 

VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou 
declarar valores diferentes dos medidos; 

VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei 
e nos regulamentos administrativos, compreendendo 
instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou 
entidades competentes; 

VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 
competentes no exercício de suas funções. 

Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou 
regulamentar referente à execução de obras e serviços 
hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos, ou 
pelo não atendimento das solicitações feitas, o infrator, a 
critério da autoridade competente, ficará sujeito às 
seguintes penalidades, independentemente de sua ordem 
de enumeração:    (Redação dada pela Lei nº 14.066, de 2020) 

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos 
prazos para correção das irregularidades; 

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da 
infração, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais); (Redação dada pela Lei nº 
14.066, de 2020) 

III - embargo provisório, por prazo determinado, para 
execução de serviços e obras necessárias ao efetivo 
cumprimento das condições de outorga ou para o 
cumprimento de normas referentes ao uso, controle, 
conservação e proteção dos recursos hídricos; 

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o 
caso, para repor incontinenti, no seu antigo estado, os 
recursos hídricos, leitos e margens, nos termos dos arts. 
58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de 
extração de água subterrânea. 

§ 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a 
serviço público de abastecimento de água, riscos à saúde ou 
à vida, perecimento de bens ou animais, ou prejuízos de 
qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca 
será inferior à metade do valor máximo cominado em 
abstrato. 

§ 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena 
de multa, serão cobradas do infrator as despesas em que 
incorrer a Administração para tornar efetivas as medidas 
previstas nos citados incisos, na forma dos arts. 
36, 53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de 
responder pela indenização dos danos a que der causa. 

§ 3º Da aplicação das sanções previstas neste título caberá 
recurso à autoridade administrativa competente, nos termos 
do regulamento. 

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em 
dobro. 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos poderão delegar a 
organizações sem fins lucrativos relacionadas no art. 47 
desta Lei, por prazo determinado, o exercício de funções de 
competência das Agências de Água, enquanto esses 
organismos não estiverem constituídos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.881, de 2004) 

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o 
Plano Nacional de Recursos Hídricos, a utilização dos 
potenciais hidráulicos para fins de geração de energia 
elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação 
setorial específica. 

Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a 
partir da publicação desta Lei, encaminhará ao Congresso 
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Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação das 
Agências de Água. 

Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º  

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria 
de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério 
de Minas e Energia; 

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal será empregada na implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede 
hidrometeorológica nacional. 

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na 
operação e expansão de sua rede hidrometeorológica, no 
estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao 
aproveitamento da energia hidráulica." 

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos 
no caput deste artigo entrarão em vigor no prazo de cento e 
oitenta dias contados a partir da data de publicação desta 
Lei. 

Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no 
prazo de cento e oitenta dias, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência e 109º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

Lei nº 9.605/1998 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º (VETADO) 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática 
dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes 
cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão 
técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de 
pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de 
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir 
para evitá-la. 
Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta 
Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão 
de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão 
colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 
Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas 
não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou 
partícipes do mesmo fato. 
Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre 
que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de 
prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 
Art. 5º (VETADO) 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a 
autoridade competente observará: 
I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração 
e suas conseqüências para a saúde pública e para o meio 
ambiente; 
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 
legislação de interesse ambiental; 
III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 
Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e 
substituem as privativas de liberdade quando: 
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa 
de liberdade inferior a quatro anos; 
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 
personalidade do condenado, bem como os motivos e as 
circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja 
suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se 
refere este artigo terão a mesma duração da pena privativa 
de liberdade substituída. 
Art. 8º As penas restritivas de direito são: 
I - prestação de serviços à comunidade; 
II - interdição temporária de direitos; 
III - suspensão parcial ou total de atividades; 
IV - prestação pecuniária; 
V - recolhimento domiciliar. 
Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na 
atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a parques 
e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de 
dano da coisa particular, pública ou tombada, na restauração 
desta, se possível. 
Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a 
proibição de o condenado contratar com o Poder Público, de 
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receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, 
bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco 
anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes 
culposos. 
Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando 
estas não estiverem obedecendo às prescrições legais. 
Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em 
dinheiro à vítima ou à entidade pública ou privada com fim 
social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um 
salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta salários 
mínimos. O valor pago será deduzido do montante de 
eventual reparação civil a que for condenado o infrator. 
Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na 
autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, 
que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou 
exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos 
dias e horários de folga em residência ou em qualquer local 
destinado a sua moradia habitual, conforme estabelecido na 
sentença condenatória. 
Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 
I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 
II - arrependimento do infrator, manifestado pela 
espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da 
degradação ambiental causada; 
III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de 
degradação ambiental; 
IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância 
e do controle ambiental. 
Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não 
constituem ou qualificam o crime: 
I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 
II - ter o agente cometido a infração: 
a) para obter vantagem pecuniária; 
b) coagindo outrem para a execução material da infração; 
c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde 
pública ou o meio ambiente; 
d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas 
sujeitas, por ato do Poder Público, a regime especial de uso; 
f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos 
humanos; 
g) em período de defeso à fauna; 
h) em domingos ou feriados; 
i) à noite; 
j) em épocas de seca ou inundações; 
l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 
m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura 
de animais; 
n) mediante fraude ou abuso de confiança; 
o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou 
autorização ambiental; 
p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou 
parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por 
incentivos fiscais; 

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios 
oficiais das autoridades competentes; 
r) facilitada por funcionário público no exercício de suas 
funções. 
Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão 
condicional da pena pode ser aplicada nos casos de 
condenação a pena privativa de liberdade não superior a três 
anos. 
Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do 
art. 78 do Código Penal será feita mediante laudo de 
reparação do dano ambiental, e as condições a serem 
impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao 
meio ambiente. 
Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do 
Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no 
valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo 
em vista o valor da vantagem econômica auferida. 
Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre 
que possível, fixará o montante do prejuízo causado para 
efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 
Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no 
juízo cível poderá ser aproveitada no processo penal, 
instaurando-se o contraditório. 
Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, 
fixará o valor mínimo para reparação dos danos causados 
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo 
ofendido ou pelo meio ambiente. 
Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor 
fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para 
apuração do dano efetivamente sofrido. 
Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou 
alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo com o 
disposto no art. 3º, são: 
I - multa; 
II - restritivas de direitos; 
III - prestação de serviços à comunidade. 
Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica 
são: 
I - suspensão parcial ou total de atividades; 
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou 
atividade; 
III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
dele obter subsídios, subvenções ou doações. 
§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas 
não estiverem obedecendo às disposições legais ou 
regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente. 
§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, 
obra ou atividade estiver funcionando sem a devida 
autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com 
violação de disposição legal ou regulamentar. 
§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele 
obter subsídios, subvenções ou doações não poderá exceder 
o prazo de dez anos. 
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Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa 
jurídica consistirá em: 
I - custeio de programas e de projetos ambientais; 
II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 
III - manutenção de espaços públicos; 
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais 
públicas. 
Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, 
preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou 
ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada 
sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado 
instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo 
Penitenciário Nacional. 

CAPÍTULO III 
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE 

INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus 
produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. 
§ 1o  Os animais serão prioritariamente libertados em 
seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou não 
recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins 
zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para 
guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos 
habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 2014) 
§ 2o  Até que os animais sejam entregues às instituições 
mencionadas no § 1o deste artigo, o órgão autuante zelará 
para que eles sejam mantidos em condições adequadas de 
acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-
estar físico. (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 2014) 
§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão 
estes avaliados e doados a instituições científicas, 
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 
(Renumerando do §2º para §3º pela Lei nº 13.052, de 2014) 
§ 4° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis 
serão destruídos ou doados a instituições científicas, 
culturais ou educacionais. (Renumerando do §3º para §4º 
pela Lei nº 13.052, de 2014) 
§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão 
vendidos, garantida a sua descaracterização por meio da 
reciclagem. (Renumerando do §4º para §5º pela Lei nº 
13.052, de 2014) 

CAPÍTULO IV 
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal 
é pública incondicionada. 
Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, 
a proposta de aplicação imediata de pena restritiva de 
direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995, somente poderá ser formulada desde 
que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, 

de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de 
comprovada impossibilidade. 
Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, aplicam-se aos crimes de menor 
potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes 
modificações: 
I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 
5° do artigo referido no caput, dependerá de laudo de 
constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a 
impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 
II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter 
sido completa a reparação, o prazo de suspensão do 
processo será prorrogado, até o período máximo previsto no 
artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com 
suspensão do prazo da prescrição; 
III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições 
dos incisos II, III e IV do § 1° do artigo mencionado no caput; 
IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura 
de novo laudo de constatação de reparação do dano 
ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser 
novamente prorrogado o período de suspensão, até o 
máximo previsto no inciso II deste artigo, observado o 
disposto no inciso III; 
V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração 
de extinção de punibilidade dependerá de laudo de 
constatação que comprove ter o acusado tomado as 
providências necessárias à reparação integral do dano. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

SEÇÃO I 
DOS CRIMES CONTRA A FAUNA 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes 
da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a 
devida permissão, licença ou autorização da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida: 
Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 
§ 1º Incorre nas mesmas penas: 
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, 
autorização ou em desacordo com a obtida; 
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou 
criadouro natural; 
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, 
tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, 
larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 
migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, 
provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida 
permissão, licença ou autorização da autoridade 
competente. 
§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não 
considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, 
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 
§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles 
pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer 
outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte 
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de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do 
território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 
§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 
I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, 
ainda que somente no local da infração; 
II - em período proibido à caça; 
III - durante a noite; 
IV - com abuso de licença; 
V - em unidade de conservação; 
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de 
provocar destruição em massa. 
§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do 
exercício de caça profissional. 
§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de 
pesca. 
Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e 
répteis em bruto, sem a autorização da autoridade 
ambiental competente: 
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer 
técnico oficial favorável e licença expedida por autoridade 
competente: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar 
animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou 
exóticos: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência 
dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins 
didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos. 
§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as 
condutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 
2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 
(Incluído pela Lei nº 14.064, de 2020) 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre 
morte do animal. 
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento 
de materiais, o perecimento de espécimes da fauna aquática 
existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas 
jurisdicionais brasileiras: 
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas 
cumulativamente. 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações 
de aqüicultura de domínio público; 
II - quem explora campos naturais de invertebrados 
aquáticos e algas, sem licença, permissão ou autorização da 
autoridade competente; 
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de 
qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou corais, 
devidamente demarcados em carta náutica. 
Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou 
em lugares interditados por órgão competente: 

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas 
as penas cumulativamente. 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes 
com tamanhos inferiores aos permitidos; 
II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante 
a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não 
permitidos; 
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa 
espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas. 
Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, 
produzam efeito semelhante; 
II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela 
autoridade competente: 
Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 
Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato 
tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender ou 
capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, 
moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de 
aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies 
ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da 
fauna e da flora. 
Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 
I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente 
ou de sua família; 
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação 
predatória ou destruidora de animais, desde que legal e 
expressamente autorizado pela autoridade competente; 
III – (VETADO) 
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado 
pelo órgão competente. 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES CONTRA A FLORA 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de 
preservação permanente, mesmo que em formação, ou 
utilizá-la com infringência das normas de proteção: 
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente. 
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida 
à metade. 
Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou 
secundária, em estágio avançado ou médio de regeneração, 
do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das 
normas de proteção:        (Incluído pela Lei nº 11.428, de 
2006). 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente.       (Incluído pela Lei nº 
11.428, de 2006). 
Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será 
reduzida à metade.       (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006). 
Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de 
preservação permanente, sem permissão da autoridade 
competente: 
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Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente. 
Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de 
Conservação e às áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 
localização: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção 
Integral as Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os 
Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios 
de Vida Silvestre. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000) 
§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Unidades de Conservação de 
Proteção Integral será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 
2000) 
§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 
Art. 40-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000) 
§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as 
Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural. (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000) 
§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável será considerada circunstância agravante para a 
fixação da pena. (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000) 
§ 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 
(Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000) 
Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção 
de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que 
possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de 
vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de 
assentamento humano: 
Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente. 
Art. 43. (VETADO) 
Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou 
consideradas de preservação permanente, sem prévia 
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de 
minerais: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, 
assim classificada por ato do Poder Público, para fins 
industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 
econômica ou não, em desacordo com as determinações 
legais: 
Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 
Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou 
industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de 
origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, 

outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da 
via que deverá acompanhar o produto até final 
beneficiamento: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, 
expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda 
madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, 
sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do 
armazenamento, outorgada pela autoridade competente. 
Art. 47. (VETADO) 
Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de 
florestas e demais formas de vegetação: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer 
modo ou meio, plantas de ornamentação de logradouros 
públicos ou em propriedade privada alheia: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente. 
Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis 
meses, ou multa. 
Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas 
ou vegetação fixadora de dunas, protetora de mangues, 
objeto de especial preservação: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar 
floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou 
devolutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006) 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
§ 1o Não é crime a conduta praticada quando necessária à 
subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família. 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
§ 2o Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil 
hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por milhar 
de hectare. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e 
nas demais formas de vegetação, sem licença ou registro da 
autoridade competente: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo 
substâncias ou instrumentos próprios para caça ou para 
exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem 
licença da autoridade competente: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é 
aumentada de um sexto a um terço se: 
I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão 
do solo ou a modificação do regime climático; 
II - o crime é cometido: 
a) no período de queda das sementes; 
b) no período de formação de vegetações; 
c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda 
que a ameaça ocorra somente no local da infração; 
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d) em época de seca ou inundação; 
e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

SEÇÃO III 
DA POLUIÇÃO E OUTROS CRIMES AMBIENTAIS 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais 
que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, 
ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 
significativa da flora: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1º Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
§ 2º Se o crime: 
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a 
ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, 
ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, 
ou que cause danos diretos à saúde da população; 
III - causar poluição hídrica que torne necessária a 
interrupção do abastecimento público de água de uma 
comunidade; 
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou 
gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em 
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo 
anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a 
autoridade competente, medidas de precaução em caso de 
risco de dano ambiental grave ou irreversível. 
Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos 
minerais sem a competente autorização, permissão, 
concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de 
recuperar a área pesquisada ou explorada, nos termos da 
autorização, permissão, licença, concessão ou determinação 
do órgão competente. 
Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, 
comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter 
em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa 
ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em 
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos 
seus regulamentos: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela 
Lei nº 12.305, de 2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos 
no caput ou os utiliza em desacordo com as normas 
ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 
2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, 
reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos 
de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, 
a pena é aumentada de um sexto a um terço. 
§ 3º Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 57. (VETADO) 
Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas 
serão aumentadas: 
I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora 
ou ao meio ambiente em geral; 
II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de 
natureza grave em outrem; 
III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo 
somente serão aplicadas se do fato não resultar crime mais 
grave. 
Art. 59. (VETADO) 
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar, em qualquer parte do território nacional, 
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais 
e regulamentares pertinentes: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente. 
Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam 
causar dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos 
ecossistemas: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

SEÇÃO IV 
DOS CRIMES CONTRA O ORDENAMENTO URBANO E O 

PATRIMÔNIO CULTURAL 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo 
ou decisão judicial; 
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, 
instalação científica ou similar protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial: 
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis 
meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. 
Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local 
especialmente protegido por lei, ato administrativo ou 
decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, 
arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização 
da autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida: 
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
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Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no 
seu entorno, assim considerado em razão de seu valor 
paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, 
religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem 
autorização da autoridade competente ou em desacordo 
com a concedida: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 65.  Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou 
monumento urbano: (Redação dada pela Lei nº 12.408, de 
2011) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 12.408, de 2011) 

§ 1o  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada 
em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, 
a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa. 
(Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.408, de 
2011) 

§ 2o  Não constitui crime a prática de grafite realizada com o 
objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado 
mediante manifestação artística, desde que consentida pelo 
proprietário e, quando couber, pelo locatário ou 
arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com 
a autorização do órgão competente e a observância das 
posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos 
governamentais responsáveis pela preservação e 
conservação do patrimônio histórico e artístico nacional. 
(Incluído pela Lei nº 12.408, de 2011) 

SEÇÃO V 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou 
enganosa, omitir a verdade, sonegar informações ou dados 
técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de 
licenciamento ambiental: 
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização 
ou permissão em desacordo com as normas ambientais, para 
as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de 
ato autorizativo do Poder Público: 
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses 
a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. 
Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual 
de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse 
ambiental: 
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses 
a um ano, sem prejuízo da multa. 
Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder 
Público no trato de questões ambientais: 
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, 
concessão florestal ou qualquer outro procedimento 

administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por 
omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006) 
§ 1o Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006) 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei 
nº 11.284, de 2006) 
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois 
terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em 
decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou 
enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda 
ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de 
infração ambiental e instaurar processo administrativo os 
funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as 
atividades de fiscalização, bem como os agentes das 
Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 
§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, 
poderá dirigir representação às autoridades relacionadas no 
parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de 
polícia. 
§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de 
infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 
pena de co-responsabilidade. 
§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo 
administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa 
e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 
Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração 
ambiental deve observar os seguintes prazos máximos: 
I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação 
contra o auto de infração, contados da data da ciência da 
autuação; 
II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de 
infração, contados da data da sua lavratura, apresentada ou 
não a defesa ou impugnação; 
III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão 
condenatória à instância superior do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, 
do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 
IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data 
do recebimento da notificação. 
Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as 
seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º: 
I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
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IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna 
e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos 
de qualquer natureza utilizados na infração; 
V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X – (VETADO) 
XI - restritiva de direitos. 
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções 
a elas cominadas. 
§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das 
disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de 
preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 
§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por 
negligência ou dolo: 
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, 
deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão 
competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha; 
II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA 
ou da Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha. 
§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente. 
§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento 
da infração se prolongar no tempo. 
§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V 
do caput obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 
§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão 
aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o 
estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. 
§ 8º As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo 
período de até três anos. 
Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por 
infração ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do 
Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de 
janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio 
ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 
Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro 
cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de acordo 
com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será 
fixado no regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, 
com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, 
sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de 
R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 
Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, 
Municípios, Distrito Federal ou Territórios substitui a multa 
federal na mesma hipótese de incidência. 

CAPÍTULO VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública 
e os bons costumes, o Governo brasileiro prestará, no que 
concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a 
outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 
I - produção de prova; 
II - exame de objetos e lugares; 
III - informações sobre pessoas e coisas; 
IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações 
tenham relevância para a decisão de uma causa; 
V - outras formas de assistência permitidas pela legislação 
em vigor ou pelos tratados de que o Brasil seja parte. 
§ 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao 
Ministério da Justiça, que a remeterá, quando necessário, ao 
órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou 
a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la. 
§ 2º A solicitação deverá conter: 
I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 
II - o objeto e o motivo de sua formulação; 
III - a descrição sumária do procedimento em curso no país 
solicitante; 
IV - a especificação da assistência solicitada; 
V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, 
quando for o caso. 
Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e 
especialmente para a reciprocidade da cooperação 
internacional, deve ser mantido sistema de comunicações 
apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações 
com órgãos de outros países. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as 
disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal. 
Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os 
órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, responsáveis 
pela execução de programas e projetos e pelo controle e 
fiscalização dos estabelecimentos e das atividades 
suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam 
autorizados a celebrar, com força de título executivo 
extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou 
jurídicas responsáveis pela construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados 
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efetiva ou potencialmente poluidores. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
§ 1o  O termo de compromisso a que se refere este artigo 
destinar-se-á, exclusivamente, a permitir que as pessoas 
físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover 
as necessárias correções de suas atividades, para o 
atendimento das exigências impostas pelas autoridades 
ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo 
instrumento disponha sobre: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes 
compromissadas e dos respectivos representantes legais; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da 
complexidade das obrigações nele fixadas, poderá variar 
entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, 
com possibilidade de prorrogação por igual período; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do 
investimento previsto e o cronograma físico de execução e 
de implantação das obras e serviços exigidos, com metas 
trimestrais a serem atingidas; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou 
jurídica compromissada e os casos de rescisão, em 
decorrência do não-cumprimento das obrigações nele 
pactuadas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-
41, de 2001) 
V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser 
superior ao valor do investimento previsto; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
§ 2o  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 
de março de 1998, envolvendo construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo 
de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e 
jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, 
mediante requerimento escrito protocolizado junto aos 
órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo 
dirigente máximo do estabelecimento. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
§ 3o  Da data da protocolização do requerimento previsto no 
§ 2o e enquanto perdurar a vigência do correspondente 
termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos 
fatos que deram causa à celebração do instrumento, a 
aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física 
ou jurídica que o houver firmado. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
§ 4o  A celebração do termo de compromisso de que trata 
este artigo não impede a execução de eventuais multas 
aplicadas antes da protocolização do requerimento. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

§ 5o  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de 
compromisso, quando descumprida qualquer de suas 
cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
§ 6o  O termo de compromisso deverá ser firmado em até 
noventa dias, contados da protocolização do requerimento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
§ 7o  O requerimento de celebração do termo de 
compromisso deverá conter as informações necessárias à 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de 
indeferimento do plano. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.163-41, de 2001) 
§ 8o  Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso 
deverão ser publicados no órgão oficial competente, 
mediante extrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-
41, de 2001) 
Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de noventa dias a contar de sua publicação. 
Art. 81. (VETADO) 
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 
110º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.1998 
e retificado em 17.2.1998 

Lei nº 9.985/2000 

Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC, estabelece critérios e 
normas para a criação, implantação e gestão das unidades 
de conservação. 

Art. 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 
características naturais relevantes, legalmente instituído 
pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites 
definidos, sob regime especial de administração, ao qual se 
aplicam garantias adequadas de proteção; 
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II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da 
natureza, compreendendo a preservação, a manutenção, a 
utilização sustentável, a restauração e a recuperação do 
ambiente natural, para que possa produzir o maior 
benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, 
mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 
aspirações das gerações futuras, e garantindo a 
sobrevivência dos seres vivos em geral; 

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos 
vivos de todas as origens, compreendendo, dentre outros, os 
ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; 
compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, 
entre espécies e de ecossistemas; 

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, 
superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o 
solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora; 

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e 
políticas que visem a proteção a longo prazo das espécies, 
habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos 
ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas 
naturais; 

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres 
de alterações causadas por interferência humana, admitido 
apenas o uso indireto dos seus atributos naturais; 

VII - conservação in situ: conservação de ecossistemas e 
habitats naturais e a manutenção e recuperação de 
populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios 
onde tenham desenvolvido suas propriedades 
características; 

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise 
assegurar a conservação da diversidade biológica e dos 
ecossistemas; 

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, 
dano ou destruição dos recursos naturais; 

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou 
não, dos recursos naturais; 

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a 
garantir a perenidade dos recursos ambientais renováveis e 
dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os 
demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e 
economicamente viável; 

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta 
e extração, de modo sustentável, de recursos naturais 
renováveis; 

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma 
população silvestre degradada a uma condição não 
degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma 
população silvestre degradada o mais próximo possível da 
sua condição original; 

XV - (VETADO) 

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma 
unidade de conservação com objetivos de manejo e normas 
específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 
condições para que todos os objetivos da unidade possam 
ser alcançados de forma harmônica e eficaz; 

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, 
com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de 
conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas 
que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos 
naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas 
necessárias à gestão da unidade; 

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade 
de conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas 
a normas e restrições específicas, com o propósito de 
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e 

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas 
naturais ou seminaturais, ligando unidades de conservação, 
que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 
da biota, facilitando a dispersão de espécies e a 
recolonização de áreas degradadas, bem como a 
manutenção de populações que demandam para sua 
sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das 
unidades individuais. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

DA NATUREZA – SNUC 

Art. 3o O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza - SNUC é constituído pelo conjunto das unidades 
de conservação federais, estaduais e municipais, de acordo 
com o disposto nesta Lei. 

 Art. 4o O SNUC tem os seguintes objetivos: 

I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e 
dos recursos genéticos no território nacional e nas águas 
jurisdicionais; 

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito 
regional e nacional; 

III - contribuir para a preservação e a restauração da 
diversidade de ecossistemas naturais; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos 
recursos naturais; 

V - promover a utilização dos princípios e práticas de 
conservação da natureza no processo de desenvolvimento; 

VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável 
beleza cênica; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

292 

600 

VII - proteger as características relevantes de natureza 
geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica, 
paleontológica e cultural; 

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos; 

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados; 

X - proporcionar meios e incentivos para atividades de 
pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental; 

XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade 
biológica; 

XII - favorecer condições e promover a educação e 
interpretação ambiental, a recreação em contato com a 
natureza e o turismo ecológico; 

XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência 
de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu 
conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e 
economicamente. 

Art. 5o O SNUC será regido por diretrizes que: 

I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação 
estejam representadas amostras significativas e 
ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats 
e ecossistemas do território nacional e das águas 
jurisdicionais, salvaguardando o patrimônio biológico 
existente; 

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários 
ao envolvimento da sociedade no estabelecimento e na 
revisão da política nacional de unidades de conservação; 

III - assegurem a participação efetiva das populações locais 
na criação, implantação e gestão das unidades de 
conservação; 

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-
governamentais, de organizações privadas e pessoas físicas 
para o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, 
práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de 
turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras 
atividades de gestão das unidades de conservação; 

V - incentivem as populações locais e as organizações 
privadas a estabelecerem e administrarem unidades de 
conservação dentro do sistema nacional; 

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade 
econômica das unidades de conservação; 

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a 
conservação in situ de populações das variantes genéticas 
selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos 
genéticos silvestres; 

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das 
unidades de conservação sejam feitos de forma integrada 
com as políticas de administração das terras e águas 

circundantes, considerando as condições e necessidades 
sociais e econômicas locais; 

IX - considerem as condições e necessidades das populações 
locais no desenvolvimento e adaptação de métodos e 
técnicas de uso sustentável dos recursos naturais; 

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência 
dependa da utilização de recursos naturais existentes no 
interior das unidades de conservação meios de subsistência 
alternativos ou a justa indenização pelos recursos perdidos; 

XI - garantam uma alocação adequada dos recursos 
financeiros necessários para que, uma vez criadas, as 
unidades de conservação possam ser geridas de forma eficaz 
e atender aos seus objetivos; 

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos 
possíveis e respeitadas as conveniências da administração, 
autonomia administrativa e financeira; e 

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um 
conjunto integrado de unidades de conservação de 
diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas 
respectivas zonas de amortecimento e corredores 
ecológicos, integrando as diferentes atividades de 
preservação da natureza, uso sustentável dos recursos 
naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas. 

Art. 6o O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as 
respectivas atribuições: 

 I – Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - Conama, com as atribuições de 
acompanhar a implementação do Sistema; 

II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a 
finalidade de coordenar o Sistema; e 

III - órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, 
em caráter supletivo, os órgãos estaduais e municipais, com 
a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de 
criação e administrar as unidades de conservação federais, 
estaduais e municipais, nas respectivas esferas de 
atuação. (Redação dada pela Lei nº 11.516, 2007) 

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente 
e a critério do Conama, unidades de conservação estaduais 
e municipais que, concebidas para atender a peculiaridades 
regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que não 
possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma 
categoria prevista nesta Lei e cujas características permitam, 
em relação a estas, uma clara distinção. 

CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 7o As unidades de conservação integrantes do SNUC 
dividem-se em dois grupos, com características específicas: 

I - Unidades de Proteção Integral; 
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II - Unidades de Uso Sustentável. 

§ 1o O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é 
preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto 
dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos 
nesta Lei. 

§ 2o O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é 
compatibilizar a conservação da natureza com o uso 
sustentável de parcela dos seus recursos naturais. 

Art. 8o O grupo das Unidades de Proteção Integral é 
composto pelas seguintes categorias de unidade de 
conservação: 

I - Estação Ecológica; 

II - Reserva Biológica; 

III - Parque Nacional; 

IV - Monumento Natural; 

V - Refúgio de Vida Silvestre. 

Art. 9o A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação 
da natureza e a realização de pesquisas científicas. 

§ 1o A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, 
sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites 
serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o É proibida a visitação pública, exceto quando com 
objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o Plano 
de Manejo da unidade ou regulamento específico. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autorização prévia do 
órgão responsável pela administração da unidade e está 
sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem 
como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4o Na Estação Ecológica só podem ser permitidas 
alterações dos ecossistemas no caso de: 

I - medidas que visem a restauração de ecossistemas 
modificados; 

II - manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade 
biológica; 

III - coleta de componentes dos ecossistemas com 
finalidades científicas; 

IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente seja 
maior do que aquele causado pela simples observação ou 
pela coleta controlada de componentes dos ecossistemas, 
em uma área correspondente a no máximo três por cento da 
extensão total da unidade e até o limite de um mil e 
quinhentos hectares. 

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a 
preservação integral da biota e demais atributos naturais 
existentes em seus limites, sem interferência humana direta 
ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas de 

recuperação de seus ecossistemas alterados e as ações de 
manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio 
natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos 
naturais. 

§ 1o A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, 
sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites 
serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o É proibida a visitação pública, exceto aquela com 
objetivo educacional, de acordo com regulamento 
específico. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autorização prévia do 
órgão responsável pela administração da unidade e está 
sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem 
como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a 
preservação de ecossistemas naturais de grande relevância 
ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de 
pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de 
educação e interpretação ambiental, de recreação em 
contato com a natureza e de turismo ecológico. 

§ 1o O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo 
que as áreas particulares incluídas em seus limites serão 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o A visitação pública está sujeita às normas e restrições 
estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às normas 
estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, 
e àquelas previstas em regulamento. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autorização prévia do 
órgão responsável pela administração da unidade e está 
sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem 
como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4o As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado 
ou Município, serão denominadas, respectivamente, Parque 
Estadual e Parque Natural Municipal. 

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico 
preservar sítios naturais raros, singulares ou de grande 
beleza cênica. 

§ 1o O Monumento Natural pode ser constituído por áreas 
particulares, desde que seja possível compatibilizar os 
objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos 
naturais do local pelos proprietários. 

§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e 
as atividades privadas ou não havendo aquiescência do 
proprietário às condições propostas pelo órgão responsável 
pela administração da unidade para a coexistência do 
Monumento Natural com o uso da propriedade, a área deve 
ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o A visitação pública está sujeita às condições e restrições 
estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às normas 
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estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração 
e àquelas previstas em regulamento. 

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo 
proteger ambientes naturais onde se asseguram condições 
para a existência ou reprodução de espécies ou 
comunidades da flora local e da fauna residente ou 
migratória. 

§ 1o O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído por 
áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar os 
objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos 
naturais do local pelos proprietários. 

§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e 
as atividades privadas ou não havendo aquiescência do 
proprietário às condições propostas pelo órgão responsável 
pela administração da unidade para a coexistência do 
Refúgio de Vida Silvestre com o uso da propriedade, a área 
deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o A visitação pública está sujeita às normas e restrições 
estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às normas 
estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, 
e àquelas previstas em regulamento. 

§ 4o A pesquisa científica depende de autorização prévia do 
órgão responsável pela administração da unidade e está 
sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem 
como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso 
Sustentável as seguintes categorias de unidade de 
conservação: 

I - Área de Proteção Ambiental; 

II - Área de Relevante Interesse Ecológico; 

III - Floresta Nacional; 

IV - Reserva Extrativista; 

V - Reserva de Fauna; 

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral 
extensa, com um certo grau de ocupação humana, dotada de 
atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais 
especialmente importantes para a qualidade de vida e o 
bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos 
básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o 
processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 
dos recursos naturais.(Regulamento) 

§ 1o A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras 
públicas ou privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser 
estabelecidas normas e restrições para a utilização de uma 

propriedade privada localizada em uma Área de Proteção 
Ambiental. 

§ 3o As condições para a realização de pesquisa científica e 
visitação pública nas áreas sob domínio público serão 
estabelecidas pelo órgão gestor da unidade. 

§ 4o Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário 
estabelecer as condições para pesquisa e visitação pelo 
público, observadas as exigências e restrições legais. 

§ 5o A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho 
presidido pelo órgão responsável por sua administração e 
constituído por representantes dos órgãos públicos, de 
organizações da sociedade civil e da população residente, 
conforme se dispuser no regulamento desta Lei. 

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área 
em geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma 
ocupação humana, com características naturais 
extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota 
regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas 
naturais de importância regional ou local e regular o uso 
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os 
objetivos de conservação da natureza. 

§ 1o A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída 
por terras públicas ou privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser 
estabelecidas normas e restrições para a utilização de uma 
propriedade privada localizada em uma Área de Relevante 
Interesse Ecológico. 

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura 
florestal de espécies predominantemente nativas e tem 
como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos 
recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em 
métodos para exploração sustentável de florestas 
nativas.(Regulamento) 

§ 1o A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, 
sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites 
devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de 
populações tradicionais que a habitam quando de sua 
criação, em conformidade com o disposto em regulamento 
e no Plano de Manejo da unidade. 

§ 3o A visitação pública é permitida, condicionada às normas 
estabelecidas para o manejo da unidade pelo órgão 
responsável por sua administração. 

§ 4o A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à 
prévia autorização do órgão responsável pela administração 
da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas 
e àquelas previstas em regulamento. 

§ 5o A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, 
presidido pelo órgão responsável por sua administração e 
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constituído por representantes de órgãos públicos, de 
organizações da sociedade civil e, quando for o caso, das 
populações tradicionais residentes. 

§ 6o A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado 
ou Município, será denominada, respectivamente, Floresta 
Estadual e Floresta Municipal. 

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por 
populações extrativistas tradicionais, cuja subsistência 
baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na 
agricultura de subsistência e na criação de animais de 
pequeno porte, e tem como objetivos básicos proteger os 
meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o 
uso sustentável dos recursos naturais da 
unidade.(Regulamento) 

§ 1o A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso 
concedido às populações extrativistas tradicionais conforme 
o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação 
específica, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2o A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho 
Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua 
administração e constituído por representantes de órgãos 
públicos, de organizações da sociedade civil e das 
populações tradicionais residentes na área, conforme se 
dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade. 

§ 3o A visitação pública é permitida, desde que compatível 
com os interesses locais e de acordo com o disposto no Plano 
de Manejo da área. 

§ 4o A pesquisa científica é permitida e incentivada, 
sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela 
administração da unidade, às condições e restrições por este 
estabelecidas e às normas previstas em regulamento. 

§ 5o O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu 
Conselho Deliberativo. 

§ 6o São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça 
amadorística ou profissional. 

§ 7o A exploração comercial de recursos madeireiros só será 
admitida em bases sustentáveis e em situações especiais e 
complementares às demais atividades desenvolvidas na 
Reserva Extrativista, conforme o disposto em regulamento e 
no Plano de Manejo da unidade. 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com 
populações animais de espécies nativas, terrestres ou 
aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para 
estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico 
sustentável de recursos faunísticos. 

§ 1o A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, 
sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites 
devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o A visitação pública pode ser permitida, desde que 
compatível com o manejo da unidade e de acordo com as 
normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 
administração. 

§ 3o É proibido o exercício da caça amadorística ou 
profissional. 

§ 4o A comercialização dos produtos e subprodutos 
resultantes das pesquisas obedecerá ao disposto nas leis 
sobre fauna e regulamentos. 

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma 
área natural que abriga populações tradicionais, cuja 
existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração 
dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e 
adaptados às condições ecológicas locais e que 
desempenham um papel fundamental na proteção da 
natureza e na manutenção da diversidade 
biológica.(Regulamento) 

§ 1o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como 
objetivo básico preservar a natureza e, ao mesmo tempo, 
assegurar as condições e os meios necessários para a 
reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida 
e exploração dos recursos naturais das populações 
tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o 
conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, 
desenvolvido por estas populações. 

§ 2o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de 
domínio público, sendo que as áreas particulares incluídas 
em seus limites devem ser, quando necessário, 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais 
será regulado de acordo com o disposto no art. 23 desta Lei 
e em regulamentação específica. 

§ 4o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida 
por um Conselho Deliberativo, presidido pelo órgão 
responsável por sua administração e constituído por 
representantes de órgãos públicos, de organizações da 
sociedade civil e das populações tradicionais residentes na 
área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de 
criação da unidade. 

§ 5o As atividades desenvolvidas na Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável obedecerão às seguintes 
condições: 

I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde que 
compatível com os interesses locais e de acordo com o 
disposto no Plano de Manejo da área; 
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II - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à 
conservação da natureza, à melhor relação das populações 
residentes com seu meio e à educação ambiental, 
sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela 
administração da unidade, às condições e restrições por este 
estabelecidas e às normas previstas em regulamento; 

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre 
o tamanho da população e a conservação; e 

IV - é admitida a exploração de componentes dos 
ecossistemas naturais em regime de manejo sustentável e a 
substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, 
desde que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao 
Plano de Manejo da área. 

§ 6o O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável definirá as zonas de proteção integral, de uso 
sustentável e de amortecimento e corredores ecológicos, e 
será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade. 

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma 
área privada, gravada com perpetuidade, com o objetivo de 
conservar a diversidade biológica. (Regulamento) 

§ 1o O gravame de que trata este artigo constará de termo 
de compromisso assinado perante o órgão ambiental, que 
verificará a existência de interesse público, e será averbado 
à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis. 

§ 2o Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do 
Patrimônio Natural, conforme se dispuser em regulamento: 

I - a pesquisa científica; 

II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e 
educacionais; 

III - (VETADO) 

§ 3o Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e 
oportuno, prestarão orientação técnica e científica ao 
proprietário de Reserva Particular do Patrimônio Natural 
para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e 
de Gestão da unidade. 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do 
Poder Público.(Regulamento) 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o A criação de uma unidade de conservação deve ser 
precedida de estudos técnicos e de consulta pública que 
permitam identificar a localização, a dimensão e os limites 
mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em 
regulamento. 

§ 3o No processo de consulta de que trata o § 2o, o Poder 
Público é obrigado a fornecer informações adequadas e 
inteligíveis à população local e a outras partes interessadas. 

§ 4o Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica 
não é obrigatória a consulta de que trata o § 2o deste artigo. 

§ 5o As unidades de conservação do grupo de Uso 
Sustentável podem ser transformadas total ou parcialmente 
em unidades do grupo de Proteção Integral, por instrumento 
normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a 
unidade, desde que obedecidos os procedimentos de 
consulta estabelecidos no § 2o deste artigo. 

§ 6o A ampliação dos limites de uma unidade de 
conservação, sem modificação dos seus limites originais, 
exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por 
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que 
criou a unidade, desde que obedecidos os procedimentos de 
consulta estabelecidos no § 2o deste artigo. 

§ 7o A desafetação ou redução dos limites de uma unidade 
de conservação só pode ser feita mediante lei específica. 

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades 
agropecuárias e outras atividades econômicas em 
andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, 
decretar limitações administrativas provisórias ao exercício 
de atividades e empreendimentos efetiva ou 
potencialmente causadores de degradação ambiental, para 
a realização de estudos com vistas na criação de Unidade de 
Conservação, quando, a critério do órgão ambiental 
competente, houver risco de dano grave aos recursos 
naturais ali existentes. (Vide Medida Provisória nº 239, de 
2005)   (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005)    (Vide Decreto 
de 2 de janeiro de 2005) 

§ 1o Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva 
constante do caput, na área submetida a limitações 
administrativas, não serão permitidas atividades que 
importem em exploração a corte raso da floresta e demais 
formas de vegetação nativa. (Vide Medida Provisória nº 239, 
de 2005)  (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005) 

§ 2o A destinação final da área submetida ao disposto neste 
artigo será definida no prazo de 7 (sete) meses, 
improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação 
administrativa.  (Vide Medida Provisória nº 239, de 
2005) (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005) 

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações 
tradicionais nas Reservas Extrativistas e Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável serão regulados por contrato, 
conforme se dispuser no regulamento desta Lei. 

§ 1o As populações de que trata este artigo obrigam-se a 
participar da preservação, recuperação, defesa e 
manutenção da unidade de conservação. 
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§ 2o O uso dos recursos naturais pelas populações de que 
trata este artigo obedecerá às seguintes normas: 

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de 
extinção ou de práticas que danifiquem os seus habitats; 

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a 
regeneração natural dos ecossistemas; 

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de 
Manejo da unidade de conservação e no contrato de 
concessão de direito real de uso. 

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na 
estabilidade do ecossistema, integram os limites das 
unidades de conservação. (Regulamento) 

Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de 
Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio 
Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, 
quando conveniente, corredores ecológicos.(Regulamento) 

§ 1o O órgão responsável pela administração da unidade 
estabelecerá normas específicas regulamentando a 
ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e 
dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação. 

§ 2o Os limites da zona de amortecimento e dos corredores 
ecológicos e as respectivas normas de que trata o § 
1o poderão ser definidas no ato de criação da unidade ou 
posteriormente. 

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de 
conservação de categorias diferentes ou não, próximas, 
justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas 
públicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do 
conjunto deverá ser feita de forma integrada e participativa, 
considerando-se os seus distintos objetivos de conservação, 
de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a 
valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento 
sustentável no contexto regional.(Regulamento) 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a 
forma de gestão integrada do conjunto das unidades. 

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor de um 
Plano de Manejo. (Regulamento) 

§ 1o O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de 
conservação, sua zona de amortecimento e os corredores 
ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover sua 
integração à vida econômica e social das comunidades 
vizinhas. 

§ 2o Na elaboração, atualização e implementação do Plano 
de Manejo das Reservas Extrativistas, das Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de Proteção 
Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das 
Áreas de Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a 
ampla participação da população residente. 

§ 3o O Plano de Manejo de uma unidade de conservação 
deve ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da data 
de sua criação. 

§ 4o O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de 
liberação planejada e cultivo de organismos geneticamente 
modificados nas Áreas de Proteção Ambiental e nas zonas de 
amortecimento das demais categorias de unidade de 
conservação, observadas as informações contidas na decisão 
técnica da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - 
CTNBio sobre: (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes 
silvestres; (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

II - as características de reprodução, dispersão e 
sobrevivência do organismo geneticamente 
modificado; (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente 
modificado em relação aos seus ancestrais diretos e 
parentes silvestres; e  (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

IV - situações de risco do organismo geneticamente 
modificado à biodiversidade. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 
2007) 

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, 
quaisquer alterações, atividades ou modalidades de 
utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano 
de Manejo e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, 
todas as atividades e obras desenvolvidas nas unidades de 
conservação de proteção integral devem se limitar àquelas 
destinadas a garantir a integridade dos recursos que a 
unidade objetiva proteger, assegurando-se às populações 
tradicionais porventura residentes na área as condições e os 
meios necessários para a satisfação de suas necessidades 
materiais, sociais e culturais. 

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção 
Integral disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo 
órgão responsável por sua administração e constituído por 
representantes de órgãos públicos, de organizações da 
sociedade civil, por proprietários de terras localizadas em 
Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento Natural, quando 
for o caso, e, na hipótese prevista no § 2o do art. 42, das 
populações tradicionais residentes, conforme se dispuser 
em regulamento e no ato de criação da 
unidade.(Regulamento) 

Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por 
organizações da sociedade civil de interesse público com 
objetivos afins aos da unidade, mediante instrumento a ser 
firmado com o órgão responsável por sua 
gestão.(Regulamento) 

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de conservação 
de espécies não autóctones. 
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§ 1o Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de 
Proteção Ambiental, as Florestas Nacionais, as Reservas 
Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento Sustentável, 
bem como os animais e plantas necessários à administração 
e às atividades das demais categorias de unidades de 
conservação, de acordo com o que se dispuser em 
regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 

§ 2o Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida 
Silvestre e Monumentos Naturais podem ser criados animais 
domésticos e cultivadas plantas considerados compatíveis 
com as finalidades da unidade, de acordo com o que dispuser 
o seu Plano de Manejo. 

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a 
comunidade científica com o propósito de incentivar o 
desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a 
ecologia das unidades de conservação e sobre formas de uso 
sustentável dos recursos naturais, valorizando-se o 
conhecimento das populações tradicionais. 

§ 1o As pesquisas científicas nas unidades de conservação 
não podem colocar em risco a sobrevivência das espécies 
integrantes dos ecossistemas protegidos. 

§ 2o A realização de pesquisas científicas nas unidades de 
conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva 
Particular do Patrimônio Natural, depende de aprovação 
prévia e está sujeita à fiscalização do órgão responsável por 
sua administração. 

§ 3o Os órgãos competentes podem transferir para as 
instituições de pesquisa nacionais, mediante acordo, a 
atribuição de aprovar a realização de pesquisas científicas e 
de credenciar pesquisadores para trabalharem nas unidades 
de conservação. 

Art. 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou 
serviços obtidos ou desenvolvidos a partir dos recursos 
naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da exploração da 
imagem de unidade de conservação, exceto Área de 
Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio 
Natural, dependerá de prévia autorização e sujeitará o 
explorador a pagamento, conforme disposto em 
regulamento.(Regulamento) 

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das 
unidades de conservação podem receber recursos ou 
doações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, 
com ou sem encargos, provenientes de organizações 
privadas ou públicas ou de pessoas físicas que desejarem 
colaborar com a sua conservação. 

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe 
ao órgão gestor da unidade, e estes serão utilizados 
exclusivamente na sua implantação, gestão e manutenção. 

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação 
do Grupo de Proteção Integral mediante a cobrança de taxa 

de visitação e outras rendas decorrentes de arrecadação, 
serviços e atividades da própria unidade serão aplicados de 
acordo com os seguintes critérios: 

I - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco 
por cento, na implementação, manutenção e gestão da 
própria unidade; 

II - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco 
por cento, na regularização fundiária das unidades de 
conservação do Grupo; 

III - até cinqüenta por cento, e não menos que quinze por 
cento, na implementação, manutenção e gestão de outras 
unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral. 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de 
empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim 
considerado pelo órgão ambiental competente, com 
fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo 
relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a 
implantação e manutenção de unidade de conservação do 
Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste 
artigo e no regulamento desta Lei.(Regulamento) 

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo 
empreendedor para esta finalidade não pode ser inferior a 
meio por cento dos custos totais previstos para a 
implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado 
pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau de 
impacto ambiental causado pelo empreendimento.  (Vide 
ADIN nº 3.378-6, de 2008) 

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete definir as 
unidades de conservação a serem beneficiadas, 
considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e 
ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada 
a criação de novas unidades de conservação. 

§ 3o Quando o empreendimento afetar unidade de 
conservação específica ou sua zona de amortecimento, o 
licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá 
ser concedido mediante autorização do órgão responsável 
por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não 
pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma 
das beneficiárias da compensação definida neste artigo. 

§ 4º  A obrigação de que trata o caput deste artigo poderá, 
em virtude do interesse público, ser cumprida em unidades 
de conservação de posse e domínio públicos do grupo de Uso 
Sustentável, especialmente as localizadas na Amazônia 
Legal.    (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018) 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 

Art. 37. (VETADO) 

Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 
que importem inobservância aos preceitos desta Lei e a seus 
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regulamentos ou resultem em dano à flora, à fauna e aos 
demais atributos naturais das unidades de conservação, bem 
como às suas instalações e às zonas de amortecimento e 
corredores ecológicos, sujeitam os infratores às sanções 
previstas em lei. 

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 40. (VETADO) 

"§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção 
Integral as Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os 
Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios 
de Vida Silvestre." (NR) 

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Unidades de Conservação de 
Proteção Integral será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena." (NR) 

"§ 3o . " 

Art. 40. Acrescente-se à Lei no 9.605, de 1998, o seguinte art. 
40-A: 

"Art. 40-A. (VETADO) 

"§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as 
Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural." (AC) 

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável será considerada circunstância agravante para a 
fixação da pena." (AC) 

"§ 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade." 
(AC) 

CAPÍTULO VI 

DAS RESERVAS DA BIOSFERA 

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado 
internacionalmente, de gestão integrada, participativa e 
sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos 
de preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento 
de atividades de pesquisa, o monitoramento ambiental, a 
educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria da qualidade de vida das 
populações.(Regulamento) 

§ 1o A Reserva da Biosfera é constituída por: 

I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral 
da natureza; 

II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são 
admitidas atividades que não resultem em dano para as 
áreas-núcleo; e 

III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, 
onde o processo de ocupação e o manejo dos recursos 
naturais são planejados e conduzidos de modo participativo 
e em bases sustentáveis. 

§ 2o A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio 
público ou privado. 

§ 3o A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades 
de conservação já criadas pelo Poder Público, respeitadas as 
normas legais que disciplinam o manejo de cada categoria 
específica. 

§ 4o A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho 
Deliberativo, formado por representantes de instituições 
públicas, de organizações da sociedade civil e da população 
residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato de 
constituição da unidade. 

§ 5o A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa 
Intergovernamental "O Homem e a Biosfera – MAB", 
estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é 
membro. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades 
de conservação nas quais sua permanência não seja 
permitida serão indenizadas ou compensadas pelas 
benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo 
Poder Público, em local e condições acordados entre as 
partes.(Regulamento) 

§ 1o O Poder Público, por meio do órgão competente, 
priorizará o reassentamento das populações tradicionais a 
serem realocadas. 

§ 2o Até que seja possível efetuar o reassentamento de que 
trata este artigo, serão estabelecidas normas e ações 
específicas destinadas a compatibilizar a presença das 
populações tradicionais residentes com os objetivos da 
unidade, sem prejuízo dos modos de vida, das fontes de 
subsistência e dos locais de moradia destas populações, 
assegurando-se a sua participação na elaboração das 
referidas normas e ações. 

§ 3o Na hipótese prevista no § 2o, as normas regulando o 
prazo de permanência e suas condições serão estabelecidas 
em regulamento. 

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das 
terras devolutas, com o objetivo de definir áreas destinadas 
à conservação da natureza, no prazo de cinco anos após a 
publicação desta Lei. 
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Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se 
prioritariamente à proteção da natureza e sua destinação 
para fins diversos deve ser precedida de autorização do 
órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada 
no caput os órgãos que se utilizam das citadas ilhas por força 
de dispositivos legais ou quando decorrente de 
compromissos legais assumidos. 

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à 
regularização fundiária das unidades de conservação, 
derivadas ou não de desapropriação: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo 
Poder Público; 

IV - expectativas de ganhos e lucro cessante; 

V - o resultado de cálculo efetuado mediante a operação de 
juros compostos; 

VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e 
anterior à criação da unidade. 

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, 
esgoto, energia e infra-estrutura urbana em geral, em 
unidades de conservação onde estes equipamentos são 
admitidos depende de prévia aprovação do órgão 
responsável por sua administração, sem prejuízo da 
necessidade de elaboração de estudos de impacto ambiental 
e outras exigências legais. 

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de 
amortecimento das unidades do Grupo de Proteção Integral, 
bem como às áreas de propriedade privada inseridas nos 
limites dessas unidades e ainda não indenizadas. 

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, 
responsável pelo abastecimento de água ou que faça uso de 
recursos hídricos, beneficiário da proteção proporcionada 
por uma unidade de conservação, deve contribuir 
financeiramente para a proteção e implementação da 
unidade, de acordo com o disposto em regulamentação 
específica.(Regulamento) 

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, 
responsável pela geração e distribuição de energia elétrica, 
beneficiário da proteção oferecida por uma unidade de 
conservação, deve contribuir financeiramente para a 
proteção e implementação da unidade, de acordo com o 
disposto em regulamentação específica.(Regulamento) 

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de 
Proteção Integral é considerada zona rural, para os efeitos 
legais. 

Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de 
conservação de que trata este artigo, uma vez definida 
formalmente, não pode ser transformada em zona urbana. 

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará e 
manterá um Cadastro Nacional de Unidades de Conservação, 
com a colaboração do Ibama e dos órgãos estaduais e 
municipais competentes. 

§ 1o O Cadastro a que se refere este artigo conterá os dados 
principais de cada unidade de conservação, incluindo, dentre 
outras características relevantes, informações sobre 
espécies ameaçadas de extinção, situação fundiária, 
recursos hídricos, clima, solos e aspectos socioculturais e 
antropológicos. 

§ 2o O Ministério do Meio Ambiente divulgará e colocará à 
disposição do público interessado os dados constantes do 
Cadastro. 

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à apreciação 
do Congresso Nacional, a cada dois anos, um relatório de 
avaliação global da situação das unidades de conservação 
federais do País. 

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreas que 
compõem o SNUC. 

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente uma 
relação revista e atualizada das espécies da flora e da fauna 
ameaçadas de extinção no território brasileiro. 

Parágrafo único. O Ibama incentivará os competentes órgãos 
estaduais e municipais a elaborarem relações equivalentes 
abrangendo suas respectivas áreas de jurisdição. 

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir a captura 
de exemplares de espécies ameaçadas de extinção 
destinadas a programas de criação em cativeiro ou formação 
de coleções científicas, de acordo com o disposto nesta Lei e 
em regulamentação específica. 

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas 
criadas com base nas legislações anteriores e que não 
pertençam às categorias previstas nesta Lei serão 
reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, 
com o objetivo de definir sua destinação com base na 
categoria e função para as quais foram criadas, conforme o 
disposto no regulamento desta 
Lei. (Regulamento)   (Regulamento) 

Art. 56. (VETADO) 

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das 
políticas ambiental e indigenista deverão instituir grupos de 
trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias a partir da 
vigência desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas com 
vistas à regularização das eventuais superposições entre 
áreas indígenas e unidades de conservação. 
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Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho 
serão fixados os participantes, bem como a estratégia de 
ação e a abrangência dos trabalhos, garantida a participação 
das comunidades envolvidas. 

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o 
plantio de organismos geneticamente modificados nas áreas 
que circundam as unidades de conservação até que seja 
fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu 
respectivo Plano de Manejo. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 
2007) 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se 
aplica às Áreas de Proteção Ambiental e Reservas de 
Particulares do Patrimônio Nacional. (Incluído pela Lei nº 
11.460, de 2007)  Regulamento. 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for 
necessário à sua aplicação, no prazo de cento e oitenta dias 
a partir da data de sua publicação. 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Revogam-se os arts. 5o e 6o da Lei no 4.771, de 15 de 
setembro de 1965; o art. 5o da Lei no 5.197, de 3 de janeiro 
de 1967; e o art. 18 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Independência e 
112o da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
José Sarney Filho 

Lei nº 6.766/1979 
Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o O parcelamento do solo para fins urbanos será regido 
por esta Lei. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão estabelecer normas complementares 
relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o 
previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2o O parcelamento do solo urbano poderá ser feito 
mediante loteamento ou desmembramento, observadas as 
disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes. 

§ 1o  Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados a edificação, com abertura de novas vias de 
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, 
modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 2o  Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba 
em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não implique na abertura 
de novas vias e logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

§ 3o  (VETADO)                    (Incluído pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

§ 4o  Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura 
básica cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos 
definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 
que se situe.                     (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 5o  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é 
constituída pelos equipamentos urbanos de escoamento das 
águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 
domiciliar e vias de circulação.                   (Redação dada pela 
Lei nº 11.445, de 2007).       (Vigência) 

§ 6o  A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas 
zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse 
social (ZHIS) consistirá, no mínimo, 
de:                           (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

I - vias de circulação;                    (Incluído pela Lei nº 9.785, 
de 1999) 

II - escoamento das águas pluviais;                    (Incluído pela 
Lei nº 9.785, de 1999) 

III - rede para o abastecimento de água potável; 
e                         (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)  

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia 
elétrica domiciliar.                     (Incluído pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

§ 7o  O lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel 
autônomo ou de unidade imobiliária integrante de 
condomínio de lotes.                           (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 8o  Constitui loteamento de acesso controlado a 
modalidade de loteamento, definida nos termos do § 
1o deste artigo, cujo controle de acesso será regulamentado 
por ato do poder público Municipal, sendo vedado o 
impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de 
veículos, não residentes, devidamente identificados ou 
cadastrados.                   (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 2º-A. Considera-se empreendedor, para fins de 
parcelamento do solo urbano, o responsável pela 
implantação do parcelamento, o qual, além daqueles 
indicados em regulamento, poderá ser:    (Incluído pela Lei 
nº 14.118, de 2021) 

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado;   (Incluída pela 
Lei nº 14.118, de 2021) 
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b) o compromissário comprador, cessionário ou promitente 
cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse 
sua anuência em relação ao empreendimento e sub-rogue-
se nas obrigações do compromissário comprador, 
cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, em 
caso de extinção do contrato;   (Incluída pela Lei nº 14.118, 
de 2021) 

c) o ente da administração pública direta ou indireta 
habilitado a promover a desapropriação com a finalidade de 
implantação de parcelamento habitacional ou de realização 
de regularização fundiária de interesse social, desde que 
tenha ocorrido a regular imissão na posse;   (Incluída pela Lei 
nº 14.118, de 2021) 

d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do 
imóvel a ser parcelado ou pelo poder público para executar 
o parcelamento ou a regularização fundiária, em forma de 
parceria, sob regime de obrigação solidária, devendo o 
contrato ser averbado na matrícula do imóvel no 
competente registro de imóveis;   (Incluída pela Lei nº 
14.118, de 2021) 

e) a cooperativa habitacional ou associação de moradores, 
quando autorizada pelo titular do domínio, ou associação de 
proprietários ou compradores que assuma a 
responsabilidade pela implantação do 
parcelamento.   (Incluída pela Lei nº 14.118, de 2021) 

Art. 3o Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de 
urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou 
aprovadas por lei municipal.                  (Redação dada pela 
Lei nº 9.785, de 1999) 

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do 
solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de 
tomadas as providências para assegurar o escoamento das 
águas; 

Il - em terrenos que tenham sido aterrados com material 
nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente 
saneados; 

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% 
(trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas 
das autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não 
aconselham a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a 
poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua 
correção. 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

Art. 4o Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos 
seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a 
implantação de equipamento urbano e comunitário, bem 
como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou 
aprovada por lei municipal para a zona em que se 
situem.                   (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco 
metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, 
salvo quando o loteamento se destinar a urbanização 
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de 
interesse social, previamente aprovados pelos órgãos 
públicos competentes; 

III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a 
reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) 
metros de cada lado poderá ser reduzida por lei municipal ou 
distrital que aprovar o instrumento do planejamento 
territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada 
lado.    (Redação dada pela Lei nº 13.913, de 2019) 

III-A. – ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa 
de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma 
faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de 
cada lado;   (Incluído pela Lei nº 13.913, de 2019) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-
se com a topografia local. 

§ 1o A legislação municipal definirá, para cada zona em que 
se divida o território do Município, os usos permitidos e os 
índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, 
que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e 
máximas de lotes e os coeficientes máximos de 
aproveitamento.                    (Redação dada pela Lei nº 9.785, 
de 1999) 

§ 2o - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos 
de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

§ 3o Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada 
a dutovias será exigida no âmbito do respectivo 
licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 
que garantam a segurança da população e a proteção do 
meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas 
pertinentes.                       (Incluído pela Lei nº 10.932, de 
2004) 

§ 4o  No caso de lotes integrantes de condomínio de lotes, 
poderão ser instituídas limitações administrativas e direitos 
reais sobre coisa alheia em benefício do poder público, da 
população em geral e da proteção da paisagem urbana, tais 
como servidões de passagem, usufrutos e restrições à 
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construção de muros.                        (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 5º  As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas 
de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem 
perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem 
incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a 
data de promulgação deste parágrafo, ficam dispensadas da 
observância da exigência prevista no inciso III do caput deste 
artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do poder 
público municipal ou distrital.    (Incluído pela Lei nº 13.913, 
de 2019) 

Art. 5o O Poder Público competente poderá 
complementarmente exigir, em cada loteamento, a reserva 
de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos 
públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, 
energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e 
gás canalizado. 

CAPÍTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 6o Antes da elaboração do projeto de loteamento, o 
interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao 
Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes 
para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos 
espaços livres e das áreas reservadas para equipamento 
urbano e comunitário, apresentando, para este fim, 
requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas 
por lei estadual ou municipal; 

III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções 
existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o 
perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas 
livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes 
no local ou em suas adjacências, com as respectivas 
distâncias da área a ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se 
destina; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de 
uso contíguas. 

Art. 7o A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o 
requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento 
estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem 
o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com 
o loteamento pretendido e a serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a 
equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso 
público; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao 
escoamento das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com 
indicação dos usos compatíveis. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo 
máximo de quatro anos.                      (Redação dada pela Lei 
nº 9.785, de 1999) 

Art. 8o Os Municípios com menos de cinqüenta mil 
habitantes e aqueles cujo plano diretor contiver diretrizes de 
urbanização para a zona em que se situe o parcelamento 
poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes 
previstas nos arts. 6o e 7o desta Lei.                   (Redação dada 
pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 9o Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando 
houver, o projeto, contendo desenhos, memorial descritivo 
e cronograma de execução das obras com duração máxima 
de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou 
ao Distrito Federal, quando for o caso, acompanhado de 
certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis competente, de certidão 
negativa de tributos municipais e do competente 
instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4o do 
art. 18.                     (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 1º - Os desenhos conterão pelo menos: 

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas 
dimensões e numeração; 

Il - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 
cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das 
vias; 

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 
circulação e praças; 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento 
localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de 
escoamento das águas pluviais. 

§ 2º - O memorial descritivo deverá conter, 
obrigatoriamente, pelo menos: 

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas 
características e a fixação da zona ou zonas de uso 
predominante; 
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II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações 
que incidem sobre os lotes e suas construções, além 
daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio 
do município no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários 
e dos serviços públicos ou de utilidade pública, já existentes 
no loteamento e adjacências. 

§ 3o Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da 
matrícula apresentada como atual não tem mais 
correspondência com os registros e averbações cartorárias 
do tempo da sua apresentação, além das conseqüências 
penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto as 
diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações 
conseqüentes.                 (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, 
o interessado apresentará requerimento à Prefeitura 
Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 
acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, 
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, 
ressalvado o disposto no § 4o do art. 18, e de planta do 
imóvel a ser desmembrado contendo:                       (Redação 
dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos 
próximos; 

II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as 
disposições urbanísticas vigentes para as regiões em que se 
situem ou, na ausência destas, as disposições urbanísticas 
para os loteamentos.                   (Redação dada pela Lei nº 
9.785, de 1999) 

Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de 
desmembramento de lotes decorrentes de loteamento cuja 
destinação da área pública tenha sido inferior à mínima 
prevista no § 1o do art. 4o desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E 

DESMEMBRAMENTO 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito 
Federal quando for o caso, a quem compete também a 
fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6o e 7o desta Lei, 
salvo a exceção prevista no artigo seguinte. 

§ 1o  O projeto aprovado deverá ser executado no prazo 
constante do cronograma de execução, sob pena de 
caducidade da aprovação.                    (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012) 

§ 2o  Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de 
municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação 
do projeto de que trata o caput ficará vinculada ao 
atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica 
de aptidão à urbanização.                    (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012)      (Vigência) 

 § 3o  É vedada a aprovação de projeto de loteamento e 
desmembramento em áreas de risco definidas como não 
edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele 
derivada.                    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos 
Municípios de loteamentos e desmembramentos nas 
seguintes condições:                     (Redação dada pela Lei nº 
9.785, de 1999) 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais 
como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio 
cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim 
definidas por legislação estadual ou federal; 

Il - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se 
em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de 
um município, nas regiões metropolitanas ou em 
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; 

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 
m². 

Parágrafo único - No caso de loteamento ou 
desmembramento localizado em área de município 
integrante de região metropolitana, o exame e a anuência 
prévia à aprovação do projeto caberão à autoridade 
metropolitana. 

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de 
proteção especial, previstas no inciso I do artigo anterior. 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a 
que deverão submeter-se os projetos de loteamento e 
desmembramento nas áreas previstas no art. 13, observadas 
as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - Na regulamentação das normas previstas 
neste artigo, o Estado procurará atender às exigências 
urbanísticas do planejamento municipal. 

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um 
projeto de parcelamento apresentado seja aprovado ou 
rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou 
recusadas.                  (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 
1999) 
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§ 1o Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder 
Público, o projeto será considerado rejeitado ou as obras 
recusadas, assegurada a indenização por eventuais danos 
derivados da omissão.                   (Incluído pela Lei nº 9.785, 
de 1999) 

§ 2o Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos 
serão de noventa dias para a aprovação ou rejeição e de 
sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada das 
obras de urbanização.                    (Incluído pela Lei nº 9.785, 
de 1999) 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 
áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, 
não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, 
desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de 
caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 
neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de 
desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro 
imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, 
ressalvado o disposto nos §§ 4o e 5o;                     (Redação 
dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, 
abrangendo os últimos 20 (vintes anos), acompanhados dos 
respectivos comprovantes; 

III - certidões negativas: 

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes 
sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 
(dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o 
patrimônio e contra a Administração Pública. 

IV - certidões: 

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do 
loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 
10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 
(dez) anos. 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante 
do termo de verificação, pelo Município ou pelo Distrito 

Federal, da execução das obras exigidas pela legislação 
municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de 
circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e 
logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais 
ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima 
de 4 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 4 (quatro) anos, 
acompanhado de competente instrumento de garantia para 
a execução das obras;    (Redação dada pela Lei nº 14.118, de 
2021) 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou 
de cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão 
obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 desta Lei; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente 
no registro do loteamento. 

§ 1º - Os períodos referidos nos incisos III, alínea b e IV, 
alíneas a, e d, tomarão por base a data do pedido de registro 
do loteamento, devendo todas elas serem extraídas em 
nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham 
sido titulares de direitos reais sobre o imóvel. 

§ 2º - A existência de protestos, de ações pessoais ou de 
ações penais, exceto as referentes a crime contra o 
patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro 
do loteamento se o requerente comprovar que esses 
protestos ou ações não poderão prejudicar os adquirentes 
dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar 
insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante 
o juiz competente. 

§ 3º - A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo 
não dispensará o consentimento do declarante para os atos 
de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou de 
direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo 
seu cônjuge. 

§ 4o O título de propriedade será dispensado quando se 
tratar de parcelamento popular, destinado às classes de 
menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública, com 
processo de desapropriação judicial em curso e imissão 
provisória na posse, desde que promovido pela União, 
Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades 
delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos de 
habitação.                 (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 5o No caso de que trata o § 4o, o pedido de registro do 
parcelamento, além dos documentos mencionados nos 
incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias 
autênticas da decisão que tenha concedido a imissão 
provisória na posse, do decreto de desapropriação, do 
comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, 
quando formulado por entidades delegadas, da lei de criação 
e de seus atos constitutivos.                     (Incluído pela Lei nº 
9.785, de 1999) 

Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará 
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comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com 
pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de 
registro em 3 (três) dias consecutivos, podendo este ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
última publicação. 

§ 1º - Findo o prazo sem impugnação, será feito 
imediatamente o registro. Se houver impugnação de 
terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o 
requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, para que sobre ela se manifestem no 
prazo de 5 cinco) dias, sob pena de arquivamento do 
processo. Com tais manifestações o processo será enviado 
ao juiz competente para decisão. 

§ 2º - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, 
o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo 
remeter ao interessado as vias ordinárias caso a matéria 
exija maior indagação. 

§ 3º - Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário 
Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos 
demais municípios, a publicação se fará apenas num dos 
jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da 
região. 

§ 4º - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro 
em desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a 
multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos 
regimentais fixados para o registro, na época em que for 
aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem 
prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis. 

§ 5º - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro 
comunicará, por certidão, o seu registro à Prefeitura. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no 
livro próprio. 

Parágrafo único - No Registro de Imóveis far-se-á o registro 
do loteamento, com uma indicação para cada lote, a 
averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e as 
áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos 
urbanos. 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de 
uma circunscrição imobiliária, o registro será requerido 
primeiramente perante aquela em que estiver localizada a 
maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa 
circunscrição, o interessado requererá, sucessivamente, o 
registro do loteamento em cada uma das demais, 
comprovando perante cada qual o registro efetuado na 
anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. 
Denegado registro em qualquer das circunscrições, essa 
decisão será comunicada, pelo Oficial do Registro de 
Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos 
registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista no § 4º 
deste artigo. 

§ 1º  Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma 
circunscrição. 

§ 2º - É defeso ao interessado processar simultaneamente, 
perante diferentes circunscrições, pedidos de registro do 
mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados com 
infração a esta norma. 

§ 3º - Enquanto não procedidos todos os registros de que 
trata este artigo, considerar-se-á o loteamento como não 
registrado para os efeitos desta Lei. 

§ 4º - O indeferimento do registro do loteamento em uma 
circunscrição não determinará o cancelamento do registro 
procedido em outra, se o motivo do indeferimento naquela 
não se estender à área situada sob a competência desta, e 
desde que o interessado requeira a manutenção do registro 
obtido, submetido o remanescente do loteamento a uma 
aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou o 
Distrito Federal quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a 
integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços 
livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros 
equipamentos urbanos, constantes do projeto e do 
memorial descritivo. 

Parágrafo único.  Na hipótese de parcelamento do solo 
implantado e não registrado, o Município poderá requerer, 
por meio da apresentação de planta de parcelamento 
elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de 
declaração de que o parcelamento se encontra implantado, 
o registro das áreas destinadas a uso público, que passarão 
dessa forma a integrar o seu domínio.                       (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, 
ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum 
lote houver sido objeto de contrato; 

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os 
adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do 
Distrito Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 1º - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao 
cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado 
para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado 
qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do Registro 
de Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de 
cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data da última publicação. Findo 
esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será 
remetido ao juiz competente para homologação do pedido 
de cancelamento, ouvido o Ministério Público. 
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§ 3º - A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
precedida de vistoria judicial destinada a comprovar a 
inexistência de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de 
depositados em Cartório poderão ser examinados por 
qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do 
pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de 
busca. 

CAPÍTULO VII 

DOS CONTRATOS 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e 
venda, cessões e promessas de cessão, os que atribuam 
direito a adjudicação compulsória e, estando registrados, 
confiram direito real oponível a terceiros. 

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública 
ou por instrumento particular, de acordo com o modelo 
depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo 
menos, as seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da 
Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos 
contratantes; 

II - denominação e situação do loteamento, número e data 
da inscrição; 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de 
compromissos, confrontações, área e outras características; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a 
importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre 
as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula 
penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só 
exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora 
superior a 3 (três) meses; 

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos 
impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do 
loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 1º O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou 
extraídas em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte e 
o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o 
registro e anotações devidas. 

§ 2º Quando o contrato houver sido firmado por procurador 
de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da 
procuração no registro imobiliário. 

§ 3o Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da 
posse em que estiverem provisoriamente imitidas a União, 
Estados, Distrito Federal, Municípios e suas entidades 
delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento particular, 

ao qual se atribui, para todos os fins de direito, caráter de 
escritura pública, não se aplicando a disposição do inciso II 
do art. 134 do Código Civil.                        (Incluído pela Lei nº 
9.785, de 1999) 

§ 4o A cessão da posse referida no § 3o, cumpridas as 
obrigações do cessionário, constitui crédito contra o 
expropriante, de aceitação obrigatória em garantia de 
contratos de financiamentos 
habitacionais.                    (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 5o Com o registro da sentença que, em processo de 
desapropriação, fixar o valor da indenização, a posse referida 
no § 3o converter-se-á em propriedade e a sua cessão, em 
compromisso de compra e venda ou venda e compra, 
conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas 
cumpridas, circunstância que, demonstradas ao Registro de 
Imóveis, serão averbadas na matrícula relativa ao 
lote.                  (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 6o Os compromissos de compra e venda, as cessões e as 
promessas de cessão valerão como título para o registro da 
propriedade do lote adquirido, quando acompanhados da 
respectiva prova de quitação.                     (Incluído pela Lei nº 
9.785, de 1999) 

Art. 26-A.  Os contratos de compra e venda, cessão ou 
promessa de cessão de loteamento devem ser iniciados por 
quadro-resumo, que deverá conter, além das indicações 
constantes do art. 26 desta Lei:  (Incluído pela Lei nº 13.786, 
de 2018) 

I - o preço total a ser pago pelo imóvel;  (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018) 

II - o valor referente à corretagem, suas condições de 
pagamento e a identificação precisa de seu 
beneficiário;   (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

III - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos 
valores e vencimentos das parcelas;   (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018) 

IV - os índices de correção monetária aplicáveis ao contrato 
e, quando houver pluralidade de índices, o período de 
aplicação de cada um;  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

V - as consequências do desfazimento do contrato, seja 
mediante distrato, seja por meio de resolução contratual 
motivada por inadimplemento de obrigação do adquirente 
ou do loteador, com destaque negritado para as penalidades 
aplicáveis e para os prazos para devolução de valores ao 
adquirente;  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

VI - as taxas de juros eventualmente aplicadas, se mensais ou 
anuais, se nominais ou efetivas, o seu período de incidência 
e o sistema de amortização;  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 
2018) 
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VII - as informações acerca da possibilidade do exercício, por 
parte do adquirente do imóvel, do direito de 
arrependimento previsto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), em 
todos os contratos firmados em estandes de vendas e fora 
da sede do loteador ou do estabelecimento 
comercial;  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

VIII - o prazo para quitação das obrigações pelo adquirente 
após a obtenção do termo de vistoria de obras;  (Incluído 
pela Lei nº 13.786, de 2018) 

IX - informações acerca dos ônus que recaiam sobre o 
imóvel;  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

X - o número do registro do loteamento ou do 
desmembramento, a matrícula do imóvel e a identificação 
do cartório de registro de imóveis competente;  (Incluído 
pela Lei nº 13.786, de 2018) 

XI - o termo final para a execução do projeto referido no § 1º 
do art. 12 desta Lei e a data do protocolo do pedido de 
emissão do termo de vistoria de obras.  (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018) 

§ 1º  Identificada a ausência de quaisquer das informações 
previstas no caput deste artigo, será concedido prazo de 30 
(trinta) dias para aditamento do contrato e saneamento da 
omissão, findo o qual, essa omissão, se não sanada, 
caracterizará justa causa para rescisão contratual por parte 
do adquirente.  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 2º  A efetivação das consequências do desfazimento do 
contrato, mencionadas no inciso V do caput deste artigo, 
dependerá de anuência prévia e específica do adquirente a 
seu respeito, mediante assinatura junto a essas cláusulas, 
que deverão ser redigidas conforme o disposto no § 4º do 
art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 
2018) 

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de 
promessa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o 
credor poderá notificar o devedor para outorga do contrato 
ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de proceder-se ao registro de pré-contrato, 
passando as relações entre as partes a serem regidas pelo 
contrato-padrão. 

§ 1º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-
contrato a promessa de cessão, a proposta de compra, a 
reserva de lote ou qualquer, outro instrumento, do qual 
conste a manifestação da vontade das partes, a indicação do 
lote, o preço e modo de pagamento, e a promessa de 
contratar. 

§ 2º O registro de que trata este artigo não será procedido 
se a parte que o requereu não comprovar haver cumprido a 

sua prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo se 
ainda não exigível. 

§ 3º Havendo impugnação daquele que se comprometeu a 
concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 
640 do Código de Processo Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do 
loteamento registrado dependerá de acordo entre o 
loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, 
bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do 
Distrito Federal quando for o caso, devendo ser depositada 
no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original 
com a devida averbação. 

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante 
ato inter vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o 
transmitente em todos os seus direitos e obrigações, ficando 
obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou 
as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo 
nula qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito 
do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou ao 
legado. 

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência 
de qualquer das partes não rescindirá os contratos de 
compromisso de compra e venda ou de promessa de cessão 
que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se 
a falência ou insolvência for do proprietário da área loteada 
ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou ao 
administrador dar cumprimento aos referidos contratos; se 
do adquirente do lote, seus direitos serão levados à praça. 

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por 
simples trespasse, lançado no verso das vias em poder das 
partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o 
número do registro do loteamento, o valor da cessão e a 
qualificação do cessionário, para o devido registro. 

§ 1º A cessão independe da anuência do loteador mas, em 
relação a este, seus efeitos só se produzem depois de 
cientificado, por escrito, pelas partes ou quando registrada a 
cessão. 

§ 2º - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do 
loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, 
dentro de 10 (dez) dias. 

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será 
considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído 
em mora o devedor. 

§ 1º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será 
intimado, a requerimento do credor, pelo Oficial do Registro 
de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se 
vencerem até a data do pagamento, os juros 
convencionados e as custas de intimação. 

§ 2º Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
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§ 3º - Com a certidão de não haver sido feito o pagamento 
em cartório, o vendedor requererá ao Oficial do Registro o 
cancelamento da averbação. 

Art. 32-A.  Em caso de resolução contratual por fato 
imputado ao adquirente, respeitado o disposto no § 2º deste 
artigo, deverão ser restituídos os valores pagos por ele, 
atualizados com base no índice contratualmente 
estabelecido para a correção monetária das parcelas do 
preço do imóvel, podendo ser descontados dos valores 
pagos os seguintes itens:  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 
2018) 

I - os valores correspondentes à eventual fruição do imóvel, 
até o equivalente a 0,75% (setenta e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor atualizado do contrato, cujo prazo será 
contado a partir da data da transmissão da posse do imóvel 
ao adquirente até sua restituição ao loteador;   (Incluído pela 
Lei nº 13.786, de 2018) 

II - o montante devido por cláusula penal e despesas 
administrativas, inclusive arras ou sinal, limitado a um 
desconto de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 
contrato;   (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

III - os encargos moratórios relativos às prestações pagas 
em atraso pelo adquirente;   (Incluído pela Lei nº 13.786, de 
2018) 

IV - os débitos de impostos sobre a propriedade predial e 
territorial urbana, contribuições condominiais, associativas 
ou outras de igual natureza que sejam a estas equiparadas e 
tarifas vinculadas ao lote, bem como tributos, custas e 
emolumentos incidentes sobre a restituição e/ou 
rescisão;   (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

V - a comissão de corretagem, desde que integrada ao preço 
do lote.  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 1º  O pagamento da restituição ocorrerá em até 12 (doze) 
parcelas mensais, com início após o seguinte prazo de 
carência:  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

I - em loteamentos com obras em andamento: no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias após o prazo previsto 
em contrato para conclusão das obras;   (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018) 

II - em loteamentos com obras concluídas: no prazo máximo 
de 12 (doze) meses após a formalização da rescisão 
contratual.  (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 2º  Somente será efetuado registro do contrato de nova 
venda se for comprovado o início da restituição do valor 
pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado na 
forma e condições pactuadas no distrato, dispensada essa 
comprovação nos casos em que o adquirente não for 
localizado ou não tiver se manifestado, nos termos do art. 32 
desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 3º  O procedimento previsto neste artigo não se aplica aos 
contratos e escrituras de compra e venda de lote sob a 
modalidade de alienação fiduciária nos termos da Lei n° 
9.514, de 20 de novembro de 1997.  (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018) 

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar recebê-las ou 
furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora 
mediante notificação do Oficial do Registro de Imóveis para 
vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no 
próprio Registro de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias 
após o recebimento da intimação, considerar-se-á efetuado 
o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, 
alegando inadimplemento do devedor, requeira a intimação 
deste para os fins do disposto no art. 32 desta Lei. 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento 
do adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele 
levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de 
nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário. 

§ 1º  Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em 
desconformidade com o contrato ou com a lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 2º  No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da constituição 
em mora, fica o loteador, na hipótese do caput deste artigo, 
obrigado a alienar o imóvel mediante leilão judicial ou 
extrajudicial, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 
de 1997.   (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

Art. 35.  Se ocorrer o cancelamento do registro por 
inadimplemento do contrato, e tiver sido realizado o 
pagamento de mais de 1/3 (um terço) do preço ajustado, o 
oficial do registro de imóveis mencionará esse fato e a 
quantia paga no ato do cancelamento, e somente será 
efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, mediante 
apresentação do distrato assinado pelas partes e a 
comprovação do pagamento da parcela única ou da primeira 
parcela do montante a ser restituído ao adquirente, na 
forma do art. 32-A desta Lei, ao titular do registro cancelado, 
ou mediante depósito em dinheiro à sua disposição no 
registro de imóveis.   (Redação dada pela Lei nº 13.786, de 
2018) 

§ 1º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o 
Oficial do Registro de Imóveis intimará o interessado para vir 
recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser 
devolvido ao depositante. 

§ 2º No caso de não se encontrado o interessado, o Oficial 
do Registro de Imóveis depositará quantia em 
estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no 
inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com 
incidência de juros e correção monetária. 

§ 3º  A obrigação de comprovação prévia de pagamento da 
parcela única ou da primeira parcela como condição para 
efetivação de novo registro, prevista no caput deste artigo, 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

310 

600 

poderá ser dispensada se as partes convencionarem de 
modo diverso e de forma expressa no documento de distrato 
por elas assinado.   (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de 
cessão só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento conjunto das partes contratantes; 

III - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

Art. 36-A.  As atividades desenvolvidas pelas associações de 
proprietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores 
em loteamentos ou empreendimentos assemelhados, desde 
que não tenham fins lucrativos, bem como pelas entidades 
civis organizadas em função da solidariedade de interesses 
coletivos desse público com o objetivo de administração, 
conservação, manutenção, disciplina de utilização e 
convivência, visando à valorização dos imóveis que 
compõem o empreendimento, tendo em vista a sua natureza 
jurídica, vinculam-se, por critérios de afinidade, similitude e 
conexão, à atividade de administração de 
imóveis.                        (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Parágrafo único.  A administração de imóveis na forma 
do caput deste artigo sujeita seus titulares à normatização e 
à disciplina constantes de seus atos constitutivos, cotizando-
se na forma desses atos para suportar a consecução dos seus 
objetivos.                            (Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de 
loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento 
não se acha registrado ou regularmente executado ou 
notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o 
pagamento das prestações restantes e notificar o loteador 
para suprir a falta. 

§ 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações 
restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente 
efetuará o depósito das prestações devidas junto ao Registro 
de Imóveis competente, que as depositará em 
estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no 
inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com 
incidência de juros e correção monetária, cuja 
movimentação dependerá de prévia autorização judicial. 

§ 2º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, ou o Ministério Público, poderá promover a 
notificação ao loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este 
promoverá judicialmente a autorização para levantar as 

prestações depositadas, com os acréscimos de correção 
monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, 
ou do Distrito Federal quando for o caso, para integrar o 
processo judicial aqui previsto, bem como audiência do 
Ministério Público. 

§ 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade do 
loteamento, o loteador notificará os adquirentes dos lotes, 
por intermédio do Registro de Imóveis competente, para que 
passem a pagar diretamente as prestações restantes, a 
contar da data da notificação. 

§ 5º No caso de o loteador deixar de atender à notificação 
até o vencimento do prazo contratual, ou quando o 
loteamento ou desmembramento for regularizado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o 
caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o loteador não poderá, 
a qualquer titulo, exigir o recebimento das prestações 
depositadas. 

Art.39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de 
contrato por inadimplemento do adquirente, quando o 
loteamento não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, se desatendida pelo loteador a notificação, 
poderá regularizar loteamento ou desmembramento não 
autorizado ou executado sem observância das 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar 
lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na 
defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

§ 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, 
obterá judicialmente o levantamento das prestações 
depositadas, com os respectivos acréscimos de correção 
monetária e juros, nos termos do § 1º do art. 38 desta Lei, a 
título de ressarcimento das importâncias despendidas com 
equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para 
regularizar o loteamento ou desmembramento. 

§ 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, 
ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar 
o loteamento ou desmembramento, caso não sejam 
integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo 
anterior, serão exigidas na parte faltante do loteador, 
aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei. 

§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no 
parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito 
Federal quando for o caso, poderá receber as prestações dos 
adquirentes, até o valor devido. 

§ 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou 
desmembramento, bem como o ressarcimento integral de 
importâncias despendidas, ou a despender, poderá 
promover judicialmente os procedimentos cautelares 
necessários aos fins colimados. 
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§ 5o A regularização de um parcelamento pela Prefeitura 
Municipal, ou Distrito Federal, quando for o caso, não 
poderá contrariar o disposto nos arts. 3o e 4o desta Lei, 
ressalvado o disposto no § 1o desse último. (Incluído pela Lei 
nº 9.785, de 1999) 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento 
pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando 
for o caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de 
todas as prestações do preço avençado, poderá obter o 
registro, de propriedade do lote adquirido, valendo para 
tanto o compromisso de venda e compra devidamente 
firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como 
loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos 
ainda não vendidos ou compromissados, objeto de 
loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, 
a destinação de áreas públicas exigidas no inciso I do art. 4º 
desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas, civis e criminais previstas. 

Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a 
Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal quando for o caso, 
em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da diferença 
entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente 
destinadas                        (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão 
expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para 
reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, 
ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição 
de novas unidades. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os 
lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas para promover 
ação destinada a impedir construção em desacordo com 
restrições legais ou contratuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação 
ou defesa na presente Lei sem apresentação dos registros e 
contratos a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou 
financeiro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, 
beneficiária de qualquer forma do loteamento ou 
desmembramento irregular, será solidariamente 
responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
compradores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta Lei será o da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei 
deverão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, 
que assinará o comprovante do recebimento, e poderão 
igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de 

Registro de Títulos e Documentos da Comarca da situação do 
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-las. 

§ 1º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao 
recebimento, ou se for desconhecido o seu paradeiro, o 
funcionário incumbido da diligência informará esta 
circunstância ao Oficial competente que a certificará, sob sua 
responsabilidade. 

§ 2º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no 
parágrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por 
edital na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 
(dez) dias após a última publicação. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública. 

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos, sem 
autorização do órgão público competente, ou em desacordo 
com as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do 
Distrito Federal, Estados e Municipíos; 

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem 
observância das determinações constantes do ato 
administrativo de licença; 

III - fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou 
comunicação ao público ou a interessados, afirmação falsa 
sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a 
ele relativo. 

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 
(cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País. 

Parágrafo único - O crime definido neste artigo é qualificado, 
se cometido. 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou 
quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção 
de vender lote em loteamento ou desmembramento não 
registrado no Registro de Imóveis competente. 

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do 
imóvel loteado ou desmembrado, ressalvado o disposto no 
art. 18, §§ 4o e 5o, desta Lei, ou com omissão fraudulenta de 
fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais 
grave.                    (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 
(dez) a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática 
dos crimes previstos no artigo anterior desta Lei incide nas 
penas a estes cominadas, considerados em especial os atos 
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praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor 
ou gerente de sociedade. 

Parágrafo único. (VETADO)                     (Incluído pela Lei nº 
9.785, de 1999) 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não 
aprovado pelos órgãos competentes, registrar o 
compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de 
cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda 
de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 
(cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins 
urbanos dependerão de prévia audiência do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do 
Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o 
Município, e da aprovação da Prefeitura municipal, ou do 
Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da 
legislação pertinente. 

Art. 53-A. São considerados de interesse público os 
parcelamentos vinculados a planos ou programas 
habitacionais de iniciativa das Prefeituras Municipais e do 
Distrito Federal, ou entidades autorizadas por lei, em 
especial as regularizações de parcelamentos e de 
assentamentos.                         (Incluído pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este 
artigo não será exigível documentação que não seja a 
mínima necessária e indispensável aos registros no cartório 
competente, inclusive sob a forma de certidões, vedadas as 
exigências e as sanções pertinentes aos particulares, 
especialmente aquelas que visem garantir a realização de 
obras e serviços, ou que visem prevenir questões de domínio 
de glebas, que se presumirão asseguradas pelo Poder 
Público respectivo.                          (Incluído pela Lei nº 9.785, 
de 1999) 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1979; 158º da lndependência 
e 91º da República. 
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Mário David Andreazza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.1979 

Lei nº 10.259/2001 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar 
com esta Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de setembro 
de 1995. 

Art. 2o  Compete ao Juizado Especial Federal Criminal 
processar e julgar os feitos de competência da Justiça 
Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 
respeitadas as regras de conexão e continência. (Redação 
dada pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo 
comum ou o tribunal do júri, decorrente da aplicação das 
regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 
da transação penal e da composição dos danos civis.  
(Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal 
até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 
as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 
as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição 
Federal, as ações de mandado de segurança, de 
desapropriação, de divisão e demarcação, populares, 
execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 
demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações 
públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo 
federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 
lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de 
demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 
disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, 
para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 
doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, 
caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, 
a sua competência é absoluta. 
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Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, 
deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar 
dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido 
recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996; 

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas 
públicas federais. 

Art. 7o As citações e intimações da União serão feitas na 
forma prevista nos arts. 35 a 38 da Lei Complementar no 73, 
de 10 de fevereiro de 1993. 

Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e 
empresas públicas será feita na pessoa do representante 
máximo da entidade, no local onde proposta a causa, 
quando ali instalado seu escritório ou representação; se não, 
na sede da entidade. 

Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não 
proferida esta na audiência em que estiver presente seu 
representante, por ARMP (aviso de recebimento em mão 
própria). 

§ 1o As demais intimações das partes serão feitas na pessoa 
dos advogados ou dos Procuradores que oficiem nos 
respectivos autos, pessoalmente ou por via postal. 

§ 2o Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das 
partes e de recepção de petições por meio eletrônico. 

Art. 9o Não haverá prazo diferenciado para a prática de 
qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito 
público, inclusive a interposição de recursos, devendo a 
citação para audiência de conciliação ser efetuada com 
antecedência mínima de trinta dias. 

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, 
representantes para a causa, advogado ou não. 

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, 
autarquias, fundações e empresas públicas federais, bem 
como os indicados na forma do caput, ficam autorizados a 
conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência 
dos Juizados Especiais Federais. 

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a 
documentação de que disponha para o esclarecimento da 
causa, apresentando-a até a instalação da audiência de 
conciliação. 

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos 
resultantes de ilícito criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei 
no 9.099, de 26 de setembro de 1995), o representante da 

entidade que comparecer terá poderes para acordar, desistir 
ou transigir, na forma do art. 10. 

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à 
conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará 
pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias 
antes da audiência, independentemente de intimação das 
partes. 

§ 1o Os honorários do técnico serão antecipados à conta de 
verba orçamentária do respectivo Tribunal e, quando 
vencida na causa a entidade pública, seu valor será incluído 
na ordem de pagamento a ser feita em favor do Tribunal. 

§ 2o Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, 
havendo designação de exame, serão as partes intimadas 
para, em dez dias, apresentar quesitos e indicar assistentes. 

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame 
necessário. 

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de 
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre 
questões de direito material proferidas por Turmas Recursais 
na interpretação da lei. 

§ 1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da 
mesma Região será julgado em reunião conjunta das Turmas 
em conflito, sob a presidência do Juiz Coordenador. 

§ 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de 
turmas de diferentes regiões ou da proferida em 
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ 
será julgado por Turma de Uniformização, integrada por 
juízes de Turmas Recursais, sob a presidência do 
Coordenador da Justiça Federal. 

§ 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas 
será feita pela via eletrônica. 

§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de 
Uniformização, em questões de direito material, contrariar 
súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 
Justiça -STJ, a parte interessada poderá provocar a 
manifestação deste, que dirimirá a divergência. 

§ 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito 
invocado e havendo fundado receio de dano de difícil 
reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a 
requerimento do interessado, medida liminar determinando 
a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja 
estabelecida. 

§ 6o Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos 
subseqüentemente em quaisquer Turmas Recursais, ficarão 
retidos nos autos, aguardando-se pronunciamento do 
Superior Tribunal de Justiça. 

§ 7o Se necessário, o relator pedirá informações ao 
Presidente da Turma Recursal ou Coordenador da Turma de 
Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no prazo de 
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cinco dias. Eventuais interessados, ainda que não sejam 
partes no processo, poderão se manifestar, no prazo de 
trinta dias. 

§ 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o relator incluirá 
o pedido em pauta na Seção, com preferência sobre todos os 
demais feitos, ressalvados os processos com réus presos, os 
habeas corpus e os mandados de segurança. 

§ 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos 
referidos no § 6o serão apreciados pelas Turmas Recursais, 
que poderão exercer juízo de retratação ou declará-los 
prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e 
o Supremo Tribunal Federal, no âmbito de suas 
competências, expedirão normas regulamentando a 
composição dos órgãos e os procedimentos a serem 
adotados para o processamento e o julgamento do pedido 
de uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, 
será processado e julgado segundo o estabelecido nos §§ 
4o a 9o do art. 14, além da observância das normas do 
Regimento. 

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com 
trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não 
fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 
ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da 
sentença ou do acordo. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, 
após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 
efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da 
requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 
causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal 
ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

§ 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição 
Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno valor, 
a serem pagas independentemente de precatório, terão 
como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a 
competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3o, 
caput). 

§ 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o 
seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da 
decisão. 

§ 3o São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do 
valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em 
parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em 
parte, mediante expedição do precatório, e a expedição de 
precatório complementar ou suplementar do valor pago. 

§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 
1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, 
sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do 

valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 
saldo sem o precatório, da forma lá prevista. 

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do 
Tribunal Regional Federal. O Juiz presidente do Juizado 
designará os conciliadores pelo período de dois anos, 
admitida a recondução. O exercício dessas funções será 
gratuito, assegurados os direitos e prerrogativas do jurado 
(art. 437 do Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais 
Adjuntos nas localidades cujo movimento forense não 
justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao 
Tribunal designar a Vara onde funcionará. 

Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta 
Lei, deverão ser instalados os Juizados Especiais nas capitais 
dos Estados e no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal 
e em outras cidades onde for necessário, neste último caso, 
por decisão do Tribunal Regional Federal, serão instalados 
Juizados com competência exclusiva para ações 
previdenciárias. 

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser 
proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro 
definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 
1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual. 

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do 
Tribunal Regional Federal, que definirá sua composição e 
área de competência, podendo abranger mais de uma seção. 

Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do 
respectivo Tribunal Regional, escolhido por seus pares, com 
mandato de dois anos. 

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as 
circunstâncias, poderá determinar o funcionamento do 
Juizado Especial em caráter itinerante, mediante autorização 
prévia do Tribunal Regional Federal, com antecedência de 
dez dias. 

Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até 
três anos, contados a partir da publicação desta Lei, a 
competência dos Juizados Especiais Cíveis, atendendo à 
necessidade da organização dos serviços judiciários ou 
administrativos. 

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 
Justiça Federal e as Escolas de Magistratura dos Tribunais 
Regionais Federais criarão programas de informática 
necessários para subsidiar a instrução das causas submetidas 
aos Juizados e promoverão cursos de aperfeiçoamento 
destinados aos seus magistrados e servidores. 

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

315 

600 

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar 
o suporte administrativo necessário ao funcionamento dos 
Juizados Especiais. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua 
publicação. 

Brasília, 12 de julho de 2001; 180o da Independência e 
113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Tamos Ribeiro 

Roberto Brant 
Gilmar Ferreira Mendes 

Lei nº 11.428/2006 
Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME 

JURÍDICO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA 

Art. 1º A conservação, a proteção, a regeneração e a 
utilização do Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional, 
observarão o que estabelece esta Lei, bem como a legislação 
ambiental vigente, em especial a Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965. 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes 
do Bioma Mata Atlântica as seguintes formações florestais 
nativas e ecossistemas associados, com as respectivas 
delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, conforme regulamento: 
Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila Mista, 
também denominada de Mata de Araucárias; Floresta 
Ombrófila Aberta; Floresta Estacional Semidecidual; e 
Floresta Estacional Decidual, bem como os manguezais, as 
vegetações de restingas, campos de altitude, brejos 
interioranos e encraves florestais do 
Nordeste.                 (Vide Decreto nº 6.660, de 2008) 

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação 
nativa no estágio primário e nos estágios secundário inicial, 
médio e avançado de regeneração na área de abrangência 
definida no caput deste artigo terão seu uso e conservação 
regulados por esta Lei. 

Art. 3º Consideram-se para os efeitos desta Lei: 

I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na zona 
rural, detenha a posse de gleba rural não superior a 50 
(cinqüenta) hectares, explorando-a mediante o trabalho 

pessoal e de sua família, admitida a ajuda eventual de 
terceiros, bem como as posses coletivas de terra 
considerando-se a fração individual não superior a 50 
(cinqüenta) hectares, cuja renda bruta seja proveniente de 
atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais ou do 
extrativismo rural em 80% (oitenta por cento) no mínimo; 

II - população tradicional: população vivendo em estreita 
relação com o ambiente natural, dependendo de seus 
recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, por 
meio de atividades de baixo impacto ambiental; 

III - pousio: prática que prevê a interrupção de atividades ou 
usos agrícolas, pecuários ou silviculturais do solo por até 10 
(dez) anos para possibilitar a recuperação de sua fertilidade; 

IV - prática preservacionista: atividade técnica e 
cientificamente fundamentada, imprescindível à proteção 
da integridade da vegetação nativa, tal como controle de 
fogo, erosão, espécies exóticas e invasoras; 

V - exploração sustentável: exploração do ambiente de 
maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais 
renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a 
biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma 
socialmente justa e economicamente viável; 

VI - enriquecimento ecológico: atividade técnica e 
cientificamente fundamentada que vise à recuperação da 
diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por 
meio da reintrodução de espécies nativas; 

VII - utilidade pública: 

a) atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras essenciais de infra-estrutura de interesse 
nacional destinadas aos serviços públicos de transporte, 
saneamento e energia, declaradas pelo poder público 
federal ou dos Estados; 

VIII - interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 
vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle 
do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 
proteção de plantios com espécies nativas, conforme 
resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA; 

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável 
praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar 
que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 
prejudiquem a função ambiental da área; 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em 
resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

Art. 4º A definição de vegetação primária e de vegetação 
secundária nos estágios avançado, médio e inicial de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica, nas hipóteses de 
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vegetação nativa localizada, será de iniciativa do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. 

§ 1º O Conselho Nacional do Meio Ambiente terá prazo de 
180 (cento e oitenta) dias para estabelecer o que dispõe o 
caput deste artigo, sendo que qualquer intervenção na 
vegetação primária ou secundária nos estágios avançado e 
médio de regeneração somente poderá ocorrer após 
atendido o disposto neste artigo. 

§ 2º Na definição referida no caput deste artigo, serão 
observados os seguintes parâmetros básicos: 

I - fisionomia; 

II - estratos predominantes; 

III - distribuição diamétrica e altura; 

IV - existência, diversidade e quantidade de epífitas; 

V - existência, diversidade e quantidade de trepadeiras; 

VI - presença, ausência e características da serapilheira; 

VII - sub-bosque; 

VIII - diversidade e dominância de espécies; 

IX - espécies vegetais indicadoras. 

Art. 5º A vegetação primária ou a vegetação secundária em 
qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
não perderão esta classificação nos casos de incêndio, 
desmatamento ou qualquer outro tipo de intervenção não 
autorizada ou não licenciada. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME JURÍDICO DO 

BIOMA MATA ATLÂNTICA 

Art. 6º A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica têm 
por objetivo geral o desenvolvimento sustentável e, por 
objetivos específicos, a salvaguarda da biodiversidade, da 
saúde humana, dos valores paisagísticos, estéticos e 
turísticos, do regime hídrico e da estabilidade social. 

Parágrafo único. Na proteção e na utilização do Bioma Mata 
Atlântica, serão observados os princípios da função 
socioambiental da propriedade, da eqüidade 
intergeracional, da prevenção, da precaução, do usuário-
pagador, da transparência das informações e atos, da gestão 
democrática, da celeridade procedimental, da gratuidade 
dos serviços administrativos prestados ao pequeno produtor 
rural e às populações tradicionais e do respeito ao direito de 
propriedade. 

Art. 7º A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica far-
se-ão dentro de condições que assegurem: 

I - a manutenção e a recuperação da biodiversidade, 
vegetação, fauna e regime hídrico do Bioma Mata Atlântica 
para as presentes e futuras gerações; 

II - o estímulo à pesquisa, à difusão de tecnologias de manejo 
sustentável da vegetação e à formação de uma consciência 
pública sobre a necessidade de recuperação e manutenção 
dos ecossistemas; 

III - o fomento de atividades públicas e privadas compatíveis 
com a manutenção do equilíbrio ecológico; 

IV - o disciplinamento da ocupação rural e urbana, de forma 
a harmonizar o crescimento econômico com a manutenção 
do equilíbrio ecológico. 

TÍTULO II 

DO REGIME JURÍDICO GERAL DO BIOMA MATA ATLÂNTICA 

Art. 8º O corte, a supressão e a exploração da vegetação do 
Bioma Mata Atlântica far-se-ão de maneira diferenciada, 
conforme se trate de vegetação primária ou secundária, 
nesta última levando-se em conta o estágio de regeneração. 

Art. 9º A exploração eventual, sem propósito comercial 
direto ou indireto, de espécies da flora nativa, para consumo 
nas propriedades ou posses das populações tradicionais ou 
de pequenos produtores rurais, independe de autorização 
dos órgãos competentes, conforme regulamento. 

Parágrafo único. Os órgãos competentes, sem prejuízo do 
disposto no caput deste artigo, deverão assistir as 
populações tradicionais e os pequenos produtores no 
manejo e exploração sustentáveis das espécies da flora 
nativa. 

Art. 10. O poder público fomentará o enriquecimento 
ecológico da vegetação do Bioma Mata Atlântica, bem como 
o plantio e o reflorestamento com espécies nativas, em 
especial as iniciativas voluntárias de proprietários rurais. 

§ 1º Nos casos em que o enriquecimento ecológico exigir a 
supressão de espécies nativas que gerem produtos ou 
subprodutos comercializáveis, será exigida a autorização do 
órgão estadual ou federal competente, mediante 
procedimento simplificado. 

§ 2º Visando a controlar o efeito de borda nas áreas de 
entorno de fragmentos de vegetação nativa, o poder público 
fomentará o plantio de espécies florestais, nativas ou 
exóticas. 

Art. 11. O corte e a supressão de vegetação primária ou nos 
estágios avançado e médio de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica ficam vedados quando: 

I - a vegetação: 

a) abrigar espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas 
de extinção, em território nacional ou em âmbito estadual, 
assim declaradas pela União ou pelos Estados, e a 
intervenção ou o parcelamento puserem em risco a 
sobrevivência dessas espécies; 
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b) exercer a função de proteção de mananciais ou de 
prevenção e controle de erosão; 

c) formar corredores entre remanescentes de vegetação 
primária ou secundária em estágio avançado de 
regeneração; 

d) proteger o entorno das unidades de conservação; ou 

e) possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido pelos 
órgãos executivos competentes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; 

II - o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da 
legislação ambiental, em especial as exigências da Lei nº 
4.771, de 15 de setembro de 1965, no que respeita às Áreas 
de Preservação Permanente e à Reserva Legal. 

Parágrafo único. Verificada a ocorrência do previsto na 
alínea a do inciso I deste artigo, os órgãos competentes do 
Poder Executivo adotarão as medidas necessárias para 
proteger as espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas 
de extinção caso existam fatores que o exijam, ou 
fomentarão e apoiarão as ações e os proprietários de áreas 
que estejam mantendo ou sustentando a sobrevivência 
dessas espécies. 

Art. 12. Os novos empreendimentos que impliquem o corte 
ou a supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica 
deverão ser implantados preferencialmente em áreas já 
substancialmente alteradas ou degradadas. 

Art. 13. Os órgãos competentes do Poder Executivo adotarão 
normas e procedimentos especiais para assegurar ao 
pequeno produtor e às populações tradicionais, nos pedidos 
de autorização de que trata esta Lei: 

I - acesso fácil à autoridade administrativa, em local próximo 
ao seu lugar de moradia; 

II - procedimentos gratuitos, céleres e simplificados, 
compatíveis com o seu nível de instrução; 

III - análise e julgamento prioritários dos pedidos. 

Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no 
estágio avançado de regeneração somente poderá ser 
autorizada em caso de utilidade pública, sendo que a 
vegetação secundária em estágio médio de regeneração 
poderá ser suprimida nos casos de utilidade pública e 
interesse social, em todos os casos devidamente 
caracterizados e motivados em procedimento administrativo 
próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 
empreendimento proposto, ressalvado o disposto no inciso I 
do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei. 

§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá 
de autorização do órgão ambiental estadual competente, 
com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou 
municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2º 
deste artigo. 

§ 2º A supressão de vegetação no estágio médio de 
regeneração situada em área urbana dependerá de 
autorização do órgão ambiental municipal competente, 
desde que o município possua conselho de meio ambiente, 
com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência 
prévia do órgão ambiental estadual competente 
fundamentada em parecer técnico. 

§ 3º Na proposta de declaração de utilidade pública disposta 
na alínea b do inciso VII do art. 3º desta Lei, caberá ao 
proponente indicar de forma detalhada a alta relevância e o 
interesse nacional. 

Art. 15. Na hipótese de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, o 
órgão competente exigirá a elaboração de Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental, ao qual se dará publicidade, assegurada 
a participação pública. 

Art. 16. Na regulamentação desta Lei, deverão ser adotadas 
normas e procedimentos especiais, simplificados e céleres, 
para os casos de reutilização das áreas agrícolas submetidas 
ao pousio. 

Art. 17. O corte ou a supressão de vegetação primária ou 
secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração 
do Bioma Mata Atlântica, autorizados por esta Lei, ficam 
condicionados à compensação ambiental, na forma da 
destinação de área equivalente à extensão da área 
desmatada, com as mesmas características ecológicas, na 
mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma 
microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 
31, ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo 
Município ou região metropolitana. 

§ 1º Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade da 
compensação ambiental prevista no caput deste artigo, será 
exigida a reposição florestal, com espécies nativas, em área 
equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfica, 
sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica. 

§ 2º A compensação ambiental a que se refere este artigo 
não se aplica aos casos previstos no inciso III do art. 23 desta 
Lei ou de corte ou supressão ilegais. 

Art. 18. No Bioma Mata Atlântica, é livre a coleta de 
subprodutos florestais tais como frutos, folhas ou sementes, 
bem como as atividades de uso indireto, desde que não 
coloquem em risco as espécies da fauna e flora, observando-
se as limitações legais específicas e em particular as relativas 
ao acesso ao patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao 
conhecimento tradicional associado e de biossegurança. 

Art. 19. O corte eventual de vegetação primária ou 
secundária nos estágios médio e avançado de regeneração 
do Bioma Mata Atlântica, para fins de práticas 
preservacionistas e de pesquisa científica, será devidamente 
regulamentado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente e 
autorizado pelo órgão competente do Sisnama. 
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TÍTULO III 

DO REGIME JURÍDICO ESPECIAL DO BIOMA MATA 

ATLÂNTICA 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO PRIMÁRIA 

Art. 20. O corte e a supressão da vegetação primária do 
Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados em caráter 
excepcional, quando necessários à realização de obras, 
projetos ou atividades de utilidade pública, pesquisas 
científicas e práticas preservacionistas. 

Parágrafo único. O corte e a supressão de vegetação, no caso 
de utilidade pública, obedecerão ao disposto no art. 14 desta 
Lei, além da realização de Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA. 

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 

AVANÇADO DE REGENERAÇÃO 

Art. 21. O corte, a supressão e a exploração da vegetação 
secundária em estágio avançado de regeneração do Bioma 
Mata Atlântica somente serão autorizados: 

I - em caráter excepcional, quando necessários à execução 
de obras, atividades ou projetos de utilidade pública, 
pesquisa científica e práticas preservacionistas; 

II - (VETADO) 

III - nos casos previstos no inciso I do art. 30 desta Lei. 

Art. 22. O corte e a supressão previstos no inciso I do art. 21 
desta Lei no caso de utilidade pública serão realizados na 
forma do art. 14 desta Lei, além da realização de Estudo 
Prévio de Impacto Ambiental, bem como na forma do art. 19 
desta Lei para os casos de práticas preservacionistas e 
pesquisas científicas. 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 

MÉDIO DE REGENERAÇÃO 

Art. 23. O corte, a supressão e a exploração da vegetação 
secundária em estágio médio de regeneração do Bioma 
Mata Atlântica somente serão autorizados: 

I - em caráter excepcional, quando necessários à execução 
de obras, atividades ou projetos de utilidade pública ou de 
interesse social, pesquisa científica e práticas 
preservacionistas; 

II - (VETADO) 

III - quando necessários ao pequeno produtor rural e 
populações tradicionais para o exercício de atividades ou 
usos agrícolas, pecuários ou silviculturais imprescindíveis à 
sua subsistência e de sua família, ressalvadas as áreas de 
preservação permanente e, quando for o caso, após 

averbação da reserva legal, nos termos da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965 ; 

IV - nos casos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei. 

Art. 24. O corte e a supressão da vegetação em estágio 
médio de regeneração, de que trata o inciso I do art. 23 desta 
Lei, nos casos de utilidade pública ou interesse social, 
obedecerão ao disposto no art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do art. 23 desta Lei, 
a autorização é de competência do órgão estadual 
competente, informando-se ao Ibama, na forma da 
regulamentação desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 

INICIAL DE REGENERAÇÃO 

Art. 25. O corte, a supressão e a exploração da vegetação 
secundária em estágio inicial de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica serão autorizados pelo órgão estadual competente. 

Parágrafo único. O corte, a supressão e a exploração de que 
trata este artigo, nos Estados em que a vegetação primária e 
secundária remanescente do Bioma Mata Atlântica for 
inferior a 5% (cinco por cento) da área original, submeter-se-
ão ao regime jurídico aplicável à vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, ressalvadas as áreas urbanas 
e regiões metropolitanas. 

Art. 26. Será admitida a prática agrícola do pousio nos 
Estados da Federação onde tal procedimento é utilizado 
tradicionalmente. 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO SELETIVA DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA 

EM ESTÁGIOS AVANÇADO, MÉDIO E INICIAL DE 

REGENERAÇÃO 

Art. 27. (VETADO) 

Art. 28. O corte, a supressão e o manejo de espécies arbóreas 
pioneiras nativas em fragmentos florestais em estágio médio 
de regeneração, em que sua presença for superior a 60% 
(sessenta por cento) em relação às demais espécies, poderão 
ser autorizados pelo órgão estadual competente, observado 
o disposto na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

Art. 29. (VETADO) 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA NAS ÁREAS 

URBANAS E REGIÕES METROPOLITANAS 

Art. 30. É vedada a supressão de vegetação primária do 
Bioma Mata Atlântica, para fins de loteamento ou edificação, 
nas regiões metropolitanas e áreas urbanas consideradas 
como tal em lei específica, aplicando-se à supressão da 
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vegetação secundária em estágio avançado de regeneração 
as seguintes restrições: 

I - nos perímetros urbanos aprovados até a data de início de 
vigência desta Lei, a supressão de vegetação secundária em 
estágio avançado de regeneração dependerá de prévia 
autorização do órgão estadual competente e somente será 
admitida, para fins de loteamento ou edificação, no caso de 
empreendimentos que garantam a preservação de 
vegetação nativa em estágio avançado de regeneração em 
no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da área total coberta 
por esta vegetação, ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 
17 desta Lei e atendido o disposto no Plano Diretor do 
Município e demais normas urbanísticas e ambientais 
aplicáveis; 

II - nos perímetros urbanos aprovados após a data de início 
de vigência desta Lei, é vedada a supressão de vegetação 
secundária em estágio avançado de regeneração do Bioma 
Mata Atlântica para fins de loteamento ou edificação. 

Art. 31. Nas regiões metropolitanas e áreas urbanas, assim 
consideradas em lei, o parcelamento do solo para fins de 
loteamento ou qualquer edificação em área de vegetação 
secundária, em estágio médio de regeneração, do Bioma 
Mata Atlântica, devem obedecer ao disposto no Plano 
Diretor do Município e demais normas aplicáveis, e 
dependerão de prévia autorização do órgão estadual 
competente, ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 
desta Lei. 

§ 1º Nos perímetros urbanos aprovados até a data de início 
de vigência desta Lei, a supressão de vegetação secundária 
em estágio médio de regeneração somente será admitida, 
para fins de loteamento ou edificação, no caso de 
empreendimentos que garantam a preservação de 
vegetação nativa em estágio médio de regeneração em no 
mínimo 30% (trinta por cento) da área total coberta por esta 
vegetação. 

§ 2º Nos perímetros urbanos delimitados após a data de 
início de vigência desta Lei, a supressão de vegetação 
secundária em estágio médio de regeneração fica 
condicionada à manutenção de vegetação em estágio médio 
de regeneração em no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da 
área total coberta por esta vegetação. 

CAPÍTULO VII 

DAS ATIVIDADES MINERÁRIAS EM ÁREAS DE VEGETAÇÃO 

SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO AVANÇADO E MÉDIO DE 

REGENERAÇÃO 

Art. 32. A supressão de vegetação secundária em estágio 
avançado e médio de regeneração para fins de atividades 
minerárias somente será admitida mediante: 

I - licenciamento ambiental, condicionado à apresentação de 
Estudo Prévio de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto 

Ambiental - EIA/RIMA, pelo empreendedor, e desde que 
demonstrada a inexistência de alternativa técnica e 
locacional ao empreendimento proposto; 

II - adoção de medida compensatória que inclua a 
recuperação de área equivalente à área do 
empreendimento, com as mesmas características 
ecológicas, na mesma bacia hidrográfica e sempre que 
possível na mesma microbacia hidrográfica, 
independentemente do disposto no art. 36 da Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000. 

TÍTULO IV 

DOS INCENTIVOS ECONÔMICOS 

Art. 33. O poder público, sem prejuízo das obrigações dos 
proprietários e posseiros estabelecidas na legislação 
ambiental, estimulará, com incentivos econômicos, a 
proteção e o uso sustentável do Bioma Mata Atlântica. 

§ 1º Na regulamentação dos incentivos econômicos 
ambientais, serão observadas as seguintes características da 
área beneficiada: 

I - a importância e representatividade ambientais do 
ecossistema e da gleba; 

II - a existência de espécies da fauna e flora ameaçadas de 
extinção; 

III - a relevância dos recursos hídricos; 

IV - o valor paisagístico, estético e turístico; 

V - o respeito às obrigações impostas pela legislação 
ambiental; 

VI - a capacidade de uso real e sua produtividade atual. 

§ 2º Os incentivos de que trata este Título não excluem ou 
restringem outros benefícios, abatimentos e deduções em 
vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 
pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 34. As infrações dos dispositivos que regem os benefícios 
econômicos ambientais, sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis, sujeitarão os responsáveis a multa 
civil de 3 (três) vezes o valor atualizado recebido, ou do 
imposto devido em relação a cada exercício financeiro, além 
das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação 
fiscal. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente 
responsável por inadimplência ou irregularidade a pessoa 
física ou jurídica doadora ou propositora de projeto ou 
proposta de benefício. 

§ 2º A existência de pendências ou irregularidades na 
execução de projetos de proponentes no órgão competente 
do Sisnama suspenderá a análise ou concessão de novos 
incentivos, até a efetiva regularização. 
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Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da 
vegetação primária ou da vegetação secundária em qualquer 
estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre 
função social e é de interesse público, podendo, a critério do 
proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta 
Lei ser computadas para efeito da Reserva Legal e seu 
excedente utilizado para fins de compensação ambiental ou 
instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA. (Redação 
dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, 
as áreas de preservação permanente não integrarão a 
reserva legal. 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE RESTAURAÇÃO DO BIOMA MATA 

ATLÂNTICA 

Art. 36. Fica instituído o Fundo de Restauração do Bioma 
Mata Atlântica destinado ao financiamento de projetos de 
restauração ambiental e de pesquisa científica. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO) 

Art. 37. Constituirão recursos do Fundo de que trata o art. 36 
desta Lei: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - recursos resultantes de doações, contribuições em 
dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a 
receber de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou 
internacionais; 

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir 
como remuneração decorrente de aplicações do seu 
patrimônio; 

IV - outros, destinados em lei. 

Art. 38. Serão beneficiados com recursos do Fundo de 
Restauração do Bioma Mata Atlântica os projetos que 
envolvam conservação de remanescentes de vegetação 
nativa, pesquisa científica ou áreas a serem restauradas, 
implementados em Municípios que possuam plano 
municipal de conservação e recuperação da Mata Atlântica, 
devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Meio 
Ambiente. 

§ 1º Terão prioridade de apoio os projetos destinados à 
conservação e recuperação das áreas de preservação 
permanente, reservas legais, reservas particulares do 
patrimônio natural e áreas do entorno de unidades de 
conservação. 

§ 2º Os projetos poderão beneficiar áreas públicas e privadas 
e serão executados por órgãos públicos, instituições 
acadêmicas públicas e organizações da sociedade civil de 

interesse público que atuem na conservação, restauração ou 
pesquisa científica no Bioma Mata Atlântica. 

CAPÍTULO II 

DA SERVIDÃO AMBIENTAL 

Art. 39. (VETADO) 

Art. 40. (VETADO) 

CAPÍTULO III 

DOS INCENTIVOS CREDITÍCIOS 

Art. 41. O proprietário ou posseiro que tenha vegetação 
primária ou secundária em estágios avançado e médio de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica receberá das 
instituições financeiras benefícios creditícios, entre os quais: 

I - prioridade na concessão de crédito agrícola, para os 
pequenos produtores rurais e populações tradicionais; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

Parágrafo único. Os critérios, condições e mecanismos de 
controle dos benefícios referidos neste artigo serão 
definidos, anualmente, sob pena de responsabilidade, pelo 
órgão competente do Poder Executivo, após anuência do 
órgão competente do Ministério da Fazenda. 

TÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 42. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 
que importem inobservância aos preceitos desta Lei e a seus 
regulamentos ou resultem em dano à flora, à fauna e aos 
demais atributos naturais sujeitam os infratores às sanções 
previstas em lei, em especial as dispostas na Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, e seus decretos regulamentadores. 

Art. 43. A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 38-A: 

“ Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou 
secundária, em estágio avançado ou médio de regeneração, 
do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das 
normas de proteção: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida 
à metade.” 

Art. 44. (VETADO) 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. (VETADO) 

Art. 46. Os órgãos competentes adotarão as providências 
necessárias para o rigoroso e fiel cumprimento desta Lei, e 
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estimularão estudos técnicos e científicos visando à 
conservação e ao manejo racional do Bioma Mata Atlântica 
e de sua biodiversidade. 

Art. 47. Para os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta 
Lei, somente serão consideradas as propriedades rurais com 
área de até 50 (cinqüenta) hectares, registradas em cartório 
até a data de início de vigência desta Lei, ressalvados os 
casos de fracionamento por transmissão causa mortis. 

Art. 48. O art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10.  

§ 1º . 

II - . 

d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; 

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias 
em estágio médio ou avançado de regeneração; 

IV -  

b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo;” (NR) 

Art. 49. O § 6º do art. 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, alterada pela Medida Provisória nº 2.166-7, de 24 
de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44.  

§ 6º O proprietário rural poderá ser desonerado das 
obrigações previstas neste artigo, mediante a doação ao 
órgão ambiental competente de área localizada no interior 
de unidade de conservação de domínio público, pendente de 
regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no 
inciso III do caput deste artigo.” (NR) 

Art. 50. (VETADO) 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 
118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Guido Mantega 
Marina Silva 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.12.2006 
- retificado em 9.1.2007 

Lei nº 10.741/2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular 
os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. 

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 
preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em 
condições de liberdade e dignidade. 

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e 
à convivência familiar e comunitária. 

§ 1º A garantia de prioridade compreende:    (Redação dada 
pela Lei nº 13.466, de 2017) 

I – atendimento preferencial imediato e individualizado 
junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços 
à população; 

II – preferência na formulação e na execução de políticas 
sociais públicas específicas; 

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção ao idoso; 

IV – viabilização de formas alternativas de participação, 
ocupação e convívio do idoso com as demais gerações; 

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria 
família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos 
que não a possuam ou careçam de condições de 
manutenção da própria sobrevivência; 

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas 
áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços 
aos idosos; 

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgação de informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de 
assistência social locais. 

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de 
Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008). 

§ 2º  Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades 
sempre preferencialmente em relação aos demais 
idosos.    (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

322 

600 

Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, 
e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 
punido na forma da lei. 

§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos 
direitos do idoso. 

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados. 

Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos 
da lei. 

Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha 
testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de 
janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do 
idoso, definidos nesta Lei. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA 

Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da 
legislação vigente. 

Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a 
proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável 
e em condições de dignidade. 

CAPÍTULO II 
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como 
pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis. 

§ 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os 
seguintes aspectos: 

I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e 
espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

II – opinião e expressão; 

III – crença e culto religioso; 

IV – prática de esportes e de diversões; 

V – participação na vida familiar e comunitária; 

VI – participação na vida política, na forma da lei; 

VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação. 

§ 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral, abrangendo a 
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais. 

§ 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, 
colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

CAPÍTULO III 
DOS ALIMENTOS 

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da 
lei civil. 

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso 
optar entre os prestadores. 

Art. 13.  As transações relativas a alimentos poderão ser 
celebradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor 
Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de título 
executivo extrajudicial nos termos da lei processual 
civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, de 2008) 

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem 
condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se 
ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência 
social. 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e 
contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, 
proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção 
especial às doenças que afetam preferencialmente os 
idosos. 

§ 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de: 

I – cadastramento da população idosa em base territorial; 

II – atendimento geriátrico e gerontológico em 
ambulatórios; 

III – unidades geriátricas de referência, com pessoal 
especializado nas áreas de geriatria e gerontologia social; 

IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 
população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se 
locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por 
instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e 
eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios 
urbano e rural; 

V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das seqüelas decorrentes do agravo da saúde. 
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§ 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, 
gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso 
continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos 
relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 

§ 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade. 

§ 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação 
incapacitante terão atendimento especializado, nos termos 
da lei. 

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo 
perante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o 
seguinte procedimento:(Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013) 

I - quando de interesse do poder público, o agente 
promoverá o contato necessário com o idoso em sua 
residência; ou(Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013) 

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará 
representar por procurador legalmente constituído.(Incluído 
pela Lei nº 12.896, de 2013) 

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento 
domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, pelo serviço público de saúde ou pelo 
serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 
integre o Sistema Único de Saúde - SUS, para expedição do 
laudo de saúde necessário ao exercício de seus direitos 
sociais e de isenção tributária.(Incluído pela Lei nº 12.896, de 
2013) 

§ 7º  Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, 
exceto em caso de emergência.     (Incluído pela Lei nº 
13.466, de 2017). 

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado 
o direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde 
proporcionar as condições adequadas para a sua 
permanência em tempo integral, segundo o critério médico. 

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde 
responsável pelo tratamento conceder autorização para o 
acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, 
justificá-la por escrito. 

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades 
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de 
saúde que lhe for reputado mais favorável. 

Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de 
proceder à opção, esta será feita: 

I – pelo curador, quando o idoso for interditado; 

II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou 
este não puder ser contactado em tempo hábil; 

III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e 
não houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar; 

IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou 
familiar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao 
Ministério Público. 

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, 
promovendo o treinamento e a capacitação dos 
profissionais, assim como orientação a cuidadores familiares 
e grupos de auto-ajuda. 

Art. 19.  Os casos de suspeita ou confirmação de violência 
praticada contra idosos serão objeto de notificação 
compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente 
comunicados por eles a quaisquer dos seguintes 
órgãos: (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011) 

I – autoridade policial; 

II – Ministério Público; 

III – Conselho Municipal do Idoso; 

IV – Conselho Estadual do Idoso; 

V – Conselho Nacional do Idoso. 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra 
o idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público 
ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico 
ou psicológico. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011) 

§ 2o  Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória 
prevista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 
30 de outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011) 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, 
lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que 
respeitem sua peculiar condição de idade. 

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e 
material didático aos programas educacionais a ele 
destinados. 

§ 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo 
relativo às técnicas de comunicação, computação e demais 
avanços tecnológicos, para sua integração à vida moderna. 

§ 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter 
cívico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e 
vivências às demais gerações, no sentido da preservação da 
memória e da identidade culturais. 

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de 
envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de 
forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos 
sobre a matéria. 
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Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e 
de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo 
menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos para 
eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como 
o acesso preferencial aos respectivos locais. 

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou 
horários especiais voltados aos idosos, com finalidade 
informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre 
o processo de envelhecimento. 

Art. 25.  As instituições de educação superior ofertarão às 
pessoas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, 
cursos e programas de extensão, presenciais ou a distância, 
constituídos por atividades formais e não formais.  (Redação 
dada pela lei nº 13.535, de 2017) 

Parágrafo único.  O poder público apoiará a criação de 
universidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a 
publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão 
editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, 
considerada a natural redução da capacidade 
visual.    (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017) 

CAPÍTULO VI 
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO 

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade 
profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais 
e psíquicas. 

Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou 
emprego, é vedada a discriminação e a fixação de limite 
máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os 
casos em que a natureza do cargo o exigir. 

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em 
concurso público será a idade, dando-se preferência ao de 
idade mais elevada. 

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de: 

I – profissionalização especializada para os idosos, 
aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades 
regulares e remuneradas; 

II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a 
novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de 
esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania; 

III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos 
ao trabalho. 

CAPÍTULO VII 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, 
critérios de cálculo que preservem o valor real dos salários 

sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-
mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 
início ou do seu último reajustamento, com base em 
percentual definido em regulamento, observados os 
critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991. 

Art. 30. A perda da condição de segurado não será 
considerada para a concessão da aposentadoria por idade, 
desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de 
contribuição correspondente ao exigido para efeito de 
carência na data de requerimento do benefício. 

Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto 
no caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da 
Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 
salários-de-contribuição recolhidos a partir da competência 
de julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 
1991. 

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência 
Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, verificado no período compreendido 
entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo 
pagamento. 

Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base 
dos aposentados e pensionistas. 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de 
forma articulada, conforme os princípios e diretrizes 
previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política 
Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes. 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, 
que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 
mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social – Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 
membro da família nos termos do caput não será 
computado para os fins do cálculo da renda familiar per 
capita a que se refere a Loas. 

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-
lar, são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços 
com a pessoa idosa abrigada.  
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§ 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é 
facultada a cobrança de participação do idoso no custeio da 
entidade. 

§ 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal 
da Assistência Social estabelecerá a forma de participação 
prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por 
cento) de qualquer benefício previdenciário ou de 
assistência social percebido pelo idoso. 

§ 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu 
representante legal firmar o contrato a que se refere 
o caput deste artigo. 

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, 
por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência 
econômica, para os efeitos legais.(Vigência) 

CAPÍTULO IX 
DA HABITAÇÃO 

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da 
família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus 
familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição 
pública ou privada. 

§ 1o A assistência integral na modalidade de entidade de 
longa permanência será prestada quando verificada 
inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou 
carência de recursos financeiros próprios ou da família. 

§ 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica 
obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de 
interdição, além de atender toda a legislação pertinente. 

§ 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a 
manter padrões de habitação compatíveis com as 
necessidades deles, bem como provê-los com alimentação 
regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com 
estas condizentes, sob as penas da lei. 

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou 
subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de 
prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte: 

I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais residenciais para atendimento aos 
idosos;(Redação dada pela Lei nº 12.418, de 2011) 

II – implantação de equipamentos urbanos comunitários 
voltados ao idoso; 

III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, 
para garantia de acessibilidade ao idoso; 

IV – critérios de financiamento compatíveis com os 
rendimentos de aposentadoria e pensão. 

Parágrafo único.  As unidades residenciais reservadas para 
atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, 
no pavimento térreo.(Incluído pela Lei nº 12.419, de 2011) 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica 
assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos 
urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 
especiais, quando prestados paralelamente aos serviços 
regulares. 

§ 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso 
apresente qualquer documento pessoal que faça prova de 
sua idade. 

§ 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este 
artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos 
para os idosos, devidamente identificados com a placa de 
reservado preferencialmente para idosos. 

§ 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária 
entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a 
critério da legislação local dispor sobre as condições para 
exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos 
no caput deste artigo. 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual 
observar-se-á, nos termos da legislação 
específica:(Regulamento)     (Vide Decreto nº 5.934, de 
2006) 

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para 
idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-
mínimos; 

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no 
valor das passagens, para os idosos que excederem as vagas 
gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-
mínimos. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos 
previstos nos incisos I e II. 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos 
da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos 
estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 
posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao 
idoso. 

Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque nos 
veículos do sistema de transporte coletivo.(Redação dada 
pela Lei nº 12.899, de 2013) 

TÍTULO III 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis 
sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados: 
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I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou 
entidade de atendimento; 

III – em razão de sua condição pessoal. 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e 
levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
43, o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a 
requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas: 

I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo 
de responsabilidade; 

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime 
ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; 

IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas 
lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua 
convivência que lhe cause perturbação; 

V – abrigo em entidade; 

VI – abrigo temporário. 

TÍTULO IV 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio 
do conjunto articulado de ações governamentais e não-
governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento: 

I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 
janeiro de 1994; 

II – políticas e programas de assistência social, em caráter 
supletivo, para aqueles que necessitarem; 

III – serviços especiais de prevenção e atendimento às 
vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão; 

IV – serviço de identificação e localização de parentes ou 
responsáveis por idosos abandonados em hospitais e 
instituições de longa permanência; 

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos 
direitos dos idosos; 

VI – mobilização da opinião pública no sentido da 
participação dos diversos segmentos da sociedade no 
atendimento do idoso. 

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas 
de planejamento e execução emanadas do órgão 
competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei 
no 8.842, de 1994. 

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-
governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da 
Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e 
em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da 
Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, 
observados os seguintes requisitos: 

I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho 
compatíveis com os princípios desta Lei; 

III – estar regularmente constituída; 

IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes. 

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de 
institucionalização de longa permanência adotarão os 
seguintes princípios: 

I – preservação dos vínculos familiares; 

II – atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em 
caso de força maior; 

IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de 
caráter interno e externo; 

V – observância dos direitos e garantias dos idosos; 

VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de 
ambiente de respeito e dignidade. 

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de 
atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente 
pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem 
prejuízo das sanções administrativas. 

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de 
atendimento: 

I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o 
idoso, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

327 

600 

entidade e prestações decorrentes do contrato, com os 
respectivos preços, se for o caso; 

II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os 
idosos; 

III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e 
alimentação suficiente; 

IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade; 

V – oferecer atendimento personalizado; 

VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos 
familiares; 

VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento 
de visitas; 

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a 
necessidade do idoso; 

IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais 
e de lazer; 

X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 
acordo com suas crenças; 

XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda 
ocorrência de idoso portador de doenças infecto-
contagiosas; 

XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público 
requisite os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei; 

XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis 
que receberem dos idosos; 

XV – manter arquivo de anotações onde constem data e 
circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, 
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem 
como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, 
e demais dados que possibilitem sua identificação e a 
individualização do atendimento; 

XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte 
dos familiares; 

XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com 
formação específica. 

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos 
prestadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência 
judiciária gratuita. 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos 
do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros 
previstos em lei. 

Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta 
Lei a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a 
avaliação da política nacional do idoso, no âmbito das 
respectivas instâncias político-administrativas." (NR) 

Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de 
atendimento. 

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as 
determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou 
prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido 
processo legal: 

I – as entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa; 

II – as entidades não-governamentais: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas; 

d) interdição de unidade ou suspensão de programa; 

e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse 
público. 

§ 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo 
de fraude em relação ao programa, caberá o afastamento 
provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a 
suspensão do programa. 

§ 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas 
públicas ocorrerá quando verificada a má aplicação ou 
desvio de finalidade dos recursos. 

§ 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, 
que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será 
o fato comunicado ao Ministério Público, para as 
providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão 
das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de 
atendimento a idosos a bem do interesse público, sem 
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prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância 
Sanitária. 

§ 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 
dela provierem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes da entidade. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as 
determinações do art. 50 desta Lei: 

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, 
podendo haver a interdição do estabelecimento até que 
sejam cumpridas as exigências legais. 

Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento 
de longa permanência, os idosos abrigados serão 
transferidos para outra instituição, a expensas do 
estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição. 

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por 
estabelecimento de saúde ou instituição de longa 
permanência de comunicar à autoridade competente os 
casos de crimes contra idoso de que tiver conhecimento: 

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre 
a prioridade no atendimento ao idoso: 

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 
(um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, 
conforme o dano sofrido pelo idoso. 

CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV 
serão atualizados anualmente, na forma da lei. 

Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção ao idoso 
terá início com requisição do Ministério Público ou auto de 
infração elaborado por servidor efetivo e assinado, se 
possível, por duas testemunhas. 

§ 1o No procedimento iniciado com o auto de infração 
poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a 
natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-
á a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, por motivo justificado. 

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a 
apresentação da defesa, contado da data da intimação, que 
será feita: 

I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator; 

II – por via postal, com aviso de recebimento. 

Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a 
autoridade competente aplicará à entidade de atendimento 
as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das 
providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério 
Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização. 

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente 
aplicará à entidade de atendimento as sanções 
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das 
providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério 
Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização. 

CAPÍTULO VI 
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES EM 

ENTIDADE DE ATENDIMENTO 

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento 
administrativo de que trata este Capítulo as disposições 
das Leis nos 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não-governamental de 
atendimento ao idoso terá início mediante petição 
fundamentada de pessoa interessada ou iniciativa do 
Ministério Público. 

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar 
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da 
entidade ou outras medidas que julgar adequadas, para 
evitar lesão aos direitos do idoso, mediante decisão 
fundamentada. 

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar 
documentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na 
conformidade do art. 69 ou, se necessário, designará 
audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a 
necessidade de produção de outras provas. 

§ 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o 
Ministério Público terão 5 (cinco) dias para oferecer 
alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual 
prazo. 
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§ 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade 
judiciária oficiará a autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para proceder à substituição. 

§ 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das 
irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento do mérito. 

§ 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento. 

TÍTULO V 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste 
Capítulo, o procedimento sumário previsto no Código de 
Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos 
nesta Lei. 

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas do idoso. 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências 
judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
qualquer instância. 

§ 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude 
este artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o 
benefício à autoridade judiciária competente para decidir o 
feito, que determinará as providências a serem cumpridas, 
anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do 
processo. 

§ 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, 
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, 
companheiro ou companheira, com união estável, maior de 
60 (sessenta) anos. 

§ 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos 
na Administração Pública, empresas prestadoras de serviços 
públicos e instituições financeiras, ao atendimento 
preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos 
Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de 
Assistência Judiciária. 

§ 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso 
o fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a 
destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis. 

§ 5º  Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade 
especial aos maiores de oitenta anos.    (Incluído pela Lei nº 
13.466, de 2017). 

CAPÍTULO II 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 72. (VETADO) 

Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 
serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica. 

Art. 74. Compete ao Ministério Público: 

I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, 
individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; 

II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de 
interdição total ou parcial, de designação de curador 
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e 
oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de 
idosos em condições de risco; 

III – atuar como substituto processual do idoso em situação 
de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei; 

IV – promover a revogação de instrumento procuratório do 
idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando 
necessário ou o interesse público justificar; 

V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: 

a) expedir notificações, colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado da pessoa notificada, requisitar condução 
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da 
administração direta e indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos particulares de 
instituições privadas; 

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a 
apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao 
idoso; 

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis; 

VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando 
de pronto as medidas administrativas ou judiciais 
necessárias à remoção de irregularidades porventura 
verificadas; 

IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços de saúde, educacionais e de assistência social, 
públicos, para o desempenho de suas atribuições; 

X – referendar transações envolvendo interesses e direitos 
dos idosos previstos nesta Lei. 
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§ 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei. 

§ 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem 
outras, desde que compatíveis com a finalidade e atribuições 
do Ministério Público. 

§ 3o O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a toda entidade de 
atendimento ao idoso. 

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for 
parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na 
defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, 
hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, 
podendo juntar documentos, requerer diligências e 
produção de outras provas, usando os recursos cabíveis. 

Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente. 

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou 
a requerimento de qualquer interessado. 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, 

COLETIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU 
HOMOGÊNEOS 

Art. 78. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas. 

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao 
idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento 
insatisfatório de: 

I – acesso às ações e serviços de saúde; 

II – atendimento especializado ao idoso portador de 
deficiência ou com limitação incapacitante; 

III – atendimento especializado ao idoso portador de doença 
infecto-contagiosa; 

IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não 
excluem da proteção judicial outros interesses difusos, 
coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios 
do idoso, protegidos em lei. 

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência 
absoluta para processar a causa, ressalvadas as 
competências da Justiça Federal e a competência originária 
dos Tribunais Superiores. 

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, 
coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, 
consideram-se legitimados, concorrentemente: 

I – o Ministério Público; 

II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

III – a Ordem dos Advogados do Brasil; 

IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 
(um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a 
autorização da assembléia, se houver prévia autorização 
estatutária. 

§ 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado deverá assumir a titularidade ativa. 

Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação 
pertinentes. 

Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 
de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido e 
certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se 
regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
adimplemento. 

§ 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito 
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil. 

§ 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, 
se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver configurado. 

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão 
ao Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo 
Municipal de Assistência Social, ficando vinculados ao 
atendimento ao idoso. 

Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por 
meio de execução promovida pelo Ministério Público, nos 
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mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados em caso de inércia daquele. 

Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa 
de peças à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se 
atribua a ação ou omissão. 

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o 
autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, 
como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de 
inércia desse órgão. 

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas. 

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público. 

Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os fatos que constituam objeto de ação 
civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, 
no exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento 
de fatos que possam configurar crime de ação pública contra 
idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, 
devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério 
Público, para as providências cabíveis. 

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e 
informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no 
prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 
pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o 
qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias. 

§ 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento 
para a propositura da ação civil ou de peças informativas, 
determinará o seu arquivamento, fazendo-o 
fundamentadamente. 

§ 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta 
grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público. 

§ 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara 
de Coordenação e Revisão do Ministério Público, as 
associações legitimadas poderão apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados ou anexados às peças de 
informação. 

§ 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público de homologar 
a promoção de arquivamento, será designado outro 
membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima 
privativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-
se o procedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições do Código Penal e do Código de Processo 
Penal. (Vide ADI 3.096-5 - STF) 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal 
pública incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 
181 e 182 do Código Penal. 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, 
ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou 
instrumento necessário ao exercício da cidadania, por 
motivo de idade: 

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

§ 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, 
menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer 
motivo. 

§ 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 
encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente. 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando 
possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente 
perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 
saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro 
de autoridade pública: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da 
omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e 
triplicada, se resulta a morte. 
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Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, 
entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não 
prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei 
ou mandado: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou 
psíquica, do idoso, submetendo-o a condições desumanas 
ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados 
indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a 
trabalho excessivo ou inadequado: 

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa. 

§ 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 2o Se resulta a morte: 

Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) 
meses a 1 (um) ano e multa: 

I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por 
motivo de idade; 

II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou 
trabalho; 

III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 
prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa; 

IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil 
a que alude esta Lei; 

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 
à propositura da ação civil objeto desta Lei, quando 
requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em 
que for parte ou interveniente o idoso: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 
ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes 
aplicação diversa da de sua finalidade: 

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, 
como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à 
entidade de atendimento: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 
a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como 
qualquer outro documento com objetivo de assegurar 
recebimento ou ressarcimento de dívida: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de 
comunicação, informações ou imagens depreciativas ou 
injuriosas à pessoa do idoso: 

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus 
atos a outorgar procuração para fins de administração de 
bens ou deles dispor livremente: 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, 
contratar, testar ou outorgar procuração: 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem 
discernimento de seus atos, sem a devida representação 
legal: 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do 
Ministério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador: 

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 61.  

II -  

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou 
mulher grávida;" (NR) 

"Art. 121.  

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor 
de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos." (NR) 

"Art. 133.  

§ 3o  

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR) 

"Art. 140.  

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos 
referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição 
de pessoa idosa ou portadora de deficiência:(NR) 
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"Art. 141.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora 
de deficiência, exceto no caso de injúria." (NR) 

"Art. 148.  

§ 1o 

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente 
ou maior de 60 (sessenta) anos.." (NR) 

"Art. 159 

§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, 
se o seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 
(sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha." (NR) 

"Art. 183 

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos." (NR) 

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência 
do cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto 
para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 
(sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem 
justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, 
gravemente enfermo:" (NR) 

Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 
de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 21 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 
metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR) 

Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de 
abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o  

§ 4o  

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador 
de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;." 
(NR) 

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de 
outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 

III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a 
menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por 
qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 
discernimento ou de autodeterminação:" (NR) 

Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo 
terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei." (NR) 

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao 
Fundo Nacional de Assistência Social, até que o Fundo 
Nacional do Idoso seja criado, os recursos necessários, em 
cada exercício financeiro, para aplicação em programas e 
ações relativos ao idoso. 

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados 
relativos à população idosa do País. 

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei revendo os critérios de concessão do 
Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica 
da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao 
direito seja condizente com o estágio de desenvolvimento 
sócio-econômico alcançado pelo País. 

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, 
que vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004. 

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 
115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 
Rubem Fonseca Filho 

Humberto Sérgio Costa LIma 
Guido Mantega 

Ricardo José Ribeiro Berzoini 
Benedita Souza da Silva Sampaio 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Lei nº 8.069/1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e 
ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
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Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade. 

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-
se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de 
nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, 
religião ou crença, deficiência, condição pessoal de 
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condição 
que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em 
que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas 
sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, 
os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à 
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 

públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de 
planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição 
adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao 
puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por 
profissionais da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante 
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, 
ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido 
o direito de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado 
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos 
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção 
primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de 
apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência 
psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, 
inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem 
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação 
de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 6 o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período do pré-
natal, do trabalho de parto e do pós-parto 
imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 7 o A gestante deverá receber orientação sobre 
aleitamento materno, alimentação complementar saudável 
e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de 
estimular o desenvolvimento integral da criança. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 8 o A gestante tem direito a acompanhamento saudável 
durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, 
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras 
intervenções cirúrgicas por motivos médicos. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 9 o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da 
gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de 
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pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à 
mulher com filho na primeira infância que se encontrem sob 
custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência 
que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema 
Único de Saúde para o acolhimento do filho, em articulação 
com o sistema de ensino competente, visando ao 
desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na 
semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de 
disseminar informações sobre medidas preventivas e 
educativas que contribuam para a redução da incidência da 
gravidez na adolescência. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019) 

Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o disposto 
no caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em 
conjunto com organizações da sociedade civil, e serão 
dirigidas prioritariamente ao público adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019) 

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, 
inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa 
de liberdade. 

§ 1 o Os profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação de 
ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento 
materno e à alimentação complementar saudável, de forma 
contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal 
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de 
coleta de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados 
a: 

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos; 

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua 
impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, 
sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade 
administrativa competente; 

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem 
como prestar orientação aos pais; 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do 
desenvolvimento do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato 
a permanência junto à mãe. 

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, 
prestando orientações quanto à técnica adequada, 
enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, 
utilizando o corpo técnico já existente. (Incluído pela Lei nº 
13.436, de 2017) (Vigência) 

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado 
voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio 
do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da 
equidade no acesso a ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 1 o A criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas 
necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses 
e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de 
acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas 
necessidades específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016) 

§ 3 o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão 
formação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para o 
acompanhamento que se fizer necessário. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou 
adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo 
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos 
contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente 
encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e 
da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 
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§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu 
componente especializado, o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (Creas) e os demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância 
com suspeita ou confirmação de violência de qualquer 
natureza, formulando projeto terapêutico singular que 
inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das 
enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos. 

§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, 
integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 3 o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê 
nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, 
com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 4 o A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de 
Saúde. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro 
instrumento construído com a finalidade de facilitar a 
detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da 
criança, de risco para o seu desenvolvimento 
psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) (Vigência) 

CAPÍTULO II 
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo 
de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos: 

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

III - crença e culto religioso; 

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V - participar da vida familiar e comunitária, sem 
discriminação; 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 
pelos agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-
se: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 
aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o 
adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 
de tratamento em relação à criança ou ao adolescente 
que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os 
responsáveis, os agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar 
de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou 
protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel 
ou degradante como formas de correção, disciplina, 
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educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 
que serão aplicadas de acordo com a gravidade do 
caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

III - encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão 
aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento 
integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em 
programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua 
situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em 
relatório elaborado por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela 
possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em 
programa de acolhimento institucional não se prolongará 
por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, 
devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o A manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação a 
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída 
em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, 
nos termos do § 1 o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do 
art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 4 o Será garantida a convivência da criança e do 
adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por 
meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, 
nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade 
responsável, independentemente de autorização 
judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

§ 5 o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento 
institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 o A mãe adolescente será assistida por equipe 
especializada multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017) 

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em 
entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o 
nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1 o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe 
interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, que 
apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá 
determinar o encaminhamento da gestante ou mãe, 
mediante sua expressa concordância, à rede pública de 
saúde e assistência social para atendimento 
especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de 
não existir outro representante da família extensa apto a 
receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá 
decretar a extinção do poder familiar e determinar a 
colocação da criança sob a guarda provisória de quem estiver 
habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva 
programa de acolhimento familiar ou institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, 
deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1 o do 
art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a 
entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6º  Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o 
genitor nem representante da família extensa para 
confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, 
a autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, 
e a criança será colocada sob a guarda provisória de quem 
esteja habilitado a adotá-la. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

338 

600 

§ 7 o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 
(quinze) dias para propor a ação de adoção, contado do dia 
seguinte à data do término do estágio de 
convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 8 o Na hipótese de desistência pelos genitores - 
manifestada em audiência ou perante a equipe 
interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, 
a criança será mantida com os genitores, e será determinado 
pela Justiça da Infância e da Juventude o acompanhamento 
familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 9 o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, 
respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 10.  Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e 
crianças acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do 
acolhimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de 
acolhimento institucional ou familiar poderão participar de 
programa de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017) 

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e 
proporcionar à criança e ao adolescente vínculos externos à 
instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 
colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, 
moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2º  Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, 
desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de 
apadrinhamento de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou 
adolescente a fim de colaborar para o seu 
desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado 
será definido no âmbito de cada programa de 
apadrinhamento, com prioridade para crianças ou 
adolescentes com remota possibilidade de reinserção 
familiar ou colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser 
executados por órgãos públicos ou por organizações da 
sociedade civil. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os 
responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento 
deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária 
competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em 
igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do 
que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o 
direito de, em caso de discordância, recorrer à autoridade 
judiciária competente para a solução da 
divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais. 

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm 
direitos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados 
no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas 
crenças e culturas, assegurados os direitos da criança 
estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não 
constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 
do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a 
decretação da medida, a criança ou o adolescente será 
mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas 
oficiais de proteção, apoio e promoção. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará 
a destituição do poder familiar, exceto na hipótese de 
condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão 
contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar 
ou contra filho, filha ou outro descendente. (Redação dada 
pela Lei nº 13.715, de 2018) 

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder 
familiar serão decretadas judicialmente, em procedimento 
contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem 
como na hipótese de descumprimento injustificado dos 
deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

SEÇÃO II 
DA FAMÍLIA NATURAL 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade 
formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. 

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou 
ampliada aquela que se estende para além da unidade pais 
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e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes 
próximos com os quais a criança ou adolescente convive e 
mantém vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser 
reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no 
próprio termo de nascimento, por testamento, mediante 
escritura ou outro documento público, qualquer que seja a 
origem da filiação. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o 
nascimento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar 
descendentes. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser 
exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de Justiça. 

SEÇÃO III 
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação 
jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 

§ 1 o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado 
seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião 
devidamente considerada. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será 
necessário seu consentimento, colhido em 
audiência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim 
de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a 
comprovada existência de risco de abuso ou outra situação 
que justifique plenamente a excepcionalidade de solução 
diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o 
rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o A colocação da criança ou adolescente em família 
substituta será precedida de sua preparação gradativa e 
acompanhamento posterior, realizados pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia 

do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 6 o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é 
ainda obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade 
social e cultural, os seus costumes e tradições, bem como 
suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 
Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio 
de sua comunidade ou junto a membros da mesma 
etnia; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e 
adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe 
interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a 
pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade 
com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado. 

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá 
transferência da criança ou adolescente a terceiros ou a 
entidades governamentais ou não-governamentais, sem 
autorização judicial. 

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira 
constitui medida excepcional, somente admissível na 
modalidade de adoção. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável 
prestará compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
encargo, mediante termo nos autos. 

SUBSEÇÃO II 
DA GUARDA 

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a 
seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 
pais. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, 
podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos 
procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou 
suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser 
deferido o direito de representação para a prática de atos 
determinados. 
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§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição 
de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 
inclusive previdenciários. 

§ 4 o Salvo expressa e fundamentada determinação em 
contrário, da autoridade judiciária competente, ou quando a 
medida for aplicada em preparação para adoção, o 
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros 
não impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim 
como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do 
convívio familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento 
institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 

§ 2 o Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal 
cadastrado no programa de acolhimento familiar poderá 
receber a criança ou adolescente mediante guarda, 
observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o A União apoiará a implementação de serviços de 
acolhimento em família acolhedora como política pública, os 
quais deverão dispor de equipe que organize o acolhimento 
temporário de crianças e de adolescentes em residências de 
famílias selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não 
estejam no cadastro de adoção. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016) 

§ 4 o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, 
distritais e municipais para a manutenção dos serviços de 
acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse 
de recursos para a própria família acolhedora. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, 
mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério 
Público. 

SUBSEÇÃO III 
DA TUTELA 

Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a 
pessoa de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do pátrio poder poder 
familiar e implica necessariamente o dever de 

guarda. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer 
documento autêntico, conforme previsto no parágrafo único 
do art. 1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil , deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao 
controle judicial do ato, observando o procedimento 
previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente 
sendo deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de 
última vontade, se restar comprovado que a medida é 
vantajosa ao tutelando e que não existe outra pessoa em 
melhores condições de assumi-la. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 
24. 

SUBSEÇÃO IV 
DA ADOÇÃO 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á 
segundo o disposto nesta Lei. 

§ 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de 
manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 
extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Em caso de conflito entre direitos e interesses do 
adotando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, 
devem prevalecer os direitos e os interesses do 
adotando. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito 
anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou 
tutela dos adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, 
desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 
os impedimentos matrimoniais. 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do 
outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o 
cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 
parentes. 

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus 
descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes 
e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 
hereditária. 
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Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, 
independentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do 
adotando. 

§ 2 o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, 
comprovada a estabilidade da família. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando. 

§ 4 o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-
companheiros podem adotar conjuntamente, contanto que 
acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o 
estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do 
período de convivência e que seja comprovada a existência 
de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não 
detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da 
concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 5 o Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda 
compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei 
n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após 
inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso 
do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais 
vantagens para o adotando e fundar-se em motivos 
legítimos. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e 
saldar o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o 
pupilo ou o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando. 

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança 
ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham 
sido destituídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de 
idade, será também necessário o seu consentimento. 

Art. 46.  A adoção será precedida de estágio de convivência 
com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da criança ou adolescente 
e as peculiaridades do caso. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 1 o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o 
adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a 
dispensa da realização do estágio de convivência. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o -A.  O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou 
domiciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) 
dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, 
mediante decisão fundamentada da autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o -A.  Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, 
deverá ser apresentado laudo fundamentado pela equipe 
mencionada no § 4 o deste artigo, que recomendará ou não 
o deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o O estágio de convivência será acompanhado pela 
equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do direito 
à convivência familiar, que apresentarão relatório minucioso 
acerca da conveniência do deferimento da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o O estágio de convivência será cumprido no território 
nacional, preferencialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade 
limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência 
do juízo da comarca de residência da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença 
judicial, que será inscrita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão. 

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes. 

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o 
registro original do adotado. 

§ 3 o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser 
lavrado no Cartório do Registro Civil do Município de sua 
residência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 
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§ 4 o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá 
constar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a 
modificação do prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 6 o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo 
adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o 
disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em 
julgado da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista 
no § 6 o do art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa 
à data do óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 8 o O processo relativo à adoção assim como outros a ele 
relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer 
tempo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção 
em que o adotando for criança ou adolescente com 
deficiência ou com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 
12.955, de 2014) 

§ 10.  O prazo máximo para conclusão da ação de adoção 
será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem 
biológica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo 
no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a 
seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e 
psicológica. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio 
poder poder familiar dos pais naturais. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca 
ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia 
consulta aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério 
Público. 

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não 
satisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das 
hipóteses previstas no art. 29. 

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de 
um período de preparação psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação 
referida no § 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a 
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da 
Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos 
responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais e 
nacional de crianças e adolescentes em condições de serem 
adotados e de pessoas ou casais habilitados à 
adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais 
residentes fora do País, que somente serão consultados na 
inexistência de postulantes nacionais habilitados nos 
cadastros mencionados no § 5 o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de 
adoção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes 
a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria 
do sistema. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados que não 
tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das 
pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à 
adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 
5 o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela 
manutenção e correta alimentação dos cadastros, com 
posterior comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de 
pretendentes habilitados residentes no País com perfil 
compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 
adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado 
o encaminhamento da criança ou adolescente à adoção 
internacional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 
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§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado 
em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que 
possível e recomendável, será colocado sob guarda de 
família cadastrada em programa de acolhimento 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa 
dos postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de 
candidato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente 
nos termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - for formulada por parente com o qual a criança ou 
adolescente mantenha vínculos de afinidade e 
afetividade; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que 
o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços 
de afinidade e afetividade, e não seja constatada a 
ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos 
arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o 
candidato deverá comprovar, no curso do procedimento, 
que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 
previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas 
interessadas em adotar criança ou adolescente com 
deficiência, com doença crônica ou com necessidades 
específicas de saúde, além de grupo de irmãos. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual o 
pretendente possui residência habitual em país-parte da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 
Internacional, promulgada pelo Decreto n o 3.087, de 21 
junho de 1999 , e deseja adotar criança em outro país-parte 
da Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente 
brasileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar 
quando restar comprovado: (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada 
ao caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com 
a comprovação, certificada nos autos, da inexistência de 
adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil 
compatível com a criança ou adolescente, após consulta aos 
cadastros mencionados nesta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de 
desenvolvimento, e que se encontra preparado para a 
medida, mediante parecer elaborado por equipe 
interprofissional, observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 
28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de 
criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das 
Autoridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de 
adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento 
previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes 
adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar 
criança ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de 
habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 
matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim 
entendido aquele onde está situada sua residência 
habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar 
que os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, 
emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos 
solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e 
médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua 
aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o 
relatório à Autoridade Central Estadual, com cópia para a 
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação 
necessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por 
equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 
legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de 
vigência; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os 
tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 
respectiva tradução, por tradutor público 
juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e 
solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do 
postulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de 
acolhida; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade 
Central Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira 
com a nacional, além do preenchimento por parte dos 
postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos 
necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe 
esta Lei como da legislação do país de acolhida, será 
expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que 
terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será 
autorizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da 
Infância e da Juventude do local em que se encontra a 
criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela 
Autoridade Central Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, 
admite-se que os pedidos de habilitação à adoção 
internacional sejam intermediados por organismos 
credenciados. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o 
credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros 
encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 
adoção internacional, com posterior comunicação às 
Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos 
oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de 
organismos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade 
Central do país onde estiverem sediados e no país de 
acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no 
Brasil; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - satisfizerem as condições de integridade moral, 
competência profissional, experiência e responsabilidade 
exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua 
formação e experiência para atuar na área de adoção 
internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela 
Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do 
país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela 
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e 
de reconhecida idoneidade moral, com comprovada 
formação ou experiência para atuar na área de adoção 
internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia 
Federal e aprovadas pela Autoridade Central Federal 
Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal 
competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - estar submetidos à supervisão das autoridades 
competentes do país onde estiverem sediados e no país de 
acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento 
e situação financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a 
cada ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem 
como relatório de acompanhamento das adoções 
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será 
encaminhada ao Departamento de Polícia Federal; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O 
envio do relatório será mantido até a juntada de cópia 
autenticada do registro civil, estabelecendo a cidadania do 
país de acolhida para o adotado; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os 
adotantes encaminhem à Autoridade Central Federal 
Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento 
estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes 
sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 5 o A não apresentação dos relatórios referidos no § 
4 o deste artigo pelo organismo credenciado poderá 
acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou 
estrangeiro encarregado de intermediar pedidos de adoção 
internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central 
Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu 
a adoção internacional, não será permitida a saída do 
adotando do território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de 
viagem, bem como para obtenção de passaporte, constando, 
obrigatoriamente, as características da criança ou 
adolescente adotado, como idade, cor, sexo, eventuais sinais 
ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição 
da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o 
documento com cópia autenticada da decisão e certidão de 
trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a 
qualquer momento, solicitar informações sobre a situação 
das crianças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos 
credenciados, que sejam considerados abusivos pela 
Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
devidamente comprovados, é causa de seu 
descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser 
representados por mais de uma entidade credenciada para 
atuar na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo 
ser renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de 
organismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com 
dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 
familiar, assim como com crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados, sem a devida autorização 
judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar 
ou suspender a concessão de novos credenciamentos 
sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 

fundamentado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e 
descredenciamento, o repasse de recursos provenientes de 
organismos estrangeiros encarregados de intermediar 
pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou 
a pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser 
efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em 
país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de 
adoção tenha sido processado em conformidade com a 
legislação vigente no país de residência e atendido o 
disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da referida Convenção, 
será automaticamente recepcionada com o reingresso no 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea 
“c” do Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença 
ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado 
no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença 
estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida, a decisão da autoridade competente do 
país de origem da criança ou do adolescente será conhecida 
pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o 
pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o 
fato à Autoridade Central Federal e determinará as 
providências necessárias à expedição do Certificado de 
Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério 
Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela 
decisão se restar demonstrado que a adoção é 
manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao 
interesse superior da criança ou do adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1 o deste artigo, o Ministério Público deverá 
imediatamente requerer o que for de direito para resguardar 
os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se 
as providências à Autoridade Central Estadual, que fará a 
comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à 
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Autoridade Central do país de origem. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país 
de origem porque a sua legislação a delega ao país de 
acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a 
criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha 
aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá 
as regras da adoção nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 
recorrer às instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades 
estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua 
residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento 
a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 
da educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 
2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter 
ciência do processo pedagógico, bem como participar da 
definição das propostas educacionais. 

Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e 
agremiações recreativas e de estabelecimentos congêneres 
assegurar medidas de conscientização, prevenção e 
enfrentamento ao uso ou dependência de drogas 
ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 
2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do adolescente trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 
público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da 
autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, 
esgotados os recursos escolares; 

III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências 
e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, 
metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de 
crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental 
obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social 
da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços 
para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 
para a infância e a juventude. 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide 
Constituição Federal) 
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Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-
profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da 
legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos 
seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino 
regular; 

II - atividade compatível com o desenvolvimento do 
adolescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é 
assegurada bolsa de aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, 
são assegurados os direitos trabalhistas e      previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 
trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime 
familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em 
entidade governamental ou não-governamental, é vedado 
trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e 
as cinco horas do dia seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho 
educativo, sob responsabilidade de entidade governamental 
ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar 
ao adolescente que dele participe condições de capacitação 
para o exercício de atividade regular remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral 
em que as exigências pedagógicas relativas ao 
desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu 
trabalho não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, 
entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento; 

II - capacitação profissional adequada ao mercado de 
trabalho. 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão atuar de forma articulada na elaboração 
de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 
coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante e difundir formas não violentas de educação de 
crianças e de adolescentes, tendo como principais 
ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para 
a divulgação do direito da criança e do adolescente de serem 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de 
proteção aos direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014) 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho 
Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente e com as entidades não governamentais que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes 
que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente para o desenvolvimento das 
competências necessárias à prevenção, à identificação de 
evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as 
formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 
garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a 
atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e 
responsáveis com o objetivo de promover a informação, a 
reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas ao uso 
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no 
processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a 
articulação de ações e a elaboração de planos de atuação 
conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 
participação de profissionais de saúde, de assistência social 
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e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente. (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes 
com deficiência terão prioridade de atendimento nas ações 
e políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, 
em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 
comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-
tratos praticados contra crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela 
comunicação de que trata este artigo, as pessoas 
encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, 
profissão ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de 
crianças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o 
injustificado retardamento ou omissão, culposos ou 
dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e 
serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção especial outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados. 

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos 
desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

SEÇÃO I 
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, 

DIVERSÕES E ESPETÁCULOS 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, 
regulará as diversões e espetáculos públicos, informando 
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se 
mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e 
espetáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de 
fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária 
especificada no certificado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua 
faixa etária. 

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente 
poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação 
ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, 
programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua 
transmissão, apresentação ou exibição. 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários 
de empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de 
programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou 
locação em desacordo com a classificação atribuída pelo 
órgão competente. 

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão 
exibir, no invólucro, informação sobre a natureza da obra e 
a faixa etária a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e publicações contendo material 
impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão 
ser comercializadas em embalagem lacrada, com a 
advertência de seu conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam 
protegidas com embalagem opaca. 

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público 
infanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, 
legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores 
éticos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de 
jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que 
eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a 
entrada e a permanência de crianças e adolescentes no local, 
afixando aviso para orientação do público. 

SEÇÃO II 
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica ainda que por utilização 
indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que 
pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar 
qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 
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V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 
em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, 
salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável. 

SEÇÃO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR 

Art. 83.  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 
(dezesseis) anos poderá viajar para fora da comarca onde 
reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem 
expressa autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 
13.812, de 2019) 

§ 1º A autorização não será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança 
ou do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na 
mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 
metropolitana; (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019) 

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 
2019) 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, 
comprovado documentalmente o parentesco; 

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou 
responsável, conceder autorização válida por dois anos. 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a 
autorização é dispensável, se a criança ou adolescente: 

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado 
expressamente pelo outro através de documento com firma 
reconhecida. 

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 
criança ou adolescente nascido em território nacional 
poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente 
ou domiciliado no exterior. 

PARTE ESPECIAL 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado 
de ações governamentais e não-governamentais, da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas; 

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social de garantia de proteção social e de prevenção e 
redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 
reincidências; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 
psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, 
responsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. 

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar 
o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o 
efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças 
e adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio 
familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças 
maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas 
de saúde ou com deficiências e de grupos de 
irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

I - municipalização do atendimento; 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 
direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e 
controladores das ações em todos os níveis, assegurada a 
participação popular paritária por meio de organizações 
representativas, segundo leis federal, estaduais e 
municipais; 

III - criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização político-administrativa; 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança 
e do adolescente; 

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, 
preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 
agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se 
atribua autoria de ato infracional; 

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e 
encarregados da execução das políticas sociais básicas e de 
assistência social, para efeito de agilização do atendimento 
de crianças e de adolescentes inseridos em programas de 
acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua 
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rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável 
participação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira 
infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos 
direitos da criança e do adolescente que favoreça a 
intersetorialidade no atendimento da criança e do 
adolescente e seu desenvolvimento integral; (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre 
desenvolvimento infantil e sobre prevenção da 
violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos 
conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente é considerada de interesse público relevante e 
não será remunerada. 

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo 
planejamento e execução de programas de proteção e sócio-
educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime 
de: (Vide) 

I - orientação e apoio sócio-familiar; 

II - apoio sócio-educativo em meio aberto; 

III - colocação familiar; 

IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 o As entidades governamentais e não governamentais 
deverão proceder à inscrição de seus programas, 
especificando os regimes de atendimento, na forma definida 
neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de 
suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho 
Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 2 o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas 
dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados 
das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre 
outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 
da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do 
art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 o Os programas em execução serão reavaliados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-
se critérios para renovação da autorização de 
funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem 
como às resoluções relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, 
atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e 
pela Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

III - em se tratando de programas de acolhimento 
institucional ou familiar, serão considerados os índices de 
sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família 
substituta, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o 
registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da 
respectiva localidade. 

§ 1 o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas 
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os 
princípios desta Lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 
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d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e 
deliberações relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, 
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua 
renovação, observado o disposto no § 1 o deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento familiar ou institucional deverão adotar os 
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da 
reintegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou 
extensa; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-
educação; 

V - não desmembramento de grupos de irmãos; 

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras 
entidades de crianças e adolescentes abrigados; 

VII - participação na vida da comunidade local; 

VIII - preparação gradativa para o desligamento; 

IX - participação de pessoas da comunidade no processo 
educativo. 

§ 1 o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 
acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para 
todos os efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 2 o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à 
autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 
relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança 
ou adolescente acolhido e sua família, para fins da 
reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Os entes federados, por intermédio dos Poderes 
Executivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a 
permanente qualificação dos profissionais que atuam direta 
ou indiretamente em programas de acolhimento 

institucional e destinados à colocação familiar de crianças e 
adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 o Salvo determinação em contrário da autoridade 
judiciária competente, as entidades que desenvolvem 
programas de acolhimento familiar ou institucional, se 
necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos 
de assistência social, estimularão o contato da criança ou 
adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao 
disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o As entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional somente poderão 
receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 
princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o O descumprimento das disposições desta Lei pelo 
dirigente de entidade que desenvolva programas de 
acolhimento familiar ou institucional é causa de sua 
destituição, sem prejuízo da apuração de sua 
responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos 
em acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à 
atuação de educadores de referência estáveis e 
qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao 
atendimento das necessidades básicas, incluindo as de afeto 
como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 93.  As entidades que mantenham programa de 
acolhimento institucional poderão, em caráter excepcional e 
de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo 
comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz 
da Infância e da Juventude, sob pena de 
responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o 
apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar 
da criança ou do adolescente ou, se por qualquer razão não 
for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, 
institucional ou a família substituta, observado o disposto no 
§ 2 o do art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de 
internação têm as seguintes obrigações, entre outras: 

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os 
adolescentes; 
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II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto 
de restrição na decisão de internação; 

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas 
unidades e grupos reduzidos; 

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito 
e dignidade ao adolescente; 

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da 
preservação dos vínculos familiares; 

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os 
casos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento 
dos vínculos familiares; 

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos 
necessários à higiene pessoal; 

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e 
adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos; 

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos 
e farmacêuticos; 

X - propiciar escolarização e profissionalização; 

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 
acordo com suas crenças; 

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo 
máximo de seis meses, dando ciência dos resultados à 
autoridade competente; 

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado 
sobre sua situação processual; 

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos 
de adolescentes portadores de moléstias infecto-
contagiosas; 

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes; 

XVIII - manter programas destinados ao apoio e 
acompanhamento de egressos; 

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem; 

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e 
circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus 
pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação de seus 
pertences e demais dados que possibilitem sua identificação 
e a individualização do atendimento. 

§ 1 o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de 

acolhimento institucional e familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo 
as entidades utilizarão preferencialmente os recursos da 
comunidade. 

Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem 
ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em 
caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 
profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao 
Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-
tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

SEÇÃO II 
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES 

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo 
Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas 
serão apresentados ao estado ou ao município, conforme a 
origem das dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos: 

I - às entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

II - às entidades não-governamentais: 

a) advertência; 

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 

d) cassação do registro. 

§ 1 o Em caso de reiteradas infrações cometidas por 
entidades de atendimento, que coloquem em risco os 
direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado 
ao Ministério Público ou representado perante autoridade 
judiciária competente para as providências cabíveis, 
inclusive suspensão das atividades ou dissolução da 
entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 2 o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus 
agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores 
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das atividades de proteção específica. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei 
forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta. 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como 
substituídas a qualquer tempo. 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as 
necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem 
ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Parágrafo único.  São também princípios que regem a 
aplicação das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de 
direitos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos 
previstos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada 
à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças 
e adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a 
adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
nos casos por esta expressamente ressalvados, é de 
responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de 
governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e 
da possibilidade da execução de programas por entidades 
não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a 
intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e 
direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no 
âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso 
concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da 
criança e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela 
intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida 
privada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades 
competentes deve ser efetuada logo que a situação de 
perigo seja conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida 
exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação 
seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser 
a necessária e adequada à situação de perigo em que a 
criança ou o adolescente se encontram no momento em que 
a decisão é tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser 
efetuada de modo que os pais assumam os seus deveres 
para com a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na 
proteção da criança e do adolescente deve ser dada 
prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na 
sua família natural ou extensa ou, se isso não for possível, 
que promovam a sua integração em família 
adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e 
capacidade de compreensão, seus pais ou responsável 
devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que 
determinaram a intervenção e da forma como esta se 
processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o 
adolescente, em separado ou na companhia dos pais, de 
responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus 
pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar 
nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos 
e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada 
pela autoridade judiciária competente, observado o disposto 
nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante 
termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
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III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento 
oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da 
criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VIII - inclusão em programa de acolhimento 
familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma 
de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta 
possível, para colocação em família substituta, não 
implicando privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das 
providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de 
competência exclusiva da autoridade judiciária e importará 
na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem 
tenha legítimo interesse, de procedimento judicial 
contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla 
defesa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser 
encaminhados às instituições que executam programas de 
acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio 
de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade 
judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre 
outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em 
tê-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao 
convívio familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do 
adolescente, a entidade responsável pelo programa de 
acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, 
ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada em 
contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 
também deverá contemplar sua colocação em família 
substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a 
responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa 
de atendimento e levará em consideração a opinião da 
criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do 
responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; 
e (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou 
responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja 
esta vedada por expressa e fundamentada determinação 
judicial, as providências a serem tomadas para sua colocação 
em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, 
como parte do processo de reintegração familiar, sempre 
que identificada a necessidade, a família de origem será 
incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e de 
promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 
com a criança ou com o adolescente acolhido. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o 
responsável pelo programa de acolhimento familiar ou 
institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 
5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu 
encaminhamento a programas oficiais ou comunitários de 
orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório 
fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a 
descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
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expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da 
entidade ou responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar, para 
a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou 
guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição 
do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 
de estudos complementares ou de outras providências 
indispensáveis ao ajuizamento da demanda. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações 
atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua 
responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a 
situação jurídica de cada um, bem como as providências 
tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em 
família substituta, em qualquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o 
Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe 
deliberar sobre a implementação de políticas públicas que 
permitam reduzir o número de crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar e abreviar o período de 
permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista 
dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de 
que trata este artigo são isentos de multas, custas e 
emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, 
conforme previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 
1992. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é 
dispensável o ajuizamento de ação de investigação de 
paternidade pelo Ministério Público se, após o não 
comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a 
paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para 
adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a 
qualquer tempo, do nome do pai no assento de nascimento 
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de 
absoluta prioridade. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida 
do reconhecimento de paternidade no assento de 
nascimento e a certidão correspondente. (Incluído dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita 
como crime ou contravenção penal. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser 
considerada a idade do adolescente à data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação 
dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser 
informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido 
ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e 
basear-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, 
demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos 
policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de 
confrontação, havendo dúvida fundada. 
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CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as 
seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, mediante citação ou meio equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas 
necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 
na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade 
competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 
em qualquer fase do procedimento. 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes 
medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 
capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da 
infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida 
a prestação de trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em 
local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 
100. 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a 
VI do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes 

da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a 
hipótese de remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 
que houver prova da materialidade e indícios suficientes da 
autoria. 

SEÇÃO II 
DA ADVERTÊNCIA 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, 
que será reduzida a termo e assinada. 

SEÇÃO III 
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos 
patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, 
que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 
do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da 
vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a 
medida poderá ser substituída por outra adequada. 

SEÇÃO IV 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 
realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por 
período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos 
congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as 
aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante 
jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não 
prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal de 
trabalho. 

SEÇÃO V 
DA LIBERDADE ASSISTIDA 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se 
afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, 
auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para 
acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por 
entidade ou programa de atendimento. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, 
revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão 
da autoridade competente, a realização dos seguintes 
encargos, entre outros: 
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I - promover socialmente o adolescente e sua família, 
fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, 
em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social; 

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do 
adolescente e de sua inserção no mercado de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 

SEÇÃO VI 
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE 

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio 
aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, 
devendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos 
existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-
se, no que couber, as disposições relativas à internação. 

SEÇÃO VII 
DA INTERNAÇÃO 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da 
liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a 
critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa 
determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo 
sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão 
fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de 
semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de 
idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida 
de autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 

§ 7 o A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser 
revista a qualquer tempo pela autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações 
graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 
anteriormente imposta. 

§ 1 o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste 
artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser 
decretada judicialmente após o devido processo 
legal. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, 
havendo outra medida adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade 
exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele 
destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, 
entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do 
Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que 
solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 
mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio 
pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 
salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e 
desde que assim o deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de 
local seguro para guardá-los, recebendo comprovante 
daqueles porventura depositados em poder da entidade; 
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XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender 
temporariamente a visita, inclusive de pais ou responsável, 
se existirem motivos sérios e fundados de sua 
prejudicialidade aos interesses do adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e 
mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas 
adequadas de contenção e segurança. 

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para 
apuração de ato infracional, o representante do Ministério 
Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e 
conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor 
participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da 
remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão 
ou extinção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o 
reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem 
prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas 
previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido 
expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou 
do Ministério Público. 

TÍTULO IV 
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção, apoio e promoção da 
família; (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar 
sua freqüência e aproveitamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a 
tratamento especializado; 

VII - advertência; 

VIII - perda da guarda; 

IX - destituição da tutela; 

X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder 
familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos 
incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 
23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 
abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a 
autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a 
fixação provisória dos alimentos de que necessitem a criança 
ou o adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei 
nº 12.415, de 2011) 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei. 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região 
Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) 
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 
pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida recondução por novos processos de 
escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município. 

Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia 
e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive 
quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais 
é assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012) 

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012) 
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III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e 
da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Redação 
dada pela Lei nº 12.696, de 2012) 

Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro 
constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 2012) 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 
nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 
101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos 
da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o 
adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 
ou adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a 
violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal ; 

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as 
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do 
convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os 
motivos de tal entendimento e as providências tomadas para 
a orientação, o apoio e a promoção social da 
família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão 
ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem 
tenha legítimo interesse. 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de 
competência constante do art. 147. 

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e 
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do 
Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991) 

§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território 
nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês 
de outubro do ano subsequente ao da eleição 
presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 
de janeiro do ano subsequente ao processo de 
escolha. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 
entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho 
marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e 
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genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, 
na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e 
ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, 
foro regional ou distrital. 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente 
à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder 
Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que 
dela necessitarem, através de defensor público ou advogado 
nomeado. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, 
ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos 
assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da 
legislação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador 
especial à criança ou adolescente, sempre que os interesses 
destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assistência legal ainda 
que eventual. 

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e 
administrativos que digam respeito a crianças e 
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não 
poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se 
fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco, 
residência e, inclusive, iniciais do nome e 
sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 
12.11.2003) 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela 
autoridade judiciária competente, se demonstrado o 
interesse e justificada a finalidade. 

CAPÍTULO II 
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, 
cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 

proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de 
infra-estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em 
plantões. 

SEÇÃO II 
DO JUIZ 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da 
Infância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na 
forma da lei de organização judiciária local. 

Art. 147. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à 
falta dos pais ou responsável. 

§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a 
autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as 
regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à 
autoridade competente da residência dos pais ou 
responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que 
abrigar a criança ou adolescente. 

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão 
simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma 
comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 
autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora 
ou rede, tendo a sentença eficácia para todas as 
transmissoras ou retransmissoras do respectivo estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a 
adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou 
extinção do processo; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao 
adolescente, observado o disposto no art. 209; 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em 
entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de 
infrações contra norma de proteção à criança ou 
adolescente; 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da 
Infância e da Juventude para o fim de: 
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a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder 
familiar , perda ou modificação da tutela ou 
guarda; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o 
casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 
ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder poder 
familiar ; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 
faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de 
queixa ou representação, ou de outros procedimentos 
judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança 
ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 
dos registros de nascimento e óbito. 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através 
de portaria, ou autorizar, mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, 
desacompanhado dos pais ou responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

II - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade 
judiciária levará em conta, dentre outros fatores: 

a) os princípios desta Lei; 

b) as peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habitual ao local; 

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou 
freqüência de crianças e adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo 
deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as 
determinações de caráter geral. 

SEÇÃO III 
DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua 
proposta orçamentária, prever recursos para manutenção 
de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça 
da Infância e da Juventude. 

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, 
fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver 
trabalhos de aconselhamento, orientação, 
encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre 
manifestação do ponto de vista técnico. 

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores 
públicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela 
realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras 
espécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por 
determinação judicial, a autoridade judiciária poderá 
proceder à nomeação de perito, nos termos do art. 156 da 
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação 
processual pertinente. 

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos 
previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e 
diligências judiciais a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º  Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia 
do começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo 
em dobro para a Fazenda Pública e o Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder 
a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade 
judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as 
providências necessárias, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para 
o fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua 
família de origem e em outros procedimentos 
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necessariamente contenciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214. 

SEÇÃO II 
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER PODER 

FAMILIAR 
(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 

2009) VIGÊNCIA 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão 
do pátrio poder poder familiar terá início por provocação do 
Ministério Público ou de quem tenha legítimo 
interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 156. A petição inicial indicará: 

I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do 
requerente e do requerido, dispensada a qualificação em se 
tratando de pedido formulado por representante do 
Ministério Público; 

III - a exposição sumária do fato e o pedido; 

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, 
o rol de testemunhas e documentos. 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão 
do pátrio poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, 
até o julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou 
adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo de 
responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária 
determinará, concomitantemente ao despacho de citação e 
independentemente de requerimento do interessado, a 
realização de estudo social ou perícia por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar para comprovar a 
presença de uma das causas de suspensão ou destituição do 
poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 
desta Lei, e observada a Lei    n o 13.431, de 4 de abril de 
2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, 
é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe 
interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1 o deste 
artigo, de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, observado o disposto no § 6 o do art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem 
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os 
meios para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 
2014) 

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado 
pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o 
encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar 
qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho 
do dia útil em que voltará a fim de efetuar a citação, na hora 
que designar, nos termos do art. 252 e seguintes da Lei 
n o 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local 
incerto ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 
10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o envio de 
ofícios para a localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 
poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, 
ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se 
o prazo a partir da intimação do despacho de nomeação. 

Parágrafo único.  Na hipótese de requerido privado de 
liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento 
da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado 
defensor. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária 
requisitará de qualquer repartição ou órgão público a 
apresentação de documento que interesse à causa, de ofício 
ou a requerimento das partes ou do Ministério Público. 

Art. 161.  Se não for contestado o pedido e tiver sido 
concluído o estudo social ou a perícia realizada por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, 
salvo quando este for o requerente, e decidirá em igual 
prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de 
testemunhas que comprovem a presença de uma das causas 
de suspensão ou destituição do poder familiar previstas 
nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil) , ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 
obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança 
ou adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento 
e grau de compreensão sobre as implicações da 
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os 
casos de não comparecimento perante a Justiça quando 
devidamente citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a 
autoridade judicial requisitará sua apresentação para a 
oitiva. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, 
salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, 
audiência de instrução e julgamento. 

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 
serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o 
parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 
manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido 
e o Ministério Público, pelo tempo de 20 (vinte) minutos 
cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o A decisão será proferida na audiência, podendo a 
autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para 
sua leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o Quando o procedimento de destituição de poder 
familiar for iniciado pelo Ministério Público, não haverá 
necessidade de nomeação de curador especial em favor da 
criança ou adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de 
notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, 
dirigir esforços para preparar a criança ou o adolescente com 
vistas à colocação em família substituta. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a 
suspensão do poder familiar será averbada à margem do 
registro de nascimento da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

SEÇÃO III 
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA 

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o 
procedimento para a remoção de tutor previsto na lei 
processual civil e, no que couber, o disposto na seção 
anterior. 

SEÇÃO IV 
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA 

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de 
colocação em família substituta: 

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual 
cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste; 

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, 
especificando se tem ou não parente vivo; 

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de 
seus pais, se conhecidos; 

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, 
anexando, se possível, uma cópia da respectiva certidão; 

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou 
rendimentos relativos à criança ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos. 

Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos 
ou suspensos do poder familiar, ou houverem aderido 
expressamente ao pedido de colocação em família 
substituta, este poderá ser formulado diretamente em 
cartório, em petição assinada pelos próprios requerentes, 
dispensada a assistência de advogado. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, 
devidamente assistidas por advogado ou por defensor 
público, para verificar sua concordância com a adoção, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo 
da petição ou da entrega da criança em juízo, tomando por 
termo as declarações; e (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será 
precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela 
equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 
Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a 
irrevogabilidade da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos 
detentores do poder familiar e o direito ao sigilo das 
informações. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização 
da audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais 
podem exercer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data de prolação da sentença de extinção do 
poder familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 
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§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a 
devida orientação por intermédio de equipe técnica 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia 
do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a 
realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda 
provisória, bem como, no caso de adoção, sobre o estágio de 
convivência. 

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória 
ou do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será 
entregue ao interessado, mediante termo de 
responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-
se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de 
cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a 
perda ou a suspensão do pátrio poder poder 
familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de 
colocação em família substituta, será observado o 
procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste 
Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, 
observado o disposto no art. 35. 

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o 
disposto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47. 

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento 
familiar será comunicada pela autoridade judiciária à 
entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

SEÇÃO V 
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A 

ADOLESCENTE 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem 
judicial será, desde logo, encaminhado à autoridade 
judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato 
infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade 
policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada 
para atendimento de adolescente e em se tratando de ato 
infracional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá 
a atribuição da repartição especializada, que, após as 
providências necessárias e conforme o caso, encaminhará o 
adulto à repartição policial própria. 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido 
mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade 
policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo 
único, e 107, deverá: 

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o 
adolescente; 

II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

III - requisitar os exames ou perícias necessários à 
comprovação da materialidade e autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a 
lavratura do auto poderá ser substituída por boletim de 
ocorrência circunstanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade 
policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de 
sua apresentação ao representante do Ministério Público, no 
mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil 
imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e 
sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob 
internação para garantia de sua segurança pessoal ou 
manutenção da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial 
encaminhará, desde logo, o adolescente ao representante 
do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de 
atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de 
atendimento, a apresentação far-se-á pela autoridade 
policial. À falta de repartição policial especializada, o 
adolescente aguardará a apresentação em dependência 
separada da destinada a maiores, não podendo, em 
qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo 
anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério 
Público cópia do auto de apreensão ou boletim de 
ocorrência. 
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Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, 
a autoridade policial encaminhará ao representante do 
Ministério Público relatório das investigações e demais 
documentos. 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional não poderá ser conduzido ou transportado em 
compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua 
integridade física ou mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do 
Ministério Público, no mesmo dia e à vista do auto de 
apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com 
informação sobre os antecedentes do adolescente, 
procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e 
testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o 
representante do Ministério Público notificará os pais ou 
responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das polícias civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo 
anterior, o representante do Ministério Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de 
medida sócio-educativa. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida 
a remissão pelo representante do Ministério Público, 
mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para 
homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a 
autoridade judiciária determinará, conforme o caso, o 
cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos 
autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho 
fundamentado, e este oferecerá representação, designará 
outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou 
ratificará o arquivamento ou a remissão, que só então estará 
a autoridade judiciária obrigada a homologar. 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do 
Ministério Público não promover o arquivamento ou 
conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 
judiciária, propondo a instauração de procedimento para 
aplicação da medida sócio-educativa que se afigurar a mais 
adequada. 

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá 
o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional 
e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser 
deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela 
autoridade judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade. 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão 
do procedimento, estando o adolescente internado 
provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, 
decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão 
cientificados do teor da representação, e notificados a 
comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a 
autoridade judiciária dará curador especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade 
judiciária expedirá mandado de busca e apreensão, 
determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou 
responsável. 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela 
autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em 
estabelecimento prisional. 

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características 
definidas no art. 123, o adolescente deverá ser 
imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em 
seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena 
de responsabilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou 
responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos 
mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado. 

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a 
remissão, ouvirá o representante do Ministério Público, 
proferindo decisão. 

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a 
autoridade judiciária, verificando que o adolescente não 
possui advogado constituído, nomeará defensor, 
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designando, desde logo, audiência em continuação, 
podendo determinar a realização de diligências e estudo do 
caso. 

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no 
prazo de três dias contado da audiência de apresentação, 
oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as 
diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, 
será dada a palavra ao representante do Ministério Público 
e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos 
para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da 
autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não 
comparecer, injustificadamente à audiência de 
apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, 
determinando sua condução coercitiva. 

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão 
do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do 
procedimento, antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer 
medida, desde que reconheça na sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato ato infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 
ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o 
adolescente internado, será imediatamente colocado em 
liberdade. 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de 
internação ou regime de semi-liberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 
responsável, sem prejuízo do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á 
unicamente na pessoa do defensor. 

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 
este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença. 

SEÇÃO V-A 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A 
INVESTIGAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

DE CRIANÇA E DE ADOLESCENTE” 

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 

240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e 
nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) , 
obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017) 

I – será precedida de autorização judicial devidamente 
circunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os 
limites da infiltração para obtenção de prova, ouvido o 
Ministério Público; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público 
ou representação de delegado de polícia e conterá a 
demonstração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos 
policiais, os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, 
quando possível, os dados de conexão ou cadastrais que 
permitam a identificação dessas pessoas; (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017) 

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem 
prejuízo de eventuais renovações, desde que o total não 
exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada 
sua efetiva necessidade, a critério da autoridade 
judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes 
do término do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, 
início, término, duração, endereço de Protocolo de Internet 
(IP) utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017) 

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e 
endereço de assinante ou de usuário registrado ou 
autenticado para a conexão a quem endereço de IP, 
identificação de usuário ou código de acesso tenha sido 
atribuído no momento da conexão. 

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros 
meios. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela 
autorização da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso 
aos autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao 
delegado de polícia responsável pela operação, com o 
objetivo de garantir o sigilo das investigações. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017) 
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Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de 
autoria e materialidade dos crimes previstos nos arts. 
240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e 
nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de 
observar a estrita finalidade da investigação responderá 
pelos excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017) 

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante 
procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as 
informações necessárias à efetividade da identidade fictícia 
criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta 
Seção será numerado e tombado em livro 
específico. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos 
eletrônicos praticados durante a operação deverão ser 
registrados, gravados, armazenados e encaminhados ao juiz 
e ao Ministério Público, juntamente com relatório 
circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados 
no caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e 
apensados ao processo criminal juntamente com o inquérito 
policial, assegurando-se a preservação da identidade do 
agente policial infiltrado e a intimidade das crianças e dos 
adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017) 

SEÇÃO VI 
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início 
mediante portaria da autoridade judiciária ou representação 
do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, 
necessariamente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a 
autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar 
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da 
entidade, mediante decisão fundamentada. 

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo 
de dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar 
documentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, 
a autoridade judiciária designará audiência de instrução e 
julgamento, intimando as partes. 

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o 
Ministério Público terão cinco dias para oferecer alegações 
finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade 
judiciária oficiará à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para a 
substituição. 

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das 
irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento. 

SEÇÃO VII 
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS 

NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à criança 
e ao adolescente terá início por representação do Ministério 
Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração 
elaborado por servidor efetivo ou voluntário credenciado, e 
assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, 
poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a 
natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-
á a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos 
motivos do retardamento. 

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para 
apresentação de defesa, contado da data da intimação, que 
será feita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado 
na presença do requerido; 

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao 
requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão; 

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for 
encontrado o requerido ou seu representante legal; 

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não 
sabido o paradeiro do requerido ou de seu representante 
legal. 

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a 
autoridade judiciária dará vista dos autos do Ministério 
Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária 
procederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo 
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necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão 
sucessivamente o Ministério Público e o procurador do 
requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, 
que em seguida proferirá sentença. 

SEÇÃO VIII 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO 

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou 
casamento, ou declaração relativa ao período de união 
estável; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que 
no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe 
interprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a 
que se refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos 
postulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

III - requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender 
necessárias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 

Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que 
conterá subsídios que permitam aferir a capacidade e o 
preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos 
requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 1 o É obrigatória a participação dos postulantes em 
programa oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar e dos grupos de apoio à adoção 
devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da 
Juventude, que inclua preparação psicológica, orientação e 
estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de 
adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com 
necessidades específicas de saúde, e de grupos de 
irmãos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o Sempre que possível e recomendável, a etapa 
obrigatória da preparação referida no § 1 o deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar ou institucional, a ser realizado sob 
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da 
Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à 
adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa 
de acolhimento familiar e institucional e pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o É recomendável que as crianças e os adolescentes 
acolhidos institucionalmente ou por família acolhedora 
sejam preparados por equipe interprofissional antes da 
inclusão em família adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participação 
no programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade 
judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e 
determinará a juntada do estudo psicossocial, designando, 
conforme o caso, audiência de instrução e 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou 
sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará 
a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito 
nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua 
convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de 
crianças ou adolescentes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 
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§ 1 o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas 
hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do 
adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe 
interprofissional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a 
avaliação por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 4 o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à 
adoção de crianças ou adolescentes indicados dentro do 
perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação 
concedida. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente 
depois do trânsito em julgado da sentença de adoção 
importará na sua exclusão dos cadastros de adoção e na 
vedação de renovação da habilitação, salvo decisão judicial 
fundamentada, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 197-F.  O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e 
da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 
socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei 
n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil) , com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de 
preparo; 

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, 
o prazo para o Ministério Público e para a defesa será 
sempre de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e 
dispensarão revisor; 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior 
instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso 

de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no 
prazo de cinco dias; 

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão 
remeterá os autos ou o instrumento à superior instância 
dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 
pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos 
dependerá de pedido expresso da parte interessada ou do 
Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da 
intimação. 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação. 

Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito 
desde logo, embora sujeita a apelação, que será recebida 
exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de 
adoção internacional ou se houver perigo de dano 
irreparável ou de difícil reparação ao adotando. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que 
deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de 
destituição de poder familiar, em face da relevância das 
questões, serão processados com prioridade absoluta, 
devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado 
que aguardem, em qualquer situação, oportuna distribuição, 
e serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e 
com parecer urgente do Ministério Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa 
para julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contado da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data 
do julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, 
apresentar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a 
instauração de procedimento para apuração de 
responsabilidades se constatar o descumprimento das 
providências e do prazo previstos nos artigos 
anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

CAPÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 
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II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às 
infrações atribuídas a adolescentes; 

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os 
procedimentos de suspensão e destituição do pátrio 
poder poder familiar , nomeação e remoção de tutores, 
curadores e guardiães, bem como oficiar em todos os demais 
procedimentos da competência da Justiça da Infância e da 
Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, 
a especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação 
de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas 
hipóteses do art. 98; 

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos 
relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos 
no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal ; 

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-
los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela 
polícia civil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da 
administração direta ou indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e 
instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e determinar a instauração de inquérito 
policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção à infância e à juventude; 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as 
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à 
criança e ao adolescente; 

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade 
por infrações cometidas contra as normas de proteção à 
infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando 
de pronto as medidas administrativas ou judiciais 

necessárias à remoção de irregularidades porventura 
verificadas; 

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência 
social, públicos ou privados, para o desempenho de suas 
atribuições. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e 
esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem 
outras, desde que compatíveis com a finalidade do 
Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre 
criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que 
requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII 
deste artigo, poderá o representante do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, 
instaurando o competente procedimento, sob sua 
presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade 
reclamada, em dia, local e horário previamente notificados 
ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública afetos à criança e ao 
adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 
adequação. 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for 
parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na 
defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, 
hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, 
podendo juntar documentos e requerer diligências, usando 
os recursos cabíveis. 

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer 
caso, será feita pessoalmente. 

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público 
acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício 
pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas. 
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CAPÍTULO VI 
DO ADVOGADO 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou 
responsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse 
na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta Lei, através de advogado, o qual será intimado 
para todos os atos, pessoalmente ou por publicação oficial, 
respeitado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral 
e gratuita àqueles que dela necessitarem. 

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática 
de ato infracional, ainda que ausente ou foragido, 
será     processado sem defensor. 

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir 
outro de sua preferência. 

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento 
de nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear 
substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito 
do ato. 

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido 
indicado por ocasião de ato formal com a presença da 
autoridade judiciária. 

CAPÍTULO VII 
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, 

DIFUSOS E COLETIVOS 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à 
criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou 
oferta irregular: 

I - do ensino obrigatório; 

II - de atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência; 

III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, 
de 2016) 

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 

V - de programas suplementares de oferta de material 
didático-escolar, transporte e assistência à saúde do 
educando do ensino fundamental; 

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à 
família, à maternidade, à infância e à adolescência, bem 
como ao amparo às crianças e adolescentes que dele 
necessitem; 

VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes 
privados de liberdade. 

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e 
promoção social de famílias e destinados ao pleno exercício 
do direito à convivência familiar por crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

X - de programas de atendimento para a execução das 
medidas socioeducativas e aplicação de medidas de 
proteção. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência. (Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) 

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da 
proteção judicial outros interesses individuais, difusos ou 
coletivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos 
pela Constituição e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo 
único pela Lei nº 11.259, de 2005) 

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou 
adolescentes será realizada imediatamente após notificação 
aos órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos 
portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de 
transporte interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes 
todos os dados necessários à identificação do 
desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005) 

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas 
no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou 
omissão, cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça 
Federal e a competência originária dos tribunais superiores. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses 
coletivos ou difusos, consideram-se legitimados 
concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 
territórios; 

III - as associações legalmente constituídas há pelo menos 
um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada 
a autorização da assembléia, se houver prévia autorização 
estatutária. 

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta 
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às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo 
extrajudicial. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações 
pertinentes. 

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas 
do Código de Processo Civil. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público, que lesem direito líquido e certo previsto 
nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas 
normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento. 

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito 
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citando o réu. 

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de 
pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do 
preceito. 

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento. 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido 
pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
respectivo município. 

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito 
em julgado da decisão serão exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro 
ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em 
conta com correção monetária. 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao poder público, o juiz determinará a remessa 
de peças à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se 
atribua a ação ou omissão. 

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 
4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil) , quando reconhecer que a 
pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, 
sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas. 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre fatos que constituam 
objeto de ação civil, e indicando-lhe os elementos de 
convicção. 

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam 
ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e 
informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no 
prazo de quinze dias. 

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 
pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o 
qual não poderá ser inferior a dez dias úteis. 

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento 
para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento 
dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 
fazendo-o fundamentadamente. 

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta 
grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, em sessão do Conselho Superior do 
Ministério público, poderão as associações legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de 
informação. 
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§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame 
e deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, 
conforme dispuser o seu regimento. 

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro 
órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 . 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo 
do disposto na legislação penal. 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao     processo, as 
pertinentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada. 

Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista no inciso I 
do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para os crimes previstos 
nesta Lei, praticados por servidores públicos com abuso de 
autoridade, são condicionados à ocorrência de 
reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019) 

Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da 
função, nesse caso, independerá da pena aplicada na 
reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019) 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter 
registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo 
referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à 
parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, 
declaração de nascimento, onde constem as intercorrências 
do parto e do desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de 
identificar corretamente o neonato e a parturiente, por 
ocasião do parto, bem como deixar de proceder aos exames 
referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 
procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato 
infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade 
judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede 
à apreensão sem observância das formalidades legais. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela 
apreensão de criança ou adolescente de fazer imediata 
comunicação à autoridade judiciária competente e à família 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a 
constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, 
de ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, 
tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta 
Lei em benefício de adolescente privado de liberdade: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade 
judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do 
Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem 
o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, 
com o fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 
terceiro, mediante paga ou recompensa: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 
efetiva a paga ou recompensa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado 
ao envio de criança ou adolescente para o exterior com 
inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 
lucro: 
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Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça 
ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena 
correspondente à violência. 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 
registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou 
pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, 
recruta, coage, ou de qualquer modo intermedeia a 
participação de criança ou adolescente nas cenas referidas 
no caput deste artigo, ou ainda quem com esses 
contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente 
comete o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

III – prevalecendo-se de relações de parentesco 
consangüíneo ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de 
tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de 
quem, a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, 
ou com seu consentimento. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 
distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive 
por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 
computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata 
o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela 
prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata 
o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer 
meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que 
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 
finalidade de comunicar às autoridades competentes a 
ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A 
e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita 
por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o 
processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

III – representante legal e funcionários responsáveis de 
provedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de 
computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou 
ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão 
manter sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de 
adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo 
ou qualquer outra forma de representação visual: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, 
expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por 
qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material 
produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com 
ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com 
o fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou 
sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a 
expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” 
compreende qualquer situação que envolva criança ou 
adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou 
simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou 
adolescente para fins primordialmente sexuais. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, 
munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a 
adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência 
física ou psíquica: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 
2015) 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos 
de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer 
dano físico em caso de utilização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 
definidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à 
exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade 
da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi 
cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-
fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017) 

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente 
ou o responsável pelo local em que se verifique a submissão 
de criança ou adolescente às práticas referidas 
no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 
23.6.2000) 

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação 
da licença de localização e de funcionamento do 
estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 
18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou 
induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer 
meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são 
aumentadas de um terço no caso de a infração cometida ou 
induzida estar incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 
25 de julho de 1990 . (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino 
fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à 
autoridade competente os casos de que tenha 
conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade 
de atendimento o exercício dos direitos constantes nos 
incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 
devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

376 

600 

documento de procedimento policial, administrativo ou 
judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato 
infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou 
parcialmente, fotografia de criança ou adolescente 
envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe 
diga respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de 
forma a permitir sua identificação, direta ou indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou 
emissora de rádio ou televisão, além da pena prevista neste 
artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da programação da 
emissora até por dois dias, bem como da publicação do 
periódico até por dois números. (Expressão declarada 
inconstitucional pela ADIN 869). 

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 
inerentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de 
tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade 
judiciária ou Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente 
desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem 
autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em 
hotel, pensão, motel ou congênere: (Redação dada pela Lei 
nº 12.038, de 2009). 

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de 
multa, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) 
dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente 
fechado e terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009). 

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 
desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo 
público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza 

da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no 
certificado de classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 
representações ou espetáculos, sem indicar os limites de 
idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de 
espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, 
espetáculo em horário diverso do autorizado ou sem aviso 
de sua classificação: (Expressão declarada inconstitucional 
pela ADI 2.404). 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá 
determinar a suspensão da programação da emissora por 
até dois dias. 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 
classificado pelo órgão competente como inadequado às 
crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na 
reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão 
do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até 
quinze dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 
programação em vídeo, em desacordo com a classificação 
atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 
desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, 
duplicando-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo 
de apreensão da revista ou publicação. 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o 
empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso 
de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre 
sua participação no espetáculo: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar 
a instalação e operacionalização dos cadastros previstos no 
art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 
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Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade 
que deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de 
adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas 
ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes 
em regime de acolhimento institucional ou familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar 
imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso 
de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada 
em entregar seu filho para adoção: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de 
programa oficial ou comunitário destinado à garantia do 
direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 
comunicação referida no caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II 
do art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento 
comercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da 
publicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo 
sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da 
política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que 
estabelece o Título V do Livro II. 

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios 
promoverem a adaptação de seus órgãos e programas às 
diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do 
imposto de renda, obedecidos os seguintes limites: (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido 
apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, 

observado o disposto no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997 . (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de 
efeito) 

§ 1 o -A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional 
pela Primeira Infância. (Redação dada dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos 
direitos da criança e do adolescente fixarão critérios de 
utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente 
percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de crianças e adolescentes e para programas de 
atenção integral à primeira infância em áreas de maior 
carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a 
comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a 
forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais 
referidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991) 

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso 
I do caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a 
limite em conjunto com outras deduções do imposto; 
e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata 
o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até 
os seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado 
na declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 
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I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 
2012. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto 
sobre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II 
do caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 
vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data 
de vencimento da primeira quota ou quota única do 
imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§ 3 o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, 
ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de 
Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo 
ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, 
estaduais e nacional concomitantemente com a opção de 
que trata o caput , respeitado o limite previsto no inciso II do 
art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 
poderá ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para 
as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
anualmente. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei 
podem ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem 
ser depositadas em conta específica, em instituição 
financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que 
trata o art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir 
recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente 
e pelo presidente do Conselho correspondente, 
especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
endereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
doador; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; 
e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode 
ser emitido anualmente, desde que discrimine os valores 
doados mês a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve 
conter a identificação dos bens, mediante descrição em 
campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, 
informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou 
CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador 
deverá: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante 
documentação hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso 
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de pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última 
declaração do imposto de renda, desde que não exceda o 
valor de mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, 
exceto se o leilão for determinado por autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D 
e 260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo 
de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução 
perante a Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - manter conta bancária específica destinada 
exclusivamente a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os 
seguintes dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 
em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais 
divulgarão amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide) 

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de 
atendimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem 
beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para 
implementação das ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, 
por projeto atendido, inclusive com cadastramento na base 
de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e 
municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada 
Comarca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos 
fiscais referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 
260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação 
judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 
de ofício, a requerimento ou representação de qualquer 
cidadão. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo 
eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos 
números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias 
específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos 
Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá 
as instruções necessárias à aplicação do disposto nos 
arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, os registros, inscrições e alterações 
a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei 
serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca 
a que pertencer a entidade. 

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos 
estados e municípios, e os estados aos municípios, os 
recursos referentes aos programas e atividades previstos 
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nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos direitos 
da criança e do adolescente nos seus respectivos níveis. 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade 
judiciária. 

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

1) Art. 121  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 
se o crime resulta de inobservância de regra técnica de 
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 
catorze anos. 

2) Art. 129  

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer 
das hipóteses do art. 121, § 4º. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. 

3) Art. 136 

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 
contra pessoa menor de catorze anos. 

4) Art. 213  

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos. 

5) Art. 214 

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de três a nove anos.» 

Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 , fica acrescido do seguinte item: 

"Art. 102  

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. " 

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público federal 
promoverão edição popular do texto integral deste Estatuto, 
que será posto à disposição das escolas e das entidades de 
atendimento e de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla 
divulgação dos direitos da criança e do adolescente nos 
meios de comunicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será 
veiculada em linguagem clara, compreensível e adequada a 
crianças e adolescentes, especialmente às crianças com 
idade inferior a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 
publicação. 

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e 
esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 
10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º 
da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri 

Margarida Procópio 

Lei nº 11.340/2006 
Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de 
Execução Penal; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a 
Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do 
Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas 
de assistência e proteção às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar. 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, 
etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, 
idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
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pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e 
facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 
social. 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à 
justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária. 

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem 
garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das 
relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as 
condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos 
enunciados no caput. 

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins 
sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições 
peculiares das mulheres em situação de violência doméstica 
e familiar. 

TÍTULO II 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 

MULHER 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência 
doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou 
omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial:     (Vide Lei complementar nº 150, de 2015) 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem 
vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram 
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa; 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, 
independentemente de coabitação. 

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste 
artigo independem de orientação sexual. 

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher 
constitui uma das formas de violação dos direitos humanos. 

CAPÍTULO II 
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal; 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta 
que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima 
ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento 
ou que vise degradar ou controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro 
meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação;     (Redação dada pela Lei nº 13.772, de 
2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação 
sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação 
ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de 
qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar 
qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou 
que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos; 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer 
conduta que configure retenção, subtração, destruição 
parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas 
necessidades; 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria. 

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto 
articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, 
tendo por diretrizes: 

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança 
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pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e 
habitação; 

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de 
raça ou etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à 
freqüência da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
para a sistematização de dados, a serem unificados 
nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das 
medidas adotadas; 

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os 
papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 
violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido 
no inciso III do art. 1º , no inciso IV do art. 3º e no inciso IV 
do art. 221 da Constituição Federal ; 

IV - a implementação de atendimento policial especializado 
para as mulheres, em particular nas Delegacias de 
Atendimento à Mulher; 

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de 
prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 
difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos das mulheres; 

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos 
ou outros instrumentos de promoção de parceria entre 
órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
governamentais, tendo por objetivo a implementação de 
programas de erradicação da violência doméstica e familiar 
contra a mulher; 

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos 
profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados 
no inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia; 

VIII - a promoção de programas educacionais que 
disseminem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade 
da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia; 

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, 
à eqüidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema da 
violência doméstica e familiar contra a mulher. 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar será prestada de forma articulada e 
conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, 
no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas 

e políticas públicas de proteção, e emergencialmente 
quando for o caso. 

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da 
mulher em situação de violência doméstica e familiar no 
cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal. 

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, para preservar sua integridade física e 
psicológica: 

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, 
integrante da administração direta ou indireta; 

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o 
afastamento do local de trabalho, por até seis meses. 

 III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para eventual ajuizamento da ação de 
separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 
de dissolução de união estável perante o juízo 
competente.    (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar compreenderá o acesso aos benefícios 
decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 
incluindo os serviços de contracepção de emergência, a 
profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e 
da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 
procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de 
violência sexual. 

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência 
física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a 
mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, 
inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de 
acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos serviços de 
saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 
situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os 
recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do ente 
federado responsável pelas unidades de saúde que 
prestarem os serviços. (Vide Lei nº 13.871, de 
2019)     (Vigência) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso 
de perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento 
das vítimas de violência doméstica ou familiar amparadas 
por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo 
agressor. (Vide Lei nº 13.871, de 2019)     (Vigência) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste 
artigo não poderá importar ônus de qualquer natureza ao 
patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem 
configurar atenuante ou ensejar possibilidade de 
substituição da pena aplicada. (Vide Lei nº 13.871, de 
2019)     (Vigência) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar 
tem prioridade para matricular seus dependentes em 
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instituição de educação básica mais próxima de seu 
domicílio, ou transferi-los para essa instituição, mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios do registro 
da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica 
e familiar em curso.        (Incluído pela Lei nº 13.882,  de 
2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus 
dependentes matriculados ou transferidos conforme o 
disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será 
reservado ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos 
competentes do poder público.    (Incluído pela Lei nº 
13.882,  de 2019) 

CAPÍTULO III 
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial 
que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo 
ao descumprimento de medida protetiva de urgência 
deferida. 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o atendimento policial e pericial 
especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 
preferencialmente do sexo feminino - previamente 
capacitados. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou de testemunha de violência 
doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, 
obedecerá às seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017) 

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da 
depoente, considerada a sua condição peculiar de pessoa em 
situação de violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei 
nº 13.505, de 2017) 

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, familiares e 
testemunhas terão contato direto com investigados ou 
suspeitos e pessoas a eles relacionadas; (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017) 

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas 
inquirições sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e 
administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 
privada. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou de testemunha de delitos de que 
trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado 
para esse fim, o qual conterá os equipamentos próprios e 
adequados à idade da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade 
da violência sofrida; (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por 
profissional especializado em violência doméstica e familiar 
designado pela autoridade judiciária ou policial; (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017) 

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou 
magnético, devendo a degravação e a mídia integrar o 
inquérito. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre 
outras providências: 

I - garantir proteção policial, quando necessário, 
comunicando de imediato ao Ministério Público e ao Poder 
Judiciário; 

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e 
ao Instituto Médico Legal; 

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes 
para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida; 

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a 
retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do 
domicílio familiar; 

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei 
e os serviços disponíveis, inclusive os de assistência judiciária 
para o eventual ajuizamento perante o juízo competente da 
ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de 
casamento ou de dissolução de união estável.    (Redação 
dada pela Lei nº 13.894, de 2019) 

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a 
autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código 
de Processo Penal: 

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a 
representação a termo, se apresentada; 

II - colher todas as provas que servirem para o 
esclarecimento do fato e de suas circunstâncias; 

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
expediente apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para 
a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito 
da ofendida e requisitar outros exames periciais necessários; 

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 
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VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos 
autos sua folha de antecedentes criminais, indicando a 
existência de mandado de prisão ou registro de outras 
ocorrências policiais contra ele; 

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse 
de arma de fogo e, na hipótese de existência, juntar aos 
autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 
instituição responsável pela concessão do registro ou da 
emissão do porte, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento);    (Incluído 
pela Lei nº 13.880, de 2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao 
juiz e ao Ministério Público. 

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela 
autoridade policial e deverá conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

II - nome e idade dos dependentes; 

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas 
solicitadas pela ofendida. 

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa 
com deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência 
ou agravamento de deficiência preexistente. (Incluído pela 
Lei nº 13.836, de 2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento 
referido no § 1º o boletim de ocorrência e cópia de todos os 
documentos disponíveis em posse da ofendida. 

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou 
prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos de 
saúde. 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 
âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas 
de Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos 
Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas 
para o atendimento e a investigação das violências graves 
contra a mulher. 

Art. 12-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 2º (VETADO. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços 
públicos necessários à defesa da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à 
vida ou à integridade física da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o 

agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou 
local de convivência com a ofendida: (Incluído pela Lei nº 
13.827, de 2019) 

I - pela autoridade judicial; (Incluído pela Lei nº 13.827, de 
2019) 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for 
sede de comarca; ou (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019) 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de 
comarca e não houver delegado disponível no momento da 
denúncia. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 
juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a 
revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao 
Ministério Público concomitantemente. (Incluído pela Lei nº 
13.827, de 2019) 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à 
efetividade da medida protetiva de urgência, não será 
concedida liberdade provisória ao preso. (Incluído pela Lei nº 
13.827, de 2019) 

TÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas 
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 
dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da 
legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao 
idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competência cível 
e criminal, poderão ser criados pela União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o 
julgamento e a execução das causas decorrentes da prática 
de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em 
horário noturno, conforme dispuserem as normas de 
organização judiciária. 

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio 
ou de dissolução de união estável no Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher.  (Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019) 

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher a pretensão 
relacionada à partilha de bens.  (Incluído pela Lei nº 13.894, 
de 2019) 

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar 
após o ajuizamento da ação de divórcio ou de dissolução de 
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união estável, a ação terá preferência no juízo onde 
estiver.  (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019) 

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os 
processos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado: 

I - do seu domicílio ou de sua residência; 

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda; 

III - do domicílio do agressor. 

Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à 
representação da ofendida de que trata esta Lei, só será 
admitida a renúncia à representação perante o juiz, em 
audiência especialmente designada com tal finalidade, antes 
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público. 

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta 
básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o pagamento isolado de 
multa. 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, 
caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: 

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as 
medidas protetivas de urgência; 

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de 
assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o 
ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de 
anulação de casamento ou de dissolução de união estável 
perante o juízo competente;    (Redação dada pela Lei nº 
13.894, de 2019) 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as 
providências cabíveis. 

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a 
posse do agressor.    (Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019) 

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 
concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público 
ou a pedido da ofendida. 

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser 
concedidas de imediato, independentemente de audiência 
das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 
este ser prontamente comunicado. 

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas 
isolada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a 
qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados. 

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou 
a pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de 
urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 
necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de 
seu patrimônio, ouvido o Ministério Público. 

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da 
instrução criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, 
decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial. 

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva 
se, no curso do processo, verificar a falta de motivo para que 
subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. 

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos 
processuais relativos ao agressor, especialmente dos 
pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da 
intimação do advogado constituído ou do defensor público. 

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação 
ou notificação ao agressor . 

SEÇÃO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA QUE OBRIGAM 

O AGRESSOR 

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá 
aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de 
urgência, entre outras: 

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 
comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003 ; 

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com 
a ofendida; 

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das 
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre 
estes e o agressor; 

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas 
por qualquer meio de comunicação; 

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar 
a integridade física e psicológica da ofendida; 

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes 
menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar 
ou serviço similar; 

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 

VI – comparecimento do agressor a programas de 
recuperação e reeducação; e         (Incluído pela Lei nº 13.984, 
de 2020) 
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VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de 
atendimento individual e/ou em grupo de apoio.       (Incluído 
pela Lei nº 13.984, de 2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a 
aplicação de outras previstas na legislação em vigor, sempre 
que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao Ministério 
Público. 

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o 
agressor nas condições mencionadas no caput e incisos do 
art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição 
as medidas protetivas de urgência concedidas e determinará 
a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato 
do agressor responsável pelo cumprimento da determinação 
judicial, sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou 
de desobediência, conforme o caso. 

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de 
urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, 
auxílio da força policial. 

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que 
couber, o disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da 
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil). 

SEÇÃO III 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA À OFENDIDA 

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de 
outras medidas: 

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa 
oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento; 

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus 
dependentes ao respectivo domicílio, após afastamento do 
agressor; 

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem 
prejuízo dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e 
alimentos; 

IV - determinar a separação de corpos. 

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em 
instituição de educação básica mais próxima do seu 
domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente da existência de vaga.    (Incluído pela 
Lei nº 13.882,  de 2019) 

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade 
conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o 
juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, 
entre outras: 

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo 
agressor à ofendida; 

II - proibição temporária para a celebração de atos e 
contratos de compra, venda e locação de propriedade em 
comum, salvo expressa autorização judicial; 

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao 
agressor; 

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito 
judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática 
de violência doméstica e familiar contra a ofendida. 

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente 
para os fins previstos nos incisos II e III deste artigo. 

SEÇÃO IV 
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS 

PROTETIVAS DE URGÊNCIA DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas 
protetivas de urgência previstas nesta Lei: (Incluído pela Lei 
nº 13.641, de 2018) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 13.641, de 2018) 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil 
ou criminal do juiz que deferiu as medidas. (Incluído pela Lei 
nº 13.641, de 2018) 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade 
judicial poderá conceder fiança. (Incluído pela Lei nº 13.641, 
de 2018) 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras 
sanções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018) 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, 
nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência 
doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras 
atribuições, nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, quando necessário: 

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de 
educação, de assistência social e de segurança, entre outros; 

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas 
ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades 
constatadas; 

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

387 

600 

CAPÍTULO IV 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a 
mulher em situação de violência doméstica e familiar deverá 
estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no 
art. 19 desta Lei. 

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria 
Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da 
lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento 
específico e humanizado. 

TÍTULO V 
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR 

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma 
equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por 
profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e 
de saúde. 

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, 
entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela 
legislação local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos 
ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de 
orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, 
voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com 
especial atenção às crianças e aos adolescentes. 

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação 
mais aprofundada, o juiz poderá determinar a manifestação 
de profissional especializado, mediante a indicação da 
equipe de atendimento multidisciplinar. 

Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 
orçamentária, poderá prever recursos para a criação e 
manutenção da equipe de atendimento multidisciplinar, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais 
acumularão as competências cível e criminal para conhecer 
e julgar as causas decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, observadas as 
previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação 
processual pertinente. 

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas 
varas criminais, para o processo e o julgamento das causas 
referidas no caput. 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher poderá ser acompanhada pela 
implantação das curadorias necessárias e do serviço de 
assistência judiciária. 

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os 
Municípios poderão criar e promover, no limite das 
respectivas competências: 

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para 
mulheres e respectivos dependentes em situação de 
violência doméstica e familiar; 

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes 
menores em situação de violência doméstica e familiar; 

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de 
saúde e centros de perícia médico-legal especializados no 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar; 

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência 
doméstica e familiar; 

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores. 

Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão a adaptação de seus órgãos e de 
seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei. 

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais 
previstos nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, 
pelo Ministério Público e por associação de atuação na área, 
regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos 
da legislação civil. 

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz quando entender que não há outra 
entidade com representatividade adequada para o 
ajuizamento da demanda coletiva. 

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar 
contra a mulher serão incluídas nas bases de dados dos 
órgãos oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de 
subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo 
às mulheres. 

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos 
Estados e do Distrito Federal poderão remeter suas 
informações criminais para a base de dados do Ministério da 
Justiça. 

Art. 38-A. O juiz competente providenciará o registro da 
medida protetiva de urgência. (Incluído pela Lei nº 13.827, 
de 2019) 

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão 
registradas em banco de dados mantido e regulamentado 
pelo Conselho Nacional de Justiça, garantido o acesso do 
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Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de 
segurança pública e de assistência social, com vistas à 
fiscalização e à efetividade das medidas protetivas. (Incluído 
pela Lei nº 13.827, de 2019) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no limite de suas competências e nos termos das 
respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão 
estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada 
exercício financeiro, para a implementação das medidas 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e 
familiar contra a mulher, independentemente da pena 
prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995. 

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 313.  

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra 
a mulher, nos termos da lei específica, para garantir a 
execução das medidas protetivas de urgência.” (NR) 

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 61.  

II -  

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com 
violência contra a mulher na forma da lei específica;” (NR) 

Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 129.  

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, 
descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem 
conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será 
aumentada de um terço se o crime for cometido contra 
pessoa portadora de deficiência.” (NR) 

Art. 45. O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 152.  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento 
obrigatório do agressor a programas de recuperação e 
reeducação.” (NR) 

Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias 
após sua publicação. 

Brasília, 7 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Rousseff 

Lei nº 13.146/2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada 
a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania. 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 
5º da Constituição da República Federativa do Brasil , em 
vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de 
agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 
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§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará:       (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 
deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 
à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa 
gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 
toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) 
localizadas em áreas residenciais da comunidade, com 
estruturas adequadas, que possam contar com apoio 
psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa 
acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em 
situação de dependência, que não dispõem de condições de 
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autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e 
adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados 
básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de 
suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do 
estudante com deficiência e atua em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas; 

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal. 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 
nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 
omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 
fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa. 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante. 

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência. 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 
ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da 
pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter 
peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 
à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 

SEÇÃO ÚNICA 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de 
atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 
tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e 
garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

391 

600 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e 
administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI 
e VII deste artigo. 

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a 
prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos 
protocolos de atendimento médico. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida. 

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou 
estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência será 
considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 
medidas para sua proteção e segurança. 

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento 
ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei. 

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da 
pessoa com deficiência é indispensável para a realização de 
tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa 
científica. 

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de 
curatela, deve ser assegurada sua participação, no maior 
grau possível, para a obtenção de consentimento. 

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de 
benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras 
pessoas com deficiência e desde que não haja outra opção 
de pesquisa de eficácia comparável com participantes não 
tutelados ou curatelados. 

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu 
superior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um 
direito da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, 
talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, 
sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas 
que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa 
com deficiência e de sua participação social em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-
se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as 
seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico e intervenção precoces; 

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 
funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões; 

III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 
públicas que possibilitem a plena participação social da 
pessoa com deficiência; 

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação 
intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para 
atender às necessidades específicas da pessoa com 
deficiência; 

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa 
com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a 
organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos 
territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de 
reabilitação para a pessoa com deficiência, são garantidos: 

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência; 

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 

III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais 
e equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de 
acordo com as especificidades de cada pessoa com 
deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços. 

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover 
ações articuladas para garantir à pessoa com deficiência e 
sua família a aquisição de informações, orientações e formas 
de acesso às políticas públicas disponíveis, com a finalidade 
de propiciar sua plena participação social. 
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Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste 
artigo podem fornecer informações e orientações nas áreas 
de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de 
transporte, de previdência social, de assistência social, de 
habitação, de trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao 
crédito, de promoção, proteção e defesa de direitos e nas 
demais áreas que possibilitem à pessoa com deficiência 
exercer sua cidadania. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por 
intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas. 

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e 
técnicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de 
saúde e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e 
às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo 
temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de 
reabilitação, deve ser garantida capacitação inicial e 
continuada. 

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar; 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que 
necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para 
a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de 
vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
ambulatorial e internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 
atendentes pessoais; 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à 
orientação sexual da pessoa com deficiência; 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à 
fertilização assistida; 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com 
deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o 
desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 
equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, 

no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 
orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de 
locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, 
conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às 
instituições privadas que participem de forma 
complementar do SUS ou que recebam recursos públicos 
para sua manutenção. 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à 
prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por 
meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 
com garantia de parto humanizado e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e 
saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e 
cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 
nutrição da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de 
imunização e de triagem neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 
são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no 
mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais 
clientes. 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado 
atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de 
tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da 
pessoa com deficiência e de seu acompanhante. 

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em 
observação é assegurado o direito a acompanhante ou a 
atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 
saúde proporcionar condições adequadas para sua 
permanência em tempo integral. 

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, 
cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
justificá-la por escrito. 

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as 
providências cabíveis para suprir a ausência do 
acompanhante ou do atendente pessoal. 

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra 
a pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de 
valores diferenciados por planos e seguros privados de 
saúde, em razão de sua condição. 
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Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às 
informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de 
tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação 
previstas no inciso V do art. 3º desta Lei. 

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos 
quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa com 
deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, 
mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos 
arquitetônico, de ambientação de interior e de comunicação 
que atendam às especificidades das pessoas com deficiência 
física, sensorial, intelectual e mental. 

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de 
notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e 
privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que lhe 
cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com 
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 
forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 
seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e 
sociais, segundo suas características, interesses e 
necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da 
comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de 
qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 
toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, 
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a 
vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a 
garantir condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 
de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a 
inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e 
adaptações razoáveis, para atender às características dos 
estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a 
conquista e o exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira 
língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como 
segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 
inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 
social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, 
a permanência, a participação e a aprendizagem em 
instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de 
equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de 
plano de atendimento educacional especializado, de 
organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de 
tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade 
escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o 
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, 
vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 
criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com 
deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos 
programas de formação inicial e continuada de professores 
e oferta de formação continuada para o atendimento 
educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores e 
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais 
de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso 
de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 
autonomia e participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com 
as demais pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de 
temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos 
campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de 
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de 
lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores 
da educação e demais integrantes da comunidade escolar às 
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edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 
todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 

XVIII - articulação intersetorial na implementação de 
políticas públicas. 

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 
de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos 
I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII 
do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 
adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, 
anuidades e matrículas no cumprimento dessas 
determinações. 

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 
a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se 
observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e 
certificado de proficiência na Libras;          (Vigência) 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando 
direcionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos 
cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 
superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e 
Interpretação em Libras.    (Vigência) 

Art. 29. (VETADO). 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência 
nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e 
de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, 
devem ser adotadas as seguintes medidas: 

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas 
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos 
serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames 
com campos específicos para que o candidato com 
deficiência informe os recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com 
deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e 
escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame 
para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante 
prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 
discursivas ou de redação que considerem a singularidade 

linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em 
Libras. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia 
digna, no seio da família natural ou substituta, com seu 
cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em 
moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas 
para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência. 

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência 
inclusiva será prestada no âmbito do Suas à pessoa com 
deficiência em situação de dependência que não disponha 
de condições de autossustentabilidade, com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos. 

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou 
subsidiados com recursos públicos, a pessoa com deficiência 
ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência; 

II - (VETADO); 

III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de 
acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades 
habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de 
adaptação razoável nos demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis; 

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que 
permitam a instalação de elevadores. 

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, 
será reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária 
apenas uma vez. 

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de 
financiamento devem ser compatíveis com os rendimentos 
da pessoa com deficiência ou de sua família. 

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas 
unidades habitacionais reservadas por força do disposto no 
inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas 
serão disponibilizadas às demais pessoas. 

Art. 33. Ao poder público compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e 
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II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a 
política habitacional prevista nas legislações federal, 
estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos 
sobre acessibilidade. 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e 
inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de 
trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e 
favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 
trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com 
deficiência e qualquer discriminação em razão de sua 
condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 
contratação, admissão, exames admissional e periódico, 
permanência no emprego, ascensão profissional e 
reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 
plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos 
de carreira, promoções, bonificações e incentivos 
profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de 
oportunidades com os demais empregados. 

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência 
acessibilidade em cursos de formação e de capacitação. 

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de 
trabalho e emprego promover e garantir condições de 
acesso e de permanência da pessoa com deficiência no 
campo de trabalho. 

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao 
empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o 
cooperativismo e o associativismo, devem prever a 
participação da pessoa com deficiência e a disponibilização 
de linhas de crédito, quando necessárias. 

SEÇÃO II 

DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e 
programas completos de habilitação profissional e de 
reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência 
possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do 

trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 
interesse. 

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de 
habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 
deficiência restaurar sua capacidade e habilidade 
profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de 
trabalho. 

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo 
destinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de 
conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 
profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso no campo de 
trabalho. 

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional devem ser dotados 
de recursos necessários para atender a toda pessoa com 
deficiência, independentemente de sua característica 
específica, a fim de que ela possa ser capacitada para 
trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-
lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional deverão ser 
oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
devem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, 
especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, 
em todos os níveis e modalidades, em entidades de 
formação profissional ou diretamente com o empregador. 

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por 
meio de prévia formalização do contrato de emprego da 
pessoa com deficiência, que será considerada para o 
cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que 
por tempo determinado e concomitante com a inclusão 
profissional na empresa, observado o disposto em 
regulamento. 

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
atenderão à pessoa com deficiência. 

SEÇÃO III 

DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO 

TRABALHO 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com 
deficiência no trabalho a colocação competitiva, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual 
devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o 
fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho. 
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Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com 
deficiência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a 
necessidades específicas da pessoa com deficiência, 
inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 
assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de 
trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa 
com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 
com vistas à definição de estratégias de inclusão e de 
superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII - possibilidade de participação de organizações da 
sociedade civil. 

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 
seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego 
está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em 
outras normas de acessibilidade vigentes. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os 
benefícios no âmbito da política pública de assistência social 
à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a 
garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação 
e da reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da 
convivência familiar e comunitária, para a promoção do 
acesso a direitos e da plena participação social. 

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos 
do caput deste artigo, deve envolver conjunto articulado de 
serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção 
Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de 
seguranças fundamentais no enfrentamento de situações de 
vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e 
ameaça ou violação de direitos. 

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com 
deficiência em situação de dependência deverão contar com 
cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
instrumentais. 

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não 
possua meios para prover sua subsistência nem de tê-la 
provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-
mínimo, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 . 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos 
termos da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013 . 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO 

LAZER 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao 
esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido 
o acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras 
atividades culturais e desportivas em formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a 
espaços que ofereçam serviços ou eventos culturais e 
esportivos. 

§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em 
formato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer 
argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos 
de propriedade intelectual. 

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à 
eliminação, à redução ou à superação de barreiras para a 
promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas 
as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do 
patrimônio histórico e artístico nacional. 

Art. 43. O poder público deve promover a participação da 
pessoa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, 
culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu 
protagonismo, devendo: 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de 
recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos 
serviços prestados por pessoa ou entidade envolvida na 
organização das atividades de que trata este artigo; e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em 
jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais 
e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios 
de esporte, locais de espetáculos e de conferências e 
similares, serão reservados espaços livres e assentos para a 
pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de 
lotação da edificação, observado o disposto em 
regulamento. 
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§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa 
visibilidade, em todos os setores, próximos aos corredores, 
devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de 
público e obstrução das saídas, em conformidade com as 
normas de acessibilidade. 

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos 
assentos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser 
ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 
mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento. 

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
situar-se em locais que garantam a acomodação de, no 
mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se 
acomodar proximamente a grupo familiar e comunitário. 

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência 
acessíveis, conforme padrões das normas de acessibilidade, 
a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas 
no caput deste artigo devem atender às normas de 
acessibilidade em vigor. 

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, 
recursos de acessibilidade para a pessoa com 
deficiência.       (Vigência) 

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não 
poderá ser superior ao valor cobrado das demais pessoas. 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser 
construídos observando-se os princípios do desenho 
universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, 
conforme legislação em 
vigor.        (Vigência)        (Reglamento) 

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão 
disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus 
dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) 
unidade acessível. 

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo 
deverão ser localizados em rotas acessíveis. 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por 
meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos 
e barreiras ao seu acesso. 

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte 
coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as 
jurisdições, consideram-se como integrantes desses serviços 

os veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, 
o sistema viário e a prestação do serviço. 

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, 
sempre que houver interação com a matéria nela regulada, 
a outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a 
renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de 
transporte coletivo. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao 
público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias 
públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos 
de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 
veículos que transportem pessoa com deficiência com 
comprometimento de mobilidade, desde que devidamente 
identificados. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem 
equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, no 
mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 
especificações de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes de acessibilidade. 

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem 
exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de 
beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de 
trânsito, que disciplinarão suas características e condições 
de uso. 

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 
181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro) .          (Redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência) 

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é 
vinculada à pessoa com deficiência que possui 
comprometimento de mobilidade e é válida em todo o 
território nacional. 

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, as instalações, as estações, os portos e 
os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de 
forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste 
artigo devem dispor de sistema de comunicação acessível 
que disponibilize informações sobre todos os pontos do 
itinerário. 

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e 
segurança nos procedimentos de embarque e de 
desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo 
com as normas técnicas. 
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§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de 
turismo, na renovação de suas frotas, são obrigadas ao 
cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta 
Lei.         (Vigência) 

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos 
acessíveis e a sua utilização como táxis e vans , de forma a 
garantir o seu uso por todas as pessoas. 

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% 
(dez por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com 
deficiência.         (Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência) 

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de 
valores adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa com 
deficiência. 

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais 
com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veículos a que 
se refere o caput deste artigo. 

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 
(um) veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, a 
cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota.        (Vide 
Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência) 

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, 
câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e 
comandos manuais de freio e de embreagem. 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma 
independente e exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social. 

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta 
Lei e de outras normas relativas à acessibilidade, sempre que 
houver interação com a matéria nela regulada: 

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e a 
execução de qualquer tipo de obra, quando tenham 
destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, 
autorização ou habilitação de qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização 
de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo 
fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; e 

IV - a concessão de aval da União para obtenção de 
empréstimo e de financiamento internacionais por entes 
públicos ou privados. 

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem 
do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, 
inclusive de sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, e de outros serviços, equipamentos e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privado de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem 
atender aos princípios do desenho universal, tendo como 
referência as normas de acessibilidade. 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra 
de caráter geral. 

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho 
universal não possa ser empreendido, deve ser adotada 
adaptação razoável. 

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de 
conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas 
diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica 
e do ensino superior e na formação das carreiras de Estado. 

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a 
serem desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de 
auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir 
temas voltados para o desenho universal. 

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas 
deverão considerar a adoção do desenho universal. 

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança 
de uso de edificações abertas ao público, de uso público ou 
privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a 
serem acessíveis. 

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades 
de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao anotarem a 
responsabilidade técnica de projetos, devem exigir a 
responsabilidade profissional declarada de atendimento às 
regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas 
técnicas pertinentes. 

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de 
certificado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e 
de instalações e equipamentos temporários ou permanentes 
e para o licenciamento ou a emissão de certificado de 
conclusão de obra ou de serviço, deve ser atestado o 
atendimento às regras de acessibilidade. 

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de 
edificação ou de serviço, determinará a colocação, em 
espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo 
internacional de acesso, na forma prevista em legislação e 
em normas técnicas correlatas. 

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já 
existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com 
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deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo 
como referência as normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso 
privado multifamiliar devem atender aos preceitos de 
acessibilidade, na forma regulamentar.        (Regulamento) 

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo 
projeto e pela construção das edificações a que se refere 
o caput deste artigo devem assegurar percentual mínimo de 
suas unidades internamente acessíveis, na forma 
regulamentar. 

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a 
aquisição de unidades internamente acessíveis a que se 
refere o § 1º deste artigo. 

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços 
públicos, o poder público e as empresas concessionárias 
responsáveis pela execução das obras e dos serviços devem 
garantir, de forma segura, a fluidez do trânsito e a livre 
circulação e acessibilidade das pessoas, durante e após sua 
execução. 

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de 
acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas, 
observado o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000 , nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 
3 de janeiro de 2012 : 

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de 
transporte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e os 
planos de preservação de sítios históricos elaborados ou 
atualizados a partir da publicação desta Lei; 

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso 
e ocupação do solo e as leis do sistema viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e 

V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e 
pânico. 

§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento 
para qualquer atividade são condicionadas à observação e à 
certificação das regras de acessibilidade. 

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação 
equivalente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida 
anteriormente às exigências de acessibilidade, é 
condicionada à observação e à certificação das regras de 
acessibilidade. 

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas 
básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e 
reserva de recursos para implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores 
envolvidos. 

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante 
solicitação, o recebimento de contas, boletos, recibos, 
extratos e cobranças de tributos em formato acessível. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet 
mantidos por empresas com sede ou representação 
comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da 
pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às 
informações disponíveis, conforme as melhores práticas e 
diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente. 

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em 
destaque. 

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos 
públicos federais para seu custeio ou sua instalação e lan 
houses devem possuir equipamentos e instalações 
acessíveis. 

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste 
artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de 
seus computadores com recursos de acessibilidade para 
pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 
1 (um) equipamento, quando o resultado percentual for 
inferior a 1 (um). 

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o 
art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção do 
financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei. 

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações deverão garantir pleno acesso à pessoa 
com deficiência, conforme regulamentação específica. 

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de 
aparelhos de telefonia fixa e móvel celular com 
acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, 
possuam possibilidade de indicação e de ampliação sonoras 
de todas as operações e funções disponíveis. 

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de 
incentivo à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à 
comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive 
em publicações da administração pública ou financiadas com 
recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com 
deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à 
comunicação. 
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§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o 
abastecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em 
todos os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas 
públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de 
impedimento à participação de editoras que não ofertem 
sua produção também em formatos acessíveis. 

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados 
por softwares leitores de telas ou outras tecnologias 
assistivas que vierem a substituí-los, permitindo leitura com 
voz sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes 
contrastes e impressão em Braille. 

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e 
a produção de artigos científicos em formato acessível, 
inclusive em Libras. 

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de 
informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação 
empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a 
especificação correta de quantidade, qualidade, 
características, composição e preço, bem como sobre os 
eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com 
deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 . 

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios 
publicitários veiculados na imprensa escrita, na internet, no 
rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação 
abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a 
compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de 
que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do 
produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do 
disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 . 

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante 
solicitação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou 
qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 
acessível. 

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, 
seminários, oficinas e demais eventos de natureza científico-
cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no 
mínimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 
67 desta Lei. 

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou 
financiados pelo poder público devem garantir as condições 
de acessibilidade e os recursos de tecnologia assistiva. 

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de 
financiamento e de órgãos e entidades integrantes da 

administração pública que atuem no auxílio à pesquisa 
devem contemplar temas voltados à tecnologia assistiva. 

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em 
parceria com organizações da sociedade civil, promover a 
capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias 
intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, 
audiodescrição, estenotipia e legendagem. 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a 
produtos, recursos, estratégias, práticas, processos, 
métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem 
sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de 
medidas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) anos, 
com a finalidade de: 

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com 
oferta de linhas de crédito subsidiadas, específicas para 
aquisição de tecnologia assistiva; 

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de 
importação de tecnologia assistiva, especialmente as 
questões atinentes a procedimentos alfandegários e 
sanitários; 

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção 
nacional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de 
concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com 
institutos de pesquisa oficiais; 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva; 

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos 
recursos de tecnologia assistiva no rol de produtos 
distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos 
governamentais. 

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, 
os procedimentos constantes do plano específico de 
medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) 
anos. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E 

POLÍTICA 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com 
deficiência todos os direitos políticos e a oportunidade de 
exercê-los em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de 
votar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes ações: 
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I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os 
materiais e os equipamentos para votação sejam 
apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil 
compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções 
eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a 
desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis 
de governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias 
assistivas, quando apropriado; 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a 
propaganda eleitoral obrigatória e os debates transmitidos 
pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os 
recursos elencados no art. 67 desta Lei; 

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para 
tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para 
que a pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por 
pessoa de sua escolha. 

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa 
com deficiência, inclusive quando institucionalizada, na 
condução das questões públicas, sem discriminação e em 
igualdade de oportunidades, observado o seguinte: 

I - participação em organizações não governamentais 
relacionadas à vida pública e à política do País e em 
atividades e administração de partidos políticos; 

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis; 

III - participação da pessoa com deficiência em organizações 
que a representem. 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a inovação e a capacitação 
tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao 
trabalho da pessoa com deficiência e sua inclusão social. 

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração 
de conhecimentos e técnicas que visem à prevenção e ao 
tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de 
tecnologias assistiva e social. 

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem 
ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-
graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão do 
tema nas diretrizes de áreas do conhecimento. 

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de 
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de 
tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para 
melhoria da funcionalidade e da participação social da 
pessoa com deficiência. 

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas 
periodicamente pelo poder público, com vistas ao seu 
aperfeiçoamento. 

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o 
desenvolvimento, a inovação e a difusão de tecnologias 
voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às 
tecnologias da informação e comunicação e às tecnologias 
sociais. 

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial: 

I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação 
como instrumento de superação de limitações funcionais e 
de barreiras à comunicação, à informação, à educação e ao 
entretenimento da pessoa com deficiência; 

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a 
ampliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à 
computação e aos sítios da internet, em especial aos serviços 
de governo eletrônico. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, 
adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência 
em todo o processo judicial, o poder público deve capacitar 
os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, 
no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 
segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos 
direitos da pessoa com deficiência. 

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência 
submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos 
e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, 
garantida a acessibilidade. 

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta 
Lei. 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de 
tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 
figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, 
partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor público, 
magistrado ou membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu 
interesse, inclusive no exercício da advocacia. 
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Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão 
garantidos por ocasião da aplicação de sanções penais. 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar 
ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de 
seus serviços em razão de deficiência do solicitante, devendo 
reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no caput deste artigo constitui discriminação em razão de 
deficiência. 

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será 
submetida à curatela, conforme a lei. 

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de 
processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência 
constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às 
necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o 
menor tempo possível. 

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, 
contas de sua administração ao juiz, apresentando o balanço 
do respectivo ano. 

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial. 

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à 
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo 
constar da sentença as razões e motivações de sua definição, 
preservados os interesses do curatelado. 

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, 
ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que 
tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária 
com o curatelado. 

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será 
exigida a situação de curatela da pessoa com deficiência. 

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger 
os interesses da pessoa com deficiência em situação de 
curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de 
oficio ou a requerimento do interessado, nomear, desde 
logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que 
couber, às disposições do Código de Processo Civil . 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa 
em razão de sua deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima 
encontrar-se sob cuidado e responsabilidade do agente. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo 
é cometido por intermédio de meios de comunicação social 
ou de publicação de qualquer natureza: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá 
determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, 
ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do 
material discriminatório; 

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de 
informação na internet. 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da 
condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a 
destruição do material apreendido. 

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, 
benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento de 
pessoa com deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 
crime é cometido: 

I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 
testamenteiro ou depositário judicial; ou 

II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de 
profissão. 

Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, 
casas de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover 
as necessidades básicas de pessoa com deficiência quando 
obrigado por lei ou mandado. 

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio 
eletrônico ou documento de pessoa com deficiência 
destinados ao recebimento de benefícios, proventos, 
pensões ou remuneração ou à realização de operações 
financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou 
para outrem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
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Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 
crime é cometido por tutor ou curador. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público 
eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 
sistematizar e disseminar informações georreferenciadas 
que permitam a identificação e a caracterização 
socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 
barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder 
Executivo federal e constituído por base de dados, 
instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão 
obtidos pela integração dos sistemas de informação e da 
base de dados de todas as políticas públicas relacionadas aos 
direitos da pessoa com deficiência, bem como por 
informações coletadas, inclusive em censos nacionais e nas 
demais pesquisas realizadas no País, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é 
facultada a celebração de convênios, acordos, termos de 
parceria ou contratos com instituições públicas e privadas, 
observados os requisitos e procedimentos previstos em 
legislação específica. 

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as 
liberdades fundamentais da pessoa com deficiência e os 
princípios éticos que regem a utilização de informações, 
devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei. 

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser 
utilizados para as seguintes finalidades: 

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas para a pessoa com deficiência e para 
identificar as barreiras que impedem a realização de seus 
direitos; 

II - realização de estudos e pesquisas. 

§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser 
disseminadas em formatos acessíveis. 

Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos 
órgãos de controle interno e externo, deve ser observado o 
cumprimento da legislação relativa à pessoa com deficiência 
e das normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a 
pessoa com deficiência moderada ou grave que: 

I - receba o benefício de prestação continuada previsto 
no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que 

passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como 
segurado obrigatório do RGPS; 

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de 
prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada 
que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS. 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com 
deficiência perante os órgãos públicos quando seu 
deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de 
condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus 
desproporcional e indevido, hipótese na qual serão 
observados os seguintes procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente 
promoverá o contato necessário com a pessoa com 
deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela 
apresentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará 
representar-se por procurador constituído para essa 
finalidade. 

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência 
atendimento domiciliar pela perícia médica e social do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço 
público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas 
entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, 
quando seu deslocamento, em razão de sua limitação 
funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe 
ônus desproporcional e indevido. 

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 135.  

§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada 
eleição, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-
los na escolha dos locais de votação, de maneira a garantir 
acessibilidade para o eleitor com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos 
sistemas de transporte que lhe dão acesso. 

.” (NR) 

Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a 
comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência 
deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização. 
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§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos 
ou mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe 
anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica.” 
(NR) 

“Art. 433.  

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, 
salvo para o aprendiz com deficiência quando desprovido de 
recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de 
apoio necessário ao desempenho de suas atividades; 

.” (NR) 

Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de 
interesses coletivos, difusos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão 
ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria 
Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo 
Distrito Federal, por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa 
pública e por fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos 
interesses e a promoção de direitos da pessoa com 
deficiência. 

.” (NR) 

“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos e multa: 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, 
procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em 
estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, 
público ou privado, em razão de sua deficiência; 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém 
a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua 
deficiência; 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à 
pessoa em razão de sua deficiência; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à 
pessoa com deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 
à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando 
requisitados. 

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um 
terço). 

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos 
para indeferimento de inscrição, de aprovação e de 
cumprimento de estágio probatório em concursos públicos 
não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do 
administrador público pelos danos causados. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o 
ingresso de pessoa com deficiência em planos privados de 
assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores 
diferenciados. 

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR) 

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20.  

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 
necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 
acessibilidade e de inclusão social. 

.” (NR) 

Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III 
do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 43.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive 
para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do 
consumidor.” (NR) 

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16.  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 
de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

.” (NR) 

“Art. 77.  

§ 2º  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de 
ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 
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e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

§ 4º (VETADO). 

.” (NR) 

“Art. 93. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); 

V - (VETADO). 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 
reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por 
prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa 
imotivada em contrato por prazo indeterminado somente 
poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador 
com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 
Social. 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe 
estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar 
dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 
preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando 
solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos 
empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a 
contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o 
aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

§ 4º (VETADO).” (NR) 

“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios 
operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação 
de termo de curatela de titular ou de beneficiário com 
deficiência, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos em regulamento.” 

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º : 

“Art. 2º  

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão 
concedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, 
sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em 
regulamento.” (NR) 

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 11. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 
acessibilidade previstos na legislação.” (NR) 

Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  

§ 2º  

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

.” (NR) 

“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e 
no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, 
durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o 
cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 
nos ambientes de trabalho.” 

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20.  

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação 
continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado 
e de aprendizagem não serão computados para os fins de 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios 
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da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 106. (VETADO). 

Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de 
trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 
nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 
adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. ” (NR) 

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos 
dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de 
preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 

.” (NR) 

“Art. 4º . 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o 
período de afastamento, mediante pagamento das 
remunerações devidas, corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros legais; 

.” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º : 

“Art. 35.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único 
do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 , a 
pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha 
dependente nessa condição, tem preferência na restituição 
referida no inciso III do art. 4º e na alínea “c” do inciso II do 
art. 8º .” (NR) 

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 2º  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação 
pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de 
estacionamento de estabelecimentos privados de uso 
coletivo.” (NR) 

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de 
que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser 
sinalizadas com as respectivas placas indicativas de 

destinação e com placas informando os dados sobre a 
infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é 
assegurada acessibilidade de comunicação, mediante 
emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em 
todas as etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas 
teóricas dos cursos que precedem os exames previstos no 
art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 
subtitulação com legenda oculta associada à tradução 
simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência 
auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de 
intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas 
práticas e teóricas.” 

“Art. 154. (VETADO).” 

“Art. 181.  

XVII - . 

Infração - grave; 

.” (NR) 

Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998 , passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 56.  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da 
arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares cuja realização estiver sujeita a 
autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante 
destinado aos prêmios; 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do 
percentual de que trata o inciso VI do caput , 62,96% 
(sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por 
cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) 
e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro centésimos por 
cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser 
observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

.” (NR) 

Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 2º  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 
toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 
à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social; 

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, 
dos parques e dos demais espaços de uso público deverão 
ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis 
para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado 
e em nível diferente, destina-se somente à circulação de 
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação.” (NR) 

“Art. 9º  

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em 
vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos 
serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.” (NR) 

“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em 
área de circulação comum para pedestre que ofereça risco 
de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada 
mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes.” 
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“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos 
congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, 
motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.” 

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de 
construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos 
passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais 
espaços de uso público; 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico, transporte e 
mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 
locais de uso público; 

.” (NR) 

“Art. 41.  

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem 
elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano 
diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios 
públicos a serem implantados ou reformados pelo poder 
público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e 
vias existentes, inclusive as que concentrem os focos 
geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos 
públicos e os locais de prestação de serviços públicos e 
privados de saúde, educação, assistência social, esporte, 
cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre 
que possível de maneira integrada com os sistemas de 
transporte coletivo de passageiros.” (NR) 

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. 

I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

III - (Revogado).” (NR) 

“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; 

Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial.” (NR) 

“Art. 228.  

II - (Revogado); 

III - (Revogado); 

§ 1º . 

§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em 
igualdade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe 
assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais 
ou tutores revogar a autorização.” (NR) 

“Art. 1.548.  

I - (Revogado); 

.” (NR) 

“Art. 1.550.  

§ 1º . 

§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade 
núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade 
diretamente ou por meio de seu responsável ou curador.” 
(NR) 

“Art. 1.557.  

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico 
irremediável que não caracterize deficiência ou de moléstia 
grave e transmissível, por contágio ou por herança, capaz de 
pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua 
descendência; 

IV - (Revogado).” (NR) 

“Art. 1.767.  

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; 

II - (Revogado); 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

IV - (Revogado); 

.” (NR) 

“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela 
deve ser promovido: 

IV - pela própria pessoa.” (NR) 

“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o 
processo que define os termos da curatela: 

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual; 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 
mencionadas no inciso II.” (NR) 

“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da 
curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe 
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multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” 
(NR) 

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades 
da pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições 
constantes do art. 1.782, e indicará curador. 

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a 
ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a 
proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da 
pessoa.” (NR) 

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada 
a mais de uma pessoa.” 

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 
receberão todo o apoio necessário para ter preservado o 
direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o 
seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse 
convívio.” (NR) 

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA” 

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a 
vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III 

DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) 
pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que 
gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada 
de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os 
elementos e informações necessários para que possa 
exercer sua capacidade. 

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar 
termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e 
os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de 
vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos 
interesses da pessoa que devem apoiar. 

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das 
pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste 
artigo. 

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de 
decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, 

após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o 
requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e 
efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja 
inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 
negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o 
contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função 
em relação ao apoiado. 

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou 
prejuízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a 
pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o 
Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão 
indevida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a 
pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao 
Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e 
nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, 
outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o 
término de acordo firmado em processo de tomada de 
decisão apoiada. 

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua 
participação do processo de tomada de decisão apoiada, 
sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz 
sobre a matéria. 

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que 
couber, as disposições referentes à prestação de contas na 
curatela.” 

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual 
acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de 
permanecer com o animal em todos os meios de transporte 
e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e 
privados de uso coletivo, desde que observadas as condições 
impostas por esta Lei. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as 
modalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo 
de passageiros, inclusive em esfera internacional com 
origem no território brasileiro.” (NR) 

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de 
janeiro de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 
“k”: 

“Art. 46.  

IV -  
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k) de acessibilidade a todas as pessoas. 

.” (NR) 

Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, 
reservar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para 
condutores com deficiência. 

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma 
do caput deste artigo, o condutor com deficiência deverá 
observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da 
legislação vigente. 

§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma 
estabelecida no caput deste artigo, as remanescentes 
devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.” 

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de 
governo, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre o 
cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000 , bem como o seu encaminhamento ao 
Ministério Público e aos órgãos de regulação para adoção 
das providências cabíveis. 

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a 
contar da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos 
nesta Lei não excluem os já estabelecidos em outras 
legislações, inclusive em pactos, tratados, convenções e 
declarações internacionais aprovados e promulgados pelo 
Congresso Nacional, e devem ser aplicados em 
conformidade com as demais normas internas e acordos 
internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa 
com deficiência. 

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do 
disposto nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado 
e favorecido a ser dispensado às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, previsto no § 3º do art. 1º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência) 

I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março 
de 1995 ; 

II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil); 

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil). 

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor 
em até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir 
discriminados, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o 
cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44 , 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44, 60 (sessenta) meses;            (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 917, de 2019) 

III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses; 

IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência 
da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 . 

Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento 
e oitenta) dias de sua publicação oficial . 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º 
da República. 

DILMA ROUSSEF 
Marivaldo de Castro Pereira 
Joaquim Vieira Ferreira Levy 

Renato Janine Ribeiro 
Armando Monteiro 

Nelson Barbosa 
Gilberto Kassab 

Luis Inácio Lucena Adams 
Gilberto José Spier Vargas 
Guilherme Afif Domingos 

Lei nº 8.078/1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, 
nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 
Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo. 
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 
vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: (Redação dada 
pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo; 
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor: 
a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 
representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho. 
III - harmonização dos interesses dos participantes das 
relações de consumo e compatibilização da proteção do 
consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da 
Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e 
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do 
mercado de consumo; 
V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios 
eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos 
e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo; 
VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos 
praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 
desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos 
distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 
VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 
VIII - estudo constante das modificações do mercado de 
consumo. 
Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de 
Consumo, contará o poder público com os seguintes 
instrumentos, entre outros: 
I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita 
para o consumidor carente; 
II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do 
Consumidor, no âmbito do Ministério Público; 
III - criação de delegacias de polícia especializadas no 
atendimento de consumidores vítimas de infrações penais 
de consumo; 
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios de consumo; 
V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor. 
§ 1° (Vetado). 
§ 2º (Vetado). 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
 I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 
provocados por práticas no fornecimento de produtos e 
serviços considerados perigosos ou nocivos; 
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 
igualdade nas contratações; 
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 
produtos e serviços, com especificação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 
apresentem; (Redação dada pela Lei nº 12.741, de 
2012)   Vigência 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 
métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 
contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de 
fatos supervenientes que as tornem excessivamente 
onerosas; 
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VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos; 
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências; 
IX - (Vetado); 
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 
geral. 
Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III 
do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 
Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de 
que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, 
de regulamentos expedidos pelas autoridades 
administrativas competentes, bem como dos que derivem 
dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e 
eqüidade. 
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos 
responderão solidariamente pela reparação dos danos 
previstos nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA 

PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 
SEÇÃO I 

DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de 
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 
em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 
§ 1º  Em se tratando de produto industrial, ao fabricante 
cabe prestar as informações a que se refere este artigo, 
através de impressos apropriados que devam acompanhar o 
produto. (Redação dada pela Lei nº 13.486, de 2017) 
§ 2º  O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e 
utensílios utilizados no fornecimento de produtos ou 
serviços, ou colocados à disposição do consumidor, e 
informar, de maneira ostensiva e adequada, quando for o 
caso, sobre o risco de contaminação. (Incluído pela Lei nº 
13.486, de 2017) 
Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, 
de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de 
outras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de 
consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber 
apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 
saúde ou segurança. 
§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, 
posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, 
tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, 
deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades 
competentes e aos consumidores, mediante anúncios 
publicitários. 
§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo 
anterior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às 
expensas do fornecedor do produto ou serviço. 
§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de 
produtos ou serviços à saúde ou segurança dos 
consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 
Art. 11. (Vetado). 

SEÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO 

SERVIÇO 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos 
decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, 
fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento 
de seus produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em 
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 
I - sua apresentação; 
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
III - a época em que foi colocado em circulação. 
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de 
outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado. 
§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só 
não será responsabilizado quando provar: 
I - que não colocou o produto no mercado; 
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o 
defeito inexiste; 
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos 
do artigo anterior, quando: 
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não 
puderem ser identificados; 
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu 
fabricante, produtor, construtor ou importador; 
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao 
prejudicado poderá exercer o direito de regresso contra os 
demais responsáveis, segundo sua participação na causação 
do evento danoso. 
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Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos 
à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 
I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 
III - a época em que foi fornecido. 
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 
novas técnicas. 
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 
quando provar: 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 
apurada mediante a verificação de culpa. 
Art. 15. (Vetado). 
Art. 16. (Vetado). 
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento. 

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO 

SERVIÇO 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis 
ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 
podendo o consumidor exigir a substituição das partes 
viciadas. 
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta 
dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 
em perfeitas condições de uso; 
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 
III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação 
do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser 
inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 
contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio de manifestação 
expressa do consumidor. 
§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das 
alternativas do § 1° deste artigo sempre que, em razão da 
extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, 
diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial. 
§ 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I 
do § 1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do 
bem, poderá haver substituição por outro de espécie, marca 
ou modelo diversos, mediante complementação ou 
restituição de eventual diferença de preço, sem prejuízo do 
disposto nos incisos II e III do § 1° deste artigo. 
§ 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será 
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, 
exceto quando identificado claramente seu produtor. 
§ 6° São impróprios ao uso e consumo: 
I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, 
avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à 
vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição 
ou apresentação; 
III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem 
inadequados ao fim a que se destinam. 
Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos 
vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido 
for inferior às indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 
I - o abatimento proporcional do preço; 
II - complementação do peso ou medida; 
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 
marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 
IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 
§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo 
anterior. 
§ 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a 
pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver 
aferido segundo os padrões oficiais. 
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes 
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: 
I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível; 
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 
III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a 
terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do 
fornecedor. 
§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados 
para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

414 

600 

aqueles que não atendam as normas regulamentares de 
prestabilidade. 
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por 
objetivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á 
implícita a obrigação do fornecedor de empregar 
componentes de reposição originais adequados e novos, ou 
que mantenham as especificações técnicas do fabricante, 
salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário do 
consumidor. 
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as 
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os 
danos causados, na forma prevista neste código. 
Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de 
qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o 
exime de responsabilidade. 
Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração 
contratual do fornecedor. 
Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar 
prevista nesta e nas seções anteriores. 
§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do 
dano, todos responderão solidariamente pela reparação 
prevista nesta e nas seções anteriores. 
§ 2° Sendo o dano causado por componente ou peça 
incorporada ao produto ou serviço, são responsáveis 
solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que 
realizou a incorporação. 

SEÇÃO IV 
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de 
fácil constatação caduca em: 
I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos não duráveis; 
II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e 
de produtos duráveis. 
§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da 
entrega efetiva do produto ou do término da execução dos 
serviços. 
§ 2° Obstam a decadência: 
I - a reclamação comprovadamente formulada pelo 
consumidor perante o fornecedor de produtos e serviços até 
a resposta negativa correspondente, que deve ser 
transmitida de forma inequívoca; 
II - (Vetado). 
III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 
§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-
se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação 
pelos danos causados por fato do produto ou do serviço 
prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem 
do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 
Parágrafo único. (Vetado). 

SEÇÃO V 
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica 
da sociedade quando, em detrimento do consumidor, 
houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, 
fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato 
social. A desconsideração também será efetivada quando 
houver falência, estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
§ 1° (Vetado). 
§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as 
sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis 
pelas obrigações decorrentes deste código. 
§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente 
responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. 
§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa. 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 
sempre que sua personalidade for, de alguma forma, 
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 
consumidores. 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-
se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, 
expostas às práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 
DA OFERTA 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 
precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 
comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 
ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 
dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos 
de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre 
os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 
Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, 
nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão 
gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 
2009) 
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Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição enquanto não 
cessar a fabricação ou importação do produto. 
Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a 
oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, na 
forma da lei. 
Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou 
reembolso postal, deve constar o nome do fabricante e 
endereço na embalagem, publicidade e em todos os 
impressos utilizados na transação comercial. 
Parágrafo único.  É proibida a publicidade de bens e serviços 
por telefone, quando a chamada for onerosa ao consumidor 
que a origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008). 
Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes 
autônomos. 
Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar 
cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o 
consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha: 
I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da 
oferta, apresentação ou publicidade; 
II - aceitar outro produto ou prestação de serviço 
equivalente; 
III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia 
eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a 
perdas e danos. 

SEÇÃO III 
DA PUBLICIDADE 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal. 
Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 
produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 
informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem. 
Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 
§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 
comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 
falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 
capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, 
propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 
produtos e serviços. 
§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo 
ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento 
e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou 
que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 
§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 
por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial 
do produto ou serviço. 
§ 4° (Vetado). 

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 
informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 
patrocina. 

SEÇÃO IV 
DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 
dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem 
justa causa, a limites quantitativos; 
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, 
de conformidade com os usos e costumes; 
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação 
prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição 
social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 
excessiva; 
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento 
e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as 
decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato 
praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 
IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, 
diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante 
pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 
regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, 
de 11.6.1994) 
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. 
(Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 
22.10.1999, transformado em inciso  XIII, quando da 
conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 
XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua 
obrigação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu 
exclusivo critério. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 
XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou 
contratualmente estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 
23.11.1999) 
XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou 
de serviços de um número maior de consumidores que o 
fixado pela autoridade administrativa como máximo. 
(Incluído pela Lei nº 13.425, de 2017) 
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Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos 
remetidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista 
no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 
obrigação de pagamento. 
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da 
mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem como as 
datas de início e término dos serviços. 
§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá 
validade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento 
pelo consumidor. 
§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre 
negociação das partes. 
§ 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou 
acréscimos decorrentes da contratação de serviços de 
terceiros não previstos no orçamento prévio. 
Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, 
os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob 
pena de não o fazendo, responderem pela restituição da 
quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, 
podendo o consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento 
do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer 
tipo de constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida 
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro 
do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária 
e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 
Art. 42-A.  Em todos os documentos de cobrança de débitos 
apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o 
endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ do fornecedor do produto ou serviço correspondente. 
(Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE 

CONSUMIDORES 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, 
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, 
registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre 
ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 
§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser 
objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil 
compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais 
e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor, quando não solicitada por ele. 
§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos 
seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, 
devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das 
informações incorretas. 
§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a 
consumidores, os serviços de proteção ao crédito e 
congêneres são considerados entidades de caráter público. 
§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos 
do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos 
Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 
possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto 
aos fornecedores. 
§ 6o  Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive 
para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do 
consumidor. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 
Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor 
manterão cadastros atualizados de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação 
indicará se a reclamação foi atendida ou não pelo 
fornecedor. 
§ 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para 
orientação e consulta por qualquer interessado. 
§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas 
regras enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único 
do art. 22 deste código. 
Art. 45. (Vetado). 

CAPÍTULO VI 
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 
não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 
oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 
conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 
redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido 
e alcance. 
Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 
maneira mais favorável ao consumidor. 
Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos 
particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de 
consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 
execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. 
Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 
7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a 
domicílio. 
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Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de 
arrependimento previsto neste artigo, os valores 
eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de 
reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente 
atualizados. 
Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será 
conferida mediante termo escrito. 
Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve 
ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que 
consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o 
lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente 
preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso 
do produto em linguagem didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 
DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços 
que: 
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade 
do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos 
e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. 
Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor 
pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em 
situações justificáveis; 
II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 
quantia já paga, nos casos previstos neste código; 
III - transfiram responsabilidades a terceiros; 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 
V - (Vetado); 
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do 
consumidor; 
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 
VIII - imponham representante para concluir ou realizar 
outro negócio jurídico pelo consumidor; 
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o 
contrato, embora obrigando o consumidor; 
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, 
variação do preço de maneira unilateral; 
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato 
unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao 
consumidor; 
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de 
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja 
conferido contra o fornecedor; 
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração; 
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas 
ambientais; 
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 
consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por 
benfeitorias necessárias. 
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem 
que: 
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 
que pertence; 
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes 
à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou 
equilíbrio contratual; 
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 
considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 
interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 
caso. 
§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não 
invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar 
dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes. 
§ 3° (Vetado). 
§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 
represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 
competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste código ou de 
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos 
e obrigações das partes. 
Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que 
envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento 
ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros 
requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de 
juros; 
III - acréscimos legalmente previstos; 
IV - número e periodicidade das prestações; 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois 
por cento do valor da prestação. (Redação dada pela Lei nº 
9.298, de 1º.8.1996) 
§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do 
débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros e demais acréscimos. 
§ 3º (Vetado). 
Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou 
imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas 
alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de 
pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do 
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 
retomada do produto alienado. 
§ 1° (Vetado). 
§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos 
duráveis, a compensação ou a restituição das parcelas 
quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos 
que o desistente ou inadimplente causar ao grupo. 
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§ 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão 
expressos em moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 
DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham 
sido aprovadas pela autoridade competente ou 
estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos 
ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou 
modificar substancialmente seu conteúdo.  
§ 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a 
natureza de adesão do contrato. 
§ 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, 
desde que a alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, 
ressalvando-se o disposto no § 2° do artigo anterior. 
§ 3o  Os contratos de adesão escritos serão redigidos em 
termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo 
tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo 
a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação dada 
pela nº 11.785, de 2008) 
§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do 
consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo 
sua imediata e fácil compreensão. 
§ 5° (Vetado) 

 CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(VIDE LEI Nº 8.656, DE 1993) 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter 
concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 
administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e 
serviços. 
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, 
distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, 
da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do 
consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 
§ 2° (Vetado). 
§ 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais com atribuições para fiscalizar e controlar o 
mercado de consumo manterão comissões permanentes 
para elaboração, revisão e atualização das normas referidas 
no § 1°, sendo obrigatória a participação dos consumidores 
e fornecedores. 
§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos 
fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem 
informações sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial. 
Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor 
ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 
I - multa; 

II - apreensão do produto; 
III - inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão 
competente; 
V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra 
ou de atividade; 
XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contrapropaganda. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão 
aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua 
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo. 
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de 
que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os valores 
cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais 
de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação 
dada pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993) 
Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a 
duzentas e não superior a três milhões de vezes o valor da 
Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
8.703, de 6.9.1993) 
Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, 
de proibição de fabricação de produtos, de suspensão do 
fornecimento de produto ou serviço, de cassação do registro 
do produto e revogação da concessão ou permissão de uso 
serão aplicadas pela administração, mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 
constatados vícios de quantidade ou de qualidade por 
inadequação ou insegurança do produto ou serviço. 
Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de 
interdição e de suspensão temporária da atividade, bem 
como a de intervenção administrativa, serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando o fornecedor reincidir na prática das 
infrações de maior gravidade previstas neste código e na 
legislação de consumo. 
§ 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à 
concessionária de serviço público, quando violar obrigação 
legal ou contratual. 
§ 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada 
sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a 
cassação de licença, a interdição ou suspensão da atividade. 
§ 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição 
de penalidade administrativa, não haverá reincidência até o 
trânsito em julgado da sentença. 
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Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade 
enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus 
parágrafos, sempre às expensas do infrator. 
§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da 
mesma forma, freqüência e dimensão e, preferencialmente 
no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz 
de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 
§ 2° (Vetado) 
§ 3° (Vetado). 

TÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo 
previstas neste código, sem prejuízo do disposto no Código 
Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos 
seguintes. 
Art. 62. (Vetado). 
Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 
nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, 
nos invólucros, recipientes ou publicidade: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, 
mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a 
periculosidade do serviço a ser prestado. 
§ 2° Se o crime é culposo: 
Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos 
consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos 
cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no 
mercado: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 
de retirar do mercado, imediatamente quando determinado 
pela autoridade competente, os produtos nocivos ou 
perigosos, na forma deste artigo. 
Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, 
contrariando determinação de autoridade competente: 
Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à lesão corporal e à morte. (Redação dada 
pela Lei nº 13.425, de 2017) 
§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei 
também caracteriza o crime previsto no caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.425, de 2017) 
Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir 
informação relevante sobre a natureza, característica, 
qualidade, quantidade, segurança, desempenho, 
durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços: 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 
§ 2º Se o crime é culposo; 
Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 
saber ser enganosa ou abusiva: 

Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 
saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa: 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e 
científicos que dão base à publicidade: 
Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou 
componentes de reposição usados, sem autorização do 
consumidor: 
Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 
Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 
constrangimento físico ou moral, afirmações falsas 
incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento 
que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou 
interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 
Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 
Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, banco de 
dados, fichas e registros: 
Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa. 
Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre 
consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas 
ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 
Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de 
garantia adequadamente preenchido e com especificação 
clara de seu conteúdo; 
Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes 
referidos neste código, incide as penas a esses cominadas na 
medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, 
administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, 
permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, 
oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de 
produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições 
por ele proibidas. 
Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 
neste código: 
I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou 
por ocasião de calamidade; 
II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 
III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 
IV - quando cometidos: 
a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição 
econômico-social seja manifestamente superior à da vítima; 
b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de 
dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras 
de deficiência mental interditadas ou não; 
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V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, 
medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços 
essenciais . 
Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada 
em dias-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de 
dias de duração da pena privativa da liberdade cominada ao 
crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o 
disposto no art. 60, §1° do Código Penal. 
Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, 
podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, 
observado odisposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 
I - a interdição temporária de direitos; 
II - a publicação em órgãos de comunicação de grande 
circulação ou audiência, às expensas do condenado, de 
notícia sobre os fatos e a condenação; 
III - a prestação de serviços à comunidade. 
Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este 
código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir 
o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus 
do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha 
a substituí-lo. 
Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica 
do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 
a) reduzida até a metade do seu valor mínimo; 
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos 
neste código, bem como a outros crimes e contravenções 
que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados 
no art. 82, inciso III e IV, aos quais também é facultado 
propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for 
oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores 
e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, 
ou a título coletivo. 
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se 
tratar de: 
I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 
efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 
indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato; 
II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para 
efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 
indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base; 
III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim 
entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são 
legitimados concorrentemente: (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995) (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 
I - o Ministério Público, 
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 
III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta 
ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, 
especificamente destinados à defesa dos interesses e 
direitos protegidos por este código; 
IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 
um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por este código, 
dispensada a autorização assemblear. 
§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado 
pelo juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, 
quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do 
bem jurídico a ser protegido. 
§ 2° (Vetado). 
§ 3° (Vetado). 
Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por 
este código são admissíveis todas as espécies de ações 
capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento. 
§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente 
será admissível se por elas optar o autor ou se impossível a 
tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente. 
§ 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo 
da multa (art. 287, do Código de Processo Civil). 
§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito 
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citado o réu. 
§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, 
se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
§ 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado 
prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas 
necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas 
e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade 
nociva, além de requisição de força policial. 
Art. 85. (Vetado). 
Art. 86. (Vetado). 
Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários 
de advogados, custas e despesas processuais. 
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Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. 
Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, 
a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo 
autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 
mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 
Art. 89. (Vetado) 
Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas 
do Código de Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo 
que não contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, 
em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus 
sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto 
nos artigos seguintes. (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 
Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará 
sempre como fiscal da lei. 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é 
competente para a causa a justiça local: 
I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, 
quando de âmbito local; 
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, 
para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se 
as regras do Código de Processo Civil aos casos de 
competência concorrente. 
Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão 
oficial, a fim de que os interessados possam intervir no 
processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla 
divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos 
órgãos de defesa do consumidor. 
Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação 
será genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos 
causados. 
Art. 96. (Vetado). 
Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser 
promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos 
legitimados de que trata o art. 82. 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida 
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as 
vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de 
outras execuções. (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das 
sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência 
ou não do trânsito em julgado. 
§ 2° É competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no 
caso de execução individual; 
II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 
Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de 
condenação prevista na Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 
1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais 
resultantes do mesmo evento danoso, estas terão 
preferência no pagamento. (Vide Decreto nº 407, de 1991) 
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a 
destinação da importância recolhida ao fundo criado pela Lei 
n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 
pendentes de decisão de segundo grau as ações de 
indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o 
patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para 
responder pela integralidade das dívidas. 
Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de 
interessados em número compatível com a gravidade do 
dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a 
liquidação e execução da indenização devida. (Vide Decreto 
nº 407, de 1991) 
Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá 
para o fundo criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 
1985. (Vide Decreto nº 407, de 1991) 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de 
produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos 
I e II deste título, serão observadas as seguintes normas: 
I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 
II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade 
poderá chamar ao processo o segurador, vedada a 
integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o 
pedido condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de 
Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o 
síndico será intimado a informar a existência de seguro de 
responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o 
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de 
Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio 
obrigatório com este. 
Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código 
poderão propor ação visando compelir o Poder Público 
competente a proibir, em todo o território nacional, a 
produção, divulgação distribuição ou venda, ou a determinar 
a alteração na composição, estrutura, fórmula ou 
acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular 
se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à 
incolumidade pessoal. 
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§ 1° (Vetado). 
§ 2° (Vetado) 

CAPÍTULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a 
sentença fará coisa julgada: 
I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente 
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer 
legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 
fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso 
I do parágrafo único do art. 81; 
II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos 
termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese 
prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 
III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, 
para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na 
hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 
§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 
prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes 
da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 
§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 
improcedência do pedido, os interessados que não tiverem 
intervindo no processo como litisconsortes poderão propor 
ação de indenização a título individual. 
§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, 
combinado com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na 
forma prevista neste código, mas, se procedente o pedido, 
beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão 
proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 
a 99. 
§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença 
penal condenatória. 
Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do 
parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para 
as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga 
omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo 
anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, 
se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a 
contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TÍTULO IV 
DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de 
defesa do consumidor. 
Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do 
Consumidor, da Secretaria Nacional de Direito Econômico 
(MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo 
de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor; 
II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, 
denúncias ou sugestões apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 
III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias; 
IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através 
dos diferentes meios de comunicação; 
V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito 
policial para a apreciação de delito contra os consumidores, 
nos termos da legislação vigente; 
VI - representar ao Ministério Público competente para fins 
de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 
atribuições; 
VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que violarem os 
interesses difusos, coletivos, ou individuais dos 
consumidores; 
VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar 
a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e 
segurança de bens e serviços; 
IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais, a formação de entidades de defesa do 
consumidor pela população e pelos órgãos públicos 
estaduais e municipais; 
X - (Vetado). 
XI - (Vetado). 
XII - (Vetado) 
XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas 
finalidades. 
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o 
Departamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá 
solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico-científica. 

TÍTULO V 
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações 
de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica 
podem regular, por convenção escrita, relações de consumo 
que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao 
preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características 
de produtos e serviços, bem como à reclamação e 
composição do conflito de consumo. 
§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro 
do instrumento no cartório de títulos e documentos. 
§ 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias. 
§ 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que 
se desligar da entidade em data posterior ao registro do 
instrumento. 
Art. 108. (Vetado). 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

423 

600 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 109. (Vetado). 
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei 
n° 7.347, de 24 de julho de 1985: 
"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 
Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação: 
"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção 
ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer 
outro interesse difuso ou coletivo". 
Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação: 
"§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado assumirá a titularidade ativa". 
Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. 
da Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985: 
"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado 
pelo juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado 
pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância 
do bem jurídico a ser protegido. 
§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos 
Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 
lei.   
§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta 
às exigências legais, mediante combinações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial".   
Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados". 
Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o 
caput, com a seguinte redação: 
“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados em 
honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem 
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos”. 
Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985: 
"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 
advogado, custas e despesas processuais". 
Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses 
difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 
dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de 
Defesa do Consumidor". 
Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e 
oitenta dias a contar de sua publicação. 
Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 
102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

Zélia M. Cardoso de Mello 
Ozires Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.9.1990 - 
Edição extra e retificado em 10.1.2007 

Lei nº 11.445/2007 

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento 
Básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978.          
(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico e para a política federal de saneamento 
básico. 

Art. 2o  Os serviços públicos de saneamento básico serão 
prestados com base nos seguintes princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso e efetiva prestação 
do serviço;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços 
de saneamento que propicie à população o acesso a eles em 
conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia 
das ações e dos resultados;          (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 
urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma 
adequada à saúde pública, à conservação dos recursos 
naturais e à proteção do meio ambiente;          (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e manejo das águas pluviais, tratamento, limpeza 
e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde 
pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida 
e do patrimônio público e privado;          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 
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V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem 
as peculiaridades locais e regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano 
e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, 
de recursos hídricos e outras de interesse social relevante, 
destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 
saneamento básico seja fator determinante;          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização 
de tecnologias apropriadas, consideradas a capacidade de 
pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais e 
progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de 
eficiência e redução dos custos para os 
usuários;         (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de 
informações e processos decisórios institucionalizados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade, regularidade e 
continuidade;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a 
gestão eficiente dos recursos hídricos;         (Redação pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na 
distribuição de água tratada, estímulo à racionalização de 
seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência 
energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao 
aproveitamento de águas de chuva;          (Redação pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à 
geração de ganhos de escala e à garantia da universalização 
e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos 
serviços;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; 
e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário.          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-
se:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, 
infraestruturas e instalações operacionais de:          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

a) abastecimento de água potável: constituído pelas 
atividades e pela disponibilização e manutenção de 
infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao 
abastecimento público de água potável, desde a captação 

até as ligações prediais e seus instrumentos de 
medição;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela 
disponibilização e manutenção de infraestruturas e 
instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, 
ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação final 
para produção de água de reúso ou seu lançamento de 
forma adequada no meio ambiente;          (Redação pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos 
pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, varrição 
manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, 
transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares 
e dos resíduos de limpeza urbana; e          (Redação pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: 
constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas 
instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, 
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 
vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 
pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização 
preventiva das redes;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

II - gestão associada: associação voluntária entre entes 
federativos, por meio de consórcio público ou convênio de 
cooperação, conforme disposto no art. 241 da Constituição 
Federal;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de 
todos os domicílios ocupados ao saneamento básico, em 
todos os serviços previstos no inciso XIV do caput deste 
artigo, incluídos o tratamento e a disposição final adequados 
dos esgotos sanitários;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

IV - controle social: conjunto de mecanismos e 
procedimentos que garantem à sociedade informações, 
representações técnicas e participação nos processos de 
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados com os serviços públicos de saneamento 
básico;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

V - (VETADO); 

VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação 
integrada de um ou mais componentes dos serviços públicos 
de saneamento básico em determinada região cujo território 
abranja mais de um Município, podendo ser estruturada 
em:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião: unidade instituída pelos Estados mediante lei 
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complementar, de acordo com o § 3º do art. 25 da 
Constituição Federal, composta de agrupamento de 
Municípios limítrofes e instituída nos termos da Lei nº 
13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 
Metrópole);          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

b) unidade regional de saneamento básico: unidade 
instituída pelos Estados mediante lei ordinária, constituída 
pelo agrupamento de Municípios não necessariamente 
limítrofes, para atender adequadamente às exigências de 
higiene e saúde pública, ou para dar viabilidade econômica e 
técnica aos Municípios menos favorecidos;          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não 
necessariamente limítrofes, estabelecido pela União nos 
termos do § 3º do art. 52 desta Lei e formalmente criado por 
meio de gestão associada voluntária dos 
titulares;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

VII - subsídios: instrumentos econômicos de política social 
que contribuem para a universalização do acesso aos 
serviços públicos de saneamento básico por parte de 
populações de baixa renda;          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

VIII - localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados 
rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim 
definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE);          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

IX - contratos regulares: aqueles que atendem aos 
dispositivos legais pertinentes à prestação de serviços 
públicos de saneamento básico;          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

X - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e 
características urbanas, constituído por unidades 
imobiliárias com área inferior à fração mínima de 
parcelamento prevista no art. 8º da Lei nº 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, independentemente da propriedade do 
solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como 
rural;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XI - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou 
no qual não tenha sido possível realizar a titulação de seus 
ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época 
de sua implantação ou regularização;          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

XII - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil 
reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das 
edificações, a localização das vias de circulação e a presença 
de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a 
serem avaliadas pelo Município ou pelo Distrito 
Federal;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XIII - operação regular: aquela que observa integralmente as 
disposições constitucionais, legais e contratuais relativas ao 

exercício da titularidade e à contratação, prestação e 
regulação dos serviços;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse 
comum: serviços de saneamento básico prestados em 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões instituídas por lei complementar estadual, em 
que se verifique o compartilhamento de instalações 
operacionais de infraestrutura de abastecimento de água 
e/ou de esgotamento sanitário entre 2 (dois) ou mais 
Municípios, denotando a necessidade de organizá-los, 
planejá-los, executá-los e operá-los de forma conjunta e 
integrada pelo Estado e pelos Munícipios que compartilham, 
no todo ou em parte, as referidas instalações 
operacionais;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XV - serviços públicos de saneamento básico de interesse 
local: funções públicas e serviços cujas infraestruturas e 
instalações operacionais atendam a um único 
Município;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XVI - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, 
assentada em posição viável no interior dos lotes ou 
conjunto de habitações, interligada à rede pública 
convencional em um único ponto ou à unidade de 
tratamento, utilizada onde há dificuldades de execução de 
redes ou ligações prediais no sistema convencional de 
esgotamento;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XVII - sistema individual alternativo de saneamento: ação de 
saneamento básico ou de afastamento e destinação final dos 
esgotos, quando o local não for atendido diretamente pela 
rede pública;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XVIII - sistema separador absoluto: conjunto de condutos, 
instalações e equipamentos destinados a coletar, 
transportar, condicionar e encaminhar exclusivamente 
esgoto sanitário;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XIX - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e 
equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar 
e encaminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas 
pluviais.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º ( VETADO). 

§ 2º ( VETADO). 

§ 3º ( VETADO). 

§ 4º (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 5º No caso de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride), 
a prestação regionalizada do serviço de saneamento básico 
estará condicionada à anuência dos Municípios que a 
integram.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 3º-A. Consideram-se serviços públicos de abastecimento 
de água a sua distribuição mediante ligação predial, incluídos 
eventuais instrumentos de medição, bem como, quando 
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vinculadas a essa finalidade, as seguintes 
atividades:          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - reservação de água bruta;          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

II - captação de água bruta;          (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

III - adução de água bruta;          (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

IV - tratamento de água bruta;          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

V - adução de água tratada; e          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

VI - reservação de água tratada.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 3º-B. Consideram-se serviços públicos de esgotamento 
sanitário aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das 
seguintes atividades:          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

I - coleta, incluída ligação predial, dos esgotos 
sanitários;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - transporte dos esgotos sanitários;          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

III - tratamento dos esgotos sanitários; e          (Incluído pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos 
originários da operação de unidades de tratamento coletivas 
ou individuais de forma ambientalmente adequada, 
incluídas fossas sépticas.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

Parágrafo único. Nas Zonas Especiais de Interesse Social 
(Zeis) ou outras áreas do perímetro urbano ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, o 
serviço público de esgotamento sanitário, realizado 
diretamente pelo titular ou por concessionário, inclui 
conjuntos sanitários para as residências e solução para a 
destinação de efluentes, quando inexistentes, assegurada 
compatibilidade com as diretrizes da política municipal de 
regularização fundiária.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos as atividades 
operacionais de coleta, transbordo, transporte, triagem para 
fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por 
compostagem, e destinação final dos:          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

I - resíduos domésticos;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais 
e de serviços, em quantidade e qualidade similares às dos 
resíduos domésticos, que, por decisão do titular, sejam 
considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais 
resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos 
termos da norma legal ou administrativa, de decisão judicial 
ou de termo de ajustamento de conduta; e          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza 
urbana, tais como:          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades 
correlatas em vias e logradouros públicos;          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e 
sanitários públicos;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais 
depositados pelas águas pluviais em logradouros 
públicos;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e 
correlatos;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras 
públicas e outros eventos de acesso aberto ao público; 
e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

f) outros eventuais serviços de limpeza 
urbana.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das 
águas pluviais urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou 
mais das seguintes atividades:          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

I - drenagem urbana;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

II - transporte de águas pluviais urbanas;          (Incluído pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para 
amortecimento de vazões de cheias; e          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

IV - tratamento e disposição final de águas pluviais 
urbanas.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 4o  Os recursos hídricos não integram os serviços 
públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único.  A utilização de recursos hídricos na 
prestação de serviços públicos de saneamento básico, 
inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros 
resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos 
termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus 
regulamentos e das legislações estaduais. 
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Art. 5o  Não constitui serviço público a ação de saneamento 
executada por meio de soluções individuais, desde que o 
usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, 
bem como as ações e serviços de saneamento básico de 
responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de 
responsabilidade do gerador. 

Art. 6o  O lixo originário de atividades comerciais, industriais 
e de serviços cuja responsabilidade pelo manejo não seja 
atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, ser 
considerado resíduo sólido urbano. 

Art. 7o  Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto 
pelas seguintes atividades: 

I - de coleta, de transbordo e de transporte dos resíduos 
relacionados na alínea “c” do inciso I do caput do art. 3º 
desta Lei;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - de triagem, para fins de reutilização ou reciclagem, de 
tratamento, inclusive por compostagem, e de destinação 
final dos resíduos relacionados na alínea “c” do inciso I 
do caput do art. 3º desta Lei; e          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

III - de varrição de logradouros públicos, de limpeza de 
dispositivos de drenagem de águas pluviais, de limpeza de 
córregos e outros serviços, tais como poda, capina, 
raspagem e roçada, e de outros eventuais serviços de 
limpeza urbana, bem como de coleta, de acondicionamento 
e de destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos provenientes dessas 
atividades.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

Art. 8º Exercem a titularidade dos serviços públicos de 
saneamento básico:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse 
local;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - o Estado, em conjunto com os Municípios que 
compartilham efetivamente instalações operacionais 
integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, instituídas por lei complementar 
estadual, no caso de interesse comum.          (Incluído pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento 
poderá ser realizado também por gestão associada, 
mediante consórcio público ou convênio de cooperação, nos 
termos do art. 241 da Constituição Federal, observadas as 
seguintes disposições:          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

I - fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais 
de saneamento básico, exclusivamente composto de 
Municípios, que poderão prestar o serviço aos seus 
consorciados diretamente, pela instituição de autarquia 
intermunicipal;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - os consórcios intermunicipais de saneamento básico 
terão como objetivo, exclusivamente, o financiamento das 
iniciativas de implantação de medidas estruturais de 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e 
manejo de águas pluviais, vedada a formalização de contrato 
de programa com sociedade de economia mista ou empresa 
pública, ou a subdelegação do serviço prestado pela 
autarquia intermunicipal sem prévio procedimento 
licitatório.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2º Para os fins desta Lei, as unidades regionais de 
saneamento básico devem apresentar sustentabilidade 
econômico-financeira e contemplar, preferencialmente, 
pelo menos 1 (uma) região metropolitana, facultada a sua 
integração por titulares dos serviços de 
saneamento.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 3º A estrutura de governança para as unidades regionais 
de saneamento básico seguirá o disposto na Lei nº 13.089, 
de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 
Metrópole).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 4º Os Chefes dos Poderes Executivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 
formalizar a gestão associada para o exercício de funções 
relativas aos serviços públicos de saneamento básico, 
ficando dispensada, em caso de convênio de cooperação, a 
necessidade de autorização legal.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 5º O titular dos serviços públicos de saneamento básico 
deverá definir a entidade responsável pela regulação e 
fiscalização desses serviços, independentemente da 
modalidade de sua prestação.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 8º-A. É facultativa a adesão dos titulares dos serviços 
públicos de saneamento de interesse local às estruturas das 
formas de prestação regionalizada.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 8º-B. No caso de prestação regionalizada dos serviços de 
saneamento, as responsabilidades administrativa, civil e 
penal são exclusivamente aplicadas aos titulares dos serviços 
públicos de saneamento, nos termos do art. 8º desta 
Lei.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 9o  O titular dos serviços formulará a respectiva política 
pública de saneamento básico, devendo, para tanto: 

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos 
desta Lei, bem como estabelecer metas e indicadores de 
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desempenho e mecanismos de aferição de resultados, a 
serem obrigatoriamente observados na execução dos 
serviços prestados de forma direta ou por 
concessão;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - prestar diretamente os serviços, ou conceder a prestação 
deles, e definir, em ambos os casos, a entidade responsável 
pela regulação e fiscalização da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico;          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

III - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia 
do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto 
ao volume mínimo per capita de água para abastecimento 
público, observadas as normas nacionais relativas à 
potabilidade da água;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

IV - estabelecer os direitos e os deveres dos 
usuários;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

V - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de 
controle social, observado o disposto no inciso IV 
do caput do art. 3º desta Lei;          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

VI - implementar sistema de informações sobre os serviços 
públicos de saneamento básico, articulado com o Sistema 
Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa), o 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 
Resíduos Sólidos (Sinir) e o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh), observadas a 
metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Regional; e          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, 
por indicação da entidade reguladora, nas hipóteses e nas 
condições previstas na legislação e nos 
contratos.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Parágrafo único. No exercício das atividades a que se refere 
o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação 
técnica do respectivo Estado e basear-se em estudos 
fornecidos pelos prestadores  dos serviços.          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico por entidade que não integre a administração do 
titular depende da celebração de contrato de concessão, 
mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da 
Constituição Federal, vedada a sua disciplina mediante 
contrato de programa, convênio, termo de parceria ou 
outros instrumentos de natureza precária.          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º (Revogado).          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - (revogado).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

a) (revogado).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

b) (revogado).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - (revogado).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2º (Revogado).          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes 
permanecem em vigor até o advento do seu termo 
contratual.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico deverão conter, 
expressamente, sob pena de nulidade, as cláusulas 
essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, além das seguintes 
disposições:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na 
distribuição de água tratada, de qualidade na prestação dos 
serviços, de eficiência e de uso racional da água, da energia 
e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes 
sanitários e do aproveitamento de águas de chuva, em 
conformidade com os serviços a serem 
prestados;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - possíveis fontes de receitas alternativas, complementares 
ou acessórias, bem como as provenientes de projetos 
associados, incluindo, entre outras, a alienação e o uso de 
efluentes sanitários para a produção de água de reúso, com 
possibilidade de as receitas serem compartilhadas entre o 
contratante e o contratado, caso aplicável;          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - metodologia de cálculo de eventual indenização relativa 
aos bens reversíveis não amortizados por ocasião da 
extinção do contrato; e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

IV - repartição de riscos entre as partes, incluindo os 
referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e 
álea econômica extraordinária.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 1º Os contratos que envolvem a prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico poderão prever mecanismos 
privados para resolução de disputas decorrentes do contrato 
ou a ele relacionadas, inclusive a arbitragem, a ser realizada 
no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 2º As outorgas de recursos hídricos atualmente detidas 
pelas empresas estaduais poderão ser segregadas ou 
transferidas da operação a ser concedida, permitidas a 
continuidade da prestação do serviço público de produção 
de água pela empresa detentora da outorga de recursos 
hídricos e a assinatura de contrato de longo prazo entre esta 
empresa produtora de água e a empresa operadora da 
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distribuição de água para o usuário final, com objeto de 
compra e venda de água.          (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e 
renovações, autorizados nos termos desta Lei, bem como 
aqueles provenientes de licitação para prestação ou 
concessão dos serviços públicos de saneamento básico, 
estarão condicionados à comprovação da capacidade 
econômico-financeira da contratada, por recursos próprios 
ou por contratação de dívida, com vistas a viabilizar a 
universalização dos serviços na área licitada até 31 de 
dezembro de 2033, nos termos do § 2º do art. 11-B desta 
Lei.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Parágrafo único. A metodologia para comprovação da 
capacidade econômico-financeira da contratada será 
regulamentada por decreto do Poder Executivo no prazo de 
90 (noventa) dias.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 11.  São condições de validade dos contratos que 
tenham por objeto a prestação de serviços públicos de 
saneamento básico: 

 I - a existência de plano de saneamento básico; 

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica 
e econômico-financeira da prestação dos serviços, nos 
termos estabelecidos no respectivo plano de saneamento 
básico;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - a existência de normas de regulação que prevejam os 
meios para o cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo 
a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas 
sobre o edital de licitação, no caso de concessão, e sobre a 
minuta do contrato. 

V - a existência de metas e cronograma de universalização 
dos serviços de saneamento básico.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 1o  Os planos de investimentos e os projetos relativos ao 
contrato deverão ser compatíveis com o respectivo plano de 
saneamento básico. 

§ 2o  Nos casos de serviços prestados mediante contratos de 
concessão ou de programa, as normas previstas no inciso III 
do caput deste artigo deverão prever: 

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando 
os respectivos prazos e a área a ser atendida; 

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais 
de expansão dos serviços, de redução progressiva e controle 
de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade, de 
eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros 
recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem 
prestados e com o respectivo plano de saneamento 
básico;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas 
estabelecidas; 

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-
financeiro da prestação dos serviços, em regime de 
eficiência, incluindo: 

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

c) a política de subsídios; 

V - mecanismos de controle social nas atividades de 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços; 

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 

§ 3o  Os contratos não poderão conter cláusulas que 
prejudiquem as atividades de regulação e de fiscalização ou 
o acesso às informações sobre os serviços contratados. 

§ 4o  Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV 
do caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo poderá se referir ao 
conjunto de municípios por ela abrangidos. 

§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do 
contrato em execução, pelo prestador de serviços que 
estiver descumprindo as metas e cronogramas estabelecidos 
no contrato específico da prestação de serviço público de 
saneamento básico.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico por meio de contrato, o prestador de 
serviços poderá, além de realizar licitação e contratação de 
parceria público-privada, nos termos da Lei nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, e desde que haja previsão contratual 
ou autorização expressa do titular dos serviços, subdelegar o 
objeto contratado, observado, para a referida subdelegação, 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação 
técnica, por parte do prestador de serviços, do benefício em 
termos de eficiência e qualidade dos serviços públicos de 
saneamento básico.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites 
da sub-rogação de direitos e obrigações do prestador de 
serviços pelo subdelegatário e observarão, no que couber, o 
disposto no § 2º do art. 11 desta Lei, bem como serão 
precedidos de procedimento licitatório.          (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 3º Para a observância do princípio da modicidade tarifária 
aos usuários e aos consumidores, na forma da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, ficam vedadas subconcessões ou 
subdelegações que impliquem sobreposição de custos 
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administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário 
final.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 4º Os Municípios com estudos para concessões ou 
parcerias público-privadas em curso, pertencentes a uma 
região metropolitana, podem dar seguimento ao processo e 
efetivar a contratação respectiva, mesmo se ultrapassado o 
limite previsto no caput deste artigo, desde que tenham o 
contrato assinado em até 1 (um) ano.          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

§ 5º (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 6º Para fins de aferição do limite previsto no caput deste 
artigo, o critério para definição do valor do contrato do 
subdelegatário deverá ser o mesmo utilizado para definição 
do valor do contrato do prestador do serviço.          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 7º Caso o contrato do prestador do serviço não tenha valor 
de contrato, o faturamento anual projetado para o 
subdelegatário não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco 
por cento) do faturamento anual projetado para o prestador 
do serviço.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico deverão definir metas de universalização 
que garantam o atendimento de 99% (noventa e nove por 
cento) da população com água potável e de 90% (noventa 
por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos 
até 31 de dezembro de 2033, assim como metas 
quantitativas de não intermitência do abastecimento, de 
redução de perdas e de melhoria dos processos de 
tratamento.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de 
que trata o caput deste artigo terão até 31 de março de 2022 
para viabilizar essa inclusão.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 2º Contratos firmados por meio de procedimentos 
licitatórios que possuam metas diversas daquelas previstas 
no caput deste artigo, inclusive contratos que tratem, 
individualmente, de água ou de esgoto, permanecerão 
inalterados nos moldes licitados, e o titular do serviço deverá 
buscar alternativas para atingir as metas definidas 
no caput deste artigo, incluídas as seguintes:          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - prestação direta da parcela remanescente;          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - licitação complementar para atingimento da totalidade 
da meta; e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - aditamento de contratos já licitados, incluindo eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro, desde que em comum 
acordo com a contratada.          (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

§ 3º As metas de universalização deverão ser calculadas de 
maneira proporcional no período compreendido entre a 
assinatura do contrato ou do termo aditivo e o prazo previsto 
no caput deste artigo, de forma progressiva, devendo ser 
antecipadas caso as receitas advindas da prestação eficiente 
do serviço assim o permitirem, nos termos da 
regulamentação.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 4º É facultado à entidade reguladora prever hipóteses em 
que o prestador poderá utilizar métodos alternativos e 
descentralizados para os serviços de abastecimento de água 
e de coleta e tratamento de esgoto em áreas rurais, remotas 
ou em núcleos urbanos informais consolidados, sem prejuízo 
da sua cobrança, com vistas a garantir a economicidade da 
prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 5º O cumprimento das metas de universalização e não 
intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de 
melhoria dos processos de tratamento deverá ser verificado 
anualmente pela agência reguladora, observando-se um 
intervalo dos últimos 5 (cinco) anos, nos quais as metas 
deverão ter sido cumpridas em, pelo menos, 3 (três), e a 
primeira fiscalização deverá ser realizada apenas ao término 
do quinto ano de vigência do contrato.          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

§ 6º As metas previstas neste artigo deverão ser observadas 
no âmbito municipal, quando exercida a titularidade de 
maneira independente, ou no âmbito da prestação 
regionalizada, quando aplicável.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos 
deste artigo, deverá ser iniciado procedimento 
administrativo pela agência reguladora com o objetivo de 
avaliar as ações a serem adotadas, incluídas medidas 
sancionatórias, com eventual declaração de caducidade da 
concessão, assegurado o direito à ampla 
defesa.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes 
prorrogados em desconformidade com os regramentos 
estabelecidos nesta Lei serão considerados irregulares e 
precários.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação 
regionalizada apontarem para a inviabilidade econômico-
financeira da universalização na data referida no caput deste 
artigo, mesmo após o agrupamento de Municípios de 
diferentes portes, fica permitida a dilação do prazo, desde 
que não ultrapasse 1º de janeiro de 2040 e haja anuência 
prévia da agência reguladora, que, em sua análise, deverá 
observar o princípio da modicidade tarifária.          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 12.  Nos serviços públicos de saneamento básico em que 
mais de um prestador execute atividade interdependente 
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com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por 
contrato e haverá entidade única encarregada das funções 
de regulação e de fiscalização. 

§ 1o  A entidade de regulação definirá, pelo menos: 

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e 
regularidade dos serviços prestados aos usuários e entre os 
diferentes prestadores envolvidos; 

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, 
aos subsídios e aos pagamentos por serviços prestados aos 
usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os 
diferentes prestadores dos serviços; 

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a 
inadimplemento dos usuários, perdas comerciais e físicas e 
outros créditos devidos, quando for o caso; 

V - o sistema contábil específico para os prestadores que 
atuem em mais de um Município. 

§ 2o  O contrato a ser celebrado entre os prestadores de 
serviços a que se refere o caput deste artigo deverá conter 
cláusulas que estabeleçam pelo menos: 

I - as atividades ou insumos contratados; 

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de 
acesso às atividades ou insumos; 

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de 
amortização de investimentos, e as hipóteses de sua 
prorrogação; 

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, 
melhoria e gestão operacional das atividades; 

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, 
tarifas e outros preços públicos aplicáveis ao contrato; 

VI - as condições e garantias de pagamento; 

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam 
a sub-rogação; 

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a 
rescisão administrativas unilaterais; 

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de 
inadimplemento; 

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela 
regulação e fiscalização das atividades ou insumos 
contratados. 

§ 3o  Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 
2o deste artigo a obrigação do contratante de destacar, nos 
documentos de cobrança aos usuários, o valor da 
remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de 
realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores 
arrecadados. 

§ 4o  No caso de execução mediante concessão de atividades 
interdependentes a que se refere o caput deste artigo, 
deverão constar do correspondente edital de licitação as 
regras e os valores das tarifas e outros preços públicos a 
serem pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação 
e a forma de pagamento. 

Art. 13.  Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos 
em consórcios públicos, poderão instituir fundos, aos quais 
poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 
receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na 
conformidade do disposto nos respectivos planos de 
saneamento básico, a universalização dos serviços públicos 
de saneamento básico. 

         Parágrafo único.  Os recursos dos fundos a que se refere 
o caput deste artigo poderão ser utilizados como fontes ou 
garantias em operações de crédito para financiamento dos 
investimentos necessários à universalização dos serviços 
públicos de saneamento básico. 

CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 14.           (Revogado pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 15.           (Revogado pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 16.           (Revogado pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico 
poderá obedecer a plano regional de saneamento básico 
elaborado para o conjunto de Municípios 
atendidos.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º O plano regional de saneamento básico poderá 
contemplar um ou mais componentes do saneamento 
básico, com vistas à otimização do planejamento e da 
prestação dos serviços.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 2º As disposições constantes do plano regional de 
saneamento básico prevalecerão sobre aquelas constantes 
dos planos municipais, quando existirem.          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 3º O plano regional de saneamento básico dispensará a 
necessidade de elaboração e publicação de planos 
municipais de saneamento básico.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 4º O plano regional de saneamento básico poderá ser 
elaborado com suporte de órgãos e entidades das 
administrações públicas federal, estaduais e municipais, 
além de prestadores de serviço.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município 
ou região ou que prestem serviços públicos de saneamento 
básico diferentes em um mesmo Município ou região 
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manterão sistema contábil que permita registrar e 
demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada 
serviço em cada um dos Municípios ou regiões atendidas e, 
se for o caso, no Distrito Federal.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Parágrafo único. Nos casos em que os contratos previstos 
no caput deste artigo se encerrarem após o prazo fixado no 
contrato de programa da empresa estatal ou de capital misto 
contratante, por vencimento ordinário ou caducidade, o 
ente federativo controlador da empresa delegatária da 
prestação de serviços públicos de saneamento básico, por 
ocasião da assinatura do contrato de parceria público-
privada ou de subdelegação, deverá assumir esses contratos, 
mantidos iguais prazos e condições perante o licitante 
vencedor.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 18-A. O prestador dos serviços públicos de saneamento 
básico deve disponibilizar infraestrutura de rede até os 
respectivos pontos de conexão necessários à implantação 
dos serviços nas edificações e nas unidades imobiliárias 
decorrentes de incorporação imobiliária e de parcelamento 
de solo urbano.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Parágrafo único. A agência reguladora instituirá regras para 
que empreendedores imobiliários façam investimentos em 
redes de água e esgoto, identificando as situações nas quais 
os investimentos representam antecipação de atendimento 
obrigatório do operador local, fazendo jus ao ressarcimento 
futuro por parte da concessionária, por critérios de avaliação 
regulatórios, e aquelas nas quais os investimentos 
configuram-se como de interesse restrito do empreendedor 
imobiliário, situação na qual não fará jus ao 
ressarcimento.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 19.  A prestação de serviços públicos de saneamento 
básico observará plano, que poderá ser específico para cada 
serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições 
de vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 
apontando as causas das deficiências detectadas; 

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a 
universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, 
observando a compatibilidade com os demais planos 
setoriais; 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os 
objetivos e as metas, de modo compatível com os 
respectivos planos plurianuais e com outros planos 
governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de 
financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências; 

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação 
sistemática da eficiência e eficácia das ações programadas. 

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por 
atos dos titulares e poderão ser elaborados com base em 
estudos fornecidos pelos prestadores de cada 
serviço.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2o  A consolidação e compatibilização dos planos 
específicos de cada serviço serão efetuadas pelos 
respectivos titulares. 

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser 
compatíveis com os planos das bacias hidrográficas e com 
planos diretores dos Municípios em que estiverem inseridos, 
ou com os planos de desenvolvimento urbano integrado das 
unidades regionais por eles abrangidas.          (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos 
periodicamente, em prazo não superior a 10 (dez) 
anos.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 5o  Será assegurada ampla divulgação das propostas dos 
planos de saneamento básico e dos estudos que as 
fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou 
consultas públicas. 

§ 6o  A delegação de serviço de saneamento básico não 
dispensa o cumprimento pelo prestador do respectivo plano 
de saneamento básico em vigor à época da delegação. 

§ 7o  Quando envolverem serviços regionalizados, os planos 
de saneamento básico devem ser editados em conformidade 
com o estabelecido no art. 14 desta Lei. 

§ 8o  Exceto quando regional, o plano de saneamento básico 
deverá englobar integralmente o território do ente da 
Federação que o elaborou. 

§ 9º Os Municípios com população inferior a 20.000 (vinte 
mil) habitantes poderão apresentar planos simplificados, 
com menor nível de detalhamento dos aspectos previstos 
nos incisos I a V do caput deste artigo.          (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 20.  (VETADO). 

Parágrafo único.  Incumbe à entidade reguladora e 
fiscalizadora dos serviços a verificação do cumprimento dos 
planos de saneamento por parte dos prestadores de 
serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e 
contratuais. 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO 

Art. 21. A função de regulação, desempenhada por entidade 
de natureza autárquica dotada de independência decisória e 
autonomia administrativa, orçamentária e financeira, 
atenderá aos princípios de transparência, tecnicidade, 
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celeridade e objetividade das decisões.          (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

I - (revogado);          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - (revogado).          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 22.  São objetivos da regulação: 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação 
e a expansão da qualidade dos serviços e para a satisfação 
dos usuários, com observação das normas de referência 
editadas pela ANA;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

II - garantir o cumprimento das condições e metas 
estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e nos 
planos municipais ou de prestação regionalizada de 
saneamento básico;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, 
ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência; e          (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos quanto a modicidade 
tarifária, por mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos 
serviços e que permitam o compartilhamento dos ganhos de 
produtividade com os usuários.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 23. A entidade reguladora, observadas as diretrizes 
determinadas pela ANA, editará normas relativas às 
dimensões técnica, econômica e social de prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico, que abrangerão, 
pelo menos, os seguintes aspectos:          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos 
serviços; 

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos 
serviços e os respectivos prazos; 

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os 
procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; 

V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

VI - monitoramento dos custos; 

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria 
e certificação; 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de 
participação e informação; 

XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, 
inclusive quanto a racionamento;          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

XII – (VETADO). 

XIII - procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções 
previstas nos instrumentos contratuais e na legislação do 
titular; e          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

 XIV - diretrizes para a redução progressiva e controle das 
perdas de água.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º A regulação da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico poderá ser delegada pelos titulares a 
qualquer entidade reguladora, e o ato de delegação 
explicitará a forma de atuação e a abrangência das atividades 
a serem desempenhadas pelas partes 
envolvidas.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º-A. Nos casos em que o titular optar por aderir a uma 
agência reguladora em outro Estado da Federação, deverá 
ser considerada a relação de agências reguladoras de que 
trata o art. 4º-B da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e 
essa opção só poderá ocorrer nos casos em 
que:          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - não exista no Estado do titular agência reguladora 
constituída que tenha aderido às normas de referência da 
ANA;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - seja dada prioridade, entre as agências reguladoras 
qualificadas, àquela mais próxima à localidade do titular; 
e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - haja anuência da agência reguladora escolhida, que 
poderá cobrar uma taxa de regulação diferenciada, de 
acordo com a distância de seu Estado.          (Incluído pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

§ 1º-B. Selecionada a agência reguladora mediante contrato 
de prestação de serviços, ela não poderá ser alterada até o 
encerramento contratual, salvo se deixar de adotar as 
normas de referência da ANA ou se estabelecido de acordo 
com o prestador de serviços.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 2o  As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão 
prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos 
usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 
reclamações relativas aos serviços. 

§ 3o  As entidades fiscalizadoras deverão receber e se 
manifestar conclusivamente sobre as reclamações que, a 
juízo do interessado, não tenham sido suficientemente 
atendidas pelos prestadores dos serviços. 

§ 4º No estabelecimento de metas, indicadores e métodos 
de monitoramento, poderá ser utilizada a comparação do 
desempenho de diferentes prestadores de 
serviços..          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 
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Art. 24.  Em caso de gestão associada ou prestação 
regionalizada dos serviços, os titulares poderão adotar os 
mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da 
regulação em toda a área de abrangência da associação ou 
da prestação. 

Art. 25.  Os prestadores de serviços públicos de saneamento 
básico deverão fornecer à entidade reguladora todos os 
dados e informações necessários para o desempenho de 
suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares 
e contratuais. 

§ 1o  Incluem-se entre os dados e informações a que se refere 
o caput deste artigo aquelas produzidas por empresas ou 
profissionais contratados para executar serviços ou fornecer 
materiais e equipamentos específicos. 

§ 2o  Compreendem-se nas atividades de regulação dos 
serviços de saneamento básico a interpretação e a fixação de 
critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e 
para a correta administração de subsídios. 

Art. 25-A. A ANA instituirá normas de referência para a 
regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e 
fiscalizadoras, observada a legislação federal 
pertinente.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 26.  Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, 
estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se 
refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como 
aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles 
podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente 
da existência de interesse direto. 

§ 1o  Excluem-se do disposto no caput deste artigo os 
documentos considerados sigilosos em razão de interesse 
público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 

§ 2o  A publicidade a que se refere o caput deste artigo 
deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de sítio 
mantido na rede mundial de computadores - internet. 

Art. 27.  É assegurado aos usuários de serviços públicos de 
saneamento básico, na forma das normas legais, 
regulamentares e contratuais: 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das 
penalidades a que podem estar sujeitos; 

III - acesso a manual de prestação do serviço e de 
atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador e 
aprovado pela respectiva entidade de regulação; 

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da 
prestação dos serviços. 

Art. 28.  (VETADO). 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 
sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio 
de remuneração pela cobrança dos serviços, e, quando 
necessário, por outras formas adicionais, como subsídios ou 
subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos 
administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário, 
nos seguintes serviços:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na 
forma de taxas, tarifas e outros preços públicos, que poderão 
ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos, 
conjuntamente;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma 
de taxas, tarifas e outros preços públicos, conforme o regime 
de prestação do serviço ou das suas atividades; 
e          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na 
forma de tributos, inclusive taxas, ou tarifas e outros preços 
públicos, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou das suas atividades.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 1o  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste 
artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas para 
os serviços de saneamento básico observará as seguintes 
diretrizes: 

I - prioridade para atendimento das funções essenciais 
relacionadas à saúde pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa 
renda aos serviços; 

III - geração dos recursos necessários para realização dos 
investimentos, objetivando o cumprimento das metas e 
objetivos do serviço; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de 
recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do 
serviço, em regime de eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital investido pelos 
prestadores dos serviços; 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, 
compatíveis com os níveis exigidos de qualidade, 
continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não 
tarifários para os usuários que não tenham capacidade de 
pagamento suficiente para cobrir o custo integral dos 
serviços.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 
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§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de 
sustentabilidade ambiental que incluam, entre outros 
procedimentos, a medição individualizada do consumo 
hídrico por unidade imobiliária, nos termos da Lei nº 13.312, 
de 12 de julho de 2016.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 4º Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de 
concessão, as tarifas e preços públicos serão arrecadados 
pelo prestador diretamente do usuário, e essa arrecadação 
será facultativa em caso de taxas.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 5º Os prédios, edifícios e condomínios que foram 
construídos sem a individualização da medição até a entrada 
em vigor da Lei nº 13.312, de 12 de julho de 2016, ou em que 
a individualização for inviável, pela onerosidade ou por razão 
técnica, poderão instrumentalizar contratos especiais com 
os prestadores de serviços, nos quais serão estabelecidos as 
responsabilidades, os critérios de rateio e a forma de 
cobrança.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura 
de remuneração e de cobrança dos serviços públicos de 
saneamento básico considerará os seguintes 
fatores:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou 
quantidades crescentes de utilização ou de consumo; 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do 
serviço, visando à garantia de objetivos sociais, como a 
preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço 
em quantidade e qualidade adequadas; 

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, 
em períodos distintos; e 

VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

Art. 31. Os subsídios destinados ao atendimento de usuários 
determinados de baixa renda serão, dependendo da origem 
dos recursos:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - (revogado);          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou 
fiscais, quando decorrerem da alocação de recursos 
orçamentários, inclusive por meio de subvenções; 
e          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - internos a cada titular ou entre titulares, nas hipóteses 
de prestação regionalizada.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 32.  (VETADO). 

Art. 33.  (VETADO). 

Art. 34.  (VETADO). 

Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de 
serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
considerarão a destinação adequada dos resíduos coletados 
e o nível de renda da população da área atendida, de forma 
isolada ou combinada, e poderão, ainda, 
considerar:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - (revogado);          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles 
edificadas;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por 
domicílio. 

IV - o consumo de água; e          (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

V - a frequência de coleta.          (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

§ 1º Na hipótese de prestação de serviço sob regime de 
delegação, a cobrança de taxas ou tarifas poderá ser 
realizada na fatura de consumo de outros serviços públicos, 
com a anuência da prestadora do serviço.          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2º A não proposição de instrumento de cobrança pelo 
titular do serviço nos termos deste artigo, no prazo de 12 
(doze) meses de vigência desta Lei, configura renúncia de 
receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular 
do serviço, do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, observadas as penalidades 
constantes da referida legislação no caso de eventual 
descumprimento.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 3º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, o 
titular do serviço deverá obrigatoriamente demonstrar a 
sustentabilidade econômico-financeira da prestação dos 
serviços ao longo dos estudos que subsidiaram a contratação 
desses serviços e deverá comprovar, no respectivo processo 
administrativo, a existência de recursos suficientes para o 
pagamento dos valores incorridos na delegação, por meio da 
demonstração de fluxo histórico e projeção futura de 
recursos.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 36.  A cobrança pela prestação do serviço público de 
drenagem e manejo de águas pluviais urbanas deve levar em 
conta, em cada lote urbano, os percentuais de 
impermeabilização e a existência de dispositivos de 
amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como 
poderá considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 
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II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem 
ser neles edificadas. 

Art. 37.  Os reajustes de tarifas de serviços públicos de 
saneamento básico serão realizados observando-se o 
intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as 
normas legais, regulamentares e contratuais. 

Art. 38.  As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação 
das condições da prestação dos serviços e das tarifas 
praticadas e poderão ser: 

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de 
produtividade com os usuários e a reavaliação das condições 
de mercado; 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos 
não previstos no contrato, fora do controle do prestador dos 
serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 1o  As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas 
respectivas entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os 
usuários e os prestadores dos serviços. 

§ 2o  Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de 
indução à eficiência, inclusive fatores de produtividade, 
assim como de antecipação de metas de expansão e 
qualidade dos serviços. 

§ 3o  Os fatores de produtividade poderão ser definidos com 
base em indicadores de outras empresas do setor. 

§ 4o  A entidade de regulação poderá autorizar o prestador 
de serviços a repassar aos usuários custos e encargos 
tributários não previstos originalmente e por ele não 
administrados, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. 

Art. 39.  As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, 
devendo os reajustes e as revisões serem tornados públicos 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à 
sua aplicação. 

Parágrafo único.  A fatura a ser entregue ao usuário final 
deverá obedecer a modelo estabelecido pela entidade 
reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 
explicitados. 

Art. 40.  Os serviços poderão ser interrompidos pelo 
prestador nas seguintes hipóteses: 

I - situações de emergência que atinjam a segurança de 
pessoas e bens; 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou 
melhorias de qualquer natureza nos sistemas, respeitados os 
padrões de qualidade e continuidade estabelecidos pela 
regulação do serviço;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

III - negativa do usuário em permitir a instalação de 
dispositivo de leitura de água consumida, após ter sido 
previamente notificado a respeito; 

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor 
ou outra instalação do prestador, por parte do usuário; e 

V - inadimplemento, pelo usuário do serviço de 
abastecimento de água ou de esgotamento sanitário, do 
pagamento das tarifas, após ter sido formalmente 
notificado, de forma que, em caso de coleta, afastamento e 
tratamento de esgoto, a interrupção dos serviços deverá 
preservar as condições mínimas de manutenção da saúde 
dos usuários, de acordo com norma de regulação ou norma 
do órgão de política ambiental.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 1o  As interrupções programadas serão previamente 
comunicadas ao regulador e aos usuários. 

§ 2o  A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do 
caput deste artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, 
não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 
suspensão. 

§ 3o  A interrupção ou a restrição do fornecimento de água 
por inadimplência a estabelecimentos de saúde, a 
instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas 
e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa 
social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem 
condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas 
atingidas. 

Art. 41.  Desde que previsto nas normas de regulação, 
grandes usuários poderão negociar suas tarifas com o 
prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido 
previamente o regulador. 

Art. 42.  Os valores investidos em bens reversíveis pelos 
prestadores constituirão créditos perante o titular, a serem 
recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos 
das normas regulamentares e contratuais e, quando for o 
caso, observada a legislação pertinente às sociedades por 
ações. 

§ 1o  Não gerarão crédito perante o titular os investimentos 
feitos sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes 
de exigência legal aplicável à implantação de 
empreendimentos imobiliários e os provenientes de 
subvenções ou transferências fiscais voluntárias. 

§ 2o  Os investimentos realizados, os valores amortizados, a 
depreciação e os respectivos saldos serão anualmente 
auditados e certificados pela entidade reguladora. 

§ 3o  Os créditos decorrentes de investimentos devidamente 
certificados poderão constituir garantia de empréstimos aos 
delegatários, destinados exclusivamente a investimentos 
nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato. 
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§ 4o  (VETADO). 

§ 5º A transferência de serviços de um prestador para outro 
será condicionada, em qualquer hipótese, à indenização dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 
amortizados ou depreciados, nos termos da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, facultado ao titular atribuir ao 
prestador que assumirá o serviço a responsabilidade por seu 
pagamento.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

Art. 43.  A prestação dos serviços atenderá a requisitos 
mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a 
continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 
atendimento dos usuários e às condições operacionais e de 
manutenção dos sistemas, de acordo com as normas 
regulamentares e contratuais. 

§ 1º A União definirá parâmetros mínimos de potabilidade 
da água.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2º A entidade reguladora estabelecerá limites máximos de 
perda na distribuição de água tratada, que poderão ser 
reduzidos gradualmente, conforme se verifiquem avanços 
tecnológicos e maiores investimentos em medidas para 
diminuição desse desperdício.          (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de 
tratamento de esgotos sanitários, de efluentes gerados nos 
processos de tratamento de água e das instalações 
integrantes dos serviços públicos de manejo de resíduos 
sólidos considerará os requisitos de eficácia e eficiência, a 
fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos 
pela legislação ambiental, ponderada a capacidade de 
pagamento das populações e usuários 
envolvidos.         (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º A autoridade ambiental competente assegurará 
prioridade e estabelecerá procedimentos simplificados de 
licenciamento para as atividades a que se refere 
o caput deste artigo, em função do porte das unidades, dos 
impactos ambientais esperados e da resiliência de sua área 
de implantação.         (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2o  A autoridade ambiental competente estabelecerá 
metas progressivas para que a qualidade dos efluentes de 
unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos 
padrões das classes dos corpos hídricos em que forem 
lançados, a partir dos níveis presentes de tratamento e 
considerando a capacidade de pagamento das populações e 
usuários envolvidos. 

§ 3º A agência reguladora competente estabelecerá metas 
progressivas para a substituição do sistema unitário pelo 
sistema separador absoluto, sendo obrigatório o tratamento 

dos esgotos coletados em períodos de estiagem, enquanto 
durar a transição.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão 
conectadas às redes públicas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao pagamento 
de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da 
disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso 
desses serviços.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1o  Na ausência de redes públicas de saneamento básico, 
serão admitidas soluções individuais de abastecimento de 
água e de afastamento e destinação final dos esgotos 
sanitários, observadas as normas editadas pela entidade 
reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas 
ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

§ 2o  A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de 
abastecimento de água não poderá ser também alimentada 
por outras fontes. 

§ 3º A instalação hidráulica predial prevista no § 2º deste 
artigo constitui a rede ou tubulação que se inicia na ligação 
de água da prestadora e finaliza no reservatório de água do 
usuário.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 4º Quando disponibilizada rede pública de esgotamento 
sanitário, o usuário estará sujeito aos pagamentos previstos 
no caput deste artigo, sendo-lhe assegurada a cobrança de 
um valor mínimo de utilização dos serviços, ainda que a sua 
edificação não esteja conectada à rede 
pública.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 5º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista 
no caput deste artigo, não isenta o usuário da obrigação de 
conectar-se à rede pública de esgotamento sanitário, e o 
descumprimento dessa obrigação sujeita o usuário ao 
pagamento de multa e demais sanções previstas na 
legislação, ressalvados os casos de reúso e de captação de 
água de chuva, nos termos do regulamento.          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 6º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos 
de saneamento básico deverão estabelecer prazo não 
superior a 1 (um) ano para que os usuários conectem suas 
edificações à rede de esgotos, onde disponível, sob pena de 
o prestador do serviço realizar a conexão mediante cobrança 
do usuário.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 7º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos 
de saneamento básico deverá, sob pena de responsabilidade 
administrativa, contratual e ambiental, até 31 de dezembro 
de 2025, verificar e aplicar o procedimento previsto no § 6º 
deste artigo a todas as edificações implantadas na área 
coberta com serviço de esgotamento 
sanitário.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 8º O serviço de conexão de edificação ocupada por família 
de baixa renda à rede de esgotamento sanitário poderá 
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gozar de gratuidade, ainda que os serviços públicos de 
saneamento básico sejam prestados mediante concessão, 
observado, quando couber, o reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos.          (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

§ 9º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8º 
deste artigo, caberá ao titular regulamentar os critérios para 
enquadramento das famílias de baixa renda, consideradas as 
peculiaridades locais e regionais.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 10. A conexão de edificações situadas em núcleo urbano, 
núcleo urbano informal e núcleo urbano informal 
consolidado observará o disposto na Lei nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 11. As edificações para uso não residencial ou condomínios 
regidos pela Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
poderão utilizarse de fontes e métodos alternativos de 
abastecimento de água, incluindo águas subterrâneas, de 
reúso ou pluviais, desde que autorizados pelo órgão gestor 
competente e que promovam o pagamento pelo uso de 
recursos hídricos, quando devido.          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 12. Para a satisfação das condições descritas no § 11 deste 
artigo, os usuários deverão instalar medidor para 
contabilizar o seu consumo e deverão arcar apenas com o 
pagamento pelo uso da rede de coleta e tratamento de 
esgoto na quantidade equivalente ao volume de água 
captado.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 46.  Em situação crítica de escassez ou contaminação de 
recursos hídricos que obrigue à adoção de racionamento, 
declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o 
ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de 
contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais 
decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação 
do serviço e a gestão da demanda. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a 
que se refere o caput deste artigo, a ANA poderá 
recomendar, independentemente da dominialidade dos 
corpos hídricos que formem determinada bacia hidrográfica, 
a restrição ou a interrupção do uso de recursos hídricos e a 
prioridade do uso para o consumo humano e para a 
dessedentação de animais.          (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

Art. 46-A. (VETADO)          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

CAPÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS NO 

CONTROLE SOCIAL 

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de 
saneamento básico poderá incluir a participação de órgãos 

colegiados de caráter consultivo, nacional, estaduais, 
distrital e municipais, em especial o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, assegurada a representação:         (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - dos titulares dos serviços; 

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de 
saneamento básico; 

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de 
melhores práticas, conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 
17 de julho de 2000;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; 

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e 
de defesa do consumidor relacionadas ao setor de 
saneamento básico. 

§ 1o  As funções e competências dos órgãos colegiados a que 
se refere o caput deste artigo poderão ser exercidas por 
órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações 
das leis que os criaram. 

§ 2o  No caso da União, a participação a que se refere o caput 
deste artigo será exercida nos termos da Medida Provisória 
no 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei 
no 10.683, de 28 de maio de 2003. 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 48.  A União, no estabelecimento de sua política de 
saneamento básico, observará as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social 
e territorial no acesso ao saneamento básico; 

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados 
de modo a promover o desenvolvimento sustentável, a 
eficiência e a eficácia; 

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de 
melhores práticas, conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 
17 de julho de 2000;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de 
desenvolvimento social no planejamento, implementação e 
avaliação das suas ações de saneamento básico; 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais 
e de saúde pública; 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da 
população rural, por meio da utilização de soluções 
compatíveis com as suas características econômicas e sociais 
peculiares;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 
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VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à 
adoção de tecnologias apropriadas e à difusão dos 
conhecimentos gerados; 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e 
prioridade, considerados fatores como nível de renda e 
cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, 
porte populacional municipal, áreas rurais e comunidades 
tradicionais e indígenas, disponibilidade hídrica e riscos 
sanitários, epidemiológicos e ambientais;          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência 
para o planejamento de suas ações; 

XI - estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços 
comuns a Municípios, mediante mecanismos de cooperação 
entre entes federados. 

XII - redução progressiva e controle das perdas de água, 
inclusive na distribuição da água tratada, estímulo à 
racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à 
eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao 
aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com 
as demais normas ambientais e de saúde 
pública;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XIII - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de 
equipamentos e métodos economizadores de 
água;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XIV - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos 
regulatórios, com vistas a estimular investimentos públicos e 
privados;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XV - estímulo à integração das bases de 
dados;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XVI - acompanhamento da governança e da regulação do 
setor de saneamento; e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

XVII - prioridade para planos, programas e projetos que 
visem à implantação e à ampliação dos serviços e das ações 
de saneamento básico integrado, nos termos desta 
Lei.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Parágrafo único. As políticas e ações da União de 
desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 
combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, 
de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de 
relevante interesse social direcionadas à melhoria da 
qualidade de vida devem considerar a necessária articulação, 
inclusive no que se refere ao financiamento e à governança, 
com o saneamento básico.          (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

Art. 48-A. Em programas habitacionais públicos federais ou 
subsidiados com recursos públicos federais, o sistema de 
esgotamento sanitário deverá ser interligado à rede 

existente, ressalvadas as hipóteses do § 4º do art. 11-B desta 
Lei.          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 49.  São objetivos da Política Federal de Saneamento 
Básico: 

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das 
desigualdades regionais, a geração de emprego e de renda, 
a inclusão social e a promoção da saúde 
pública;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à 
implantação e à ampliação dos serviços e das ações de 
saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de 
baixa renda, incluídos os núcleos urbanos informais 
consolidados, quando não se encontrarem em situação de 
risco;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - proporcionar condições adequadas de salubridade 
ambiental aos povos indígenas e outras populações 
tradicionais, com soluções compatíveis com suas 
características socioculturais; 

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade 
ambiental às populações rurais e às pequenas 
comunidades;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros 
administrados pelo poder público dê-se segundo critérios de 
promoção da salubridade ambiental, de maximização da 
relação benefício-custo e de maior retorno social; 

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, 
regulação e fiscalização da prestação dos serviços de 
saneamento básico; 

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-
sustentação econômica e financeira dos serviços de 
saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa; 

VIII - promover o desenvolvimento institucional do 
saneamento básico, estabelecendo meios para a unidade e 
articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do 
desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, 
gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas 
as especificidades locais; 

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a 
adoção de tecnologias apropriadas e a difusão dos 
conhecimentos gerados de interesse para o saneamento 
básico; 

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à 
implantação e desenvolvimento das ações, obras e serviços 
de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do meio 
ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde. 

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que 
contribuam para a redução do consumo de 
água;        (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 
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XII - promover educação ambiental destinada à economia de 
água pelos usuários;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

XIII - promover a capacitação técnica do setor;          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XIV - promover a regionalização dos serviços, com vistas à 
geração de ganhos de escala, por meio do apoio à formação 
dos blocos de referência e à obtenção da sustentabilidade 
econômica financeira do bloco;          (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

XV - promover a concorrência na prestação dos serviços; 
e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XVI - priorizar, apoiar e incentivar planos, programas e 
projetos que visem à implantação e à ampliação dos serviços 
e das ações de saneamento integrado, nos termos desta 
Lei.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 50.  A alocação de recursos públicos federais e os 
financiamentos com recursos da União ou com recursos 
geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão 
feitos em conformidade com as diretrizes e objetivos 
estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de 
saneamento básico e condicionados: 

I - ao alcance de índices mínimos de: 

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica 
e financeira dos serviços; e          (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

II - à operação adequada e à manutenção dos 
empreendimentos anteriormente financiados com os 
recursos mencionados no caput deste artigo;         (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - à observância das normas de referência para a regulação 
da prestação dos serviços públicos de saneamento básico 
expedidas pela ANA;         (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

IV - ao cumprimento de índice de perda de água na 
distribuição, conforme definido em ato do Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Regional;         (Redação pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

V - ao fornecimento de informações atualizadas para o 
Sinisa, conforme critérios, métodos e periodicidade 
estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento 
Regional;         (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

VI - à regularidade da operação a ser financiada, nos termos 
do inciso XIII do caput do art. 3º desta Lei;          (Incluído pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

VII - à estruturação de prestação 
regionalizada;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

VIII - à adesão pelos titulares dos serviços públicos de 
saneamento básico à estrutura de governança 
correspondente em até 180 (cento e oitenta) dias contados 
de sua instituição, nos casos de unidade regional de 
saneamento básico, blocos de referência e gestão associada; 
e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

IX - à constituição da entidade de governança federativa no 
prazo estabelecido no inciso VIII do caput deste 
artigo.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, serão 
priorizados os investimentos de capital que viabilizem a 
prestação de serviços regionalizada, por meio de blocos 
regionais, quando a sua sustentabilidade econômico-
financeira não for possível apenas com recursos oriundos de 
tarifas ou taxas, mesmo após agrupamento com outros 
Municípios do Estado, e os investimentos que visem ao 
atendimento dos Municípios com maiores déficits de 
saneamento cuja população não tenha capacidade de 
pagamento compatível com a viabilidade econômico-
financeira dos serviços.         (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 2o  A União poderá instituir e orientar a execução de 
programas de incentivo à execução de projetos de interesse 
social na área de saneamento básico com participação de 
investidores privados, mediante operações estruturadas de 
financiamentos realizados com recursos de fundos privados 
de investimento, de capitalização ou de previdência 
complementar, em condições compatíveis com a natureza 
essencial dos serviços públicos de saneamento básico. 

§ 3o  É vedada a aplicação de recursos orçamentários da 
União na administração, operação e manutenção de serviços 
públicos de saneamento básico não administrados por órgão 
ou entidade federal, salvo por prazo determinado em 
situações de eminente risco à saúde pública e ao meio 
ambiente. 

§ 4o  Os recursos não onerosos da União, para subvenção de 
ações de saneamento básico promovidas pelos demais entes 
da Federação, serão sempre transferidos para Municípios, o 
Distrito Federal ou Estados. 

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico, a União poderá conceder 
benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios 
como contrapartida ao alcance de metas de desempenho 
operacional previamente estabelecidas.         (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 6o  A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput 
deste artigo não se aplica à destinação de recursos para 
programas de desenvolvimento institucional do operador de 
serviços públicos de saneamento básico. 
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§ 7o (VETADO). 

§ 8º A manutenção das condições e do acesso aos recursos 
referidos no caput deste artigo dependerá da continuidade 
da observância dos atos normativos e da conformidade dos 
órgãos e das entidades reguladoras ao disposto no inciso III 
do caput deste artigo.        (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 9º A restrição de acesso a recursos públicos federais e a 
financiamentos decorrente do descumprimento do inciso III 
do caput deste artigo não afetará os contratos celebrados 
anteriormente à sua instituição e as respectivas previsões de 
desembolso.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 10. O disposto no inciso III do caput deste artigo não se 
aplica às ações de saneamento básico em:          (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - áreas rurais;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - comunidades tradicionais, incluídas áreas quilombolas; 
e          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - terras indígenas.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 11. A União poderá criar cursos de capacitação técnica dos 
gestores públicos municipais, em consórcio ou não com os 
Estados, para a elaboração e implementação dos planos de 
saneamento básico.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 12. (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 51.  O processo de elaboração e revisão dos planos de 
saneamento básico deverá prever sua divulgação em 
conjunto com os estudos que os fundamentarem, o 
recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou 
audiência pública e, quando previsto na legislação do titular, 
análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do 
art. 47 desta Lei. 

Parágrafo único.  A divulgação das propostas dos planos de 
saneamento básico e dos estudos que as fundamentarem 
dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a 
todos os interessados, inclusive por meio da internet e por 
audiência pública. 

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério 
do Desenvolvimento Regional:        (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que 
conterá:            (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, 
médio e longo prazos, para a universalização dos serviços de 
saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de 
saneamento básico no território nacional, observando a 

compatibilidade com os demais planos e políticas públicas da 
União; 

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos 
condicionantes de natureza político-institucional, legal e 
jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e 
tecnológica com impacto na consecução das metas e 
objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários 
para atingir os objetivos e as metas da política federal de 
saneamento básico, com identificação das fontes de 
financiamento, de forma a ampliar os investimentos públicos 
e privados no setor;            (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de 
saneamento básico em áreas de especial interesse turístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações executadas; 

II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e 
executados em articulação com os Estados, Distrito Federal 
e Municípios envolvidos para as regiões integradas de 
desenvolvimento econômico ou nas que haja a participação 
de órgão ou entidade federal na prestação de serviço público 
de saneamento básico. 

 § 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico 
deverá:           (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento 
sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas 
pluviais e outras ações de saneamento básico de interesse 
para a melhoria da salubridade ambiental, incluindo o 
provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para 
populações de baixa renda; 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao 
saneamento básico nas áreas indígenas, nas reservas 
extrativistas da União e nas comunidades quilombolas. 

III - contemplar programa específico para ações de 
saneamento básico em áreas rurais;           (Redação pela Lei 
nº 14.026, de 2020) 

 IV - contemplar ações específicas de segurança hídrica; 
e          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

V - contemplar ações de saneamento básico em núcleos 
urbanos informais ocupados por populações de baixa renda, 
quando estes forem consolidados e não se encontrarem em 
situação de risco.           (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 2o  Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo devem ser elaborados com horizonte de 20 (vinte) 
anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) 
anos, preferencialmente em períodos coincidentes com os 
de vigência dos planos plurianuais. 
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§ 3º A União estabelecerá, de forma subsidiária aos Estados, 
blocos de referência para a prestação regionalizada dos 
serviços públicos de saneamento básico.          (Incluído pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 53.  Fica instituído o Sistema Nacional de Informações 
em Saneamento Básico - SINISA, com os objetivos de: 

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da 
prestação dos serviços públicos de saneamento básico; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras 
informações relevantes para a caracterização da demanda e 
da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da 
eficiência e da eficácia da prestação dos serviços de 
saneamento básico. 

§ 1º As informações do Sinisa são públicas, gratuitas, 
acessíveis a todos e devem ser publicadas na internet, em 
formato de dados abertos.            (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 2o  A União apoiará os titulares dos serviços a organizar 
sistemas de informação em saneamento básico, em 
atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 
9o desta Lei. 

§ 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional a 
organização, a implementação e a gestão do Sinisa, além do 
estabelecimento dos critérios, dos métodos e da 
periodicidade para o preenchimento das informações pelos 
titulares, pelas entidades reguladoras e pelos prestadores 
dos serviços e para a auditoria própria do 
sistema.            (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 4º A ANA e o Ministério do Desenvolvimento Regional 
promoverão a interoperabilidade do Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) com o 
Sinisa.            (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

§ 5º O Ministério do Desenvolvimento Regional dará ampla 
transparência e publicidade aos sistemas de informações por 
ele geridos e considerará as demandas dos órgãos e das 
entidades envolvidos na política federal de saneamento 
básico para fornecer os dados necessários ao 
desenvolvimento, à implementação e à avaliação das 
políticas públicas do setor.            (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

§ 6º O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá 
mecanismo sistemático de auditoria das informações 
inseridas no Sinisa.            (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

§ 7º Os titulares, os prestadores de serviços públicos de 
saneamento básico e as entidades reguladoras fornecerão as 
informações a serem inseridas no Sinisa.            (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 53-A. Fica criado o Comitê Interministerial de 
Saneamento Básico (Cisb), colegiado que, sob a presidência 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, tem a finalidade 
de assegurar a implementação da política federal de 
saneamento básico e de articular a atuação dos órgãos e das 
entidades federais na alocação de recursos financeiros em 
ações de saneamento básico.            (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato 
do Poder Executivo federal.            (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

Art. 53-B. Compete ao Cisb:            (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito 
federal, do Plano Nacional de Saneamento 
Básico;            (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que 
visem à destinação dos recursos para o saneamento básico, 
no âmbito do Poder Executivo federal;            (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos 
federais no setor de saneamento básico, com vistas à 
universalização dos serviços e à ampliação dos investimentos 
públicos e privados no setor;            (Redação pela Lei nº 
14.026, de 2020) 

IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de 
decisões sobre a alocação de recursos federais no âmbito da 
política federal de saneamento básico; e            (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos 
recursos federais em saneamento básico.            (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 53-C. Regimento interno disporá sobre a organização e 
o funcionamento do Cisb.            (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 

Art. 53-D. Fica estabelecida como política federal de 
saneamento básico a execução de obras de infraestrutura 
básica de esgotamento sanitário e abastecimento de água 
potável em núcleos urbanos formais, informais e informais 
consolidados, passíveis de serem objeto de Regularização 
Fundiária Urbana (Reurb), nos termos da Lei nº 13.465, de 11 
de julho de 2017, salvo aqueles que se encontrarem em 
situação de risco.            (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 

Parágrafo único. Admite-se, prioritariamente, a implantação 
e a execução das obras de infraestrutura básica de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário mediante 
sistema condominial, entendido como a participação 
comunitária com tecnologias apropriadas para produzir 
soluções que conjuguem redução de custos de operação e 
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aumento da eficiência, a fim de criar condições para a 
universalização.            (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54. (VETADO). 

Art. 54-A.  Fica instituído o Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento do Saneamento Básico - REISB, com 
o objetivo de estimular a pessoa jurídica prestadora de 
serviços públicos de saneamento básico a aumentar seu 
volume de investimentos por meio da concessão de créditos 
tributários.      (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)        (Produção de efeito) 

Parágrafo único.  A vigência do Reisb se estenderá até o ano 
de 2026.     (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)        (Produção de efeito)  

Art. 54-B.  É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que 
realize investimentos voltados para a sustentabilidade e para 
a eficiência dos sistemas de saneamento básico e em acordo 
com o Plano Nacional de Saneamento Básico.     (Incluído 
pela Lei nº 13.329. de 2016)         (Produção de efeito) 

§ 1o  Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como 
investimentos em sustentabilidade e em eficiência dos 
sistemas de saneamento básico aqueles que 
atendam:     (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)         (Produção de efeito) 

I - ao alcance das metas de universalização do abastecimento 
de água para consumo humano e da coleta e tratamento de 
esgoto;      (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)         (Produção de efeito) 

II - à preservação de áreas de mananciais e de unidades de 
conservação necessárias à proteção das condições naturais 
e de produção de água;     (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)        (Produção de efeito) 

III - à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência 
dos sistemas de abastecimento de água para consumo 
humano e dos sistemas de coleta e tratamento de 
esgoto;    (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)         (Produção de efeito) 

IV - à inovação tecnológica.   (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)        (Produção de efeito) 

§ 2o  Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo 
enquadramento às condições definidas no caput seja 
atestado pela Administração da pessoa jurídica beneficiária 
nas demonstrações financeiras dos períodos em que se 
apurarem ou se utilizarem os créditos.     (Incluído pela Lei nº 
13.329. de 2016)        (Produção de efeito) 

§ 3o  Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata 
a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8o da Lei 
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 
da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.        (Incluído 
pela Lei nº 13.329. de 2016)         (Produção de efeito) 

§ 4o  A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade fiscal 
da pessoa jurídica em relação aos impostos e às 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.    (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)        (Produção de efeito) 

Art. 54-C.  (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.329. de 
2016)        (Produção de efeito) 

Art. 55.  O § 5o do art. 2o da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, passa a vigorar com a seguinte 
redação:        (Vigência) 

“Art. 
2o  ......................................................................................... 

§ 5o  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é 
constituída pelos equipamentos urbanos de escoamento das 
águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 
domiciliar e vias de circulação.. ” (NR) 

Art. 56.  (VETADO) 

Art. 57.  O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:        (Vigência) 

“Art. 
24.  ..........................................................................................
.. 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública.” (NR) 

Art. 58.  O art. 42 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)        (Vide 
ADIN 4058) 

“Art. 
42.  ..........................................................................................
.. 

§ 1o  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de 
outorga, o serviço poderá ser prestado por órgão ou 
entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, 
mediante novo contrato. 
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§ 3º  As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, 
inclusive as que não possuam instrumento que as formalize 
ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão 
validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde 
que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos 
elementos físicos constituintes da infra-estrutura de bens 
reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais 
relativos à prestação dos serviços, em dimensão necessária 
e suficiente para a realização do cálculo de eventual 
indenização relativa aos investimentos ainda não 
amortizados pelas receitas emergentes da concessão, 
observadas as disposições legais e contratuais que 
regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 
(vinte) anos anteriores ao da publicação desta Lei; 

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o 
concessionário sobre os critérios e a forma de indenização 
de eventuais créditos remanescentes de investimentos 
ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos 
levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e 
auditados por instituição especializada escolhida de comum 
acordo pelas partes; e 

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de 
autoridade do poder concedente, autorizando a prestação 
precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, 
renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante 
comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II 
deste parágrafo. 

§ 4o  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 
3o deste artigo, o cálculo da indenização de investimentos 
será feito com base nos critérios previstos no instrumento de 
concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por 
avaliação de seu valor econômico ou reavaliação 
patrimonial, depreciação e amortização de ativos 
imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das 
sociedades por ações, efetuada por empresa de auditoria 
independente escolhida de comum acordo pelas partes. 

§ 5o  No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual 
indenização será realizado, mediante garantia real, por meio 
de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte 
ainda não amortizada de investimentos e de outras 
indenizações relacionadas à prestação dos serviços, 
realizados com capital próprio do concessionário ou de seu 
controlador, ou originários de operações de financiamento, 
ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros 
títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último 
dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. 

§ 6o  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o 
§ 5o deste artigo ser paga mediante receitas de novo 
contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.” 
(NR) 

Art. 59.  (VETADO). 

Art. 60.  Revoga-se a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978. 

Brasília,  5 de  janeiro  de  2007; 186o da Independência e 
119o da República. 
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Lei nº 9.782/1999 
Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a 
Medida Provisória nº 1.791, de 1998, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 1º  O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
compreende o conjunto de ações definido pelo § 1º do art. 
6º e pelos arts. 15 a 18 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, executado por instituições da Administração 
Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de 
regulação, normatização, controle e fiscalização na área de 
vigilância sanitária. 

Art. 2º  Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária: 

I - definir a política nacional de vigilância sanitária; 

II - definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e 
serviços de interesse para a saúde; 

IV - exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras, podendo essa atribuição ser supletivamente 
exercida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios; 

V - acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e 
municipais de vigilância sanitária; 

VI - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios; 
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VII - atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e 

VIII - manter sistema de informações em vigilância sanitária, 
em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e 
os     Municípios. 

§ 1º  A competência da União será exercida: 

I - pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação, 
ao acompanhamento e à avaliação da política nacional de 
vigilância sanitária e das diretrizes gerais do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, em 
conformidade com as atribuições que lhe são conferidas por 
esta Lei; e 

III - pelos demais órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal, cujas áreas de atuação se relacionem com o sistema. 

§ 2º  O Poder Executivo Federal definirá a alocação, entre os 
seus órgãos e entidades, das demais atribuições e atividades 
executadas pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 
não abrangidas por esta Lei. 

§ 3º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
fornecerão, mediante convênio, as informações solicitadas 
pela coordenação do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 3o  Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- ANVISA, autarquia sob regime especial, vinculada ao 
Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito Federal, 
prazo de duração indeterminado e atuação em todo 
território nacional.  (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.039-24, de 2000)   (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

Parágrafo único.  A natureza de autarquia especial conferida 
à Agência é caracterizada pela independência 
administrativa, estabilidade de seus dirigentes e autonomia 
financeira. 

Art. 4º  A Agência atuará como entidade administrativa 
independente, sendo-lhe assegurada, nos termos desta Lei, 
as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de suas 
atribuições. 

Art. 5º  Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, 
devendo o seu regulamento, aprovado por decreto do 
Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional. 

Parágrafo único.  (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)   .(Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

Art. 6º  A Agência terá por finalidade institucional 
promover a proteção da saúde da população, por intermédio 

do controle sanitário da produção e da comercialização de 
produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, 
inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das 
tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de 
portos, aeroportos e de fronteiras. 

Art. 7º  Compete à Agência proceder à implementação e à 
execução do disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, 
devendo: 

I - coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de 
suas atribuições; 

III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as 
políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária; 

IV - estabelecer normas e padrões sobre limites de 
contaminantes, resíduos tóxicos, desinfetantes, metais 
pesados e outros que envolvam risco à saúde; 

V - intervir, temporariamente, na administração de 
entidades produtoras, que sejam financiadas, subsidiadas ou 
mantidas com recursos públicos, assim como nos 
prestadores de serviços e ou produtores exclusivos ou 
estratégicos para o abastecimento do mercado nacional, 
obedecido o disposto no art. 5º da Lei nº 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, com a redação que lhe foi dada pelo art. 2º 
da Lei nº 9.695, de 20 de agosto de 1998; 

VI - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de 
vigilância sanitária, instituída pelo art. 23 desta Lei; 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, 
distribuição e importação dos produtos mencionados no art. 
8o desta Lei e de comercialização de medicamentos;    (Vide 
Medida Provisória nº 1.814, de 1999)      (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos 
mencionados no art. 8º desta Lei; 

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de 
sua área de atuação; 

X - conceder e cancelar o certificado de cumprimento de 
boas práticas de fabricação; 

XI -   (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)     (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

XII -   (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)     (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

XIII -   (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)    (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 
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XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária, os locais 
de fabricação, controle, importação, armazenamento, 
distribuição e venda de produtos e de prestação de serviços 
relativos à saúde, em caso de violação da legislação 
pertinente ou de risco iminente à saúde; 

XV - proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a 
distribuição e a comercialização de produtos e insumos, em 
caso de violação da legislação pertinente ou de risco 
iminente à saúde; 

XVI - cancelar a autorização de funcionamento e a 
autorização especial de funcionamento de empresas, em 
caso de violação da legislação pertinente ou de risco 
iminente à saúde; 

XVII - coordenar as ações de vigilância sanitária realizadas 
por todos os laboratórios que compõem a rede oficial de 
laboratórios de controle de qualidade em saúde; 

XVIII - estabelecer, coordenar e monitorar os sistemas de 
vigilância toxicológica e farmacológica; 

XIX - promover a revisão e atualização periódica da 
farmacopéia; 

XX - manter sistema de informação contínuo e permanente 
para integrar suas atividades com as demais ações de saúde, 
com prioridade às ações de vigilância epidemiológica e 
assistência ambulatorial e hospitalar; 

XXI - monitorar e auditar os órgãos e entidades estaduais, 
distrital e municipais que integram o Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária, incluindo-se os laboratórios oficiais de 
controle de qualidade em saúde; 

XXII - coordenar e executar o controle da qualidade de bens 
e produtos relacionados no art. 8º desta Lei, por meio de 
análises previstas na legislação sanitária, ou de programas 
especiais de monitoramento da qualidade em saúde; 

XXIII - fomentar o desenvolvimento de recursos humanos 
para o sistema e a cooperação técnico-científica nacional e 
internacional; 

XXIV - autuar e aplicar as penalidades previstas em lei. 

XXV - monitorar a evolução dos preços de medicamentos, 
equipamentos, componentes, insumos e serviços de saúde, 
podendo para tanto:   (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

a) requisitar, quando julgar necessário, informações sobre 
produção, insumos, matérias-primas, vendas e quaisquer 
outros dados, em poder de pessoas de direito público ou 
privado que se dediquem às atividades de produção, 
distribuição e comercialização dos bens e serviços previstos 
neste inciso, mantendo o sigilo legal quando for o 
caso;  (Vide Medida Provisória nº 1.912-9, de 

1999)      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

b) proceder ao exame de estoques, papéis e escritas de 
quaisquer empresas ou pessoas de direito público ou privado 
que se dediquem às atividades de produção, distribuição e 
comercialização dos bens e serviços previstos neste inciso, 
mantendo o sigilo legal quando for o caso;   (Vide Medida 
Provisória nº 1.912-9, de 1999)       (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

c) quando for verificada a existência de indícios da 
ocorrência de infrações previstas nos incisos III ou IV do art. 
20 da Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994, mediante 
aumento injustificado de preços ou imposição de preços 
excessivos, dos bens e serviços referidos nesses incisos, 
convocar os responsáveis para, no prazo máximo de dez dias 
úteis, justificar a respectiva conduta;   (Vide Medida 
Provisória nº 1.912-9, de 1999)     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

d) aplicar a penalidade prevista no art. 26 da Lei no 8.884, de 
1994;  (Vide Medida Provisória nº 1.912-9, de 
1999)        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

XXVI - controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da 
legislação sanitária, a propaganda e publicidade de produtos 
submetidos ao regime de vigilância sanitária;   (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-17, de 2000)     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXVII - definir, em ato próprio, os locais de entrada e saída 
de entorpecentes, psicotrópicos e precursores no País, 
ouvido o Departamento de Polícia Federal e a Secretaria da 
Receita Federal.  (Vide Medida Provisória nº 2.134-31, de 
2001)       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

§ 1º  A Agência poderá delegar aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios a execução de atribuições que lhe 
são próprias, excetuadas as previstas nos incisos I, V, VIII, IX, 
XV, XVI, XVII, XVIII e XIX deste artigo. 

§ 2º  A Agência poderá assessorar, complementar ou 
suplementar as ações estaduais, municipais e do Distrito 
Federal para o exercício do controle sanitário. 

§ 3º  As atividades de vigilância epidemiológica e de controle 
de vetores relativas a portos, aeroportos e fronteiras, serão 
executadas pela Agência, sob orientação técnica e normativa 
do Ministério da Saúde. 

§ 4o  A Agência poderá delegar a órgão do Ministério da 
Saúde a execução de atribuições previstas neste artigo 
relacionadas a serviços médico-ambulatorial-hospitalares, 
previstos nos §§ 2o e 3o do art. 8o, observadas as vedações 
definidas no § 1o deste artigo.   (Vide Medida Provisória nº 
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1.814, de 1999)     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

§ 5o  A Agência deverá pautar sua atuação sempre em 
observância das diretrizes estabelecidas pela Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dar seguimento ao processo 
de descentralização da execução de atividades para Estados, 
Distrito Federal e Municípios, observadas as vedações 
relacionadas no § 1o deste artigo.   (Vide Medida Provisória 
nº 1.814, de 1999)     (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 

§ 6o  A descentralização de que trata o § 5o será efetivada 
somente após manifestação favorável dos respectivos 
Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde.  (Vide 
Medida Provisória nº 1.814, de 1999)      (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 7o  Para o cumprimento do disposto no inciso X deste 
artigo, a Agência poderá se utilizar de informações 
confidenciais sobre inspeções recebidas no âmbito de 
acordos ou convênios com autoridade sanitária de outros 
países, bem como autorizar a realização de vistorias e 
inspeções em plantas fabris por instituições nacionais ou 
internacionais credenciadas pela Agência para tais 
atividades.          (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Art. 8º  Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, 
regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços 
que envolvam risco à saúde pública. 

§ 1º  Consideram-se bens e produtos submetidos ao 
controle e fiscalização sanitária pela Agência: 

I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e 
demais insumos, processos e tecnologias; 

II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus 
insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, limites de 
contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de 
medicamentos veterinários; 

III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; 

IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou 
desinfestação em ambientes domiciliares, hospitalares e 
coletivos; 

V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; 

VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, 
odontológicos e hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial 
e por      imagem; 

VII - imunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e 
hemoderivados; 

VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em 
transplantes ou reconstituições; 

IX - radioisótopos para uso diagnóstico in vivo e 
radiofármacos e produtos radioativos utilizados em 
diagnóstico e terapia; 

X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto 
fumígero, derivado ou não do tabaco; 

XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de 
risco à saúde, obtidos por engenharia genética, por outro 
procedimento ou ainda submetidos a fontes de radiação. 

§ 2º  Consideram-se serviços submetidos ao controle e 
fiscalização sanitária pela Agência, aqueles voltados para a 
atenção ambulatorial, seja de rotina ou de emergência, os 
realizados em regime de internação, os serviços de apoio 
diagnóstico e terapêutico, bem como aqueles que 
impliquem a incorporação de novas tecnologias. 

§ 3º  Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
submetem-se ao regime de vigilância sanitária as instalações 
físicas, equipamentos, tecnologias, ambientes e 
procedimentos envolvidos em todas as fases dos processos 
de produção dos bens e produtos submetidos ao controle e 
fiscalização sanitária, incluindo a destinação dos respectivos 
resíduos. 

§ 4º  A Agência poderá regulamentar outros produtos e 
serviços de interesse para o controle de riscos à saúde da 
população, alcançados pelo Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

§ 5o  A Agência poderá dispensar de registro os 
imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e outros 
insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de 
organismos multilaterais internacionais, para uso em 
programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e suas 
entidades vinculadas.  (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

§ 6o  O Ministro de Estado da Saúde poderá determinar a 
realização de ações previstas nas competências da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, em casos específicos e que 
impliquem risco à saúde da população. (Vide Medida 
Provisória nº 1.814, de 1999)  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 7o  O ato de que trata o § 6o deverá ser publicado no Diário 
Oficial da União. (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

§ 8º  Consideram-se serviços e instalações submetidos ao 
controle e fiscalização sanitária aqueles relacionados com as 
atividades de portos, aeroportos e fronteiras e nas estações 
aduaneiras e terminais alfandegados, serviços de 
transportes aquáticos, terrestres e aéreos.  (Vide Medida 
Provisória nº 2.134-31, de 2001)   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 
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CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA BÁSICA 

Art. 9º  A Agência será dirigida por uma Diretoria Colegiada, 
devendo contar, também, com um Procurador, um 
Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas 
incumbidas de diferentes funções. 

Parágrafo único.  A Agência contará, ainda, com um 
Conselho Consultivo, que deverá ter, no mínimo, 
representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios, dos produtores, dos comerciantes, da 
comunidade científica e dos usuários, na forma do 
regulamento.   (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)    (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001) 

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art. 10.  A gerência e a administração da Agência serão 
exercidas por Diretoria Colegiada composta de 5 (cinco) 
membros, sendo um deles o seu Diretor-Presidente, vedada 
a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000.    (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 
2019)    Vigência 

Parágrafo único.  Os membros da Diretoria Colegiada serão 
brasileiros, indicados pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação prévia pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, para cumprimento de mandato de 5 (cinco) anos, 
observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000.   (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 
2019)    Vigência 

Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência será nomeado pelo 
Presidente da República e investido na função por 5 (cinco) 
anos, vedada a recondução, observado o disposto na Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000.  (Redação dada pela Lei nº 
13.848, de 2019)    Vigência 

Art. 12.    (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

Art. 13.  Aos dirigentes da Agência é vedado o exercício de 
qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical 
ou de direção político-partidária. 

§ 1º  É vedado aos dirigentes, igualmente, ter interesse 
direto ou indireto, em empresa relacionada com a área de 
atuação da Vigilância Sanitária, prevista nesta Lei, conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 2º  A vedação de que trata o caput deste artigo não se 
aplica aos casos em que a atividade profissional decorra de 
vínculo contratual mantido com entidades públicas 

destinadas ao ensino e à pesquisa, inclusive com as de direito 
privado a elas vinculadas. 

§ 3º  No caso de descumprimento da obrigação prevista no 
caput e no § 1o deste artigo, o infrator perderá o cargo, sem 
prejuízo de responder as ações cíveis e penais cabíveis. 

Art. 14.  Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-
dirigente representar qualquer pessoa ou interesse perante 
a Agência. 

Parágrafo único.  Durante o prazo estabelecido no caput é 
vedado, ainda, ao ex-dirigente, utilizar em benefício próprio 
informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo 
exercido, sob pena de incorrer em ato de improbidade 
administrativa. 

Art. 15.  Compete à Diretoria Colegiada:   (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

I - definir as diretrizes estratégicas da Agência;  (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

II - propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e 
diretrizes governamentais destinadas a permitir à Agência o 
cumprimento de seus objetivos;   (Vide Medida Provisória nº 
2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.190-34, de 2001) 

III - editar normas sobre matérias de competência da 
Agência, que devem ser acompanhadas de justificativas 
técnicas e, sempre que possível, de estudos de impacto 
econômico e técnico no setor regulado e de impacto na 
saúde pública, dispensada essa exigência nos casos de grave 
risco à saúde pública;      (Redação dada pela Lei nº 13.411, 
de 2017)      (Vigência) 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância 
sanitária;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 
2000)     (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001) 

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas 
atividades;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 
2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001) 

VI - julgar, em grau de recurso, as decisões da Agência, 
mediante provocação dos interessados;  (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da Agência 
aos órgãos competentes.  (Vide Medida Provisória nº 2.000-
16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, 
definir a área de atuação das unidades organizacionais e a 
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estrutura executiva da Agência.   (Vide Medida Provisória nº 
1.814, de 1999)      (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 1º  A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, 
3 (três) Diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu 
substituto legal, e deliberará por maioria 
absoluta.    (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 
2019)    Vigência 

§ 2o  Dos atos praticados pela Agência caberá recurso à 
Diretoria Colegiada, com efeito suspensivo, como última 
instância administrativa.  (Vide Medida Provisória nº 1.814, 
de 1999)       (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

§ 3o  Salvo disposição em contrário, o prazo para 
interposição do recurso administrativo previsto no § 2o será 
de trinta dias, contados a partir da publicação oficial da 
decisão recorrida.       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)     (Vigência) 

§ 4o  A decisão final sobre o recurso administrativo deverá 
ser publicada no prazo máximo de noventa dias, contados a 
partir da data de protocolo do recurso.        (Incluído pela Lei 
nº 13.411, de 2017)     (Vigência) 

§ 5o  O prazo previsto no § 4o poderá ser prorrogado por 
igual período, mediante publicação da respectiva 
justificação.        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)     (Vigência) 

§ 6o  O descumprimento dos prazos estabelecidos nos §§ 4o e 
5o implica apuração de responsabilidade funcional do 
responsável ou dos responsáveis em cada uma das áreas 
especializadas incumbidas da análise do 
processo.       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)     (Vigência) 

Art. 16.  Compete ao Diretor-Presidente: (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

I - representar a Agência em juízo ou fora dele;   (Vide 
Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)     (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;  (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

III - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as 
questões de urgência;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, 
de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

IV - decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria 
Colegiada;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 
2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001) 

V - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos 
efetivos, em comissão e funções de confiança, e exercer o 
poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor;    (Vide 
Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)    (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

VI - encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios 
periódicos elaborados pela Diretoria Colegiada;  (Vide 
Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)    (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

VII - assinar contratos, convênios e ordenar despesas;  (Vide 
Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, 
definir a área de atuação das unidades organizacionais e a 
estrutura executiva da Agência;   (Vide Medida Provisória nº 
2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.190-34, de 2001) 

IX - exercer a gestão operacional da Agência.  (Vide Medida 
Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

SEÇÃO III 

DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES 

COMISSIONADAS 

Art. 17.  Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza 
Especial e do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, com a finalidade de integrar a estrutura da 
Agência, relacionados no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único.  Os cargos em Comissão do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior serão exercidos, 
preferencialmente, por integrantes do quadro de pessoal da 
autarquia. 

Art. 18.         (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

CAPÍTULO IV 

DO CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 19.  (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019)    Vigência      

I - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência     

II - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência  

III - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência   

IV - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

V - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

VI - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 
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CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO E RECEITAS 

SEÇÃO I 

DAS RECEITAS DA AUTARQUIA 

Art. 21.  Constituem patrimônio da Agência os bens e 
direitos de sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou 
que venha adquirir ou incorporar. 

Art. 22.  Constituem receita da Agência: 

I - o produto resultante da arrecadação da taxa de 
fiscalização de vigilância sanitária, na forma desta Lei; 

II - a retribuição por serviços de quaisquer natureza 
prestados a terceiros; 

III - o produto da arrecadação das receitas das multas 
resultantes das ações fiscalizadoras; 

IV - o produto da execução de sua dívida ativa; 

V - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, 
créditos especiais, créditos adicionais e transferências e 
repasses que lhe forem conferidos; 

VI - os recursos provenientes de convênios, acordos ou 
contratos celebrados com entidades e organismos nacionais 
e internacionais; 

VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados; 

VIII - os valores apurados na venda ou aluguel de bens 
móveis e imóveis de sua propriedade; e, 

IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos 
utilizados para a prática de infração, assim como do 
patrimônio dos infratores, apreendidos em decorrência do 
exercício do poder de polícia e incorporados ao patrimônio 
da Agência nos termos de decisão judicial. 

X - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro 
das receitas previstas nos incisos I a IV e VI a IX deste 
artigo. (Vide Medida Provisória nº 1.814-4, de 
1999)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

Parágrafo único.  Os recursos previstos nos incisos I, II e VII 
deste artigo, serão recolhidos diretamente à Agência, na 
forma definida pelo Poder Executivo. 

Art. 23.  Fica instituída a Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária. 

§ 1º  Constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de 
Vigilância Sanitária a prática dos atos de competência da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária constantes do Anexo 
II. 

§ 2º  São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput 
deste artigo as pessoas físicas e jurídicas que exercem 

atividades de fabricação, distribuição e venda de produtos e 
a prestação de serviços mencionados no art. 8º desta Lei. 

§ 3º  A taxa será devida em conformidade com o respectivo 
fato gerador, valor e prazo a que refere a tabela que constitui 
o Anexo II desta Lei. 

§ 4º  A taxa deverá ser recolhida nos termos dispostos em 
ato próprio da ANVISA. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 5º  A arrecadação e a cobrança da taxa a que se refere este 
artigo poderá ser delegada aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, a critério da Agência, nos casos em que por 
eles estejam sendo realizadas ações de vigilância, respeitado 
o disposto no § 1º do art. 7º desta Lei. 

§ 6o  Os laboratórios instituídos ou controlados pelo Poder 
Público, produtores de medicamentos e insumos sujeitos 
à Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, à vista do 
interesse da saúde pública, estão isentos do pagamento da 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.  (Vide Medida 
Provisória nº 1.814-4, de 1999)      (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 7o  Às renovações de registros, autorizações e certificados 
aplicam-se as periodicidades e os valores estipulados para os 
atos iniciais na forma prevista no Anexo.  (Vide Medida 
Provisória nº 1.814-4, de 1999) (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 8o  O disposto no § 7o aplica-se ao contido nos §§ 1o a 8o do 
art. 12 e parágrafo único do art. 50 da Lei no 6.360, de 1976, 
no § 2o do art. 3o do Decreto-Lei no 986, de 21 de outubro de 
1969, e § 3o do art. 41 desta Lei.  (Vide Medida Provisória nº 
1.814-4, de 1999) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

§ 9o  O agricultor familiar, definido conforme a Lei no 11.326, 
de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP, Física ou Jurídica, bem como o 
Microempreendedor Individual, previsto no art. 18-A da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e o 
empreendedor da economia solidária estão isentos do 
pagamento de Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária.   (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 10.  As autorizações de funcionamento de empresas 
previstas nos subitens dos itens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1 do Anexo 
II, ficam isentas de renovação.        (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015) 

Art. 24.  A Taxa não recolhida nos prazos fixados em 
regulamento, na forma do artigo anterior, será cobrada com 
os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados 
do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% ao mês, 
calculados na forma da legislação aplicável aos tributos 
federais; 
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II - multa de mora de 20%, reduzida a 10% se o pagamento 
for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do 
seu vencimento; 

III - encargos de 20%, substitutivo da condenação do 
devedor em honorários de advogado, calculado sobre o total 
do débito inscrito como Dívida Ativa, que será reduzido para 
10%, se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da 
execução. 

§ 1º  Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de 
mora. 

§ 2º  Os débitos relativos à Taxa poderão ser parcelados, a 
juízo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de acordo 
com os critérios fixados na legislação tributária. 

Art. 25.  A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será 
devida a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 26.  A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será 
recolhida em conta bancária vinculada à Agência. 

SEÇÃO II 

DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 27.  Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à 
Agência e apurados administrativamente, não recolhidos no 
prazo estipulado, serão inscritos em dívida ativa própria da 
Agência e servirão de título executivo para cobrança judicial, 
na forma da Lei. 

Art. 28. A execução fiscal da dívida ativa será promovida pela 
Procuradoria da Agência. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29.  Na primeira gestão da Autarquia, visando 
implementar a transição para o sistema de mandatos não 
coincidentes: 

I - três diretores da Agência serão nomeados pelo Presidente 
da República, por indicação do Ministro de Estado da Saúde; 

II - dois diretores serão nomeados na forma do parágrafo 
único, do art. 10, desta Lei. 

Parágrafo único.  Dos três diretores referidos no inciso I 
deste artigo, dois serão nomeados para mandato de quatro 
anos e um para dois anos. 

Art. 30.  Constituída a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, com a publicação de seu regimento interno pela 
Diretoria Colegiada, ficará a Autarquia, automaticamente, 
investida no exercício de suas atribuições, e extinta a 
Secretaria de Vigilância Sanitária. (Vide Medida Provisória nº 
1.814, de 1999)  (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 

Art. 31.  Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - transferir para a Agência o acervo técnico e patrimonial, 
obrigações, direitos e receitas do Ministério da Saúde e de 
seus órgãos, necessários ao desempenho de suas funções; 

II - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários 
do Ministério da Saúde para atender as despesas de 
estruturação e manutenção da Agência, utilizando como 
recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades 
finalísticas e administrativas, observados os mesmos 
subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos 
na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 32. (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190, de 2001) 

Art. 32-A.  A Agência Nacional de Vigilância Sanitária poderá, 
mediante celebração de convênios de cooperação técnica e 
científica, solicitar a execução de trabalhos técnicos e 
científicos, inclusive os de cunho econômico e jurídico, 
dando preferência às instituições de ensino superior e de 
pesquisa mantidas pelo poder público e organismos 
internacionais com os quais o Brasil tenha acordos de 
cooperação técnica. (Incluído pela Lei nº 12.090, de 
2009).   Vigência 

Art. 33.  A Agência poderá contratar especialistas para a 
execução de trabalhos nas áreas técnica, científica, 
econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados, 
observada a legislação em vigor. 

Art. 34.    (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 35.  É vedado à ANVS contratar pessoal com vínculo 
empregatício ou contratual junto a entidades sujeitas à ação 
da Vigilância Sanitária, bem como os respectivos 
proprietários ou responsáveis, ressalvada a participação em 
comissões de trabalho criadas com fim específico, duração 
determinada e não integrantes da sua estrutura 
organizacional. 

Art. 36.   (Vide Medida Provisória nº 155, de 
2003)  (Revogado pela Lei 10.871, de 2004) 

Art. 37.   (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 38.  Em prazo não superior a cinco anos, o exercício da 
fiscalização de produtos, serviços, produtores, distribuidores 
e comerciantes, inseridos no Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, poderá ser realizado por servidor requisitado ou 
pertencente ao quadro da ANVS, mediante designação da 
Diretoria, conforme regulamento. 

Art. 39. (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999) .(Revogado pela Medida Provisória nº 2.190, de 2001) 

Art. 40.  A Advocacia Geral da União e o Ministério da Saúde, 
por intermédio de sua Consultoria Jurídica, mediante 
comissão conjunta, promoverão, no prazo de cento e oitenta 
dias, levantamento das ações judiciais em curso, envolvendo 
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matéria cuja competência tenha sido transferida à Agência, 
a qual substituirá a União nos respectivos processos. 

§ 1º  A substituição a que se refere o caput, naqueles 
processos judiciais, será requerida mediante petição 
subscrita pela Advocacia-Geral da União, dirigida ao Juízo ou 
Tribunal competente, requerendo a intimação da 
Procuradoria da Agência para assumir o feito. 

§ 2º  Enquanto não operada a substituição na forma do 
parágrafo anterior, a Advocacia-Geral da União permanecerá 
no feito, praticando todos os atos processuais necessários. 

Art. 41.  O registro dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, 
de 1976, e o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, 
poderá ser objeto de regulamentação pelo Ministério da 
Saúde e pela Agência visando a desburocratização e a 
agilidade nos procedimentos, desde que isto não implique 
riscos à saúde da população ou à condição de fiscalização das 
atividades de produção e circulação. 

§ 1o  A Agência poderá conceder autorização de 
funcionamento a empresas e registro a produtos que sejam 
aplicáveis apenas a plantas produtivas e a mercadorias 
destinadas a mercados externos, desde que não acarretem 
riscos à saúde pública. (Vide Medida Provisória nº 1.814, de 
1999)  (Renumerado do parágrafo único pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 2o  A regulamentação a que se refere o caput deste artigo 
atinge inclusive a isenção de registro. (Vide Medida 
Provisória nº 1.814, de 1999)   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 3o  As empresas sujeitas ao Decreto-Lei nº 986, de 1969, 
ficam, também, obrigadas a cumprir o art. 2o da Lei no 6.360, 
de 1976, no que se refere à autorização de funcionamento 
pelo Ministério da Saúde e ao licenciamento pelos órgãos 
sanitários das Unidades Federativas em que se 
localizem. (Vide Medida Provisória nº 1.814-4, de 
1999)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

Art. 41-A.  O registro de medicamentos com denominação 
exclusivamente genérica terá prioridade sobre o dos demais, 
conforme disposto em ato da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. (Vide Medida Provisória nº 
1.814, de 1999)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

Art. 41-B.  Quando ficar comprovada a comercialização de 
produtos sujeitos à vigilância sanitária, impróprios para o 
consumo, ficará a empresa responsável obrigada a veicular 
publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas 
condições indicados pela autoridade sanitária, sujeitando-se 
ao pagamento de taxa correspondente ao exame e à 
anuência prévia do conteúdo informativo pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. (Vide Medida Provisória nº 

1.814, de 1999)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

Art. 42.  O art. 57 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de Outubro 
de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 57.  A importação de alimentos, de aditivos para 
alimentos e de substâncias destinadas a serem empregadas 
no fabrico de artigos, utensílios e equipamentos destinados 
a entrar em contato com alimentos, fica sujeita ao disposto 
neste Decreto-lei e em seus Regulamentos sendo a análise 
de controle efetuada por amostragem, a critério da 
autoridade sanitária, no momento de seu desembarque no 
país." (NR) 

Art. 43.  A Agência poderá apreender bens, equipamentos, 
produtos e utensílios utilizados para a prática de crime 
contra a saúde pública, e a promover a respectiva alienação 
judicial, observado, no que couber, o disposto no art. 34 da 
Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, bem como requerer, 
em juízo, o bloqueio de contas bancárias de titularidade da 
empresa e de seus proprietários e dirigentes, responsáveis 
pela autoria daqueles delitos. 

Art. 44.  Os arts. 20 e 21 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20.   ......................................................................." 

"Parágrafo único.  Não poderá ser registrado o 
medicamento que não tenha em sua composição substância 
reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico ou 
terapêutico." (NR) 

"Art. 21.  Fica assegurado o direito de registro de 
medicamentos similares a outros já registrados, desde que 
satisfaçam as exigências estabelecidas nesta Lei." (NR) 

"§ 1º  Os medicamentos similares a serem fabricados no 
País, consideram-se registrados após decorrido o prazo de 
cento e vinte dias, contado da apresentação do respectivo 
requerimento, se até então não tiver sido indeferido. 

§ 2º  A contagem do prazo para registro será interrompida 
até a satisfação, pela empresa interessada, de exigência da 
autoridade sanitária, não podendo tal prazo exceder a cento 
e oitenta dias. 

§ 3º  O registro, concedido nas condições dos parágrafos 
anteriores, perderá a sua validade, independentemente de 
notificação ou interpelação, se o produto não for 
comercializado no prazo de um ano após a data de sua 
concessão, prorrogável por mais seis meses, a critério da 
autoridade sanitária, mediante justificação escrita de 
iniciativa da empresa interessada. 

§ 4º  O pedido de novo registro do produto poderá ser 
formulado dois anos após a verificação do fato que deu causa 
à perda da validade do anteriormente concedido, salvo se 
não for imputável à empresa interessada. 
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§ 5º  As disposições deste artigo aplicam-se aos produtos 
registrados e fabricados em Estado-Parte integrante do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, para efeito de sua 
comercialização no País, se corresponderem a similar 
nacional já registrado." 

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 46.  Fica revogado o art. 58 do Decreto-Lei nº 986, de 21 
de outubro de 1969. 

Congresso Nacional, em 26 de janeiro de 1999; 178º da 
Independência e 111º da República. 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 

ANEXOS DISPONÍVEIS EM: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782compilado.
htm 

Lei nº 6.437/1977 

Configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras 
providências. 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art . 1º - As infrações à legislação sanitária federal, 
ressalvadas as previstas expressamente em normas 
especiais, são as configuradas na presente Lei. 

Art . 2º - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 
cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou 
cumulativamente, com as penalidades de: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - apreensão de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - interdição de produto; 

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto; 

VII - cancelamento de registro de produto; 

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento; 

IX - proibição de propaganda;   (Redação dada pela Lei nº 
9.695, de 1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa;   (Redação dada pela Lei nº 9.695, de 1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de 
estabelecimento;   (Redação dada pela Lei nº 9.695, de 1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos 
públicos de qualquer esfera.   (Incluído pela Lei nº 9.695, de 
1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora;   (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XIII - suspensão de propaganda e publicidade.   (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes 
quantias:   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais);   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);   (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais).   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

§ 2o As multas previstas neste artigo serão aplicadas em 
dobro em caso de reincidência.   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 3o Sem prejuízo do disposto nos arts. 4o e 6o desta Lei, na 
aplicação da penalidade de multa a autoridade sanitária 
competente levará em consideração a capacidade 
econômica do infrator. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 

Art . 3º - O resultado da infração sanitária é imputável a 
quem lhe deu causa ou para ela concorreu. 

§ 1º - Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a 
infração não teria ocorrido. 

§ 2º - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de 
força maior ou proveniente de eventos naturais ou 
circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar avaria, 
deterioração ou alteração de produtos ou bens do interesse 
da saúde pública. 

Art . 4º - As infrações sanitárias classificam-se em: 

I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por 
circunstância atenuante; 

II - graves, aquelas em que for verificada uma circunstância 
agravante; 

III - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existência 
de duas ou mais circunstâncias agravantes. 

Art. 5o A intervenção no estabelecimento, prevista no inciso 
XI-A do art. 2o, será decretada pelo Ministro da Saúde, que 
designará interventor, o qual ficará investido de poderes de 
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gestão, afastados os sócios, gerentes ou diretores que 
contratual ou estatutariamente são detentores de tais 
poderes e não poderá exceder a cento e oitenta dias, 
renováveis por igual período.   (Redação dada pela Lei nº 
9.695, de 1998) 

§ 1o Da decretação de intervenção caberá pedido de revisão, 
sem efeito suspensivo, dirigido ao Ministro da Saúde, que 
deverá apreciá-lo no prazo de trinta dias.   (Redação dada 
pela Lei nº 9.695, de 1998) 

§ 2o Não apreciado o pedido de revisão no prazo assinalado 
no parágrafo anterior, cessará a intervenção de pleno 
direito, pelo simples decurso do prazo.   (Redação dada pela 
Lei nº 9.695, de 1998) 

§ 2o-A. Ao final da intervenção, o interventor apresentará 
prestação de contas do período que durou a intervenção.  
(Incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

Art . 6º - Para a imposição da pena e a sua graduação, a 
autoridade sanitária levará em conta: 

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências 
para a saúde pública; 

III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias. 

Art . 7º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a 
consecução do evento; 

II - a errada compreensão da norma sanitária, admitida como 
excusável, quanto patente a incapacidade do agente para 
atender o caráter ilícito do fato; 

III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, 
procurar reparar ou minorar as conseqüências do ato lesivo 
à saúde pública que lhe for imputado; 

IV - ter o infrator sofrido coação, a que podia resistir, para a 
prática do ato; 

V - ser o infrator primário, e a falta cometida, de natureza 
leve. 

Art . 8º - São circunstâncias agravantes: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem 
pecuniária decorrente do consumo pelo público do produto 
elaborado em contrário ao disposto na legislação sanitária; 

III - o infrator coagir outrem para a execução material da 
infração; 

IV - ter a infração conseqüências calamitosas à saúde 
pública; 

V - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o 
infrator deixar de tomar as providências de sua alçada 
tendentes a evitá-lo; 

VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual fraude 
ou má fé. 

Parágrafo único - A reincidência específica torna o infrator 
passível de enquadramento na penalidade máxima e a 
caracterização da infração como gravíssima. 

Art . 9º - Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e 
agravantes à aplicação da pena será considerada em razão 
das que sejam preponderantes. 

Art . 10 - São infrações sanitárias: 

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte 
do território nacional, laboratórios de produção de 
medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de 
higiene, dietéticos, correlatos, ou quaisquer outros 
estabelecimentos que fabriquem alimentos, aditivos para 
alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais 
produtos que interessem à saúde pública, sem registro, 
licença e autorizações do órgão sanitário competente ou 
contrariando as normas legais pertinentes:  

pena - advertência, interdição, cancelamento de autorização 
e de licença, e/ou multa. 

II - construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou 
casas de saúde, clínicas em geral, casas de repouso, serviços 
ou unidades de saúde, estabelecimentos ou organizações 
afins, que se dediquem à promoção, proteção e recuperação 
da saúde, sem licença do órgão sanitário competente ou 
contrariando normas legais e regulamentares pertinentes: 

pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou 
multa. 

    III - instalar ou manter em funcionamento consultórios 
médicos, odontológicos e de pesquisas clínicas, clínicas de 
hemodiálise, bancos de sangue, de leite humano, de olhos, e 
estabelecimentos de atividades afins, institutos de 
esteticismo, ginástica, fisioterapia e de recuperação, 
balneários, estâncias hidrominerais, termais, climatéricas, 
de repouso, e congêneres, gabinetes ou serviços que 
utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios X, 
substâncias radioativas, ou radiações ionizantes e outras, 
estabelecimentos, laboratórios, oficinas e serviços de ótica, 
de aparelhos ou materiais óticos, de prótese dentária, de 
aparelhos ou materiais para uso odontológico, ou explorar 
atividades comerciais, industriais, ou filantrópicas, com a 
participação de agentes que exerçam profissões ou 
ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde, 
sem licença do órgão sanitário competente ou contrariando 
o disposto nas demais normas legais e regulamentares 
pertinentes: (Redação dada pela Lei nº 9.695 de 1998) 
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Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento 
da licença e/ou multa; (Redação dada pela Lei nº 9.695 de 
1998) 

IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, 
manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, 
importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, 
comprar, vender, ceder ou usar alimentos, produtos 
alimentícios, medicamentos, drogas, insumos 
farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, 
correlatos, embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos 
que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, 
licença, ou autorizações do órgão sanitário competente ou 
contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente: 

pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, e/ou multa; 

V - fazer propaganda de produtos sob vigilância sanitária, 
alimentos e outros, contrariando a legislação sanitária: 

pena - advertência, proibição de propaganda, suspensão de 
venda, imposição de mensagem retificadora, suspensão de 
propaganda e publicidade e multa.  (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

VI - deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de 
notificar doença ou zoonose transmissível ao homem, de 
acordo com o que disponham as normas legais ou 
regulamentares vigentes: 

pena - advertência, e/ou multa; 

VII - impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias 
relativas às doenças transmissíveis e ao sacrifício de animais 
domésticos considerados perigosos pelas autoridades 
sanitárias: 

pena - advertência, e/ou multa; 

VIII - reter atestado de vacinação obrigatória, deixar de 
executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas 
sanitárias que visem à prevenção das doenças transmissíveis 
e sua disseminação, à preservação e à manutenção da saúde: 

pena - advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização, e/ou multa; 

IX - opor-se à exigência de provas imunológicas ou à sua 
execução pelas autoridades sanitárias: 

pena - advertência, e/ou multa; 

X - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 
sanitárias competentes no exercício de suas funções: 

Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento 
de licença e/ou multa;  (Redação dada pela Lei nº 9.695 de 
1998) 

XI - aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou 
determinação expressa de lei e normas regulamentares: 

pena - advertência, interdição, cancelamento de licença, 
e/ou multa; 

XII - fornecer, vender ou praticar atos de comércio em 
relação a medicamentos, drogas e correlatos cuja venda e 
uso dependam de prescrição médica, sem observância dessa 
exigência e contrariando as normas legais e regulamentares: 

pena - advertência, interdição, cancelamento da licença, 
e/ou multa; 

XIII - retirar ou aplicar sangue, proceder a operações de 
plasmaferese, ou desenvolver outras atividades 
hemoterápicas, contrariando normas legais e 
regulamentares: 

Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento 
da licença e registro e/ou multa;   (Redação dada pela Lei nº 
9.695 de 1998) 

XIV - exportar sangue e seus derivados, placentas, órgãos, 
glândulas ou hormônios, bem como quaisquer substâncias 
ou partes do corgo humano, ou utilizá-los contrariando as 
disposições legais e  regulamentares: 

Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento 
de licença e registro e/ou multa;   (Redação dada pela Lei nº 
9.695 de 1998) 

XV - rotular alimentos e produtos alimentícios ou bebidas 
bem como medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, 
produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, perfumes, 
correlatos, saneantes, de correção estética e quaisquer 
outros contrariando as normas legais e regulamentares: 

pena - advertência, inutilização, interdição, e/ou multa; 

XVI - alterar o processo de fabricação dos produtos sujeitos 
a controle sanitário, modificar os seus componentes básicos, 
nome, e demais elementos objeto do registro, sem a 
necessária autorização do órgão sanitário competente: 

pena - advertência, interdição, cancelamento do registro da 
licença e autorização, e/ou multa; 

XVII - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus 
congêneres e de outros produtos capazes de serem nocivos 
à saúde, no envasilhamento de alimentos, bebidas, 
refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, 
produtos de higiene, cosméticos e perfumes: 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, e/ou multa; 

XVIII - importar ou exportar, expor à venda ou entregar ao 
consumo produtos de interesse à saúde cujo prazo de 
validade tenha se expirado, ou apor-lhes novas datas, após 
expirado o prazo;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 
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pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, da licença e da autorização, e/ou 
multa. 

XIX - industrializar produtos de interesse sanitário sem a 
assistência de responsável técnico, legalmente habilitado: 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, e/ou multa; 

XX - utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais 
doentes, estafados ou emagrecidos ou que apresentem 
sinais de decomposição no momento de serem 
manipulados: 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, da autorização e da licença, e/ou 
multa; 

XXI - comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e 
outros que exijam cuidados especiais de conservação, 
preparação, expedição, ou transporte, sem observância das 
condições necessárias à sua preservação: 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, e/ou multa; 

XXII - aplicação, por empresas particulares, de raticidas cuja 
ação se produza por gás ou vapor, em galerias, bueiros, 
porões, sótãos ou locais de possível comunicação com 
residências ou freqüentados por pessoas e animais: 

pena - advertência, interdição, cancelamento de licença e de 
autorização, e/ou multa; 

XXIII - descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades e outras exigências sanitárias pelas 
empresas de transportes, seus agentes e consignatários, 
comandantes ou responsáveis diretos por embarcações, 
aeronaves, ferrovias, veículos terrestres, nacionais e 
estrangeiros: 

pena - advertência, interdição, e/ou multa; 

XXIV - inobservância das exigências sanitárias relativas a 
imóveis, pelos seus proprietários, ou por quem detenha 
legalmente a sua posse: 

pena - advertência, interdição, e/ou multa; 

XXV - exercer profissões e ocupações relacionadas com a 
saúde sem a necessária habilitação legal: 

pena - interdição e/ou multa; 

XXVI - cometer o exercício de encargos relacionados com a 
promoção, proteção e recuperação da saúde a pessoas sem 
a necessária habilitação legal: 

pena - interdição, e/ou multa; 

XXVII - proceder à cremação de cadáveres, ou utilizá-los, 
contrariando as normas sanitárias pertinentes: 

pena - advertência, interdição, e/ou multa; 

XXVIII - fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive 
bebidas, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, 
correlatos, comésticos, produtos de higiene, dietéticos, 
saneantes e quaisquer outros que interessem à saúde 
pública: 

pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição 
do produto, suspensão de venda e/ou fabricação do 
produto, cancelamento do registro do produto, interdição 
parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de 
autorização para o funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento e/ou multa;   (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXIX - transgredir outras normas legais e regulamentares 
destinadas à proteção da saúde: 

pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição 
do produto; suspensão de venda e/ou fabricação do 
produto, cancelamento do registro do produto; interdição 
parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento 
do alvará de licenciamento do estabelecimento, proibição de 
propaganda e/ou multa;  (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXX - expor ou entregar ao consumo humano, sal refinado, 
moído ou granulado, que não contenha iodo na proporção 
estabelecida pelo Ministério da Saúde. (Redação dada pela 
Lei nº 9.005, de 1995) 

pena - advertência, apreensão e/ou interdição do produto, 
suspensão de venda e/ou fabricação do produto, 
cancelamento do registro do produto e interdição parcial ou 
total do estabelecimento, cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento e/ou multa; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXI - descumprir atos emanados das autoridades sanitárias 
competentes visando à aplicação da legislação pertinente: 

pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição 
do produto, suspensão de venda e/ou de fabricação do 
produto, cancelamento do registro do produto; interdição 
parcial ou total do estabelecimento; cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento 
do alvará de licenciamento do estabelecimento, proibição de 
propaganda e/ou multa; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXII - descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias, por 
pessoas física ou jurídica, que operem a prestação de 
serviços de interesse da saúde pública em embarcações, 
aeronaves, veículos terrestres, terminais alfandegados, 
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terminais aeroportuários ou portuários, estações e 
passagens de fronteira e pontos de apoio de veículos 
terrestres:  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

pena - advertência, interdição, cancelamento da autorização 
de funcionamento e/ou multa;  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXIII - descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias, por 
empresas administradoras de terminais alfandegados, 
terminais aeroportuários ou portuários, estações e 
passagens de fronteira e pontos de apoio de veículos 
terrestres: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

pena - advertência, interdição, cancelamento da autorização 
de funcionamento e/ou multa;  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXIV - descumprimento de normas legais e 
regulamentares, medidas, formalidades, outras exigências 
sanitárias relacionadas à importação ou exportação, por 
pessoas física ou jurídica, de matérias-primas ou produtos 
sob vigilância sanitária:  (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, 
cancelamento do registro do produto e/ou multa; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXV - descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias 
relacionadas a estabelecimentos e às boas práticas de 
fabricação de matérias-primas e de produtos sob vigilância 
sanitária: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, 
cancelamento do registro do produto e/ou multa;  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXVI - proceder a mudança de estabelecimento de 
armazenagem de produto importado sob interdição, sem 
autorização do órgão sanitário competente:   (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, 
cancelamento do registro do produto e/ou multa;  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXVII - proceder a comercialização de produto importado 
sob interdição:  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, 
cancelamento do registro do produto e/ou multa;   (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXVIII - deixar de garantir, em estabelecimentos destinados 
à armazenagem e/ou distribuição de produtos sob vigilância 
sanitária, a manutenção dos padrões de identidade e 
qualidade de produtos importados sob interdição ou 
aguardando inspeção física:   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento da autorização de funcionamento, 
cancelamento do registro do produto e/ou multa;    (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXXIX - interromper, suspender ou reduzir, sem justa causa, 
a produção ou distribuição de medicamentos de tarja 
vermelha, de uso continuado ou essencial à saúde do 
indivíduo, ou de tarja preta, provocando o desabastecimento 
do mercado:  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001) 

pena - advertência, interdição total ou parcial do 
estabelecimento, cancelamento do registro do produto, 
cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento e/ou multa;   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XL - deixar de comunicar ao órgão de vigilância sanitária do 
Ministério da Saúde a interrupção, suspensão ou redução da 
fabricação ou da distribuição dos medicamentos referidos no 
inciso XXXIX:   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001) 

pena - advertência, interdição total ou parcial do 
estabelecimento, cancelamento do registro do produto, 
cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento e/ou multa; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XLI - descumprir normas legais e regulamentares, medidas, 
formalidades, outras exigências sanitárias, por pessoas física 
ou jurídica, que operem a prestação de serviços de interesse 
da saúde pública em embarcações, aeronaves, veículos 
terrestres, terminais alfandegados, terminais aeroportuários 
ou portuários, estações e passagens de fronteira e pontos de 
apoio de veículo terrestres: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.190-34, de 2001) 

pena - advertência, interdição total ou parcial do 
estabelecimento, cancelamento do registro do produto, 
cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento e/ou multa. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001) 
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 XLII - reincidir na manutenção de focos de vetores no imóvel 
por descumprimento de recomendação das autoridades 
sanitárias: (Incluído pela Lei nº 13.301, de 2016) 

Pena - multa de 10% (dez por cento) dos valores previstos no 
inciso I do § 1o do art. 2o, aplicada em dobro em caso de nova 
reincidência. 

 Parágrafo único - Independem de licença para 
funcionamento os estabelecimentos integrantes da 
Administração Pública ou por ela instituídos, ficando 
sujeitos, porém, às exigências pertinentes às instalações, aos 
equipamentos e à aparelhagem adequadas e à assistência e 
responsabilidade técnicas. 

Art . 11 - A inobservância ou a desobediência às normas 
sanitárias para o ingresso e a fixação de estrangeiro no País, 
implicará em impedimento do desembarque ou 
permanência do alienígena no território nacional, pela 
autoridade sanitária competente. 

TÍTULO II 

DO PROCESSO 

Art . 12 - As infrações sanitárias serão apuradas no processo 
administrativo próprio, iniciado com a lavratura de auto de 
infração, observados o rito e prazos estabelecidos nesta Lei. 

Art . 13 - O auto de infração será lavrado na sede da 
repartição competente ou no local em que for verificada a 
infração, pela autoridade sanitária que a houver constatado, 
devendo conter: 

I - nome do infrator, seu domicílio e residência, bem como os 
demais elementos necessários à sua qualificação e 
identificação civil; 

II - local, data e hora da lavratura onde a infração foi 
verificada; 

III - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido; 

IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo 
preceito legal que autoriza a sua imposição; 

V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em 
processo administrativo; 

VI - assinatura do autuado ou, na sua ausência ou recusa, de 
duas testemunhas, e do autuante; 

VII - prazo para interposição de recurso, quando cabível. 

Parágrafo único - Havendo recusa do infrator em assinar o 
auto, será feita, neste, a menção do fato. 

Art . 14 - As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas 
pelas autoridades sanitárias competentes do Ministério da 
Saúde, dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
conforme as atribuições que lhes sejam conferidas pelas 

legislações respectivas ou por delegação de competência 
através de convênios. 

Art . 15 - A autoridade que determinar a lavratura de auto de 
infração ordenará, por despacho em processo, que o 
autuante proceda à prévia verificação da matéria de fato. 

Art . 16 - Os servidores ficam responsáveis pelas declarações 
que fizerem nos autos de infração, sendo passíveis de 
punição, por falta grave, em casos de falsidade ou omissão 
dolosa. 

Art . 17 - O infrator será notificado para ciência do auto de 
infração: 

I - pessoalmente; 

II - pelo correio ou via postal; 

III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 

§ 1º - Se o infrator for notificado pessoalmente e recusar-se 
a exarar ciência, deverá essa circunstância ser mencionada 
expressamente pela autoridade que afetou a notificação. 

§ 2º - O edital referido no inciso III deste artigo será 
publicado uma única vez, na imprensa oficial, considerando-
se efetivada a notificação cinco dias após a publicação. 

Art . 18 - Quando, apesar da lavratura do auto de infração, 
subsistir, ainda, para o infrator, obrigação a cumprir, será 
expedido edital fixado o prazo de trinta dias para o seu 
cumprimento, observado o disposto no § 2º do art. 17. 

Parágrafo único - O prazo para o cumprimento da obrigação 
subsistente poderá ser reduzido ou aumentado, em casos 
excepcionais, por motivos de interesse público, mediante 
despacho fundamentado. 

Art . 19 - A desobediência à determinação contida no edital 
a que se alude no art. 18 desta Lei, além de sua execução 
forçada acarretará a imposição de multa diária, arbitrada de 
acordo com os valores correspondentes à classificação da 
infração, até o exato cumprimento da obrigação, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
vigente. 

Art . 20 - O desrespeito ou desacato ao servidor competente, 
em razão de suas atribuições legais, bem como embargo 
oposto a qualquer ato de fiscalização de leis ou atos 
regulamentares em matéria de saúde, sujeitarão o infrator à 
penalidade de multa. 

Art . 21 - As multas impostas em auto de infração poderão 
sofrer redução de vinte por cento caso o infrator efetue o 
pagamento no prazo de vinte dias, contados da data em que 
for notificado, implicando na desistência tácita de defesa ou 
recurso. 

Art . 22 - O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação 
do auto de infração no prazo de quinze dias contados de sua 
notificação. 
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§ 1º - Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a 
que se refere este artigo deverá a autoridade julgadora ouvir 
o servidor autuante, que terá o prazo de dez dias para se 
pronunciar a respeito. 

§ 2º - Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto 
de infração será julgado pelo dirigente do órgão de vigilância 
sanitária competente. 

Art . 23 - A apuração do ilícito, em se tratando de produto ou 
substância referidos no art. 10, inciso IV, far-se-á mediante a 
apreensão de amostras para a realização de análise fiscal e 
de interdição, se for o caso. 

§ 1º - A apreensão de amostras para efeito de análise, fiscal 
ou de controle, não será acompanhada da interdição do 
produto. 

§ 2º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior os 
casos em que sejam flagrantes os indícios de alteração ou 
adulteração do produto, hipótese em que a interdição terá 
caráter preventivo ou de medida cautelar. 

§ 3º - A interdição do produto será obrigatório quando 
resultarem provadas, em análise laboratoriais ou no exame 
de processos, ações fraudulentas que impliquem em 
falsificação ou adulteração. 

§ 4º - A interdição do produto e do estabelecimento, como 
medida cautelar, durará o tempo necessário à realização de 
testes, provas, análises ou outras providências requeridas, 
não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de noventa 
dias, findo qual o produto ou estabelecimento será 
automaticamente liberado. 

Art . 24 - Na hipótese de interdição do produto, previsto no 
§ 2º do art. 23, a autoridade sanitária lavrará o termo 
respectivo, cuja primeira via será entregue, juntamente com 
o auto de infração, ao infrator ou ao seu representante legal, 
obedecidos os mesmos requisitos daquele, quanto à 
aposição do ciente. 

Art . 25 - Se a interação for imposta como resultado de laudo 
laboratorial, a autoridade sanitária competente fará constar 
do processo o despacho respectivo e lavrará o termo de 
interdição, inclusive, do estabelecimento, quando for o caso. 

Art . 26 - O termo de apreensão e de interdição especificará 
a natureza, quantidade, nome e/ou marca, tipo, 
procedência, nome e endereço da empresa e do detentor do 
produto. 

Art . 27 - A apreensão do produto ou substância constituirá 
na colheita de amostra representativa do estoque existente, 
a qual, divide em três partes, será tornada inviolável, para 
que se assegurem as características de conservação e 
autenticidade, sendo uma delas entregue ao detentor ou 
responsável, a fim de servir como contraprova, e a duas 
imediatamente encaminhadas ao laboratório oficial, para 
realização das análises indispensáveis. 

§ 1º - se a sua quantidade ou natureza não permitir a colheita 
de amostras, o produto ou substâncias será encaminhado ao 
laboratório oficial, para realização da análise fiscal, na 
presença do seu detentor ou do representante legal da 
empresa e do perito pela mesma indicado. 

§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, se ausentes 
as pessoas mencionadas, serão convocadas duas 
testemunhas para presenciar a análise. 

§ 3º - Será lavrado laudo minucioso e conclusivo da análise 
fiscal, o qual será arquivado no laboratório oficial, extraídas 
cópias, uma para integrar o processo e as demais para serem 
entregues ao detentor ou responsável pelo produto ou 
substância e à empresa fabricante. 

§ 4º - O infrator, discordando do resultado condenatório da 
análise, poderá, em separado ou juntamente com o pedido 
de revisão da decisão recorrida, requerer perícia de 
contraprova, apresentando a amostra em seu poder e 
indicando seu próprio perito. 

§ 5º - Da perícia de contraprova será lavrada ata 
circunstanciada, datada e assinada por todos os 
participantes, cuja primeira via integrará o processo, e 
conterá todos os quesitos formulados pelos peritos. 

§ 6º - A perícia de contraprova não será efetuada se houver 
indícios de violação da amostra em poder do infrator e, nessa 
hipótese, prevalecerá como definitivo o laudo condenatório. 

§ 7º - Aplicar-se-á na perícia de contraprova o mesmo 
método de análise empregado na análise fiscal 
condenatória, salvo se houver concordância dos peritos 
quanto à adoção de outro. 

§ 8º - A discordância entre os resultados da análise fiscal 
condenatória e da perícia de contraprova ensejará recurso à 
autoridade superior no prazo de dez dias, o qual determinará 
novo exame pericial, a ser realizado na segunda amostra em 
poder do laboratório oficial. 

Art . 28 - Não sendo comprovada, através da análise fiscal, 
ou da perícia de contraprova, a infração objeto da apuração, 
e sendo considerado o produto próprio para o consumo, a 
autoridade competente lavrará despacho liberando-o e 
determinando o arquivamento do processo. 

Art . 29 - Nas transgressões que independam de análises ou 
perícias, inclusive por desacato à autoridade sanitária, o 
processo obedecerá a rito sumaríssimo e será considerado 
concluso caso infrator não apresente recurso no prazo de 
quinze dias. 

Art . 30 - Das decisões condenatórias poderá o infrator 
recorrer, dentro de igual prazo ao fixado para a defesa, 
inclusive quando se tratar de multa. 

Parágrafo único - Mantida a decisão condenatória, caberá 
recurso para a autoridade superior, dentro da esfera 
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governamental sob cuja jurisdição se haja instaurado o 
processo, no prazo de vinte dias de sua ciência ou 
publicação. 

Art . 31 - Não caberá recurso na hipótese de condenação 
definitiva do produto em razão de laudo laboratorial 
confirmado em perícia de contraprova, ou nos casos de 
fraude, falsificação ou adulteração. 

Art . 32 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas 
somente terão efeito suspensivo relativamente ao 
pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a 
imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação 
subsistente na forma do disposto no art. 18. 

Parágrafo único - O recurso previsto no § 8º do art. 27 será 
decidido no prazo de dez dias. 

Art . 33 - Quando aplicada a pena de multa, o infrator será 
notificado para efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, 
contados da data da notificação, recolhendo-a à conta do 
Fundo Nacional de Saúde, ou às repartições fazendárias dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, conforme a 
jurisdição administrativa em que ocorra o processo. 

§ 1º - A notificação será feita mediante registro postal, ou 
por meio de edital publicado na imprensa oficial, se não 
localizado o infrator. 

§ 2º - O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado 
neste artigo, implicará na sua inscrição para cobrança 
judicial, na forma da legislação pertinente. 

Art . 34 - Decorrido o prazo mencionado no parágrafo único 
do art. 30, sem que seja recorrida a decisão condenatória, ou 
requerida a perícia de contraprova, o laudo de análise 
condenatório será considerado definitivo e o processo, 
desde que não instaurado pelo órgão de vigilância sanitária 
federal, ser-lhe-á transmitido para ser declarado o 
cancelamento do registro e determinada a apreensão e 
inutilização do produto, em todo o território nacional, 
independentemente de outras penalidades cabíveis, quando 
for o caso. 

Art . 35 - A inutilização dos produtos e o cancelamento do 
registro, da autorização para o funcionamento da empresa e 
da licença dos estabelecimentos somente ocorrerão após a 
publicação, na imprensa oficial, de decisão irrecorrível. 

Art . 36 - No caso de condenação definitiva do produto cuja 
alteração, adulteração ou falsificação não impliquem em 
torná-lo impróprio para o uso ou consumo, poderá a 
autoridade sanitária, ao proferir a decisão, destinar a sua 
distribuição a estabelecimentos assistenciais, de preferência 
oficiais, quando esse aproveitamento for viável em 
programas de saúde. 

Art . 37 - Ultimada a instrução do processo, uma vez 
esgotados os prazos para recurso sem apresentação de 
defesa, ou apreciados os recursos, a autoridade sanitária 

proferirá a decisão final dando o processo por concluso, após 
a publicação desta última na imprensa oficial e da adoção das 
medidas impostas. 

Art . 38 - As infrações às disposições legais e regulamentares 
de ordem sanitária prescrevem em cinco anos. 

§ 1º - A prescrição interrompe-se pela notificação, ou outro 
ato da autoridade competente, que objetive a sua apuração 
e conseqüente imposição de pena. 

§ 2º - Não corre o prazo prescricional enquanto houver 
processo administrativo pendente de decisão. 

Art . 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art . 40 - Ficam revogados o Decreto-lei nº 785, de 25 de 
agosto de 1969, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de agosto de 1977; 156º da Independência e 
89º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 

Lei nº 6.360/1976 
Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 
Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá 
outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária 
instituídas por esta Lei os medicamentos, as drogas, os 
insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei 
nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os 
produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes 
domissanitários, produtos destinados à correção estética e 
outros adiante definidos. 

Art. 2º - Somente poderão extrair, produzir, fabricar, 
transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, 
reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os 
produtos de que trata o Art. 1º as empresas para tal fim 
autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 
estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão 
sanitário das Unidades Federativas em que se localizem. 

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, além das definições 
estabelecidas nos incisos I, II, III, IV, V e VII do Art. 4º da Lei 
nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, são adotadas as 
seguintes: 
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I - Produtos Dietéticos: produtos tecnicamente elaborados 
para atender às necessidades dietéticas de pessoas em 
condições fisiológicas especiais; 

II - Nutrimentos: substâncias constituintes dos alimentos de 
valor nutricional, incluindo proteínas, gorduras, hidratos de 
carbono, água, elementos minerais e vitaminas; 

III - Produtos de Higiene: produtos para uso externo, 
antissépticos ou não, destinados ao asseio ou à desinfecção 
corporal, compreendendo os sabonetes, xampus, 
dentifrícios, enxaguatórios bucais, antiperspirantes, 
desodorantes, produtos para barbear e após o barbear, 
estípticos e outros; 

IV - Perfumes: produtos de composição aromática obtida à 
base de substâncias naturais ou sintéticas, que, em 
concentrações e veículos apropriados, tenham como 
principal finalidade a odorização de pessoas ou ambientes, 
incluídos os extratos, as águas perfumadas, os perfumes 
cremosos, preparados para banho e os odorizantes de 
ambientes, apresentados em forma líquida, geleificada, 
pastosa ou sólida; 

V - Cosméticos: produtos para uso externo, destinados à 
proteção ou ao embelezamento das diferentes partes do 
corpo, tais como pós faciais, talcos, cremes de beleza, creme 
para as mãos e similares, máscaras faciais, loções de beleza, 
soluções leitosas, cremosas e adstringentes, loções para as 
mãos, bases de maquilagem e óleos cosméticos, ruges, 
"blushes", batons, lápis labiais, preparados anti- solares, 
bronzeadores e simulatórios, rímeis, sombras, delineadores, 
tinturas capilares, agentes clareadores de cabelos, 
preparados para ondular e para alisar cabelos, fixadores de 
cabelos, laquês, brilhantinas e similares, loções capilares, 
depilatórios e epilatórios, preparados para unhas e outros; 

VI - Corantes: substâncias adicionais aos medicamentos, 
produtos dietéticos, cosméticos, perfumes, produtos de 
higiene e similares, saneantes domissanitários e similares, 
com o efeito de lhes conferir cor e, em determinados tipos 
de cosméticos, transferi-la para a superfície cutânea e 
anexos da pele; 

VII - Saneantes Domissanitários: substâncias ou preparações 
destinadas à higienização, desinfecção ou desinfestação 
domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares 
de uso comum e no tratamento da água compreendendo: 

a) inseticidas - destinados ao combate, à prevenção e ao 
controle dos insetos em habitações, recintos e lugares de uso 
público e suas cercanias; 

b) raticidas - destinados ao combate a ratos, camundongos e 
outros roedores, em domicílios, embarcações, recintos e 
lugares de uso público, contendo substâncias ativas, isoladas 
ou em associação, que não ofereçam risco à vida ou à saúde 
do homem e dos animais úteis de sangue quente, quando 

aplicados em conformidade com as recomendações contidas 
em sua apresentação; 

c) desinfetantes - destinados a destruir, indiscriminada ou 
seletivamente, microorganismos, quando aplicados em 
objetos     inanimados ou ambientes; 

d) detergentes - destinados a dissolver gorduras e à higiene 
de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso doméstico. 

VIII - Rótulo: identificação impressa ou litografada, bem 
como os dizeres pintados ou gravados a fogo, pressão ou 
decalco, aplicados diretamente sobre recipientes, 
vasilhames, invólucros, envoltórios, cartuchos ou qualquer 
outro protetor de embalagem; 

IX - Embalagem: invólucro, recipiente ou qualquer forma de 
acondicionamento, removível ou não, destinada a cobrir, 
empacotar, envasar, proteger ou manter, especificamente 
ou não, os produtos de que trata esta Lei; 

X - Registro: inscrição, em livro próprio após o despacho 
concessivo do dirigente do órgão do Ministério da Saúde, sob 
número de ordem, dos produtos de que trata esta Lei, com 
a indicação do nome, fabricante, da procedência, finalidade 
e dos outros elementos que os caracterizem; 

XI - Fabricação: todas as operações que se fazem necessárias 
para a obtenção dos produtos abrangidos por esta Lei; 

XII - Matérias-primas: substâncias ativas ou inativas que se 
empregam na fabricação de medicamentos e de outros 
produtos abrangidos por esta Lei, tanto as que permanecem 
inalteradas quanto as passíveis de sofrer modificações; 

XIII - Lote ou Partida: quantidade de um medicamento ou 
produto abrangido por esta Lei, que se produz em um ciclo 
de fabricação, e cuja característica essencial é a 
homogeneidade; 

XIV - Número do Lote: designação impressa na etiqueta de 
um medicamento e de produtos abrangidos por esta Lei que 
permita identificar o lote ou a partida a que pertençam e, em 
caso de necessidade, localizar e rever todas as operações de 
fabricação e inspeção praticadas durante a produção; 

XV - Controle de Qualidade: conjunto de medidas destinadas 
a garantir, a qualquer momento, a produção de lotes de 
medicamentos e demais produtos abrangidos por esta Lei, 
que satisfaçam às normas de atividade, pureza, eficácia e 
inocuidade; 

XVI - Produto Semi-elaborado: toda a substância ou mistura 
de substâncias ainda sob o processo de fabricação; 

XVII - Pureza: grau em que uma droga determinada contém 
outros materiais estranhos. 

XVIII – Denominação Comum Brasileira (DCB) – denominação 
do fármaco ou princípio farmacologicamente ativo aprovada 
pelo órgão federal responsável pela vigilância 
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sanitária;                      (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XIX – Denominação Comum Internacional (DCI) – 
denominação do fármaco ou princípio farmacologicamente 
ativo recomendada pela Organização Mundial de 
Saúde;                     (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XX - Medicamento Similar – aquele que contém o mesmo ou 
os mesmos princípios ativos, que apresenta a mesma 
concentração, forma farmacêutica, via de administração, 
posologia e indicação terapêutica e que é equivalente ao 
medicamento registrado no órgão federal responsável pela 
vigilância sanitária, podendo diferir somente em 
características relativas ao tamanho e forma do produto, 
prazo de validade, embalagem, rotulagem, excipientes e 
veículos, comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, 
devendo sempre ser identificado por nome comercial ou 
marca;                    (Redação dada pela Lei nº 13.235, de 
2015)          (Vigência) 

XXI – Medicamento Genérico – medicamento similar a um 
produto de referência ou inovador, que se pretende ser com 
este intercambiável, geralmente produzido após a expiração 
ou renúncia da proteção patentária ou de outros direitos de 
exclusividade, comprovada a sua eficácia, segurança e 
qualidade, e designado pela DCB ou, na sua ausência, pela 
DCI;                    (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XXII – Medicamento de Referência – produto inovador 
registrado no órgão federal responsável pela vigilância 
sanitária e comercializado no País, cuja eficácia, segurança e 
qualidade foram comprovadas cientificamente junto ao 
órgão federal competente, por ocasião do 
registro;                  (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XXIII – Produto Farmacêutico Intercambiável – equivalente 
terapêutico de um medicamento de referência, 
comprovados, essencialmente, os mesmos efeitos de 
eficácia e segurança;                 (Inciso incluído pela Lei nº 
9.787, de 10.2.1999) 

XXIV – Bioequivalência – consiste na demonstração de 
equivalência farmacêutica entre produtos apresentados sob 
a mesma forma farmacêutica, contendo idêntica 
composição qualitativa e quantitativa de princípio(s) ativo(s), 
e que tenham comparável biodisponibilidade, quando 
estudados sob um mesmo desenho 
experimental;                    (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

XXV – Biodisponibilidade – indica a velocidade e a extensão 
de absorção de um princípio ativo em uma forma de 
dosagem, a partir de sua curva concentração/tempo na 

circulação sistêmica ou sua excreção na urina.        (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

Parágrafo único. Até 30 de junho de 2003, no caso de 
medicamentos genéricos importados, cujos ensaios de 
bioequivalência foram realizados fora do País, devem ser 
apresentados os ensaios de dissolução comparativos entre o 
medicamento-teste, o medicamento de referência 
internacional utilizado no estudo de bioequivalência e o 
medicamento de referência nacional.                      (Redação 
dada pela Lei nº 10.669, de 14.5.2003) 

Art. 4º - Os produtos destinados ao uso infantil não poderão 
conter substâncias cáusticas ou irritantes, terão embalagens 
isentas de partes contundentes e não poderão ser 
apresentados sob a forma de aerossol. 

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput deverão 
ter características de rotulagem e de embalagem que 
possibilitem a sua imediata e precisa distinção daqueles 
destinados ao uso adulto.                 (Incluído pela Lei nº 
13.236, de 2015)        (Vigência) 

Art. 5º  Os produtos de que trata esta Lei não poderão ter 
nomes, designações, rótulos ou embalagens que induzam a 
erro.                      (Redação dada pela Lei nº 13.236, de 
2015)           (Vigência) 

§ 1º - É vedada a adoção de nome igual ou assemelhado para 
produtos de diferente composição, ainda que do mesmo 
fabricante, assegurando-se a prioridade do registro com a 
ordem cronológica da entrada dos pedidos na repartição 
competente do Ministério da Saúde, quando inexistir 
registro anterior. 

§ 2º - Poderá ser aprovado nome de produto cujo registro for 
requerido posteriormente, desde que denegado pedido de 
registro anterior, por motivos de ordem técnica ou científica. 

§ 3º - Comprovada a colidência de marcas, deverá ser 
requerida a modificação do nome ou designação do produto, 
no prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação do 
despacho no "Diário Oficial" da União, sob pena de 
indeferimento do registro. 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto neste artigo, os 
medicamentos contendo uma única substância ativa 
sobejamente conhecida, a critério do Ministério da Saúde, e 
os imunoterápicos, drogas e insumos farmacêuticos deverão 
ser identificados pela denominação constante da 
Farmacopéia Brasileira, não podendo, em hipótese alguma, 
ter nomes ou designações de fantasia.                       (Incluído 
pela Lei nº 6.480, de 1.12.1977) 

§ 5º  Ficam incluídos entre os erros mencionados no caput os 
de dispensação e de administração de medicamentos, 
drogas e produtos correlatos.                    (Redação dada pela 
Lei nº 13.236, de 2015)         (Vigência) 
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Art. 6º - A comprovação de que determinado produto, até 
então considerado útil, é nocivo à saúde ou não preenche 
requisitos estabelecidos em lei implica na sua imediata 
retirada do comércio e na exigência da modificação da 
fórmula de sua composição e nos dizeres dos rótulos, das 
bulas e embalagens, sob pena de cancelamento do registro 
e da apreensão do produto, em todo o território nacional. 

Parágrafo único. É atribuição exclusiva do Ministério da 
Saúde o registro e a permissão do uso dos medicamentos, 
bem como a aprovação ou exigência de modificação dos seus 
componentes. 

Art. 7º - Como medida de segurança sanitária e a vista de 
razões fundamentadas do órgão competente, poderá o 
Ministério da Saúde, a qualquer momento, suspender a 
fabricação e venda de qualquer dos produtos de que trata 
esta Lei, que, embora registrado, se torne suspeito de ter 
efeitos nocivos à saúde humana. 

Art. 8º - Nenhum estabelecimento que fabrique ou 
industrialize produto abrangido por esta Lei poderá 
funcionar sem a assistência e responsabilidade efetivas de 
técnico legalmente habilitado. 

Art. 9º - Independem de licença para funcionamento os 
estabelecimentos abrangidos por esta Lei integrantes da 
Administração Pública ou por ela instituídos, ficando 
sujeitos, porém às exigências pertinentes às instalações, aos 
equipamentos e à aparelhagem adequados e à assistência e 
responsabilidade técnicas. 

Parágrafo único. Para fins de controle sanitário, previsto na 
legislação em vigor, é obrigatória a comunicação, pelos 
órgãos referidos neste artigo, ao Ministério da Saúde, da 
existência ou instalação de estabelecimentos de que trata a 
presente Lei. 

Art. 10 - É vedada a importação de medicamentos, drogas, 
insumos farmacêuticos e demais produtos de que trata esta 
Lei, para fins industriais e comerciais, sem prévia e expressa 
manifestação favorável do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste 
artigo as aquisições ou doações que envolvam pessoas de 
direito público e privado, cuja quantidade e qualidade 
possam comprometer a execução de programas nacionais de 
saúde. 

Art. 11 - As drogas, os medicamentos e quaisquer insumos 
farmacêuticos correlatos, produtos de higiene, cosméticos e 
saneantes domissanitários, importados ou não, somente 
serão entregues ao consumo nas embalagens originais ou 
em outras previamente autorizadas pelo Ministério da 
Saúde. 

§ 1º - Para atender ao desenvolvimento de planos e 
programas do Governo Federal, de produção e distribuição 
de medicamentos à população carente de recursos, poderá 

o Ministério da Saúde autorizar o emprego de embalagens 
ou reembalagens especiais, que, sem prejuízo da pureza e 
eficácia do produto, permitam a redução dos custos. 

§ 2º - Os produtos importados, cuja comercialização no 
mercado interno independa de prescrição médica, terão 
acrescentados, na rotulagem, dizeres esclarecedores, no 
idioma português, sobre sua composição, suas indicações e 
seu modo de usar. 

TÍTULO II 

DO REGISTRO 

Art. 12 - Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, 
inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto 
à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no 
Ministério da Saúde. 

§ 1o - A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - 
definirá por ato próprio o prazo para renovação do registro 
dos produtos de que trata esta Lei, não superior a 10 (dez) 
anos, considerando a natureza do produto e o risco sanitário 
envolvido na sua utilização.                   (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015) 

§ 2º - Excetua-se do disposto no parágrafo anterior a 
validade do registro e da revalidação do registro dos 
produtos dietéticos, cujo prazo é de 2 (dois) anos. 

§ 3o - Ressalvado o disposto nos arts. 17-A, 21 e 24-A, o 
registro será concedido no prazo máximo de noventa dias, a 
contar da data de protocolo do requerimento, salvo nos 
casos de inobservância, por parte do requerente, a esta Lei 
ou a seus regulamentos.                   (Redação dada pela Lei nº 
13.411, de 2017)            (Vigência) 

§ 4º - Os atos referentes ao registro e à revalidação do 
registro somente produzirão efeitos a partir da data da 
publicação no "Diário Oficial" da União. 

§ 5º - A concessão do registro e de sua revalidade, e as 
análises prévia e de controle, quando for o caso, ficam 
sujeitas ao pagamento de preços públicos, referido no Art. 
82. 

§ 6º - A revalidação do registro deverá ser requerida no 
primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de validade, 
considerando-se automaticamente revalidado, 
independentemente de decisão, se não houver sido esta 
proferida até a data do término daquela. 

§ 7º - Será declarada a caducidade do registro do produto 
cuja revalidação não tenha sido solicitada no prazo referido 
no § 6º deste artigo. 

§ 8o - Não será revalidado o registro:                    (Redação 
dada pela Lei nº 13.411, de 2017)           (Vigência) 

I - do produto não classificado como medicamento que não 
tenha sido industrializado no período de validade do registro 
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expirado;                     (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)          (Vigência) 

II - do medicamento que não tenha sido comercializado 
durante pelo menos o tempo correspondente aos dois terços 
finais do período de validade do registro 
expirado.                     (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 9º - Constará obrigatoriamente do registro de que trata 
este artigo a fórmula da composição do produto, com a 
indicação dos ingredientes utilizados e respectiva dosagem. 

§ 10 - A Anvisa definirá por ato próprio os mecanismos para 
dar publicidade aos processos de registro, de alteração pós-
registro e de renovação de registro, sendo obrigatória a 
apresentação das seguintes 
informações:                    (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)           (Vigência) 

I - status da análise;                     (Incluído pela Lei nº 13.411, 
de 2017)      (Vigência) 

II - prazo previsto para a decisão final sobre o 
processo;                       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

III - fundamentos técnicos das decisões sobre o 
processo.                       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

Art. 13 - Qualquer modificação de fórmula, alteração de 
elementos de composição ou de seus quantitativos, adição, 
subtração ou inovação introduzida na elaboração do 
produto, dependerá de autorização prévia e expressa do 
Ministério da Saúde e será desde logo averbada no registro. 

Art. 14 - Ficam excluídos das exigências previstas nesta Lei, 
os nomes ou designações de fantasia dos produtos 
licenciados e industrializados anteriormente à sua 
vigência.                     (Redação dada pelo Decreto nº 6.480, 
de 1.12.1977) 

Art. 15 - O registro dos produtos de que trata esta Lei será 
negado sempre que não atendidas as condições, as 
exigências e os procedimentos para tal fim previstos em Lei, 
regulamento ou instrução do órgão competente. 

TÍTULO III 

DO REGISTRO DE DROGAS, MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS 

Art. 16. O registro de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, dadas as suas características 
sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, 
paliativas, ou mesmo para fins de diagnóstico, fica sujeito, 
além do atendimento das exigências próprias, aos seguintes 
requisitos específicos:                     (Redação dada pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

I - que o produto obedeça ao disposto no artigo 5º, e seus 
parágrafos.     (Redação dada pelo Decreto nº 6.480, de 
1.12.1977) 

II - que o produto, através de comprovação científica e de 
análise, seja reconhecido como seguro e eficaz para o uso a 
que se propõe, e possua a identidade, atividade, qualidade, 
pureza e inocuidade necessárias; 

III - tratando-se de produto novo, que sejam oferecidas 
amplas informações sobre a sua composição e o seu uso, 
para avaliação de sua natureza e determinação do grau de 
segurança e eficácia necessários; 

IV - apresentação, quando solicitada, de amostra para 
análises e experiências que sejam julgadas necessárias pelos 
órgãos competentes do Ministério da Saúde; 

V - quando houver substância nova na composição do 
medicamento, entrega de amostra acompanhada dos dados 
químicos e físico-químicos que a identifiquem; 

VI - quando se trate de droga ou medicamento cuja 
elaboração necessite de aparelhagem técnica e específica, 
prova de que o estabelecimento se acha devidamente 
equipado e mantém pessoal habilitado ao seu manuseio ou 
contrato com terceiros para essa finalidade. 

VII - a apresentação das seguintes informações 
econômicas:                   (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

a) o preço do produto praticado pela empresa em outros 
países;                 (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

b) o valor de aquisição da substância ativa do 
produto;                    (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

c) o custo do tratamento por paciente com o uso do 
produto;                 (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

d) o número potencial de pacientes a ser 
tratado;                      (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

e) a lista de preço que pretende praticar no mercado interno, 
com a discriminação de sua carga 
tributária;                      (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

f) a discriminação da proposta de comercialização do 
produto, incluindo os gastos previstos com o esforço de 
venda e com publicidade e propaganda;                     (Incluído 
pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

g) o preço do produto que sofreu modificação, quando se 
tratar de mudança de fórmula ou de forma; 
e                       (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

h) a relação de todos os produtos substitutos existentes no 
mercado, acompanhada de seus respectivos 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

465 

600 

preços.                         (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

§ 1o (Revogado como parágrafo único pela Lei no 6.480, de 
1o de dezembro de 1977).                        (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

§ 2o A apresentação das informações constantes do inciso VII 
poderá ser dispensada, em parte ou no todo, em 
conformidade com regulamentação 
específica.                     (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

Art. 17 - O registro dos produtos de que trata este Título será 
negado sempre que não atendidas as condições, as 
exigências e os procedimentos para tal fim previstos em lei, 
regulamento ou instrução do órgão competente. 

Art. 17-A - Os prazos estabelecidos para a decisão final nos 
processos de registro e de alteração pós-registro de 
medicamento levarão em conta os seguintes 
critérios:                          (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

I - complexidade técnica;                         (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

I - benefícios clínicos, econômicos e sociais da utilização do 
medicamento objeto do 
requerimento.                        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 1o - A aplicação dos critérios previstos no caput, de acordo 
com metodologia disposta em ato da Anvisa, determinará o 
enquadramento do medicamento sob avaliação nas 
seguintes categorias de precedência:        (Incluído pela Lei 
nº 13.411, de 2017)       (Vigência) 

I - prioritária;                        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

II - ordinária.                         (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 2o - Os prazos máximos para a decisão final nos processos 
de registro e de alteração pós-registro de medicamento 
serão, respectivamente:                           (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

I - para a categoria prioritária, de cento e vinte dias e de 
sessenta dias, contados a partir da data do respectivo 
protocolo de priorização;                        (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

II - para a categoria ordinária, de trezentos e sessenta e cinco 
dias e de cento e oitenta dias, contados a partir da data do 
respectivo protocolo de registro ou de alteração pós-
registro.                        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 3o - Exceto nos casos em que houver recurso contra decisão 
anterior, a decisão final nos processos de alteração pós-
registro poderá ser tomada por aprovação condicional, 
presumida pela não manifestação contrária da Anvisa nos 
prazos definidos no § 2o.                     (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

§ 4o - A aprovação condicional de que trata o § 3o só poderá 
ocorrer nas hipóteses de alteração  pós-registro definidas 
em regulamento e será automaticamente revertida, a 
qualquer tempo, em caso de indeferimento da alteração 
pós-registro pela Anvisa.                   (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

§ 5o - Os prazos mencionados no § 2o poderão ser 
prorrogados por até um terço do prazo original, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da Anvisa expedida 
em, no mínimo, quinze dias úteis antes do término do prazo 
original.                      (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 6o - As solicitações de esclarecimento ou de retificação pela 
Anvisa deverão ser consolidadas em um único pedido, 
exceto se forem necessárias para esclarecer ou retificar 
informações relativas a solicitação anteriormente atendida 
pela empresa requerente, e suspenderão a contagem dos 
prazos determinados neste artigo até que sejam 
atendidas.                       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 7o - O descumprimento injustificado dos prazos previstos 
neste artigo implica apuração de responsabilidade funcional 
do servidor ou dos servidores que lhe derem causa, nos 
termos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990.                     (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 8o - A Anvisa regulamentará o disposto neste artigo, em 
especial a especificação dos critérios de que trata o caput, 
com vistas ao enquadramento nas categorias de 
prioridade.                      (Incluído pela Lei nº 13.411, de 
2017)      (Vigência) 

§ 9o - Expirado o prazo de cento e oitenta dias contados do 
início da vigência deste artigo sem que tenha sido publicada 
a regulamentação prevista no § 8o, e enquanto a matéria 
permanecer não regulamentada, o prazo máximo para a 
decisão final será de trezentos e sessenta e cinco dias nos 
processos de registro e de cento e oitenta dias nos de 
alteração pós-registro.                       (Incluído pela Lei nº 
13.411, de 2017)      (Vigência) 

Art. 18 - O registro de drogas, medicamentos e insumos 
farmacêuticos de procedência estrangeira dependerá, além 
das condições, das exigências e dos procedimentos previstos 
nesta Lei e seu regulamento, da comprovação de que já é 
registrado no país de origem. 
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§ 1º  Na impossibilidade do cumprimento do disposto 
no caput deste artigo, deverá ser apresentada comprovação 
do registro em vigor, emitida pela autoridade sanitária do 
país em que seja comercializado ou autoridade sanitária 
internacional e aprovado em ato próprio da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001) 

§ 2º  No ato do registro de medicamento de procedência 
estrangeira, a empresa fabricante deverá apresentar 
comprovação do cumprimento das Boas Práticas de 
Fabricação, reconhecidas no âmbito 
nacional.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001) 

Art. 19 - Será cancelado o registro de drogas, medicamentos 
e insumos farmacêuticos, sempre que efetuada modificação 
não autorizada em sua fórmula, dosagem, condições de 
fabricação, indicação de aplicacões e especificações 
anunciadas em bulas, rótulos ou publicidade. 

Parágrafo único. Havendo necessidade de serem 
modificadas a composição, posologia ou as indicações 
terapêuticas de produto farmacêutico tecnicamente 
elaborado, a empresa solicitará a competente permissão ao 
Ministério da Saúde, instruindo o pedido conforme o 
previsto no regulamento desta Lei. 

Art. 20 - Somente será registrado o medicamento cuja 
preparação necessite cuidados especiais de purificação, 
dosagem, esterilização ou conservação, quando: 

I - tiver em sua composição substância nova; 

II - tiver em sua composição substância conhecida, à qual 
seja dada aplicação nova ou vantajosa em terapêutica; 

III - apresentar melhoramento de fórmula ou forma, sob o 
ponto de vista farmacêutico e/ou terapêutico. 

Parágrafo único.  Não poderá ser registrado o medicamento 
que não tenha em sua composição substância 
reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico ou 
terapêutico.                    (Redação dada pela Lei nº 9.782, de 
26.1.1999) 

Art. 21.  Fica assegurado o direito de registro de 
medicamentos similares a outros já registrados, desde que 
satisfaçam as exigências estabelecidas nesta 
Lei.                  (Redação dada pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 1º O medicamento similar a ser fabricado no País será 
considerado registrado após decorrido o prazo de cento e 
vinte dias da apresentação do respectivo pedido de registro, 
se até então o pedido não tiver sido indeferido e desde que 
atendido o disposto no § 6º deste artigo.                 (Redação 
dada pela Lei nº 13.235, de 2015)    (Vigência) 

 § 2º  A contagem do prazo para registro será interrompida 
até a satisfação, pela empresa interessada, de exigência da 
autoridade sanitária, não podendo tal prazo exceder a cento 
e oitenta dias.                   (Parágrafo incluído pela Lei nº 
9.782, de 26.1.1999) 

§ 3º  O registro, concedido nas condições dos parágrafos 
anteriores, perderá a sua validade, independentemente de 
notificação ou interpelação, se o produto não for 
comercializado no prazo de um ano após a data de sua 
concessão, prorrogável por mais seis meses, a critério da 
autoridade sanitária, mediante justificação escrita de 
iniciativa da empresa interessada.                       (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 4º  O pedido de novo registro do produto poderá ser 
formulado dois anos após a verificação do fato que deu causa 
à perda da validade do anteriormente concedido, salvo se 
não for imputável à empresa interessada.               (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 5º  As disposições deste artigo aplicam-se aos produtos 
registrados e fabricados em Estado-Parte integrante do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, para efeito de sua 
comercialização no País, se corresponderem a similar 
nacional já registrado.                      (Parágrafo incluído pela 
Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 6º O medicamento similar, fabricado ou não no País, 
deverá ter a sua eficácia, segurança e qualidade 
comprovadas de forma equivalente à adotada para o 
medicamento genérico.                   (Incluído pela Lei nº 
13.235, de 2015)    (Vigência) 

Art. 22 - As drogas, os medicamentos e insumos 
farmacêuticos que contenham substâncias entorpecentes 
ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei 
nº   753, de 11 de agosto de 1969, bem como em outros 
diplomas legais, regulamentos e demais normas pertinentes, 
e os medicamentos em geral, só serão registrados se, além 
do atendimento das condições, das exigências e do 
procedimento estabelecidos nesta Lei e seu regulamento, 
suas embalagens e sua rotulagem se enquadrarem nos 
padrões aprovados pelo Ministério da Saúde. 

Art. 22. As drogas, os medicamentos e insumos 
farmacêuticos que contenham substâncias entorpecentes 
ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei nº 753, 
de 11 de agosto de 1969, bem como em outros diplomas 
legais, regulamentos e demais normas pertinentes, e os 
medicamentos em geral, só serão registrados ou terão seus 
registros renovados, se, além do atendimento das condições, 
das exigências e do procedimento estabelecidos nesta Lei e 
seu regulamento, suas embalagens e sua rotulagem se 
enquadrarem nos padrões aprovados pelo Ministério da 
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Saúde.                      (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

Art. 23 - (Revogado) 

Art. 24. Estão isentos de registro os medicamentos novos, 
destinados exclusivamente a uso experimental, sob controle 
médico, podendo, inclusive, ser importados mediante 
expressa autorização do Ministério da 
Saúde.                    (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo só será 
válida pelo prazo de até 3 (três) anos, findo o qual o produto 
ficará obrigado ao registro, sob pena de apreensão 
determinada pelo Ministério da Saúde. 

Art. 24-A.  Fica estabelecida a Renovação Simplificada do 
Registro de Medicamentos para os medicamentos que 
possuam registro no órgão sanitário brasileiro durante 
período igual ou superior a 10 (dez), que não tenham tido 
relatos de ineficácia e/ou de eventos adversos significativos 
e que estejam adequados às exigências sanitárias vigentes, 
independente de sua classificação de 
venda.                         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único.  A definição do período de que trata 
o caput será feita pela Anvisa a partir de critérios que 
envolvam a classe terapêutica do produto, modificações 
realizadas na sua formulação, nas indicações e posologia e 
no processo produtivo, bem como a via de administração, a 
forma farmacêutica e a efetiva exposição do produto ao 
uso.                      (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Art. 24-B.  Para os fins de renovação de registro dos 
medicamentos a que se refere o art. 24-A, os requisitos a 
serem observados pelos interessados no ato serão definidos 
pela Anvisa em regulamento.                       (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015) 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO DE CORRELATOS 

Art. 25 - Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em 
medicina, odontologia e atividades afins, bem como nas de 
educação física, embelezamento ou correção estética, 
somente poderão ser fabricados, ou importados, para 
entrega ao consumo e exposição à venda, depois que o 
Ministério da Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade 
ou não do registro. 

§ 1º - Estarão dispensados do registro os aparelhos, 
instrumentos ou acessórios de que trata este artigo, que 
figurem em relações para tal fim elaboradas pelo Ministério 
da Saúde, ficando, porém, sujeitos, para os demais efeitos 
desta Lei e de seu Regulamento, a regime de vigilância 
sanitária. 

§ 2º - O regulamento desta Lei prescreverá as condições, as 
exigências e os procedimentos concernentes ao registro dos 

aparelhos, instrumentos ou acessórios de que trata este 
artigo. 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE, 

PERFUMES E OUTROS 

Art. 26 - Somente serão registrados como cosméticos 
produtos para higiene pessoal, perfumes e outros de 
natureza e finalidade semelhantes, os produtos que se 
destinem a uso externo ou no ambiente, consoante suas 
finalidades estética, protetora, higiênica ou odorífera, sem 
causar irritações à pele nem danos à saúde. 

Art. 27 - Além de sujeito, às exigências regulamentares 
próprias, o registro dos cosméticos, dos produtos destinados 
à higiene pessoal, dos perfumes e demais, de finalidade 
congênere, dependerá da satisfação das seguintes 
exigências: 

I - enquadrar-se na relação de substâncias declaradas 
inócuas, elaborada pelo órgão competente do Ministério da 
Saúde e publicada no "Diário Oficial" da União, a qual 
conterá as especificações pertinentes a cada categoria bem 
como às drogas, aos insumos, às matérias-primas, aos 
corantes, aos solventes e aos demais permitidos em sua 
fabricação; 

II - não se enquadrando na relação referida no inciso 
anterior, terem reconhecida a inocuidade das respectivas 
fórmulas, em pareceres conclusivos, emitidos pelos órgãos 
competentes, de análise e técnico, do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. A relação de substâncias a que se refere o 
inciso I deste artigo poderá ser alterada para exclusão de 
substâncias que venham a ser julgadas nocivas à saúde, ou 
para inclusão de outras, que venham a ser aprovadas. 

Art. 28 - O registro dos cosméticos, produtos destinados à 
higiene pessoal, e outros de finalidades idênticas, que 
contenham substâncias medicamentosas, embora em dose 
infraterapêutica, obedecerá às normas constantes dos 
artigos 16 e suas alíneas, 17, 18 e 19 e seu parágrafo único, 
20 e 21 e do Regulamento desta Lei. 

Art. 29 - Somente será registrado produto referido no Art. 26 
que contenha em sua composição matéria-prima, solvente, 
corante ou insumos farmacêuticos, constantes da relação 
elaborada pelo órgão competente do Ministério da Saúde, 
publicada no "Diário Oficial" da União, desde que ressalvadas 
expressamente nos rótulos e embalagens as restrições de 
uso, quando for o caso, em conformidade com a área do 
corpo em que deva ser aplicado. 

Parágrafo único. Quando apresentados sob a forma de 
aerosol, os produtos referidos no Art. 26 só serão registrados 
se obedecerem aos padrões técnicos aprovados pelo 
Ministério da Saúde e às demais exigências e normas 
específicas. 
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Art. 30 - Os cosméticos, produtos de higiene pessoal de 
adultos e crianças, perfumes e congêneres poderão ter 
alteradas suas fórmulas de composição desde que as 
alterações sejam aprovadas pelo Ministério da Saúde, com 
base nos competentes laudos técnicos. 

Art. 31 - As alterações de fórmula serão objeto de averbação 
no registro do produto, conforme se dispuser em 
regulamento. 

Art. 32 - O Ministério da Saúde fará publicar no "Diário 
Oficial" da União a relação dos corantes naturais orgânicos, 
artificiais e sintéticos, incluindo seus sais e suas lacas, 
permitidos na fabricação dos produtos de que tratam os 
artigos 29, parágrafo único, e 30. 

§ 1º - Será excluído da relação a que se refere este artigo 
todo e qualquer corante que apresente toxicidade ativa ou 
potencial. 

§ 2º - A inclusão e exclusão de corantes e suas decorrências 
obedecerão a disposições constantes de regulamento. 

TÍTULO VI 

DO REGISTRO DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

Art. 33 - O registro dos saneantes domissanitários, dos 
desinfetantes e detergentes obedecerá ao disposto em 
regulamento e em normas complementares específicas. 

Art. 34 - Somente poderão ser registrados os inseticidas que: 

I - possam ser aplicados corretamente, em estrita 
observância às instruções dos rótulos e demais elementos 
explicativos; 

II - não ofereçam qualquer possibilidade de risco à saúde 
humana e à dos animais domésticos de sangue quente, nas 
condições de uso previstas; 

III - não sejam corrosivos ou prejudiciais às superfícies 
tratadas. 

Art. 35 - Somente serão registrados os inseticidas: 

I - apresentados segundo as formas previstas no 
Regulamento desta Lei; 

II - em cuja composição a substância inseticida e a sinérgica, 
naturais ou sintéticas, observem os índices de concentração 
adequados, estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

III - cuja fórmula de composição atenda às precauções 
necessárias, com vistas ao seu manuseio e às medidas 
terapêuticas em caso de acidente, para a indispensável 
preservação da vida humana, segundo as instruções do 
Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei fixará as 
exigências, as condições e os procedimentos referentes ao 
registro de inseticidas. 

Art. 36 - Para fins de registros dos inseticidas as substâncias 
componentes das fórmulas respectivas serão consideradas: 

I - solventes e diluentes, as empregadas como veículos nas 
preparações inseticidas; 

II - propelentes, os agentes propulsores utilizados nas 
preparações premidas. 

Art. 37 - O Ministério da Saúde elaborará e fará publicar no 
"Diário Oficial" da União a relação dos solventes, diluentes e 
propelentes permitidos, com as respectivas concentrações 
máximas. 

Art. 38 - Será permitida a associação de inseticidas, que 
deverão ter, quando da mesma classe, as concentrações dos 
elementos ativos reduzidas proporcionalmente. 

Art. 39 - As associações de inseticidas deverão satisfazer aos 
requisitos dispostos no Art. 35 e seu parágrafo único, quanto 
à toxicidade para animais submetidos à prova de eficiência. 

Art. 40 - O registro dos inseticidas só será permitido quando 
se destine: 

I - à pronta aplicação por qualquer pessoa, para fins 
domésticos; 

II - à aplicação e manipulação por pessoa ou organização 
especializada para fins profissionais. 

Art. 41 - Registrar-se-ão como raticidas as preparações cujas 
fórmulas de composição incluam substâncias ativas, isoladas 
ou em associação, em concentrações diversas e sob 
determinadas formas e tipos de apresentação. 

Parágrafo único. As associações de substâncias raticidas da 
mesma classe deverão ser reduzidas proporcionalmente às 
concentrações de seus princípios ativos. 

Art. 42 - Aplica-se ao registro das preparações e substâncias 
raticidas o disposto nesta Lei, fixando-se em regulamento e 
em instruções do Ministério da Saúde as demais exigências 
específicas atinentes a essa classe de produtos. 

Art. 43 - O registro dos desinfetantes será efetuado segundo 
o disposto no Regulamento desta Lei e em instruções 
expedidas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 44 - Para os fins desta Lei, são equiparados aos produtos 
domissanitários os detergentes e desinfetantes e respectivos 
congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados 
e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e 
condições no concernente ao registro, à industrialização, 
entrega ao consumo e fiscalização. 

Art. 45 - A venda dos raticidas e sua entrega ao consumo 
ficarão restritas, exclusivamente, aos produtos classificados 
como de baixa e média toxicidade, sendo privativa das 
empresas especializadas ou de órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta o fornecimento e 
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controle da aplicação dos classificados como de alta 
toxicidade. 

TÍTULO VII 

DO REGISTRO DOS PRODUTOS DIETÉTICOS 

Art. 46 - Serão registrados como produtos dietéticos os 
destinados à ingestão oral, que, não enquadrados nas 
disposições do Decreto-Lei nº  986, de 21 de outubro de 
1969, e respectivos regulamentos, tenham seu uso ou venda 
dependentes de prescrição médica e se destinem: 

I - a suprir necessidades dietéticas especiais; 

II - a suplementar e enriquecer a alimentação habitual com 
vitaminas, aminoácidos, minerais e outros elementos; 

III - a iludir as sensações de fome, de apetite e de paladar, 
substituindo os alimentos habituais nas dietas de restrição. 

 Art. 47 - Só serão registrados como dietéticos os produtos 
constituídos por: 

I - alimentos naturais modificados em sua composição ou 
características; 

II - produtos naturais, ainda que não considerados alimentos 
habituais, contendo nutrimentos ou adicionados deles; 

III - produtos minerais ou orgânicos, puros ou associados, em 
condições de contribuir para a elaboração de regimes 
especiais; 

IV - substâncias isoladas ou associadas, sem valor nutritivo, 
destinadas a dietas de restrição; 

V - complementos alimentares contendo vitaminas, minerais 
ou outros nutrimentos; 

VI - outros produtos que, isoladamente ou em associação, 
possam ser caracterizados como dietéticos pelo Ministério 
da Saúde. 

Art. 48 - Dos produtos dietéticos de que trata esta Lei 
poderão ser apresentados sob as formas usuais dos produtos 
farmacêuticos, observadas a nomenclatura e as 
características próprias aos mesmos. 

Art. 49 - Para assegurar a eficiência dietética mínima 
necessária e evitar que sejam confundidos com os produtos 
terapêuticos, o teor dos componentes dos produtos 
dietéticos, que justifique sua indicação em dietas especiais, 
deverá obedecer aos padrões aceitos internacionalmente, 
conforme relações elaboradas pelo Ministério da Saúde. 

§ 1º - Não havendo padrão estabelecido para os fins deste 
artigo, a taxa de nutrimentos dos produtos dietéticos 
dependerá de pronunciamento do Ministério da Saúde. 

§ 2º - A proporção de vitaminas a adicionar aos produtos 
corresponderá aos padrões estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde. 

TÍTULO VIII 

DA AUTORIZAÇÃO DAS EMPRESAS E DO LICENCIAMENTO 

DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 50.  O funcionamento das empresas de que trata esta Lei 
dependerá de autorização da Anvisa, concedida mediante a 
solicitação de cadastramento de suas atividades, do 
pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária e de outros requisitos definidos em 
regulamentação específica da Anvisa.                        (Redação 
dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único.  A autorização de que trata este artigo será 
válida para todo o território nacional e deverá ser atualizada 
conforme regulamentação específica da 
Anvisa.                      (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

Art. 51 - O licenciamento, pela autoridade local, dos 
estabelecimentos industriais ou comerciais que exerçam as 
atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver sido 
autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da 
Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as 
exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em 
regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive 
no tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos 
habilitados aos diversos setores de atividade. 

Parágrafo único. Cada estabelecimento terá licença 
específica e independente, ainda que exista mais de um na 
mesma localidade, pertencente à mesma empresa. 

Art. 52 - A legislação local supletiva fixará as exigências e 
condições para o licenciamento dos estabelecimentos a que 
se refere esta Lei, observados os seguintes preceitos: 

I - quando um só estabelecimento industrializar ou 
comercializar produtos de natureza ou finalidade diferentes, 
será obrigatória a existência de instalações separadas para a 
fabricação e o acondicionamento dos materiais, substâncias 
e produtos acabados; 

II - localização adequada das dependências e proibição de 
residências ou moradia nos imóveis a elas destinados e nas 
áreas adjacentes; 

III - aprovação prévia, pelo órgão de saúde estadual dos 
projetos e das plantas dos edifícios e fiscalização da 
respectiva observância. 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Art. 53 - As empresas que exerçam as atividades previstas 
nesta Lei ficam obrigadas a manter responsáveis técnicos 
legalmente habilitados suficientes, qualitativa e 
quantitativamente, para a adequada cobertura das diversas 
espécies de produção, em cada estabelecimento. 
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Art. 54 - Caberá ao responsável técnico elaborar o relatório 
a ser apresentado ao Ministério da Saúde, para fins de 
registro do produto, e dar assistência técnica efetiva ao setor 
sob sua responsabilidade profissional. 

Art. 55 - Embora venha a cessar a prestação de assistência ao 
estabelecimento, ou este deixe de funcionar, perdurará por 
um ano, a contar da cessação, a responsabilidade do 
profissional técnico pelos atos até então praticados. 

Art. 56 - Independentemente de outras cominações legais, 
inclusive penais, de que sejam passíveis os responsáveis 
técnicos e administrativos, a empresa responderá 
administrativa e civilmente por infração sanitária resultante 
da inobservância desta Lei e de seus regulamentos e demais 
normas complementares. 

TÍTULO X 

DA ROTULAGEM E PUBLICIDADE 

Art. 57. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a 
rotulagem, as bulas, os impressos, as etiquetas e os 
prospectos referentes aos produtos de que trata esta Lei. 

§ 1º Além do nome comercial ou marca, os medicamentos 
deverão obrigatoriamente exibir, nas peças referidas 
no caput deste artigo, nas embalagens e nos materiais 
promocionais a Denominação Comum Brasileira ou, quando 
for o caso, a Denominação Comum Internacional, em letras 
e caracteres com tamanho nunca inferior à metade do 
tamanho das letras e caracteres do nome comercial ou 
marca.                      (Redação dada pela Lei nº 13.236, de 
2015)    (Vigência) 

§ 2º  Os rótulos de medicamentos, de drogas e de produtos 
correlatos deverão possuir características que os 
diferenciem claramente entre si e que inibam erros de 
dispensação e de administração, trocas indesejadas ou uso 
equivocado.                   (Incluído pela Lei nº 13.236, de 
2015)    (Vigência) 

Art. 58. A propaganda, sob qualquer forma de divulgação e 
meio de comunicação, dos produtos sob o regime desta Lei 
somente poderá ser promovida após autorização do 
Ministério da Saúde, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 1º - Quando se tratar de droga, medicamento ou qualquer 
outro produto com a exigência de venda sujeita a prescrição 
médica ou odontológica, a propaganda ficará restrita a 
publicações que se destinem exclusivamente à distribuição a 
médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos. 

§ 2º - A propaganda dos medicamentos de venda livre, dos 
produtos dietéticos, dos saneantes domissanitários, de 
cosméticos e de produtos de higiene, será objeto de normas 
específicas a serem dispostas em regulamento. 

Art. 59. Não poderão constar de rotulagem ou de 
propaganda dos produtos de que trata esta Lei designações, 
nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou 

quaisquer indicações que possibilitem interpretação falsa, 
erro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, 
composição ou qualidade, que atribuam ao produto 
finalidades ou características diferentes daquelas que 
realmente possua. 

TÍTULO XI 

DAS EMBALAGENS 

Art. 60. É obrigatória a aprovação, pelo Ministério da Saúde, 
conforme se dispuser em regulamento, das embalagens, dos 
equipamentos e utensílios elaborados ou revestidos 
internamente com substâncias que, em contato com o 
produto, possam alterar seus efeitos ou produzir dano à 
saúde. 

§ 1º - Independerão de aprovação as embalagens destinadas 
ao acondicionamento de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos, produtos de higiene, cosméticos, perfumes e 
congêneres que não contenham internamente substância 
capaz de alterar as condições de pureza e eficácia do 
produto. 

§ 2º - Não será autorizado o emprego de embalagem 
destinada a conter ou acondicionar droga, medicamento ou 
insumo farmacêutico, desde que capaz de causar direta ou 
indiretamente efeitos nocivos à saúde. 

§ 3º - A aprovação do tipo de embalagem será procedida de 
análise prévia, quando for o caso. 

Art. 60-A. Para conter ou acondicionar droga, medicamento 
ou produtos correlatos, não será autorizado o emprego de 
embalagem que possa induzir trocas indesejadas ou erros na 
dispensação, no uso ou na administração desses 
produtos.                     (Incluído pela Lei nº 13.236, de 
2015)    (Vigência) 

TÍTULO XII 

DOS MEIOS DE TRANSPORTE 

Art. 61. Quando se tratar de produtos que exijam condições 
especiais de armazenamento e guarda, os veículos utilizados 
no seu transporte deverão ser dotados de equipamento que 
possibilite acondicionamento e conservação capazes de 
assegurar as condições de pureza, segurança e eficácia do 
produto. 

Parágrafo Único. Os veículos utilizados no transporte de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
produtos dietéticos, de higiene, perfumes e similares 
deverão Ter asseguradas as condições de desinfecção e 
higiene necessárias à preservação da saúde humana. 

TÍTULO XIII  

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 62. Considera-se alterado, adulterado ou impróprio para 
o uso o medicamento, a droga e o insumo farmacêutico: 
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I – que houver sido misturado ou acondicionado com 
substância que modifique seu valor terapêutico ou a 
finalidade a que se     destine; 

II - quando houver sido retirado ou falsificado, no todo ou em 
parte, elemento integrante de sua composição normal, ou 
substituído por outro de qualidade inferior, ou modificada a 
dosagem, ou lhe tiver sido acrescentada substância estranha 
à sua composição, de modo que esta se torne diferente da 
fórmula constante do registro; 

III – cujo volume não corresponder à quantidade aprovada; 

IV – quando suas condições de pureza, qualidade e 
autenticidade não satisfizerem às exigências da Farmacopéia 
Brasileira ou de outro Código adotado pelo Ministério da 
Saúde. 

Parágrafo Único. Ocorrendo alteração pela ação do tempo, 
ou causa estranha à responsabilidade do técnico ou da 
empresa, fica esta obrigada a retirar imediatamente o 
produto do comércio, para correção ou substituição, sob 
pena de incorrer em infração sanitária. 

Art. 63. Considera-se fraudado, falsificado ou adulterado o 
produto de higiene, cosmético, perfume ou similar, quando: 

I – for apresentado com indicações que induzam a erro, 
engano ou confusão quanto à sua procedência, origem, 
composição ou finalidade; 

II – não observar os padrões e paradigmas estabelecidos 
nesta Lei e em regulamento, ou as especificações contidas 
no registro; 

III – tiver modificadas a natureza, composição, as 
propriedades ou características que constituírem as 
condições do seu registro, por efeito da adição, redução ou 
retirada de matérias-primas ou componentes. 

Parágrafo Único. Incluem-se no que dispões este artigo os 
insumos constituídos por matéria-prima ativa, aditiva ou 
complementar, de natureza química, bioquímica ou 
biológica, de origem natural ou sintética, ou qualquer outro 
material destinado à fabricação, manipulação e ao 
beneficiamento dos produtos de higiene, cosméticos, 
perfumes e similares. 

Art. 64. É proibido o reaproveitamento e a utilização de 
vasilhame tradicionalmente usado para alimentos, bebidas, 
refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, 
produtos químicos, de higiene, cosméticos e perfumes no 
envasilhamento de saneantes e congêneres. 

Art. 65. É proibida a colocação de novas datas ou o 
reacondicionamento em novas embalagens de produtos cujo 
prazo de validade haja expirado, excetuados os soros 
terapêuticos que puderem ser redosados e refiltrados. 

Art. 66. A inobservância dos preceitos desta Lei, de seu 
regulamento e normas complementares configura infração 

de natureza sanitária, ficando sujeito o infrator ao processo 
e às penalidades previstos no Decreto-Lei nº  785, de 25 de 
agosto de 1969, sem prejuízo das demais cominações civis e 
penais cabíveis. 

Parágrafo Único. O processo a que se refere este artigo 
poderá ser instaurado e julgado pelo Ministério da Saúde ou 
pelas autoridades sanitárias dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, como couber. 

Art. 67. Independentemente das previstas no Decreto-lei nº 
785, de 25 de agosto de 1969, configuram infrações graves 
ou gravíssimas, nos termos desta Lei, as seguintes práticas 
puníveis com as sanções indicadas naquele diploma legal: 

I – rotular os produtos sob o regime desta Lei ou deles fazer 
publicidade sem a observância do disposto nesta Lei e em 
seu regulamento ou contrariando os termos e as condições 
do registro ou de autorização respectivos; 

II – alterar processo de fabricação de produtos, sem prévio 
assentimento do Ministério da Saúde; 

III – vender ou expor à venda produto cujo prazo da validade 
esteja expirado; 

IV – apor novas datas em produtos cujo prazo de validade 
haja expirado ou reacondicioná-los em novas embalagens, 
excetuados os soros terapêuticos que puderem ser 
redosados e refiltrados; 

V – industrializar produtos sem assistência de responsável 
técnico legalmente habilitado; 

VI – utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais 
que não estiverem sãos, ou que apresentarem sinais de 
decomposição no momento de serem manipulados, ou que 
provenham de animais doentes, estafados ou emagrecidos; 

VII – revender produto biológico não guardado em 
refrigerador, de acordo com as indicações determinadas 
pelo fabricante e aprovadas pelo Ministério da Saúde; 

VIII – aplicar raticidas cuja ação se produza por gás ou vapor, 
em galerias, bueiros, porões, sótões ou locais de possível 
comunicação com residências ou locais freqüentados por 
seres humanos ou animais úteis. 

TÍTULO XIV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 68. A ação de vigilância sanitária abrangerá todo e 
qualquer produto de que trata esta Lei, inclusive os 
dispensados de registro, os correlatos, os estabelecimentos 
de fabricação, distribuição, armazenamento e venda, e os 
veículos destinados ao transporte dos produtos. 

Parágrafo Único. Ficam igualmente sujeitas à ação de 
vigilância a propaganda dos produtos e das marcas, por 
qualquer meio de comunicação, a publicidade, a rotulagem 
e etiquetagem. 
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Art. 69. A ação fiscalizadora é da competência: 

I – do órgão federal de saúde: 

quando o produto estiver em trânsito de uma para outra 
unidade federativa, em estrada via fluvial, lacustre, marítima 
ou aérea, sob controle de órgãos federais; 

quando se tratar de produto importado ou exportado; 

quando se tratar de colheitas de amostras para análise de 
controle prévia e fiscal; 

II – do órgão de saúde estadual, dos Territórios ou do Distrito 
Federal: 

quando se tratar de produto industrializado ou entregue ao 
consumo na área de jurisdição respectiva; 

quanto aos estabelecimentos, instalações e equipamentos 
industriais ou de comércio; 

quanto aos transportes nas estradas e vias fluviais ou 
lacustres, de sua área jurisdicional; 

quando se tratar de colheita de amostras para análise fiscal. 

Parágrafo Único. A competência de que trata este artigo 
poderá ser delegada, mediante convênio, reciprocamente, 
pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, ressalvadas 
as hipóteses de poderes indelegáveis, expressamente 
previstas em lei. 

Art. 70. A ação de vigilância sanitária se efetuará 
permanentemente, constituindo atividade rotineira dos 
órgãos da saúde. 

Art. 71. As atribuições e prerrogativas dos agentes 
fiscalizadores serão estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Art. 72. A apuração das infrações, nos termos desta Lei, far-
se-á mediante apreensão de amostras e interdição do 
produto ou do estabelecimento, conforme disposto em 
regulamento. 

§ 1º - A comprovação da infração dará motivo, conforme o 
caso, à apreensão e inutilização do produto, em todo o 
território nacional, ao cancelamento do registro e à cassação 
da licença do estabelecimento, que só se tornarão efetivos 
após a publicação da decisão condenatória irrecorrível no 
Diário Oficial da União. 

§ 2º - Darão igualmente motivo a apreensão, interdição e 
inutilização as alterações havidas em decorrência de causas, 
circunstâncias e eventos naturais ou imprevisíveis, que 
determinem avaria, deterioração ou contaminação dos 
produtos, tornando-os ineficazes ou nocivos à saúde. 

Art. 73.  As análises fiscais e de controle, para fins de 
fiscalização e monitoramento dos produtos sujeitos ao 
regime de vigilância sanitária, deverão ser realizadas por 
laboratório oficial, instituído no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou por 

laboratórios públicos ou privados credenciados para tal 
fim.                       (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único.  O credenciamento de que trata 
o caput será realizado pela Anvisa ou pelos próprios 
laboratórios oficiais, nos termos de regulamentação 
específica editada pela Anvisa.                      (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015) 

Art. 74. Não poderão Ter exercício em órgãos de fiscalização 
sanitária e laboratórios de controle servidores públicos que 
sejam sócios, acionistas ou interessados, por qualquer 
forma, de empresas que exerçam atividades sujeitas ao 
regime desta Lei, ou lhes prestem serviços com ou sem 
vínculo empregatício. 

TÍTULO XV 

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS 

Art. 75. O Ministério da Saúde baixará normas e aperfeiçoará 
mecanismos destinados a garantir ao consumidor a 
qualidade dos medicamentos, tendo em conta a identidade, 
atividade, pureza, eficácia e inocuidade dos produtos e 
abrangendo as especificações de qualidade a fiscalização da 
produção. 

Parágrafo Único. As normas a que se refere este artigo 
determinarão as especificações de qualidade das matérias-
primas e dos produtos semi-eleborados utilizados na 
fabricação dos medicamentos, bem como as especificações 
de qualidade destes, e descreverão com precisão os critérios 
para a respectiva aceitação. 

Art. 76. Nenhuma matéria-prima ou nenhum produto semi-
elaborado poderá ser empregado na fabricação de 
medicamento sem que haja sido verificado possuir qualidade 
aceitável, segundo provas que serão objeto de normas do 
Ministério da Saúde. 

Art. 77. A inspeção da produção de medicamentos terá em 
vista, prioritariamente, os seguintes aspectos: 

I – a fabricação, tendo em conta os fatores intrínsecos e 
extrínsecos desfavoráveis, inclusive a possibilidade de 
contaminação das matérias-primas, dos produtos semi-
elaborados e do produto acabado; 

II – o produto acabado, a fim de verificar o atendimento dos 
requisitos pertinentes aos responsáveis técnicos pela 
fabricação e inspeção dos produtos, aos locais e 
equipamentos, ao saneamento do meio, às matérias-primas 
e aos sistemas de inspeção e auto-inspeção e registro de 
medicamentos. 

Art. 78. Sem prejuízo do controle e da fiscalização a cargo dos 
Poderes Públicos, todo estabelecimento destinado à 
produção de medicamentos deverá possuir departamento 
técnico de inspeção de qualidade, que funcione de forma 
autônoma em sua esfera de competência, com a finalidade 
de verificar a qualidade das matérias-primas ou substâncias, 
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vigiar os aspectos qualitativos das operações dos 
medicamentos produzidos e realizar os demais testes 
necessários. 

Parágrafo Único. É facultado aos laboratórios industriais 
farmacêuticos realizar os controles previstos neste artigo, 
em institutos ou laboratórios oficiais, mediante convênio ou 
contrato. 

Art. 79. Todos os informes sobre acidentes ou reações 
nocivas causadas por medicamentos serão transmitidos à 
autoridade sanitária competente. 

Parágrafo Único. As mudanças operadas na qualidade dos 
medicamentos e qualquer alteração de suas características 
físicas serão investigadas com todos os detalhes e, uma vez 
comprovadas, serão objeto das medidas corretivas cabíveis. 

TÍTULO XVI 

DOS ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 80. As atividades de vigilância sanitária de que trata esta 
Lei serão exercidas: 

I – no plano federal, pelo Ministério da Saúde, na forma da 
legislação e dos regulamentos; 

II – nos Estados, Territórios e no Distrito Federal, através de 
seus órgãos próprios, observadas as normas federais 
pertinentes e a legislação local supletiva. 

TÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81. As empresas que já explorem as atividades de que 
trata esta Lei terão o prazo de 12 (doze) meses para as 
alterações e adaptações necessárias ao cumprimento do e 
que nela se dispõe. 

Art. 82. Os serviços prestados pelo Ministério da Saúde, 
relacionados com esta Lei, serão retribuídos pelo regime de 
preços públicos, cabendo ao Ministro de Estado fixar os 
respectivos valores e disciplinar o seu 
recolhimento.                      (Revogado pela Medida Provisória 
nº 2.190, de 2001) 

Art. 83. As drogas, os produtos químicos e os oficinais serão 
vendidos em suas embalagens originais e somente poderão 
ser fracionados, para revenda, nos estabelecimentos 
comerciais, sob a responsabilidade direta do respectivo 
responsável técnico. 

Art. 84. O disposto nesta Lei não exclui a aplicação das 
demais normas a que esteja sujeitas as atividades nela 
enquadradas, em relação a aspectos objeto de legislação 
específica. 

Art. 85. Aos produtos mencionados no artigo 1º, regidos por 
normas especiais, aplicam-se, no que couber, as disposições 
desta Lei. 

Art. 86. Excluem-se do regime desta Lei, visto se destinarem 
e se aplicarem a fins diversos dos nela estabelecidos, os 
produtos saneantes fitossanitários e zoossanitários, os de 
exclusivo uso veterinário e os destinados ao combate, na 
agricultura, a ratos e outros roedores. 

Art. 87. O Poder Executivo baixará o regulamento e atos 
necessários ao exato cumprimento desta Lei. 

Parágrafo Único – Enquanto não forem baixados o 
regulamento e atos previstos neste artigo, continuarão em 
vigor os atuais que não confiltrarem com as disposições 
desta Lei . 

Art. 88 Esta Lei entrará em vigor 95 (noventa e cinco ) dias 
depois de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 23 de setembro de 1976; 155º da Independência e 
88º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 

Lei nº 5.991/1973 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá 
outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em 
todo o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 2º - As disposições desta Lei abrangem as unidades 
congêneres que integram o serviço público civil e militar da 
administração direta e indireta, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios e demais 
entidades paraestatais, no que concerne aos conceitos, 
definições e responsabilidade técnica. 

Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de 
dispensação das instituições de caráter filantrópico ou 
beneficente, sem fins lucrativos. 

Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 
conceitos: 

I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a 
finalidade medicamentosa ou sanitária; 

II - Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente 
obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, 
paliativa ou para fins de diagnóstico; 
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III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva 
ou complementar de qualquer natureza, destinada a 
emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus 
recipientes; 

IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório 
não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou 
aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde 
individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou 
a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, 
ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, 
odontológicos e veterinários; 

V - Órgão sanitário competente - órgão de fiscalização do 
Ministério da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

VI - Laboratório oficial - o laboratório do Ministério da Saúde 
ou congênere da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, com competência delegada através de 
convênio ou credenciamento, destinado à análise de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos; 

VII - Análise fiscal - a efetuada em drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, destinada a comprovar 
a sua conformidade com a fórmula que deu origem ao 
registro; 

VIII - Empresa - pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária 
o comércio, venda, fornecimento e distribuição de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
equiparando-se à mesma, para os efeitos desta Lei, as 
unidades dos órgãos da administração direta ou indireta, 
federal, estadual, do Distrito Federal, dos Territórios, dos 
Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços 
correspondentes; 

IX - Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao 
comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos; 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
compreendendo o de dispensação e o de atendimento 
privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 
equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos em suas embalagens originais; 

XII - Ervanaria - estabelecimento que realize dispensação de 
plantas medicinais; 

XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - 
estabelecimento destinado exclusivamente à venda de 
medicamentos industrializados em suas embalagens 
originais e constantes de relação elaborada pelo órgão 

sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para 
atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou 
drogaria; 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento 
de medicamentos industrializados, privativo de pequena 
unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
a título remunerado ou não; 

XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - 
empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio 
atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens 
originais, insumos farmacêuticos e de correlatos; 

XVII - Produto dietético - produto tecnicamente elaborado 
para atender às necessidades dietéticas de pessoas em 
condições fisiológicas especiais. 

XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa, 
mediante auto-serviço, grande variedade de mercadorias, 
em especial produtos alimentícios em geral e produtos de 
higiene e limpeza;                     (Incluído pela Lei nº 9.069 de 
1995) 

XIX - Armazém e empório - estabelecimento que 
comercializa, no atacado ou no varejo, grande variedade de 
mercadorias e, de modo especial, gêneros alimentícios e 
produtos de higiene e limpeza;                     (Incluído pela Lei 
nº 9.069 de 1995) 

XX - Loja de conveniência e "drugstore" - estabelecimento 
que, mediante auto-serviço ou não, comercializa diversas 
mercadorias, com ênfase para aquelas de primeira 
necessidade, dentre as quais alimentos em geral, produtos 
de higiene e limpeza e apetrechos domésticos, podendo 
funcionar em qualquer período do dia e da noite, inclusive 
nos domingos e feriados;                     (Incluído pela Lei nº 
9.069 de 1995) 

CAPÍTULO II  

DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO 

Art. 5º - O comércio de drogas, medicamentos e de insumos 
farmacêuticos é privativo das empresas e dos 
estabelecimentos definidos nesta Lei. 

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, 
aparelhos e acessórios, produtos utilizados para fins 
diagnósticos e analíticos, odontológicos, veterinários, de 
higiene pessoal ou de ambiente, cosméticos e perfumes, 
exercido por estabelecimentos especializados, poderá ser 
extensivo às farmácias e drogarias, observado o disposto em 
lei federal e na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

§ 2º - A venda de produtos dietéticos será realizada nos 
estabelecimentos de dispensação e, desde que não 
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contenham substâncias medicamentosas, pelos do comércio 
fixo. 

Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de: 

a) farmácia; 

b) drogaria; 

c) posto de medicamento e unidade volante; 

d) dispensário de medicamentos. 

Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, 
os estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor 
de medicamentos anódinos, que não dependam de receita 
médica, observada a relação elaborada pelo órgão sanitário 
federal. 

Art. 7º - A dispensação de plantas medicinais é privativa das 
farmácias e ervanarias, observados o acondicionamento 
adequado e a classificação botânica. 

Art. 8º - Apenas poderão ser entregues à dispensação 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 
que obedeçam aos padrões de qualidade oficialmente 
reconhecidos. 

CAPÍTULO III  

DA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA 

Art. 9º - O comércio de medicamentos homeopáticos 
obedecerá às disposições desta Lei, atendidas as suas 
peculiaridades. 

Art. 10 - A farmácia homeopática só poderá manipular 
fórmulas oficinais e magistrais, obedecida a farmaco-técnica 
homeopática. 

Parágrafo único. A manipulação de medicamentos 
homeopáticos não constantes das farmacopéias ou dos 
formulários homeopáticos depende de aprovação do órgão 
sanitário federal. 

Art. 11 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia baixará instruções sobre o receituário, utensílios, 
equipamentos e relação do estoque mínimo de produtos 
homeopáticos. 

Art. 12 - É permitido às farmácias homeopáticas manter 
seções de vendas de correlatos e de medicamentos não 
homeopáticos quando apresentados em suas embalagens 
originais. 

Art. 13 - Dependerá da receita médica a dispensação de 
medicamentos homeopáticos, cuja concentração de 
substância ativa corresponda às doses máximas 
farmacologicamente estabelecidas. 

Art. 14 - Nas localidades desprovidas de farmácia 
homeopática, poderá ser autorizado o funcionamento de 
posto de medicamentos homeopáticos ou a dispensação dos 
produtos em farmácia alopática. 

CAPÍTULO IV  

DA ASSISTÊNCIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICAS 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 
assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 
Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória 
durante todo o horário de funcionamento do 
estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão 
manter técnico responsável substituto, para os casos de 
impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a 
necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta 
do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local 
licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade 
técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, 
igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 
forma da lei. 

Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será 
comprovada por declaração de firma individual, pelos 
estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do 
profissional responsável. 

§ 1º - Cessada a assistência técnica pelo término ou alteração 
da declaração de firma individual, contrato social ou 
estatutos da pessoa jurídica ou pela rescisão do contrato de 
trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados 
durante o período em que deu assistência ao 
estabelecimento. 

§ 2º - A responsabilidade referida no § anterior substituirá 
pelo prazo de um ano a contar da data em que o sócio ou 
empregado cesse o vínculo com a empresa. 

Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de 
farmácia e drogaria sem a assistência do técnico 
responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta 
dias, período em que não serão aviadas fórmulas magistrais 
ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime 
especial de controle. 

Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço 
de atendimento ao público para aplicação de injeções a 
cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica. 

§ 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento deverá ter 
local privativo, equipamento e acessório apropriados, e 
cumprir os preceitos sanitários pertinentes. 

§ 2º - A farmácia poderá manter laboratório de análises 
clínicas, desde que em dependência distinta e separada, e 
sob a responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico. 

Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e 
responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a 
unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, 
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a loja de conveniência e a "drugstore".                 (Incluído 
pela Lei nº 9.069 de 1995) 

Art. 20 - A cada farmacêutico será permitido exercer a 
direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma 
comercial e uma hospitalar. 

CAPÍTULO V  

DO LICENCIAMENTO 

Art. 21 - O comércio, a dispensação, a representação ou 
distribuição e a importação ou exportação de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será 
exercido somente por empresas e estabelecimentos 
licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com a 
legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas 
as disposições desta Lei. 

Art. 22 - O pedido da licença será instruído com: 

a) prova de constituição da empresa; 

b) prova de relação contratual entre a empresa e seu 
responsável técnico, quando for o caso; 

c) prova de habilitação legal do responsável técnico, 
expedida pelo Conselho Regional de Farmácia. 

Art. 23 - São condições para a licença: 

a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário; 

b) instalações independentes e equipamentos que a 
satisfaçam aos requisitos técnicos adequados à manipulação 
e comercialização pretendidas; 

c) assistência de técnico responsável, de que trata o Art. 15 
e seus parágrafos, ressalvadas as exceções previstas nesta 
Lei. 

Parágrafo único. A legislação supletiva dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios poderá reduzir as exigências 
sobre a instalação e equipamentos, para o licenciamento de 
estabelecimentos destinados à assistência farmacêutica no 
perímetro suburbano e zona rural. 

Art. 24 - A licença, para funcionamento do estabelecimento, 
será expedida após verificação da observância das condições 
fixadas nesta Lei e na legislação supletiva. 

Art. 25.  A licença terá sua validade fixada em 
regulamentação específica pela autoridade sanitária local, 
de acordo com o risco sanitário das atividades desenvolvidas 
pelos estabelecimentos, e poderá ser revalidada por 
períodos iguais e sucessivos.                  (Redação dada pela 
Lei nº 13.097, de 2015) 

Parágrafo único. A revalidação de licença deverá ser 
requerida nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada 
exercício.                (Redação dada pela Lei nº 6.318, de 1975) 

Art. 25-A.  Os requisitos e procedimentos para registro, ou 
notificação, e comercialização de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária considerados de uso tradicional serão 
regulamentados por ato específico da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária.                    (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015) 

Art. 25-B.  A transferência de titularidade do registro de 
produtos sujeitos à vigilância sanitária fica condicionada ao 
pagamento da diferença, a maior, do valor da taxa de 
fiscalização sanitária.                   (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015) 

Art. 26 - A revalidação somente será concedida após a 
verificação do cumprimento das condições sanitárias 
exigidas para o licenciamento do estabelecimento, através 
de inspeção. 

Art. 27 - A transferência da propriedade e a alteração da 
razão social ou do nome do estabelecimento não 
interromperá o prazo de validade da licença, sendo porém 
obrigatória a comunicação das alterações referidas e a 
apresentação dos atos que as comprovem, para averbação. 

Art. 28 - A mudança do estabelecimento para local diverso 
do previsto no licenciamento dependerá de licença prévia do 
órgão sanitário competente e do atendimento das normas 
exigidas para o licenciamento. 

Art. 29 - O posto de medicamentos de que trata o item XIII, 
do Art. 4, terá as condições de licenciamento estabelecidas 
na legislação supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Art. 30 - A fim de atender às necessidades e peculiaridades 
de regiões desprovidas de farmácia, drogaria e posto de 
medicamentos consoante legislação supletiva dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, o órgão sanitário 
competente poderá licenciar unidade volante para a 
dispensação de medicamentos, constantes de relação 
elaborada pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina 
e Farmácia. 

§ 1º - A dispensação será realizada em meios de transportes 
terrestres, marítimos, fluviais, lacustres ou aéreos, que 
possuam condições adequadas à guarda dos medicamentos. 

§ 2º - A licença prevista neste artigo será concedida a título 
provisório e cancelada tão logo se estabeleça uma farmácia 
na região. 

Art. 31 - Para o efeito de controle estatístico o órgão 
sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios enviará ao Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia do Ministério da Saúde, anualmente, 
até 30 de junho, a relação numérica dos licenciamentos, das 
revalidações e baixas concedidas às empresas e 
estabelecimentos de que trata o Art. 21. 
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Art. 32 - As licenças poderão ser suspensas, cassadas, ou 
canceladas no interesse da saúde pública, mediante 
despacho fundamentado da autoridade competente, 
assegurado o direito de defesa em processo administrativo, 
instaurado pelo órgão sanitário. 

Art. 33 - O estabelecimento de dispensação que deixar de 
funcionar por mais de cento e vinte dias terá sua licença 
cancelada. 

Art. 34 - Os estabelecimentos referidos nos itens X e XI, do 
Art. 4 desta Lei, poerão manter sucursais e filiais que, para 
efeito de licenciamento, instalação e responsabilidade serão 
considerados como autônomos. 

CAPÍTULO VI  

DO RECEITUÁRIO 

Art. 35 - Somente será aviada a receita: 

I - que seja escrita no vernáculo, redigida sem abreviações e 
de forma legível e que observe a nomenclatura e o sistema 
de pesos e medidas oficiais;   (Incluído pela Lei nº 14.063, de 
2020) 

II - que contenha o nome e o endereço residencial do 
paciente e, expressamente, o modo de usar a medicação; 
e   (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020) 

III - que contenha a data e a assinatura do profissional de 
saúde, o endereço do seu consultório ou da sua residência e 
o seu número de inscrição no conselho 
profissional.  (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020) 

§ 1º O receituário de medicamentos terá validade em todo o 
território nacional, independentemente do ente federativo 
em que tenha sido emitido, inclusive o de medicamentos 
sujeitos ao controle sanitário especial, nos termos da 
regulação.   (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 
14.063, de 2020) 

§ 2º As receitas em meio eletrônico, ressalvados os atos 
internos no ambiente hospitalar, somente serão válidas se 
contiverem a assinatura eletrônica avançada ou qualificada 
do profissional e atenderem aos requisitos de ato da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) ou do Ministro de Estado da Saúde, 
conforme as respectivas competências.  (Incluído pela Lei nº 
14.063, de 2020) 

§ 3º É obrigatória a utilização de assinaturas eletrônicas 
qualificadas para receituários de medicamentos sujeitos a 
controle especial e para atestados médicos em meio 
eletrônico.  (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020) 

Art. 36 - A receita de medicamentos magistrais e oficinais, 
preparados na farmácia, deverá ser registrada em livro de 
receituário. 

§ 1o  É vedada a captação de receitas contendo prescrições 
magistrais e oficinais em drogarias, ervanárias e postos de 

medicamentos, ainda que em filiais da mesma empresa, bem 
como a intermediação entre empresas.                   (Incluído 
pela Lei nº 11.951, de 2009) 

§ 2o  É vedada às farmácias que possuem filiais a 
centralização total da manipulação em apenas 1 (um) dos 
estabelecimentos.                  (Incluído pela Lei nº 11.951, de 
2009) 

Art. 37 - A farmácia, a drogaria e o dispensário de 
medicamentos terão livro, segundo modelo oficial, 
destinado ao registro do receituário de medicamentos sob 
regime de controle sanitário especial. 

Parágrafo único. O controle do estoque dos produtos de que 
trata o presente artigo será feito mediante registro especial, 
respeitada a legislação específica para os entorpecentes e os 
a estes equiparados, e as normas baixadas pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

Art. 38 - A farmácia e a drogaria disporão de rótulos 
impressos para uso nas embalagens dos produtos aviados, 
deles constando o nome e endereço do estabelecimento, o 
número da licença sanitária, o nome do responsável técnico 
e o número do seu registro no Conselho Regional de 
Farmácia. 

Parágrafo único. Além dos rótulos a que se refere o presente 
artigo, a farmácia terá impressos com os dizeres: "Uso 
Externo", "Uso Interno", "Agite quando Usar", "Uso 
Veterinário" e "Veneno". 

Art. 39 - Os dizeres da receita serão transcritos 
integralmente no rótulo aposto ao continente o invólucro do 
medicamento aviado, com a data de sua manipulação, 
número de ordem do registro de receituário, nome do 
paciente e do profissional que a prescreveu. 

Parágrafo único. O responsável técnico pelo 
estabelecimento rubricará os rótulos das fórmulas aviadas e 
bem assim a receita correspondente para devolução ao 
cliente ou arquivo, quando for o caso. 

Art. 40 - A receita em código, para aviamento na farmácia 
privativa da instituição, somente poderá ser prescrita por 
profissional vinculado à unidade hospitalar. 

Art. 41 - Quando a dosagem do medicamento prescrito 
ultrapassar os limites farmacológicos ou a prescrição 
apresentar incompatibilidades, o responsável técnico pelo 
estabelecimento solicitará confirmação expressa ao 
profissional que a prescreveu. 

Art. 42 - Na ausência do responsável técnico pela farmácia 
ou de seu substituto, será vedado o aviamento de fórmula 
que dependa de manipulação na qual figure substância sob 
regime de controle sanitário especial. 

Art. 43 - O registro do receituário e dos medicamentos sob 
regime de controle sanitário especial não poderá conter 
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rasuras, emendas ou irregularidades que possam prejudicar 
a verificação da sua autenticidade. 

CAPÍTULO VII  

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 44 - Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a fiscalização 
dos estabelecimentos de que trata esta Lei, para a 
verificação das condições de licenciamento e 
funcionamento. 

§ 1º - A fiscalização nos estabelecimentos de que trata o Art. 
2 obedecerá aos mesmos preceitos fixados para o controle 
sanitário dos demais. 

§ 2º - Na hipótese de ser apurada infração ao disposto nesta 
Lei e demais normas pertinentes, os responsáveis ficarão 
sujeitos às sanções previstas na legislação penal e 
administrativa, sem prejuízo da ação disciplinar decorrente 
do regime jurídico a que estejam submetidos. 

Art. 45 - A fiscalização sanitária das drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos será exercida nos 
estabelecimentos que os comerciem, pelos Estados, Distrito 
Federal e Territórios, através de seus órgãos competentes. 

Art. 46 - No caso de dúvida quanto aos rótulos, bulas e ao 
acondicionamento de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, a fiscalização apreenderá duas 
unidades de produto, das quais uma será remetida para 
exame no órgão sanitário competente, ficando a outra em 
poder do detentor do produto, lavrando-se o termo de 
apreensão, em duas vias, que será assinado pelo agente 
fiscalizador e pelo responsável técnico pelo 
estabelecimento, ou seu substituto eventual e, na ausência 
deste, por duas testemunhas. 

Parágrafo único. Constatada a irregularidade pelo órgão 
sanitário competente, será lavrado auto de infração, 
aplicando-se as disposições constantes do Decreto-Lei 
número 785, de 25 de agosto de 1969. 

Art. 47 - Para efeito de análise fiscal, proceder-se-á, 
periodicamente, à colheita de amostras dos produtos e 
materiais, nos estabelecimentos compreendidos nesta Lei, 
devendo a autoridade fiscalizadora, como medida 
preventiva, em caso de suspeita de alteração ou fraude, 
interditar o estoque existente no local, até o prazo máximo 
de sessenta dias, findo os quais o estoque ficará 
automaticamente liberado, salvo se houver notificação em 
contrário. 

§ 1º - No caso de interdição do estoque, a autoridade 
fiscalizadora lavrará o auto de interdição correspondente, 
que assinará, com o representante legal da empresa e o 
possuidor ou detentor do produto, ou seu substituto legal e, 
na ausência ou recusa destes, por duas testemunhas, 

especificado no auto a natureza e demais características do 
produto interditado e o motivo da interdição. 

§ 2º - A mercadoria interditada não poderá ser dada a 
consumo, desviada, alterada ou substituída no todo ou em 
parte, sob pena de ser apreendida, independentemente da 
ação penal cabível. 

§ 3º - Para análise fiscal serão colhidas amostras que serão 
colocadas em quatro invólucros, lavrando a autoridade 
fiscalizadora o auto de apreensão, em quatro vias, que será 
assinado pelo autuante, pelo representante legal da 
empresa, pelo possuidor ou detentor do produto, ou seu 
substituto legal, e, na ausência ou recusa destes, por duas 
testemunhas, especificado no auto a natureza e outras 
características do material apreendido. 

§ 4º - O número de amostras será limitado à quantidade 
necessária e suficiente às análises e exames. 

§ 5º - Dos quatro invólucros, tornados individualmente 
invioláveis e convenientemente autenticados, no ato de 
apreensão, um ficará em poder do detentor do produto, com 
a primeira via do respectivo auto para efeito de recursos; 
outro será remetido ao fabricante com a segunda via do auto 
para defesa, em caso de contraprova; o terceiro será 
enviado, no prazo máximo de cinco dias, ao laboratório 
oficial, com a terceira via do auto de apreensão para a análise 
fiscal e o quarto ficará em poder da autoridade fiscalizadora, 
que será responsável pela integridade e conservação da 
amostra. 

§ 6º - O laboratório oficial terá o prazo de trinta dias, 
contados da data do recebimento da amostra, para efetuar 
a análise e os exames. 

§ 7º - Quando se tratar de amostras de produtos perecíveis 
em prazo inferior ao estabelecido no § anterior, a análise 
deverá ser feita de imediato. 

§ 8 - O prazo previsto no § 6º poderá ser prorrogado, 
excepcionalmente, até quinze dias, por razões técnicas 
devidamente justificadas. 

Art. 48 - Concluída a análise fiscal, o laboratório oficial 
remeterá imediatamente o laudo respectivo à autoridade 
fiscalizadora competente, que procederá de acordo com a 
conclusão do mesmo. 

§ 1º - Se o resultado da análise fiscal não comprovar 
alteração do produto, este será desde logo liberado. 

§ 2º - Comprovada a alteração, falsificação, adulteração ou 
fraude, será lavrado, de imediato, auto de infração e 
notificada a empresa para início do processo. 

§ 3º - O indiciado terá o prazo de dez dias, contados da 
notificação, para apresentar defesa escrita ou contestar o 
resultado da análise, requerendo, na seguinte hipótese, 
perícia de contraprova. 
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§ 4º - A notificação do indiciado será feita por intermédio de 
funcionário lotado no órgão sanitário competente ou 
mediante registro postal e, no caso de não ser localizado ou 
encontrado, por meio de edital publicado no órgão oficial de 
divulgação. 

§ 5 - Decorrido o prazo de que trata o § 3º deste artigo, sem 
que o notificado apresente defesa ou contestação ao 
resultado da análise, o laudo será considerado definitivo e 
proferida a decisão pela autoridade sanitária competente, 
consoante o disposto no Decreto-Lei número 785, de 25 de 
agosto de 1969. 

Art. 49 - A perícia de contraprova será realizada no 
laboratório oficial que expedir o laudo condenatório, com a 
presença do perito que efetuou a análise fiscal, do perito 
indicado pela empresa e do perito indicado pelo órgão 
fiscalizador, utilizando-se as amostras constantes do 
invólucro em poder do detentor. 

§ 1º - A perícia de contraprova será iniciada até quinze dias 
após o recebimento da defesa apresentada pelo indiciado, e 
concluída nos quinze dias subseqüentes, salvo se condições 
técnicas exigirem prazo maior. 

§ 2º - Na data fixada para a perícia de contraprova, o perito 
do indiciado apresentará o invólucro de amostras em seu 
poder. 

§ 3º - A perícia de contraprova não será realizada se houver 
indício de alteração ou violação dos invólucros, lavrando-se 
ata circunstanciada sobre o fato, assinada pelos peritos. 

§ 4º - Na hipótese do § anterior, prevalecerá, para todos os 
efeitos, o laudo de análise fiscal condenatória. 

§ 5º - Aos peritos serão fornecidos todos os informes 
necessários à realização da perícia de contraprova. 

§ 6º - Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método 
de análise empregado na análise fiscal condenatória, 
podendo, porém, ser adotado outro método de reconhecida 
eficácia, se houver concordância dos peritos. 

§ 7º - Os peritos lavrarão termo e laudo do ocorrido na 
perícia de contraprova, que ficarão arquivados no 
laboratório oficial, remetendo sua conclusão ao órgão 
sanitário de fiscalização. 

Art. 50 - Confirmado pela perícia de contraprova o resultado 
da análise fiscal condenatória, deverá a autoridade sanitária 
competente, ao proferir a sua decisão, determinar a 
inutilização do material ou produto, substância ou insumo, 
objeto de fraude, falsificação ou adulteração, observado o 
disposto no Decreto-Lei número 785, de 25 de agosto de 
1969. 

Art. 51 - Em caso de divergência entre os peritos quanto ao 
resultado da análise fiscal condenatória ou discordância 
entre os resultados dessa última com a da perícia de 

contraprova, caberá recurso da parte interessada ou do 
perito responsável pela análise condenatória à autoridade 
competente, devendo esta determinar a realização de novo 
exame pericial sobre a amostra em poder do laboratório 
oficial de controle. 

§ 1º - O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto 
no prazo de dez dias, contados da data da conclusão da 
perícia de contraprova. 

§ 2º - A autoridade que receber o recurso deverá decidir 
sobre o mesmo no prazo de dez dias, contados da data do 
seu recebimento. 

§ 3º - Esgotado o prazo referido no § 2, sem decisão do 
recurso, prevalecerá o resultado da perícia de contraprova. 

Art. 52 - Configurada infração por inobservância de preceitos 
ético- profissionais, o órgão fiscalizador comunicará o fato ao 
Conselho Regional de Farmácia da jurisdição. 

Art. 53 - Não poderá ter exercício nos órgãos de fiscalização 
sanitária o servidor público que for sócio ou acionista de 
qualquer categoria, ou que prestar serviços a empresa ou 
estabelecimento que explore o comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 54 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia baixará normas sobre: 

a) a padronização do registro do estoque e da venda ou 
dispensação dos medicamentos sob controle sanitário 
especial, atendida a legislação pertinente; 

b) os estoques mínimos de determinados medicamentos nos 
estabelecimentos de dispensação, observado o quadro 
nosológico local; 

c) os medicamentos e materiais destinados a atendimento 
de emergência, incluídos os soros profiláticos. 

Art. 55 - É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia 
ou da drogaria como consultório, ou outro fim diverso do 
licenciamento. 

Art. 56 - As farmácias e drogarias são obrigadas a plantão, 
pelo sistema de rodízio, para atendimento ininterrupto à 
comunidade, consoante normas a serem baixadas pelos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios. 

Art. 57 - Os práticos e oficiais de farmácia, habilitados na 
forma da lei, que estiverem em plena atividade e provarem 
manter a propriedade ou co-propriedade de farmácia em 11 
de novembro de 1960, serão provisionados pelo Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Farmácia para assumir a 
responsabilidade técnica do estabelecimento. 
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§ 1º - O prático e o oficial de farmácia nas condições deste 
artigo não poderão exercer outras atividades privativas da 
profissão de farmacêutico. 

§ 2º - O provisionamento de que trata este artigo será 
efetivado no prazo máximo de noventa dias, a contar da data 
de entrada do respectivo requerimento, devidamente 
instruído. 

Art. 58 - Ficam revogados os Decretos do Governo Provisório 
números 19.606, de 19 de janeiro de 1931; 20.627, de 9 de 
novembro de 1931, que retificou o primeiro; 20.377, de 8 de 
setembro de 1931, ressalvados seus artigos 2 e 3, e a Lei 
número 1.472, de 22 de novembro de 1951. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 
85º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Mário Lemos 

Decreto nº 8.077/2013 
Regulamenta as condições para o funcionamento de 
empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, 
controle e monitoramento, no âmbito da vigilância 
sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.360, de 
23 de setembro de 1976 e na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, 

DECRETA : 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º Este Decreto regulamenta as condições para o 
funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento 
sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito 
da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 
6.360, de 23 de setembro de 1976. 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 

Art. 2º O exercício de atividades relacionadas aos produtos 
referidos no art. 1º da Lei nº 6.360, de 1976, dependerá de 
autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
Anvisa e de licenciamento dos estabelecimentos pelo órgão 
competente de saúde dos Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, observados os requisitos técnicos definidos em 
regulamento desses órgãos. 

Parágrafo único. As atividades exercidas pela empresa e as 
respectivas categorias de produtos a elas relacionados 
constarão expressamente da autorização e do licenciamento 
referidos no caput. 

Art. 3º Para o licenciamento de estabelecimentos que 
exerçam atividades de que trata este Decreto pelas 
autoridades dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, o 
estabelecimento deverá: 

I - possuir autorização emitida pela Anvisa de que trata 
o caput do art. 2º ; 

II - comprovar capacidade técnica e operacional, e a 
disponibilidade de instalações, equipamentos e 
aparelhagem imprescindíveis e em condições adequadas à 
finalidade a que se propõe; 

III - dispor de meios para a garantia da qualidade dos 
produtos e das atividades exercidas pelo estabelecimento, 
nos termos da regulamentação específica; 

IV - dispor de recursos humanos capacitados ao exercício das 
atividades; e 

V - dispor de meios capazes de prevenir, eliminar ou reduzir 
riscos ambientais decorrentes das atividades exercidas pelo 
estabelecimento que tenham efeitos nocivos à saúde. 

Art. 4º Os estabelecimentos terão licenças sanitárias 
independentes, mesmo que localizados no mesmo 
Município ou no Distrito Federal e pertençam a uma só 
empresa. 

Art. 5º Os estabelecimentos que exerçam atividades 
previstas neste Decreto ficam obrigados a manter 
responsável técnico legalmente habilitado. 

Art. 6º Os órgãos e entidades públicas que exerçam 
atividades abrangidas pela Lei nº 6.360, de 1976, não 
dependem de licença para funcionamento, ficando, porém, 
sujeitos às exigências quanto a instalações, equipamentos e 
aparelhagem adequados e à assistência e responsabilidade 
técnicas. 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DE PRODUTOS SUBMETIDOS AO REGIME DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 7º Os produtos de que trata o art. 1º somente poderão 
ser objeto das atividades a eles relacionadas se registrados 
junto a Anvisa, observados seus regulamentos específicos. 

§ 1º O registro será concedido no prazo de noventa dias, 
contado da data de entrega do requerimento, salvo nos 
casos de inobservância da Lei nº 6.360, de 1976, deste 
Decreto ou de outras normas pertinentes. 

§ 2º Além do disposto no art. 41-A da Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, terão prioridade, nos termos de 
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regulamentação específica da Anvisa, as análises dos 
requerimentos de registro referentes a: 

I - produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - 
SUS, conforme definido em ato do Ministro de Estado da 
Saúde; 

II - produtos objeto de transferência de tecnologia para 
órgãos e entidades da administração pública; e 

III - produtos com inovações radicais ou incrementais 
fabricados no País ou que atendam sua regra de origem ou 
Processo Produtivo Básico, desde que o núcleo tecnológico 
do produto também seja fabricado no País. 

§ 3º Caso não haja riscos à saúde da população ou à 
fiscalização das atividades de produção e circulação, o 
registro dos produtos de que trata este artigo poderá ser 
objeto de regulamentação da Anvisa para: 

I - simplificar e agilizar os procedimentos; e 

II - estabelecer prioridades e metas de desempenho 
previstas em cláusula do contrato de gestão a que se refere 
o art. 19 da Lei nº 9.782, de 1999. 

§ 4º A Anvisa poderá dispensar de registro os inseticidas, 
imunobiológicos, medicamentos e outros insumos 
estratégicos quando adquiridos por intermédio de 
organismos multilaterais internacionais, para uso em 
programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e suas 
entidades vinculadas. 

§ 5º Nos casos de grave risco à saúde e desde que 
comprovada a indisponibilidade no mercado nacional de 
substitutos terapêuticos registrados, a ANVISA poderá 
estabelecer procedimentos simplificados para viabilizar o 
fornecimento de medicamentos pelo SUS. 

Art. 8º O registro dos produtos tratados no art. 7º , suas 
alterações e revalidações ficam sujeitos ao atendimento 
da Lei nº 6.360, de 1976, deste Decreto e dos demais 
requisitos técnicos definidos em regulamentação específica 
da Anvisa. 

§ 1º O registro a que se refere o art. 7º terá validade de cinco 
anos e poderá ser revalidado por períodos iguais e 
sucessivos, mantido o registro inicial. 

§ 2º A revalidação do registro deverá ser requerida com 
antecedência máxima de doze meses e mínima de seis meses 
da data do vencimento do registro. 

§ 3º Atendido o disposto no § 2º , o registro será considerado 
automaticamente revalidado, independentemente de 
decisão da Anvisa, se esta não houver sido proferida até a 
data do vencimento do registro. 

§ 4º A revalidação automática ocorrerá nos termos e 
condições em que tenha sido concedido o registro ou sua 
última revalidação. 

§ 5º A revalidação automática não prejudicará a continuação 
da análise do requerimento de revalidação, que poderá ser 
ratificado ou indeferido pela Anvisa, conforme 
regulamentação vigente. 

§ 6º O indeferimento do requerimento de revalidação de 
registro que tenha sido automaticamente revalidado 
ensejará o cancelamento do registro. 

Art. 9º Os produtos de que trata este Decreto não poderão 
ter nome ou designação que induza a erro quanto a sua 
composição, finalidade, indicação, aplicação, modo de usar 
e procedência. 

Parágrafo único. É permitida a mudança de nome de produto 
registrado antes de sua comercialização, quando solicitada 
pela empresa. 

Art. 10. A importação de produtos submetidos ao regime de 
vigilância sanitária está sujeita à prévia manifestação da 
Anvisa, que definirá em regulamentação específica os 
requisitos técnicos a serem observados. 

§ 1º Os procedimentos de liberação de produtos importados 
destinados à pesquisa tecnológica e cientifica deverão ser 
simplificados conforme regulamentação específica da 
Anvisa. 

§ 2º Independe de autorização a importação, por pessoas 
físicas, dos produtos abrangidos por este Decreto não 
submetidos a regime especial de controle e em quantidade 
para uso individual, que não se destinem à revenda ou ao 
comércio, desde que atendida a regulamentação específica 
da Anvisa. 

Art. 11. Os produtos abrangidos pelo regime de vigilância 
sanitária, inclusive os importados, somente serão 
disponibilizados para uso ou consumo em suas embalagens 
originais, salvo quando houver previsão diversa em norma 
específica da Anvisa. 

Parágrafo único. É permitida a reembalagem no País de 
produtos importados a granel, observados os requisitos 
técnicos previstos em regulamentação específica da Anvisa. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATIVIDADES DE CONTROLE E MONITORAMENTO DE 

PRODUTOS NO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Art. 12. As atividades de vigilância sanitária de que trata a Lei 
nº 6.360, de 1976, e este Decreto serão exercidas: 

I - pelo Ministério da Saúde, quanto à formulação, ao 
acompanhamento e à avaliação da política nacional de 
vigilância sanitária e das diretrizes gerais do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - pela Anvisa, conforme as atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.782, de 1999 ; e 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

482 

600 

III - pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio de 
seus órgãos de vigilância sanitária competentes. 

Art. 13. Os agentes a serviço da vigilância sanitária, em suas 
atividades de controle e monitoramento, terão, entre 
outras, as seguintes atribuições e prerrogativas: 

I - livre acesso aos locais onde se processem, em qualquer 
fase, as atividades sujeitas ao controle sanitário, previstas no 
art. 2º deste Decreto, e aos documentos e dados 
relacionados; 

II - realizar inspeções de rotina e para apuração de infrações 
sanitárias, lavrando os respectivos termos; 

III - coletar as amostras necessárias às análises de controle 
ou fiscal, lavrando os respectivos termos; 

IV - verificar o atendimento das condições de saúde e higiene 
exigidas aos empregados quanto às atividades de que trata 
o art. 2º ; 

V - verificar a procedência e as condições sanitárias dos 
produtos; 

VI - interditar, parcial ou totalmente, lavrando o termo 
respectivo, os estabelecimentos em que se realize atividade 
prevista no art. 2º deste Decreto, bem como lotes dos 
produtos, em virtude de descumprimento da legislação 
sanitária aplicável; 

VII - determinar e fiscalizar a imediata inutilização dos 
produtos cuja adulteração ou deterioração seja flagrante e 
apreender ou interditar o restante do lote; e 

VIII - instaurar e julgar processo administrativo, conforme 
previsto na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 14. A ação de vigilância sanitária ocorrerá em caráter 
permanente e constituirá atividade de rotina dos órgãos de 
saúde. 

Parágrafo único. Quando solicitadas pelos órgãos de 
vigilância sanitária competentes, as empresas deverão 
prestar as informações ou entregar documentos, nos prazos 
fixados, para não obstarem a ação de vigilância e as medidas 
que se fizerem necessárias. 

Art. 15. A ação de vigilância sanitária implicará a fiscalização 
de todos produtos de que trata este Decreto, inclusive os 
isentos de registro, os estabelecimentos de fabricação, 
distribuição, armazenamento e venda, e os veículos 
destinados ao transporte dos produtos, para garantir o 
cumprimento das boas práticas e das exigências da legislação 
vigente. 

§ 1º As empresas titulares de registro, fabricantes ou 
importadoras, têm a responsabilidade de garantir e zelar 
pela manutenção da qualidade, segurança e eficácia dos 
produtos até o consumidor final, para evitar riscos e efeitos 
adversos à saúde. 

§ 2º A responsabilidade solidária de zelar pela qualidade, 
segurança e eficácia dos produtos e pelo consumo racional 
inclui os demais agentes que atuam desde a produção até o 
consumo. 

§ 3º A propaganda e a publicidade dos produtos e das 
marcas, por qualquer meio de comunicação, a rotulagem e a 
etiquetagem ficam sujeitas à ação de vigilância e à 
regulamentação específica da ANVISA para impedir a 
veiculação de informações inadequadas ou fraudulentas e 
práticas antiéticas de comercialização. 

Art. 16. As ações de vigilância sanitária incluem a detecção, 
o monitoramento e a avaliação de problemas relacionados a 
produtos e outras tecnologias e a fiscalização dos estudos 
realizados com medicamentos novos, principalmente na fase 
de estudos clínicos em seres humanos. 

Parágrafo único. Os eventos adversos e queixas técnicas 
relacionados a produtos submetidos à vigilância sanitária 
deverão ser notificados à Anvisa para monitoramento, 
análise, investigação, medidas de comunicação à população 
e demais ações de prevenção, redução ou eliminação do 
risco, conforme requisitos técnicos previstos em 
regulamentação específica da Anvisa. 

Art. 17. As empresas devem garantir a qualidade dos 
produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária por 
meio do atendimento aos requisitos técnicos da 
regulamentação específica da Anvisa. 

Art. 18. A fiscalização dos órgãos integrantes da 
administração pública ou das entidades por ela instituídas, 
que exerçam atividade prevista no caput do art. 2º deste 
Decreto, observará regras fixadas para o controle dos demais 
estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária, inclusive 
quanto a instalações, equipamentos, assistência e 
responsabilidade técnica. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. É permitida a distribuição de amostras gratuitas de 
medicamentos exclusivamente a médicos e cirurgiões-
dentistas, exceto aquelas de produtos que contenham 
substâncias entorpecentes ou que produzam dependência 
física ou psíquica. 

Parágrafo único. A quantidade de unidades farmacotécnicas 
das amostras deverá corresponder à quantidade 
regulamentada pela Anvisa, e as embalagens deverão conter 
a informação “USO SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA”, de acordo 
com requisitos de rotulagem definidos em regulamentação 
específica. 

Art. 20. A Anvisa elaborará e publicará a relação das 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, 
previsto no art. 66 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 
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Art. 21. Mediante solicitação da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS - Conitec, a Anvisa 
poderá emitir autorização de uso para fornecimento, pelo 
SUS, de medicamentos ou de produtos registrados nos casos 
em que a indicação de uso pretendida seja distinta daquela 
aprovada no registro, desde que demonstradas pela Conitec 
as evidências científicas sobre a eficácia, acurácia, a 
efetividade e a segurança do medicamento ou do produto 
para o uso pretendido na solicitação. 

Art. 22. As plantas medicinais sob a forma de droga vegetal 
serão dispensadas de registro, conforme critérios 
estabelecidos em regulamentação específica pela Anvisa. 

Parágrafo único. O reconhecimento da efetividade das 
drogas vegetais poderá ser realizado com base no uso 
tradicional, a partir de experiências existentes no País e no 
exterior. 

Art. 23. A intenção da empresa de descontinuar temporária 
ou definitivamente a fabricação ou importação de 
medicamento registrado para fornecimento ao mercado 
interno deverá ser comunicada à Anvisa com antecedência 
mínima de seis meses. 

Parágrafo único O prazo de antecedência mínima previsto 
no caput poderá ser estendido para até doze meses, 
conforme regulamentação da ANVISA, que definirá os 
critérios técnicos relativos aos casos de descontinuidade da 
fabricação ou importação de que trata este artigo, para 
evitar o desabastecimento do mercado. 

Art. 24. Sem prejuízo de outras cominações legais, inclusive 
penais, as pessoas físicas e jurídicas e os responsáveis 
técnicos e legais responderão civil e administrativamente 
por infração sanitária resultante da inobservância da Lei nº 
6.360, de 1976, deste Decreto e das demais normas 
sanitárias, nos termos da Lei nº 6.437, de 1977. 

Art. 25. Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 79.094, de 5 de janeiro de 1977 ; e 

II - o Decreto nº 3.961, de 10 de outubro de 2001. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 14 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Decreto nº 5.440/2005 
Estabelece definições e procedimentos sobre o controle de 
qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui 
mecanismos e instrumentos para divulgação de informação 

ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo 
humano. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto nas Leis nº s 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, 

DECRETA : 

Art. 1º Este Decreto estabelece definições e procedimentos 
sobre o controle de qualidade da água de sistemas de 
abastecimento público, assegurado pelas Leis nº s 8.078, de 
11 de setembro de 1990, 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e pelo Decreto nº 
79.367, de 9 de março de 1977, e institui mecanismos e 
instrumentos para divulgação de informação ao consumidor 
sobre a qualidade da água para consumo humano, na forma 
do Anexo - "Regulamento Técnico sobre Mecanismos e 
Instrumentos para Divulgação de Informação ao Consumidor 
sobre a Qualidade da Água para Consumo Humano", de 
adoção obrigatória em todo o território nacional. 

Art. 2º A fiscalização do cumprimento do disposto no Anexo 
será exercida pelos órgãos competentes dos Ministérios da 
Saúde, da Justiça, das Cidades, do Meio Ambiente e 
autoridades estaduais, do Distrito Federal, dos Territórios e 
municipais, no âmbito de suas respectivas competências. 

Parágrafo único. Os órgãos identificados no caput prestarão 
colaboração recíproca para a consecução dos objetivos 
definidos neste Decreto. 

Art. 3º Os órgãos e as entidades dos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios e demais pessoas jurídicas, às 
quais este Decreto se aplica, deverão enviar as informações 
aos consumidores sobre a qualidade da água, nos seguintes 
prazos: 

I - informações mensais na conta de água, em cumprimento 
às alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 5º do Anexo, a partir do 
dia 5 de junho de 2005; 

II - informações mensais na conta de água, em cumprimento 
às alíneas "c" e "d" do inciso I do art. 5º do Anexo, a partir do 
dia 15 de março de 2006; e 

III - relatório anual até quinze de março de cada ano, 
ressalvado o primeiro relatório, que terá como data limite o 
dia 1º de outubro de 2005. 

Art. 4º O não-cumprimento do disposto neste Decreto e no 
respectivo Anexo implica infração às Leis nº s 8.078, de 
1990, e 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 5º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o 
Regulamento Técnico sobre Mecanismos e Instrumentos 
para Divulgação de Informação ao Consumidor sobre a 
Qualidade da Água para Consumo Humano. 
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 4 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Humberto Sérgio Costa Lima 
Marina Silva 

Olívio de Oliveira Dutra 

A N E X O 

REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE MECANISMOS E 

INSTRUMENTOS PARA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO 

CONSUMIDOR SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA PARA 

CONSUMO HUMANO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Anexo estabelece mecanismos e instrumentos 
de informação ao consumidor sobre a qualidade da água 
para consumo humano, conforme os padrões de 
potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 2º Cabe aos responsáveis pelos sistemas e soluções 
alternativas coletivas de abastecimento de água cumprir o 
disposto neste Anexo. 

Art. 3º A informação prestada ao consumidor sobre a 
qualidade e características físicas, químicas e 
microbiológicas da água para consumo humano deverá 
atender ao seguinte: 

I - ser verdadeira e comprovável; 

II - ser precisa, clara, correta, ostensiva e de fácil 
compreensão, especialmente quanto aos aspectos que 
impliquem situações de perda da potabilidade, de risco à 
saúde ou aproveitamento condicional da água; e 

III - ter caráter educativo, promover o consumo sustentável 
da água e proporcionar o entendimento da relação entre a 
sua qualidade e a saúde da população. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 4º Para os fins deste Anexo são adotadas as seguintes 
definições: 

I - água potável: água para consumo humano cujos 
parâmetros microbiológicos, físicos, químicos e radioativos 
atendam ao padrão de potabilidade e que não ofereça riscos 
à saúde; 

II - sistema de abastecimento de água para consumo 
humano: instalação composta por conjunto de obras civis, 
materiais e equipamentos, destinada à produção e à 
distribuição canalizada de água potável para populações, sob 

a responsabilidade do poder público, mesmo que 
administrada em regime de concessão ou permissão; 

III - solução alternativa coletiva de abastecimento de água 
para consumo humano: toda modalidade de abastecimento 
coletivo de água distinta do sistema público de 
abastecimento de água, incluindo, dentre outras, fonte, 
poço comunitário, distribuição por veículo transportador, 
instalações condominiais horizontais e verticais; 

IV - controle da qualidade da água para consumo humano: 
conjunto de atividades exercidas de forma contínua pelos 
responsáveis pela operação de sistema ou solução 
alternativa de abastecimento de água, destinadas a verificar 
se a água fornecida à população é potável, assegurando a 
manutenção desta condição; 

V - vigilância da qualidade da água para consumo humano: 
conjunto de ações adotadas continuamente pela autoridade 
de saúde pública, para verificar se a água consumida pela 
população atende aos parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde, e avaliar os riscos que os sistemas e as 
soluções alternativas de abastecimento de água 
representam para a saúde humana; 

VI - sistemas isolados: sistemas que abastecem isoladamente 
bairros, setores ou localidades; 

VII - sistemas integrados: sistemas que abastecem diversos 
municípios simultaneamente ou quando mais de uma 
unidade produtora abastece um único município, bairro, 
setor ou localidade; 

VIII - unidade de informação: área de abrangência do 
fornecimento de água pelo sistema de abastecimento; e 

IX - ligação predial: derivação da água da rede de distribuição 
que se liga às edificações ou pontos de consumo por meio de 
instalações assentadas na via pública até a edificação. 

CAPÍTULO III 

DAS INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR 

Art. 5º Na prestação de serviços de fornecimento de água é 
assegurado ao consumidor, dentre outros direitos: 

I - receber nas contas mensais, no mínimo, as seguintes 
informações sobre a qualidade da água para consumo 
humano: 

a) divulgação dos locais, formas de acesso e contatos por 
meio dos quais as informações estarão disponíveis; 

b) orientação sobre os cuidados necessários em situações de 
risco à saúde; 

c) resumo mensal dos resultados das análises referentes aos 
parâmetros básicos de qualidade da água; e 

d) características e problemas do manancial que causem 
riscos à saúde e alerta sobre os possíveis danos a que estão 
sujeitos os consumidores, especialmente crianças, idosos e 
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pacientes de hemodiálise, orientando sobre as precauções e 
medidas corretivas necessárias; 

II - receber do prestador de serviço de distribuição de água 
relatório anual contendo, pelo menos, as seguintes 
informações: 

a) transcrição dos arts. 6º , inciso III, e 31 da Lei nº 8.078, de 
1990, e referência às obrigações dos responsáveis pela 
operação do sistema de abastecimento de água, 
estabelecidas em norma do Ministério da Saúde e demais 
legislações aplicáveis; 

b) razão social ou denominação da empresa ou entidade 
responsável pelo abastecimento de água, endereço e 
telefone; 

c) nome do responsável legal pela empresa ou entidade; 

d) indicação do setor de atendimento ao consumidor; 

e) órgão responsável pela vigilância da qualidade da água 
para consumo humano, endereço e telefone; 

f) locais de divulgação dos dados e informações 
complementares sobre qualidade da água; 

g) identificação dos mananciais de abastecimento, descrição 
das suas condições, informações dos mecanismos e níveis de 
proteção existentes, qualidade dos mananciais, fontes de 
contaminação, órgão responsável pelo seu monitoramento 
e, quando couber, identificação da sua respectiva bacia 
hidrográfica; 

h) descrição simplificada dos processos de tratamento e 
distribuição da água e dos sistemas isolados e integrados, 
indicando o município e a unidade de informação 
abastecida; 

i) resumo dos resultados das análises da qualidade da água 
distribuída para cada unidade de informação, discriminados 
mês a mês, mencionando por parâmetro analisado o valor 
máximo permitido, o número de amostras realizadas, o 
número de amostras anômalas detectadas, o número de 
amostras em conformidade com o plano de amostragem 
estabelecido em norma do Ministério da Saúde e as medidas 
adotadas face às anomalias verificadas; e 

j) particularidades próprias da água do manancial ou do 
sistema de abastecimento, como presença de algas com 
potencial tóxico, ocorrência de flúor natural no aqüífero 
subterrâneo, ocorrência sistemática de agrotóxicos no 
manancial, intermitência, dentre outras, e as ações 
corretivas e preventivas que estão sendo adotadas para a 
sua regularização. 

Art. 6º A conta mensal e o relatório anual deverão trazer 
esclarecimentos quanto ao significado dos parâmetros neles 
mencionados, em linguagem acessível ao consumidor, 
observado o disposto no art. 3º deste Anexo. 

Art. 7º A conta mensal e o relatório anual serão 
encaminhados a cada ligação predial. 

Parágrafo único. No caso de condomínios verticais ou 
horizontais atendidos por uma mesma ligação predial, o 
fornecedor deverá orientar a administração, por escrito, a 
divulgar as informações a todos os condôminos. 

Art. 8º O relatório anual deverá contemplar todos os 
parâmetros analisados com freqüência trimestral e 
semestral que estejam em desacordo com os padrões 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, seguido da 
expressão: "FORA DOS PADRÕES DE POTABILIDADE". 

§ 1º O consumidor deverá ser informado caso não sejam 
realizadas as análises dos parâmetros referidos no caput. 

§ 2º Fica assegurado ao consumidor o acesso aos resultados 
dos demais parâmetros de qualidade de água para consumo 
humano estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 9º Os prestadores de serviço de transporte de água para 
consumo humano, por carros-pipa, carroças, barcos, dentre 
outros, deverão entregar aos consumidores, no momento do 
fornecimento, no mínimo, as seguintes informações: 

I - data, validade e número ou dado indicativo da autorização 
do órgão de saúde competente; 

II - identificação, endereço e telefone do órgão de saúde 
competente; 

III - nome e número de identidade do responsável pelo 
fornecimento; 

IV - local e data de coleta da água; e 

V - tipo de tratamento e produtos utilizados. 

§ 1º Cabe aos órgãos de saúde fornecer formulário padrão 
onde estarão contidas as informações referidas nos incisos I 
a V. 

§ 2º Os prestadores de serviço a que se refere o caput 
deverão prover informações aos consumidores sobre cor, 
cloro residual livre, turbidez, pH e coliformes totais, 
registrados no fornecimento. 

Art. 10. Nas demais formas de soluções alternativas 
coletivas, as informações referidas no art. 5º deste 
Anexo serão veiculadas, dentre outros meios, em relatórios 
anexos ao boleto de pagamento de condomínio, 
demonstrativos de despesas, boletins afixados em quadros 
de avisos ou ainda mediante divulgação na imprensa local. 

Art. 11. Os responsáveis pelas soluções alternativas coletivas 
deverão manter registros atualizados sobre as características 
da água distribuída, sistematizados de forma compreensível 
aos consumidores e disponibilizados para pronto acesso e 
consulta pública. 
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CAPÍTULO IV 

DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO COMPLEMENTARES 

Art. 12. Os responsáveis pelos sistemas de abastecimento 
devem disponibilizar, em postos de atendimento, 
informações completas e atualizadas sobre as características 
da água distribuída, sistematizadas de forma compreensível 
aos consumidores. 

Art. 13. A fim de garantir a efetiva informação ao 
consumidor, serão adotados outros canais de comunicação, 
tais como: informações eletrônicas, ligações telefônicas, 
boletins em jornal de circulação local, folhetos, cartazes ou 
outros meios disponíveis e de fácil acesso ao consumidor, 
sem prejuízo dos instrumentos estabelecidos no art. 5º 
deste Anexo. 

Art. 14. Os responsáveis pelos sistemas de abastecimento e 
soluções alternativas coletivas deverão comunicar 
imediatamente à autoridade de saúde pública e informar, de 
maneira adequada, à população a detecção de qualquer 
anomalia operacional no sistema ou não-conformidade na 
qualidade da água tratada, identificada como de risco à 
saúde, independentemente da adoção das medidas 
necessárias para a correção da irregularidade. 

Parágrafo único. O alerta à população atingida deve 
contemplar o período que a água estará imprópria para 
consumo e trazer informações sobre formas de 
aproveitamento condicional da água, logo que detectada a 
ocorrência do problema. 

Art. 15. O responsável pelo sistema de abastecimento de 
água para consumo humano, ao realizar programas de 
manobras na rede de distribuição, que, excepcionalmente, 
possam submeter trechos a pressões inferiores a 
atmosférica, deverá comunicar essa ocorrência à autoridade 
de saúde pública e à população que for atingida, com 
antecedência mínima de setenta e duas horas, bem como 
informar as áreas afetadas e o período de duração da 
intervenção. 

Parágrafo único. A população deverá ser orientada quanto 
aos cuidados específicos durante o período de intervenção e 
no retorno do fornecimento de água, de forma a prevenir 
riscos à saúde. 

Art. 16. Os responsáveis pelos sistemas de abastecimento e 
soluções alternativas coletivas deverão manter mecanismos 
para recebimento de reclamações referentes à qualidade da 
água para consumo humano e para a adoção das 
providências pertinentes. 

Parágrafo único. O consumidor deverá ser comunicado, 
formalmente, por meio de correspondência, no prazo 
máximo de trinta dias, a partir da sua reclamação, sobre as 
providências adotadas. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Compete aos órgãos de saúde responsáveis pela 
vigilância da qualidade da água para consumo humano: 

I - manter registros atualizados sobre as características da 
água distribuída, sistematizados de forma compreensível à 
população e disponibilizados para pronto acesso e consulta 
pública; 

II - dispor de mecanismos para receber reclamações 
referentes às características da água, para adoção das 
providências adequadas; 

III - orientar a população sobre os procedimentos em caso de 
situações de risco à saúde; e 

IV - articular com os Conselhos Nacionais, Estaduais, do 
Distrito Federal, dos Territórios e Municipais de Saúde, 
Saneamento e Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Comitês 
de Bacias Hidrográficas e demais entidades representativas 
da sociedade civil atuantes nestes setores, objetivando apoio 
na implementação deste Anexo. 

§ 1º Os órgãos de saúde deverão assegurar à população o 
disposto no art. 14 deste Anexo, exigindo maior efetividade, 
quando necessário, e informar ao consumidor sobre a 
solução do problema identificado, se houver, no prazo 
máximo de trinta dias, após o registro da reclamação. 

§ 2º No caso de situações de risco à saúde de que trata o 
inciso III e o § 1º deste artigo, os órgãos de saúde deverão 
manter entendimentos com o responsável pelo sistema de 
abastecimento ou por solução alternativa coletiva quanto às 
orientações que deverão ser prestadas à população por 
ambas as partes. 

Art. 18. Caberão aos Ministérios da Saúde, da Justiça, das 
Cidades, do Meio Ambiente e às autoridades estaduais, 
municipais, do Distrito Federal e Territórios, o 
acompanhamento e a adoção das medidas necessárias para 
o cumprimento do disposto neste Anexo. 

Lei nº 5.197/1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase 
do seu desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do 
cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus 
ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do 
Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, 
destruição, caça ou apanha. 
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§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da 
caça, a permissão será estabelecida em ato regulamentador 
do Poder Público Federal. 

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da 
fauna silvestre em terras de domínio privado, mesmo 
quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão 
ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, 
assumindo estes a responsabilidade de fiscalização de seus 
domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é 
necessário o consentimento expresso ou tácito dos 
proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 
do Código Civil. 

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional. 

Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes da fauna 
silvestre e de produtos e objetos que impliquem na sua caça, 
perseguição, destruição ou apanha. 

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes legalizados. 

§ 2º Será permitida mediante licença da autoridade 
competente, a apanha de ovos, lavras e filhotes que se 
destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como 
a destruição de animais silvestres considerados nocivos à 
agricultura ou à saúde pública. 

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de 
procedência de peles ou outros produtos de animais 
silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, 
marítima ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento do disposto 
no caput deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 9.111, de 
10.10.1995) 

Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem 
parecer técnico oficial favorável e licença expedida na forma 
da Lei. 

Art. 5º.   Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

Art. 6º O Poder Público estimulará: 

a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedades 
amadoristas de caça e de tiro ao vôo objetivando alcançar o 
espírito associativista para a prática desse esporte. 

b) a construção de criadouros destinadas à criação de 
animais silvestres para fins econômicos e industriais. 

Art. 7º A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha 
de espécimes da fauna silvestre, quando consentidas na 
forma desta Lei, serão considerados atos de caça. 

Art. 8º O Órgão público federal competente, no prazo de 120 
dias, publicará e atualizará anualmente: 

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça 
ou apanha será permitida indicando e delimitando as 
respectivas áreas; 

b) a época e o número de dias em que o ato acima será 
permitido; 

c) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, 
caça ou apanha será permitida. 

Parágrafo único. Poderão ser igualmente, objeto de 
utilização, caça, perseguição ou apanha os animais 
domésticos que, por abandono, se tornem selvagens ou 
ferais. 

Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º e satisfeitas as 
exigências legais, poderão ser capturados e mantidos em 
cativeiro, espécimes da fauna silvestre. 

Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha 
de espécimes da fauna silvestre são proibidas. 

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, 
incêndio ou armadilhas que maltratem a caça; 

b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de 
qualquer via térrea ou rodovia pública; 

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao 
tapiti (sylvilagus brasiliensis); 

d) com armadilhas, constituídas de armas de fogo; 

e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias 
hidrominerais e climáticas; 

f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, 
bem como nos terrenos adjacentes, até a distância de cinco 
quilômetros; 

g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das 
vias férreas e rodovias públicas; 

h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das 
belezas naturais; 

i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos; 

j) fora do período de permissão de caça, mesmo em 
propriedades privadas; 

l) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais 
nocivos; 

m) do interior de veículos de qualquer espécie. 

Art. 11. Os clubes ou Sociedades Amadoristas de Caça e de 
tiro ao vôo, poderão ser organizados distintamente ou em 
conjunto com os de pesca, e só funcionarão válidamente 
após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da Lei 
civil e o registro no órgão público federal competente. 

Art. 12. As entidades a que se refere o artigo anterior 
deverão requerer licença especial para seus associados 
transitarem com arma de caça e de esporte, para uso em 
suas sedes durante o período defeso e dentro do perímetro 
determinado. 
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Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença anual, 
de caráter específico e de âmbito regional, expedida pela 
autoridade competente. 

Parágrafo único. A licença para caçar com armas de fogo 
deverá ser acompanhada do porte de arma emitido pela 
Polícia Civil. 

Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a 
instituições científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas 
indicadas, licença especial para a coleta de material 
destinado a fins científicos, em qualquer época. 

§ 1º Quando se tratar de cientistas estrangeiros, 
devidamente credenciados pelo país de origem, deverá o 
pedido de licença ser aprovado e encaminhado ao órgão 
público federal competente, por intermedio de instituição 
científica oficial do pais. 

§ 2º As instituições a que se refere este artigo, para efeito da 
renovação anual da licença, darão ciência ao órgão público 
federal competente das atividades dos cientistas licenciados 
no ano anterior. 

§ 3º As licenças referidas neste artigo não poderão ser 
utilizadas para fins comerciais ou esportivos. 

§ 4º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por 
Lei, a atribuição de coletar material zoológico, para fins 
científicos, serão concedidas licenças permanentes. 

Art. 15. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas 
e Científicas do Brasil ouvirá o órgão público federal 
competente toda vez que, nos processos em julgamento, 
houver matéria referente á fauna. 

Art. 16. Fica instituído o registro das pessoas físicas ou 
jurídicas que negociem com animais silvestres e seus 
produtos. 

Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo 
anterior, são obrigadas à apresentação de declaração de 
estoques e valores, sempre que exigida pela autoridade 
competente. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste 
artigo, além das penalidades previstas nesta lei obriga o 
cancelamento do registro. 

Art. 18. É proibida a exportação para o Exterior, de peles e 
couros de anfíbios e répteis, em bruto. 

Art. 19. O transporte interestadual e para o Exterior, de 
animas silvestres, lepidópteros, e outros insetos e seus 
produtos depende de guia de trânsito, fornecida pela 
autoridade competente. 

Parágrafo único. Fica isento dessa exigência o material 
consignado a Instituições Científicas Oficiais. 

Art. 20. As licenças de caçadores serão concedidas mediante 
pagamento de uma taxa anual equivalente a um décimo do 
salário-mínimo mensal. 

Parágrafo único. Os turistas pagarão uma taxa equivalente a 
um salário-mínimo mensal, e a licença será válida por 30 
dias. 

Art. 21. O registro de pessoas físicas ou jurídicas, a que se 
refere o art. 16, será feito mediante o pagamento de uma 
taxa equivalente a meio salário-mínimo mensal. 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas de que trata 
este artigo pagarão a título de licença, uma taxa anual para 
as diferentes formas de comércio até o limite de um salário-
mínimo mensal. 

Art. 22. O registro de clubes ou sociedades amadoristas, de 
que trata o art. 11, será concedido mediante pagamento de 
uma taxa equivalente a meio salário-mínimo mensal. 

Parágrafo único. As licenças de trânsito com arma de caça e 
de esporte, referidas no art. 12, estarão sujeitas ao 
pagamento de uma taxa anual equivalente a um vigésimo do 
salário-mínimo mensal. 

Art. 23. Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente a dois 
décimos do salário-mínimo mensal, o registro dos 
criadouros. 

Art. 24. O pagamento das licenças, registros e taxas previstos 
nesta Lei, será recolhido ao Banco do Brasil S. A em conta 
especial, a crédito do Fundo Federal Agropecuário, sob o 
título "Recursos da Fauna". 

Art. 25. A União fiscalizará diretamente pelo órgão executivo 
específico, do Ministério da Agricultura, ou em convênio com 
os Estados e Municípios, a aplicação das normas desta Lei, 
podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único. A fiscalização da caça pelos órgãos 
especializados não exclui a ação da autoridade policial ou das 
Forças Armadas por iniciativa própria. 

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da 
caça, são equiparados aos agentes de segurança pública, 
sendo-lhes assegurado o porte de armas. 

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos a violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 
17 e 18 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 
12.2.1988) 

§ 1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 
1 (um)  a  3 (três) anos a violação do disposto no artigo 1º e 
seus parágrafos 4º, 8º e suas alíneas a, b, e c, 10 e suas 
alíneas a, b, c, d, e, f, g,  h, i, j, l,   e m,  e 14 e seu § 3º desta 
lei. (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem 
provocar, pelo uso direto ou indireto de agrotóxicos ou de 
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qualquer outra substância química, o perecimento de 
espécimes da fauna ictiológica existente em rios, lagos, 
açudes, lagoas, baías ou mar territorial   brasileiro. (Incluído 
pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

§ 3º Incide na pena prevista no § 1º deste artigo quem 
praticar pesca predadória, usando instrumento proibico, 
explosivo, erva ou sustância química de qualquer 
natureza.  (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

§ 4º  (Revogado pela Lei nº 7.679, de 23.11.1988) 

       § 5º Quem, de qualquer maneira,  concorrer para os 
crimes previstos no caput e no § 1º deste  artigo   incidirá nas 
penas  a eles cominadas.(Incluído pela Lei nº 7.653, de 
12.2.1988) 

§ 6º Se  o  autor da infração considerada crime nesta lei for 
estrangeiro, será expulso do País, após    o cumprimento da 
pena que lhe for imposta, (Vetado), devendo a 
autoridade   judiciária ou administrativa  remeter, ao 
Ministério da Justiça,   cópia da decisão cominativa da pena 
aplicada, no prazo  de 30 (trinta) dias do trânsito  em  julgado 
de sua decisão.(Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo 
precedente, subsistem os dispositivos sobre contravenções 
e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis, com as 
penalidades neles contidas. 

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena afor, aquelas 
constantes do Código Penal e da Lei das Contravenções 
Penais, as seguintes: 

a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante 
à noite; 

b) empregar fraude ou abuso de confiança; 

c) aproveitar indevidamente licença de autoridade; 

d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos 
oriundos de áreas onde a caça é proibida. 

Art. 30. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam 
eles: 

a) direto; 

b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, 
administradores, diretores, promitentes, compradores ou 
proprietários das áreas, desde que praticada por prepostos 
ou subordinados e no interesse dos proponentes ou dos 
superiores hierárquicos; 

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na 
prática do ato ilegal, ou que cometerem abusos do poder. 

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas pelo 
mesmo fato, iniciadas por várias autoridades. O juiz reunirá 
os processos na jurisdição em que se firmar a competência. 

Art. 31. A ação penal independe de queixa mesmo em se 
tratando de lesão em propriedade privada, quando os bens 
atingidos, são animais silvestres e seus produtos, 
instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados 
com a proteção da fauna disciplinada nesta Lei. 

Art. 32. São autoridades competentes para instaurar, 
presidir e proceder a inquéritos policiais, lavrar autos de 
prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos casos de 
crimes ou de contravenções previstas nesta Lei ou em outras 
leis que tenham por objeto os animais silvestres seus 
produtos instrumentos e documentos relacionados com os 
mesmos as indicadas no Código de Processo Penal. 

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou 
da pesca bem como os instrumentos utilizados na infração, 
e se estes, por sua natureza ou volume, não puderem 
acompanhar o inquérito, serão entregues ao depositário 
público local, se houver e, na sua falta, ao que for nomeado 
pelo juiz.(Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, 
poderão ser os mesmos doados a instituições científicas, 
penais, hospitais e /ou casas de caridade mais 
próximas.       (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

Art. 34. Os crimes previstos nesta lei são inafiançáveis e 
serão apurados mediante processo sumário, aplicando-se no 
que couber, as normas do Título II, Capítulo V, do Código de 
Processo Penal.      (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 
12.2.1988) 

Art. 35. Dentro de dois anos a partir da promulgação desta 
Lei, nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de livros 
escolares de leitura que não contenham textos sobre a 
proteção da fauna, aprovados pelo Conselho Federal de 
Educação. 

§ 1º Os Programas de ensino de nível primário e médio 
deverão contar pelo menos com duas aulas anuais sobre a 
matéria a que se refere o presente artigo. 

§ 2º Igualmente os programas de rádio e televisão deverão 
incluir textos e dispositivos aprovados pelo órgão público 
federal competente, no limite mínimo de cinco minutos 
semanais, distribuídos ou não, em diferentes dias. 

Art. 36. Fica instituído o Conselho Nacional de Proteção à 
fauna, com sede em Brasília, como órgão consultivo e 
normativo da política de proteção à fauna do Pais. 

Parágrafo único. O Conselho, diretamente subordinado ao 
Ministério da Agricultura, terá sua composição e atribuições 
estabelecidas por decreto do Poder Executivo. 

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
que for Julgado necessário à sua execução. 
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Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Decreto-Lei nº 5.894, de 20 de outubro de 1943, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 3 de janeiro de 1967, 146º da Independência e 70º 
da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Severo Fagundes Gomes 

Lei nº 11.105/2005 

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do art. 225 da 
Constituição Federal, estabelece normas de segurança e 
mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam 
organismos geneticamente modificados – OGM e seus 
derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança – 
CNBS, reestrutura a Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre a Política Nacional de 
Biossegurança – PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro 
de 1995, e a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto 
de 2001, e os arts. 5º , 6º , 7º , 8º , 9º , 10 e 16 da Lei nº 
10.814, de 15 de dezembro de 2003, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de segurança e 
mecanismos de fiscalização sobre a construção, o cultivo, a 
produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a 
importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, a 
comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente 
e o descarte de organismos geneticamente modificados – 
OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao 
avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, 
a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a 
observância do princípio da precaução para a proteção do 
meio ambiente. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de pesquisa 
a realizada em laboratório, regime de contenção ou campo, 
como parte do processo de obtenção de OGM e seus 
derivados ou de avaliação da biossegurança de OGM e seus 
derivados, o que engloba, no âmbito experimental, a 
construção, o cultivo, a manipulação, o transporte, a 
transferência, a importação, a exportação, o 
armazenamento, a liberação no meio ambiente e o descarte 
de OGM e seus derivados. 

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de uso 
comercial de OGM e seus derivados a que não se enquadra 
como atividade de pesquisa, e que trata do cultivo, da 
produção, da manipulação, do transporte, da transferência, 

da comercialização, da importação, da exportação, do 
armazenamento, do consumo, da liberação e do descarte de 
OGM e seus derivados para fins comerciais. 

Art. 2º As atividades e projetos que envolvam OGM e seus 
derivados, relacionados ao ensino com manipulação de 
organismos vivos, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico e à produção industrial ficam restritos ao âmbito 
de entidades de direito público ou privado, que serão 
responsáveis pela obediência aos preceitos desta Lei e de sua 
regulamentação, bem como pelas eventuais conseqüências 
ou efeitos advindos de seu descumprimento. 

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se atividades e 
projetos no âmbito de entidade os conduzidos em 
instalações próprias ou sob a responsabilidade 
administrativa, técnica ou científica da entidade. 

§ 2º As atividades e projetos de que trata este artigo são 
vedados a pessoas físicas em atuação autônoma e 
independente, ainda que mantenham vínculo empregatício 
ou qualquer outro com pessoas jurídicas. 

§ 3º Os interessados em realizar atividade prevista nesta Lei 
deverão requerer autorização à Comissão Técnica Nacional 
de Biossegurança – CTNBio, que se manifestará no prazo 
fixado em regulamento. 

§ 4º As organizações públicas e privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais, financiadoras ou 
patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos 
no caput deste artigo devem exigir a apresentação de 
Certificado de Qualidade em Biossegurança, emitido pela 
CTNBio, sob pena de se tornarem co-responsáveis pelos 
eventuais efeitos decorrentes do descumprimento desta Lei 
ou de sua regulamentação. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – organismo: toda entidade biológica capaz de reproduzir 
ou transferir material genético, inclusive vírus e outras 
classes que venham a ser conhecidas; 

II – ácido desoxirribonucléico - ADN, ácido ribonucléico - 
ARN: material genético que contém informações 
determinantes dos caracteres hereditários transmissíveis à 
descendência; 

III – moléculas de ADN/ARN recombinante: as moléculas 
manipuladas fora das células vivas mediante a modificação 
de segmentos de ADN/ARN natural ou sintético e que 
possam multiplicar-se em uma célula viva, ou ainda as 
moléculas de ADN/ARN resultantes dessa multiplicação; 
consideram-se também os segmentos de ADN/ARN 
sintéticos equivalentes aos de ADN/ARN natural; 

IV – engenharia genética: atividade de produção e 
manipulação de moléculas de ADN/ARN recombinante; 
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V – organismo geneticamente modificado - OGM: organismo 
cujo material genético – ADN/ARN tenha sido modificado 
por qualquer técnica de engenharia genética; 

VI – derivado de OGM: produto obtido de OGM e que não 
possua capacidade autônoma de replicação ou que não 
contenha forma viável de OGM; 

VII – célula germinal humana: célula-mãe responsável pela 
formação de gametas presentes nas glândulas sexuais 
femininas e masculinas e suas descendentes diretas em 
qualquer grau de ploidia; 

VIII – clonagem: processo de reprodução assexuada, 
produzida artificialmente, baseada em um único patrimônio 
genético, com ou sem utilização de técnicas de engenharia 
genética; 

IX – clonagem para fins reprodutivos: clonagem com a 
finalidade de obtenção de um indivíduo; 

X – clonagem terapêutica: clonagem com a finalidade de 
produção de células-tronco embrionárias para utilização 
terapêutica; 

XI – células-tronco embrionárias: células de embrião que 
apresentam a capacidade de se transformar em células de 
qualquer tecido de um organismo. 

§ 1º Não se inclui na categoria de OGM o resultante de 
técnicas que impliquem a introdução direta, num organismo, 
de material hereditário, desde que não envolvam a utilização 
de moléculas de ADN/ARN recombinante ou OGM, inclusive 
fecundação in vitro, conjugação, transdução, 
transformação, indução poliplóide e qualquer outro 
processo natural. 

§ 2º Não se inclui na categoria de derivado de OGM a 
substância pura, quimicamente definida, obtida por meio de 
processos biológicos e que não contenha OGM, proteína 
heteróloga ou ADN recombinante. 

Art. 4º Esta Lei não se aplica quando a modificação genética 
for obtida por meio das seguintes técnicas, desde que não 
impliquem a utilização de OGM como receptor ou doador: 

I – mutagênese; 

II – formação e utilização de células somáticas de hibridoma 
animal; 

III – fusão celular, inclusive a de protoplasma, de células 
vegetais, que possa ser produzida mediante métodos 
tradicionais de cultivo; 

IV – autoclonagem de organismos não-patogênicos que se 
processe de maneira natural. 

Art. 5º É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a 
utilização de células-tronco embrionárias obtidas de 
embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não 

utilizados no respectivo procedimento, atendidas as 
seguintes condições: 

I – sejam embriões inviáveis; ou 

II – sejam embriões congelados há 3 (três) anos ou mais, na 
data da publicação desta Lei, ou que, já congelados na data 
da publicação desta Lei, depois de completarem 3 (três) 
anos, contados a partir da data de congelamento. 

§ 1º Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos 
genitores. 

§ 2º Instituições de pesquisa e serviços de saúde que 
realizem pesquisa ou terapia com células-tronco 
embrionárias humanas deverão submeter seus projetos à 
apreciação e aprovação dos respectivos comitês de ética em 
pesquisa. 

§ 3º É vedada a comercialização do material biológico a que 
se refere este artigo e sua prática implica o crime tipificado 
no art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997. 

Art. 6º Fica proibido: 

I – implementação de projeto relativo a OGM sem a 
manutenção de registro de seu acompanhamento individual; 

II – engenharia genética em organismo vivo ou o manejo in 
vitro de ADN/ARN natural ou recombinante, realizado em 
desacordo com as normas previstas nesta Lei; 

III – engenharia genética em célula germinal humana, zigoto 
humano e embrião humano; 

IV – clonagem humana; 

V – destruição ou descarte no meio ambiente de OGM e seus 
derivados em desacordo com as normas estabelecidas pela 
CTNBio, pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização, 
referidos no art. 16 desta Lei, e as constantes desta Lei e de 
sua regulamentação; 

VI – liberação no meio ambiente de OGM ou seus derivados, 
no âmbito de atividades de pesquisa, sem a decisão técnica 
favorável da CTNBio e, nos casos de liberação comercial, sem 
o parecer técnico favorável da CTNBio, ou sem o 
licenciamento do órgão ou entidade ambiental responsável, 
quando a CTNBio considerar a atividade como 
potencialmente causadora de degradação ambiental, ou 
sem a aprovação do Conselho Nacional de Biossegurança – 
CNBS, quando o processo tenha sido por ele avocado, na 
forma desta Lei e de sua regulamentação; 

VII – a utilização, a comercialização, o registro, o 
patenteamento e o licenciamento de tecnologias genéticas 
de restrição do uso. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por 
tecnologias genéticas de restrição do uso qualquer processo 
de intervenção humana para geração ou multiplicação de 
plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas 
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reprodutivas estéreis, bem como qualquer forma de 
manipulação genética que vise à ativação ou desativação de 
genes relacionados à fertilidade das plantas por indutores 
químicos externos. 

Art. 7º São obrigatórias: 

I – a investigação de acidentes ocorridos no curso de 
pesquisas e projetos na área de engenharia genética e o 
envio de relatório respectivo à autoridade competente no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do evento; 

II – a notificação imediata à CTNBio e às autoridades da 
saúde pública, da defesa agropecuária e do meio ambiente 
sobre acidente que possa provocar a disseminação de OGM 
e seus derivados; 

III – a adoção de meios necessários para plenamente 
informar à CTNBio, às autoridades da saúde pública, do meio 
ambiente, da defesa agropecuária, à coletividade e aos 
demais empregados da instituição ou empresa sobre os 
riscos a que possam estar submetidos, bem como os 
procedimentos a serem tomados no caso de acidentes com 
OGM. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA – CNBS 

Art. 8º Fica criado o Conselho Nacional de Biossegurança – 
CNBS, vinculado à Presidência da República, órgão de 
assessoramento superior do Presidente da República para a 
formulação e implementação da Política Nacional de 
Biossegurança – PNB. 

§ 1º Compete ao CNBS: 

I – fixar princípios e diretrizes para a ação administrativa dos 
órgãos e entidades federais com competências sobre a 
matéria; 

II – analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos aspectos da 
conveniência e oportunidade socioeconômicas e do 
interesse nacional, os pedidos de liberação para uso 
comercial de OGM e seus derivados; 

III – avocar e decidir, em última e definitiva instância, com 
base em manifestação da CTNBio e, quando julgar 
necessário, dos órgãos e entidades referidos no art. 16 desta 
Lei, no âmbito de suas competências, sobre os processos 
relativos a atividades que envolvam o uso comercial de OGM 
e seus derivados; 

IV – (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º Sempre que o CNBS deliberar favoravelmente à 
realização da atividade analisada, encaminhará sua 
manifestação aos órgãos e entidades de registro e 
fiscalização referidos no art. 16 desta Lei. 

§ 4º Sempre que o CNBS deliberar contrariamente à 
atividade analisada, encaminhará sua manifestação à 
CTNBio para informação ao requerente. 

Art. 9º O CNBS é composto pelos seguintes membros: 

I – Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República, que o presidirá; 

II – Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

III – Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário; 

IV – Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; 

V – Ministro de Estado da Justiça; 

VI – Ministro de Estado da Saúde; 

VII – Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VIII – Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior; 

IX – Ministro de Estado das Relações Exteriores; 

X – Ministro de Estado da Defesa; 

XI – Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência 
da República. 

§ 1º O CNBS reunir-se-á sempre que convocado pelo 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República, ou mediante provocação da maioria de seus 
membros. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º Poderão ser convidados a participar das reuniões, em 
caráter excepcional, representantes do setor público e de 
entidades da sociedade civil. 

§ 4º O CNBS contará com uma Secretaria-Executiva, 
vinculada à Casa Civil da Presidência da República. 

§ 5º A reunião do CNBS poderá ser instalada com a presença 
de 6 (seis) de seus membros e as decisões serão tomadas 
com votos favoráveis da maioria absoluta. 

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA – 

CTNBIO 

Art. 10. A CTNBio, integrante do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, é instância colegiada multidisciplinar de caráter 
consultivo e deliberativo, para prestar apoio técnico e de 
assessoramento ao Governo Federal na formulação, 
atualização e implementação da PNB de OGM e seus 
derivados, bem como no estabelecimento de normas 
técnicas de segurança e de pareceres técnicos referentes à 
autorização para atividades que envolvam pesquisa e uso 
comercial de OGM e seus derivados, com base na avaliação 
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de seu risco zoofitossanitário, à saúde humana e ao meio 
ambiente. 

Parágrafo único. A CTNBio deverá acompanhar o 
desenvolvimento e o progresso técnico e científico nas áreas 
de biossegurança, biotecnologia, bioética e afins, com o 
objetivo de aumentar sua capacitação para a proteção da 
saúde humana, dos animais e das plantas e do meio 
ambiente. 

Art. 11. A CTNBio, composta de membros titulares e 
suplentes, designados pelo Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia, será constituída por 27 (vinte e sete) cidadãos 
brasileiros de reconhecida competência técnica, de notória 
atuação e saber científicos, com grau acadêmico de doutor e 
com destacada atividade profissional nas áreas de 
biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana e 
animal ou meio ambiente, sendo: 

I – 12 (doze) especialistas de notório saber científico e 
técnico, em efetivo exercício profissional, sendo: 

a) 3 (três) da área de saúde humana; 

b) 3 (três) da área animal; 

c) 3 (três) da área vegetal; 

d) 3 (três) da área de meio ambiente; 

II – um representante de cada um dos seguintes órgãos, 
indicados pelos respectivos titulares: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Ministério do Meio Ambiente; 

e) Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

f) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior; 

g) Ministério da Defesa; 

h) Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência 
da República; 

i) Ministério das Relações Exteriores; 

III – um especialista em defesa do consumidor, indicado pelo 
Ministro da Justiça; 

IV – um especialista na área de saúde, indicado pelo Ministro 
da Saúde; 

V – um especialista em meio ambiente, indicado pelo 
Ministro do Meio Ambiente; 

VI – um especialista em biotecnologia, indicado pelo 
Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

VII – um especialista em agricultura familiar, indicado pelo 
Ministro do Desenvolvimento Agrário; 

VIII – um especialista em saúde do trabalhador, indicado pelo 
Ministro do Trabalho e Emprego. 

§ 1º Os especialistas de que trata o inciso I do caput deste 
artigo serão escolhidos a partir de lista tríplice, elaborada 
com a participação das sociedades científicas, conforme 
disposto em regulamento. 

§ 2º Os especialistas de que tratam os incisos III a VIII 
do caput deste artigo serão escolhidos a partir de lista 
tríplice, elaborada pelas organizações da sociedade civil, 
conforme disposto em regulamento. 

§ 3º Cada membro efetivo terá um suplente, que participará 
dos trabalhos na ausência do titular. 

§ 4º Os membros da CTNBio terão mandato de 2 (dois) anos, 
renovável por até mais 2 (dois) períodos consecutivos. 

§ 5º O presidente da CTNBio será designado, entre seus 
membros, pelo Ministro da Ciência e Tecnologia para um 
mandato de 2 (dois) anos, renovável por igual período. 

§ 6º Os membros da CTNBio devem pautar a sua atuação 
pela observância estrita dos conceitos ético-profissionais, 
sendo vedado participar do julgamento de questões com as 
quais tenham algum envolvimento de ordem profissional ou 
pessoal, sob pena de perda de mandato, na forma do 
regulamento. 

§ 7º A reunião da CTNBio poderá ser instalada com a 
presença de 14 (catorze) de seus membros, incluído pelo 
menos um representante de cada uma das áreas referidas no 
inciso I do caput deste artigo. 

§ 8º (VETADO) 

§ 8º-A As decisões da CTNBio serão tomadas com votos 
favoráveis da maioria absoluta de seus membros. (Incluído 
pela Lei nº 11.460, de 2007) 

§ 9º Órgãos e entidades integrantes da administração 
pública federal poderão solicitar participação nas reuniões 
da CTNBio para tratar de assuntos de seu especial interesse, 
sem direito a voto. 

§ 10. Poderão ser convidados a participar das reuniões, em 
caráter excepcional, representantes da comunidade 
científica e do setor público e entidades da sociedade civil, 
sem direito a voto. 

Art. 12. O funcionamento da CTNBio será definido pelo 
regulamento desta Lei. 

§ 1º A CTNBio contará com uma Secretaria-Executiva e cabe 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia prestar-lhe o apoio 
técnico e administrativo. 

§ 2º (VETADO ) 
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Art. 13. A CTNBio constituirá subcomissões setoriais 
permanentes na área de saúde humana, na área animal, na 
área vegetal e na área ambiental, e poderá constituir 
subcomissões extraordinárias, para análise prévia dos temas 
a serem submetidos ao plenário da Comissão. 

§ 1º Tanto os membros titulares quanto os suplentes 
participarão das subcomissões setoriais e caberá a todos a 
distribuição dos processos para análise. 

§ 2º O funcionamento e a coordenação dos trabalhos nas 
subcomissões setoriais e extraordinárias serão definidos no 
regimento interno da CTNBio. 

Art. 14. Compete à CTNBio: 

I – estabelecer normas para as pesquisas com OGM e 
derivados de OGM; 

II – estabelecer normas relativamente às atividades e aos 
projetos relacionados a OGM e seus derivados; 

III – estabelecer, no âmbito de suas competências, critérios 
de avaliação e monitoramento de risco de OGM e seus 
derivados; 

IV – proceder à análise da avaliação de risco, caso a caso, 
relativamente a atividades e projetos que envolvam OGM e 
seus derivados; 

V – estabelecer os mecanismos de funcionamento das 
Comissões Internas de Biossegurança – CIBio, no âmbito de 
cada instituição que se dedique ao ensino, à pesquisa 
científica, ao desenvolvimento tecnológico e à produção 
industrial que envolvam OGM ou seus derivados; 

VI – estabelecer requisitos relativos à biossegurança para 
autorização de funcionamento de laboratório, instituição ou 
empresa que desenvolverá atividades relacionadas a OGM e 
seus derivados; 

VII – relacionar-se com instituições voltadas para a 
biossegurança de OGM e seus derivados, em âmbito 
nacional e internacional; 

VIII – autorizar, cadastrar e acompanhar as atividades de 
pesquisa com OGM ou derivado de OGM, nos termos da 
legislação em vigor; 

IX – autorizar a importação de OGM e seus derivados para 
atividade de pesquisa; 

X – prestar apoio técnico consultivo e de assessoramento ao 
CNBS na formulação da PNB de OGM e seus derivados; 

XI – emitir Certificado de Qualidade em Biossegurança – CQB 
para o desenvolvimento de atividades com OGM e seus 
derivados em laboratório, instituição ou empresa e enviar 
cópia do processo aos órgãos de registro e fiscalização 
referidos no art. 16 desta Lei; 

XII – emitir decisão técnica, caso a caso, sobre a 
biossegurança de OGM e seus derivados no âmbito das 
atividades de pesquisa e de uso comercial de OGM e seus 
derivados, inclusive a classificação quanto ao grau de risco e 
nível de biossegurança exigido, bem como medidas de 
segurança exigidas e restrições ao uso; 

XIII – definir o nível de biossegurança a ser aplicado ao OGM 
e seus usos, e os respectivos procedimentos e medidas de 
segurança quanto ao seu uso, conforme as normas 
estabelecidas na regulamentação desta Lei, bem como 
quanto aos seus derivados; 

XIV – classificar os OGM segundo a classe de risco, 
observados os critérios estabelecidos no regulamento desta 
Lei; 

XV – acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico-
científico na biossegurança de OGM e seus derivados; 

XVI – emitir resoluções, de natureza normativa, sobre as 
matérias de sua competência; 

XVII – apoiar tecnicamente os órgãos competentes no 
processo de prevenção e investigação de acidentes e de 
enfermidades, verificados no curso dos projetos e das 
atividades com técnicas de ADN/ARN recombinante; 

XVIII – apoiar tecnicamente os órgãos e entidades de registro 
e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, no exercício de 
suas atividades relacionadas a OGM e seus derivados; 

XIX – divulgar no Diário Oficial da União, previamente à 
análise, os extratos dos pleitos e, posteriormente, dos 
pareceres dos processos que lhe forem submetidos, bem 
como dar ampla publicidade no Sistema de Informações em 
Biossegurança – SIB a sua agenda, processos em trâmite, 
relatórios anuais, atas das reuniões e demais informações 
sobre suas atividades, excluídas as informações sigilosas, de 
interesse comercial, apontadas pelo proponente e assim 
consideradas pela CTNBio; 

XX – identificar atividades e produtos decorrentes do uso de 
OGM e seus derivados potencialmente causadores de 
degradação do meio ambiente ou que possam causar riscos 
à saúde humana; 

XXI – reavaliar suas decisões técnicas por solicitação de seus 
membros ou por recurso dos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização, fundamentado em fatos ou conhecimentos 
científicos novos, que sejam relevantes quanto à 
biossegurança do OGM ou derivado, na forma desta Lei e seu 
regulamento; 

XXII – propor a realização de pesquisas e estudos científicos 
no campo da biossegurança de OGM e seus derivados; 

XXIII – apresentar proposta de regimento interno ao Ministro 
da Ciência e Tecnologia. 
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§ 1º Quanto aos aspectos de biossegurança do OGM e seus 
derivados, a decisão técnica da CTNBio vincula os demais 
órgãos e entidades da administração. 

§ 2º Nos casos de uso comercial, dentre outros aspectos 
técnicos de sua análise, os órgãos de registro e fiscalização, 
no exercício de suas atribuições em caso de solicitação pela 
CTNBio, observarão, quanto aos aspectos de biossegurança 
do OGM e seus derivados, a decisão técnica da CTNBio. 

§ 3º Em caso de decisão técnica favorável sobre a 
biossegurança no âmbito da atividade de pesquisa, a CTNBio 
remeterá o processo respectivo aos órgãos e entidades 
referidos no art. 16 desta Lei, para o exercício de suas 
atribuições. 

§ 4º A decisão técnica da CTNBio deverá conter resumo de 
sua fundamentação técnica, explicitar as medidas de 
segurança e restrições ao uso do OGM e seus derivados e 
considerar as particularidades das diferentes regiões do País, 
com o objetivo de orientar e subsidiar os órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, no 
exercício de suas atribuições. 

§ 5º Não se submeterá a análise e emissão de parecer 
técnico da CTNBio o derivado cujo OGM já tenha sido por ela 
aprovado. 

§ 6º As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em qualquer 
das fases do processo de produção agrícola, comercialização 
ou transporte de produto geneticamente modificado que 
tenham obtido a liberação para uso comercial estão 
dispensadas de apresentação do CQB e constituição de 
CIBio, salvo decisão em contrário da CTNBio. 

Art. 15. A CTNBio poderá realizar audiências públicas, 
garantida participação da sociedade civil, na forma do 
regulamento. 

Parágrafo único. Em casos de liberação comercial, audiência 
pública poderá ser requerida por partes interessadas, 
incluindo-se entre estas organizações da sociedade civil que 
comprovem interesse relacionado à matéria, na forma do 
regulamento. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 16. Caberá aos órgãos e entidades de registro e 
fiscalização do Ministério da Saúde, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do 
Meio Ambiente, e da Secretaria Especial de Aqüicultura e 
Pesca da Presidência da República entre outras atribuições, 
no campo de suas competências, observadas a decisão 
técnica da CTNBio, as deliberações do CNBS e os mecanismos 
estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação: 

I – fiscalizar as atividades de pesquisa de OGM e seus 
derivados; 

II – registrar e fiscalizar a liberação comercial de OGM e seus 
derivados; 

III – emitir autorização para a importação de OGM e seus 
derivados para uso comercial; 

IV – manter atualizado no SIB o cadastro das instituições e 
responsáveis técnicos que realizam atividades e projetos 
relacionados a OGM e seus derivados; 

V – tornar públicos, inclusive no SIB, os registros e 
autorizações concedidas; 

VI – aplicar as penalidades de que trata esta Lei; 

VII – subsidiar a CTNBio na definição de quesitos de avaliação 
de biossegurança de OGM e seus derivados. 

§ 1º Após manifestação favorável da CTNBio, ou do CNBS, 
em caso de avocação ou recurso, caberá, em decorrência de 
análise específica e decisão pertinente: 

I – ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
emitir as autorizações e registros e fiscalizar produtos e 
atividades que utilizem OGM e seus derivados destinados a 
uso animal, na agricultura, pecuária, agroindústria e áreas 
afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo o 
regulamento desta Lei; 

II – ao órgão competente do Ministério da Saúde emitir as 
autorizações e registros e fiscalizar produtos e atividades 
com OGM e seus derivados destinados a uso humano, 
farmacológico, domissanitário e áreas afins, de acordo com 
a legislação em vigor e segundo o regulamento desta Lei; 

III – ao órgão competente do Ministério do Meio Ambiente 
emitir as autorizações e registros e fiscalizar produtos e 
atividades que envolvam OGM e seus derivados a serem 
liberados nos ecossistemas naturais, de acordo com a 
legislação em vigor e segundo o regulamento desta Lei, bem 
como o licenciamento, nos casos em que a CTNBio deliberar, 
na forma desta Lei, que o OGM é potencialmente causador 
de significativa degradação do meio ambiente; 

IV – à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da 
Presidência da República emitir as autorizações e registros 
de produtos e atividades com OGM e seus derivados 
destinados ao uso na pesca e aqüicultura, de acordo com a 
legislação em vigor e segundo esta Lei e seu regulamento. 

§ 2º Somente se aplicam as disposições dos incisos I e II do 
art. 8º e do caput do art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, nos casos em que a CTNBio deliberar que o OGM é 
potencialmente causador de significativa degradação do 
meio ambiente. 

§ 3º A CTNBio delibera, em última e definitiva instância, 
sobre os casos em que a atividade é potencial ou 
efetivamente causadora de degradação ambiental, bem 
como sobre a necessidade do licenciamento ambiental. 
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§ 4º A emissão dos registros, das autorizações e do 
licenciamento ambiental referidos nesta Lei deverá ocorrer 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

§ 5º A contagem do prazo previsto no § 4º deste artigo será 
suspensa, por até 180 (cento e oitenta) dias, durante a 
elaboração, pelo requerente, dos estudos ou 
esclarecimentos necessários. 

§ 6º As autorizações e registros de que trata este artigo 
estarão vinculados à decisão técnica da CTNBio 
correspondente, sendo vedadas exigências técnicas que 
extrapolem as condições estabelecidas naquela decisão, nos 
aspectos relacionados à biossegurança. 

§ 7º Em caso de divergência quanto à decisão técnica da 
CTNBio sobre a liberação comercial de OGM e derivados, os 
órgãos e entidades de registro e fiscalização, no âmbito de 
suas competências, poderão apresentar recurso ao CNBS, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação 
da decisão técnica da CTNBio. 

CAPÍTULO V 

DA COMISSÃO INTERNA DE BIOSSEGURANÇA – CIBIO 

Art. 17. Toda instituição que utilizar técnicas e métodos de 
engenharia genética ou realizar pesquisas com OGM e seus 
derivados deverá criar uma Comissão Interna de 
Biossegurança - CIBio, além de indicar um técnico principal 
responsável para cada projeto específico. 

Art. 18. Compete à CIBio, no âmbito da instituição onde 
constituída: 

I – manter informados os trabalhadores e demais membros 
da coletividade, quando suscetíveis de serem afetados pela 
atividade, sobre as questões relacionadas com a saúde e a 
segurança, bem como sobre os procedimentos em caso de 
acidentes; 

II – estabelecer programas preventivos e de inspeção para 
garantir o funcionamento das instalações sob sua 
responsabilidade, dentro dos padrões e normas de 
biossegurança, definidos pela CTNBio na regulamentação 
desta Lei; 

III – encaminhar à CTNBio os documentos cuja relação será 
estabelecida na regulamentação desta Lei, para efeito de 
análise, registro ou autorização do órgão competente, 
quando couber; 

IV – manter registro do acompanhamento individual de cada 
atividade ou projeto em desenvolvimento que envolvam 
OGM ou seus derivados; 

V – notificar à CTNBio, aos órgãos e entidades de registro e 
fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, e às entidades de 
trabalhadores o resultado de avaliações de risco a que estão 
submetidas as pessoas expostas, bem como qualquer 

acidente ou incidente que possa provocar a disseminação de 
agente biológico; 

VI – investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades 
possivelmente relacionados a OGM e seus derivados e 
notificar suas conclusões e providências à CTNBio. 

CAPÍTULO VI 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES EM BIOSSEGURANÇA – SIB 

Art. 19. Fica criado, no âmbito do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, o Sistema de Informações em Biossegurança – 
SIB, destinado à gestão das informações decorrentes das 
atividades de análise, autorização, registro, monitoramento 
e acompanhamento das atividades que envolvam OGM e 
seus derivados. 

§ 1º As disposições dos atos legais, regulamentares e 
administrativos que alterem, complementem ou produzam 
efeitos sobre a legislação de biossegurança de OGM e seus 
derivados deverão ser divulgadas no SIB 
concomitantemente com a entrada em vigor desses atos. 

§ 2º Os órgãos e entidades de registro e fiscalização, 
referidos no art. 16 desta Lei, deverão alimentar o SIB com 
as informações relativas às atividades de que trata esta Lei, 
processadas no âmbito de sua competência. 

CAPÍTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Art. 20. Sem prejuízo da aplicação das penas previstas nesta 
Lei, os responsáveis pelos danos ao meio ambiente e a 
terceiros responderão, solidariamente, por sua indenização 
ou reparação integral, independentemente da existência de 
culpa. 

Art. 21. Considera-se infração administrativa toda ação ou 
omissão que viole as normas previstas nesta Lei e demais 
disposições legais pertinentes. 

Parágrafo único. As infrações administrativas serão punidas 
na forma estabelecida no regulamento desta Lei, 
independentemente das medidas cautelares de apreensão 
de produtos, suspensão de venda de produto e embargos de 
atividades, com as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – apreensão de OGM e seus derivados; 

IV – suspensão da venda de OGM e seus derivados; 

V – embargo da atividade; 

VI – interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade 
ou empreendimento; 

VII – suspensão de registro, licença ou autorização; 

VIII – cancelamento de registro, licença ou autorização; 
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IX – perda ou restrição de incentivo e benefício fiscal 
concedidos pelo governo; 

X – perda ou suspensão da participação em linha de 
financiamento em estabelecimento oficial de crédito; 

XI – intervenção no estabelecimento; 

XII – proibição de contratar com a administração pública, por 
período de até 5 (cinco) anos. 

Art. 22. Compete aos órgãos e entidades de registro e 
fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, definir critérios, 
valores e aplicar multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
proporcionalmente à gravidade da infração. 

§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com 
as demais sanções previstas neste artigo. 

§ 2º No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

§ 3º No caso de infração continuada, caracterizada pela 
permanência da ação ou omissão inicialmente punida, será a 
respectiva penalidade aplicada diariamente até cessar sua 
causa, sem prejuízo da paralisação imediata da atividade ou 
da interdição do laboratório ou da instituição ou empresa 
responsável. 

Art. 23. As multas previstas nesta Lei serão aplicadas pelos 
órgãos e entidades de registro e fiscalização dos Ministérios 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, do Meio 
Ambiente e da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da 
Presidência da República, referidos no art. 16 desta Lei, de 
acordo com suas respectivas competências. 

§ 1º Os recursos arrecadados com a aplicação de multas 
serão destinados aos órgãos e entidades de registro e 
fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, que aplicarem a 
multa. 

§ 2º Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração 
pública federal poderão celebrar convênios com os Estados, 
Distrito Federal e Municípios, para a execução de serviços 
relacionados à atividade de fiscalização prevista nesta Lei e 
poderão repassar-lhes parcela da receita obtida com a 
aplicação de multas. 

§ 3º A autoridade fiscalizadora encaminhará cópia do auto 
de infração à CTNBio. 

§ 4º Quando a infração constituir crime ou contravenção, ou 
lesão à Fazenda Pública ou ao consumidor, a autoridade 
fiscalizadora representará junto ao órgão competente para 
apuração das responsabilidades administrativa e penal. 

CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 24. Utilizar embrião humano em desacordo com o que 
dispõe o art. 5º desta Lei: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 25. Praticar engenharia genética em célula germinal 
humana, zigoto humano ou embrião humano: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 26. Realizar clonagem humana: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Art. 27. Liberar ou descartar OGM no meio ambiente, em 
desacordo com as normas estabelecidas pela CTNBio e pelos 
órgãos e entidades de registro e fiscalização: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Agrava-se a pena: 

I – de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à 
propriedade alheia; 

II – de 1/3 (um terço) até a metade, se resultar dano ao meio 
ambiente; 

III – da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão 
corporal de natureza grave em outrem; 

IV – de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar a morte de 
outrem. 

Art. 28. Utilizar, comercializar, registrar, patentear e licenciar 
tecnologias genéticas de restrição do uso: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Art. 29. Produzir, armazenar, transportar, comercializar, 
importar ou exportar OGM ou seus derivados, sem 
autorização ou em desacordo com as normas estabelecidas 
pela CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro e 
fiscalização: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30. Os OGM que tenham obtido decisão técnica da 
CTNBio favorável a sua liberação comercial até a entrada em 
vigor desta Lei poderão ser registrados e comercializados, 
salvo manifestação contrária do CNBS, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 31. A CTNBio e os órgãos e entidades de registro e 
fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, deverão rever suas 
deliberações de caráter normativo, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a fim de promover sua adequação às disposições 
desta Lei. 

Art. 32. Permanecem em vigor os Certificados de Qualidade 
em Biossegurança, comunicados e decisões técnicas já 
emitidos pela CTNBio, bem como, no que não contrariarem 
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o disposto nesta Lei, os atos normativos emitidos ao amparo 
da Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995. 

Art. 33. As instituições que desenvolverem atividades 
reguladas por esta Lei na data de sua publicação deverão 
adequar-se as suas disposições no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contado da publicação do decreto que a 
regulamentar. 

Art. 34. Ficam convalidados e tornam-se permanentes os 
registros provisórios concedidos sob a égide da Lei nº 
10.814, de 15 de dezembro de 2003. 

Art. 35. Ficam autorizadas a produção e a comercialização de 
sementes de cultivares de soja geneticamente modificadas 
tolerantes a glifosato registradas no Registro Nacional de 
Cultivares - RNC do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Art. 36. Fica autorizado o plantio de grãos de soja 
geneticamente modificada tolerante a glifosato, reservados 
pelos produtores rurais para uso próprio, na safra 
2004/2005, sendo vedada a comercialização da produção 
como semente. (Vide Decreto nº 5.534, de 2005) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prorrogar a 
autorização de que trata o caput deste artigo. 

Art. 37. A descrição do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei nº 10.165, 
de 27 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"ANEXO VIII 

Có
dig
o 

Cate
goria 

Descrição 
Pp/
gu 

.....

.....
. 

........

........ 
..........................................................

.................................................... 

......

......
. 

20 

Uso 
de 

Recu
rsos 
Natu
rais 

Silvicultura; exploração econômica 
da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais; importação ou 
exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e 
exploração econômica de fauna 

exótica e de fauna silvestre; 
utilização do patrimônio genético 
natural; exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de 
espécies exóticas, exceto para 

melhoramento genético vegetal e 
uso na agricultura; introdução de 

espécies geneticamente 
modificadas previamente 

Mé
dio 

identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de 

significativa degradação do meio 
ambiente; uso da diversidade 

biológica pela biotecnologia em 
atividades previamente 

identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de 

significativa degradação do meio 
ambiente. 

.....

.....
. 

........

........ 
..........................................................

..................................................... 

......

......
. 

Art. 38. (VETADO) 

Art. 39. Não se aplica aos OGM e seus derivados o disposto 
na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e suas alterações, 
exceto para os casos em que eles sejam desenvolvidos para 
servir de matéria-prima para a produção de agrotóxicos. 

Art. 40. Os alimentos e ingredientes alimentares destinados 
ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam 
produzidos a partir de OGM ou derivados deverão conter 
informação nesse sentido em seus rótulos, conforme 
regulamento. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 
1995, a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto de 
2001, e os arts. 5º , 6º , 7º , 8º , 9º , 10 e 16 da Lei nº 10.814, 
de 15 de dezembro de 2003. 

Brasília, 24 de março de 2005; 184º da Independência e 117º 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Celso Luiz Nunes Amorim 
Roberto Rodrigues 

Humberto Sérgio Costa Lima 
Luiz Fernando Furlan 

Patrus Ananias 
Eduardo Campos 

Marina Silva 
Miguel Soldatelli Rossetto 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.3.2005. 

Lei nº 5.517/1968 

Dispõe sôbre o exercício da profissão de médico-veterinário 
e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

499 

600 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO 

Art 1º O exercício da profissão de médico-veterinário 
obedecerá às disposições da presente lei. 

Art 2º Só é permitido o exercício da profissão de médico-
veterinário: 

a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas oficiais 
ou reconhecidas e registradas na Diretoria do Ensino 
Superior do Ministério da Educação e Cultura; 

b) aos profissionais diplomados no estrangeiro que tenham 
revalidado e registrado seu diploma no Brasil, na forma da 
legislação em vigor. 

Art 3º O exercício das atividades profissionais só será 
permitido aos portadores de carteira profissional expedida 
pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou pelos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária criados na 
presente lei. 

Art 4º Os dispositivos dos artigos anteriores não se aplicam: 

a) aos profissionais estrangeiros contratados em caráter 
provisório pela União, pelos Estados, pelos Municípios ou 
pelos Territórios, para função específica de competência 
privativa ou atribuição de médico-veterinário; 

b) às pessoas que já exerciam função ou atividade pública de 
competência privativa de médico-veterinário na data da 
publicação do Decreto-lei nº 23.133, de 9 de setembro de 
1933. 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Art 5º É da competência privativa do médico veterinário o 
exercício das seguintes atividades e funções a cargo da 
União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, 
entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e 
particulares: 

a) a prática da clínica em tôdas as suas modalidades; 

b) a direção dos hospitais para animais; 

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer 
forma; 

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos 
industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de 
finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde 
estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou 
para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem; 

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, 
higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas 
de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e 
gorduras em que se empregam produtos de origem animal, 
usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite 
peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria 
pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os 
produtos de origem animal nos locais de produção, 
manipulação, armazenagem e comercialização; 

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, 
doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais; 

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de 
fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas 
competições desportivas ou nas exposições pecuárias; 

i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços 
de inseminação artificial; 

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especìficamente 
médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas 
seções e laboratórios; 

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-
veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos 
estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha 
por objetivo exclusivo a indústria animal; 

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e 
outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina 
Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das 
Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com 
os problemas relativos à produção e à indústria animal. 

Art 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário 
o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, 
relacionadas com: 

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o 
fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de 
qualquer natureza relativos à produção animal e às 
indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca; 

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no 
tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; 

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins 
administrativos de crédito e de seguro; 

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem 
animal; 

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações 
para animais e a sua fiscalização; 

f) a participação nos exames dos animais para efeito de 
inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos; 

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos 
subprodutos da indústria animal; 
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h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à 
zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em 
especial; 

i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração 
das espécies animais silvestres, bem como dos seus 
produtos; 

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e 
estatística ligados à profissão; 

l) a organização da educação rural relativa à pecuária. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA E DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA VETERINÁRIA 

Art 7º A fiscalização do exercício da profissão de médico-
veterinária será exercida pelo Conselho Federal de Medicina 
Veterinária, e pelos Conselhos Regionais de Medicina 
Veterinária, criados por esta Lei. 

Parágrafo único. A fiscalização do exercício profissional 
abrange as pessoas referidas no artigo 4º inclusive no 
exercício de suas funções contratuais. 

Art 8º O Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) 
tem por finalidade, além da fiscalização do exercício 
profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as 
atividades relativas à profissão de médico-veterinário em 
todo o território nacional, diretamente ou através dos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária (CRMV). 

Art 9º O Conselho Federal assim como os Conselhos 
Regionais de Medicina Veterinária servirão de órgão de 
consulta dos governos da União, dos Estados, dos Municípios 
e dos Territórios, em todos os assuntos relativos à profissão 
de médico-veterinário ou ligados, direta ou indiretamente, à 
produção ou à indústria animal. 

Art 10. O CFMV e os CRMV constituem em seu conjunto, uma 
autarquia, sendo cada um dêles dotado de personalidade 
jurídica de direito público, com autonomia administrativa e 
financeira. 

Art. 11. A Capital da República será sede do Conselho Federal 
de Medicina Veterinária, com jurisdição em todo o território 
nacional, a ele subordinados os Conselhos Regionais, 
sediados nas capitais dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. (Redação dada pela Lei nº 10.673, de 2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.673, de 2003) 

Art 12. O CFMV será constituído de brasileiros natos ou 
naturalizados em pleno gôzo de seus direitos civis, cujos 
diplomas profissionais estejam registrados de acôrdo com a 
legislação em vigor e as disposições desta lei. 

Parágrafo único. Os CRMV serão organizados nas mesmas 
condições do CFMV. 

Art 13. O Conselho Federal de Medicina Veterinária compor-
se-á de: um presidente, um vice-presidente, um secretário-
geral, um tesoureiro e mais seis conselheiros, eleitos em 
reunião dos delegados dos Conselhos Regionais por 
escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, realizando-se 
tantos escrutínios quantos necessários à obtenção dêsse " 
quorum ". 

§ 1º Na mesma reunião e pela forma prevista no artigo, serão 
eleitos seis suplentes para o Conselho. 

§ 2º Cada Conselho Regional terá direito a três delegados à 
reunião que o artigo prevê. 

Art 14. Os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária 
serão constituídos à semelhança do Conselho Federal, de 
seis membros, no mínimo, e de dezesseis no máximo, eleitos 
por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em 
assembléia geral dos médicos-veterinários inscritos nas 
respectivas regiões e que estejam em pleno gôzo dos seus 
direitos. 

§ 1º O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo 
caso de doença ou de ausência plenamente comprovada. 

§ 2º Por falta não plenamente justificada à eleição, incorrerá 
o faltoso em multa correspondente a 20% (vinte por cento) 
do salário mínimo da respectiva região, dobrada na 
reincidência. 

§ 3º O eleitor que se encontrar, por ocasião da eleição, fora 
da sede em que ela deva realizar-se, poderá dar seu voto em 
dupla sobrecarta opaca, fechada e remetida por ofício com 
firma reconhecida ao presidente do Conselho Regional 
respectivo. 

§ 4º Serão computadas as cédulas recebidas com as 
formalidades do parágrafo 3º até o momento de encerrar-se 
a votação. 

§ 5º A sobrecarta maior será aberta pelo presidente do 
Conselho que depositará a sobrecarta menor na urna, sem 
violar o sigilo do voto. 

§ 6º A Assembléia geral reunir-se-á, em primeira convocação 
com a presença da maioria absoluta dos médicos 
veterinários inscritos na respectiva região, e com qualquer 
número, em segunda convocação. 

Art 15. Os componentes do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Medicina-Veterinária e seus 
suplentes são eleitos por três anos e o seu mandato exercido 
e a título honorífico. 

Parágrafo único. O presidente do Conselho terá apenas voto 
de desempate. 

Art 16. São atribuições do CFMV: 

a) organizar o seu regimento interno; 
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b) aprovar os regimentos internos dos conselhos Regionais, 
modificando o que se tornar necessário para manter a 
unidade de ação; 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 
pelos CRMV e dirimí-Ias; 

d) julgar em última instância os recursos das deliberações 
dos CRMV; 

e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, 
periòdicamente, até o prazo de cinco anos, no máximo a 
relação de todos os profissionais inscritos; 

f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel 
interpretação e execução da presente lei; 

g) propor ao Govêrno Federal as alterações desta Lei que se 
tornarem necessárias, principalmente as que, visem a 
melhorar a regulamentação do exercício da profissão de 
médico-‘veterinário; 

h) deliberar sôbre as questões oriundas do exercício das 
atividades afins às de médico-veterinário; 

i) realizar periòdicamente reuniões de conselheiros federais 
e regionais, para fixar diretrizes sôbre assuntos da profissão; 

j) organizar o Código de Deontologia Médico-Veterinária. 

Parágrafo único. As questões referentes às atividades afins 
com as outras profissões, serão resolvidas através de 
entendimentos com as entidades reguladoras dessas 
profissões. 

Art 17. A responsabilidade administrativa no CFMV cabe ao 
seu presidente, inclusive para o efeito da prestação de 
contas. 

Art 18. As atribuições dos CRMV são as seguintes: 

a) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à 
aprovação do CFMV; 

b) inscrever os profissionais registrados residentes em sua 
jurisdição e expedir as respectivas carteiras profissionais; 

c) examinar as reclamações e representações escritas acêrca 
dos serviços de registro e das infrações desta Lei e decidir, 
com recursos para o CFMV; 

d) solicitar ao CFMV as medidas necessárias ao melhor 
rendimento das tarefas sob sua alçada e sugerir-lhe que 
proponha à autoridade competente as alterações desta Lei, 
que julgar convenientes, principalmente as que visem a 
melhorar a regulamentação do exercício da profissão de 
médico-veterinário; 

e) fiscalizar o exercício da profissão, punindo os seus 
infratores, bem como representando às autoridades 
competentes acêrca de fatos que apurar e cuja solução não 
seja, de sua alçada; 

f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, 
zelando pelo prestígio e bom nome da profissão; 

g) aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas nesta Lei; 

h) promover perante o juízo da Fazenda Pública e mediante 
processo de executivo fiscal, a cobrança das penalidades 
previstas para a execução da presente Lei; 

i) contratar pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho; 

j) eleger delegado-eleitor, para a reunião a que se refere o 
artigo 13. 

Art 19. A responsabilidade administrativa de cada CRMV 
cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação de 
contas perante o órgão federal competente. 

Art 20. O exercício da função de conselheiro federal ou 
regional por espaço de três anos será considerado serviço 
relevante. 

Parágrafo único. O CFMV concederá aos que se acharem nas 
condições dêste artigo, certificado de serviço relevante, 
independentemente de requerimento do interessado, até 60 
dias após a conclusão do mandato. 

Art 21. O Conselheiro Federal ou Regional que faltar, no 
decorrer de um ano, sem licença prévia do respectivo 
Conselho, a 6 (seis) reuniões, perderá automàticamente o 
mandato, sendo sucedido por um dos suplentes. 

Art 22. O exercício do cargo de Conselheiro Regional é 
incompatível com o de membro do Conselho Federal. 

Art 23. O médico-veterinário que, inscrito no Conselho 
Regional de um Estado, passar a exercer a atividade 
profissional em outro Estado, em caráter permanente, assim 
entendido o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) 
dias, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no 
quadro respectivo ou para êle transferir-se. 

Art 24. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina Veterinária não poderão deliberar senão com a 
presença da maioria absoluta de seus membros. 

CAPÍTULO IV 

DAS ANUIDADES E TAXAS 

Art 25. O médico-veterinário para o exercício de sua 
profissão é obrigado a se inscrever no Conselho de Medicina 
Veterinária a cuja jurisdição estiver sujeito e pagará uma 
anuidade ao respectivo Conselho até o dia 31 de março de 
cada ano, acrescido de 20% quando fora dêste prazo. 

Parágrafo único. O médico-veterinário ausente do País não 
fica isento do pagamento da anuidade, que poderá ser paga, 
no seu regresso, sem o acréscimo dos 20% referido neste 
artigo. 
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Art 26. O Conselho Federal ou Conselho Regional de 
Medicina Veterinária cobrará taxa pela expedição ou 
substituição de carteira profissional pela certidão referente 
à anotação de função técnica ou registro de firma. 

Art. 27 As firmas, associações, companhias, cooperativas, 
emprêsas de economia mista e outras que exercem 
atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos 
artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina 
Veterinária das regiões onde funcionarem.  (Redação dada 
pela Lei nº 5.634, de 1970) 

§ 1º As entidades indicadas neste artigo pagarão aos 
Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa 
de inscrição e anuidade. (Incluído pela Lei nº 5.634, de 1970) 

§ 2º O valor das referidas obrigações será estabelecido 
através de ato do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 
5.634, de 1970) 

Art 28. As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as 
associações, emprêsas ou quaisquer estabelecimentos cuja 
atividade seja passível da ação de médico-veterinário, 
deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de 
que, para êsse efeito, têm a seu serviço profissional 
habilitado na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Aos infratores dêste artigo será aplicada, 
pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a que 
estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 100% 
do valor do salário mínimo regional, independentemente de 
outras sanções legais. 

Art 29. Constitui renda do CFMV o seguinte: 

a) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003) 

c) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003) 

d) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003) 

e) 1/4 da taxa de expedição da carteira profissional expedida 
pelos CRMV; 

f) 1/4 das anuidades, de renovação de inscrição arrecadada 
pelos CRMV; 

g) 1/4 das multas aplicadas pelos CRMV; 

h) 1/4 da renda de certidões expedidas pelos CRMV; 

i) doações; e 

j) subvenções. 

Art 30. A renda de cada Conselho Regional de Medicina 
Veterinária será constituída do seguinte: 

a) 3/4 da renda proveniente da expedição de carteiras 
profissionais; 

b) 3/4 das anuidades de renovação de inscrição; 

c) 3/4 das multas aplicadas de conformidade com a presente 
Lei; 

d) 3/4 da renda das certidões que houver expedido; 

e) doações; 

f) subvenções. 

Art 31. As taxas, anuidades ou quaisquer emolumentos, cuja 
cobrança esta Lei autoriza, serão fixados pelo CFMV. 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art 32. O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos 
médicos-veterinários compete exclusivamente ao Conselho 
Regional, em que estejam inscritos ao tempo do fato punível. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste 
artigo não derroga a jurisdição comum, quando o fato 
constitua crime punido em lei. 

Art 33. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos 
Regionais são as seguintes: 

a) advertência confidencial, em aviso reservado; 

b) censura confidencial, em aviso reservado; 

c) censura pública, em publicação oficial; 

d) suspensão do exercício profissional até 3 (três) meses; 

e) cassação do exercício profissional, " ad referendum " do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam 
aplicação imediata de penalidade mais alta, a imposição das 
penas obedecerá à graduação deste artigo. 

§ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará 
de ofício ou em conseqüência de representação de 
autoridade, de qualquer membro do Conselho ou de pessoa 
estranha a êle, interessada no caso. 

§ 3º A deliberação do Conselho, precederá, sempre, 
audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de 
não ser encontrado, ou fôr revel. 

§ 4º Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o 
Conselho Federal, com efeito suspensivo nos casos das 
alíneas d e e . 

§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não 
caberá qualquer outro de natureza administrativa, salvo aos 
interessados, a via judiciária. 

§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais 
só serão recebidas quando devidamente assinadas e 
acompanhadas da indicação de elementos comprobatórios 
do alegado. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 34. São equivalentes, para todos os efeitos, os títulos de 
veterinário e médico-veterinário, quando expedidos por 
escolas oficiais ou reconhecidas, de acôrdo com a legislação 
em vigor. 

Art. 35 A apresentação da carteira profissional prevista nesta 
Lei será obrigatoriamente exigida pelas autoridades civis ou 
militares, federais, estaduais ou municipais, pelas 
respectivas autarquias, emprêsas paraestatais ou sociedades 
de economia mista, bem como pelas associações 
cooperativas, estabelecimentos de crédito em geral, para 
inscrição em concurso, assinatura de têrmo de posse ou de 
qualquer documento, sempre que se tratar de prestação de 
serviço ou desempenho de função privativa da profissão de 
médico-veterinário. (Redação dada pela Lei nº 5.634, de 
1970) 

Parágrafo único. A carteira de identidade profissional 
expedida pelos Conselhos de Medicina Veterinária servirá 
como documento de identidade e terá fé pública. (Incluído 
pela Lei nº 5.634, de 1970) 

Art 36. As repartições públicas, civis ou militares, federais, 
estaduais ou municipais, as autarquias, emprêsas 
paraestatais ou sociedades de economia mista exigirão, nos 
casos de concorrência pública, coleta de preços ou prestação 
de serviço de qualquer natureza, que as entidades a que se 
refere o artigo 28 façam prova de estarem quites com as 
exigências desta lei, mediante documento expedido pelo 
CRMV a que estiverem subordinadas. 

Parágrafo único. As infrações do presente artigo serão 
punidas com processo administrativo regular, mediante 
denúncia do CFMV ou CRMV, ficando a autoridade 
responsável sujeita à multa pelo valor da rescisão do 
contrato firmado com as firmas ou suspensão de serviços, 
independentemente de outras medidas prescritas nesta lei. 

Art 37. A prestação das contas será feita anualmente ao 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e aos Conselhos 
Regionais pelos respectivos presidentes. 

Parágrafo único. Após sua aprovação, as contas dos 
presidentes dos Conselhos Regionais serão submetidos à 
homologação do Conselho Federal. 

Art 38. Os casos omissos verificados na execução desta Lei 
serão resolvidos pelo CFMV. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 39. A escolha dos primeiros membros efetivos do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e de seus 
suplentes será feita por assembléia convocada pela 
Sociedade Brasileira de Medicina Veterinária. 

Parágrafo único. A assembléia de que trata êste artigo será 
realizada dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da 
data de publicação desta lei, estando presente um 
representante do Ministério da Agricultura. 

Art 40. Durante o período de organização do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos Regionais, 
o Ministro da Agricultura ceder-lhes-á locais para as 
respectivas sedes e, à requisição do presidente do Conselho 
Federal, fornecerá o material e o pessoal necessário ao 
serviço. 

Art 41. O Conselho Federal de Medicina Veterinária 
elaborará o projeto de decreto de regulamentação desta Lei, 
apresentando-o ao Poder Executivo dentro em 150 (cento e 
cinqüenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 43. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de outubro de 1968; 147º da Independência e 
80º da República. 

A. COSTA E SILVA 
José de Magalhães Pinto 

Ivo Arzua Pereira 
Jarbas G. Passarinho 

Lei nº 6.839/1980 
Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 
fiscalizadoras do exercício de profissões. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização 
do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 
terceiros. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de outubro de 1980; 159º da Independência 
e 92º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Murillo Macêdo 

Lei nº 5.197/1967 

Dispõe sôbre os Conselhos de Medicina, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina, instituídos pelo Decreto-lei nº 7.955, de 13 de 
setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma 
autarquia, sendo cada um dêles dotado de personalidade 
jurídica de direito público, com autonomia administrativa e 
financeira. 

Art . 2º O conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina são os órgãos supervisores da ética profissional em 
tôda a República e ao mesmo tempo, julgadores e 
disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e 
trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito 
desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom 
conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente. 

Art . 3º Haverá na Capital da República um Conselho Federal, 
com jurisdição em todo o Território Nacional, ao qual ficam 
subordinados os Conselhos Regionais; e, em cada capital de 
Estado e Território e no Distrito Federal, um Conselho 
Regional, denominado segundo sua jurisdição, que 
alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território e a 
do Distrito Federal. 

Art. 4o O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 
(vinte e oito) conselheiros titulares, sendo:         (Redação 
dada pela Lei nº 11.000, de 2004) 

I – 1 (um) representante de cada Estado da 
Federação;        (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004) 

II – 1 (um) representante do Distrito Federal; e         (Incluído 
pela Lei nº 11.000, de 2004) 

III – 1 (um) representante e respectivo suplente indicado 
pela Associação Médica Brasileira.          (Incluído pela Lei nº 
11.000, de 2004) 

§ 1o Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam 
os incisos I e II serão escolhidos por escrutínio secreto e 
maioria de votos, presentes no mínimo 20% (vinte por 
cento), dentre os médicos regularmente inscritos em cada 
Conselho Regional.          (Incluído pela Lei nº 11.000, de 
2004) 

§ 2o Para a candidatura à vaga de conselheiro federal, o 
médico não necessita ser conselheiro do Conselho Regional 
de Medicina em que está inscrito.          (Incluído pela Lei nº 
11.000, de 2004) 

Art . 5º São atribuições do Conselho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos 
Conselhos Regionais; 

c) eleger o presideite e o secretária geral do Conselho; 

d) votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos 
os Conselhos Regionais; 

e) promover quaisquer diligências ou verificações, relativas 
ao funcionamento dos Conselhos de Medicina, nos Estados 
ou Territórios e Distrito Federel, e adotar, quando 
necessárias, providências convenientes a bem da sua 
eficiência e regularidade, inclusive a designação de diretoria 
provisória; 

f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou alteração do 
Regulamento desta lei; 

g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento 
dos Conselhos Regionais; 

h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 
pelos Conselhos Regionais e dirimí-las; 

i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos 
Regionais, ou de qualquer interessado, deliberar sôbre 
admissão de membros aos Conselhos Regionais e sôbre 
penalidades impostas aos mesmos pelos referidos 
Conselhos. 

j) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos 
inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina; 
e         (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004) 

l) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de 
representação, fixando o valor máximo para todos os 
Conselhos Regionais.          (Incluído pela Lei nº 11.000, de 
2004) 

Art . 6º O mandato dos membros do Conselho Federal de 
Medicina será meramente honorífico e durará 5 (cinco) anos. 

Art . 7º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal 
será eleita a sua diretoria, composta de presidente, vice-
presidente, secretário geral, primeiro e segundo secretários, 
tesoureiro, na forma do regimento. 

Art . 8º Ao presidente do Conselho Federal compete a 
direção do mesmo Conselho, cabendo-lhe velar pela 
conservação do decôro e da independência dos Conselhos 
de Medicina e pelo livre exercício legal dos direitos de seus 
membros. 

Art . 9º O secretário geral terá a seu cargo a secretaria 
permanente do Conselho Federal. 

Art . 10. (Revogado pela Lei nº 11.000, de 2004) 

Art . 11. A renda do Conselho Federal será constituída de: 

a) 20% (vinte por cento) da totalidade do impôsto sindical 
pago pelos médicos; 

b) 1/3 (um têrço) da taxa de expedição das carteiras 
profissionais; 

c) 1/3 (um têrço) das multas aplicadas pelos Conselhos 
Regionais; 
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d) doações e legados; 

e) subvenções oficiais; 

f) bens e valores adquiridos; 

g) 1/3 (um têrço) das anuidades percebidas pelos Conselhos 
Regionais. 

Art . 12. Os Conselhos Regionais serão instalados em cada 
capital de Estado na de Território e no Distrito Federal, onde 
terão sua sede, sendo compostos de 5 (cinco) membros, 
quando o Conselho tiver até 50 (cinqüenta) médicos 
inscritos, de 10 (dez), até 150 (cento e cinqüenta) médicos 
inscritos, de 15 (quinze), até 300 (trezentos) inscritos, e, 
finalmente, de 21 (vinte e um), quando excedido êsse 
número. 

Art . 13. Os membros dos Conselhos Regionais de Medicina, 
com exceção de um que será escolhido pela Associação 
Médica, sediada na Capital do respectivo Estado, federado à 
Associação Médica Brasileira, serão eleitos, em escrutínio 
secreto, em assembléia dos inscritos de cada região e que 
estejam em pleno gôzo de seus direitos. 

§ 1º As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem 
discriminação de cargos, que serão providos na primeira 
reunião ordinária dos mesmos. 

§ 2º O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será 
meramente honorífico, e exigida como requisito para eleição 
a qualidade de brasileiro nato ou naturalizado. 

Art . 14. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á 
de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo 
secretários e tesoureiro. 

Parágrafo único. Nos Conselhos onde o quadro abranger 
menos de 20 (vinte) médicos inscritos poderão ser 
suprimidos os cargos de vice-presidente e os de primeiro ou 
segundo secretários, ou alguns dêstes. 

Art . 15. São atribuições dos Conselhos Regionais: 

a) deliberar sôbre a inscriçao e cancelamento no quadro do 
Conselho; 

b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, 
com exercício na respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercício da profissão de médico; 

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética 
profissional, impondo as penalidades que couberem; 

e) elaborar a proposta do seu regimento interno, 
submetendo-a à aprovação do Conselho Federel; 

f) expedir carteira profissional; 

g) velar pela conservação da honra e da independência do 
Conselho, livre exercício legal dos direitos dos médicos; 

h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito 
desempenho técnico e moral da medicina e o prestígio e 
bom conceito da medicina, da profissão e dos que a exerçam; 

i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos 
profissionais registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam 
cometidos; 

k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sôbre 
providências necessárias para a regularidade dos serviços e 
da fiscalização do exercício da profissão. 

Art . 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituída 
de: 

a) taxa de inscrição; 

b) 2/3 (dois têrços) da taxa de expedição de carteiras 
profissionais; 

c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros 
inscritos no Conselho Regional; 

d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acôrdo com a 
alinea d do art. 22; 

e) doações e legados; 

f) subvenções oficiais; 

g) bens e valores adquiridos. 

Art . 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a 
medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades, 
após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados 
ou cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja 
jurisdição se achar o local de sua atividade.        (Vide Medida 
Provisória nº 621, de 2013) 

Art . 18. Aos profissionais registrados de acôrdo com esta lei 
será entregue uma carteira profissional que os habitará ao 
exercício da medicina em todo o País. 

§ 1º No caso em que o profissional tiver de exercer 
temporàriamente, à medicina em outra jurisdição, 
apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do 
Conselho Regional desta jurisdição. 

§ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado 
passar a exercer, de modo permanente, atividade em outra 
região, assim se entendendo o exercício da profissão por 
mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado 
a requerer inscrição secundária no quadro respectivo, ou 
para êle se transferir, sujeito, em ambos os casos, à 
jurisdição do Conselho local pelos atos praticados em 
qualquer jurisdição. 

§ 3º Quando deixar, temporária ou definitivamente, de 
exercer atividade profissional, o profissional restituirá a 
carteira à secretaria do Conselho onde estiver inscrito. 
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§ 4º No prontuário do médico serão feitas quaisquer 
anotações referentes ao mesmo, inclusive os elogios e 
penalidades. 

Art . 19. A carteira profissional, de que trata o art. 18, valerá 
documento de identidade e terá fé pública. 

Art . 20. Todo aquêle que mediante anúncios, placas, cartões 
ou outros meios quaisquer, se propuser ao exercício da 
medicina, em qualquer dos ramos ou especialidades, fica 
sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da 
profissão, se não estiver devidamente registrado. 

Art . 21. O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos 
médicos compete exclusivamente ao Conselho Regional, em 
que estavam inscritos ao tempo do fato punível, ou em que 
ocorreu, nos têrmos do art. 18, § 1º. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste 
artigo não derroga a jurisdição comum quando o fato 
constitua crime punido em lei. 

Art . 22. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos 
Regionais aos seus membros são as seguintes: 

a) advertência confidencial em aviso reservado; 

b) censura confidencial em aviso reservado; 

c) censura pública em publicação oficial; 

d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias; 

e) cassação do exercício profissional, ad referendum do 
Conselho Federal. 

§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam 
aplicação imediata da penalidade mais grave a imposição das 
penas obedecerá à gradação dêste artigo. 

§ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará 
de oficial ou em conseqüência de representação de 
autoridade, de qualquer membro, ou de pessoa estranha ao 
Conselho, interessada no caso. 

§ 3º A deliberação do Comércio precederá, sempre, 
audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de 
não ser encontrado, ou fôr revel. 

§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o 
Conselho Federal, sem efeito suspenso salvo os casos das 
alíneas c , e e f , em que o efeito será suspensivo. 

§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não 
caberá qualquer outro de natureza administrativa, salvo aos 
interessados a via judiciária para as ações que fôrem devidas. 

§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais 
só serão recebidas quando devidamente assinadas e 
acompanhadas da indicação de elementos comprobatórios 
do alegado. 

Art 23. Constituem a assembléia geral de cada Conselho 
Regional os médicos inscritos, que se achem no pleno gôzo 
de seus direitos e tenham aí a sede principal de sua atividade 
profissional. 

Parágrafo único. A assembléia geral será dirigida pelo 
presidente e os secretários do Conselho Regional respectivo. 

Art . 24. A assembléia geral compete: 

I - ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. 
Para êsse fim se reunirá, ao menos uma vez por ano, sendo, 
nos anos em que se tenha de realizar a eleição do Conselho 
Regional, de 30 (trinta) a 45(quarenta e cinco) dias antes da 
data fixada para essa eleição; 

lI - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do 
Conselho; 

III - fixar ou alterar as de contribuições cobradas pelo 
Conselho pelos serviços praticados; 

IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à 
sua decisão pelo Conselho ou pela Diretoria; 

V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos 
membros e suplentes do Conselho Federal. 

Art 25. A assembléia geral em primeira convocação, reunir-
se-á com a maioria absoluta de seus membros e, em segunda 
convocação, com qualquer número de membros presentes. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria 
de votos dos presentes. 

Art . 26. O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo 
doença ou ausência comprovadas plenamente. 

§ 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do 
Conselho na multa de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros), 
dobrada na reincidência. 

§ 2º Os médicos que se encontrarem fora da sede das 
eleições, por ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla 
sobrecarta, opaca, fechada, e remetida pelo correio, sob 
registro, por ofício com firma reconhecida, ao Presidente do 
Conselho Regional. 

§ 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as 
formalidades do parágrafo precedente até o momento de 
encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo 
Presidente do Conselho, que depositará a sobrecarta menor 
na urna, sem violar o segrêdo do voto. 

§ 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal 
de grande circulação, com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§ 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante 
o Conselho, podendo, quando haja mais de duzentos 
votantes, determinarem-se locais diversos para o 
recebimento dos votos, permanecendo, neste caso, em cada 
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local, dois diretores, ou médicos inscritos, designados pelo 
Conselho. 

§ 6º Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 
(seis) horas contínuas pelo menos. 

Art . 27. A inscrição dos profissionais já registrados nos 
órgãos de saúde pública, na data da presente lei, será feita 
independente da apresentação de títulos, diplomas 
certificados ou cartas registradas no Ministério da Educação 
e Cultura, mediante prova do registro na repartição 
competente. 

Art 28. O atual Conselho Federal de Medicina designará 
diretorias provisórias para os Conselhos Regionais dos 
Estados Territórios e Distrito Federal, onde não houverem 
ainda sido instalados, que tomarão a seu cargo a sua 
instalação e a convocação, dentro em 180 (cento e oitenta) 
dias, da assembléia geral, que elegerá o Conselho Regional 
respectivo. 

Art 29. O Conselho Federal de Medicina baixará instruções 
no sentido de promover a coincidência dos mandatos dos 
membros do Conselhos Regionais já instalados e dos que 
vierem a ser organizados. 

Art . 30. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo 
Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos 
Regionais o Código de Deontologia Médica, vigorará o 
Código de Ética da Associação Médica Brasileira. 

Art . 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será 
inscrito, para efeito de previdência social, no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado em 
conformidade com o art. 2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 
de junho de 1941. 

Art . 32. As diretorias provisórias, a que se refere o art. 28, 
organizarão a tabela de emolumentos devidos pelos 
inscritos, submetendo-a à aprovação do Conselho Federal. 

Art . 33. O Poder Executivo providenciará a entrega ao 
Conselho Federal de Medicina, logo após a publicação da 
presente lei, de 40% (quarenta por certo) da totalidade do 
impôsto sindical pago pelos médicos a fim de que sejam 
empregados na instalação do mesmo Conselho e dos 
Conselhos Regionais. 

Art . 34. O Govêrno Federal tomará medidas para a 
instalação condigna dos Conselhos de Medicina no Distrito 
Federal e nas capitais dos Estados e Territórios, tanto quanto 
possível em edifícios públicos. 

Art . 35 O Conselho Federal de Medicina elaborará o projeto 
de decreto de regulamentação desta lei, apresentando-o ao 
Poder Executivo dentro em 120 (cento e vinte) dias a contar 
da data de sua publicação. 

Art 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 
1945, e disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136º da 
Independência e 69º da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Clovis Salgado 

Parsifal Barbosa 
Maurício de Medeiros 

Decreto 64.704/1969 
Aprova o Regulamento do exercício da profissão de 
médico-veterinário e dos Conselhos de Medicina 
Veterinária. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 83, item II, da Constituição e tendo em 
vista a regulamentação da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 
1968, 

DECRETA: 

Art 1º Fica aprovado o Regulamento do exercício da 
profissão de médico-veterinário e dos Conselhos Federal e 
Regional de Medicina Veterinária que a este acompanha. 

Art 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de junho de 1969; 148º da Independência e 81º 
da República. 

A. COSTA E SILVA 
Ivo Arzua Pereira 

Jarbas G. Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.6.1969 e 
retificado em 24.6.1969 

REGULAMENTO DA PROFISSÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO 

E DOS CONSELHOS DE MEDICINA VETERINÁRIA 

TÍTULO I 

DA PROFISSÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO 

CAPÍTULO I 

DO CAMPO PROFISSIONAL 

Art 1º A profissão de médico-veterinário, diretamente 
responsável pelo desenvolvimento da produção animal e 
interessada nos problemas de saúde pública e 
conseqüentemente, na segurança nacional, integra-se no 
complexo das atividades econômicas e sociais do País. 
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CAPÍTULO II 

DA ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Art 2º É da competência privativa do médico-veterinário o 
exercício liberal ou empregatício das atividades e funções 
abaixo especificadas: 

a) prática da clínica de animais em tôdas as suas 
modalidades; 

b) direção de hospital para animais; 

c) assistência médica aos animais utilizados em medicina 
experimental; 

d) direção técnico-sanitária dos estabelecimentos 
industriais, comerciais, de finalidades recreativas, 
desportivas, de serviço de proteção e de experimentação, 
que mantenham, a qualquer título, animais ou produtos de 
origem animal; 

e) planejamento, direção, coordenação, execução e contrôle 
da assistência técnico-sanitária aos animais, sob qualquer 
título; 

f) inspeção e fiscalização sob os pontos de vista higiênico, 
sanitário e tecnológico dos produtos de origem animal e dos 
matadouros, matadouros-frigoríficos, charqueadas, fábricas 
de conserva de carne e de pescado, fábricas de produtos 
gordurosos que empreguem como matéria prima produto de 
origem animal, no todo ou em parte, usinas, fábricas e 
postos de laticínios entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, 
mel, cêra e demais derivados do reino animal, assim como 
inspeção e fiscalização dos estabelecimentos comerciais que 
armazenem ou comercializem os produtos citados nesta 
alínea; 

g) identificação de defeitos, vícios, acidentes e doenças, 
peritagem e exames técnicos sôbre animais e seus produtos, 
em questões judiciais; 

h) perícia, exame e pesquisa reveladora de fraude ou 
intervenção dolosa nos animais inscritos nas competições 
desportivas e nas exposições pecuárias; 

i) ensino, planejamento, direção, coordenação, execução 
técnica e contrôle da inseminação artificial; 

j) regência de cadeiras ou disciplinas especificamente 
médico-veterinária, bem como direção das respectivas 
seções e laboratórios; 

l) direção e fiscalização do ensino de medicina veterinária; 

m) direção e fiscalização de estabelecimento que objetiva 
exclusivamente a preparação de técnico de nível superior ou 
médio para a industrialização de produtos de origem animal; 

n) organização de congressos, seminários, simpósios e 
comissões destinadas a discussão e estudo de assuntos 
relacionados com a atividade de médico-veterinário, bem 

como representação de órgãos públicos e entidades 
privadas, junto aos mesmos; 

o) assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores 
no País e no estrangeiro, em assuntos relativos à produção e 
a industria animal; 

p) funções de direção, assessoramento e consultoria, em 
quaisquer níveis da administração pública e do setor privado, 
cujas atribuições envolvem, principalmente, aplicação de 
conhecimentos inerentes à formação profissional do 
médico-veterinário. 

Art 3º constitui, ainda, competência e do médico-
veterinário, em campo e atuação comuns com as 
correspondentes profissões legalmente regulamentadas, o 
exercício de atividades e funções relacionadas com: 

a) pesquisa, planejamento, direção técnica, fomento, 
orientação, execução e contrôle de quaisquer trabalhos 
relativos a produção e indústria animal, inclusive os de caça 
e pesca; 

b) estudo e aplicação de medidas de saúde pública no 
tocante às doenças de animais e transmissíveis ao homem; 

c) avaliação e peritagem, assim como planejamento, 
supervisão e orientação de crédito e de seguro a emprêsas 
agropecuárias; 

d) padronização e classificação de produtos de origem 
animal; 

e) responsabilidades pelas fórmulas, preparação e 
fiscalização de rações para animais; 

f) exames zootécnicos dos animais para efeito de inscrição 
nas sociedades de Registros Genealógicos; 

g) exames tecnológicos e sanitários de subprodutos da 
indústria animal; 

h) pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, zoologia e 
zootecnia, bem como à bromatologia animal; 

i) defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração 
das espécies animais silvestres, bem assim de seus produtos; 

j) estudo e organização de trabalhos, obrigatoriamente em 
conjunto com economista ou estatístico, sôbre economia e 
estatística ligados a atividades atribuídas aos médicos-
veterinários pelos arts. 2º e 3º dêste Regulamento. 

l) organização da educação rural, relativa à pecuária. 

CAPÍTULO III 

DO TÍTULO PROFISSIONAL 

Art 4º É reservado, exclusivamente, ao profissional referido 
na Lei número 5.517, de 23 de outubro de 1968, e neste 
Regulamento, o título de médico-veterinário. 
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Parágrafo único. A qualificação de que trata êste artigo 
poderá ser acompanhada de outra designação decorrente de 
especialização. 

Art 5º A profissão de médico-veterinário integra o Grupo IV 
da Confederação Nacional das Profissões Liberais. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Art 6º O exercício, no País, da profissão de médico-
veterinário, observadas as condições de capacitação e 
demais exigências legais, é assegurado: 

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma 
expedido por instituição nacional de ensino superior de 
medicina veterinária, oficial ou reconhecida pela Diretoria de 
Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura; 

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no 
País, diploma expedido por instituição estrangeira de ensino 
superior de medicina veterinária, bem como os que tenham 
êsse exercício amparado por convênio internacional firmado 
pelo Brasil; 

c) aos estrangeiros contratados que, a critério do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária, e considerada a escassez de 
profissionais de determinada especialidade e o interesse 
nacional tenham seus títulos registrados temporariamente; 

d) às pessoas que já exerciam função em atividade pública 
de competência privativa de veterinário na data da 
publicação do Decreto-lei número 23.133, de 9 de setembro 
de 1933. 

§ 1º Para os casos previstos nas alíneas c e d dêste artigo, é 
necessária a autorização expressa do conselho de Medicina 
Veterinária a que o interessado esteja jurisdicionado. 

§ 2º A autorização aludida no parágrafo anterior abrangerá, 
no caso da alínea c , período de até dois anos renovável 
mediante nova solicitação, se comprovada a conveniência de 
ser mantida a cooperação local do profissional estrangeiro. 

Art 7º No caso de insuficiência de profissionais habilitados 
para as atividades previstas nas alíneas d e f do art. 2º, como 
privativas de médico-veterinário, comprovada por falta de 
inscrição em recrutamento público, caberá ao Conselho 
Federal de Medicina Veterinária encontrar solução 
adequada, baixando Resolução específica. 

Art 8º O exercício das atividades profissionais só será 
permitido a médicos-veterinários inscritos no Conselho 
Federal ou no Conselho Regional de Medicina Veterinária, 
portadores de carteira de identidade profissional expedida 
pelo Conselho correspondente à unidade da Federação, na 
qual exerçam a atividade profissional. 

Parágrafo único. As carteiras de identidade profissional 
serão expedidas uniformemente por todos os Conselhos 

Regionais, cabendo ao Conselho Federal disciplinar a 
matéria. 

CAPÍTULO V 

DAS FIRMAS, EMPRÊSAS E ASSOCIAÇÕES 

Art 9º As firmas, associações, sociedades, companhias, 
cooperativas, emprêsas de economia mista e outras cuja 
atividade requer a participação de médico-veterinário, estão 
obrigadas no registro nos Conselhos de Medicina Veterinária 
das regiões onde as localizem. 

Art 10. Só poderá ter em sua denominação as palavras 
Veterinária ou Veterinário a firma comercial ou industrial 
cuja direção esteja afeta a médico-veterinário. 

Art 11. As entidades estatais, para estatais autárquicas e de 
economia mista que tenham atividade de medicina 
veterinária, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais 
dessa categoria, são obrigadas, sempre que solicitado, a 
fazer prova de que têm a seu serviço profissional habilitado 
na forma dêste Regulamento. 

TÍTULO II 

DOS CONSELHOS DE MEDICINA VETERINÁRIA 

CAPÍTULO I 

DA CONCEITUAÇÃO, VINCULAÇÃO E FINALIDADE DOS 

CONSELHOS DE MEDICINA VETERINÁRIA 

Art 12. Os Conselhos Federal e Regionais, de Medicina 
Veterinária constituem em seu conjunto uma autarquia 
dotada de personalidade jurídica de direito público, com 
autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada ao 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art 13. Os Conselhos de Medicina Veterinária têm por 
finalidade orientar e fiscalizar o exercício da profissão de 
médico-veterinário em todo território nacional. 

Parágrafo único. A fiscalização do exercício profissional 
abrange, também, as pessoas referidas no artigo 6º, alínea 
c , inclusive quanto ao exercício de suas funções, objeto de 
cláusulas contratuais. 

Art 14. Os Conselhos de Medicina Veterinária são órgãos de 
assessoramento superior dos governos da União, dos 
Estados, dos Municípios, dos Territórios e do Distrito 
Federal, em assuntos referentes a ensino e exercício da 
medicina veterinária, assim como em matéria direta ou 
indiretamente relacionada com a produção ou a indústria 
animal. 

Art 15. Os Conselhos de Medicina Veterinária funcionarão 
com Quadro de Pessoal próprio, regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. Os Conselhos poderão contar com o 
concurso de servidores públicos da administração direta ou 
indireta, colocados a sua disposição na forma da legislação 
em vigor, mediante requisição dos respectivos Presidentes. 
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Art 16. O exercício do mandato de membro do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária é 
considerado como de efetivo exercício no cargo que o titular 
ocupe no serviço público. 

Parágrafo único. Os dirigentes dos órgãos públicos, da 
administração direta ou indireta, a que os membros dos 
Conselhos estejam vinculados, promoverão a 
compatibilização das atividades desses servidores com as 
que terão que desempenhar no exercício dos respectivos 
mandatos. 

Art 17. A responsabilidade administrativa e financeira do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Medicina 
Veterinária cabe aos respectivos Presidentes. 

§ 1º O exercício financeiro da autarquia coincidirá com o ano 
civil. 

§ 2º As prestações de contas dos Conselhos Regionais serão 
encaminhadas ao conselho Federal, que as apresentará, no 
prazo regulamentar, à Inspetoria-Geral de Finanças do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, juntamente com 
a comprovação de suas próprias contas. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

(CFMV) 

Art 18. O CFMV terá sede na capital da República e jurisdição 
em todo território nacional, estando a êle subordinados os 
Conselhos Regionais, sediados nas capitais dos Estados e dos 
Territórios. 

Parágrafo único. O CFMV terá também as atribuições 
correspondentes às de Conselho Regional na área do Distrito 
Federal. 

Art. 19.  O CFMV terá a seguinte composição:   (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

I - um presidente;   (Redação dada pelo Decreto nº 8.770, de 
2016) 

II - um vice-presidente;   (Redação dada pelo Decreto nº 
8.770, de 2016) 

III - um secretário-geral;   (Redação dada pelo Decreto nº 
8.770, de 2016) 

IV - um tesoureiro; e   (Redação dada pelo Decreto nº 8.770, 
de 2016) 

V - seis conselheiros titulares e seus suplentes. (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

§ 1o  Os integrantes do CFMV serão eleitos em reunião dos 
delegados dos Conselhos Regionais, por escrutínio secreto e 
maioria absoluta de votos.  (Redação dada pelo Decreto nº 
8.770, de 2016) 

§ 2o  Para cumprimento do disposto no § 1o, o escrutínio será 
repetido até que se obtenha a maioria absoluta de 
votos.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

§ 3o  Cada Conselho Regional poderá enviar até três 
delegados à reunião de eleição dos membros do CFMV, 
sendo:   (Redação dada pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

I - dois delegados eleitos pelo voto direto dos médicos 
veterinários de cada região; e   (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.770, de 2016) 

II - um representante indicado pela Sociedade Brasileira de 
Medicina Veterinária da área de abrangência do Conselho 
Regional.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

§ 4o  Os Conselhos Regionais promoverão a eleição dos 
delegados eleitores e de seus suplentes no prazo entre cem 
e setenta dias antes do término do mandato dos membros 
do CFMV.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

§ 5o  O Conselho Regional informará os nomes dos delegados 
eleitos ao CFMV no prazo de até quinze dias após o término 
da eleição. (Redação dada pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

§ 6o  Os integrantes dos conselhos ou da administração do 
CFMV e dos Conselhos Regionais não podem ser eleitos 
delegados. (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

§ 7º  No caso de falta não justificada à eleição dos delegados, 
o faltoso incorrerá em multa correspondente a vinte por 
cento da anuidade do Conselho, e de quarenta por cento da 
anuidade no caso de reincidência.   (Incluído pelo Decreto nº 
8.770, de 2016) 

§ 8o  O calendário das eleições para o CFMV será anunciado, 
no mínimo, cento e oitenta dias antes da data de publicação 
do edital de convocação e amplamente divulgado por meios 
de comunicação de grande circulação, inclusive por meio de 
correio eletrônico.  (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 
2016)   

§ 9o  O calendário das eleições dos delegados será anunciado 
pelo Conselho Regional no prazo de até trinta dias após a 
data de publicação do edital de convocação de que trata o § 
8o.   (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

§ 10.  Na hipótese de não realização das eleições e vencido o 
mandato diretivo do CFMV, o presidente da Sociedade 
Brasileira de Medicina Veterinária assumirá a Presidência do 
CFMV até a realização de novas eleições, que devem ocorrer 
de forma emergencial. (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 
2016)  

Art. 19-A.  A Comissão Nacional Eleitoral terá a competência 
de conduzir as eleições nacionais e será composta:   (Incluído 
pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

I - pelo Presidente da Sociedade Brasileira de Medicina 
Veterinária, que a presidirá;   (Incluído pelo Decreto nº 
8.770, de 2016) 
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II - pelo Presidente da Federação Nacional dos Médicos 
Veterinários; e   (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

III - pelo Presidente da Academia Brasileira de Medicina 
Veterinária.    (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

Parágrafo único.  Os membros referidos no caput poderão 
ser substituídos por médicos veterinários por eles 
indicados.   (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016)  

Art. 19-B.  As Comissões Regionais Eleitorais terão a 
competência de conduzir as eleições dos Conselhos 
Regionais e dos delegados representantes dos Conselhos 
Regionais na eleição nacional e serão compostas:   (Incluído 
pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

I - pelo Presidente da Sociedade de Medicina 
Veterinária;  (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

II - pelo Presidente do Sindicato dos Médicos Veterinários; 
e  (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

III - pelo Presidente da Academia Estadual de Medicina 
Veterinária.  

Parágrafo único.  No caso de inexistência das entidades 
locais referidas nos incisos do caput, a Comissão Regional 
Eleitoral será composta por profissionais 
indicados:  (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

I - pela Sociedade Brasileira de Medicina 
Veterinária;   (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

II - pela Federação Nacional dos Médicos Veterinários; 
e   (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016) 

III - pela Academia Brasileira de Medicina 
Veterinária.  (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016)  

Art. 19-C.  As normais complementares sobre as eleições 
serão editadas pelas respectivas comissões 
eleitorais.   (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016)  

Art. 19-D.  Caberá ao CFMV e aos CRMV prestar o apoio 
administrativo necessário  ao funcionamento das comissões 
eleitorais.  (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 2016)  

Art 20. O CFMV será constituído de brasileiros natos ou 
naturalizados em pleno gôzo de seus direitos civis, cujos 
diplomas profissionais estejam registrados de acôrdo com a 
legislação em vigor e as disposições desta lei. 

Art 21. Os componentes do CFMV e seus suplentes são 
eleitos por três anos, sendo os respectivos mandatos 
exercidos a título honorífico. 

Art 22. São atribuições do CFMV: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regionais, 
modificando o que se tornar necessário para manter a 
unidade de ação; 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 
pelos Conselhos Regionais e dirimi-las; 

d) julgar em última instância os recursos das deliberações 
dos Conselhos Regionais; 

e) publicar o relatório anual de seus trabalhos incluindo a 
seleção de todos os profissionais inscritos; 

f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel 
interpretação e execução do presente Regulamento; 

g) propor ao Govêrno Federal as alterações da Lei nº 5.517-
68 e dêste Regulamento, que se tornarem necessárias, 
principalmente às que visem a melhorar a regulamentação 
do exercício da profissão de médico-veterinário; 

h) deliberar sôbre as questões oriundas do exercício das 
atividades afins às de médico-veterinário; 

i) realizar, periodicamente reuniões de Conselhos Federais e 
Regionais para fixar diretrizes sôbre assuntos da profissão; 

j) organizar o Código de Deontologia Médico-Veterinária; 

l) deliberar sôbre o previsto no artigo 7º dêste Regulamento; 

m) delegar competência para atividade cultural, científica ou 
social à Sociedade Brasileira de Medicina Veterinária e 
decidir sôbre delegação de competência dos Conselhos 
Regionais às Sociedades Estaduais de Medicina Veterinária 
para o exercício das atividades citadas nesta alínea. 

Parágrafo único. As questões referentes as atividades afins 
com outras profissões serão resolvidas através de 
entendimento com as entidades representativas dessas 
profissões. 

CAPÍTULO III 

DOS CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA VETERINÁRIA 

(CRMV) 

Art 23. Os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária 
terão fôro nas capitais dos estados ou territórios em que 
estiverem sediados. 

Parágrafo único. No caso de um Conselho Regional abranger 
mais de uma unidade da Federação, o Conselho Federal 
estabelecerá o Estado em que terá sede e fôro. 

Art 24. Os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária 
serão constituídos, a semelhança do Conselho Federal, de 
seis membros, no mínimo, e de dezesseis no maxímo, eleito 
por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em 
assembléia geral dos médios-veterinários inscritos nas 
respectivas regiões e que estejam em pleno gôzo de seus 
direitos. 

§ 1º O voto é pessoal e obrigatório em tôda a eleição, salvo 
caso de doença ou de ausência plenamente comprovada. 

§ 2º Por falta não justificada à eleição, incorrerá o faltoso em 
multa correspondente a 20% (vinte por cento) do salário-
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mínimo da respectiva região, percentagem esta dobrada por 
reincidência. 

§ 3º O eleitor que se encontrar fora da localidade em que se 
realizar a assembléia aludida neste artigo poderá remeter 
seu voto em dupla sobre carta opaca, fechada e remitida por 
ofício ao presidente do respectivo Conselho Regional. 

§ 4º As cédulas remetidas, conforme o disposto no parágrafo 
anterior serão computadas se recebidas até o momento de 
encerrar-se a votação. 

§ 5º A sobrecarta maior será aberta pelo Presidente do 
Conselho, que retirará a sobrecarta menor, depositando-a 
na urna sem valor o sigilo do voto. 

§ 6º A Assembléia Geral reunir-se a em primeira convocação 
com a presença da maioria absoluta dos médicos 
Veterinários inscritos na respectiva região e com qualquer 
número em segunda convocação. 

Art 25. As atribuições dos CFMV são as seguintes: 

a) organizar o seu regimento interno submetendo-o à 
aprovação do CRMV; 

b) inscrever os profissionais residentes que exerçam a 
profissão em sua jurisdição e expedir as respectivas carteiras 
de identidade profissional; 

c) examinar as reclamações e representações, escritas e 
devedimente assinadas, acêrca dos serviços de registro e das 
infrações a êste Regulamento; 

d) solicitar ao CFMV as medidas necessárias ao melhor 
redimento das tarefas sob sua alçada e sugerir-lhe 
providências junto às autoridades competentes para a 
alteração que julgar conveniente na Lei nº 5.517-68, 
principalmente as que visem a melhorar a regulamentação 
do exercício da profissão de médico-veterinário; 

e) fiscalizar o exercício da profissão, punido os seus 
infratores, bem como representando às autoridades 
competentes acêrca de fatos que apurar e cuja solução não 
seja de sua alçada; 

f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, 
zelando pelo prestígio e bom nome da profissão ; 

g) aplicar as sanções disciplinares estabelecidas neste 
Regulamento; 

h) promover perante o juízo da Fazenda Pública e mediante 
processo de executivo fiscal, a cobramça das penalidades 
previstas para a execução do Presente Regulamento; 

i) contratar pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho; 

j) apresentar ao Conselho Federal os delegados para a 
reunião a que se refere o art. 18 dêste Regulamento. 

TÍTULO III 

DAS ANUIDADES E TAXAS 

Art 26. O médico-veterinário está obrigado ao pagamento de 
taxa de inscrição e anuidade ao Conselho a cuja jurisdição 
estiver sujeito. 

§ 1º A anuidade deve ser paga até o dia 31 de março de cada 
ano, acrescida de 20% quando fora dêsse prazo; 

§ 2º O médico veterinário ausente do país não fica isento do 
pagamento da anuidade, que poderá ser paga após o 
regresso sem acréscimo de 20% previsto no parágrafo 
anterior. 

Art 27. O Conselho Federal de Medicina Veterinária e os 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária cobrarão, 
também, taxa pela expedição e substituição da carteira de 
identidade profissional, prevista neste Regulamento. 

§ 1º A carteira de identidade profissional conterá fôlha para 
registro do pagamento das unidades durante dez anos. 

§ 2º A carteira de identidade profissional, expedida pelo 
Conselho Regional de Medicina Veterinária, terá fé pública, 
servindo como carteira de identidade, substituindo o 
diploma nos casos em que é exigida a sua apresentação. 

Art 28. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
cobrarão taxa por certidão referente ao registro de firmas, 
previsto no art. 9º, assim como pela anotação de função. 

Art 29. O Conselho Federal de Medicina Veterinária arbitrará 
o valor das taxas, anuidades e certidões. 

Art 30. Constituem renda do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária: 

a) a taxa de expedição de carteira de identidade profissional 
dos médicos-veterinários sujeitos à sua jurisdição no Distrito 
Federal; 

b)a anuidade de renovação de inscrição dos médicos-
veterinários sob sua jurisdição, no Distrito Federal; 

c) a renda de certidões solicitadas pelos profissionais ou 
firmas situadas no Distrito Federal; 

d) as multas aplicadas no Distrito Federal a firmas sob sua 
jurisdição; 

e) 1/4 da taxa de expedição da carteira de identidade 
profissional expedida pelos CRMV; 

f) 1/4 das aunidades de renovação de inscrição arrecadas 
pelos CRMV; 

g) 1/4 das multas aplicadas pelos CRMV; 

h) 1/4 da renda de certidões expedidas pelos CRMV; 

i) 1/4 doações; 

j) subvenções. 
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Art 31. Constituem renda dos CRMV: 

a) 3/4 da renda proveniente da taxa de inscrição e da 
expedição de carteiras de identidade profissional; 

b) 3/4 das anuidades de renovaçãode inscrição; 

c) 3/4 das multas que aplicar; 

d) 3/4 da renda das certidões que houver expedido; 

e) doações; 

f) subvenções. 

TÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art 32. O poder de disciplinar penalidades a médicos-
veterinários pertence ao Conselho Federal de Medicina 
Veterinária. 

Art 33. O poder de aplicar penalidades a médicos-
veterinários, por infringência a êste Regulamento e ao 
Código de Ética profissional, pertence, exclusividade, aos 
Conselhos de Medicina Veterinária em que estiverem 
inscritos ao tempo do fato punível. 

 Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste 
artigo não derroga a jurisdição comum quando o fato 
constitua crime punível em lei. 

Art 34. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos de 
Medicina Veterinária são as seguintes: 

a) advertência confidencial, em aviso reservado; 

b) censura confidencil, em aviso reservado; 

c) censura pública, em publicação oficial; 

d) suspensão do exercício profissional até 3 (três) meses; 

e) cassação do exercício profissional, ad referendum do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam 
aplicação imediata da penalidade mais alta, a imposição das 
penas obedecerá à gradação dêste artigo. 

§ 2º Em matéria disciplinar, os Conselhos deliberarão de 
ofício ou em conseqüência de representação de autoridade, 
de qualquer membro do Conselho ou de pessoa estranha a 
êle, interessada no caso. 

§ 3º À deliberação dos Conselhos precederá, sempre, a 
audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de 
não ser encontrado ou fôr revel. 

§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o 
Conselho Federal de Medicina Veterinária, com efeito 
suspensivo nos casos das alíneas d e e . 

§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não 
caberá qualquer outro de natureza administrativa salvo, aos 
interessados, a via judiciária. 

§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos só serão 
recebidas quando devidamente assinadas e acompanhadas 
de indicação de elementos comprobatórios do alegado. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 35. São equivalentes, para todos os efeitos, os títulos de 
médico-veterinário e veterinário, expedidos na forma do art. 
4º dêste Regulamento. 

Art 36. A apresentação de carteira de identidade profissional 
prevista neste Regulamento, será obrigatoriamente exigida, 
a partir de 150 dias de sua publicação no Diário Oficial da 
União, pelas autoridades civis ou militares, federais, 
estaduais ou municipais, pelas autarquias, emprêsas 
paraestatais sociedades de economia mista e entidades 
privadas, bem como pelas associações cooperativas e 
estabelecimentos de créditos, para inscrição em concurso, 
assinatura de têrmo de posse ou de quaisquer documentos, 
sempre que se tratar de prestação de serviço ou 
desempenho de função privativa da profissão de médico-
veterinário. 

Art 37. As repartições públicas civis ou militares federais, 
estaduais ou municipais, as autarquias, emprêsas 
paraestatais ou sociedades de economia mista, exigirão, nos 
casos de concorrência pública, coleta de preços ou prestação 
de serviço de qualquer natureza que as entidades a que se 
refere o artigo 9º façam prova de estarem quites com as 
exigências dêste Regulamento, mediante documento 
expedido pelo Conselho de Medicina Veterinária a que 
estiverem subordinadas. 

Parágrafo único. As infrações do presente artigo serão 
punidas com processo administrativo regular, mediante 
denúncia no CFMV, ficando a autoridade responsável sujeita 
à multa pelo valor da rescisão do contrato firmado com as 
firmas ou suspensão de serviços, independentemente de 
outras medidas legais. 

Art 38. Só será instalado CRMV nas unidades da Federação 
que contem com um mínimo de 30 (trinta) médicos-
veterinários em efetivo exercício em seus territórios. 

Parágrafo único. O Conselho Federal de Medicina Veterinária 
estabelecerá a jurisdição do CRMV, que abranger mais de 
uma unidade da Federação. 

Art 39. A Constituição do CRMV, no tocante ao número de 
membros, será estabelecida, em cada caso pelo CFMV. 

Parágrafo único. O CFMV poderá solicitar a colaboração das 
Sociedades Estaduais de Medicina Veterinária legalmente 
instituídas, para a constituição dos CRMV das respectivas 
jurisdições. 
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Art 40. Será considerado empossado no cargo para o qual 
tenha sido eleito o Conselheiro ou Suplente que, por motivo 
justificado, não puder comparecer à posse coletiva 
convocada pela autoridade competente, ficando obrigado a 
firmar o compromisso, pessoalmente ou por procuração, até 
30 (trinta) dias após o ato de posse. 

Art 41. O cargo vago de Conselheiro, por falta de posse do 
eleito, por dispensa solicitada pelo titular ou por 
determinação legal, será provido em caráter efetivo por um 
dos suplentes, mediante votação secreta a que compareça 
pelo menos dois terços dos membros efetivos. 

Art 42. O CFMV e os CRMV não poderão deliberar senão com 
a presença de maioria absoluta dos seus membros, cabendo 
aos respectivos Presidentes o voto de qualidade. 

Art 43. O Conselheiro Federal ou Regional que faltar, no 
decorrer de um ano, sem licença prévia do respectivo 
Conselho, a seis reuniões, perderá automaticamente o 
mandato, sendo substituído por um dos suplentes. 

Art 44. O exercício do cargo de Conselheiro Regional é 
incompatível com o de membro do Conselho Federal. 

Art. 45-A.  Os componentes do CFMV e dos Conselhos 
Regionais poderão ser reeleitos para apenas um único 
período subsequente.  (Incluído pelo Decreto nº 8.770, de 
2016)  

Art 46. As Sociedades de Medicina Veterinária legalmente 
existentes como entidades civis nos Estados e Territórios, 
encarregar-se-ão de promover uma assembléia dos 
médicos-veterinários com efetivo exercício nas respectivas 
jurisdições, para escolha dos primeiros membros dos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária. 

§ 1º A data da realização da assembléia será marcada pelas 
entidades citadas neste artigo, ouvido o Conselho federal de 
Medicina Veterinária. 

§ 2º O Conselho Federal de Medicina Veterinária far-se-á 
representar na referida assembléia, devendo o seu 
representante assinar a ata de reunião e elaborar 
circunstanciado relatório da mesma. 

§ 3º O representante do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária dará posse imediata aos membros eleitos, salvo 
se fôr interposto recurso escrito contra a eleição. 

Art 47. O Ministério da Trabalho e Previdência Social e o 
Ministério da Agricultura cooperarão na instalação dos 
Conselhos de Medicina Veterinária, propiciando-lhes 
instalações, material e pessoal para o seu funcionamento. 

Art 48. Os casos referentes ao exercício da profissão de 
médico-veterinário omissos neste Regulamento serão 
resolvidos pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

Decreto 69.134/1971 
Dispõe sobre registro das entidades que menciona no 
Conselho de Medicina veterinária e da outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista 
o dispostos no artigo 27 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 
1968, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.634, de 2 
de dezembro de 1970, 

Decreta: 

Art. 1º. Estão obrigadas a registro no Conselho de Medicina 
Veterinária correspondente à região onde funcionarem as 
firmas, associações, companhias, mista e outras que 
exerçam atividades peculiares à medicina veterinária, a 
saber:  

a) Associação de criadores e cooperativas de produtores que 
se dediquem à pecuária; 

b) firmas de planejamento e de execução de assistência 
técnica à pecuária; 

c) hospitais, clínicas e serviços médico-veterinários; 

d) estabelecimentos que fabriquem produtos de uso 
veterinário; 

e) fábricas de rações para animais; 

f) matadouros, frigoríficos, curtumes, fábricas de conserva 
de carnes e de pescado, fábricas de banha e de gordura que 
empreguem produtos de origem animal, usinas e fábricas de 
laticínios, entrepostos de carnes, leite, ovo, peixe, mel, cera 
e demais derivados da indústria animal; 

g) empresas de exploração pecuária e firmas que 
comercializem animais, inclusive as organizações de feira, 
exposição e arremate de gado; 

h) firmas que comercializem ou executem serviço de 
inseminação artificial; 

i) estabelecimento que comercializem produtos de uso 
veterinário; 

j) entidades de registro genealógico; 

l) entidades hípicas e jóqueis clubes; 

m) estabelecimento que operem com crédito à pecuária e 
mantenham serviços próprio de assistência técnica ao nível 
de imóvel; 

n) jardins zoológicos; e 

o) instituições de ensino e pesquisa que matenham animais, 
qualquer que seja a sua utilização. 

 § 1º O pedido de registro das entidades, em funcionamento 
na data deste decreto, deve ser requerido ao Presidente do 
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Conselho de Medicina Veterinária, correspondente à região 
onde se localiza a entidade, até 60 (sessenta) dias após a 
publicação deste decreto. 

 § 2º O pedido de regsitro deve ser formulado de acordo com 
modelo estabelecido pelo Conselho Federal de Medicina 
Veterinária. 

Art. 2º. As entidades indicadas no artigo anterios ficam 
obrigadas ao pagamento de taxa de inscrição e da anuidade 
ao Conselho de Medicina Veterinária onde se registrarem. 

§ 1º Ficam dispensadas do pagamento da taxa de inscrição e 
da anuidade as entidades especificadas nas alíneas "n" e "o" 
do artigo anterior, bem como toda entidade de fins 
filantrópicos reconhecida como de utilidade pública, cujos 
diretores não percebam remuneração. 

§ 2º A taxa de inscrição e a primeira anuidade devem ser 
pagas similtâneamente, mediante guia fornecida pelo 
Conselho Regional de Medicina Veterinária, podendo a 
mesma ser requerida e paga por via postal, bem como as 
anuidades subseqüentes. 

Art. 3º. As firmas, associações, companhias, cooperativas, 
empresas de economia mista e outras, que se organizarem 
para os exercício de atividades abrangidas pelas Leis nº 
5.517, de 23 de outubro de 1968, e 5.634, de 2 de dezembro 
de 1970, só poderão iniciar suas atividades depois de 
promovem o competente registro no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária. 

Art. 4º. A taxa de inscrição correpsonderá a 50% (cinqüenta 
por cento) do maior salário-mínimo da região abrangida pelo 
Conselho vigente na data do seu recolhimento. 

Art. 5º. O valor da anuidade a ser paga aos Conselhos de 
Medicina Veterinária pelas entidades indicadas no art. 1º 
será fixado em obediência ao critério de incidência a seguir 
apresentado, estabelecido com base no maior salário 
mínimo ou termo básico, correspondente à região abrangida 
pelo Conselho Regional e no capital social de entidade, 
registrado na respectiva Junta Comercial, a saber: 

Faixas Capital Social (CAP) Valor Cr$1,00 Composição da 
Anuidade (NA) 

A Até 20.000 AN = 1/2 MSMR + 0,50%CAP 

B De 20.001 a 100.000 AN = 2/3 MSMR + 0,30%CAP 

C De 100.001 a 500.000 AN = 1 MSMR + 0,25% CAP 

D De 500.001 a 2.000.000 AN = 1 2/3 MSMR + 0,18CAP 

E Acima de 2.000.000 NA = 2 MSMR + 0,18% CAP 

Sendo: 

CAP = Capital social da entidade 

AN = Anuidade procurada 

MSMR = Maior salário-mínimo da região jurisdicionada pelo 
respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinário. 

§ 1º Para efeito de cálculo do Valor da anuidade, na aplicação 
da fórmula acima anunciada, serão desprezadas as frações 
finais de centenas de cruzeiros inscritas na capital da 
entidade. 

§ 2º No resultado final do cálculo do valor da anuidade serão 
desprezados os centavos. 

Art. 6º. As filiais, depósitos ou representações de entidades 
estão, também, obrigadas ao pagamento de taxa de 
inscrição e anuidade ao Conselho de Medicina Veterinária da 
região em que se localizem, na forma dos arts. 4º e 5º deste 
Decreto, bem como toda e qualquer firma ou organização 
que, embora não enquadrada na Lei nº 5.517, de 23 de 
outubro de 1968, tenha alguma seção ligada a Medicina 
Veterinária. 

Art. 7º. As entidades, inclusive suas filiais, que não estejam 
obrifgadas ao registro de capital social, pagarão anuidade 
correspondente a 1 (um) maior salário-mínimo da região 
jurisdicionada pelo respectivo Conselho de Medicina 
Veterinária. 

Art. 8º. A anuidade deve ser paga até o dia 31 de março de 
cada ano. 

Parágrafo único. A taxa de inscrição e a anuidade sofrerão 
um acréscimo sobre o seu valor, quando pagas fora do prazo 
estabelcimento neste Decreto, cabendo ao Conselho de 
Medicina Veterinária promover a cobrança judicial, em caso 
de atraso de pagamento superior a 60 (sessenta) dias. 

Art. 9º. Os empréstimo solicitados às insituições finaceiras 
pela entidades indicadas no art. 1º só serão concedidos 
mediante certidão do registro da entidade solicitante no 
Conselho de Medicina Veterinária. 

Art. 10. As taxas e outros emolumentos de expediente 
administrativos devidos aos Conselhos Regionais de 
Medicina Veterinária (CRMVs) pelas entidades mencionadas 
no presente Decreto e a que se refere o artigo 31 da Lei nº 
5.517, de 23 de outubro de 1968, serão fixados pelo 
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) mediante 
resoluções, publicadas no Diário Oficial da União. 

Art. 11. Êste Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

Brasília, 27 de agosto de 1971; 150º da Independência e 83º 
da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

L. F. Cirne Lima 

Júlio Barata 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Portaria ANVISA 344/1998 
Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial. 

O Secretário de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, 
no uso de suas atribuições e considerando a Convenção 
Única sobre Entorpecentes de 1961 (Decreto n.º 54.216/64), 
a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971 
(Decreto n.º 79.388/77), a Convenção Contra o Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 1988 
(Decreto n.º 154/91), o Decreto-Lei n.º 891/38, o Decreto-
Lei n.º 157/67, a Lei n.º 5.991/73, a Lei n.º 6.360/76, a Lei n.º 
6.368/76, a Lei n.º 6.437/77, o Decreto n.º 74.170/74, o 
Decreto n.º 79.094/77, o Decreto n.º 78.992/76 e as 
Resoluções GMC n.º 24/98 e n.º 27/98, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1º Para os efeitos deste Regulamento Técnico e para a 
sua adequada aplicação, são adotadas as seguintes 
definições: 

Autorização Especial - Licença concedida pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (SVS/MS), a 
empresas, instituições e órgãos, para o exercício de 
atividades de extração, produção, transformação, 
fabricação, fracionamento, manipulação, embalagem, 
distribuição, transporte, reembalagem, importação e 
exportação das substâncias constantes das listas anexas a 
este Regulamento Técnico, bem como os medicamentos que 
as contenham. 

Autorização de Exportação - Documento expedido pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
(SVS/MS), que consubstancia a exportação de substâncias 
constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" 
e "B2" (psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e "D1" 
(precursores) deste Regulamento Técnico ou de suas 
atualizações, bem como os medicamentos que as 
contenham. 

Autorização de Importação - Documento expedido pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
(SVS/MS), que consubstancia a importação de substâncias 
constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" 
e "B2" (psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e "D1" 
(precursores) deste Regulamento Técnico ou de suas 
atualizações, bem como os medicamentos que as 
contenham. 

Certificado de Autorização Especial - Documento expedido 
pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 

(SVS/MS), que consubstancia a concessão da Autorização 
Especial. 

Certificado de Não Objeção ? Documento expedido pelo 
órgão competente do Ministério da Saúde do Brasil, 
certificando que as substâncias ou medicamentos objeto da 
importação ou exportação não está sob controle especial 
neste país. 

CID - Classificação Internacional de Doenças. 

Cota Anual de Importação - Quantidade de substância 
constante das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" 
e "B2" (psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e "D1" 
(precursoras) deste Regulamento Técnico ou de suas 
atualizações que a empresa é autorizada a importar até o 1º 
(primeiro) trimestre do ano seguinte à sua concessão. 

Cota Suplementar de Importação - Quantidade de substância 
constante das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" 
e "B2" (psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e "D1" 
(precursoras) deste Regulamento Técnico ou de suas 
atualizações, que a empresa é autorizada a importar, em 
caráter suplementar à cota anual, nos casos em que ficar 
caracterizada sua necessidade adicional, para o atendimento 
da demanda interna dos serviços de saúde, ou para fins de 
exportação. 

Cota Total Anual de Importação - Somatório das Cotas Anual 
e Suplementar autorizadas para cada empresa, no ano em 
curso. 

DCB - Denominação Comum Brasileira. 

DCI - Denominação Comum Internacional. 

Droga - Substância ou matéria-prima que tenha finalidade 
medicamentosa ou sanitária. 

Entorpecente - Substância que pode determinar 
dependência física ou psíquica relacionada, como tal, nas 
listas aprovadas pela Convenção Única sobre Entorpecentes, 
reproduzidas nos anexos deste Regulamento Técnico. 

Licença de Funcionamento ? Permissão concedida pelo 
órgão de saúde competente dos Estados, Municípios e 
Distrito Federal, para o funcionamento de estabelecimento 
vinculado a empresa que desenvolva qualquer das atividades 
enunciadas no artigo 2º deste Regulamento Técnico. 

Livro de Registro Específico - Livro destinado à anotação, em 
ordem cronológica, de estoques, de entradas (por aquisição 
ou produção), de saídas (por venda, processamento, uso) e 
de perdas de medicamentos sujeitos ao controle especial. 

Livro de Receituário Geral ? Livro destinado ao registro de 
todas as preparações magistrais manipuladas em farmácias. 

Medicamento - Produto farmacêutico, tecnicamente obtido 
ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa 
ou para fins de diagnóstico. 
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Notificação de Receita - Documento padronizado destinado 
à notificação da prescrição de medicamentos: a) 
entorpecentes (cor amarela), b) psicotrópicos (cor azul) e c) 
retinóides de uso sistêmico e imunossupressores (cor 
branca). A Notificação concernente aos dois primeiros 
grupos (a e b) deverá ser firmada por profissional 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina, no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária ou no Conselho 
Regional de Odontologia; a concernente ao terceiro grupo 
(c), exclusivamente por profissional devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Medicina. 

Precursores - Substâncias utilizadas para a obtenção de 
entorpecentes ou psicotrópicos e constantes das listas 
aprovadas pela Convenção Contra o Tráfico Ilícito de 
Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas, reproduzidas 
nos anexos deste Regulamento Técnico. 

Preparação Magistral - Medicamento preparado mediante 
manipulação em farmácia, a partir de fórmula constante de 
prescrição médica. 

Psicotrópico - Substância que pode determinar dependência 
física ou psíquica e relacionada, como tal, nas listas 
aprovadas pela Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, 
reproduzidas nos anexos deste Regulamento Técnico. 

Receita - Prescrição escrita de medicamento, contendo 
orientação de uso para o paciente, efetuada por profissional 
legalmente habilitado, quer seja de formulação magistral ou 
de produto industrializado. 

Substância Proscrita - Substância cujo uso está proibido no 
Brasil. 

CAPITULO II 

DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 2º Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, 
transportar, preparar, manipular, fracionar, importar, 
exportar, transformar, embalar, reembalar, para qualquer 
fim, as substâncias constantes das listas deste Regulamento 
Técnico (ANEXO I) e de suas atualizações, ou os 
medicamentos que as contenham, é obrigatória a obtenção 
de Autorização Especial concedida pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

§ 1º A petição de Autorização Especial será protocolizada 
pelos responsáveis dos estabelecimentos da empresa junto 
à Autoridade Sanitária local. 

§ 2º A Autoridade Sanitária local procederá a inspeção do(a) 
estabelecimento(s) vinculado(s) à empresa postulante de 
Autorização Especial de acordo com os roteiros oficiais pré-
estabelecidos, para avaliação das respectivas condições 
técnicas e sanitárias, emitindo parecer sobre a petição e 
encaminhando o respectivo relatório à Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

§ 3º No caso de deferimento da petição, a Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde enviará o 
competente Certificado de Autorização Especial a empresa 
requerente e informará a decisão à Autoridade Sanitária 
local competente. 

§ 4º As atividades mencionadas no caput deste artigo 
somente poderão ser iniciadas após a publicação da 
respectiva Autorização Especial no Diário Oficial da União. 

§ 5º As eventuais alterações de nomes de dirigentes, 
inclusive de responsável técnico bem como de atividades 
constantes do Certificado de Autorização Especial serão 
solicitadas mediante o preenchimento de formulário 
específico à Autoridade Sanitária local, que o encaminhará à 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

§ 6º As atividades realizadas pelo comércio atacadista, como 
armazenar, distribuir, transportar, bem como, a de 
manipulação por farmácias magistrais das substâncias e 
medicamentos de que trata o caput deste artigo, ficam 
sujeitas a autorização especial do Ministério da Saúde e a 
licença de funcionamento concedida pela Autoridade 
Sanitária local. 

§ 7º A Autorização Especial deve ser solicitada para cada 
estabelecimento que exerça qualquer uma das atividades 
previstas no caput deste artigo . 

Art. 3º A petição de concessão de Autorização Especial 
deverá ser instruída com os seguintes documentos e 
informações: 

a) cópia da publicação, em Diário Oficial da União, da 
Autorização de Funcionamento da Empresa, quando couber; 

b) cópia da Licença de Funcionamento; 

c) comprovante de pagamento do respectivo preço público, 
ou documento que justifique sua isenção; 

d) cópia do ato constitutivo da empresa e suas eventuais 
alterações; 

e) instrumento de mandato, outorgado pelo representante 
legal da empresa a procurador com poderes para requerer a 
concessão de Autorização Especial, quando for o caso; 

f) cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) ou Cadastro Geral de Contribuinte 
(C.G.C.); 

g) dados gerais da empresa: razão social, representante 
legal, endereço completo, n.º (s) de telefone, fax, telex e 
E.mail, nome do Farmacêutico ou do Químico Responsável 
Técnico, e n.º de sua Inscrição no respectivo Conselho 
Regional; 

h) cópia do Registro Geral (R.G.) e do Cartão de Identificação 
do Contribuinte (C.I.C.) dos diretores; 
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i) prova de habilitação legal, junto ao respectivo Conselho 
Regional, do farmacêutico ou químico, responsável técnico; 

j) relação das substâncias ou medicamentos objeto da 
atividade a ser autorizada com indicação dos nomes (DCB ou 
químico) a serem utilizados e da estimativa das quantidades 
a serem inicialmente trabalhadas; 

l) cópia do Manual ou Instruções concernentes às Boas 
Práticas de Fabricação ou de Manipulação adotado pela 
empresa. 

§ 1º A eventual mudança do endereço, comercial ou 
industrial, do detentor da Autorização Especial, deverá ser 
imediatamente informada para fins de nova inspeção e 
subsequente autorização se julgada cabível à Autoridade 
Sanitária local que a encaminhará à Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. 

§ 2º A mudança do C.N.P.J./C.G.C. exceto por incorporação 
de empresas, obriga a solicitação de nova Autorização 
Especial, obedecido o disposto no caput deste artigo e suas 
alíneas. 

§ 3º No caso de incorporação de empresas, será obrigatório 
o pedido de cancelamento da Autorização Especial de 
Funcionamento da empresa cujo C.N.P.J. / C.G.C. tenha sido 
desativado. 

Art. 4º Ficam proibidas a produção, fabricação, importação, 
exportação, comércio e uso de substâncias e medicamentos 
proscritos. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição de que trata o 
caput deste artigo, as atividades exercidas por Órgãos e 
Instituições autorizados pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde com a estrita finalidade de 
desenvolver pesquisas e trabalhos médicos e científicos. 

Art. 5º A Autorização Especial é também obrigatória para as 
atividades de plantio, cultivo, e colheita de plantas das quais 
possam ser extraídas substâncias entorpecentes ou 
psicotrópicas. 

§ 1º A Autorização Especial, de que trata o caput deste 
artigo, somente será concedida à pessoa jurídica de direito 
público e privado que tenha por objetivo o estudo, a 
pesquisa, a extração ou a utilização de princípios ativos 
obtidos daquelas plantas. 

§ 2º A concessão da Autorização Especial, prevista no caput 
deste artigo, deverá seguir os mesmos procedimentos 
constantes dos parágrafos 1º, 2º, e 3º do artigo 2º deste 
Regulamento Técnico, e será requerida pelo dirigente do 
órgão ou instituição responsável pelo plantio, colheita e 
extração de princípios ativos de plantas, instruído o processo 
com os seguintes documentos: 

a) petição, conforme modelo padronizado; 

b) plano ou programa completo da atividade a ser 
desenvolvida; 

c) indicação das plantas, sua família, gênero, espécie e 
variedades e, se houver, nome vulgar; 

d) declaração da localização, da extensão do cultivo e da 
estimativa da produção; 

e) especificação das condições de segurança; 

f) endereço completo do local do plantio e da extração; 

g) relação dos técnicos que participarão da atividade, 
comprovada sua habilitação para as funções indicadas. 

§ 3º As autoridades sanitárias competentes dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal terão livre acesso aos locais 
de plantio ou cultura, para fins de fiscalização. 

Art. 6º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde dará conhecimento da concessão da Autorização 
Especial de que tratam os artigos 2º e 5º deste Regulamento 
Técnico à Divisão de Repressão a Entorpecentes do 
Departamento de Policia Federal do Ministério da Justiça. 

Art. 7º A concessão de Autorização Especial para os 
estabelecimentos de ensino, pesquisas e trabalhos médicos 
e científicos, será destinada à cada plano de aula ou projeto 
de pesquisa e trabalho, respectivamente. A referida 
Autorização Especial, deverá ser requerida pelo seu dirigente 
ao Órgão competente do Ministério da Saúde, mediante 
petição instruída com os seguintes documentos: 

a) cópia do R.G. e C.I.C. do dirigente do estabelecimento; 

b) documento firmado pelo dirigente do estabelecimento 
identificando o profissional responsável pelo controle e 
guarda das substâncias e medicamentos utilizados e os 
pesquisadores participantes; 

c) cópia do R.G. e C.I.C. das pessoas mencionadas no item b; 

d) cópia do plano integral do curso ou pesquisa técno-
científico; 

e) relação dos nomes das substâncias ou medicamentos com 
indicação das quantidades respectivas a serem utilizadas na 
pesquisa ou trabalho. 

§ 1º O Órgão competente do Ministério da Saúde 
encaminhará a aprovação da concessão da Autorização 
Especial através de ofício ao dirigente do estabelecimento e 
à Autoridade Sanitária local. 

§ 2º Deverá ser comunicada ao Órgão competente do 
Ministério da Saúde qualquer alteração nas alíneas referidas 
neste artigo, a qual deverá ser encaminhada ao órgão 
competente do Ministério da Saúde. 

Art. 8º Ficam isentos de Autorização Especial as empresas, 
instituições e órgãos na execução das seguintes atividades e 
categorias a eles vinculadas: 
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I - Farmácias, Drogarias e Unidades de Saúde que somente 
dispensem medicamentos objeto deste Regulamento 
Técnico, em suas embalagens originais, adquiridos no 
mercado nacional; 

II - Órgãos de Repressão a Entorpecentes; 

III - Laboratórios de Análises Clínicas que utilizem substâncias 
objeto deste Regulamento Técnico unicamente com 
finalidade diagnóstica; 

IV - Laboratórios de Referência que utilizem substâncias 
objeto deste Regulamento Técnico na realização de provas 
analíticas para identificação de drogas. 

Art. 9° A solicitação de cancelamento da Autorização 
Especial, por parte da empresa, deverá ser feita mediante 
petição conforme modelo padronizado, instruindo 
documentos constantes da Instrução Normativa deste 
Regulamento Técnico. 

Art. 10. A Autorização Especial concedida pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, poderá ser 
suspensa ou cancelada quando ficar comprovada 
irregularidade que configure infração sanitária praticada 
pelo estabelecimento conforme o disposto na legislação em 
vigor. 

§ 1º No caso de cancelamento ou suspensão da Autorização 
Especial, o infrator deverá obrigatoriamente apresentar às 
Autoridades Sanitárias Estaduais, Municipais ou do Distrito 
Federal, com vistas ao conhecimento da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, informações 
sobre o estoque remanescente de quaisquer substâncias 
integrantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, bem como os medicamentos que as 
contenham. 

§ 2º Caberá à Autoridade Sanitária local decidir quanto ao 
destino dos estoques de substâncias ou medicamentos em 
poder do estabelecimento, cuja Autorização Especial tenha 
sido suspensa ou cancelada. 

CAPÍTULO III 

DO COMÉRCIO 

Art. 11. A empresa importadora fica obrigada a solicitar à 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, a 
fixação de Cota Anual de Importação de substâncias 
constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" 
e "B2" ( psicotrópicas), "C3" (imunossupressoras) e "D1" 
(precursoras) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, requeridas até 30 (trinta) de novembro de cada 
ano, para uso no ano seguinte. 

§ 1º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde deverá pronunciar-se sobre a liberação da cota anual 
até no máximo 30 (trinta) de abril do ano seguinte. 

§ 2º A cota de importação autorizada poderá ser importada 
de uma só vez, ou parceladamente. 

Art. 12 Excepcionalmente a empresa, quando devidamente 
justificado, poderá solicitar Cota Suplementar, das 
substâncias constantes das listas citadas no artigo anterior, 
devendo sua entrada, no país, ocorrer até o final do 1º 
trimestre do ano seguinte da sua concessão. 

§ 1º A empresa importadora deverá requerer ao Ministério 
da Saúde a cota suplementar e a Autorização de Importação, 
no mesmo ato, até no máximo 30 (trinta) de novembro de 
cada ano. 

§ 2º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde enviará às unidades federadas e à Vigilância Sanitária 
de Portos, Aeroportos e Fronteiras, para conhecimento, 
relação das cotas e das eventuais alterações concedidas. 

Art. 13. Para importar e exportar substâncias constantes das 
listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações bem 
como os medicamentos que as contenham, a empresa 
dependerá de anuência prévia da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde, na L.I. - Licença de 
Importação ou R.O.E. - Registro de Operações de Exportação, 
emitida em formulário próprio ou por procedimento 
informatizado. 

Parágrafo único. A Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde deverá remeter uma via do documento 
de Importação e/ou Exportação à Autoridade Sanitária 
competente do Estado ou Distrito Federal em que estiver 
sediado o estabelecimento. 

Art. 14. A importação de substâncias constantes das listas 
"A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" 
(psicotrópicas) , incluídas neste Regulamento Técnico e nas 
suas atualizações, e os medicamentos que as contenham, 
dependerá da emissão de Autorização de Importação 
(ANEXO II) da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde. 

§ 1º Independem da emissão de Autorização de Importação 
as substâncias das listas "C1", "C2", "C4" e "C5" (outras 
substâncias sujeitas a controle especial, retinóicas, anti-
retrovirais e anabolizantes, respectivamente) bem como os 
medicamentos que as contenham. 

§ 2º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde emitirá o Certificado de Não Objeção (ANEXO III), 
quando a substância ou medicamento objeto da importação 
não está sob controle especial no Brasil. 

§ 3º No caso de importação parcelada, para cada parcela da 
cota anual será emitida uma Autorização de Importação. 

§ 4º O documento da Autorização de Importação para as 
substâncias da lista "D1" (precursoras), constantes deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os 
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medicamentos que as contenham, será estabelecido na 
Instrução Normativa deste Regulamento Técnico. 

Art. 15. Deferida a cota anual de importação, a empresa 
interessada deverá requerer a Autorização de Importação, 
até 31 (trinta e um) de outubro de cada ano. 

Art. 16. A Autorização de Importação e o Certificado de Não 
Objeção, ambos de caráter intransferível, serão expedidos 
em 6 (seis) e 5 (cinco) vias, respectivamente, podendo os 
mesmos serem emitidos por processo informatizado, ou 
não, os quais terão a seguinte destinação: 

1ª via - Órgão competente do Ministério da Saúde; 

2ª via - Importador; 

3ª via - Exportador; 

4ª via - Autoridade competente do país exportador; 

5ª via - Delegacia de Repressão a Entorpecentes do 
Departamento de Polícia Federal do Estado do Rio de Janeiro 
e/ou dos demais Estados, exceto o Certificado de Não 
Objeção; 

6ª via - Autoridade Sanitária competente do Estado e Distrito 
Federal, onde estiver sediada a empresa autorizada. 

Parágrafo único. A empresa se incumbirá do 
encaminhamento das vias aos órgãos competentes. 

Art. 17. A Autorização de Importação da cota anual e da cota 
suplementar terá validade até o 1º (primeiro) trimestre do 
ano seguinte da sua emissão. 

Art. 18. Para exportar substâncias constantes das listas "A1" 
e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas) e 
da lista "D1" (precursoras), incluídas neste Regulamento 
Técnico e nas suas atualizações, e os medicamentos que as 
contenham, o interessado devidamente habilitado perante a 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, e 
ao Órgão equivalente do Estado e Distrito Federal deverá 
requerer a Autorização de Exportação (ANEXO IV), devendo 
ainda apresentar a Autorização expedida pelo órgão 
competente do país importador. 

§ 1º O documento da Autorização de Importação para as 
substâncias da lista "D1" (precursoras), constantes deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os 
medicamentos que as contenham, será estabelecido na 
Instrução Normativa deste Regulamento Técnico. 

§ 2º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde emitirá o Certificado de Não Objeção (ANEXO III), 
quando a substância ou medicamento objeto da exportação 
não está sob controle especial no Brasil. 

§ 3º Para fabricar medicamentos, a base de substâncias 
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, com fim exclusivo de exportação a empresa 

deve atender as disposições legais impostas na Instrução 
Normativa deste Regulamento Técnico. 

Art. 19. A Autorização de Exportação, e o Certificado de Não 
Objeção, ambos de caráter intransferível, serão expedidos 
em 6 (seis) e 5 (cinco) vias, respectivamente, podendo os 
mesmos serem emitidos por processo informatizado, ou 
não, os quais terão a seguinte destinação: 

1ª via - Órgão competente do Ministério da Saúde; 

2ª via - Importador; 

3ª via - Exportador; 

4ª via - Autoridade competente do país importador; 

5ª via - Delegacia de Repressão a Entorpecentes do 
Departamento de Polícia Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, exceto o Certificado de Não Objeção; 

6ª via - Autoridade Sanitária competente do Estado ou 
Distrito Federal, onde estiver sediada a empresa autorizada. 

Parágrafo único. A empresa se incumbirá do 
encaminhamento das vias aos órgãos competentes. 

Art. 20. A importação e exportação da substância da lista 
"C3" (imunosupressoras) Ftalimidoglutarimida (Talidomida), 
seguirá o previsto em legislação sanitária específica em 
vigor. 

Art. 21. Para o desembaraço aduaneiro e inspeção da 
mercadoria pela Repartição Aduaneira, a empresa 
interessada deverá apresentar, no local, junto a respectiva 
Autoridade Sanitária, toda a documentação necessária 
definida em Instrução Normativa deste Regulamento 
Técnico. 

§ 1º Para importação, cada despacho deverá ser liberado 
mediante a apresentação de 5 (cinco) vias da "Guia de 
Retirada de Substâncias/Medicamentos Entorpecentes ou 
que determinem Dependência Física ou Psíquica", conforme 
modelo (ANEXO V) deste Regulamento Técnico. 

§ 2º Independem da emissão da "Guia de Retirada de 
Substâncias/Medicamentos Entorpecentes ou que 
determinem Dependência Física ou Psíquica", as substâncias 
constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a 
controle especial), "C2" (retinóicas), "C4" (anti-retrovirais) e 
"C5" (anabolizantes), deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, bem como os medicamentos que as 
contenham. 

Art. 22. As importações e exportações das substâncias das 
listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" 
(psicotrópicas) e lista "D1" (precursoras) deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, bem como os medicamentos 
que as contenham, somente poderão ingressar no país e 
serem liberadas através dos respectivos Serviços de 
Vigilância Sanitária do Porto ou Aeroporto Internacional do 
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Rio de Janeiro ou de outros Estados que venham a ser 
autorizados pelo Ministério da Saúde, em conjunto com 
outros órgãos envolvidos. 

Art. 23. Os estabelecimentos que necessitem importar 
substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico 
e de suas atualizações, para fins de ensino ou pesquisa, 
análise e padrões de referência utilizados em controle de 
qualidade, após cumprirem o disposto nos artigos 14, 15 e 
16, deverão importar de uma só vez a quantidade 
autorizada. 

Art. 24. A compra, venda, transferência ou devolução de 
substâncias constantes da lista "C3" (imunossupressoras) 
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem 
como os medicamentos que as contenham, devem ser 
acompanhadas de Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, visada 
pela Autoridade Sanitária do local de domicílio do 
remetente. 

§ 1º O visto será aplicado mediante carimbo próprio da 
Autoridade Sanitária, no anverso da Nota Fiscal ou Nota 
Fiscal Fatura, preenchido com o n.º de ordem, que poderá 
ser aposto em forma de carimbo ou etiqueta, constando 
local, data , nome e assinatura do responsável. Este visto terá 
validade de 60 (sessenta) dias. 

§ 2º Somente as empresas ou estabelecimentos 
devidamente legalizados junto à Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde, poderão efetuar compra, 
venda ou transferência de substâncias constantes das listas 
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem 
como dos seus respectivos medicamentos. 

§ 3º A Autoridade Sanitária do Estado, do Município ou do 
Distrito Federal manterá sistema de registro da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, visada, que permita um efetivo 
controle sobre as mesmas. 

§ 4º Fica a empresa emitente obrigada a solicitar o 
cancelamento da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, já visada, 
junto à Autoridade Sanitária competente, quando não for 
efetivada a transação comercial. 

Art. 25. A compra, venda, transferência ou devolução das 
substâncias constantes das listas "A1", "A2" (entorpecentes), 
"A3" , "B1" e "B2" (psicotrópicas), C1" (outras substâncias 
sujeitas a controle especial), "C2" (retinóicas), "C4" (anti-
retrovirais), "C5" (anabolizantes) e "D1" (precursoras) deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os 
medicamentos que as contenham, devem estar 
acompanhadas de Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, isentos 
de visto da Autoridade Sanitária local do domicílio do 
remetente. 

Parágrafo único. As vendas de medicamentos a base da 
substância Misoprostol constante da lista "C1" (outras 
substâncias sujeitas a controle especial) deste Regulamento 
Técnico, ficarão restritas a estabelecimentos hospitalares 

devidamente cadastrados e credenciados junto a Autoridade 
Sanitária competente. 

Art. 26. A Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura de venda ou 
transferência de substâncias constantes das listas deste 
Regulamento Técnico de suas atualizações, bem como os 
medicamentos que as contenham, deverá distingui-los, após 
o nome respectivo, através de colocação entre parênteses, 
da letra indicativa da lista a que se refere. 

Parágrafo único. A Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura que 
contenha substância da lista "C3" (imunossupressoras) ou do 
medicamento Talidomida não poderá conter outras 
substâncias ou produtos. 

Art. 27. O estoque de substâncias e medicamentos de que 
trata este Regulamento Técnico não poderá ser superior as 
quantidades previstas para atender as necessidades de 6 
(seis) meses de consumo. 

§ 1º O estoque de medicamentos destinados aos Programas 
Especiais do Sistema Único de Saúde não está sujeito as 
exigências previstas no caput deste artigo. 

§ 2º O estoque das substâncias da lista "C3" 
(imunossupressoras) e do medicamento Talidomida não 
poderá ser superior as quantidades previstas para 1(um) ano 
de consumo. 

Art. 28. As farmácias e drogarias para dispensar 
medicamentos de uso sistêmico a base de substâncias 
constantes da lista "C2" (retinóicas), somente poderá ser 
realizada mediante o credenciamento prévio efetuado pela 
Autoridade Sanitária Estadual. 

Parágrafo único. As empresas titulares de registros de 
produtos ficam obrigadas a manter um cadastro atualizado 
dos seus revendedores, previamente credenciados junto a 
Autoridade Sanitária Estadual. 

Art. 29. Fica proibida a manipulação em farmácias das 
substâncias constantes da lista "C2" (retinóicas), na 
preparação de medicamentos de uso sistêmico, e de 
medicamentos a base das substâncias constantes da lista 
"C3" (imunossupressoras) deste Regulamento Técnico e de 
suas atualizações. 

Art. 30. A manipulação de substâncias retinóicas (lista "C2" 
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações), na 
preparação de medicamentos de uso tópico, somente, será 
realizada por farmácias que sejam certificadas em Boas 
Práticas de Manipulação (BPM). 

Parágrafo único. Fica proibida a manipulação da substância 
isotretinoína (lista "C2" ? retinóides) na preparação de 
medicamentos de uso tópico. 
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CAPÍTULO IV 

DO TRANSPORTE 

Art. 31. A transportadora de substâncias constantes das 
listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações e os 
medicamentos que as contenham, deverá estar 
devidamente legalizada junto aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. As Empresas que exercem, exclusivamente, 
a atividade de transporte de substâncias constantes das 
listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações e os 
medicamentos que as contenham, devem solicitar a 
concessão da Autorização Especial de que trata o Capítulo II 
deste Regulamento Técnico. 

Art. 32. O transporte de substâncias constantes das listas 
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações ou os 
medicamentos que as contenham ficará sob a 
responsabilidade solidária das empresas remetente e 
transportadora, para todos os efeitos legais. 

§ 1º A transportadora deverá manter, em seu arquivo, cópia 
autenticada da Autorização Especial das empresas para as 
quais presta serviços. 

§ 2º É vedado o transporte de medicamentos a base de 
substâncias, constantes das listas deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, por pessoa física, quando de 
sua chegada ou saída no país, em viagem internacional, sem 
a devida cópia da prescrição médica. 

Art. 33. As substâncias constantes das listas deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os 
medicamentos que as contenham, quando em estoque ou 
transportadas sem documento hábil, serão apreendidas, 
incorrendo os portadores e mandatários nas sanções 
administrativas previstas na legislação sanitária, sem 
prejuízo das sanções civis e penais. 

Parágrafo único. Após o trâmite administrativo, a Autoridade 
Sanitária local deverá encaminhar cópia do processo à 
Autoridade Policial competente, quando se tratar de 
substâncias constantes das listas "A1", "A2" (entorpecentes) 
, "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas) e "D1" (precursoras) e os 
medicamentos que as contenham 

Art. 34. É vedada a dispensação, o comércio e a importação 
de substâncias constantes das listas deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, bem como os seus 
respectivos medicamentos, por sistema de reembolso postal 
e aéreo, e por oferta através de outros meios de 
comunicação, mesmo com a receita médica. 

Parágrafo único . Estão isentos do previsto no caput deste 
artigo, os medicamentos a base de substâncias constantes 
da lista "C4" (anti-retrovirais) e de suas atualizações. 

CAPÍTULO V 

DA PRESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE RECEITA 

Art. 35. A Notificação de Receita é o documento que 
acompanhado de receita autoriza a dispensação de 
medicamentos a base de substâncias constantes das listas 
"A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" 
(psicotrópicas), "C2" (retinóicas para uso sistêmico) e "C3" 
(imunossupressoras), deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações. 

§ 1º Caberá à Autoridade Sanitária, fornecer ao profissional 
ou instituição devidamente cadastrados, o talonário de 
Notificação de Receita "A", e a numeração para confecção 
dos demais talonários, bem como avaliar e controlar esta 
numeração. 

§ 2º A reposição do talonário da Notificação de Receita "A" 
ou a solicitação da numeração subsequente para as demais 
Notificações de Receita, se fará mediante requisição (ANEXO 
VI), devidamente preenchida e assinada pelo profissional. 

§ 3º A Notificação de Receita deverá estar preenchida de 
forma legível, sendo a quantidade em algarismos arábicos e 
por extenso, sem emenda ou rasura. 

§ 4º A farmácia ou drogaria somente poderá aviar ou 
dispensar quando todos os itens da receita e da respectiva 
Notificação de Receita estiverem devidamente preenchidos. 

§ 5º A Notificação de Receita será retida pela farmácia ou 
drogaria e a receita devolvida ao paciente devidamente 
carimbada, como comprovante do aviamento ou da 
dispensação. 

§ 6º A Notificação de Receita não será exigida para pacientes 
internados nos estabelecimentos hospitalares, médico ou 
veterinário, oficiais ou particulares, porém a dispensação se 
fará mediante receita ou outro documento equivalente 
(prescrição diária de medicamento), subscrita em papel 
privativo do estabelecimento. 

§ 7º A Notificação de Receita é personalizada e intransferível, 
devendo conter somente uma substância das listas "A1" e 
"A2" (entorpecentes) e "A3" , "B1" e "B2" (psicotrópicas), 
"C2" (retinóides de uso sistêmico) e "C3" 
(imunossupressoras) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, ou um medicamento que as contenham. 

§ 8º Sempre que for prescrito o medicamento Talidomida, 
lista "C3", o paciente deverá receber, juntamente com o 
medicamento, o "Termo de Esclarecimento" (ANEXO VII) 
bem como deverá ser preenchido e assinado um "Termo de 
Responsabilidade" (ANEXO VIII) pelo médico que prescreveu 
a Talidomida, em duas vias, devendo uma via ser 
encaminhada à Coordenação Estadual do Programa, 
conforme legislação sanitária específica em vigor e a outra 
permanecer no prontuário do paciente. 
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Art. 36. A Notificação de Receita conforme o anexo IX 
(modelo de talonário oficial "A", para as listas "A1", "A2" e 
"A3"), anexo X (modelo de talonário - "B", para as listas "B1" 
e "B2"), anexo XI (modelo de talonário - "B" uso veterinário 
para as listas "B1" e "B2"), anexo XII (modelo para os 
retinóides de uso sistêmico, lista "C2") e anexo XIII (modelo 
para a Talidomida, lista "C3") deverá conter os itens 
referentes as alíneas a, b e c devidamente impressos e 
apresentando as seguintes características: 

a) sigla da Unidade da Federação; 

b) identificação numérica: 

- a seqüência numérica será fornecida pela Autoridade 
Sanitária competente dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal; 

c) identificação do emitente: 

- nome do profissional com sua inscrição no Conselho 
Regional com a sigla da respectiva Unidade da Federação; ou 
nome da instituição, endereço completo e telefone; 

d) identificação do usuário: nome e endereço completo do 
paciente, e no caso de uso veterinário, nome e endereço 
completo do proprietário e identificação do animal; 

e) nome do medicamento ou da substância: prescritos sob a 
forma de Denominação Comum Brasileira (DCB), dosagem 
ou concentração, forma farmacêutica, quantidade (em 
algarismos arábicos e por extenso) e posologia; 

f) símbolo indicativo: no caso da prescrição de retinóicos 
deverá conter um símbolo de uma mulher grávida, recortada 
ao meio, com a seguinte advertência: "Risco de graves 
defeitos na face, nas orelhas, no coração e no sistema 
nervoso do feto"; 

g) data da emissão; 

h) assinatura do prescritor: quando os dados do profissional 
estiverem devidamente impressos no campo do emitente, 
este poderá apenas assinar a Notificação de Receita. No caso 
de o profissional pertencer a uma instituição ou 
estabelecimento hospitalar, deverá identificar a assinatura 
com carimbo, constando a inscrição no Conselho Regional, 
ou manualmente, de forma legível; 

i) identificação do comprador: nome completo, número do 
documento de identificação, endereço completo e telefone; 

j) identificação do fornecedor: nome e endereço completo, 
nome do responsável pela dispensação e data do 
atendimento; 

l) identificação da gráfica: nome, endereço e C.N.P.J./ C.G.C. 
impressos no rodapé de cada folha do talonário. Deverá 
constar também, a numeração inicial e final concedidas ao 
profissional ou instituição e o número da Autorização para 

confecção de talonários emitida pela Vigilância Sanitária 
local; 

m) identificação do registro: anotação da quantidade aviada, 
no verso, e quando tratar-se de formulações magistrais, o 
número de registro da receita no livro de receituário. 

§ 1º A distribuição e controle do talão de Notificação de 
Receita "A" e a seqüência numérica da Notificação de Receita 
"B" (psicotrópicos) e a Notificação de Receita Especial 
(retinóides e talidomida), obedecerão ao disposto na 
Instrução Normativa deste Regulamento Técnico. 

§ 2º Em caso de emergência, poderá ser aviada a receita de 
medicamentos sujeitos a Notificação de Receita a base de 
substâncias constante das listas deste Regulamento Técnico 
e de suas atualizações, em papel não oficial, devendo conter 
obrigatoriamente: o diagnóstico ou CID, a justificativa do 
caráter emergencial do atendimento, data, inscrição no 
Conselho Regional e assinatura devidamente identificada. O 
estabelecimento que aviar a referida receita deverá anotar a 
identificação do comprador e apresentá-la à Autoridade 
Sanitária local dentro de 72 (setenta e duas) horas, para 
"visto". 

Art. 37. Será suspenso o fornecimento do talonário da 
Notificação de Receita "A" (listas "A1" e "A2" ? 
entorpecentes e "A3" - psicotrópicas) e/ou seqüência 
numérica da Notificação de Receita "B" (listas "B1" e "B2" -
psicotrópicas) e da Notificação de Receita Especial (listas: 
"C2" - retinóicas de uso sistêmico e "C3" - 
imunossupressoras), quando for apurado seu uso indevido 
pelo profissional ou pela instituição, devendo o fato ser 
comunicado ao órgão de classe e as demais autoridades 
competentes. 

Art. 38. As prescrições por cirurgiões dentistas e médicos 
veterinários só poderão ser feitas quando para uso 
odontológico e veterinário, respectivamente. 

Art. 39. Nos casos de roubo, furto ou extravio de parte ou de 
todo o talonário da Notificação de Receita, fica obrigado o 
responsável a informar, imediatamente, à Autoridade 
Sanitária local, apresentando o respectivo Boletim de 
Ocorrência Policial (B.O.). 

Art. 40. A Notificação de Receita "A", para a prescrição dos 
medicamentos e substâncias das listas "A1" e "A2" 
(entorpecentes) e "A3" (psicotrópicos), de cor amarela, será 
impressa, as expensas da Autoridade Sanitária Estadual ou 
do Distrito Federal, conforme modelo anexo IX, contendo 20 
(vinte) folhas em cada talonário. Será fornecida 
gratuitamente pela Autoridade Sanitária competente do 
Estado, Município ou Distrito Federal, aos profissionais e 
instituições devidamente cadastrados. 

§ 1º Na solicitação do primeiro talonário de Notificação de 
Receita "A" o profissional ou o portador poderá dirigir-se, 
pessoalmente, ao Serviço de Vigilância Sanitária para o 
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cadastramento ou encaminhar ficha cadastral devidamente 
preenchida com sua assinatura reconhecida em cartório. 

§ 2º Para o recebimento do talonário, o profissional ou o 
portador deverá estar munido do respectivo carimbo, que 
será aposto na presença da Autoridade Sanitária, em todas 
as folhas do talonário no campo "Identificação do Emitente". 

Art. 41. A Notificação de Receita "A" será válida por 30 
(trinta) dias a contar da data de sua emissão em todo o 
Território Nacional, sendo necessário que seja acompanhada 
da receita médica com justificativa do uso, quando para 
aquisição em outra Unidade Federativa. 

Parágrafo único. As farmácias ou drogarias ficarão obrigadas 
a apresentar dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, à 
Autoridade Sanitária local, as Notificações de Receita "A" 
procedentes de outras Unidades Federativas, para 
averiguação e visto. 

Art. 42. As Notificações de Receitas "A" que contiverem 
medicamentos a base das substâncias constantes das listas 
"A1" e "A2" (entorpecentes) e "A3" (psicotrópicas) deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações deverão ser 
remetidas até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente às 
Autoridades Sanitárias Estaduais ou Municipais e do Distrito 
Federal, através de relação em duplicata, que será recebida 
pela Autoridade Sanitária competente mediante recibo, as 
quais, após conferência, serão devolvidas no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 43. A Notificação de Receita "A" poderá conter no 
máximo de 5 (cinco) ampolas e para as demais formas 
farmacêuticas de apresentação, poderá conter a quantidade 
correspondente no máximo a 30 (trinta) dias de tratamento. 

§ 1º Acima das quantidades previstas neste Regulamento 
Técnico, o prescritor deve preencher uma justificativa 
contendo o CID (Classificação Internacional de Doença) ou 
diagnóstico e posologia, datar e assinar, entregando 
juntamente com a Notificação de Receita "A" ao paciente 
para adquirir o medicamento em farmácia e drogaria. 

§ 2º No momento do envio da Relação Mensal de 
Notificações de Receita "A" ? RMNRA (ANEXO XXIV) à 
Autoridade Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, os estabelecimentos deverá enviar a Notificação de 
Receita "A" acompanhada da justificativa. 

§ 3º No caso de formulações magistrais, as formas 
farmacêuticas deverão conter, no máximo, as concentrações 
que constam de Literaturas Nacional e Internacional 
oficialmente reconhecidas (ANEXO XIV). 

Art. 44. Quando, por qualquer motivo, for interrompida a 
administração de medicamentos a base de substâncias 
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, a Autoridade Sanitária local deverá orientar o 

paciente ou seu responsável, sobre a destinação do 
medicamento remanescente. 

Art. 45. A Notificação de Receita "B", de cor azul, impressa as 
expensas do profissional ou da instituição, conforme 
modelos anexos (X e XI) a este Regulamento Técnico, terá 
validade por um período de 30 (trinta) dias contados a partir 
de sua emissão e somente dentro da Unidade Federativa que 
concedeu a numeração. 

Art. 46. A Notificação de Receita "B" poderá conter no 
máximo 5 (cinco) ampolas e, para as demais formas 
farmacêuticas, a quantidade para o tratamento 
correspondente no máximo a 60 (sessenta) dias. 

§ 1º Acima das quantidades previstas neste Regulamento 
Técnico, o prescritor deve preencher uma justificativa 
contendo o CID (Classificação Internacional de Doença) ou 
diagnóstico e posologia, datar e assinar, entregando 
juntamente com a Notificação de Receita "B" ao paciente 
para adquirir o medicamento em farmácia e drogaria. 

§ 2º No caso de formulações magistrais, as formas 
farmacêuticas deverão conter, no máximo, as concentrações 
que constam de Literaturas Nacional e Internacional 
oficialmente reconhecidas (ANEXO XIV). 

Art. 47. Ficam proibidas a prescrição e o aviamento de 
fórmulas contendo associação medicamentosa das 
substâncias anorexígenas constantes das listas deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, quando 
associadas entre si ou com ansiolíticos, diuréticos, 
hormônios ou extratos hormonais e laxantes, bem como 
quaisquer outras substâncias com ação medicamentosa. 

Art. 48. Ficam proibidas a prescrição e o aviamento de 
fórmulas contendo associação medicamentosa de 
substâncias ansiolíticas, constantes das listas deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, associadas a 
substâncias simpatolíticas ou parassimpatolíticas. 

Art. 49. A Notificação de Receita para prescrição do 
medicamento a base da substância da lista "C3" 
(imunossupressora), de cor branca, será impressa conforme 
modelo anexo (XIII), as expensas dos serviços públicos de 
saúde devidamente cadastrados junto ao órgão de Vigilância 
Sanitária Estadual. 

§ 1º A quantidade de Talidomida por prescrição, em cada 
Notificação de Receita, não poderá ser superior a necessária 
para o tratamento de 30 (trinta) dias. 

§ 2º A Notificação de Receita Especial da Talidomida, terá 
validade de 15 (quinze) dias, contados a partir de sua 
emissão e somente dentro da Unidade Federativa que 
concedeu a numeração. 

Art. 50. A Notificação de Receita Especial, de cor branca, para 
prescrição de medicamentos a base de substâncias 
constantes da lista "C2" (retinóides de uso sistêmico) deste 
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Regulamento Técnico e de suas atualizações será impressa 
às expensas do médico prescritor ou pela instituição a qual 
esteja filiado, terá validade por um período de 30 (trinta) dias 
contados a partir de sua emissão e somente dentro da 
Unidade Federativa que concedeu a numeração. 

§ 1º A Notificação de Receita Especial de Retinóides, para 
preparações farmacêuticas de uso sistêmico, poderá conter 
no máximo 5 (cinco) ampolas, e, para as demais formas 
farmacêuticas, a quantidade para o tratamento 
correspondente no máximo a 30 (trinta) dias, contados a 
partir de sua emissão e somente dentro da Unidade 
Federativa que concedeu a numeração. 

§ 2º A Notificação de Receita Especial para dispensação de 
medicamentos de uso sistêmico que contenham substâncias 
constantes da lista "C2" (retinóicas) deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, deverá estar acompanhada 
de "Termo de Consentimento Pós-Informação" (ANEXO XV e 
ANEXO XVI), fornecido pelos profissionais aos pacientes 
alertando-os que o medicamento é pessoal e intransferível, 
e das suas reações e restrições de uso. 

Art. 51. Nos estabelecimentos hospitalares, clínicas médicas 
e clínicas veterinárias (no que couber), oficiais ou 
particulares, os medicamentos a base de substâncias 
constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" 
e "B2" (psicotrópicas), "C2" (retinóicas de uso sistêmico), 
"C3" (imunossupressoras), deste Regulamento Técnico e de 
suas atualizações, poderão ser dispensados ou aviados a 
pacientes internados ou em regime de semi-internato, 
mediante receita privativa do estabelecimento, subscrita por 
profissional em exercício no mesmo. 

Parágrafo único. Para pacientes em tratamento ambulatorial 
será exigida a Notificação de Receita, obedecendo ao 
disposto no artigo 36 deste Regulamento Técnico. 

DA RECEITA 

Art. 52. O formulário da Receita de Controle Especial (ANEXO 
XVII), válido em todo o Território Nacional, deverá ser 
preenchido em 2 (duas) vias, manuscrito, datilografado ou 
informatizado, apresentando, obrigatoriamente, em 
destaque em cada uma das vias os dizeres: "1ª via - Retenção 
da Farmácia ou Drogaria" e "2ª via - Orientação ao Paciente". 

§ 1º A Receita de Controle Especial deverá estar escrita de 
forma legível, a quantidade em algarismos arábicos e por 
extenso, sem emenda ou rasura e terá validade de 30 (trinta) 
dias contados a partir da data de sua emissão para 
medicamentos a base de substâncias constantes das listas 
"C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) e "C5" 
(anabolizantes) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações. 

§ 2º A farmácia ou drogaria somente poderá aviar ou 
dispensar a receita, quando todos os itens estiverem 
devidamente preenchidos. 

§ 3º As farmácias ou drogarias ficarão obrigadas a apresentar 
dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, à Autoridade 
Sanitária local, as Receitas de Controle Especial procedentes 
de outras Unidades Federativas, para averiguação e visto. 

§ 4º Somente será permitido a aplicação do fator de 
equivalência entre as substâncias e seus respectivos 
derivados (Base/Sal), em prescrições contendo formulações 
magistrais, sendo necessário que as quantidades 
correspondentes estejam devidamente identificadas nos 
rótulos da embalagem primária do medicamento. 

Art. 53. O aviamento ou dispensação de Receitas de Controle 
Especial, contendo medicamentos a base de substâncias 
constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a 
controle especial) e "C5" (anabolizantes) deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, em qualquer forma 
farmacêutica ou apresentação, é privativo de farmácia ou 
drogaria e somente poderá ser efetuado mediante receita, 
sendo a "1ª via - Retida no estabelecimento farmacêutico" e 
a "2ª via - Devolvida ao Paciente", com o carimbo 
comprovando o atendimento. 

Art. 54. A prescrição de medicamentos a base de substâncias 
anti-retrovirais (lista "C4"), só poderá ser feita por médico e 
será aviada ou dispensada nas farmácias do Sistema Único 
de Saúde , em formulário próprio estabelecido pelo 
programa de DST/AIDS, onde a receita ficará retida. Ao 
paciente, deverá ser entregue um receituário médico com 
informações sobre seu tratamento. No caso do 
medicamento adquirido em farmácias ou drogarias será 
considerado o previsto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Fica vedada a prescrição de medicamentos 
a base de substâncias constantes da lista "C4" (anti-
retrovirais), deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, por médico veterinário ou cirurgiões dentistas. 

Art. 55. As receitas que incluam medicamentos a base de 
substâncias constantes das listas "C1" (outras substâncias 
sujeitas a controle especial) , "C5" (anabolizantes) e os 
adendos das listas "A1" (entorpecentes), "A2" e "B1" 
(psicotrópicos) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, somente poderão ser aviadas quando 
prescritas por profissionais devidamente habilitados e com 
os campos descritos abaixo devidamente preenchidos: 

a) identificação do emitente: impresso em formulário do 
profissional ou da instituição, contendo o nome e endereço 
do consultório e/ ou da residência do profissional, n.º da 
inscrição no Conselho Regional e no caso da instituição, 
nome e endereço da mesma; 

b) identificação do usuário: nome e endereço completo do 
paciente, e no caso de uso veterinário, nome e endereço 
completo do proprietário e identificação do animal; 

c) nome do medicamento ou da substância prescrita sob a 
forma de Denominação Comum Brasileira (DCB), dosagem 
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ou concentração, forma farmacêutica, quantidade (em 
algarismos arábicos e por extenso) e posologia; 

d) data da emissão; 

e) assinatura do prescritor: quando os dados do profissional 
estiverem devidamente impressos no cabeçalho da receita, 
este poderá apenas assiná-la. No caso de o profissional 
pertencer a uma instituição ou estabelecimento hospitalar, 
deverá identificar sua assinatura, manualmente de forma 
legível ou com carimbo, constando a inscrição no Conselho 
Regional; 

f) identificação do registro: na receita retida, deverá ser 
anotado no verso, a quantidade aviada e, quando tratar-se 
de formulações magistrais, também o número do registro da 
receita no livro correspondente. 

§ 1º As prescrições por cirurgiões dentistas e médicos 
veterinários só poderão ser feitas quando para uso 
odontológico e veterinário, respectivamente. 

§ 2º Em caso de emergência, poderá ser aviada ou 
dispensada a receita de medicamento a base de substâncias 
constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a 
controle especial) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, em papel não privativo do profissional ou da 
instituição, contendo obrigatoriamente: o diagnóstico ou 
CID, a justificativa do caráter emergencial do atendimento, 
data, inscrição no Conselho Regional e assinatura 
devidamente identificada. O estabelecimento que aviar ou 
dispensar a referida receita deverá anotar a identificação do 
comprador e apresentá-la à Autoridade Sanitária do Estado, 
Município ou Distrito Federal, dentro de 72 (setenta e duas) 
horas, para visto. 

Art. 56. Nos estabelecimentos hospitalares, clínicas médicas 
e clínicas veterinárias, oficiais ou particulares, os 
medicamentos a base de substâncias constantes das listas 
"C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) e "C5" 
(anabolizantes) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, poderão ser aviados ou dispensados a 
pacientes internados ou em regime de semi-internato, 
mediante receita privativa do estabelecimento, subscrita por 
profissional em exercício no mesmo. 

Parágrafo único . Para pacientes em tratamento 
ambulatorial será exigida a Receita de Controle Especial em 
2 (duas) vias, obedecendo ao disposto no artigo 55 deste 
Regulamento Técnico. 

Art. 57. A prescrição poderá conter em cada receita, no 
máximo 3 (três) substâncias constantes da lista "C1" (outras 
substâncias sujeitas a controle especial) deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, ou medicamentos que as 
contenham. 

Art. 58. A prescrição de anti-retrovirais poderá conter em 
cada receita, no máximo 5 (cinco) substâncias constantes da 

lista "C4" (anti-retrovirais) deste Regulamento Técnico e de 
suas atualizações, ou medicamentos que as contenham. 

Art. 59. A quantidade prescrita de cada substância constante 
da lista "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) 
e "C5" (anabolizantes), deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, ou medicamentos que as contenham, ficará 
limitada a 5 (cinco) ampolas e para as demais formas 
farmacêuticas, a quantidade para o tratamento 
correspondente a no máximo 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. No caso de prescrição de substâncias ou 
medicamentos antiparkinsonianos e anticonvulsivantes, a 
quantidade ficará limitada até 6 (seis) meses de tratamento. 

Art. 60. Acima das quantidades previstas nos artigos 57 e 59, 
o prescritor deverá apresentar justificativa com o CID ou 
diagnóstico e posologia, datando e assinando as duas vias. 

Parágrafo único. No caso de formulações magistrais, as 
formas farmacêuticas deverão conter, no máximo, as 
concentrações que constam de Literaturas Nacional e 
Internacional oficialmente reconhecidas (ANEXO XIV). 

Art. 61. As plantas constantes da lista "E" (plantas que 
podem originar substâncias entorpecentes e/ou 
psicotrópicas) e as substâncias da lista "F" (substâncias de 
uso proscrito no Brasil), deste Regulamento Técnico e de 
suas atualizações, não poderão ser objeto de prescrição e 
manipulação de medicamentos alopáticos e homeopáticos. 

CAPÍTULO VI 

DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 62. Todo estabelecimento, entidade ou órgão oficial que 
produzir, comercializar, distribuir, beneficiar, preparar, 
fracionar, dispensar, utilizar, extrair, fabricar, transformar, 
embalar, reembalar, vender, comprar, armazenar ou 
manipular substância ou medicamento de que trata este 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, com qualquer 
finalidade deverá escriturar e manter no estabelecimento 
para efeito de fiscalização e controle, livros de escrituração 
conforme a seguir discriminado: 

§ 1º Livro de Registro Específico (ANEXO XVIII) ? para 
indústria farmoquímica, laboratórios farmacêuticos, 
distribuidoras, drogarias e farmácias. 

§ 2º Livro de Receituário Geral ? para farmácias magistrais. 

§ 3º Excetua-se da obrigação da escrituração de que trata 
este capítulo, as empresas que exercem exclusivamente a 
atividade de transportar. 

Art. 63. Os Livros de Receituário Geral e de Registro 
Específico deverão conter Termos de Abertura e de 
Encerramento (ANEXO XIX), lavrados pela Autoridade 
Sanitária do Estado, Município ou Distrito Federal. 

§ 1º Os livros a que se refere o caput deste artigo, poderão 
ser elaborados através de sistema informatizado 
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previamente avaliado e aprovado pela Autoridade Sanitária 
do Estado, Município ou Distrito Federal. 

§ 2º No caso do Livro de Registro Específico, deverá ser 
mantido um livro para registro de substâncias e 
medicamentos entorpecentes (listas "A1" e "A2"), um livro 
para registro de substâncias e medicamentos psicotrópicos 
(listas "A3", "B1" e "B2"), um livro para as substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial (listas "C1", "C2", 
"C4" e "C5") e um livro para a substância e/ou medicamento 
da lista "C3" (imunossupressoras). 

§ 3º Cada página do Livro de Registro Específico destina-se a 
escrituração de uma só substância ou medicamento, 
devendo ser efetuado o registro através da denominação 
genérica (DCB), combinado com o nome comercial. 

Art. 64. Os Livros, Balanços e demais documentos 
comprovantes de movimentação de estoque, deverão ser 
arquivados no estabelecimento pelo prazo de 2 (dois) anos, 
findo o qual poderão ser destruídos. 

§ 1º A escrituração de todas as operações relacionadas com 
substâncias constantes nas listas deste Regulamento Técnico 
e de suas atualizações, bem como os medicamentos que as 
contenham, será feita de modo legível e sem rasuras ou 
emendas, devendo ser atualizada semanalmente. 

§ 2º O Livro de Registro Específico do estabelecimento 
fornecedor das substâncias constantes da lista "C3" 
(imunossupressoras) e do medicamento Talidomida, bem 
como os demais documentos comprovantes da 
movimentação de estoque deverão ser mantidos no 
estabelecimento pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 3º Os órgãos oficiais credenciados junto a Autoridade 
Sanitária competente, para dispensar o medicamento 
Talidomida deverão possuir um Livro de Registro de 
Notificação de Receita, contendo a data de dispensação, o 
nome, idade e sexo do paciente, o CID, quantidade de 
comprimidos, o nome e CRM do médico e o nome do técnico 
responsável pela dispensação. Este Livro deverá permanecer 
na unidade por um período de 10 (dez) anos. 

Art. 65. Os Livros de Registros Específicos destinam-se a 
anotação, em ordem cronológica, de estoque, entradas (por 
aquisição ou produção), saídas (por vendas, processamento, 
beneficiamento, uso) e perdas. 

Art. 66. Quando, por motivo de natureza fiscal ou processual, 
o Livro de Registro Específico for apreendido pela Autoridade 
Sanitária ou Policial, ficarão suspensas todas as atividades 
relacionadas a substâncias e/ou medicamentos nele 
registrados até que o referido livro seja liberado ou 
substituído. 

CAPÍTULO VII 

DA GUARDA 

Art. 67. As substâncias constantes das listas deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os 
medicamentos que as contenham, existentes nos 
estabelecimentos, deverão ser obrigatoriamente guardados 
sob chave ou outro dispositivo que ofereça segurança, em 
local exclusivo para este fim, sob a responsabilidade do 
farmacêutico ou químico responsável, quando se tratar de 
indústria farmoquímica. 

CAPITULO VIII 

DOS BALANÇOS 

Art. 68. O Balanço de Substâncias Psicoativas e Outras 
Substâncias Sujeitas a Controle Especial - BSPO (ANEXO XX), 
será preenchido com a movimentação do estoque das 
substâncias constantes das listas "A1" e "A2" 
(entorpecentes), "A3","B1" e "B2" (psicotrópicas), 
"C1"(outras substâncias sujeitas a controle especial), "C2" 
(retinóicas), "C3" (imunossupressoras), "C4" (anti-
retrovirais), "C5" (anabolizantes) e "D1" (precursoras), deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, em 3 (três) vias, 
e remetido à Autoridade Sanitária pelo 
farmacêutico/químico responsável trimestralmente até o dia 
15 (quinze) dos meses de abril, julho, outubro e janeiro. 

§ 1º O Balanço Anual deverá ser entregue até o dia 31 (trinta 
e um) de janeiro do ano seguinte. 

§ 2º Após o visto da Autoridade Sanitária, o destino das vias 
será: 

1a via - a empresa ou estabelecimento deverá remeter à 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

2a via - retida pela Autoridade Sanitária. 

3a via - retida na empresa ou instituição. 

§ 3º As 1ª e 2ª vias deverão ser acompanhadas dos 
respectivos disquetes quando informatizado. 

§ 4º O Balanço de Substâncias Psicoativas e Outras 
Substâncias Sujeitas a Controle Especial - BSPO, deverá ser a 
cópia fiel e exata da movimentação das substâncias 
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, registrada nos Livros a que se refere o Capítulo 
VI deste Regulamento Técnico. 

§ 5º É vedado a utilização de ajustes, utilizando o fator de 
correção, de substâncias constantes das listas deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, quando do 
preenchimento do BSPO. 

§ 6º A aplicação de ajustes de substâncias constantes das 
listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, que 
compõem os dados do BSPO será privativa da Autoridade 
Sanitária competente do Ministério da Saúde. 
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Art. 69. O Balanço de Medicamentos Psicoativos e de outros 
Sujeitos a Controle Especial - BMPO, destina-se ao registro 
de vendas de medicamentos a base de substâncias 
constantes das listas "A1", "A2" (entorpecentes), "A3" e "B2" 
(psicotrópicos) e "C4" (anti-retrovirais) deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, por farmácias e drogarias 
conforme modelo (ANEXO XXI) , em 2 (duas) vias, e remetido 
à Autoridade Sanitária pelo Farmacêutico Responsável 
trimestralmente até o dia 15 (quinze) dos meses de abril, 
julho, outubro e janeiro. 

§ 1º O Balanço Anual deverá ser entregue até o dia 31 (trinta 
e um) de janeiro do ano seguinte. 

§ 2º Após o visto da Autoridade Sanitária, o destino das vias 
será: 

1a via - retida pela Autoridade Sanitária. 

2a via - retida pela farmácia ou drogaria. 

§ 3º As farmácias de unidades hospitalares, clínicas médicas 
e veterinárias, ficam dispensadas da apresentação do 
Balanço de Medicamentos Psicoativos e de outros Sujeitos a 
Controle Especial (BMPO). 

Art. 70. O Mapa do Consolidado das Prescrições de 
Medicamentos ? MCPM (ANEXO XXII), destina-se ao registro 
das prescrições de medicamentos a base de substâncias 
constantes das listas "C3" (imunossupressoras) deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, pelos órgãos 
oficiais autorizados, em 3 (três) vias, e remetido à Autoridade 
Sanitária pelo Farmacêutico Responsável trimestralmente 
até o dia 15 (quinze) dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro de cada ano. 

§ 1º Após o carimbo da Autoridade Sanitária, o destino das 
vias será: 

1 ª via: retida pela Autoridade Sanitária; 

2ª via: encaminhada pelo estabelecimento para a 
Coordenação do Programa; 

3ª via: retida nos órgãos oficiais de dispensação. 

§ 2º O MCPM do medicamento Talidomida será apresentado 
à Autoridade Sanitária, pelas farmácias privativas das 
unidades públicas que dispensem o referido medicamento 
para os pacientes cadastrados nos Programas 
Governamentais específicos. 

Art. 71. A Relação Mensal de Venda de Medicamentos 
Sujeitos a Controle Especial - RMV (ANEXO XXIII), destina-se 
ao registro das vendas de medicamentos a base de 
substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico 
e de suas atualizações, excetuando-se as substâncias 
constantes da lista "D1" (precursoras), efetuadas no mês 
anterior, por indústria ou laboratório farmacêutico e 
distribuidor, e serão encaminhadas à Autoridade Sanitária, 
pelo Farmacêutico Responsável , até o dia 15 (quinze) de 

cada mês, em 2 (duas) vias, sendo uma das vias retida pela 
Autoridade Sanitária e a outra devolvida ao estabelecimento 
depois de visada. 

Art. 72. A Relação Mensal de Notificações de Receita "A" - 
RMNRA (ANEXO XXIV), destina-se ao registro das 
Notificações de Receita "A" retidas em farmácias e drogarias 
quando da dispensação de medicamentos a base de 
substâncias constantes das listas "A1" e "A2" 
(entorpecentes) e "A3" (psicotrópicas) deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, a qual será encaminhada 
junto com as respectivas notificações à Autoridade Sanitária, 
pelo farmacêutico responsável , até o dia 15 (quinze) de cada 
mês, em 2 (duas) vias, sendo uma das vias retida pela 
Autoridade Sanitária e a outra devolvida ao estabelecimento 
depois de visada. 

Parágrafo único. A devolução das notificações de receitas a 
que se refere o caput deste artigo se dará no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de entrega. 

Art. 73. A falta de remessa da documentação mencionada 
nos artigos 68, 69, 70, 71 e 72, nos prazos estipulados por 
este Regulamento Técnico, sujeitará o infrator as 
penalidades previstas na legislação sanitária em vigor. 

Art. 74. A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde e o Órgão de Repressão a Entorpecentes da Polícia 
Federal, trocarão, anualmente, relatórios sobre as 
informações dos Balanços envolvendo substâncias e 
medicamentos entorpecentes, psicotrópicos e precursoras. 

Art. 75. A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde encaminhará relatórios estatísticos, trimestral e 
anualmente ao órgão Internacional de Fiscalização de Drogas 
das Nações Unidas com a movimentação relativa às 
substâncias entorpecentes, psicotrópicos e precursoras. 

Parágrafo único. Os prazos para o envio dos relatórios 
estatísticos de que trata o caput desse artigo obedecerão 
aqueles previstos nas Convenções Internacionais de 
Entorpecentes, Psicotrópicos e Precursoras. 

Art. 76. É permitido o preenchimento dos dados em 
formulários ou por sistema informatizado, da documentação 
a que se refere este Regulamento Técnico, providenciando a 
remessa do disquete à Autoridade Sanitária do Ministério da 
Saúde, obedecendo aos modelos e prazos estipulados neste 
capítulo. 

CAPÍTULO IX 

DA EMBALAGEM 

Art. 77. É atribuição da Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde a padronização de bulas, rótulos e 
embalagens dos medicamentos que contenham substâncias 
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações. 
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Art. 78. Os medicamentos a base de substâncias constantes 
das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações 
deverão ser comercializados em embalagens invioláveis e de 
fácil identificação. 

Art. 79. É vedado às drogarias o fracionamento da 
embalagem original de medicamentos a base de substâncias 
constantes das listas deste Regulamento Técnico. 

Art. 80. Os rótulos de embalagens de medicamentos a base 
de substâncias constantes das listas "A1"e "A2" 
(entorpecentes) e "A3" (psicotrópicos), deverão ter uma 
faixa horizontal de cor preta abrangendo todos os lados, na 
altura do terço médio e com largura não inferior a um terço 
da largura do maior lado da face maior, contendo os dizeres: 
"Venda sob Prescrição Médica" - "Atenção: Pode Causar 
Dependência Física ou Psíquica". 

Parágrafo único. Nas bulas dos medicamentos a que se 
refere o caput deste artigo deverá constar obrigatoriamente, 
em destaque e em letras de corpo maior de que o texto, a 
expressão: "Atenção: Pode Causar Dependência Física ou 
Psíquica". 

Art. 81. Os rótulos de embalagens de medicamentos a base 
de substâncias constantes das listas "B1" e "B2" 
(psicotrópicos), deverão ter uma faixa horizontal de cor 
preta abrangendo todos seus lados, na altura do terço médio 
e com largura não inferior a um terço da largura do maior 
lado da face maior, contendo os dizeres: "Venda sob 
Prescrição Médica" - "O Abuso deste Medicamento pode 
causar Dependência". 

Parágrafo único. Nas bulas dos medicamentos a que se 
refere o caput deste artigo, deverá constar, 
obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior 
de que o texto, a expressão: "O Abuso deste Medicamento 
pode causar Dependência". 

Art. 82. Nos casos dos medicamentos contendo a substância 
Anfepramona (lista "B2", psicotrópicos-anorexígenos) 
deverá constar, em destaque, no rótulo e bula, a frase: 
"Atenção: Este Medicamento pode causar Hipertensão 
Pulmonar". 

Art. 83. Os rótulos de embalagens dos medicamentos a base 
de substâncias constantes das listas "C1" (outras substâncias 
sujeitas a controle especial), "C2" (retinóides de uso tópico) 
"C4" (anti-retrovirais) e "C5" (anabolizantes) deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, deverão ter 
uma faixa horizontal de cor vermelha abrangendo todos os 
seus lados, na altura do terço médio e com largura não 
inferior a um terço da largura do maior lado da face maior. 

§ 1º Nas bulas e rótulos dos medicamentos a que se refere o 
caput deste artigo para as listas "C1" (outras substâncias 
sujeitas a controle especial), "C4" (anti-retrovirais) e "C5" 
(anabolizantes), deverá constar, obrigatoriamente, em 
destaque e em letras de corpo maior de que o texto, a 

expressão: "Venda Sob Prescrição Médica"- "Só Pode ser 
Vendido com Retenção da Receita". 

§ 2º Nas bulas e rótulos dos medicamentos que contêm 
substâncias anti-retrovirais, constantes da lista "C4" deste 
Regulamento Técnico e de suas atualizações, deverá constar, 
obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior 
de que o texto, a expressão: "Venda Sob Prescrição Médica" 
- "Atenção - O Uso Incorreto Causa Resistência do Vírus da 
AIDS e Falha no Tratamento". 

§ 3º Nas bulas e rótulos dos medicamentos de uso tópico, 
manipulados ou fabricados, que contêm substâncias 
retinóicas, constantes da lista "C2" deste Regulamento 
Técnico e de suas atualizações, deverá constar, 
obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior 
de que o texto, a expressão: "Venda Sob Prescrição Médica" 
- "Atenção - Não Use este Medicamento sem Consultar o seu 
Médico, caso esteja Grávida. Ele pode causar Problemas ao 
Feto". 

§ 4º Na face anterior e posterior da embalagem dos 
medicamentos a base da substância misoprostol constante 
da lista C1 (outras substâncias sujeitas a controle especial) 
deste Regulamento Técnico deverá constar 
obrigatoriamente, em destaque um símbolo de uma mulher 
grávida dentro do círculo cortado ao meio e as seguintes 
expressões inseridas na tarja vermelha: "Atenção: Uso sob 
Prescrição Médica" ? "Só pode ser utilizado com Retenção de 
Receita" ? "Atenção: Risco para Mulheres Grávidas" ? 
"Venda e uso Restrito a Hospital". 

§ 5º Nas bulas e rótulos do medicamento que contem 
misoprostol deve constar obrigatoriamente ao expressão: 
"Atenção: Risco para Mulheres Grávidas" ? "Venda e uso 
Restrito a Hospital". 

Art. 84. Os rótulos de embalagens dos medicamentos de uso 
sistêmico, a base de substâncias constantes das listas "C2" 
(retinóicas) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, deverão ter uma faixa horizontal de cor 
vermelha abrangendo todos os seus lados, na altura do terço 
médio e com largura não inferior a um terço da largura do 
maior lado da face maior, contendo os dizeres "Venda Sob 
Prescrição Médica" - "Atenção: Risco para Mulheres 
Grávidas, Causa Graves Defeitos na Face, nas Orelhas, no 
Coração e no Sistema Nervoso do Feto". 

Parágrafo único. Nas bulas dos medicamentos a que se 
refere o caput deste artigo, deverá constar, 
obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior 
de que o texto, a expressão: "Venda Sob Prescrição Médica" 
- "Atenção: Risco para Mulheres Grávidas, Causa Graves 
Defeitos na Face, nas Orelhas, no Coração e no Sistema 
Nervoso do Feto". 

Art. 85. Os rótulos das embalagens dos medicamentos 
contendo as substâncias da lista "C3" (imunossupressoras) e 
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do medicamento Talidomida seguirão o modelo 
estabelecido em legislação sanitária em vigor. 

Art. 86. As formulações magistrais contendo substâncias 
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações deverão conter no rótulo os dizeres 
equivalentes aos das embalagens comerciais dos respectivos 
medicamentos. 

CAPÍTULO X 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Art. 87. As Autoridades Sanitárias do Ministério da Saúde, 
Estados, Municípios e Distrito Federal inspecionarão 
periodicamente as empresas ou estabelecimentos que 
exerçam quaisquer atividades relacionadas às substâncias e 
medicamentos de que trata este Regulamento Técnico e de 
suas atualizações, para averiguar o cumprimento dos 
dispositivos legais. 

Parágrafo único. O controle e a fiscalização da produção, 
comércio, manipulação ou uso das substâncias e 
medicamentos de que trata este Regulamento Técnico e de 
suas atualizações serão executadas, quando necessário, em 
conjunto com o órgão competente do Ministério da Fazenda, 
Ministério da Justiça e seus congêneres nos Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

Art. 88. As empresas, estabelecimentos, instituições ou 
entidades que exerçam atividades correlacionadas com 
substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico 
e de suas atualizações ou seus respectivos medicamentos, 
quando solicitadas pelas Autoridades Sanitárias 
competentes, deverão prestar as informações ou proceder a 
entrega de documentos, nos prazos fixados, a fim de não 
obstarem a ação de vigilância sanitária e correspondentes 
medidas que se fizerem necessárias. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 89. É proibido distribuir amostras grátis de substâncias 
e/ou medicamentos constantes deste Regulamento Técnico 
e de suas atualizações. 

§ 1º Será permitida a distribuição de amostras grátis de 
medicamentos que contenham substâncias constantes das 
listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) e 
"C4" (anti-retrovirais) deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, em suas embalagens originais, exclusivamente 
aos profissionais médicos, que assinarão o comprovante de 
distribuição emitido pelo fabricante. 

§ 2º Em caso de o profissional doar medicamentos amostras-
grátis à instituição a que pertence, deverá fornecer o 
respectivo comprovante de distribuição devidamente 
assinado. A instituição deverá dar entrada em Livro de 
Registro da quantidade recebida. 

§ 3º O comprovante a que se refere o caput deste artigo, 
deverá ser retido pelo fabricante ou pela instituição que 
recebeu a amostra-grátis do médico, pelo período de 2 (dois) 
anos, ficando a disposição da Autoridade Sanitária para fins 
de fiscalização. 

§ 4º É vedada a distribuição de amostras-grátis de 
medicamentos a base de Misoprostol. 

Art. 90. A propaganda de substâncias e medicamentos, 
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, somente poderá ser efetuada em revista ou 
publicação técno-científica de circulação restrita a 
profissionais de saúde. 

§ 1º A propaganda referida no caput deste artigo deverá 
obedecer aos dizeres que foram aprovados no registro do 
medicamento, não podendo conter figuras, desenhos, ou 
qualquer indicação que possa induzir a conduta enganosa ou 
causar interpretação falsa ou confusa quanto a origem, 
procedência, composição ou qualidade, que atribuam ao 
medicamento finalidades ou características diferentes 
daquelas que realmente possua. 

§ 2º A propaganda de formulações será permitida somente 
acompanhada de embasamento técno-científico apoiado em 
literatura Nacional ou Internacional oficialmente 
reconhecidas. 

Art. 91. Somente as farmácias poderão receber receitas de 
medicamentos magistrais ou oficinais para aviamento, 
vedada a intermediação sob qualquer natureza. 

Art. 92. As indústrias veterinárias e distribuidoras, deverão 
atender as exigências contidas neste Regulamento Técnico 
que refere-se a Autorização Especial, ao comércio 
internacional e nacional, prescrição, guarda, escrituração, 
balanços e registro em livros específicos. 

Art. 93. Os medicamentos destinados a uso veterinário, 
serão regulamentados em legislação específica. 

Art. 94. Os profissionais, serviços médicos e/ou 
ambulatoriais poderão possuir, na maleta de emergência, 
até 3 (três) ampolas de medicamentos entorpecentes e até 
5 (cinco) ampolas de medicamentos psicotrópicos, para 
aplicação em caso de emergência, ficando sob sua guarda e 
responsabilidade. 

Parágrafo único. A reposição das ampolas se fará com a 
Notificação de Receita devidamente preenchida com o nome 
e endereço completo do paciente ao qual tenha sido 
administrado o medicamento. 

Art. 95. Quando houver apreensão policial, de plantas, 
substâncias e/ou medicamentos, de uso proscrito no Brasil - 
Lista - "E" (plantas que podem originar substâncias 
entorpecentes e/ou psicotrópicas) e lista "F" (substâncias 
proscritas), a guarda dos mesmos será de responsabilidade 
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da Autoridade Policial competente, que solicitará a 
incineração à Autoridade Judiciária. 

§ 1º Se houver determinação do judicial, uma amostra 
deverá ser resguardada, para efeito de análise de contra 
perícia. 

§ 2º A Autoridade Policial, em conjunto com a Autoridade 
Sanitária providenciará a incineração da quantidade 
restante, mediante autorização expressa do judicial. As 
Autoridades Sanitárias e Policiais lavrarão o termo e auto de 
incineração, remetendo uma via à autoridade judicial para 
instrução do processo. 

Art. 96. Quando houver apreensão policial, de substâncias 
das listas constantes deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, bem como os medicamentos que as 
contenham, dentro do prazo de validade, a sua guarda ficará 
sob a responsabilidade da Autoridade Policial competente. O 
juiz determinará a destinação das substâncias ou 
medicamentos apreendidos. 

Art. 97. A Autoridade Sanitária local regulamentará, os 
procedimentos e rotinas em cada esfera de governo, bem 
como cumprirá e fará cumprir as determinações constantes 
deste Regulamento Técnico. 

Art. 98. O não cumprimento das exigências deste 
Regulamento Técnico, constituirá infração sanitária, ficando 
o infrator sujeito as penalidades previstas na legislação 
sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções de 
natureza civil ou penal cabíveis. 

Art. 99. Os casos omissos serão submetidos à apreciação da 
Autoridade Sanitária competente do Ministério da Saúde, 
Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Art. 100. As Autoridades Sanitárias e Policiais auxiliar-se-ão 
mutuamente nas diligências que se fizerem necessárias ao 
fiel cumprimento deste Regulamento Técnico. 

Art. 101 As listas de substâncias constantes deste 
Regulamento Técnico serão atualizadas através de 
publicações em Diário Oficial da União sempre que ocorrer 
concessão de registro de produtos novos, alteração de 
fórmulas, cancelamento de registro de produto e alteração 
de classificação de lista para registro anteriormente 
publicado. 

Art. 102. Somente poderá manipular ou fabricar substâncias 
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações bem como os medicamentos que as 
contenham, os estabelecimentos sujeitos a este 
Regulamento Técnico, quando atendidas as Boas Práticas de 
Manipulação (BPM) e Boas Práticas de Fabricação (BPF), 
respectivamente para farmácias e indústrias. 

Art. 103. As empresas importadoras, qualquer que seja a 
natureza ou a etapa de processamento do medicamento 
importado a base de substancias constantes das listas deste 

Regulamento Técnico e de suas atualizações, deverão 
comprovar, perante a SVS/MS, no momento da entrada da 
mercadoria no país, o cumprimento das Boas Práticas de 
Fabricação (BPF) pelas respectivas unidades fabris de 
origem, mediante a apresentação do competente 
Certificado, emitido a menos de 2 (dois) anos, pela 
Autoridade Sanitária do país de procedência. 

Art. 104. A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde no prazo de 60 (sessenta) dias harmonizará e 
regulamentará a Boas Práticas de Manipulação (BPM), no 
âmbito nacional. 

Parágrafo único. O Certificado de BPM do que trata o caput 
deste artigo será concedido pela Autoridade Sanitária 
competente dos Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Art. 105. A revisão e atualização deste Regulamento Técnico 
deverão ocorrer no prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 106. O Órgão de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde baixará instruções normativas de caráter geral ou 
específico sobre a aplicação do presente Regulamento 
Técnico, bem como estabelecerá documentação, 
formulários e periodicidades de informações. 

Art. 107. Compete aos Estados, Municípios e o Distrito 
Federal, exercer a fiscalização e o controle dos atos 
relacionados a produção, comercialização e uso de 
substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico 
e de suas atualizações, bem como os medicamentos que as 
contenham, no âmbito de seus territórios bem como fará 
cumprir as determinações da legislação federal pertinente e 
deste Regulamento Técnico. 

Art. 108. Excetuam-se das disposições legais deste 
Regulamento Técnico as substâncias constantes da lista "D2" 
(insumos químicos) as quais encontram-se submetidas ao 
controle e fiscalização do Ministério da Justiça conforme Lei 
n.º 9.017/95. 

Art. 109. Ficam revogadas as Portarias n.º 54/74, n.º 12/80, 
n.º 15/81, n.º 02/85, n.º 01/86, n.º 27/86-DIMED, n.º 28/86-
DIMED, n.º 11/88, n.º 08/89, n.º 17/91, n.º 59/91, n.º 61/91, 
n.º 101/91, n.º 59/92, n.º 66/93, n.º 81/93, n.º 98/93, n.º 
101/93, n.º 87/94, n.º 21/95, n.º 82/95, n.º 97/95, n.º 
110/95, n.º 118/96, n.º 120/96, n.º 122/96, n.º. 132/96, n.º 
151/96, n.º 189/96, n.º 91/97, n.º. 97/97, n.º 103/97, e n.º 
124/97, além dos artigos 2º., 3º., 4º, 13,14, 15, 18, 19, 21, 
22, 23, 24, 28, 26, 27 31, 35 e 36 da Portaria SVS/MS n.º 354 
de 15/8/97. 

Art. 110. Este Regulamento Técnico entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

GONZALO VECINA NETO 
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ANEXOS DISPONÍVEIS EM: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs/1998/prt03
44_12_05_1998_rep.html 

Resolução ANVISA 10/2010 
Dispõe sobre a notificação de drogas vegetais junto à 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e dá 
outras providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do 
art. 11 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto 
Nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto 
no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria Nº 354 da 
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 
de agosto de 2006, em reunião realizada em 8 de março de 
2010, 

Considerando as disposições contidas na Lei Nº 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária, cria a ANVISA, e dá outras providências, 
em especial à competência estabelecida pelo inciso III do art. 
7º dessa Lei que confere à Agência atribuição para 
estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as 
políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária; 

Considerando o Decreto Nº 5.813, de 22 de junho de 2006, 
que aprova a Política Nacional de Plantas Medicinais e 
Fitoterápicos no país; 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 971, de 3 de maio de 
2006, que aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas 
e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde (SUS), 

Considerando a Portaria Interministerial Nº 2.960, de 9 de 
dezembro de 2008, que aprova o Programa Nacional de 
Plantas Medicinais e Fitoterápicos e cria o Comitê Nacional 
de Plantas Medicinais e Fitoterápicos; e 

Considerando a necessidade de contribuir para a construção 
do marco regulatório para produção, distribuição e uso de 
plantas medicinais, particularmente sob a forma de drogas 
vegetais, a partir da experiência da sociedade civil nas suas 
diferentes formas de organização, de modo a garantir e 
promover a segurança, a eficácia e a qualidade no acesso a 
esses produtos, 

Adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, 
Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Fica instituída a notificação de drogas vegetais no 
âmbito da ANVISA, assim consideradas as plantas medicinais 
ou suas partes, que contenham as substâncias, ou classes de 

substâncias, responsáveis pela ação terapêutica, após 
processos de coleta ou colheita, estabilização e secagem, 
íntegras, rasuradas, trituradas ou pulverizadas, relacionadas 
no Anexo I desta Resolução. 

§1º. O disposto nesta Resolução se aplica aos produtos 
classificados como drogas vegetais relacionadas no Anexo I 
dessa Resolução. 

§2º. A fabricação, a importação e a comercialização dos 
produtos de que trata o parágrafo anterior ficam sujeitos ao 
disposto nessa Resolução, devendo-se adotar, integral e 
exclusivamente, as informações padronizadas do Anexo I 
dessa Resolução. 

§3º. As plantas medicinais in natura cultivadas em hortos 
comunitários e Farmácias Vivas reconhecidas junto a órgãos 
públicos e as drogas vegetais manipuladas em farmácias de 
manipulação não estão sujeitas à notificação instituída por 
esta Resolução, devendo atender às condições estabelecidas 
em regulamento próprio. 

§4º. O Anexo I dessa Resolução estará disponível no site da 
ANVISA. 

Art. 2º As drogas vegetais relacionadas no Anexo I são 
produtos de venda isenta de prescrição médica destinados 
ao consumidor final. Sua efetividade encontra-se amparada 
no uso tradicional e na revisão de dados disponíveis em 
literatura relacionada ao tema. 

§ 1º. Os produtos de que trata esta Resolução destinam-se 
ao uso episódico, oral ou tópico, para o alívio sintomático das 
doenças relacionadas no Anexo I dessa Resolução, devendo 
ser disponibilizadas exclusivamente na forma de droga 
vegetal para o preparo de infusões, decocções e macerações. 

§ 2º. Não podem ser notificadas drogas vegetais em 
qualquer outra forma (cápsula, tintura, comprimido, extrato, 
xarope, entre outros). 

SEÇÃO II 

DAS DEFINIÇÕES E DA PADRONIZAÇÃO DAS MEDIDAS DE 

REFERÊNCIA 

Art. 3º Para a notificação das drogas vegetais relacionadas 
no Anexo I dessa Resolução são consideradas as seguintes 
definições: 

I - banho de assento: imersão em água morna, na posição 
sentada, cobrindo apenas as nádegas e o quadril geralmente 
em bacia ou em louça sanitária apropriada; 

II - compressa: é uma forma de tratamento que consiste em 
colocar, sobre o lugar lesionado, um pano ou gase limpa e 
umedecida com um infuso ou decocto, frio ou aquecido, 
dependendo da indicação de uso; 

III - decocção: preparação que consiste na ebulição da droga 
vegetal em água potável por tempo determinado. Método 
indicado para partes de drogas vegetais com consistência 
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rígida, tais como cascas, raízes, rizomas, caules, sementes e 
folhas coriáceas; 

IV - doença de baixa gravidade: doença auto-limitante, de 
evolução benigna, que pode ser tratada sem 
acompanhamento médico; 

V - droga vegetal: planta medicinal ou suas partes, que 
contenham as substâncias, ou classes de substâncias, 
responsáveis pela ação terapêutica, após processos de 
coleta ou colheita, estabilização, secagem, podendo ser 
íntegra, rasurada ou triturada, relacionada no Anexo I dessa 
Resolução; 

VI - folheto informativo: documento que acompanha o 
produto, cuja finalidade é orientar o usuário acerca da 
correta utilização da droga vegetal, nos termos deste 
regulamento, e não pode apresentar designações, símbolos, 
figuras, desenhos, imagens, slogans e quaisquer argumentos 
de cunho publicitário; 

VII - gargarejo: agitação de infuso, decocto ou maceração na 
garganta pelo ar que se expele da laringe, não devendo ser 
engolido o líquido ao final; 

VIII - inalação: administração de produto pela inspiração 
(nasal ou oral) de vapores pelo trato respiratório; 

IX - infusão: preparação que consiste em verter água 
fervente sobre a droga vegetal e, em seguida, tampar ou 
abafar o recipiente por um período de tempo determinado. 
Método indicado para partes de drogas vegetais de 
consistência menos rígida tais como folhas, flores, 
inflorescências e frutos, ou com substâncias ativas voláteis; 

X - maceração com água: preparação que consiste no 
contato da droga vegetal com água, à temperatura 
ambiente, por tempo determinado para cada droga vegetal 
disposta no anexo I dessa Resolução. 

Esse método é indicado para drogas vegetais que possuam 
substâncias que se degradam com o aquecimento; 

XI - notificação: prévia comunicação à autoridade sanitária 
federal (ANVISA) referente à fabricação, importação e 
comercialização das drogas vegetais relacionadas no Anexo 
I; 

XII - planta medicinal: espécie vegetal, cultivada ou não, 
utilizada com propósitos terapêuticos; 

XIII - reação indesejada: qualquer efeito prejudicial ou 
indesejável, não intencional, que aparece após o uso de uma 
determinada droga vegetal em quantidades normalmente 
utilizadas pelo ser humano; 

XIV - uso episódico: utilização de produto para o alívio 
sintomático de doenças de baixa gravidade, de forma não 
continuada, por período limitado de tempo. 

XV - uso oral: forma de administração de produto utilizando 
ingestão pela boca; 

XVI - uso tópico: aplicação do produto diretamente na pele 
ou mucosa; e 

XVII - uso tradicional: uso alicerçado na tradição popular, 
sem evidências conhecidas ou informadas de risco à saúde 
do usuário, cujas propriedades são validadas através de 
levantamentos etnofarmacológicos, de utilização e 
documentações científicas. 

Art. 4º Para fins de padronização, são adotadas as seguintes 
medidas de referência: 

I - colher das de sopa: 15 mL / 3 g; 

II - colher das de sobremesa: 10 mL / 2 g; 

III - colher das de chá: 5 mL / 1 g; 

IV - colher das de café: 2 mL / 0,5 g; 

V - xícara das de chá ou copo: 150 mL; 

VI - xícara das de café: 50 mL; e 

VII - cálice: 30 mL. 

SEÇÃO III 

DA NOTIFICAÇÃO E DA PRODUÇÃO DE DROGAS VEGETAIS 

Art. 5º Somente será permitida a notificação de produto 
contendo apenas uma droga vegetal e de acordo com os 
seguintes critérios: 

I - deve ser realizada uma notificação individual por produto; 

II - a notificação deve ser atualizada sempre que houver 
modificação em quaisquer informações prestadas por meio 
da notificação eletrônica; 

III - todas as notificações devem ser renovadas a cada cinco 
anos, no primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de 
validade, com a apresentação dos requisitos previstos neste 
regulamento e demais legislações pertinentes; 

§1º. A notificação de drogas vegetais deve ser efetuada por 
meio do site da ANVISA. 

§2º. Será disponibilizada para consulta no site da ANVISA a 
relação de produtos notificados e fabricantes cadastrados. 

Art. 6º O fabricante deve adotar, integral e exclusivamente, 
as informações padronizadas do Anexo I e atualizações 
posteriores, além de seguir as Boas Práticas de Fabricação e 
Controle, conforme disposto em regulamento próprio. 

Parágrafo único: Apenas as empresas fabricantes, que 
cumprem as Boas Práticas de Fabricação e Controle (BPFC) 
para medicamentos ou para drogas vegetais sob notificação, 
conforme regulamento específico, poderão notificar e 
fabricar as drogas vegetais abrangidas por essa resolução, 
mediante certificado de BPFC. 
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Art. 7º Não é permitida a adição de substâncias isoladas, de 
origem vegetal ou não, derivados vegetais ou excipientes às 
drogas vegetais notificadas. 

Art. 8º Os fabricantes das drogas vegetais abrangidos por 
esta resolução devem apresentar metodologia, 
especificações e resultados dos seguintes testes de 
identidade e qualidade da droga vegetal no momento da 
notificação: 

I - descrição da droga vegetal em Farmacopéias reconhecidas 
pela ANVISA, ou, em sua ausência, em publicação técnico-
científica indexada ou laudo de identificação emitido por 
profissional habilitado; 

II - prospecção fitoquímica, Cromatografia em Camada 
Delgada (CCD) ou outro método cromatográfico, 
acompanhada da respectiva imagem em arquivo eletrônico 
reconhecido pela ANVISA, com comparação que possa 
garantir a identidade da droga vegetal; 

III - características organolépticas; 

IV - granulometria (grau de divisão) da droga; 

V - teor de cinzas totais; 

VI - teor de umidade/perda por dessecação; 

VII - contaminantes macroscópicos; 

VIII - teste limite para metais pesados; 

IX - contaminantes microbiológicos, para os quais serão 
adotados os seguintes limites: 

a) para plantas medicinais que passarão por processo 
extrativo 

a quente (preparados por infusão e decocção): 

1. bactérias aeróbicas: máximo de 107 UFC por grama; 

2. fungos: máximo de 104 UFC por grama; 

3. Escherichia coli: máximo de 10² UFC por grama; 

4. outras enterobactérias: máximo de 104 UFC por grama; 

5. salmonela: ausência; e 

6. aflatoxinas: ausência. A avaliação da ausência de 
aflatoxinas deverá ser realizada quando for citado em 
monografia específica em Farmacopéia reconhecida ou 
quando existir citação em literatura científica da necessidade 
dessa avaliação ou de contaminação da espécie por 
aflatoxinas; 

b) para plantas medicinais que não passarão por processo 
extrativo a quente (preparados por maceração): 

1. bactérias aeróbicas: máximo de 105 UFC por grama; 

2. fungos: máximo de 103 UFC por grama; 

3. Escherichia coli: máximo de 10 UFC por grama; 

4. outras enterobactérias: máximo de 103 UFC por grama; 

5. salmonela: ausência; e 

6. aflatoxinas: ausência. A avaliação da ausência de 
aflatoxinas deverá ser realizada quando for citado em 
monografia específica em Farmacopéia reconhecida ou 
quando existir citação em literatura científica da necessidade 
dessa avaliação ou de contaminação da espécie por 
aflatoxinas. 

§ 1º. Para os testes exigidos por este artigo serão 
consideradas as metodologias dispostas na Farmacopéia 
Brasileira, ou, em sua ausência, em outras farmacopéias 
reconhecidas pela ANVISA ou, nos guias referentes ao 
controle de qualidade de espécies vegetais publicados pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), ou ainda métodos 
próprios validados. 

§ 2º. Os testes referentes ao controle da qualidade de drogas 
vegetais, quando terceirizados, deverão ser executados em 
laboratórios certificados em Boas Práticas Laboratoriais 
(BPL) e/ou por empresas fabricantes de medicamentos que 
tenham certificado válido de Boas Práticas de Fabricação e 
Controle (BPFC). 

§ 3º. Os resultados dos testes deverão ser apresentados no 
ato da notificação da droga vegetal e deverão estar 
disponíveis para fins de inspeção. 

§ 4º. As drogas vegetais notificadas abrangidas por esta 
resolução terão prazo de validade de até um ano, estando 
isentos da apresentação de testes de estabilidade. 

§ 5º. Pode ser aceito um prazo de validade maior caso o 
fabricante apresente resultados de ensaios de estabilidade 
que garantam a manutenção das características do produto 
no período proposto conforme Guia para realização de 
estudos de estabilidade vigente. 

§ 6º. O fabricante deve garantir a manutenção da qualidade 
do produto durante o prazo de validade, confirmada por 
meio de laudo técnico de análise. 

SEÇÃO IV 

DA EMBALAGEM E DO FOLHETO INFORMATIVO 

Art. 9º A embalagem deve garantir a proteção da droga 
vegetal contra contaminações e efeitos da luz e umidade e 
apresentar lacre ou selo de segurança que garanta a 
inviolabilidade do produto. 

Art. 10. A embalagem deve apresentar exclusivamente as 
seguintes informações: 

I - nome do produto, no painel principal, que deverá ser 
composto pela nomenclatura popular escolhida dentre as 
relacionadas no Anexo I dessa Resolução, seguida da 
nomenclatura botânica: espécie (Gênero + epíteto 
específico); 
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II - a frase: "Este produto deve ser armazenado ao abrigo da 
luz, à temperatura ambiente e em locais secos."; 

III - a frase: "PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA nos termos 
da RDC no ...... AFE no....."; 

IV - a frase: "Este produto deve ser mantido fora do alcance 
de crianças."; 

V - a frase: "Este produto é indicado com base no seu uso 
tradicional."; 

VI - nome do farmacêutico responsável e respectivo número 
de CRF; 

VII - nome do fabricante; 

VIII - número do CNPJ do fabricante; 

IX - endereço completo do fabricante; 

X - número do SAC do fabricante; 

XI - número do lote; 

XII - data de fabricação; 

XIII - prazo de validade; 

XIV - código de barras; 

XV - a frase: "Usado tradicionalmente para o alívio 
sintomático de", complementado pela respectiva alegação 
terapêutica; seguida das informações de "Contra indicações 
e restrições de uso", "Efeitos adversos" e "Precauções e 
informações adicionais de embalagem" dispostas no Anexo I 
dessa Resolução para cada droga vegetal específica. 

§ 1º. Caso não haja espaço suficiente na embalagem para as 
,informações descritas no Inciso XV, as mesmas deverão ser 
integralmente e exclusivamente disponibilizadas no folheto 
informativo. 

§ 2º. Poderá ser adicionada uma marca para distinguir a linha 
de produção dentro da mesma empresa para todas as drogas 
vegetais notificadas pelo mesmo fabricante, não podendo 
haver nome comercial para cada droga vegetal notificada. 

§ 3º. Poderá ser adicionada uma imagem da droga vegetal 
notificada. 

Art. 11. As seguintes informações poderão ser 
disponibilizadas na embalagem e, não havendo espaço 
suficiente, ser integralmente e exclusivamente 
disponibilizadas no folheto informativo: 

I - parte utilizada da droga vegetal disposta no Anexo I dessa 
Resolução; 

II - posologia e modo de usar; 

III - frases para produtos que tenham a indicação para uso 
infantil e para maiores de setenta anos, respectivamente: 

a) "Para crianças de três a sete anos, recomenda-se um 
quarto da dose utilizada para adultos; entre sete e doze 
anos, recomendase metade da dose adulta"; 

b) "Maiores de setenta anos deverão utilizar metade da dose 
utilizada para adultos"; 

IV - a frase: "Este produto pode ser utilizado sem prescrição 
médica para o alívio sintomático de doenças de baixa 
gravidade por períodos curtos. Caso os sintomas persistam 
ou piorem, ou apareçam reações indesejadas não descritas 
na embalagem ou folheto informativo, interrompa seu uso e 
procure orientação de profissional de saúde."; 

V - a frase: "Se você utiliza medicamentos de uso contínuo, 
busque orientação de profissional de saúde antes de utilizar 
este produto"; 

VI - a frase: "Preparar a infusão ou, decocção imediatamente 
antes do uso". Para algumas espécies vegetais dispostas no 
Anexo I, há a orientação de preparo para mais de uma dose 
a ser utilizada no mesmo dia, nestes casos, essa frase é 
dispensada; 

VII - a frase: "Drogas vegetais não devem ser utilizadas por 
período superior ao indicado, ou continuamente, a não ser 
por orientação de profissionais de saúde"; 

VIII - para produto que tenha recomendação de uso 
prolongado, incluir a frase: "O uso prolongado deste produto 
deve ser acompanhado por profissional de saúde"; 

IX - a frase: "Mulheres grávidas ou amamentando não devem 
utilizar este produto, já que não há estudos que possam 
garantir a segurança nestas situações"; 

X - a frase: "Crianças menores de dois anos não devem 
utilizar este produto, já que não há estudos que possam 
garantir a segurança nestas situações"; 

XI - forma de utilização da droga vegetal disposta no Anexo I 
desta Resolução, complementada pelas frases trazidas nos 
parágrafos desse artigo: 

§ 1º. Nos casos da droga vegetal ser utilizada por infusão, 
deverá constar a seguinte frase, conforme  previsto no inciso 
XI dopresente artigo: "colocar (o número de) mL ou (o 
número de) medida de água fervente sobre (o número de) g 
ou (o número de) medida do produto em um recipiente 
apropriado. Abafar por cerca de 15 minutos, coar se 
necessário, e utilizar"; 

§ 2º. Nos casos da droga vegetal ser utilizada por decocção, 
deverá constar a seguinte frase, conforme previsto no inciso 
XI do presente artigo: "colocar (o número de) g ou (o número 
de) medida do produto em (o número de) quantidade de 
água fria e ferver por cerca de 3 a 5 minutos, deixar em 
contato por aproximadamente 15 minutos, coar se 
necessário, e utilizar"; ou 
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§ 3º. Nos casos da droga vegetal ser utilizada por maceração 
com água, deverá constar a seguinte frase, conforme 
previsto no inciso XI do presente artigo: "cobrir (o número 
de) g ou (o número de) medida do produto com (o número 
de) mL ou (o número de) medida de água e deixar em 
temperatura ambiente por (o número de) horas; agitar 
ocasionalmente, coar se necessário, e utilizar". 

§ 4º. Algumas espécies vegetais dispostas no Anexo I 
possuem indicação de uso para mulheres grávidas ou 
crianças menores de dois anos. Nesses casos, é dispensada a 
inclusão das frases dos incisos IX e X deste artigo. 

Art. 12. Nenhuma informação além das dispostas nesse 
regulamento pode estar presente no folheto informativo. 

Art. 13. Deve ser utilizada fonte Times New Roman com 
tamanho mínimo de 10 pt (dez pontos), com espaçamento 
simples entre letras nas frases e informações da embalagem 
e folheto informativo. 

Art. 14 A palavra chá não deve ser utilizada para designar o 
produto, podendo constar apenas nas informações sobre 
forma de utilização, nos casos em que a empresa citar a 
expressão "xícara das de chá". 

Art. 15. Não poderão constar da embalagem, do folheto 
informativo, da rotulagem ou publicidade dos produtos de 
que trata esta resolução, designações, nomes geográficos, 
símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer indicações que 
possibilitem interpretação falsa, erro ou confusão quanto à 
origem, procedência, natureza, composição ou qualidade, 
que atribuam ao produto finalidades diferentes daquelas 
previstas no Anexo I. 

Art. 16. Sugere-se que a embalagem contenha doses 
individualizadas, ou um medidor apropriado à dose a ser 
utilizada. 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Os produtos importados devem seguir os mesmos 
critérios exigidos para aqueles de fabricação nacional, além 
de documentos oficiais expedidos pelas autoridades 
sanitárias do país de origem que confirmem seu registro no 
país, acompanhados de tradução juramentada na forma da 
lei. 

Art. 18 As informações apresentadas na notificação são de 
responsabilidade do fabricante e são objeto de controle 
sanitário pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

Art. 19 As atualizações ao Anexo I dessa Resolução serão 
publicadas periodicamente na forma de atos normativos 
específicos, por iniciativa própria da ANVISA ou por 
solicitações externas, conforme disposto no Anexo II, 
segundo critérios de conveniência e oportunidade da 
Agência. 

Art. 20 A propaganda e a publicidade dos produtos de que 
trata esta Resolução estão sujeitas ao controle, fiscalização e 
acompanhamento da ANVISA, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 21 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 

ANEXOS DISPONÍVEIS EM: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2010/res
0010_09_03_2010.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%2
0a%20notifica%C3%A7%C3%A3o%20de,ANVISA)%20e%20d
%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=O%20di
sposto%20nesta%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20se,no%20
Anexo%20I%20dessa%20Resolu%C3%A7%C3%A3o. 

Resolução ANVISA 18/2010 
Dispõe sobre alimentos para atletas. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do 
art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 3.029, de 
16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II 
e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria Nº 354 da Anvisa, de 11 
de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 
2006, em reunião realizada em 26 de abril de 2010, e 

Considerando a competência da Anvisa para regulamentar 
os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, 
estabelecida na Lei Nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e 
especialmente no inciso II do § 1º de seu art. 8º, que inclui 
os alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus 
insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, limites de 
contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de 
medicamentos veterinários entre os bens e produtos 
submetidos ao controle e à fiscalização sanitária pela 
Agência, adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada 
e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico sobre 
Alimentos para Atletas, nos termos desta Resolução. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

SEÇÃO I 

OBJETIVO 

Art. 2º Este regulamento tem o objetivo de estabelecer a 
classificação, a designação, os requisitos de composição e de 
rotulagem dos alimentos para atletas. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO ITEP/RN - PERITO 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos completos para a ITEP/RN em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

537 

600 

SEÇÃO II 

ABRANGÊNCIA 

Art. 3º Este regulamento se aplica aos alimentos 
especialmente formulados para auxiliar os atletas a atender 
suas necessidades nutricionais específicas e auxiliar no 
desempenho do exercício. 

Parágrafo único. Este regulamento não abrange: 

I - substâncias estimulantes, hormônios ou outras 
consideradas como "doping" contidas na lista de substâncias 
proibidas pela Agência Mundial Antidoping (WADA) e ou 
legislação pertinente; 

II - substâncias com ação ou finalidade terapêutica ou 
medicamentosa, incluindo produtos fitoterápicos, bem 
como suas associações com nutrientes ou não nutrientes. 

SEÇÃO III 

DEFINIÇÕES 

Art. 4º Para efeito deste regulamento são adotadas as 
seguintes definições: 

I - atletas: praticantes de exercício físico com especialização 
e desempenho máximos com o objetivo de participação em 
esporte com esforço muscular intenso; 

II - suplemento hidroeletrolítico para atletas: produto 
destinado a auxiliar a hidratação; 

III - suplemento energético para atletas: produto destinado 
a complementar as necessidades energéticas; 

IV - suplemento protéico para atletas: produto destinado a 
complementar as necessidades protéicas; 

V - suplemento para substituição parcial de refeições de 
atletas: produto destinado a complementar as refeições de 
atletas em situações nas quais o acesso a alimentos que 
compõem a alimentação habitual seja restrito; 

VI - suplemento de creatina para atletas: produto destinado 
a complementar os estoques endógenos de creatina; 

VII - suplemento de cafeína para atletas: produto destinado 
a aumentar a resistência aeróbia em exercícios físicos de 
longa duração; 

VIII - PDCAAS (Protein Digestibility Corrected Amino Acid 
Score): escore aminoacídico corrigido pela digestibilidade da 
proteína para a determinação de sua qualidade biológica. 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO E DESIGNAÇÃO 

Art. 5º É adotada a seguinte classificação para os produtos 
abrangidos por este regulamento: 

I - suplemento hidroeletrolítico para atletas; 

II - suplemento energético para atletas; 

III - suplemento protéico para atletas; 

IV - suplemento para substituição parcial de refeições de 
atletas; 

V - suplemento de creatina para atletas; 

VI suplemento de cafeína para atletas. 

Parágrafo único. Os produtos devem ser designados 
conforme classificação definida neste artigo. 

CAPÍTULO III 

DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS 

Art. 6º Os suplementos hidroeletrolíticos para atletas devem 
atender aos seguintes requisitos: 

I - a concentração de sódio no produto pronto para consumo 
deve estar entre 460 e 1150 mg/l, devendo ser utilizados sais 
inorgânicos para fins alimentícios como fonte de sódio; 

II - a osmolalidade do produto pronto para consumo deve ser 
inferior a 330 mOsm/kg água; 

III - os carboidratos podem constituir até 8% (m/v) do 
produto pronto para consumo; 

IV - o produto pode ser adicionado de vitaminas e minerais, 
conforme Regulamento Técnico específico sobre adição de 
nutrientes essenciais; 

V - o produto pode ser adicionado de potássio em até 700 
mg/l; 

VI - o produto não pode ser adicionado de outros nutrientes 
e não nutrientes; 

VII - o produto não pode ser adicionado de fibras 
alimentares. 

§1° Quanto ao tipo de carboidratos, referente ao inciso III, 
este produto não pode ser adicionado de amidos e polióis. 

§2° Com relação ao teor de carboidratos, constante do inciso 
III, o teor de frutose, quando adicionada, não pode ser 
superior a 3% (m/v) do produto pronto para o consumo. 

Art. 7º Os suplementos energéticos para atletas devem 
atender aos seguintes requisitos: 

I - o produto pronto para consumo deve conter, no mínimo, 
75% do valor energético total proveniente dos carboidratos; 

II - a quantidade de carboidratos deve ser de, no mínimo, 15 
g na porção do produto pronto para consumo; 

III - este produto pode ser adicionado de vitaminas e 
minerais, conforme Regulamento Técnico específico sobre 
adição de nutrientes essenciais; 

IV - este produto pode conter lipídios, proteínas intactas e ou 
parcialmente hidrolisadas; 
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V - este produto não pode ser adicionado de fibras 
alimentares e de não nutrientes. 

Art. 8º Os suplementos protéicos para atletas devem 
atender aos seguintes requisitos: 

I - o produto pronto para consumo deve conter, no mínimo, 
10 g de proteína na porção; 

II - o produto pronto para consumo deve conter, no mínimo, 
50% do valor energético total proveniente das proteínas; 

III - este produto pode ser adicionado de vitaminas e 
minerais, conforme Regulamento Técnico específico sobre 
adição de nutrientes essenciais; 

IV - este produto não pode ser adicionado de fibras 
alimentares e de não nutrientes. 

§1° Quanto ao requisito de proteínas, referente ao inciso II, 
a composição protéica do produto deve apresentar PDCAAS 
acima de 0,9. 

§2° A determinação do PDCAAS deve estar de acordo com a 
metodologia de avaliação recomendada pela Organização 
das Nações Unidas para Agricultura e 
Alimentação/Organização Mundial da Saúde (FAO/WHO). 

Art. 9º Os suplementos para substituição parcial de refeições 
de atletas devem conter concentrações variadas de 
macronutrientes, obedecendo aos seguintes requisitos: 

I - a quantidade de carboidratos deve corresponder a 50-70% 
do valor energético total do produto pronto para consumo; 

II - a quantidade de proteínas deve corresponder a 13-20% 
do valor energético total do produto pronto para consumo; 

III - a quantidade de lipídios deve corresponder, no máximo, 
a 30% do valor energético total do produto pronto para 
consumo; 

IV - os teores de gorduras saturadas e gorduras trans não 
podem ultrapassar 10% e 1% do valor energético total, 
respectivamente; 

V - este produto deve fornecer, no mínimo, 300 kcal por 
porção; 

VI - este produto pode ser adicionado de vitaminas e 
minerais, conforme Regulamento Técnico específico sobre 
adição de nutrientes essenciais; 

VII - este produto pode ser adicionado de fibras alimentares. 

§1° Quanto ao requisito de proteínas, referente ao inciso II, 
a composição protéica do produto deve apresentar PDCAAS 
acima de 0,9. 

§2°. A determinação do PDCAAS deve estar de acordo com a 
metodologia de avaliação recomendada pela Organização 
das Nações Unidas para Agricultura e 
Alimentação/Organização Mundial da Saúde (FAO/WHO). 

Art. 10. Os suplementos de creatina para atletas devem 
atender aos seguintes requisitos: 

I - o produto pronto para consumo deve conter de 1,5 a 3 g 
de creatina na porção; 

II - deve ser utilizada na formulação do produto creatina 
monoidratada com grau de pureza mínima de 99,9%. 

III - este produto pode ser adicionado de carboidratos; 

IV - este produto não pode ser adicionado de fibras 
alimentares. 

Art. 11. Os suplementos de cafeína para atletas devem 
atender aos seguintes requisitos: 

I - o produto deve fornecer entre 210 e 420 mg de cafeína na 
porção; 

II - deve ser utilizada na formulação do produto cafeína com 
teor mínimo de 98,5% de 1,3,7-trimetilxantina, calculada 
sobre a base anidra; 

III - o produto não pode ser adicionado de nutrientes e de 
outros não nutrientes. 

Art. 12. Outras substâncias podem ser autorizadas pela 
Anvisa desde que a segurança de uso, conforme 
Regulamento Técnico específico, e a eficácia da finalidade de 
uso para atendimento das necessidades nutricionais 
específicas e de desempenho no exercício sejam 
cientificamente comprovadas. 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS GERAIS 

Art. 13. Os produtos devem atender aos Regulamentos 
Técnicos, e outras normas pertinentes: 

I - de aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia de 
fabricação; 

II - de contaminantes; 

III - de características macroscópicas, microscópicas e 
microbiológicas; 

IV - de rotulagem geral de alimentos embalados; 

V - de rotulagem nutricional de alimentos embalados; 

VI - de embalagens e equipamentos; 

VII - de informação nutricional complementar, quando 
houver. 

Parágrafo único. É permitido o uso dos aditivos alimentares 
e coadjuvantes de tecnologia previstos para os alimentos 
similares quanto à composição e forma de apresentação, 
desde que atendam às restrições e exigências constantes nos 
Regulamentos Técnicos pertinentes e não alterem a 
finalidade do produto. 
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Art. 14. Os ingredientes utilizados devem ser seguros para o 
consumo humano. A adição de ingredientes que não são 
utilizados tradicionalmente como alimento pode ser 
autorizada desde que seja comprovada a segurança de uso 
em atendimento a Regulamento Técnico específico. 

Art. 15. Os produtos previstos no art. 5º podem ser 
comercializados em conjunto, desde que atendam aos 
requisitos de designação, específicos, gerais e de rotulagem 
constantes deste regulamento. 

Art. 16. Os produtos abrangidos por este regulamento 
somente podem ser vendidos em unidades pré-embaladas 
na ausência do cliente e prontos para oferta ao consumidor. 

Art.17. Para atendimento aos requisitos específicos previstos 
nos arts. 6º ao 12, devem ser considerados os ingredientes 
provenientes do produto exposto à venda, sem considerar 
os nutrientes contidos nos ingredientes utilizados na 
preparação, quando for o caso. 

Parágrafo único. Este artigo não se aplica ao disposto no 
inciso II do art. 6º. 

Art. 18. Os produtos previstos no art. 5º podem ser 
comercializados em diferentes formas de apresentação, 
como tablete, comprimido, pó, gel, líquido, cápsula, barra, 
dentre outras, desde que atendam aos requisitos específicos 
estabelecidos nos arts. 6º ao 12. 

Art. 19. A empresa deve dispor da documentação referente 
ao atendimento dos requisitos previstos neste regulamento 
para consulta da autoridade competente. 

CAPÍTULO V 

DA ROTULAGEM 

Art. 20. O tamanho da fonte utilizada para designação do 
produto deve ser no mínimo 1/3 do tamanho da fonte 
utilizada na marca. 

Art. 21. Nos rótulos de todos os produtos previstos neste 
regulamento deve constar a seguinte frase em destaque e 
negrito: "Este produto não substitui uma alimentação 
equilibrada e seu consumo deve ser orientado por 
nutricionista ou médico". 

Art. 22. Adicionalmente ao disposto no art. 21, nos rótulos 
de suplementos hidroeletrolíticos para atletas, pode constar 
a expressão: 

I - "isotônico" para os produtos prontos para o consumo com 
osmolalidade entre 270 e 330 mOsm/kg água; 

II - "hipotônico" para os produtos prontos para o consumo 
com osmolalidade abaixo de 270 mOsm/kg água. 

Art. 23. Adicionalmente ao disposto no art. 21, nos rótulos 
de suplementos de creatina para atletas devem constar as 
seguintes advertências em destaque e negrito: 

I - "O consumo de creatina acima de 3g ao dia pode ser 
prejudicial à saúde"; 

II - "Este produto não deve ser consumido por crianças, 
gestantes, idosos e portadores de enfermidades". 

Parágrafo único. A quantidade de creatina na porção deve 
ser declarada no rótulo do produto. 

Art. 24. Adicionalmente ao disposto no art. 21, nos rótulos 
de suplementos de cafeína para atletas deve constar a 
advertência em destaque e negrito: "Este produto não deve 
ser consumido por crianças, gestantes, idosos e portadores 
de enfermidades". 

Parágrafo único. A quantidade de cafeína na porção deve ser 
declarada no rótulo do produto. 

Art. 25. A rotulagem nutricional deve atender ao disposto em 
Regulamento Técnico específico com base na porção 
definida pelo fabricante. 

Art. 26. Na rotulagem dos produtos comercializados em 
conjunto conforme previsto no art. 15 devem constar: 

I - a designação de cada produto, conforme as classificações 
individuais previstas no art. 4º, de acordo com os produtos 
que os compõem; 

II - a lista de ingredientes de cada produto; 

III - o número de registro de cada produto; 

IV - o prazo de validade correspondente ao do produto com 
menor prazo; 

V - a informação nutricional de cada produto. 

Art. 27. Nos rótulos dos produtos não podem constar: 

I - imagens e ou expressões que induzam o consumidor a 
engano quanto a propriedades e ou efeitos que não possuam 
ou não possam ser demonstrados referentes a perda de 
peso, ganho ou definição de massa muscular e similares; 

II - imagens e ou expressões que façam referências a 
hormônios e outras substâncias farmacológicas e ou do 
metabolismo; 

III - as expressões: "anabolizantes", "hipertrofia muscular", 
"massa muscular", "queima de gorduras", "fat burners", 
"aumento da capacidade sexual", "anticatabólico", 
"anabólico", equivalentes ou similares. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28. As empresas abrangidas por esta Resolução terão o 
prazo de 18 (dezoito) meses contados a partir da data de sua 
publicação para promover as adequações necessárias de 
seus produtos ao presente Regulamento Técnico, ficando 
proibida a comercialização dos produtos não adequados 
após o término do prazo. 
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§1° A partir da publicação desta Resolução, os novos 
produtos devem atender na íntegra às exigências contidas 
neste regulamento. 

§2° Os processos de pedido de registro, além de suas 
petições secundárias, que se encontram na Anvisa ou nos 
órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais 
devem passar por exigência técnica para adequação a norma 
vigente. 

Art. 29. Os aminoácidos de cadeia ramificada ficam 
temporariamente dispensados da obrigatoriedade de 
registro, e podem ser comercializados, enquanto não 
contemplados em regulamentação específica, obedecidos os 
seguintes requisitos: 

I - cumprir os procedimentos previstos na Resolução n. 23 de 
15 de março de 2000 e suas atualizações para produtos 
dispensados de registro; 

II - não ser indicados para atletas e não conter indicação de 
uso para atletas na designação, rotulagem e qualquer que 
seja o material promocional do produto; 

III - utilizar a designação Aminoácidos de Cadeia Ramificada; 

IV - cumprir as exigências estabelecidas nos itens 4.3.5; 
9.1.2.2; 5; 6; 7; e, Anexo B da Portaria SVS/MS n. 222/1998. 

Parágrafo único. Os produtos com registros atualmente 
vigentes terão o prazo de 18 (dezoito) meses para se 
adequarem aos requisitos acima. 

Art. 30. O descumprimento das disposições contidas nesta 
Resolução e no regulamento por ela aprovado constitui 
infração sanitária, nos termos da Lei Nº 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
administrativa e penal cabíveis. 

Art. 31. Fica revogada a Portaria SVS/MS Nº 222, de 24 de 
março de 1998, à exceção dos itens 4.3.5; 9.1.2.2; 5; 6; 7; e 
Anexo B no que se refere aos aminoácidos de cadeia 
ramificada. 

Art. 32. Nos itens 2.2.2 e 4.2.2 do Anexo da Portaria Nº 29, 
de 13 de janeiro de 1998 e no Anexo II da Resolução RDC Nº 
278, de 22 de setembro de 2005, onde se lê "alimentos para 
praticantes de atividade física" leia-se "alimentos para 
atletas". 

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 

Resolução ANVISA 44/2009 
Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle 
sanitário do funcionamento, da dispensação e da 
comercialização de 

produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em 
farmácias e drogarias e dá outras providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do 
art. 11 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto 
No- 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o 
disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria No- 354 
da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 
21 de agosto de 2006, e a Consulta Pública n.º 69, de 11 de 
julho de 2007, publicada no Diário Oficial da União No- 134, 
de 13 de julho de 2007, seção 1, pág. 86, em reunião 
realizada em 14 de julho de 2009, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios e condições 
mínimas para o cumprimento das Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, 
da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em 
farmácias e drogarias. 

§1º Para fins desta Resolução, entende-se por Boas Práticas 
Farmacêuticas o conjunto de técnicas e medidas que visam 
assegurar a manutenção da qualidade e segurança dos 
produtos disponibilizados e dos serviços prestados em 
farmácias e drogarias, com o fim de contribuir para o uso 
racional desses produtos e a melhoria da qualidade de vida 
dos usuários. 

§2º O disposto nesta Resolução se aplica às farmácias e 
drogarias em todo território nacional e, no que couber, às 
farmácias públicas, aos postos de medicamentos e às 
unidades volantes. 

§3º Os estabelecimentos de atendimento privativo de 
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de 
assistência médica ficam sujeitos às disposições contidas em 
legislação específica. 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 2º As farmácias e drogarias devem possuir os seguintes 
documentos no estabelecimento: 

I - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
expedida pela Anvisa; 

II - Autorização Especial de Funcionamento (AE) para 
farmácias, quando aplicável; 

III - Licença ou Alvará Sanitário expedido pelo órgão Estadual 
ou Municipal de Vigilância Sanitária, segundo legislação 
vigente; 
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IV- Certidão de Regularidade Técnica, emitido pelo Conselho 
Regional de Farmácia da respectiva jurisdição; e 

V - Manual de Boas Práticas Farmacêuticas, conforme a 
legislação vigente e as especificidades de cada 
estabelecimento. 

§1º O estabelecimento deve manter a Licença ou Alvará 
Sanitário e a Certidão de Regularidade Técnica afixados em 
local visível ao público. 

§2º Adicionalmente, quando as informações a seguir 
indicadas não constarem dos documentos mencionados no 
parágrafo anterior, o estabelecimento deverá manter 
afixado, em local visível ao público, cartaz informativo 
contendo: 

I - razão social; 

II - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica; 

III - número da Autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE) expedida pela Anvisa; 

IV - número da Autorização Especial de Funcionamento (AE) 
para farmácias, quando aplicável; 

V - nome do Farmacêutico Responsável Técnico, e de seu(s) 
substituto(s), seguido do número de inscrição no Conselho 
Regional de Farmácia; 

VI - horário de trabalho de cada farmacêutico; e 

VII - números atualizados de telefone do Conselho Regional 
de Farmácia e do órgão Estadual e Municipal de Vigilância 
Sanitária. 

Art. 3º As farmácias e as drogarias devem ter, 
obrigatoriamente, a assistência de farmacêutico responsável 
técnico ou de seu substituto, durante todo o horário de 
funcionamento do estabelecimento, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 4º Esses estabelecimentos têm a responsabilidade de 
garantir e zelar pela manutenção da qualidade e segurança 
dos produtos objeto desta Resolução, bem como pelo uso 
racional de medicamentos, a fim de evitar riscos e efeitos 
nocivos à saúde. 

PARÁGRAFO ÚNICO. AS EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELAS 

ETAPAS DE PRODUÇÃO, IMPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, 

TRANSPORTE E DISPENSAÇÃO SÃO SOLIDARIAMENTE 

RESPONSÁVEIS PELA QUALIDADE E SEGURANÇA DOS 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS OBJETOS DE SUAS 

ATIVIDADES ESPECÍFICAS. 

CAPÍTULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA FÍSICA 

SEÇÃO I 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 5º As farmácias e drogarias devem ser localizadas, 
projetadas, dimensionadas, construídas ou adaptadas com 
infra-estrutura compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas, possuindo, no mínimo, ambientes para 
atividades administrativas, recebimento e armazenamento 
dos produtos, dispensação de medicamentos, depósito de 
material de limpeza e sanitário. 

Art. 6º As áreas internas e externas devem permanecer em 
boas condições físicas e estruturais, de modo a permitir a 
higiene e a não oferecer risco ao usuário e aos funcionários. 

§1º As instalações devem possuir superfícies internas (piso, 
paredes e teto) lisas e impermeáveis, em perfeitas 
condições, resistentes aos agentes sanitizantes e facilmente 
laváveis. 

§2º Os ambientes devem ser mantidos em boas condições 
de higiene e protegidos contra a entrada de insetos, 
roedores ou outros animais. 

§3º As condições de ventilação e iluminação devem ser 
compatíveis com as atividades desenvolvidas em cada 
ambiente. 

§4º O estabelecimento deve possuir equipamentos de 
combate a incêndio em quantidade suficiente, conforme 
legislação específica. 

Art. 7º O programa de sanitização, incluindo desratização e 
desinsetização, deve ser executado por empresa licenciada 
para este fim perante os órgãos competentes. 

Parágrafo único. Devem ser mantidos, no estabelecimento, 
os registros da execução das atividades relativas ao 
programa de que 
trata este artigo. 

Art. 8º Os materiais de limpeza e germicidas em estoque 
devem estar regularizados junto à Anvisa e serem 
armazenados emárea ou local especificamente designado e 
identificado. 

Art. 9º O sanitário deve ser de fácil acesso, possuir pia 
comágua corrente e dispor de toalha de uso individual e 
descartável, sabonete líquido, lixeira com pedal e tampa. 
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Parágrafo único. O local deve permanecer em boas 
condições de higiene e limpeza. 

Art. 10. Deve ser definido local específico para guarda dos 
pertences dos funcionários no ambiente destinado às 
atividades administrativas. 

Art. 11. As salas de descanso e refeitório, quando existentes, 
devem estar separadas dos demais ambientes. 

Art. 12. O estabelecimento deve ser abastecido com água 
potável e, quando possuir caixa d'água própria, ela deve 
estar devidamente protegida para evitar a entrada de 
animais de qualquer porte, sujidades ou quaisquer outros 
contaminantes, devendo definir 
procedimentos escritos para a limpeza da caixa d'água e 
manter os registros que comprovem sua realização. 

Art. 13. O acesso às instalações das farmácias e drogarias 
deve ser independente de forma a não permitir a 
comunicação com residências ou qualquer outro local 
distinto do estabelecimento. 

§1º Tal comunicação somente é permitida quando a 
farmácia ou drogaria estiverem localizadas no interior de 
galerias de shoppings e supermercados. 

§2º As farmácias e drogarias localizadas no interior de 
galerias de shoppings e supermercados podem compartilhar 
as áreas comuns destes estabelecimentos destinadas para 
sanitário, depósito de material de limpeza e local para 
guarda dos pertences dos funcionários. 

Art. 14. As farmácias magistrais devem observar as 
exigências relacionadas à infra-estrutura física estabelecidas 
na legislação específica de Boas Práticas de Manipulação de 
Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano. 

SEÇÃO II 

DO AMBIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS 

FARMACÊUTICOS 

Art. 15. O ambiente destinado aos serviços farmacêuticos 
deve ser diverso daquele destinado à dispensação e à 
circulação de pessoas em geral, devendo o estabelecimento 
dispor de espaço específico para esse fim. 

§1º O ambiente para prestação dos serviços que demandam 
atendimento individualizado deve garantir a privacidade e o 
conforto dos usuários, possuindo dimensões, mobiliário e 
infra-estrutura compatíveis com as atividades e serviços a 
serem oferecidos. 

§2º O ambiente deve ser provido de lavatório contendo água 
corrente e dispor de toalha de uso individual e descartável, 
sabonete líquido, gel bactericida e lixeira com pedal e tampa. 

§3º O acesso ao sanitário, caso exista, não deve se dar 
através do ambiente destinado aos serviços farmacêuticos. 

§4º O conjunto de materiais para primeiros-socorros deve 
estar identificado e de fácil acesso nesse ambiente. 

Art. 16. O procedimento de limpeza do espaço para a 
prestação de serviços farmacêuticos deve ser registrado e 
realizado diariamente no início e ao término do horário de 
funcionamento. 

§1º O ambiente deve estar limpo antes de todos os 
atendimentos nele realizados, a fim de minimizar riscos à 
saúde dos usuários e dos funcionários do estabelecimento. 

§2º Após a prestação de cada serviço deve ser verificada a 
necessidade de realizar novo procedimento de limpeza, a fim 
de garantir o cumprimento ao parágrafo anterior. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

SEÇÃO I 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 17. Os funcionários devem permanecer identificados e 
com uniformes limpos e em boas condições de uso. 

Parágrafo único. O uniforme ou a identificação usada pelo 
farmacêutico deve distingui-lo dos demais funcionários de 
modo a facilitar sua identificação pelos usuários da farmácia 
ou drogaria. 

Art. 18. Para assegurar a proteção do funcionário, do usuário 
e do produto contra contaminação ou danos à saúde, devem 
ser disponibilizados aos funcionários envolvidos na 
prestação de serviços farmacêuticos equipamentos de 
proteção individual (EPIs). 

SEÇÃO II 

DAS RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES 

Art. 19. As atribuições e responsabilidades individuais devem 
estar descritas no Manual de Boas Práticas Farmacêuticas do 
estabelecimento e ser compreensíveis a todos os 
funcionários. 

Art. 20. As atribuições do farmacêutico responsável técnico 
são aquelas estabelecidas pelos conselhos federal e regional 
de farmácia, observadas a legislação sanitária vigente para 
farmácias e drogarias. 

Parágrafo único. O farmacêutico responsável técnico pode 
delegar algumas das atribuições para outro farmacêutico, 
com exceção das relacionadas à supervisão e 
responsabilidade pela assistência técnica do 
estabelecimento, bem como daquelas consideradas 
indelegáveis pela legislação específica dos conselhos federal 
e regional de farmácia. 

Art. 21. A prestação de serviço farmacêutico deve ser 
realizada por profissional devidamente capacitado, 
respeitando-se as determinações estabelecidas pelos 
conselhos federal e regional de farmácia. 
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Art. 22. Os técnicos auxiliares devem realizar as atividades 
que não são privativas de farmacêutico respeitando os 
Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) do 
estabelecimento e o limite de atribuições e competências 
estabelecidos pela legislação vigente, sob supervisão do 
farmacêutico responsável técnico ou do farmacêutico 
substituto. 

Art. 23. São atribuições do responsável legal do 
estabelecimento: 

I - prover os recursos financeiros, humanos e materiais 
necessários ao funcionamento do estabelecimento; 

II - prover as condições necessárias para o cumprimento 
desta Resolução, assim como das demais normas sanitárias 
federais, estaduais e municipais vigentes e aplicáveis às 
farmácias e drogarias; 

III - assegurar as condições necessárias à promoção do uso 
racional de medicamentos no estabelecimento; e 

IV - prover as condições necessárias para capacitação e 
treinamento de todos os profissionais envolvidos nas 
atividades do estabelecimento. 

SEÇÃO III 

DA CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

Art. 24. Todos os funcionários devem ser capacitados quanto 
ao cumprimento da legislação sanitária vigente e aplicável às 
farmácias e drogarias, bem como dos Procedimentos 
Operacionais Padrão (POPs) do estabelecimento. 

Art. 25. Todo o pessoal, inclusive de limpeza e manutenção, 
deve receber treinamento inicial e continuado com relação à 
importância do autocuidado, incluídas instruções de higiene 
pessoal e de ambiente, saúde, conduta e elementos básicos 
em microbiologia, relevantes para a qualidade dos produtos 
e serviços oferecidos aos usuários. 

Art. 26. Deve ser fornecido treinamento inicial e contínuo 
quanto ao uso e descarte de EPIs, de acordo com o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, 
conforme legislação específica. 

Art. 27. Nos treinamentos, os funcionários devem ser 
instruídos sobre procedimentos a serem adotados em caso 
de acidente e episódios envolvendo riscos à saúde dos 
funcionários ou dos usuários das farmácias e drogarias. 

Art. 28. Devem ser mantidos registros de cursos e 
treinamentos dos funcionários contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - descrição das atividades de capacitação realizadas; 

II - data da realização e carga horária; 

III - conteúdo ministrado; 

IV - trabalhadores treinados e suas respectivas assinaturas; 

V - identificação e assinatura do profissional, equipe ou 
empresa que executou o curso ou treinamento; e 

VI - resultado da avaliação. 

CAPÍTULO V 

DA COMERCIALIZAÇÃO E DISPENSAÇÃO DE PRODUTOS 

SEÇÃO I 

DOS PRODUTOS COM DISPENSAÇÃO OU 

COMERCIALIZAÇÃO PERMITIDAS 

Art. 29. Além de medicamentos, o comércio e dispensação 
de determinados correlatos poderá ser extensivo às 
farmácias e drogarias em todo território nacional, conforme 
relação, requisitos e condições estabelecidos em legislação 
sanitária específica. 

SEÇÃO II 

DA AQUISIÇÃO E RECEBIMENTO 

Art. 30. Somente podem ser adquiridos produtos 
regularizados junto à Anvisa, conforme legislação vigente. 

§1º A regularidade dos produtos consiste no registro, 
notificação ou cadastro, conforme a exigência determinada 
em legislação sanitária específica para cada categoria de 
produto. 

§2º A legislação sanitária pode estabelecer, ainda, a isenção 
do registro, notificação ou cadastro de determinados 
produtos junto à Anvisa. 

Art. 31. As farmácias e drogarias devem estabelecer, 
documentar e implementar critérios para garantir a origem 
e qualidade dos produtos adquiridos. 

§1º A aquisição de produtos deve ser feita por meio de 
distribuidores legalmente autorizados e licenciados 
conforme legislação sanitária vigente. 

§2º O nome, o número do lote e o fabricante dos produtos 
adquiridos devem estar discriminados na nota fiscal de 
compra e serem conferidos no momento do recebimento. 

Art. 32. O recebimento dos produtos deve ser realizado 
emárea específica e por pessoa treinada e em conformidade 
com Procedimento Operacional Padrão (POP) e com as 
disposições desta Resolução. 

Art. 33. Somente é permitido o recebimento de produtos 
que atendam aos critérios definidos para a aquisição e que 
tenham sido 
transportados conforme especificações do fabricante e 
condições estabelecidas na legislação sanitária específica. 

Art. 34. No momento do recebimento deverá ser verificado 
o bom estado de conservação, a legibilidade do número de 
lote e prazo de validade e a presença de mecanismo de 
conferência da autenticidade e origem do produto, além de 
observadas outras especificidades legais e regulamentares 
vigentes sobre rótulo e embalagem, a fim de evitar a 
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exposição dos usuários a produtos falsificados, corrompidos, 
adulterados, alterados ou impróprios para o uso. 

§1º Caso haja suspeita de que os produtos sujeitos às normas 
de vigilância sanitária tenham sido falsificados, corrompidos, 
adulterados, alterados ou impróprios para o uso, estes 
devem ser imediatamente separados dos demais produtos, 
em ambiente seguro e diverso da área de dispensação, 
devendo a sua identificação indicar claramente que não se 
destinam ao uso ou comercialização. 

§2º No caso do parágrafo anterior, o farmacêutico deve 
notificar imediatamente a autoridade sanitária competente, 
informando os dados de identificação do produto, de forma 
a permitir as ações sanitárias pertinentes. 

SEÇÃO III 

DAS CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO 

Art. 35. Todos os produtos devem ser armazenados de forma 
ordenada, seguindo as especificações do fabricante e sob 
condições que garantam a manutenção de sua identidade, 
integridade, qualidade, segurança, eficácia e rastreabilidade. 

§1º O ambiente destinado ao armazenamento deve ter 
capacidade suficiente para assegurar o armazenamento 
ordenado das diversas categorias de produtos. 

§2º O ambiente deve ser mantido limpo, protegido da ação 
direta da luz solar, umidade e calor, de modo a preservar a 
identidade 
e integridade química, física e microbiológica, garantindo a 
qualidade e segurança dos mesmos. 

§3º Para aqueles produtos que exigem armazenamento em 
temperatura abaixo da temperatura ambiente, devem ser 
obedecidas 
as especificações declaradas na respectiva embalagem, 
devendo a temperatura do local ser medida e registrada 
diariamente. 

§4º Deve ser definida em Procedimento Operacional Padrão 
(POP) a metodologia de verificação da temperatura e 
umidade, especificando faixa de horário para medida 
considerando aquela na qual há maior probabilidade de se 
encontrar a maior temperatura e umidade do dia. 

§5º O Procedimento Operacional Padrão (POP) deverá 
definir medidas a serem tomadas quando forem verificadas 
condições inadequadas para o armazenamento, 
considerando o disposto nesta Resolução. 

Art. 36. Os produtos devem ser armazenados em gavetas, 
prateleiras ou suporte equivalente, afastados do piso, 
parede e teto, a 
fim de permitir sua fácil limpeza e inspeção. 

Art. 37. O estabelecimento que realizar dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial deve dispor de 
sistema segregado (armário resistente ou sala própria) com 

chave para o seu armazenamento, sob a guarda do 
farmacêutico, observando as demais condições 
estabelecidas em legislação específica. 

Art. 38. Os produtos violados, vencidos, sob suspeita de 
falsificação, corrupção, adulteração ou alteração devem ser 
segregados em ambiente seguro e diverso da área de 
dispensação e identificados quanto a sua condição e destino, 
de modo a evitar sua entrega ao consumo. 

§1º Esses produtos não podem ser comercializados ou 
utilizados e seu destino deve observar legislação específica 
federal, estadual ou municipal. 

§2º A inutilização e o descarte desses produtos deve 
obedecer às exigências de legislação específica para 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, assim 
como normas estaduais ou municipais complementares. 

§3º Quando o impedimento de uso for determinado por ato 
da autoridade de vigilância sanitária ou por iniciativa do 
fabricante, importador ou distribuidor, o recolhimento 
destes produtos deve seguir regulamentação específica. 

§4º A política da empresa em relação aos produtos com o 
prazo de validade próximo ao vencimento deve estar clara a 
todos os funcionários e descrita no Manual de Boas Práticas 
Farmacêuticas do estabelecimento. 

Art. 39. O armazenamento de produtos corrosivos, 
inflamáveis ou explosivos deve ser justificado em 
Procedimento Operacional Padrão (POP), o qual deve 
determinar sua guarda longe de fontes de calor e de 
materiais que provoquem faíscas e de acordo com a 
legislação específica. 

SEÇÃO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS 

Art. 40. Os produtos de dispensação e comercialização 
permitidas em farmácias e drogarias nos termos da 
legislação vigente devem ser organizados em área de 
circulação comum ou em área de circulação restrita aos 
funcionários, conforme o tipo e categoria do produto. 

§1º Os medicamentos deverão permanecer em área de 
circulação restrita aos funcionários, não sendo permitida sua 
exposição direta ao alcance dos usuários do 
estabelecimento. 

§2º A Anvisa poderá editar relação dos medicamentos 
isentos de prescrição que poderão permanecer ao alcance 
dos usuários para obtenção por meio de auto-serviço no 
estabelecimento. 

§3º Os demais produtos poderão permanecer expostos em 
área de circulação comum. 

Art. 41. Na área destinada aos medicamentos deve estar 
exposto cartaz, em local visível ao público, contendo a 
seguinte orientação, de forma legível e ostensiva que 
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permita a fácil leitura a partir da área de circulação comum: 
"MEDICAMENTOS PODEM CAUSAR EFEITOS INDESEJADOS. 
EVITE A AUTOMEDICAÇÃO: INFORME-SE COM O 
FARMACÊUTICO". 

SEÇÃO V 

DA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Art. 42. O estabelecimento farmacêutico deve assegurar ao 
usuário o direito à informação e orientação quanto ao uso de 
medicamentos. 

§1º O estabelecimento deve manter à disposição dos 
usuários, em local de fácil visualização e de modo a permitir 
a imediata identificação, lista atualizada dos medicamentos 
genéricos comercializados no país, conforme relação 
divulgada pela Anvisa e disponibilizada no seu sítio 
eletrônico no endereço http://www.anvisa.gov. br. 

§2º São elementos importantes da orientação, entre outros, 
a ênfase no cumprimento da posologia, a influência dos 
alimentos, a 
interação com outros medicamentos, o reconhecimento de 
reações adversas potenciais e as condições de conservação 
do produto. 

Art. 43. Os medicamentos sujeitos à prescrição somente 
podem ser dispensados mediante apresentação da 
respectiva receita. 

Art. 44. O farmacêutico deverá avaliar as receitas 
observando os seguintes itens: 

I - legibilidade e ausência de rasuras e emendas; 

II - identificação do usuário; 

III - identificação do medicamento, concentração, dosagem, 
forma farmacêutica e quantidade; 

IV - modo de usar ou posologia; 

V - duração do tratamento; 

VI - local e data da emissão; e 

VII - assinatura e identificação do prescritor com o número 
de registro no respectivo conselho profissional. 

Parágrafo único. O prescritor deve ser contatado para 
esclarecer eventuais problemas ou dúvidas detectadas no 
momento da avaliação da receita. 

Art. 45. Não podem ser dispensados medicamentos cujas 
receitas estiverem ilegíveis ou que possam induzir a erro ou 
confusão. 

Art. 46. No momento da dispensação dos medicamentos 
deve ser feita a inspeção visual para verificar, no mínimo, a 
identificação do medicamento, o prazo de validade e a 
integridade da embalagem. 

Art. 47. A dispensação de medicamentos genéricos, no que 
tange à intercambialidade, deve ser feita de acordo com o 
disposto na legislação específica. 

Art. 48. Para o fracionamento de medicamentos devem ser 
cumpridos os critérios e condições estabelecidos na 
legislação específica. 

Art. 49. A dispensação de medicamentos sujeitos a controle 
especial deve atender às disposições contidas na legislação 
específica. 

Art. 50. É vedada a captação de receitas contendo 
prescrições magistrais e oficinais em drogarias, ervanárias e 
postos de medicamentos, ainda que em filiais da mesma 
empresa, bem como a intermediação entre empresas. 

Art. 51. A política da empresa em relação aos produtos com 
o prazo de validade próximo ao vencimento deve estar clara 
a todos 
os funcionários e descrita no Procedimento Operacional 
Padrão (POP) e prevista no Manual de Boas Práticas 
Farmacêuticas do estabelecimento. 

§1º O usuário deve ser alertado quando for dispensado 
produto com prazo de validade próximo ao seu vencimento. 

§2º É vedado dispensar medicamentos cuja posologia para o 
tratamento não possa ser concluída no prazo de validade. 

SUBSEÇÃO I 

DA SOLICITAÇÃO REMOTA PARA DISPENSAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS 

Art. 52. Somente farmácias e drogarias abertas ao público, 
com farmacêutico responsável presente durante todo o 
horário de funcionamento, podem realizar a dispensação de 
medicamentos solicitados por meio remoto, como telefone, 
fac-símile (fax) e internet 

§1º É imprescindível a apresentação e a avaliação da receita 
pelo farmacêutico para a dispensação de medicamentos 
sujeitos à prescrição, solicitados por meio remoto. 

§2º É vedada a comercialização de medicamentos sujeitos a 
controle especial solicitados por meio remoto. 

§3º O local onde se encontram armazenados os estoques de 
medicamentos para dispensação solicitada por meio remoto 
deverá 
necessariamente ser uma farmácia ou drogaria aberta ao 
público nos termos da legislação vigente. 

Art. 53. O pedido pela internet deve ser feito por meio do 
sítio eletrônico do estabelecimento ou da respectiva rede de 
farmácia ou drogaria. 

§1º O sítio eletrônico deve utilizar apenas o domínio 
".com.br", e deve conter, na página principal, os seguintes 
dados e informações: 
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I - razão social e nome fantasia da farmácia ou drogaria 
responsável pela dispensação, CNPJ, endereço geográfico 
completo, horário de funcionamento e telefone; 

II - nome e número de inscrição no Conselho do 
Farmacêutico Responsável Técnico; 

III - Licença ou Alvará Sanitário expedido pelo órgão Estadual 
ou Municipal de Vigilância Sanitária, segundo legislação 
vigente; 

IV - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
expedida pela Anvisa; 

V - Autorização Especial de Funcionamento (AE) para 
farmácias, quando aplicável; e 

VI - link direto para informações sobre: 

a) nome e número de inscrição no Conselho do 
Farmacêutico, no momento do atendimento; 

b) mensagens de alerta e recomendações sanitárias 
determinadas pela Anvisa; 

c) condição de que os medicamentos sob prescrição só serão 
dispensados mediante a apresentação da receita e o meio 
pelo qual deve ser apresentada ao estabelecimento (fac-
símile; e-mail ou outros). 

§2º É vedada a oferta de medicamentos na internet em sítio 
eletrônico que não pertença a farmácias ou drogarias 
autorizadas e licenciadas pelos órgãos de vigilância sanitária 
competentes. 

Art. 54. É vedada a utilização de imagens, propaganda, 
publicidade e promoção de medicamentos de venda sob 
prescrição médica em qualquer parte do sítio eletrônico. 

§1º A divulgação dos preços dos medicamentos disponíveis 
para compra na farmácia ou drogaria deve ser feita por meio 
de listas 
nas quais devem constar somente: 

I - o nome comercial do produto; 

II - o(s) princípio(s) ativo(s), conforme Denominação Comum 
Brasileira; 

III - a apresentação do medicamento, incluindo a 
concentração, forma farmacêutica e a quantidade; 

IV - o número de registro na Anvisa; 

V - o nome do detentor do registro; e 

VI - o preço do medicamento. 

§2º As listas de preços não poderão utilizar designações, 
símbolos, figuras, imagens, desenhos, marcas figurativas ou 
mistas, slogans e quaisquer argumentos de cunho 
publicitário em relação aos medicamentos. 

§3º As propagandas de medicamentos isentos de prescrição 
e as propagandas e materiais que divulgam descontos de 
preços devem atender integralmente ao disposto na 
legislação específica. 

§4º As frases de advertências exigidas para os medicamentos 
isentos de prescrição devem ser apresentadas em destaque, 
conforme legislação específica. 

Art. 55. As farmácias e drogarias que realizarem a 
dispensação de medicamentos solicitados por meio da 
internet devem informar o endereço do seu sítio eletrônico 
na Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela 
Anvisa. 

Art. 56. O transporte do medicamento para dispensação 
solicitada por meio remoto é responsabilidade do 
estabelecimento farmacêutico e deve assegurar condições 
que preservem a integridade e qualidade do produto, 
respeitando as restrições de temperatura e umidade 
descritas na embalagem do medicamento pelo detentor do 
registro, além de atender as Boas Práticas de Transporte 
previstas na legislação específica. 

§1º Os produtos termossensíveis devem ser transportados 
em embalagens especiais que mantenham temperatura 
compatível com sua conservação. 

§2º Os medicamentos não devem ser transportados 
juntamente com produtos ou substâncias que possam afetar 
suas características de qualidade, segurança e eficácia. 

§3º O estabelecimento deve manter Procedimentos 
Operacionais Padrão (POPs) contendo as condições para o 
transporte e criar mecanismos que garantam a sua inclusão 
na rotina de trabalho de maneira sistemática. 

§4º No caso de terceirização do serviço de transporte, este 
deve ser feito por empresa devidamente regularizada 
conforme a legislação vigente. 

Art. 57. É permitida às farmácias e drogarias a entrega de 
medicamentos por via postal desde que atendidas as 
condições sanitárias que assegurem a integridade e a 
qualidade dos produtos, conforme legislação vigente. 

Art. 58. O estabelecimento farmacêutico deve assegurar ao 
usuário o direito à informação e orientação quanto ao uso de 
medicamentos solicitados por meio remoto. 

§1º Para os fins deste artigo, deve ser garantido aos usuários 
meios para comunicação direta e imediata com o 
Farmacêutico Responsável Técnico, ou seu substituto, 
presente no estabelecimento. 

§2º Junto ao medicamento solicitado deve ser entregue 
cartão, ou material impresso equivalente, com o nome do 
farmacêutico, telefone e endereço do estabelecimento, 
contendo recomendação ao usuário para que entre em 
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contato com o farmacêutico em caso de dúvidas ou para 
receber orientações relativas ao uso do medicamento. 

§3 O cartão ou material descrito no parágrafo anterior não 
poderá utilizar designações, símbolos, figuras, imagens, 
marcas figurativas ou mistas, slogans e quaisquer 
argumentos de cunho publicitário em relação a 
medicamentos. 

Art. 59. É responsabilidade do estabelecimento farmacêutico 
detentor do sítio eletrônico, ou da respectiva rede de 
farmácia ou drogaria, quando for o caso, assegurar a 
confidencialidade dos dados, a privacidade do usuário e a 
garantia de que acessos indevidos ou não autorizados a estes 
dados sejam evitados e que seu sigilo seja garantido. 

Parágrafo único. Os dados dos usuários não podem ser 
utilizados para qualquer forma de promoção, publicidade, 
propaganda ou outra forma de indução de consumo de 
medicamentos. 

SEÇÃO VI 

DA DISPENSAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 

Art. 60. O usuário dos produtos comercializados em 
farmácias e drogarias, conforme legislação vigente, tem o 
direito a obter informações acerca do uso correto e seguro, 
assim como orientações sobre as condições ideais de 
armazenamento. 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS FARMACÊUTICOS 

Art. 61. Além da dispensação, poderá ser permitida às 
farmácias e drogarias a prestação de serviços farmacêuticos 
conforme requisitos e condições estabelecidos nesta 
Resolução. 

§1º São considerados serviços farmacêuticos passíveis de 
serem prestados em farmácias ou drogarias a atenção 
farmacêutica e 
a perfuração de lóbulo auricular para colocação de brincos. 

§2º A prestação de serviço de atenção farmacêutica 
compreende a atenção farmacêutica domiciliar, a aferição 
de parâmetros fisiológicos e bioquímico e a administração de 
medicamentos. 

§3º Somente serão considerados regulares os serviços 
farmacêuticos devidamente indicados no licenciamento de 
cada estabelecimento, sendo vedado utilizar qualquer 
dependência da farmácia ou drogaria como consultório ou 
outro fim diverso do licenciamento, nos termos da lei. 

§4º A prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e 
drogarias deve ser permitida por autoridade sanitária 
mediante prévia inspeção para verificação do atendimento 
aos requisitos mínimos dispostos nesta Resolução, sem 
prejuízo das disposições contidas em normas sanitárias 
complementares estaduais e municipais. 

§5º É vedado à farmácia e drogaria prestar serviços não 
abrangidos por esta Resolução. 

Art. 62. O estabelecimento deve manter disponível, para 
informar ao usuário, lista atualizada com a identificação dos 
estabelecimentos públicos de saúde mais próximos, 
contendo a indicação de endereço e telefone. 

SEÇÃO I 

DA ATENÇÃO FARMACÊUTICA 

Art. 63. A atenção farmacêutica deve ter como objetivos a 
prevenção, detecção e resolução de problemas relacionados 
a medicamentos, promover o uso racional dos 
medicamentos, a fim de melhorar a saúde e qualidade de 
vida dos usuários. 

§1º Para subsidiar informações quanto ao estado de saúde 
do usuário e situações de risco, assim como permitir o 
acompanhamento ou a avaliação da eficácia do tratamento 
prescrito por profissional habilitado, fica permitida a aferição 
de determinados parâmetros fisiológicos e bioquímico do 
usuário, nos termos e condições desta Resolução. 

§2º Também fica permitida a administração de 
medicamentos, nos termos e condições desta Resolução. 

Art. 64. Devem ser elaborados protocolos para as atividades 
relacionadas à atenção farmacêutica, incluídas referências 
bibliográficas e indicadores para avaliação dos resultados. 

§1º As atividades devem ser documentadas de forma 
sistemática e contínua, com o consentimento expresso do 
usuário. 

§2º Os registros devem conter, no mínimo, informações 
referentes ao usuário (nome, endereço e telefone), às 
orientações e intervenções farmacêuticas realizadas e aos 
resultados delas decorrentes, bem como informações do 
profissional responsável pela execução do serviço (nome e 
número de inscrição no Conselho Regional de Farmácia). 

Art. 65. As ações relacionadas à atenção farmacêutica devem 
ser registradas de modo a permitir a avaliação de seus 
resultados. 

Parágrafo único. Procedimento Operacional Padrão deverá 
dispor sobre a metodologia de avaliação dos resultados. 

Art. 66. O farmacêutico deve orientar o usuário a buscar 
assistência de outros profissionais de saúde, quando julgar 
necessário, considerando as informações ou resultados 
decorrentes das ações de atenção farmacêutica. 

Art. 67. O farmacêutico deve contribuir para a 
farmacovigilância, notificando a ocorrência ou suspeita de 
evento adverso ou queixa técnica às autoridades sanitárias. 
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SUBSEÇÃO I 

DA ATENÇÃO FARMACÊUTICA DOMICILIAR 

Art. 68. A atenção farmacêutica domiciliar consiste no 
serviço de atenção farmacêutica disponibilizado pelo 
estabelecimento farmacêutico no domicílio do usuário, nos 
termos desta Resolução. 

Parágrafo único. A prestação de atenção farmacêutica 
domiciliar por farmácias e drogarias somente é permitida a 
estabelecimentos devidamente licenciados e autorizados 
pelos órgãos sanitários competentes. 

SUBSEÇÃO II 

DA AFERIÇÃO DOS PARÂMETROS FISIOLÓGICOS E 

BIOQUÍMICO PERMITIDOS 

Art. 69. A aferição de parâmetros fisiológicos ou bioquímico 
oferecida na farmácia e drogaria deve ter como finalidade 
fornecer subsídios para a atenção farmacêutica e o 
monitoramento da terapia medicamentosa, visando à 
melhoria da sua qualidade de vida, não 
possuindo, em nenhuma hipótese, o objetivo de diagnóstico. 

§1º Os parâmetros fisiológicos cuja aferição é permitida nos 
termos desta Resolução são pressão arterial e temperatura 
corporal. 

§2º O parâmetro bioquímico cuja aferição é permitida nos 
termos desta Resolução é a glicemia capilar. 

§3º Verificada discrepância entre os valores encontrados e 
os valores de referência constantes em literatura técnico-
científica idônea, o usuário deverá ser orientado a procurar 
assistência médica. 

§4º Ainda que seja verificada discrepância entre os valores 
encontrados e os valores de referência, não poderão ser 
indicados medicamentos ou alterados os medicamentos em 
uso pelo paciente quando estes possuam restrição de "venda 
sob prescrição médica". 

Art. 70. As medições do parâmetro bioquímico de glicemia 
capilar devem ser realizadas por meio de equipamentos de 
autoteste. 

Parágrafo único. A aferição de glicemia capilar em farmácias 
e drogarias realizadas por meio de equipamentos de 
autoteste no contexto da atenção farmacêutica não é 
considerada um Teste Laboratorial Remoto - TLR, nos termos 
da legislação específica. 

Art. 71. Para a medição de parâmetros fisiológicos e 
bioquímico permitidos deverão ser utilizados materiais, 
aparelhos e acessórios que possuam registro, notificação, 
cadastro ou que sejam legalmente dispensados de tais 
requisitos junto à Anvisa. 

Parágrafo único. Devem ser mantidos registros das 
manutenções e calibrações periódicas dos aparelhos, 

segundo regulamentação específica do órgão competente e 
instruções do fabricante do equipamento. 

Art. 72. Os Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) 
relacionados aos procedimentos de aferição de parâmetros 
fisiológicos e bioquímico devem indicar claramente os 
equipamentos e as técnicas ou metodologias utilizadas, 
parâmetros de interpretação de resultados e as referências 
bibliográficas utilizadas. 

Parágrafo único. O Procedimento Operacional Padrão (POP) 
deve incluir os equipamentos de proteção individual (EPIs) a 
serem utilizados para a medição de parâmetros fisiológicos 
e bioquímico, assim como trazer orientações sobre seu uso 
e descarte. 

Art. 73. Os procedimentos que gerem resíduos de saúde, 
como materiais perfurocortantes, gaze ou algodão sujos com 
sangue, deverão ser descartados conforme as exigências de 
legislação específica para Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde. 

SUBSEÇÃO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Art. 74. Fica permitida a administração de medicamentos nas 
farmácias e drogarias no contexto do acompanhamento 
farmacoterapêutico. 

Parágrafo único. É vedada a administração de medicamentos 
de uso exclusivo hospitalar. 

Art. 75. Os medicamentos para os quais é exigida a 
prescrição médica devem ser administrados mediante 
apresentação de receita e após sua avaliação pelo 
farmacêutico. 

§1º O farmacêutico deve entrar em contato com o 
profissional prescritor para esclarecer eventuais problemas 
ou dúvidas que tenha detectado no momento da avaliação 
da receita 

§2º A data de validade do medicamento deve ser verificada 
antes da administração. 

Art. 76. Os medicamentos adquiridos no estabelecimento, a 
serem utilizados na prestação de serviços de que trata esta 
seção, cujas embalagens permitam múltiplas doses, devem 
ser entregues ao usuário após a administração, no caso de 
sobra. 

§1º O usuário deve ser orientado quanto às condições de 
armazenamento necessárias à preservação da qualidade do 
produto. 

§2º É vedado o armazenamento em farmácias e drogarias de 
medicamentos cuja embalagem primária tenha sido violada. 

Art. 77. Para a administração de medicamentos deverão ser 
utilizados materiais, aparelhos e acessórios que possuam 
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registro, notificação, cadastro ou que sejam legalmente 
dispensados de tais requisitos junto à Anvisa. 

Parágrafo único. Devem ser mantidos registros das 
manutenções e calibrações periódicas dos aparelhos, 
segundo regulamentação específica do órgão competente e 
instruções do fabricante do equipamento. 

SEÇÃO II 

DA PERFURAÇÃO DO LÓBULO AURICULAR PARA 

COLOCAÇÃO DE BRINCOS 

Art. 78. A perfuração do lóbulo auricular deverá ser feita com 
aparelho específico para esse fim e que utilize o brinco como 
material perfurante. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de agulhas de 
aplicação de injeção, agulhas de suturas e outros objetos 
para a realização 
da perfuração. 

Art. 79. Os brincos e a pistola a serem oferecidos aos 
usuários devem estar regularizados junto à Anvisa, conforme 
legislação vigente. 

§1º Os brincos deverão ser conservados em condições que 
permitam a manutenção da sua esterilidade. 

§2º Sua embalagem deve ser aberta apenas no ambiente 
destinado à perfuração, sob a observação do usuário e após 
todos os procedimentos de assepsia e anti-sepsia 
necessários para evitar a contaminação do brinco e uma 
possível infecção do usuário. 

Art. 80. Os procedimentos relacionados à anti-sepsia do 
lóbulo auricular do usuário e das mãos do aplicador, bem 
como ao uso e assepsia do aparelho utilizado para a 
perfuração deverão estar descritos em Procedimentos 
Operacionais Padrão (POPs). 

§1º Deve estar descrita a referência bibliográfica utilizada 
para o estabelecimento dos procedimentos e materiais de 
anti-sepsia e 
assepsia. 

§2º Procedimento Operacional Padrão (POP) deverá 
especificar os equipamentos de proteção individual a serem 
utilizados, assim como apresentar instruções para seu uso e 
descarte. 

SEÇÃO III 

DA DECLARAÇÃO DE SERVIÇO FARMACÊUTICO 

Art. 81. Após a prestação do serviço farmacêutico deve ser 
entregue ao usuário a Declaração de Serviço Farmacêutico. 

§1º A Declaração de Serviço Farmacêutico deve ser 
elaborada em papel com identificação do estabelecimento, 
contendo nome, endereço, telefone e CNPJ, assim como a 
identificação do usuário ou de seu responsável legal, quando 
for o caso. 

§2º A Declaração de Serviço Farmacêutico deve conter, 
conforme o serviço farmacêutico prestado, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - atenção farmacêutica: 

a) medicamento prescrito e dados do prescritor (nome e 
inscrição no conselho profissional), quando houver; 

b) indicação de medicamento isento de prescrição e a 
respectiva posologia, quando houver; 

c) valores dos parâmetros fisiológicos e bioquímico, quando 
houver, seguidos dos respectivos valores considerados 
normais; 

d) frase de alerta, quando houver medição de parâmetros 
fisiológicos e bioquímico: "ESTE PROCEDIMENTO NÃO TEM 
FINALIDADE DE DIAGNÓSTICO E NÃO SUBSTITUI A 
CONSULTA MÉDICA OU A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS"; 

e) dados do medicamento administrado, quando houver: 

1. nome comercial, exceto para genéricos; 

2. denominação comum brasileira; 

3. concentração e forma farmacêutica; 

4. via de administração; 

5. número do lote; e 

6. número de registro na Anvisa. 

f) orientação farmacêutica; 

g) plano de intervenção, quando houver; e 

h) data, assinatura e carimbo com inscrição no Conselho 
Regional de Farmácia (CRF) do farmacêutico responsável 
pelo serviço. 

II - perfuração do lóbulo auricular para colocação de brincos: 

a) dados do brinco: 

1. nome e CNPJ do fabricante; e 

2. número do lote. 

b) dados da pistola: 

1. nome e CNPJ do fabricante; e 

2. número do lote. 

c) data, assinatura e carimbo com inscrição no Conselho 
Regional de Farmácia (CRF) do farmacêutico responsável 
pelo serviço. 

§3º É proibido utilizar a Declaração de Serviço Farmacêutico 
com finalidade de propaganda ou publicidade ou para 
indicar o uso de medicamentos para os quais é exigida 
prescrição médica ou de outro profissional legalmente 
habilitado. 
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§4º A Declaração de Serviço Farmacêutico deve ser emitida 
em duas vias, sendo que a primeira deve ser entregue ao 
usuário e a 
segunda permanecer arquivada no estabelecimento. 

Art. 82. Os dados e informações obtidos em decorrência da 
prestação de serviços farmacêuticos devem receber 
tratamento sigiloso, sendo vedada sua utilização para 
finalidade diversa à prestação dos referidos serviços. 

Art. 83. Os Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) 
relacionados devem conter instruções sobre limpeza dos 
ambientes, uso e assepsia dos aparelhos e acessórios, uso e 
descarte dos materiais perfurocortantes e anti-sepsia 
aplicada ao profissional e ao usuário. 

Art. 84. A execução de qualquer serviço farmacêutico deve 
ser precedida da anti-sepsia das mãos do profissional, 
independente do uso de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). 

CAPÍTULO VII 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 85. Deve ser elaborado Manual de Boas Práticas 
Farmacêuticas, específico para o estabelecimento, visando 
ao atendimento 
ao disposto nesta Resolução, de acordo com as atividades a 
serem realizadas. 

Art. 86. O estabelecimento deve manter Procedimentos 
Operacionais Padrão (POPs), de acordo com o previsto no 
Manual de Boas Práticas Farmacêuticas, no mínimo, 
referentes às atividades relacionadas a: 

I - manutenção das condições higiênicas e sanitárias 
adequadas a cada ambiente da farmácia ou drogaria; 

II - aquisição, recebimento e armazenamento dos produtos 
de comercialização permitida; 

III - exposição e organização dos produtos para 
comercialização; 

IV - dispensação de medicamentos; 

V - destino dos produtos com prazos de validade vencidos; 

VI - destinação dos produtos próximos ao vencimento; 

VII - prestação de serviços farmacêuticos permitidos, quando 
houver; 

VIII - utilização de materiais descartáveis e sua destinação 
após o uso; e 

IX - outros já exigidos nesta Resolução. 

Art. 87. Os Procedimentos Operacionais Padrão (POP) devem 
ser aprovados, assinados e datados pelo farmacêutico 
responsável técnico. 

§1º Qualquer alteração introduzida deve permitir o 
conhecimento de seu conteúdo original e, conforme o caso, 
ser justificado o motivo da alteração. 

§2º Devem estar previstas as formas de divulgação aos 
funcionários envolvidos com as atividades por eles 
realizadas. 

§3º Deve estar prevista revisão periódica dos Procedimentos 
Operacionais Padrão (POP) para fins de atualização ou 
correções que se façam necessárias. 

Art. 88. O estabelecimento deve manter registros, no 
mínimo, referentes a: 

I - treinamento de pessoal; 

II - serviço farmacêutico prestado, quando houver; 

III - divulgação do conteúdo dos Procedimentos Operacionais 
Padrão (POPs) aos funcionários, de acordo com as atividades 
por eles realizadas; 

IV - execução de programa de combate a insetos e roedores; 

V - manutenção e calibração de aparelhos ou equipamentos, 
quando exigido; e 

IX - outros já exigidos nesta Resolução. 

Art. 89. Toda documentação deve ser mantida no 
estabelecimento por no mínimo 5 (cinco) anos, 
permanecendo, nesse período,à disposição do órgão de 
vigilância sanitária competente para fiscalização. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 90. É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia 
ou da drogaria como consultório ou outro fim diverso do 
licenciamento. 

Parágrafo único. É vedada a oferta de outros serviços que 
não estejam relacionados com a dispensação de 
medicamentos, a atenção farmacêutica e a perfuração de 
lóbulo auricular, nos termos desta Resolução. 

Art. 91. A promoção e a propaganda de produtos sujeitos às 
normas de vigilância sanitária realizadas em farmácias e 
drogarias devem obedecer às disposições normativas 
descritas em legislação específica. 

Parágrafo único. O mesmo regulamento deverá ser 
observado quanto às regras para programas de fidelização 
realizados em farmácias e drogarias, dirigidos ao 
consumidor, e anúncios de descontos para medicamentos. 

Art. 92. As farmácias e drogarias podem participar de 
campanhas e programas de promoção da saúde e educação 
sanitária promovidos pelo Poder Público. 

Art. 93. Fica permitido às farmácias e drogarias participar de 
programa de coleta de medicamentos a serem descartados 
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pela comunidade, com vistas a preservar a saúde pública e a 
qualidade do meio ambiente, considerando os princípios da 
biossegurança de empregar medidas técnicas, 
administrativas e normativas para prevenir acidentes, 
preservando a saúde pública e o meio ambiente. 

Parágrafo único. As condições técnicas e operacionais para 
coleta de medicamentos descartados devem atender ao 
disposto na 
legislação vigente. 

Art. 94. As farmácias que possuírem atividade de 
manipulação de medicamentos para uso humano, além dos 
requisitos estabelecidos nesta Resolução, devem atender às 
Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos para Uso 
Humano, conforme legislação específica. 

Art. 95. As farmácias e drogarias que realizarem a 
manipulação ou dispensação de produtos sujeitos ao 
controle especial devem atender, complementarmente, as 
disposições de legislação específica vigente sobre o tema. 

Art. 96. Os estabelecimentos que realizem a dispensação de 
medicamentos na forma fracionada, a partir de suas 
embalagens originais, além dos requisitos estabelecidos 
nesta Resolução, devem atender às Boas Práticas para 
Fracionamento de Medicamentos, conforme legislação 
específica. 

Art. 97. As farmácias e drogarias devem possuir Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, 
conforme legislação específica. 

Art. 98. Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução 
terão o prazo de seis meses para promover as adequações 
necessárias ao cumprimento das Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, 
da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos. 

Art. 99. O descumprimento das disposições contidas nesta 
Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei No- 
6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 100. Cabe ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 
além de garantir a fiscalização do cumprimento desta norma, 
zelar pela uniformidade das ações segundo os princípios e 
normas de regionalização e hierarquização do Sistema Único 
de Saúde. 

Art. 101. Ficam revogadas as Resoluções da Diretoria 
Colegiada - RDC No- 328, de 22 de julho de 1999, RDC No- 
149, de 11 de junho de 2003, a RDC No- 159, de 20 de junho 
de 2003, RDC no 173, de 8 de julho de 2003 e RDC n.º 123, 
de 12 de maio de 2005. 

Art. 102. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 

Diretor-Presidente 

Resolução ANVISA 20/2011 
Dispõe sobre o controle de medicamentos à base de 
substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 
prescrição, isoladas ou em associação. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, 
inciso IV, do Regulamento da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 
3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 
2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em 
reunião realizada em 27 de abril de 2011, adota a seguinte 
Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 
determino sua publicação: 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios para a 
prescrição, dispensação, controle, embalagem e rotulagem 
de medicamentos à base de substâncias classificadas como 
antimicrobianos de uso sob prescrição, isoladas ou em 
associação, conforme Anexo I desta Resolução 

Parágrafo único. Esta Resolução também se aplica a sais, 
éteres, ésteres e isômeros das substâncias antimicrobianas 
constantes de seu Anexo I. 

Art. 2º As farmácias e drogarias privadas, assim como as 
unidades públicas de dispensação municipais, estaduais e 
federais que disponibilizam medicamentos mediante 
ressarcimento, a exemplo das unidades do Programa 
Farmácia Popular do Brasil, devem dispensar os 
medicamentos contendo as substâncias listadas no Anexo I 
desta Resolução, isoladas ou em associação, mediante 
retenção de receita e escrituração nos termos desta 
Resolução. 

Art.3° As unidades de dispensação municipais, estaduais e 
federais, bem como as farmácias de unidades hospitalares 
ou de quaisquer outras unidades equivalentes de assistência 
médica, públicas ou privadas, que não comercializam 
medicamentos devem manter os procedimentos de controle 
específico de prescrição e dispensação já existentes para os 
medicamentos que contenham substâncias antimicrobianas. 

CAPÍTULO II 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 4º. A prescrição dos medicamentos abrangidos por esta 
Resolução deverá ser realizada por profissionais legalmente 
habilitados. 
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CAPÍTULO III 

DA RECEITA 

Art. 5º A prescrição de medicamentos antimicrobianos 
deverá ser realizada em receituário privativo do prescritor 
ou do estabelecimento de saúde, não havendo, portanto 
modelo de receita específico. 

Parágrafo único. A receita deve ser prescrita de forma 
legível, sem rasuras, em 2 (duas) vias e contendo os 
seguintes dados obrigatórios: 

I - identificação do paciente: nome completo, idade e sexo; 

II - nome do medicamento ou da substância prescrita sob a 
forma de Denominação Comum Brasileira (DCB), dose ou 
concentração, forma farmacêutica, posologia e quantidade 
(em algarismos arábicos ); 

III - identificação do emitente: nome do profissional com sua 
inscrição no Conselho Regional ou nome da instituição, 
endereço completo, telefone, assinatura e marcação gráfica 
(carimbo); e 

IV - data da emissão. 

Art. 6º A receita de antimicrobianos é válida em todo o 
território nacional, por 10 (dez) dias a contar da data de sua 
emissão. 

Art. 7º A receita poderá conter a prescrição de outras 
categorias de medicamentos desde que não sejam sujeitos a 
controle especial. 

Parágrafo único. Não há limitação do número de itens 
contendo medicamentos antimicrobianos prescritos por 
receita. 

Art. 8º Em situações de tratamento prolongado a receita 
poderá ser utilizada para aquisições posteriores dentro de 
um período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
emissão 

§ 1º Na situação descrita no caput deste artigo, a receita 
deverá conter a indicação de uso contínuo, com a 
quantidade a ser utilizada para cada 30 (trinta) dias 

§ 2º No caso de tratamentos relativos aos programas do 
Ministério da Saúde que exijam períodos diferentes do 
mencionado no caput deste artigo, a receita/prescrição e a 
dispensação deverão atender às diretrizes do programa. 

CAPÍTULO IV 

DA DISPENSAÇÃO E DA RETENÇÃO DE RECEITA 

Art. 9º A dispensação em farmácias e drogarias públicas e 
privadas dar-se-á mediante a retenção da 2ª (segunda) via 
da receita, devendo a 1ª (primeira) via ser devolvida ao 
paciente. 

§ 1º O farmacêutico não poderá aceitar receitas posteriores 
ao prazo de validade estabelecido nos termos desta 
Resolução. 

§ 2º As receitas somente poderão ser dispensadas pelo 
farmacêutico quando apresentadas de forma legível e sem 
rasuras. 

§ 3º No ato da dispensação devem ser registrados nas duas 
vias da receita os seguintes dados: 

I - a data da dispensação; 

II - a quantidade aviada do antimicrobiano; 

III - o número do lote do medicamento dispensado; e 

IV - a rubrica do farmacêutico, atestando o atendimento, no 
verso da receita. 

Art. 10. A dispensação de antimicrobianos deve atender 
essencialmente ao tratamento prescrito, inclusive mediante 
apresentação comercial fracionável, nos termos da 
Resolução RDC nº 80/2006 ou da que vier a substituí-la. 

Art. 11. Esta Resolução não implica vedações ou restrições à 
venda por meio remoto, devendo, para tanto, ser 
observadas as Boas Práticas Farmacêuticas em Farmácias e 
Drogarias, estabelecidas na Resolução RDC nº. 44/2009 ou 
na que vier a substituí-la. 

Art. 12. A receita deve ser aviada uma única vez e não poderá 
ser utilizada para aquisições posteriores, salvo nas situações 
previstas no artigo 8º desta norma. 

Parágrafo único. A cada vez que o receituário for atendido 
dentro do prazo previsto, deverá ser obedecido o 
procedimento constante no § 3º do artigo 9º desta 
Resolução 

CAPÍTULO V 

DA ESCRITURAÇÃO E DO MONITORAMENTO 

Art. 13. A Anvisa publicará, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da publicação desta Resolução, o cronograma 
para o credenciamento e escrituração da movimentação de 
compra e venda dos medicamentos objeto desta Resolução 
no Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos 
Controlados (SNGPC), conforme estabelecido na Resolução 
RDC nº 27/2007 ou na que vier a substituí-la. 

Parágrafo único. Em localidades ou regiões desprovidas de 
internet, a vigilância sanitária local poderá autorizar o 
controle da escrituração desses medicamentos em Livro de 
Registro Específico para Antimicrobianos ou por meio de 
sistema informatizado, previamente avaliado e aprovado, 
devendo obedecer ao prazo máximo sete (7) dias para 
escrituração, a contar da data da dispensação. 

Art. 14. As farmácias públicas que disponibilizam 
medicamentos mediante ressarcimento, a exemplo das 
unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil, devem 
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realizar a escrituração por meio de Livro de Registro 
Específico para Antimicrobianos ou por meio de sistema 
informatizado, previamente avaliado e aprovado pela 
vigilância sanitária local, devendo obedecer ao prazo 
máximo sete (7) dias para escrituração, a contar da data da 
dispensação. 

Art. 15. Todos os estabelecimentos que utilizarem Livro de 
Registro Específico para antimicrobianos deverão obedecer 
aos prazos estabelecidos no cronograma mencionado no 
artigo 13 desta Resolução. 

Art. 16. Os monitoramentos sanitário e 
farmacoepidemiológico do consumo dos antimicrobianos 
devem ser realizados pelos entes que compõem o Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária, cabendo à Anvisa o 
estabelecimento de critérios para execução. 

CAPÍTULO VI 

DA EMBALAGEM, ROTULAGEM, BULA E AMOSTRAS 

GRÁTIS 

Art. 17. As bulas e os rótulos das embalagens dos 
medicamentos contendo substâncias antimicrobianas da 
lista constante do Anexo I desta Resolução devem conter, em 
caixa alta, a frase: “VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ 
PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA”. 

Parágrafo único. Nos rótulos das embalagens secundárias, a 
frase deve estar disposta dentro da faixa vermelha, nos 
termos da Resolução RDC nº.71/2009 ou da que vier a 
substituí-la. 

Art. 18. Será permitida a fabricação e distribuição de 
amostras grátis desde que atendidos os requisitos definidos 
na Resolução RDC nº. 60/2009 ou na que vier a substituí-la. 

Art. 19. A adequação das rotulagens e bulas dos 
medicamentos contendo as substâncias antimicrobianas da 
lista constante do Anexo I desta Resolução, deverão 
obedecer aos prazos estabelecidos na Resolução RDC 
nº.71/2009 e Resolução RDC nº.47/2009 ou naquelas que 
vierem a substituí-las. 

Parágrafo único. As farmácias e drogarias poderão dispensar 
os medicamentos à base de antimicrobianos que estejam em 
embalagens com faixas vermelhas, ainda não adequadas, 
desde que fabricados dentro dos prazos previstos no caput 
deste artigo. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. É vedada a devolução, por pessoa física, de 
medicamentos antimicrobianos industrializados ou 
manipulados para drogarias e farmácias. 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a 
devolução por motivos de desvios de qualidade ou de 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 

consumo, ou decorrentes de disparidade com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 
mensagem publicitária, a qual deverá ser avaliada e 
documentada pelo farmacêutico. 

§ 2º Caso seja verificada a pertinência da devolução, o 
farmacêutico não poderá reintegrar o medicamento ao 
estoque comercializável em hipótese alguma, e deverá 
notificar imediatamente a autoridade sanitária competente, 
informando os dados de identificação do produto, de forma 
a permitir as ações sanitárias pertinentes. 

Art. 21. Os estabelecimentos deverão manter à disposição 
das autoridades sanitárias, por um período de 2 (dois) anos 
a documentação referente à compra, venda, transferência, 
perda e devolução das substâncias antimicrobianas bem 
como dos medicamentos que as contenham. 

Art. 22. Para efeitos desta Resolução serão adotadas as 
definições contidas em seu Anexo II. 

Art. 23. Cabe ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 
além de garantir a fiscalização do cumprimento desta norma, 
zelar pela uniformidade das ações segundo os princípios e 
normas de regionalização e hierarquização do Sistema Único 
de Saúde. 

Art. 24. Caberá à área técnica competente da ANVISA a 
adoção de medidas ou procedimentos para os casos não 
previstos nesta Resolução. 

Art. 25. O descumprimento das disposições contidas nesta 
Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº. 
6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 26. Ficam revogadas as Resoluções de Diretoria 
Colegiada RDC nº 44, de 26 de outubro de 2010, publicada 
no DOU de 28 de outubro de 2010, Seção 1, pág 76, RDC nº 
61, de 17 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 22 de 
dezembro de 2010, Seção 1, pág 94, e RDC nº 17, de 15 de 
abril de 2011, publicada no DOU de 18 de abril de 2011, 
Seção 1, pág 65, 

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

ANEXOS DISPONÍVEIS EM: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2011/rd
c0020_05_05_2011.html 

Resolução ANVISA 306/2006 
Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento 
de resíduos de serviços de saúde. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, 
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inciso IV, do 
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, 
de 16 de abril de 1999, c/c o Art. 111, inciso I, alínea "b", § 
1º do Regimento Interno aprovado pela Portaria n.º 593, de 
25 de agosto de 2000, publicada no DOU de 22 de dezembro 
de 2000, em reunião realizada em 6 de dezembro de 2004, 

Considerando as atribuições contidas nos Art. 6º , Art. 7º, 
inciso III e Art. 8º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999; 

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização 
e complementação dos procedimentos contidos na 
Resolução RDC 33, de 25 de fevereiro de 2003, relativos ao 
gerenciamento dos resíduos gerados nos serviços de saúde - 
RSS, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do 
meio ambiente. 

Considerando os princípios da biossegurança de empregar 
medidas técnicas, administrativas e normativas para 
prevenir acidentes, preservando a saúde pública e o meio 
ambiente; 

Considerando que os serviços de saúde são os responsáveis 
pelo correto gerenciamento de todos os RSS por eles 
gerados, atendendoàs normas e exigências legais, desde o 
momento de sua geração até a sua destinação final; 

Considerando que a segregação dos RSS, no momento e local 
de sua geração, permite reduzir o volume de resíduos 
perigosos e a incidência de acidentes ocupacionais dentre 
outros benefícios à saúde pública e ao meio ambiente; 

Considerando a necessidade de disponibilizar informações 
técnicas aos estabelecimentos de saúde, assim como aos 
órgãos de vigilância sanitária, sobre as técnicas adequadas 
de manejo dos RSS, seu gerenciamento e fiscalização; 

Adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, 
Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para o 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, em Anexo 
a esta Resolução, 
a ser observado em todo o território nacional, na área 
pública e privada. 

Art. 2º Compete à Vigilância Sanitária dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, com o apoio dos Órgãos de 
Meio Ambiente, de Limpeza Urbana, e da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN, divulgar, orientar e fiscalizar o 
cumprimento desta 
Resolução . 

Art. 3º A vigilância sanitária dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, visando o cumprimento do Regulamento 
Técnico, poderão estabelecer normas de caráter supletivo 
ou complementar, a fim de adequá-lo às especificidades 
locais. 

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Resolução e seu 
Regulamento Técnico configura infração sanitária e sujeitará 
o infratoràs penalidades previstas na Lei nº. 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal cabíveis. 

Art. 5º Todos os serviços em funcionamento, abrangidos 
pelo Regulamento Técnico em anexo, têm prazo máximo de 
180 dias para se adequarem aos requisitos nele contidos. A 
partir da publicação do Regulamento Técnico, os novos 
serviços e aqueles que pretendam reiniciar suas atividades, 
devem atender na íntegra as exigências nele contidas, 
previamente ao seu funcionamento. 

Art. 6º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução 
ANVISA - RDC nº. 33, de 25 de fevereiro de 2003 

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES 

ANEXO 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA O GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - DIRETRIZES GERAIS 

CAPÍTULO I 

HISTÓRICO 

O Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos 
de Serviços de Saúde, publicado inicialmente por meio da 
RDC ANVISA nº. 33 de 25 de fevereiro de 2003, submete-se 
agora a um processo de harmonização das normas federais 
dos Ministérios do 
Meio Ambiente por meio do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente/ CONAMA e da Saúde através da Agência Nacional 
de Vigilância 
Sanitária/ANVISA referentes ao gerenciamento de RSS. 

O encerramento dos trabalhos da Câmara Técnica de Saúde, 
Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos do CONAMA, 
originaram a nova proposta técnica de revisão da Resolução 
CONAMA nº. 283/2001, como resultado de mais de 1 ano de 
discussões no Grupo de Trabalho. Este documento embasou 
os princípios que conduziramà revisão da RDC ANVISA nº. 
33/2003, cujo resultado é 
este Regulamento Técnico harmonizado com os novos 
critérios técnicos estabelecidos . 

CAPÍTULO II 

ABRANGÊNCIA 

Este Regulamento aplica-se a todos os geradores de 
Resíduos de Serviços de Saúde-RSS. 

Para efeito deste Regulamento Técnico, definem-se como 
geradores de RSS todos os serviços relacionados com o 
atendimento 
à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de 
assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios 
analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e 
serviços onde se realizem atividades de embalsamamento 
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(tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina 
legal; drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; 
estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 
centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos 
farmacêuticos, importadores, distribuidores e produtores de 
materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades 
móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; 
serviços de tatuagem, dentre outros similares. 

Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, 
que devem seguir as determinações da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN, e às indústrias de produtos para 
a saúde, que devem observar as condições específicas do seu 
licenciamento ambiental. 

CAPÍTULO III 

GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

O gerenciamento dos RSS constitui-se em um conjunto de 
procedimentos de gestão, planejados e implementados a 
partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais, 
com o objetivo de minimizar a produção de resíduos e 
proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento 
seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos 
trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos 
naturais e do meio ambiente. 

O gerenciamento deve abranger todas as etapas de 
planejamento dos recursos físicos, dos recursos materiais e 
da capacitação 
dos recursos humanos envolvidos no manejo dos RSS. 

Todo gerador deve elaborar um Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, baseado nas 
características dos resíduos gerados e na classificação 
constante do Apêndice I, estabelecendo as diretrizes de 
manejo dos RSS. 

O PGRSS a ser elaborado deve ser compatível com as normas 
locais relativas à coleta, transporte e disposição final dos 
resíduos gerados nos serviços de saúde, estabelecidas pelos 
órgãos locais responsáveis por estas etapas. 

1 - MANEJO: O manejo dos RSS é entendido como a ação de 
gerenciar os resíduos em seus aspectos intra e extra 
estabelecimento, desde a geração até a disposição final, 
incluindo as seguintes etapas: 

1.1 - SEGREGAÇÃO - Consiste na separação dos resíduos no 
momento e local de sua geração, de acordo com as 
características físicas, químicas, biológicas, o seu estado 
físico e os riscos envolvidos. 

1.2 - ACONDICIONAMENTO - Consiste no ato de embalar os 
resíduos segregados, em sacos ou recipientes que evitem 
vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura. A 
capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser 
compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo. 

1.2.1 - Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em 
saco constituído de material resistente a ruptura e 
vazamento, impermeável, baseado na NBR 9191/2000 da 
ABNT, respeitados os limites de peso de cada saco, sendo 
proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. 

1.2.2 - Os sacos devem estar contidos em recipientes de 
material lavável, resistente à punctura, ruptura e vazamento, 
com tampa provida de sistema de abertura sem contato 
manual, com cantos arredondados e ser resistente ao 
tombamento. 

1.2.3 - Os recipientes de acondicionamento existentes nas 
salas de cirurgia e nas salas de parto não necessitam de 
tampa para vedação. 

1.2.4 - Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em 
recipientes constituídos de material compatível com o 
líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com 
tampa rosqueada e vedante. 

1.3 - IDENTIFICAÇÃO - Consiste no conjunto de medidas que 
permite o reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos 
e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo 
dos RSS. 

1.3.1 - A identificação deve estar aposta nos sacos de 
acondicionamento, nos recipientes de coleta interna e 
externa, nos recipientes de transporte interno e externo, e 
nos locais de armazenamento, em local de fácil visualização, 
de forma indelével, utilizando- se símbolos, cores e frases, 
atendendo aos parâmetros referenciados na norma NBR 
7.500 da ABNT, além de outras exigências relacionadas à 
identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo 
de resíduos. 

1.3.2 - A identificação dos sacos de armazenamento e dos 
recipientes de transporte poderá ser feita por adesivos, 
desde que seja garantida a resistência destes aos processos 
normais de manuseio dos sacos e recipientes. 

1.3.3 - O Grupo A é identificado pelo símbolo de substância 
infectante constante na NBR-7500 da ABNT, com rótulos de 
fundo 
branco, desenho e contornos pretos 1.3.4 - O Grupo B é 
identificado através do símbolo de risco associado, de 
acordo com a NBR 7500 da ABNT e com discriminação de 
substância química e frases de risco. 

1.3.5 - O Grupo C é representado pelo símbolo internacional 
de presença de radiação ionizante (trifólio de cor magenta) 
em rótulos de fundo amarelo e contornos pretos, acrescido 
da expressão REJEITO RADIOATIVO. 

1.3.6 - O Grupo E é identificado pelo símbolo de substância 
infectante constante na NBR-7500 da ABNT, com rótulos de 
fundo 
branco, desenho e contornos pretos, acrescido da inscrição 
de RESÍDUO PERFUROCORTANTE, indicando o risco que 
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apresenta o 
resíduo 

1.4 - TRANSPORTE INTERNO - Consiste no traslado dos 
resíduos dos pontos de geração até local destinado ao 
armazenamento temporário ou armazenamento externo 
com a finalidade de apresentação para a coleta. 

1.4.1 - O transporte interno de resíduos deve ser realizado 
atendendo roteiro previamente definido e em horários não 
coincidentes com a distribuição de roupas, alimentos e 
medicamentos, períodos de visita ou de maior fluxo de 
pessoas ou de atividades. Deve ser feito separadamente de 
acordo com o grupo de resíduos e em recipientes específicos 
a cada grupo de resíduos. 

1.4.2 - Os recipientes para transporte interno devem ser 
constituídos de material rígido, lavável, impermeável, 
provido de tampa articulada ao próprio corpo do 
equipamento, cantos e bordas arredondados, e serem 
identificados com o símbolo correspondente ao risco do 
resíduo neles contidos, de acordo com este Regulamento 
Técnico. Devem ser providos de rodas revestidas de material 
que reduza o ruído. Os recipientes com mais de 400 L de 
capacidade devem possuir válvula de dreno no fundo. O uso 
de recipientes desprovidos de rodas deve observar os limites 
de carga permitidos para o transporte pelos trabalhadores, 
conforme normas reguladoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego. 

1.5 - ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - Consiste na guarda 
temporária dos recipientes contendo os resíduos já 
acondicionados, em local próximo aos pontos de geração, 
visando agilizar a coleta dentro do estabelecimento e 
otimizar o deslocamento entre os pontos geradores e o 
ponto destinado à apresentação para coleta externa. Não 
poderá ser feito armazenamento temporário com disposição 
direta dos sacos sobre o piso, sendo obrigatória a 
conservação dos sacos em recipientes de acondicionamento. 

1.5.1- O armazenamento temporário poderá ser dispensado 
nos casos em que a distância entre o ponto de geração e o 
armazenamento externo justifiquem. 

1.5.2 - A sala para guarda de recipientes de transporte 
interno de resíduos deve ter pisos e paredes lisas e laváveis, 
sendo o piso ainda resistente ao tráfego dos recipientes 
coletores. Deve possuir ponto de iluminação artificial e área 
suficiente para armazenar, 
no mínimo, dois recipientes coletores, para o posterior 
traslado até aárea de armazenamento externo. Quando a 
sala for exclusiva para o armazenamento de resíduos, deve 
estar identificada como “SALA DE RESÍDUOS”. 

1.5.3 - A sala para o armazenamento temporário pode ser 
compartilhada com a sala de utilidades. Neste caso, a sala 
deverá dispor de área exclusiva de no mínimo 2 m2, para 

armazenar, dois recipientes coletores para posterior traslado 
até a área de armazenamento externo. 

1.5.4 - No armazenamento temporário não é permitida a 
retirada dos sacos de resíduos de dentro dos recipientes ali 
estacionados. 

1.5.5 - Os resíduos de fácil putrefação que venham a ser 
coletados por período superior a 24 horas de seu 
armazenamento, devem ser conservados sob refrigeração, e 
quando não for possível, serem submetidos a outro método 
de conservação. 

1.5.6 - O armazenamento de resíduos químicos deve 
atenderà NBR 12235 da ABNT. 

1.6 TRATAMENTO - Consiste na aplicação de método, técnica 
ou processo que modifique as características dos riscos 
inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de 
contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao 
meio ambiente. O tratamento pode ser aplicado no próprio 
estabelecimento gerador ou em outro estabelecimento, 
observadas nestes casos, as condições de segurança para o 
transporte entre o estabelecimento gerador e o local do 
tratamento. Os sistemas para tratamento de resíduos de 
serviços de saúde devem ser objeto de licenciamento 
ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA nº. 
237/1997 e são passíveis de fiscalização e de controle pelos 
órgãos de vigilância sanitária e de meio ambiente. 

1.6.1 - O processo de autoclavação aplicado em laboratórios 
para redução de carga microbiana de culturas e estoques de 
microrganismos está dispensado de licenciamento 
ambiental, ficando sob a responsabilidade dos serviços que 
as possuírem, a garantia da eficácia dos equipamentos 
mediante controles químicos e biológicos periódicos 
devidamente registrados. 

1.6.2 - Os sistemas de tratamento térmico por incineração 
devem obedecer ao estabelecido na Resolução CONAMA nº. 
316/2002. 

1.7 - ARMAZENAMENTO EXTERNO - Consiste na guarda dos 
recipientes de resíduos até a realização da etapa de coleta 
externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para 
os veículos coletores. 

1.7.1 - No armazenamento externo não é permitida a 
manutenção dos sacos de resíduos fora dos recipientes ali 
estacionados. 

1.8 COLETA E TRANSPORTE EXTERNOS -Consistem na 
remoção dos RSS do abrigo de resíduos (armazenamento 
externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, 
utilizando-se técnicas que garantam a preservação das 
condições de acondicionamento e a integridade dos 
trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo 
estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza 
urbana. 
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1.8.1 - A coleta e transporte externos dos resíduos de 
serviços de saúde devem ser realizados de acordo com as 
normas NBR 
12.810 e NBR 14652 da ABNT. 

1.9 - DISPOSIÇÃO FINAL - Consiste na disposição de resíduos 
no solo, previamente preparado para recebê-los, 
obedecendo a critérios técnicos de construção e operação, e 
com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução 
CONAMA nº.237/97. 

CAPÍTULO IV 

RESPONSABILIDADES 

2. Compete aos serviços geradores de RSS: 

2.1. A elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
de Serviços de Saúde - PGRSS, obedecendo a critérios 
técnicos, legislação ambiental, normas de coleta e 
transporte dos serviços locais de limpeza urbana e outras 
orientações contidas neste Regulamento. 

2.1.1 - Caso o estabelecimento seja composto por mais de 
um serviço com Alvarás Sanitários individualizados, o PGRSS 
deverá ser único e contemplar todos os serviços existentes, 
sob a Responsabilidade Técnica do estabelecimento. 

2.1.2 - Manter cópia do PGRSS disponível para consulta sob 
solicitação da autoridade sanitária ou ambiental 
competente, dos funcionários, dos pacientes e do público 
em geral. 

2.1.3 -Os serviços novos ou submetidos a reformas ou 
ampliação devem encaminhar o PGRSS juntamente com o 
Projeto Básico de Arquitetura para a vigilância sanitária local, 
quando da solicitação do alvará sanitário. 

2.2. A designação de profissional, com registro ativo junto ao 
seu Conselho de Classe, com apresentação de Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, ou Certificado de 
Responsabilidade Técnica ou documento similar, quando 
couber, para exercer a função de Responsável pela 
elaboração e implantação do PGRSS. 

2.2.1 - Quando a formação profissional não abranger os 
conhecimentos necessários, este poderá ser assessorado por 
equipe de trabalho que detenha as qualificações 
correspondentes. 

2.2.2 - Os serviços que geram rejeitos radioativos devem 
contar com profissional devidamente registrado pela CNEN 
nas áreas 
de atuação correspondentes, conforme a Norma NE 6.01 ou 
NE 3.03 da CNEN. 

2.2.3 - Os dirigentes ou responsáveis técnicos dos serviços de 
saúde podem ser responsáveis pelo PGRSS, desde que 
atendam aos requisitos acima descritos. 

2.2.4 - O Responsável Técnico dos serviços de atendimento 
individualizado pode ser o responsável pela elaboração e 
implantação do PGRSS. 

2.3 - A designação de responsável pela coordenação da 
execução do PGRSS. 

2.4 - Prover a capacitação e o treinamento inicial e de forma 
continuada para o pessoal envolvido no gerenciamento de 
resíduos, 
objeto deste Regulamento. 

2.5 - Fazer constar nos termos de licitação e de contratação 
sobre os serviços referentes ao tema desta Resolução e seu 
Regulamento Técnico, as exigências de comprovação de 
capacitação e treinamento dos funcionários das firmas 
prestadoras de serviço de limpeza e conservação que 
pretendam atuar nos estabelecimentos de saúde, bem como 
no transporte, tratamento e disposição final destes resíduos. 

2.6 - Requerer às empresas prestadoras de serviços 
terceirizados a apresentação de licença ambiental para o 
tratamento ou disposição final dos resíduos de serviços de 
saúde, e documento de cadastro emitido pelo órgão 
responsável de limpeza urbana para a 
coleta e o transporte dos resíduos. 

2.7 - Requerer aos órgãos públicos responsáveis pela 
execução da coleta, transporte, tratamento ou disposição 
final dos resíduos de serviços de saúde, documentação que 
identifique a conformidade com as orientações dos órgãos 
de meio ambiente. 

2.8 - Manter registro de operação de venda ou de doação 
dos resíduos destinados à reciclagem ou compostagem, 
obedecidos os itens 13.3.2 e 13.3.3 deste Regulamento. Os 
registros devem ser mantidos até a inspeção subseqüente. 

3 - A responsabilidade, por parte dos detentores de registro 
de produto que gere resíduo classificado no Grupo B, de 
fornecer informações documentadas referentes ao risco 
inerente do manejo e disposição final do produto ou do 
resíduo. Estas informações devem acompanhar o produto 
até o gerador do resíduo. 

3.1 - Os detentores de registro de medicamentos devem 
ainda manter atualizada, junto à Gerência Geral de 
Medicamentos/GGMED/ ANVISA, listagem de seus produtos 
que, em função de seu princípio ativo e forma farmacêutica, 
não oferecem riscos de manejo e disposição final. Devem 
informar o nome comercial, o princípio ativo, a forma 
farmacêutica e o respectivo registro do produto. Essa 
listagem ficará disponível no endereço eletrônico da ANVISA, 
para consulta dos geradores de resíduos. 
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CAPÍTULO V 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE - PGRSS 

4 - Compete a todo gerador de RSS elaborar seu Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS; 

4.1. O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde é o documento que aponta e descreve as ações 
relativas ao 
manejo dos resíduos sólidos, observadas suas características 
e riscos, no âmbito dos estabelecimentos, contemplando os 
aspectos referentesà geração, segregação, 
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, 
tratamento e disposição final, bem como as ações de 
proteção à saúde pública e ao meio ambiente.O PGRSS deve 
contemplar ainda: 

4.1.1. Caso adote a reciclagem de resíduos para os Grupos B 
ou D, a elaboração, o desenvolvimento e a implantação de 
práticas, de acordo com as normas dos órgãos ambientais e 
demais critérios estabelecidos neste Regulamento. 

4.1.2. Caso possua Instalação Radiativa, o atendimento às 
disposições contidas na norma CNEN-NE 6.05, de acordo 
com a 
especificidade do serviço. 

4.1.3. As medidas preventivas e corretivas de controle 
integrado de insetos e roedores. 

4.1.4. As rotinas e processos de higienização e limpeza em 
vigor noserviço, definidos pela Comissão de Controle de 
Infecção 
Hospitalar-CCIH ou por setor específico. 

4.1.5. O atendimento às orientações e regulamentações 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal, no que diz 
respeito ao 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

4.1.6. As ações a serem adotadas em situações de 
emergência e acidentes. 

4.1.7. As ações referentes aos processos de prevenção de 
saúde do trabalhador. 

4.1.8. Para serviços com sistema próprio de tratamento de 
RSS, o registro das informações relativas ao monitoramento 
destes 
resíduos, de acordo com a periodicidade definida no 
licenciamento ambiental. Os resultados devem ser 
registrados em documento próprio e mantidos em local 
seguro durante cinco anos. 

4.1.9 - O desenvolvimento e a implantação de programas de 
capacitação abrangendo todos os setores geradores de RSS, 
os setores de higienização e limpeza, a Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar - CCIH, Comissões Internas de 
Biossegurança, os Serviços de Engenharia de Segurança e 

Medicina no Trabalho - SESMT, Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA, em consonância com o item 
18 deste Regulamento e com as legislações de saúde, 
ambiental e de normas da CNEN, vigentes. 

4.2 - Compete ainda ao gerador de RSS monitorar e avaliar 
seu PGRSS, considerando; 

4.2.1 - O desenvolvimento de instrumentos de avaliação e 
controle, incluindo a construção de indicadores claros, 
objetivos, auto- 
explicativos e confiáveis, que permitam acompanhar a 
eficácia do PGRSS implantado. 

4.2.2 - A avaliação referida no item anterior deve ser 
realizada levando-se em conta, no mínimo, os seguintes 
indicadores: 

• Taxa de acidentes com resíduo pérfurocortante 
• Variação da geração de resíduos 
• Variação da proporção de resíduos do Grupo A 
• Variação da proporção de resíduos do Grupo B 
• Variação da proporção de resíduos do Grupo D  
• Variação da proporção de resíduos do Grupo E 
• Variação do percentual de reciclagem 

4.2.3 - Os indicadores devem ser produzidos no momento da 
implantação do PGRSS e posteriormente com freqüência 
anual. 

4.2.4 - A ANVISA publicará regulamento orientador para a 
construção dos indicadores mencionados no item 4.2.2. 

CAPÍTULO VI 

MANEJO DE RSS 

Para fins de aplicabilidade deste Regulamento, o manejo dos 
RSS nas fases de Acondicionamento, Identificação, 
Armazenamento Temporário e Destinação Final, será 
tratado segundo a classificação dos resíduos constante do 
Apêndice I 

5 - GRUPO A1 

5.1 - culturas e estoques de microrganismos resíduos de 
fabricação de produtos biológicos, exceto os 
hemoderivados; meios 
de cultura e instrumentais utilizados para transferência, 
inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética. Estes resíduos não podem deixar a 
unidade geradora sem tratamento prévio. 

5.1.1 - Devem ser inicialmente acondicionados de maneira 
compatível com o processo de tratamento a ser utilizado. 

5.1.2 - Devem ser submetidos a tratamento, utilizando-se 
processo físico ou outros processos que vierem a ser 
validados para a 
obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de Inativação 
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Microbiana (Apêndice 
IV). 

5.1.3 - Após o tratamento, devem ser acondicionados da 
seguinte forma: 

5.1.3.1 - Se não houver descaracterização física das 
estruturas, devem ser acondicionados conforme o item 1.2 , 
em saco branco leitoso, que devem ser substituídos quando 
atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 
24 horas e identificados conforme item 1.3.3. 

5.1.3.2 - Havendo descaracterização física das estruturas, 
podem ser acondicionados como resíduos do Grupo D. 

5.2 - Resíduos resultantes de atividades de vacinação com 
microorganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de 
vacinas 
com expiração do prazo de validade, com conteúdo 
inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas e 
seringas. Devem ser submetidos a tratamento antes da 
disposição final. 

5.2.1 - Devem ser submetidos a tratamento, utilizando-se 
processo físico ou outros processos que vierem a ser 
validados para a 
obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de Inativação 
Microbiana (Apêndice 
IV). 

5.2.2 - Os resíduos provenientes de campanha de vacinação 
e atividade de vacinação em serviço público de saúde, 
quando não 
puderem ser submetidos ao tratamento em seu local de 
geração, devem ser recolhidos e devolvidos às Secretarias de 
Saúde responsáveis pela distribuição, em recipiente rígido, 
resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa e 
devidamente identificado, de forma a garantir o transporte 
seguro até a unidade de tratamento. 

5.2.3 - Os demais serviços devem tratar estes resíduos 
conforme o item 5.2.1 em seu local de geração. 

5.2.4 - Após o tratamento, devem ser acondicionados da 
seguinte forma: 

5.2.4.1 - Se não houver descaracterização física das 
estruturas, devem ser acondicionados conforme o item 1.2 , 
em saco branco leitoso, que devem ser substituídos quando 
atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 
24 horas e identificados conforme item 1.3.3. 

5.2.4.2 - Havendo descaracterização física das estruturas, 
podem ser acondicionados como resíduos do Grupo D. 

5.3 - Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação 
biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II), 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 

disseminação ou causador de 
doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido. Devem ser submetidos a tratamento antes da 
disposição final. 

5.3.1 - A manipulação em ambiente laboratorial de pesquisa, 
ensino ou assistência deve seguir as orientações contidas na 
publicação do Ministério da Saúde - Diretrizes Gerais para o 
Trabalho em Contenção com Material Biológico, 
correspondente aos respectivos microrganismos. 

5.3.2 - Devem ser acondicionados conforme o item 1.2, em 
saco vermelho, que devem ser substituídos quando 
atingirem 2/3 de 
sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 24 horas e 
identificados conforme item 1.3.3. 

5.3.3 - Devem ser submetidos a tratamento utilizando-se 
processo físico ou outros processos que vierem a ser 
validados para a 
obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de Inativação 
Microbiana (Apêndice 
V). 

5.3.4 - Após o tratamento, devem ser acondicionados da 
seguinte forma: 

5.3.4.1 - Se não houver descaracterização física das 
estruturas, devem ser acondicionados conforme o item 1.2, 
em saco branco leitoso, que devem ser substituídos quando 
atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 
24 horas e identificados conforme item 1.3.3. 

5.3.4.2 - Havendo descaracterização física das estruturas, 
podem ser acondicionados como resíduos do Grupo D. 

5.4 - Bolsas transfusionais contendo sangue ou 
hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má 
conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas 
oriundas de coleta incompleta; sobras de amostras de 
laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 
recipientes e materiais resultantes do processo de 
assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos 
na forma livre. Devem ser submetidos a tratamento antes da 
disposição final. 

5.4.1 - Devem ser acondicionados conforme o item 1.2 , em 
saco vermelho, que devem ser substituídos quando 
atingirem 2/3 de 
sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 24 horas e 
identificados conforme item 1.3.3. 

5.4.2 - Devem ser submetidos a tratamento utilizando-se 
processo físico ou outros processos que vierem a ser 
validados para a 
obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de Inativação 
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Microbiana (Apêndice 
IV) e que desestruture as suas características físicas, de 
modo a se tornarem irreconhecíveis. 

5.4.3 - Após o tratamento, podem ser acondicionados como 
resíduos do Grupo D. 

5.4.4 - Caso o tratamento previsto no item 5.4.2 venha a ser 
realizado fora da unidade geradora, o acondicionamento 
para transporte deve ser em recipiente rígido, resistente à 
punctura, ruptura e vazamento, com tampa provida de 
controle de fechamento e devidamente identificado, 
conforme item 1.3.3, de forma a garantir o transporte seguro 
até a unidade de tratamento. 

5.4.5 - As bolsas de hemocomponentes contaminadas 
poderão ter a sua utilização autorizada para finalidades 
específicas tais 
como ensaios de proficiência e confecção de produtos para 
diagnóstico de uso in vitro, de acordo com Regulamento 
Técnico a ser 
elaborado pela ANVISA. Caso não seja possível a utilização 
acima, devem ser submetidas a processo de tratamento 
conforme definido no item 5.4.2. 

5.4.6 - As sobras de amostras de laboratório contendo 
sangue ou líquidos corpóreos, podem ser descartadas 
diretamente no sistema de coleta de esgotos, desde que 
atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de 
saneamento competentes. 

6 - GRUPO A2 

6.1 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microorganismos, bem 
como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de 
serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram 
submetidos ou não a estudo anátomo-patológico ou 
confirmação diagnóstica. Devem ser submetidos a 
tratamento antes da disposição final. 

6.1.1 - Devem ser inicialmente acondicionados de maneira 
compatível com o processo de tratamento a ser utilizado. 
Quando houver necessidade de fracionamento, em função 
do porte do animal, a autorização do órgão de saúde 
competente deve obrigatoriamente constar do PGRSS. 

6.1.2 - Resíduos contendo microrganismos com alto risco de 
transmissibilidade e alto potencial de letalidade (Classe de 
risco 4) 
devem ser submetidos, no local de geração, a processo físico 
ou outros processos que vierem a ser validados para a 
obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de Inativação 
Microbiana (Apêndice IV) e posteriormente encaminhados 
para tratamento térmico por incineração. 

6.1.3 - Os resíduos não enquadrados no item 6.1.2 devem ser 
tratados utilizando-se processo físico ou outros processos 
que vierem a ser validados para a obtenção de redução ou 
eliminação da carga microbiana, em equipamento 
compatível com Nível III de Inativação Microbiana (Apêndice 
IV). O tratamento pode ser realizado fora do local de 
geração, mas os resíduos não podem ser encaminhados para 
tratamento em local externo ao serviço. 

6.1.4 - Após o tratamento dos resíduos do item 6.1.3, estes 
podem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou 
local 
devidamente licenciado para disposição final de RSS, ou 
sepultamento em cemitério de animais. 

6.1.5 - Quando encaminhados para disposição final em 
aterro sanitário licenciado, devem ser acondicionados 
conforme o item 1.2, em saco branco leitoso, que devem ser 
substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou 
pelo menos 1 vez a cada 24 horas e identificados conforme 
item 1.3.3 e a inscrição de “PEÇAS ANATÔMICAS DE 
ANIMAIS”. 

7 - GRUPO A3 

7.1 - Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto 
de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 
gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 
gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor 
científico ou legal e não tenha havido requisição pelo 
paciente ou seus familiares. 

7.1.1 - Após o registro no local de geração, devem ser 
encaminhados para: 

I - Sepultamento em cemitério, desde que haja autorização 
do órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito 
Federal ou; 
II - Tratamento térmico por incineração ou cremação, em 
equipamento devidamente licenciado para esse fim. 

7.1.2 - Se forem encaminhados para sistema de tratamento, 
devem ser acondicionados conforme o item 1.2, em saco 
vermelho, 
que devem ser substituídos quando atingirem 2/3 de sua 
capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 24 horas e 
identificados conforme item 1.3.3 e a inscrição “PEÇAS 
ANATÔMICAS”. 

7.1.3 - O órgão ambiental competente nos Estados, 
Municípios 
e Distrito Federal pode aprovar outros processos 
alternativos 
de destinação. 

8 - GRUPO A4 

8.1 - Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores; 
filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; 
membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de 
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pesquisa, entre outros similares; sobras de amostras de 
laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 
secreções, provenientes de pacientes que não contenham e 
nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e 
nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante 
ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 
com suspeita de contaminação com príons; tecido adiposo 
proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 
resíduo; recipientes e materiais resultantes do processo de 
assistência à saúde, que não contenham sangue ou líquidos 
corpóreos na forma livre; peças anatômicas (órgãos e 
tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos 
cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de 
confirmação diagnóstica; carcaças, peças anatômicas, 
vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 
submetidos a processos de experimentação com inoculação 
de microorganismos, bem como suas forrações; cadáveres 
de animais provenientes de serviços de assistência; Bolsas 
transfusionais vazias ou com volume residual póstransfusão. 

8.1.1 - Estes resíduos podem ser dispostos, sem tratamento 
prévio, em local devidamente licenciado para disposição 
final de RSS. 

8.1.2 - Devem ser acondicionados conforme o item 1.2, em 
saco branco leitoso, que devem ser substituídos quando 
atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 
24 horas e identificados conforme item 1.3.3. 

9 - GRUPO A5 

9.1 - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais 
perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais 
resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

9.1.1 - Devem sempre ser encaminhados a sistema de 
incineração, de acordo com o definido na RDC ANVISA nº 
305/2002. 

9.1.2 - Devem ser acondicionados conforme o item 1.2, em 
saco vermelho, que devem ser substituídos após cada 
procedimento e identificados conforme item 1.3.3. Devem 
ser utilizados dois sacos como barreira de proteção, com 
preenchimento somente até 2/3 de sua capacidade, sendo 
proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. 

10 - Os resíduos do Grupo A, gerados pelos serviços de 
assistência domiciliar, devem ser acondicionados e 
recolhidos pelos 
próprios agentes de atendimento ou por pessoa treinada 
para a atividade, de acordo com este Regulamento, e 
encaminhados ao estabelecimento de saúde de referência. 

11 - GRUPO B 

11.1 - As características dos riscos destas substâncias são as 
contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos 
Químicos - FISPQ, conforme NBR 14725 da ABNT e 
Decreto/PR 2657/98. 

11.1.1 - A FISPQ não se aplica aos produtos farmacêuticos e 
cosméticos. 

11.2 - Resíduos químicos que apresentam risco à saúde ou 
ao meio ambiente, quando não forem submetidos a 
processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem 
ser submetidos a tratamento ou disposição final específicos. 

11.2.1 - Resíduos químicos no estado sólido, quando não 
tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos 
perigosos - Classe I. 

11.2.2 - Resíduos químicos no estado líquido devem ser 
submetidos a tratamento específico, sendo vedado o seu 
encaminhamento para disposição final em aterros. 

11.2.3 - Os resíduos de substâncias químicas constantes do 
Apêndice VI, quando não fizerem parte de mistura química, 
devem 
ser obrigatoriamente segregados e acondicionados de forma 
isolada. 

11.3 - Devem ser acondicionados observadas as exigências 
de compatibilidade química dos resíduos entre si (Apêndice 
V), assim como de cada resíduo com os materiais das 
embalagens de forma a evitar reação química entre os 
componentes do resíduo e da embalagem, enfraquecendo 
ou deteriorando a mesma, ou a possibilidade de que o 
material da embalagem seja permeável aos componentes do 
resíduo. 

11.3.1 - Quando os recipientes de acondicionamento forem 
constituídos de PEAD, deverá ser observada a 
compatibilidade constante do Apêndice VII. 

11.4- Quando destinados à reciclagem ou reaproveitamento, 
devem ser acondicionados em recipientes individualizados, 
observadas as exigências de compatibilidade química do 
resíduo com os materiais das embalagens de forma a evitar 
reação química entre os componentes do resíduo e da 
embalagem, enfraquecendo ou deteriorando a mesma, ou a 
possibilidade de que o material da embalagem seja 
permeável aos componentes do resíduo. 

11.5 - Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em 
recipientes constituídos de material compatível com o 
líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com 
tampa rosqueada e vedante. Devem ser identificados de 
acordo com o item 1.3.4 deste Regulamento Técnico. 

11.6 - Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em 
recipientes de material rígido, adequados para cada tipo de 
substância 
química, respeitadas as suas características físico-químicas e 
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seu estado físico, e identificados de acordo com o item 1.3.4 
deste Regulamento Técnico. 

11.7- As embalagens secundárias não contaminadas pelo 
produto devem ser fisicamente descaracterizadas e 
acondicionadas como Resíduo do Grupo D, podendo ser 
encaminhadas para processo de reciclagem. 

11.8- As embalagens e materiais contaminados por 
substâncias caracterizadas no item 11.2 deste Regulamento 
devem ser 
tratados da mesma forma que a substância que as 
contaminou. 

11.9 - Os resíduos gerados pelos serviços de assistência 
domiciliar, devem ser acondicionados, identificados e 
recolhidos pelos 
próprios agentes de atendimento ou por pessoa treinada 
para a atividade, de acordo com este Regulamento, e 
encaminhados ao estabelecimento de saúde de referência. 

11.10 - As excretas de pacientes tratados com 
quimioterápicos antineoplásicos podem ser eliminadas no 
esgoto, desde que haja Sistema de Tratamento de Esgotos 
na região onde se encontra o serviço. Caso não exista 
tratamento de esgoto, devem ser submetidas a tratamento 
prévio no próprio estabelecimento. 

11.11 - Resíduos de produtos hormonais e produtos 
antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; 
imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços assistenciais de 
saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de 
medicamentos ou apreendidos, devem ter seu manuseio 
conforme o item 11.2. 

11.12 - Os resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos, 
sujeitos a controle especial, especificados na Portaria MS 
344/98 e suas atualizações devem atender à legislação 
sanitária em vigor. 

11.13 - Os reveladores utilizados em radiologia podem ser 
submetidos a processo de neutralização para alcançarem pH 
entre 7 e 9, sendo posteriormente lançados na rede coletora 
de esgoto ou em corpo receptor, desde que atendam as 
diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores 
de recursos hídricos e de saneamento competentes.  

11.14- Os fixadores usados em radiologia podem ser 
submetidos a processo de recuperação da prata ou então 
serem submetidos ao constante do item 11.16.  

11.15 - O descarte de pilhas, baterias e acumuladores de 
carga contendo Chumbo (Pb), Cádmio (Cd) e Mercúrio (Hg) e 
seus compostos, deve ser feito de acordo com a Resolução 
CONAMA nº. 257/1999.  

11.16- Os demais resíduos sólidos contendo metais pesados 
podem ser encaminhados a Aterro de Resíduos Perigosos-
Classe I ou serem submetidos a tratamento de acordo com 

as orientações do órgão local de meio ambiente, em 
instalações licenciadas para este fim. Os resíduos líquidos 
deste grupo devem seguir orientações específicas dos órgãos 
ambientais locais.  

11.17 - Os resíduos contendo Mercúrio (Hg) devem ser 
acondicionados em recipientes sob selo d?água e 
encaminhados para recuperação.  

11.18 - Resíduos químicos que não apresentam risco à saúde 
ou ao meio ambiente  

11.18.1 - Não necessitam de tratamento, podendo ser 
submetidos a processo de reutilização, recuperação ou 
reciclagem.  

11.18.2 - Resíduos no estado sólido, quando não submetidos 
à reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser 
encaminhados para sistemas de disposição final licenciados.  

11.18.3 - Resíduos no estado líquido podem ser lançados na 
rede coletora de esgoto ou em corpo receptor, desde que 
atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de 
saneamento competentes.  

11.19 - Os resíduos de produtos ou de insumos 
farmacêuticos que, em função de seu princípio ativo e forma 
farmacêutica, não oferecem risco à saúde e ao meio 
ambiente, conforme definido no item 3.1, quando 
descartados por serviços assistenciais de saúde, farmácias, 
drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos, 
devem atender ao disposto no item 11.18.   

11.20 - Os resíduos de produtos cosméticos, quando 
descartados por farmácias, drogarias e distribuidores ou 
quando apreendidos, devem ter seu manuseio conforme o 
item 11.2 ou 11.18, de acordo com a substância química de 
maior risco e concentração existente em sua composição, 
independente da forma farmacêutica.  

11.21- Os resíduos químicos dos equipamentos automáticos 
de laboratórios clínicos e dos reagentes de laboratórios 
clínicos, quando misturados, devem ser avaliados pelo maior 
risco ou conforme as instruções contidas na FISPQ e tratados 
conforme o item 11.2 ou 11.18.  

12 - GRUPO C  

12.1 - Os rejeitos radioativos devem ser segregados de 
acordo com a natureza física do material e do radionuclídeo 
presente, e o tempo necessário para atingir o limite de 
eliminação, em conformidade com a norma NE - 6.05 da 
CNEN. Os rejeitos radioativos não podem ser considerados 
resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento 
necessário ao atingimento do limite de eliminação.  

12.1.1 - Os rejeitos radioativos sólidos devem ser 
acondicionados em recipientes de material rígido, forrados 
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internamente com saco plástico resistente e identificados 
conforme o item 12.2 deste Regulamento.  

12.1.2 - Os rejeitos radioativos líquidos devem ser 
acondicionados em frascos de até dois litros ou em 
bombonas de material compatível com o líquido 
armazenado, sempre que possível de plástico, resistentes, 
rígidos e estanques, com tampa rosqueada, vedante, 
acomodados em bandejas de material inquebrável e com 
profundidade suficiente para conter, com a devida margem 
de segurança, o volume total do rejeito, e identificados 
conforme o item 10.2 deste Regulamento.  

12.1.3 - Os materiais perfurocortantes contaminados com 
radionuclídeos, devem ser descartados separadamente, no 
local de sua geração, imediatamente após o uso, em 
recipientes estanques, rígidos, com tampa, devidamente 
identificados, sendo expressamente proibido o 
esvaziamento desses recipientes para o seu 
reaproveitamento. As agulhas descartáveis devem ser 
desprezadas juntamente com as seringas, sendo proibido 
reencapá-las ou proceder a sua retirada manualmente.   

12.2 - IDENTIFICAÇÃO:  

12.2.1 - O Grupo C é representado pelo símbolo 
internacional de presença de radiação ionizante (trifólio de 
cor magenta) em rótulos de fundo amarelo e contornos 
pretos, acrescido da expressão REJEITO RADIOATIVO, 
indicando o principal risco que apresenta aquele material, 
além de informações sobre o conteúdo, nome do elemento 
radioativo, tempo de decaimento, data de geração, nome da 
unidade geradora, conforme norma da CNEN NE 6.05 e 
outras que a CNEN determinar.  

12.2.2 - Os recipientes para os materiais perfurocortantes 
contaminados com radionuclídeo devem receber a inscrição 
de ??PERFUROCORTANTE? e a inscrição REJEITO 
RADIOATIVO, e demais informações exigidas.   

12.2.3 - Após o decaimento do elemento radioativo a níveis 
do limite de eliminação estabelecidos pela norma CNEN NE 
6.05, o rótulo de REJEITO RADIOATIVO deve ser retirado e 
substituído por outro rótulo, de acordo com o Grupo do 
resíduo em que se enquadrar.  

12.2.4 - O recipiente com rodas de transporte interno de 
rejeitos radioativos, além das especificações contidas no 
item 1.3 deste Regulamento, deve ser provido de recipiente 
com sistema de blindagem com tampa para acomodação de 
sacos de rejeitos radioativos, devendo ser monitorado a cada 
operação de transporte e ser submetido à descontaminação, 
quando necessário. Independente de seu volume, não 
poderá possuir válvula de drenagem no fundo. Deve conter 
identificação com inscrição, símbolo e cor compatíveis com 
o resíduo do Grupo C.  

12.3 - TRATAMENTO:  

12.3.1 - O tratamento dispensado aos rejeitos do Grupo C - 
Rejeitos Radioativos é o armazenamento, em condições 
adequadas, para o decaimento do elemento radioativo. O 
objetivo do armazenamento para decaimento é manter o 
radionuclídeo sob controle até que sua atividade atinja níveis 
que permitam liberá-lo como resíduo não radioativo. Este 
armazenamento poderá ser realizado na própria sala de 
manipulação ou em sala específica, identificada como sala de 
decaimento. A escolha do local de armazenamento, 
considerando as meia-vidas, as atividades dos elementos 
radioativos e o volume de rejeito gerado, deverá estar 
definida no Plano de Radioproteção da Instalação, em 
conformidade com a norma NE - 6.05 da CNEN. Para serviços 
com atividade em Medicina Nuclear, observar ainda a norma 
NE - 3.05 da CNEN.  

12.3.2 - Os resíduos do Grupo A de fácil putrefação, 
contaminados com radionuclídeos, depois de atendido os 
respectivos itens de acondicionamento e identificação de 
rejeito radioativo, devem observar as condições de 
conservação mencionadas no item 1.5.5, durante o período 
de decaimento do elemento radioativo.  

12.3.3 - O tratamento preliminar das excretas de seres 
humanos e de animais submetidos à terapia ou a 
experimentos com radioisótopos deve ser feito de acordo 
com os procedimentos constantes no Plano de 
Radioproteção.  

12.3.4 - As sobras de alimentos provenientes de pacientes 
submetidos à terapia com Iodo 131, depois de atendidos os 
respectivos itens de acondicionamento e identificação de 
rejeito radioativo, devem observar as condições de 
conservação mencionadas no item 1.5.5 durante o período 
de decaimento do elemento radioativo. Alternativamente, 
poderá ser adotada a metodologia de trituração destes 
alimentos na sala de decaimento, com direcionamento para 
o sistema de esgotos, desde que haja Sistema de Tratamento 
de Esgotos na região onde se encontra a unidade.   

12.3.5 - O tratamento para decaimento deverá prever 
mecanismo de blindagem de maneira a garantir que a 
exposição ocupacional esteja de acordo com os limites 
estabelecidos na norma NE-3.01 da CNEN. Quando o 
tratamento for realizado na área de manipulação, devem ser 
utilizados recipientes blindados individualizados. Quando 
feito em sala de decaimento, esta deve possuir paredes 
blindadas ou os rejeitos radioativos devem estar 
acondicionados em recipientes individualizados com 
blindagem.   

12.3.6 - Para serviços que realizem atividades de Medicina 
Nuclear e possuam mais de 3 equipamentos de diagnóstico 
ou pelo menos 1 quarto terapêutico, o armazenamento para 
decaimento será feito em uma sala de decaimento de 
rejeitos radioativos com no mínimo 4 m², com os rejeitos 
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acondicionados de acordo com o estabelecido no item 12.1 
deste Regulamento.   

12.3.7 - A sala de decaimento de rejeitos radioativos deve ter 
o seu acesso controlado. Deve estar sinalizada com o 
símbolo internacional de presença de radiação ionizante e de 
área de acesso restrito, dispondo de meios para garantir 
condições de segurança contra ação de eventos induzidos 
por fenômenos naturais e estar de acordo com o Plano de 
Radioproteção aprovado pela CNEN para a instalação.  

12.3.8 - O limite de eliminação para rejeitos radioativos 
sólidos é de 75 Bq/g, para qualquer radionuclídeo, conforme 
estabelecido na norma NE 6.05 da CNEN. Na impossibilidade 
de comprovar-se a obediência a este limite, recomenda-se 
aguardar o decaimento do radionuclídeo até níveis 
comparáveis à radiação de fundo.  

12.3.9 - A eliminação de rejeitos radioativos líquidos no 
sistema de esgoto deve ser realizada em quantidades 
absolutas e concentrações inferiores às especificadas na 
norma NE-6.05 da CNEN, devendo esses valores ser parte 
integrante do plano de gerenciamento.  

12.3.10 - A eliminação de rejeitos radioativos gasosos na 
atmosfera deve ser realizada em concentrações inferiores às 
especificadas na norma NE-6.05 da CNEN, mediante prévia 
autorização da CNEN.  

12.3.11 - O transporte externo de rejeitos radioativos, 
quando necessário, deve seguir orientação prévia específica 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear/CNEN.  

13 - GRUPO D   

13.1 - ACONDICIONAMENTO   

13.1.1 - Devem ser acondicionados de acordo com as 
orientações dos serviços locais de limpeza urbana, 
utilizando-se sacos impermeáveis, contidos em recipientes e 
receber identificação conforme o item 13.2 deste 
Regulamento.  

13.1.2 - Os cadáveres de animais podem ter 
acondicionamento e transporte diferenciados, de acordo 
com o porte do animal, desde que submetidos à aprovação 
pelo órgão de limpeza urbana, responsável pela coleta, 
transporte e disposição final deste tipo de resíduo.   

13.2 - IDENTIFICAÇÃO :   

13.2.1 - Para os resíduos do Grupo D, destinados à 
reciclagem ou reutilização, a identificação deve ser feita nos 
recipientes e nos abrigos de guarda de recipientes, usando 
código de cores e suas correspondentes nomeações, 
baseadas na Resolução CONAMA nº. 275/2001, e símbolos 
de tipo de material reciclável :   

I - azul - PAPÉIS   

II- amarelo - METAIS  

III - verde - VIDROS  

IV - vermelho - PLÁSTICOS  

V - marrom - RESÍDUOS ORGÂNICOS   

13.2.2 - Para os demais resíduos do Grupo D deve ser 
utilizada a cor cinza nos recipientes.  

13.2.3 - Caso não exista processo de segregação para 
reciclagem, não existe exigência para a padronização de cor 
destes recipientes.  

13.2.3 - São admissíveis outras formas de segregação, 
acondicionamento e identificação dos recipientes destes 
resíduos para fins de reciclagem, de acordo com as 
características específicas das rotinas de cada serviço, 
devendo estar contempladas no PGRSS  

13.3 - TRATAMENTO   

13.3.1- Os resíduos líquidos provenientes de esgoto e de 
águas servidas de estabelecimento de saúde devem ser 
tratados antes do lançamento no corpo receptor ou na rede 
coletora de esgoto, sempre que não houver sistema de 
tratamento de esgoto coletivo atendendo a área onde está 
localizado o serviço, conforme definido na RDC ANVISA nº. 
50/2002.  

13.3.2 - Os resíduos orgânicos, flores, resíduos de podas de 
árvore e jardinagem, sobras de alimento e de pré-preparo 
desses alimentos, restos alimentares de refeitórios e de 
outros que não tenham mantido contato com secreções, 
excreções ou outro fluido corpóreo, podem ser 
encaminhados ao processo de compostagem.  

13.3.3 - Os restos e sobras de alimentos citados no item 
13.3.2 só podem ser utilizados para fins de ração animal, se 
forem submetidos ao processo de tratamento que garanta a 
inocuidade do composto, devidamente avaliado e 
comprovado por órgão competente da Agricultura e de 
Vigilância Sanitária do Município, Estado ou do Distrito 
Federal.   

14 - GRUPO E  

14.1 - Os materiais perfurocortantes devem ser descartados 
separadamente, no local de sua geração, imediatamente 
após o uso ou necessidade de descarte, em recipientes, 
rígidos, resistentes à punctura, ruptura e vazamento, com 
tampa, devidamente identificados, atendendo aos 
parâmetros referenciados na norma NBR 13853/97 da ABNT, 
sendo expressamente proibido o esvaziamento desses 
recipientes para o seu reaproveitamento. As agulhas 
descartáveis devem ser desprezadas juntamente com as 
seringas, quando descartáveis, sendo proibido reencapá-las 
ou proceder a sua retirada manualmente.  

14.2 - O volume dos recipientes de acondicionamento deve 
ser compatível com a geração diária deste tipo de resíduo.   
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14.3 - Os recipientes mencionados no item 14.1 devem ser 
descartados quando o preenchimento atingir 2/3 de sua 
capacidade ou o nível de preenchimento ficar a 5 (cinco) cm 
de distância da boca do recipiente, sendo proibido o seu 
esvaziamento ou reaproveitamento.  

14.4 - Os resíduos do Grupo E, gerados pelos serviços de 
assistência domiciliar, devem ser acondicionados e 
recolhidos pelos próprios agentes de atendimento ou por 
pessoa treinada para a atividade, de acordo com este 
Regulamento, e encaminhados ao estabelecimento de saúde 
de referência.  

14.5 - Os recipientes devem estar identificados de acordo 
com o item 1.3.6, com símbolo internacional de risco 
biológico, acrescido da inscrição de ?PERFUROCORTANTE? e 
os riscos adicionais, químico ou radiológico.  

14.6- O armazenamento temporário, o transporte interno e 
o armazenamento externo destes resíduos podem ser feitos 
nos mesmos recipientes utilizados para o Grupo A.  

14.7 - TRATAMENTO  

14.7.1 - Os resíduos perfurocortantes contaminados com 
agente biológico Classe de Risco 4, microrganismos com 
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 
causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido, devem ser submetidos a 
tratamento, utilizando-se processo físico ou outros 
processos que vierem a ser validados para a obtenção de 
redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de Inativação 
Microbiana (Apêndice IV).  

14.7.2 - Dependendo da concentração e volume residual de 
contaminação por substâncias químicas perigosas, estes 
resíduos devem ser submetidos ao mesmo tratamento dado 
à substância contaminante.  

14.7.3 - Os resíduos contaminados com radionuclídeos 
devem ser submetidos ao mesmo tempo de decaimento do 
material que o contaminou, conforme orientações 
constantes do item 12.3.  

14.7.4 - As seringas e agulhas utilizadas em processos de 
assistência à saúde, inclusive as usadas na coleta laboratorial 
de amostra de paciente e os demais resíduos 
perfurocortantes não necessitam de tratamento.  

As etapas seguintes do manejo dos RSS serão abordadas por 
processo, por abrangerem mais de um tipo de resíduo em 
sua especificação, e devem estar em conformidade com a 
Resolução CONAMA nº. 283/2001   

15 - ARMAZENAMENTO EXTERNO  

15.1 - O armazenamento externo, denominado de abrigo de 
resíduos, deve ser construído em ambiente exclusivo, com 

acesso externo facilitado à coleta, possuindo, no mínimo, 01 
ambiente separado para atender o armazenamento de 
recipientes de resíduos do Grupo A juntamente com o Grupo 
E e 01 ambiente para o Grupo D. O abrigo deve ser 
identificado e restrito aos funcionários do gerenciamento de 
resíduos, ter fácil acesso para os recipientes de transporte e 
para os veículos coletores. Os recipientes de transporte 
interno não podem transitar pela via pública externa à 
edificação para terem acesso ao abrigo de resíduos.  

15.2 - O abrigo de resíduos deve ser dimensionado de acordo 
com o volume de resíduos gerados, com capacidade de 
armazenamento compatível com a periodicidade de coleta 
do sistema de limpeza urbana local. O piso deve ser revestido 
de material liso, impermeável, lavável e de fácil higienização. 
O fechamento deve ser constituído de alvenaria revestida de 
material liso, lavável e de fácil higienização, com aberturas 
para ventilação, de dimensão equivalente a, no mínimo, 
1/20 (um vigésimo) da área do piso, com tela de proteção 
contra insetos.  

15.3- O abrigo referido no item 15.2 deste Regulamento 
deve ter porta provida de tela de proteção contra roedores 
e vetores, de largura compatível com as dimensões dos 
recipientes de coleta externa, pontos de iluminação e de 
água, tomada elétrica, canaletas de escoamento de águas 
servidas direcionadas para a rede de esgoto do 
estabelecimento e ralo sifonado com tampa que permita a 
sua vedação.  

15.4- Os resíduos químicos do Grupo B devem ser 
armazenados em local exclusivo com dimensionamento 
compatível com as características quantitativas e 
qualitativas dos resíduos gerados.  

15.5 - O abrigo de resíduos do Grupo B, quando necessário, 
deve ser projetado e construído em alvenaria, fechado, 
dotado apenas de aberturas para ventilação adequada, com 
tela de proteção contra insetos. Ter piso e paredes 
revestidos internamente de material resistente, 
impermeável e lavável, com acabamento liso. O piso deve ser 
inclinado, com caimento indicando para as canaletas. Deve 
possuir sistema de drenagem com ralo sifonado provido de 
tampa que permita a sua vedação. Possuir porta dotada de 
proteção inferior para impedir o acesso de vetores e 
roedores.   

15.6 - O abrigo de resíduos do Grupo B deve estar 
identificado, em local de fácil visualização, com sinalização 
de segurança-RESÍDUOS QUÍMICOS, com símbolo baseado 
na norma NBR 7500 da ABNT.  

15.7 - O armazenamento de resíduos perigosos deve 
contemplar ainda as orientações contidas na norma NBR 
12.235 da ABNT.  

15.8- O abrigo de resíduos deve possuir área específica de 
higienização para limpeza e desinfecção simultânea dos 
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recipientes coletores e demais equipamentos utilizados no 
manejo de RSS. A área deve possuir cobertura, dimensões 
compatíveis com os equipamentos que serão submetidos à 
limpeza e higienização, piso e paredes lisos, impermeáveis, 
laváveis, ser provida de pontos de iluminação e tomada 
elétrica, ponto de água, preferencialmente quente e sob 
pressão, canaletas de escoamento de águas servidas 
direcionadas para a rede de esgotos do estabelecimento e 
ralo sifonado provido de tampa que permita a sua vedação.  

15.9 - O trajeto para o traslado de resíduos desde a geração 
até o armazenamento externo deve permitir livre acesso dos 
recipientes coletores de resíduos, possuir piso com 
revestimento resistente à abrasão, superfície plana, regular, 
antiderrapante e rampa, quando necessária, com inclinação 
de acordo com a RDC ANVISA nº. 50/2002.  

15.10 - O estabelecimento gerador de RSS cuja geração 
semanal de resíduos não exceda a 700 L e a diária não exceda 
a 150 L, pode optar pela instalação de um abrigo reduzido 
exclusivo, com as seguintes características:  

- Ser construído em alvenaria, fechado, dotado apenas de 
aberturas teladas para ventilação, restrita a duas aberturas 
de 10X20 cm cada uma delas, uma a 20 cm do piso e a outra 
a 20 cm do teto, abrindo para a área externa. A critério da 
autoridade sanitária, estas aberturas podem dar para áreas 
internas da edificação;  

- Piso, paredes, porta e teto de material liso, impermeável e 
lavável. Caimento de piso para ao lado oposto ao da abertura 
com instalação de ralo sifonado ligado à instalação de esgoto 
sanitário do serviço.  

- Identificação na porta com o símbolo de acordo com o tipo 
de resíduo armazenado;  

- Ter localização tal que não abra diretamente para a área de 
permanência de pessoas e, circulação de público, dando-se 
preferência a locais de fácil acesso à coleta externa e 
próxima a áreas de guarda de material de limpeza ou 
expurgo.  

CAPÍTULO VII 

SEGURANÇA OCUPACIONAL  

16 - O pessoal envolvido diretamente com os processos de 
higienização, coleta, transporte, tratamento, e 
armazenamento de resíduos, deve ser submetido a exame 
médico admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de 
mudança de função e demissional, conforme estabelecido 
no PCMSO da Portaria 3214 do MTE ou em legislação 
específica para o serviço público  

16.1 - Os trabalhadores devem ser imunizados em 
conformidade com o Programa Nacional de imunização-PNI, 
devendo ser obedecido o calendário previsto neste 
programa ou naquele adotado pelo estabelecimento.  

16.2 - Os trabalhadores imunizados devem realizar controle 
laboratorial sorológico para avaliação da resposta 
imunológica..  

17 - Os exames a que se refere o item anterior devem ser 
realizados de acordo com as Normas Reguladoras-NRs do 
Ministério do Trabalho e Emprego .   

18 - O pessoal envolvido diretamente com o gerenciamento 
de resíduos deve ser capacitado na ocasião de sua admissão 
e mantido sob educação continuada para as atividades de 
manejo de resíduos, incluindo a sua responsabilidade com 
higiene pessoal, dos materiais e dos ambientes.  

18.1- A capacitação deve abordar a importância da utilização 
correta de equipamentos de proteção individual - uniforme, 
luvas, avental impermeável, máscara, botas e óculos de 
segurança específicos a cada atividade, bem como a 
necessidade de mantê-los em perfeita higiene e estado de 
conservação.   

19 - Todos os profissionais que trabalham no serviço, mesmo 
os que atuam temporariamente ou não estejam diretamente 
envolvidos nas atividades de gerenciamento de resíduos, 
devem conhecer o sistema adotado para o gerenciamento 
de RSS, a prática de segregação de resíduos, reconhecer os 
símbolos, expressões, padrões de cores adotados, conhecer 
a localização dos abrigos de resíduos, entre outros fatores 
indispensáveis à completa integração ao PGRSS.  

20 - Os serviços geradores de RSS devem manter um 
programa de educação continuada, independente do vínculo 
empregatício existente, que deve contemplar dentre outros 
temas:  

- - Noções gerais sobre o ciclo da vida dos materiais;  

- Conhecimento da legislação ambiental, de limpeza pública 
e de vigilância sanitária relativas aos RSS;  

- Definições, tipo e classificação dos resíduos e potencial de 
risco do resíduo;  

- Sistema de gerenciamento adotado internamente no 
estabelecimento;  

- Formas de reduzir a geração de resíduos e reutilização de 
materiais;  

- Conhecimento das responsabilidades e de tarefas;  

- Identificação das classes de resíduos;  

- Conhecimento sobre a utilização dos veículos de coleta;  

- Orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção 
Individual-EPI e Coletiva-EPC;  

- Orientações sobre biossegurança (biológica, química e 
radiológica);  

- Orientações quanto à higiene pessoal e dos ambientes;  
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-Orientações especiais e treinamento em proteção 
radiológica quando houver rejeitos radioativos;  

- Providências a serem tomadas em caso de acidentes e de 
situações emergenciais;  

- Visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos no 
município;  

- Noções básicas de controle de infecção e de contaminação 
química.  

20.1 - Os programas de educação continuada podem ser 
desenvolvidos sob a forma de consorciamento entre os 
diversos estabelecimentos existentes na localidade.  

21 - Todos os atos normativos mencionados neste 
Regulamento, quando substituídos ou atualizados por novos 
atos, terão a referência automaticamente atualizada em 
relação ao ato de origem.  

APÊNDICES DISPONÍVEIS EM: 

 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/re
s0306_07_12_2004.html 

 

NORMAS CNEN 

Norma CNEN-NN 3.01 
Diretrizes Básicas De Proteção Radiológica 

DISPONÍVEL EM: 

 
http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm301.
pdf 

NORMA CNEN-NN 3.02 
Serviços De Radioproteção 

DISPONÍVEL EM: 

http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm302.
pdf 

NORMA CNEN-NN 5.01 
Regulamento Para o Transporte Seguro de Materiais 
Radioativos 

DISPONÍVEL EM: 

http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm571.
pdf 

NORMA CNEN-NN 6.01 
Requisitos Para o Registro de Pessoas Físicas Para 
Opreparo, Uso e Manuseio de Fontes Radioativas 

DISPONÍVEL EM: 

http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm601.
pdf 

NORMA CNEN-NN 6.02 
Licenciamento De instalações radiativas 

DISPONÍVEL EM: 

http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm602.
pdf 

NORMA CNEN-NN 7.01 
Certificação da Qualificação de Supervisores de Proteção 
Radiológica 

DISPONÍVEL EM: 

http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm701.
pdf 

RESOLUÇÕES CONAMA 

Resolução CONAMA 1/1986 
Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a 
avaliação de impacto ambiental 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto 
nº 88.351, de 1º de junho de 1983, para efetivo exercício das 
responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do 
mesmo decreto, e  

Considerando a necessidade de se estabelecerem as defi 
nições, as responsabilidades, os critérios básicos e as 
diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de 
Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambiente, resolve:  

Art. 1º Para efeito desta Resolução, considera-se impacto 
ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, 
químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam:  

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II - as atividades sociais e econômicas; 
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III - a biota;  

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;  

V - a qualidade dos recursos ambientais.  

Art. 2º Dependerá de elaboração de estudo de impacto 
ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental - 
RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual 
competente, e da Secretaria Especial do Meio Ambiente - 
SEMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades 
modificadoras do meio ambiente, tais como:  

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de 
rolamento;  

II - Ferrovias;  

III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos 
químicos;  

IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, 
do Decreto-Lei nº 32, de 18 de setembro de 1966;  

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e 
emissários de esgotos sanitários;  

VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 
230KV;  

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, 
tais como: barragem para fins hidrelétricos, acima de 10MW, 
de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para 
navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos 
d’água, abertura de barras e embocaduras, transposição de 
bacias, diques;  

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo , xisto, carvão);  

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no 
Código de Mineração;  

X - Aterros sanitários, processamento e destino final de 
resíduos tóxicos ou perigosos;  

Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a 
fonte de energia primária, acima de 10MW;  

XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais 
(petroquímicos, siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de 
álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hidróbios?);  

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - 
ZEI;  

XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em 
áreas acima de 100 hectares ou menores, quando atingir 
áreas significativas em termos percentuais ou de 
importância do ponto de vista ambiental;  

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100 ha ou em áreas 
consideradas de relevante interesse ambiental a critério da 
SEMA e dos órgãos estaduais ou municipais1;  

XVI - Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, 
derivados ou produtos similares, em quantidade superior a 
dez toneladas por dia. (nova redação dada pela Resolução n° 
11/86)  

XVII - Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima 
de 1.000 ha. ou menores, neste caso, quando se tratar de 
áreas significativas em termos percentuais ou de 
importância do ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas 
de proteção ambiental. (inciso acrescentado pela Resolução 
n° 11/86)  

XVIII - Empreendimentso potencialmente lesivos ao 
patrimônio espeleológico nacional. (inciso acrescentado pela 
Resolução n° 5/87) 

Art. 3º (Revogado pela Resolução n° 237/97)  

Art. 4º Os órgãos ambientais competentes e os órgãos 
setoriais do SISNAMA deverão compatibilizar os processos 
de licenciamento com as etapas de planejamento e 
implantação das atividades modificadoras do meio 
ambiente, respeitados os critérios e diretrizes estabelecidos 
por esta Resolução e tendo por base a natureza o porte e as 
peculiaridades de cada atividade.  

Art. 5º O estudo de impacto ambiental, além de atender à 
legislação, em especial os princípios e objetivos expressos na 
Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às 
seguintes diretrizes gerais:  

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de 
localização do projeto, confrontando-as com a hipótese de 
não execução do projeto;  

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos 
ambientais gerados nas fases de implantação e operação da 
atividade;  

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou 
indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de 
influência do projeto, considerando, em todos os casos, a 
bacia hidrográfica na qual se localiza;  

lV - Considerar os planos e programas governamentais, 
propostos e em implantação na área de influência do 
projeto, e sua compatibilidade.  

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de 
impacto ambiental o órgão estadual competente, ou a SEMA 
ou, no que couber ao Município 161, fixará as diretrizes 
adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e 
características ambientais da área, forem julgadas 
necessárias, inclusive os prazos para conclusão e análise dos 
estudos.  

Art. 6º O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no 
mínimo, as seguintes atividades técnicas:  

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto 
completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas 
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interações, tal como existem, de modo a caracterizar a 
situação ambiental da área, antes da implantação do 
projeto, considerando:  

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, 
destacando os recursos minerais, a topografia, os tipos e 
aptidões do solo, os corpos d’água, o regime hidrológico, as 
correntes marinhas, as correntes atmosféricas;  

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a 
flora, destacando as espécies indicadoras da qualidade 
ambiental, de valor científico e econômico, raras e 
ameaçadas de extinção e as áreas de preservação 
permanente;  

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os 
usos da água e a sócioeconomia, destacando os sítios e 
monumentos arqueológicos, históricos e culturais da 
comunidade, as relações de dependência entre a sociedade 
local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura 
desses recursos.  

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas 
alternativas, através de identificação, previsão da magnitude 
e interpretação da importância dos prováveis impactos 
relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos 
(benéfi os e adversos), diretos e indiretos, imediatos e a 
médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau 
de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e 
sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos 
negativos, entre elas os equipamentos de controle e 
sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência 
de cada uma delas.  

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e 
monitoramento dos impactos positivos e negativos, 
indicando os fatores e parâmetros a serem considerados.  

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de 
impacto ambiental, o órgão estadual competente; ou a 
SEMA ou quando couber, o Município fornecerá as 
instruções adicionais que se fi zerem necessárias, pelas 
peculiaridades do projeto e características ambientais da 
área. 

Art. 7º (Revogado pela Resolução n° 237/97)  

Art. 8º Correrão por conta do proponente do projeto todas 
as despesas e custos referentes à realização do estudo de 
impacto ambiental, tais como: coleta e aquisição dos dados 
e informações, trabalhos e inspeções de campo, análises de 
laboratório, estudos técnicos e científicos e 
acompanhamento e monitoramento dos impactos, 
elaboração do RIMA e fornecimento de pelo menos 5 (cinco) 
cópias.  

Art. 9º O relatório de impacto ambiental - RIMA refletirá as 
conclusões do estudo de impacto ambiental e conterá, no 
mínimo:  

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e 
compatibilidade com as políticas setoriais, planos e 
programas governamentais;II - A descrição do projeto e suas 
alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para 
cada um deles, nas fases de construção e operação a área de 
influência, as matérias primas, e mão-de-obra, as fontes de 
energia, os processos e técnicas operacionais, os prováveis 
efluentes, emissões, resíduos e perdas de energia, os 
empregos diretos e indiretos a serem gerados;  

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos 
ambiental da área de influência do projeto;  

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da 
implantação e operação da atividade, considerando o 
projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de 
incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e 
critérios adotados para sua identificação, quantificação e 
interpretação;  

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área 
de influência, comparando as diferentes situações da adoção 
do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese de 
sua não realização;  

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras 
previstas em relação aos impactos negativos, mencionando 
aqueles que não puderem ser evitados, e o grau de alteração 
esperado;  

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos 
impactos;  

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável 
(conclusões e comentários de ordem geral).  

Parágrafo único. O RIMA deve ser apresentado de forma 
objetiva e adequada a sua compreensão. As informações 
devem ser traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por 
mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de 
comunicação visual, de modo que se possam entender as 
vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas as 
conseqüências ambientais de sua implementação.  

Art. 10. O órgão estadual competente, ou a SEMA ou, 
quando couber, o Município terá um prazo para se 
manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo 
terá o seu termo inicial na data do recebimento pelo órgão 
estadual competente ou pela SEMA do estudo do impacto 
ambiental e seu respectivo RIMA.  

Art. 11. Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e 
demonstrando pelo interessado o RIMA será acessível ao 
público. Suas cópias permanecerão à disposição dos 
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interessados, nos centros de documentação ou bibliotecas 
da SEMA e do órgão estadual de controle ambiental 
correspondente, inclusive durante o período de análise 
técnica.  

§ 1º Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou 
tiverem relação direta com o projeto, receberão cópia do 
RIMA, para conhecimento e manifestação.  

§ 2º Ao determinar a execução do estudo de impacto 
ambiental e apresentação do RIMA, o órgão estadual 
competente ou a SEMA ou, quando couber o Município, 
determinará o prazo para recebimento dos comentários a 
serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, 
sempre que julgar necessário, promoverá a realização de 
audiência pública para informação sobre o projeto e seus 
impactos ambientais e discussão do RIMA.  

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA - Presidente do Conselho 

Resolução CONAMA 10/1993 
Estabelece os parâmetros básicos para análise dos estágios 
de sucessão de Mata Atlântica.  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, com as alterações in-troduzidas 
pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, Lei nº 8.490, de 19 
de novembro de 199237, e pela Medida Provisória nº 350, 
de 14 de setembro de 1993, e com base no Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e no Regimento Interno 
aprovado pela Resolução CONAMA nº 25, de 3 de dezembro 
de 198638,  

Considerando a deliberação contida na Resolução CONAMA 
nº 3, de 15 de junho de 1993, resolve:  

Art.  1º Para efeito desta Resolução e considerando o que 
dispõem os artigos  3º,  6º e  7ºdo Decreto nº 750, de 10 de 
fevereiro de 1993, são estabelecidos os seguintes 
parâmetros básicos para análise dos estágios de sucessão da 
Mata Atlântica: 

I - fisionomia;  

II - estratos predominantes;  

III - distribuição diamétrica e altura;  

IV - existência, diversidade e quantidade de epífitas;  

V - existência, diversidade e quantidade de trepadeiras;  

VI - presença, ausência e características da serapilheira; 

VII - subosque;  

VIII - diversidade e dominância de espécies;  

IX - espécies vegetais indicadoras.  

§  1º O detalhamento dos parâmetros estabelecidos neste 
artigo, bem como a defini-ção dos valores mensuráveis, tais 
como altura e diâmetro, serão definidos pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e pelo Órgão estadual integrante do 
SISNAMA, no prazo de 30 dias, contados da publicação desta 
Resolução e submetidos à aprovação do Presidente do 
CONAMA, “ad referendum” do Plenário que se pronunciará 
na reunião ordinária subseqüente. (prazo prorrogado por 30 
dias pelo art  1º da Resolução CONAMA no 11/93) 

§  2º Poderão também ser estabelecidos parâmetros 
complementares aos definidos neste artigo, notadamente a 
área basal e outros, desde que justificados técnica e cienti-
ficamente.  

Art.  2º Com base nos parâmetros indicados no artigo  1º 
desta Resolução, ficam definidos os seguintes conceitos:  

I - Vegetação Primária - vegetação de máxima expressão 
local, com grande diversidade biológica, sendo os efeitos das 
ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar signifi-
cativamente suas características originais de estrutura e de 
espécies.  

II - Vegetação Secundária ou em Regeneração - vegetação 
resultante dos processos naturais de sucessão, após 
supressão total ou parcial da vegetação primária por 
açõesantrópicas ou causas naturais, podendo ocorrer 
árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art.  3º Os estágios de regeneração da vegetação secundária 
a que se refere o artigo  6ºdo Decreto nº 750/93, passam a 
ser assim definidos: 

I - Estágio Inicial:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo, com 
cobertura vegetal variando de fechada a aberta;  

b) espécies lenhosas com distribuição diamétrica de 
pequena amplitude;  

c) epífitas, se existentes, são representadas principalmente 
por líquenes, briófitas e pteridófitas, com baixa diversidade;  

d) trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

e) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina 
pouco decomposta, contínua ou não;  

f ) diversidade biológica variável com poucas espécies 
arbóreas ou arborescentes, podendo apresentar plântulas 
de espécies características de outros estágios;  

g) espécies pioneiras abundantes;  

h) ausência de subosque.  

II - Estágio Médio:  
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a) fisionomia arbórea e/ou arbustiva, predominando sobre a 
herbácea, podendo constituir estratos diferenciados;  

b) cobertura arbórea, variando de aberta a fechada, com a 
ocorrência eventual de indivíduos emergentes;  

c) distribuição diamétrica apresentando amplitude 
moderada, com predomínio de pequenos diâmetros;  

d) epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e 
espécies em relação ao estágio inicial, sendo mais 
abundantes na floresta ombrófila;  

e) trepadeiras, quando presentes são predominantemente 
lenhosas;  

f ) serapilheira presente, variando de espessura de acordo 
com as estações do ano e a localização;  

g) diversidade biológica significativa;  

h) subosque presente.  

III - Estágio Avançado:  

a) fisionomia arbórea, dominante sobre as demais, 
formando um dossel fechado e relativamente uniforme no 
porte, podendo apresentar árvores emergentes;  

b) espécies emergentes, ocorrendo com diferentes graus de 
intensidade; 

c) copas superiores, horizontalmente amplas;  

d) distribuição diamétrica de grande amplitude;  

e) epífitas, presentes em grande número de espécies e com 
grande abundância, prin-cipalmente na floresta ombrófila; 

f ) trepadeiras, geralmente lenhosas, sendo mais abundantes 
e ricas em espécies na floresta estacional;  

g) serapilheira abundante;  

h) diversidade biológica muito grande devido à 
complexidade estrutural; 

i) estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

j) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia 
semelhante à vegetação primária;  

l) subosque normalmente menos expressivo do que no 
estágio médio;  

m) dependendo da formação florestal, pode haver espécies 
dominantes.  

Art.  4º A caracterização dos estágios de regeneração da 
vegetação, definidos no artigo  3º, desta Resolução, não é 
aplicável aos ecossistemas associados às formações vegetais 
do domínio da Mata Atlântica, tais como manguezal, 
restinga, campo de altitude, brejo interiorano e encrave 
florestal do nordeste.  

Parágrafo único. Para as formações vegetais, referidas no 
caput deste artigo, à exce-ção de manguezal, aplicam-se as 
disposições contidas nos parágrafos  1º e  2º do artigo  
1ºRESOLUÇÃO CONAMA nº 10 de 1993BIOMAS  – Estágios 
sucessionais da vegetação da Mata Atlântica desta 
Resolução, respeitada a legislação protetora pertinente em 
especial a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, a Lei nº 
5.197, de 3 de janeiro de 1967, a Lei nº 6.902, de 27 de abril 
de 1981, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e a 
Resolução CONAMA nº 4, de 18 de setembro de 198539.  

Art.  5º As definições adotadas para as formações vegetais 
de que trata o artigo  4º, para efeito desta Resolução, são as 
seguintes:  

I - Manguezal - vegetação com influência flúvio-marinha, 
típica de solos limosos de regiões estuarinas e dispersão 
descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do 
Amapá e Santa Catarina. Nesse ambiente halófito, 
desenvolve-se uma flora especiali-zada, ora dominada por 
gramíneas (Spartina) e amarilidáceas (Crinum), que lhe 
conferem uma fisionomia herbácea, ora dominada por 
espécies arbóreas dos gêneros Rhizophora, Laguncularia e 
Avicennia. De acordo com a dominância de cada gênero, o 
manguezal pode ser classificado em mangue vermelho 
(Rhizophora), mangue branco (Laguncularia) e mangue 
siriúba (Avicennia), os dois primeiros colonizando os locais 
mais baixos e o terceiro os locais mais altos e mais afastados 
da influência das marés. Quando o mangue penetra em 
locais arenosos denomina-se mangue seco.  

II - Restinga - vegetação que recebe influência marinha, 
presente ao longo do litoral brasileiro, também considerada 
comunidade edáfica, por depender mais da natureza do solo 
do que do clima. Ocorre em mosaico e encontra-se em 
praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando 
de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, 
arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado.  

III - Campo de Altitude - vegetação típica de ambientes 
montano e alto-montano, com estrutura arbustiva e/ou 
herbácea, que ocorre geralmente nos cumes litólicos das 
serras com altitudes elevadas, predominando em clima 
subtropical ou temperado. Ca-racteriza-se por uma ruptura 
na seqüência natural das espécies presentes nas formações 
fisionômicas circunvizinhas. As comunidades florísticas 
próprias dessa vegetação são caracterizadas por 
endemismos.  

IV - Brejo Interiorano - mancha de floresta que ocorre no 
nordeste do País, em eleva-ções e platôs onde ventos 
úmidos condensam o excesso de vapor e criam um ambiente 
de maior umidade. É também chamado de brejo de altitude.  

V - Encrave Florestal do Nordeste - floresta tropical baixa, 
xerófita, latifoliada e decídua, que ocorre em caatinga 
florestal, ou mata semi-úmida decídua, higrófila e mesófila 
com camada arbórea fechada, constituída devido à maior 
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umidade do ar e à maior quanti-dade de chuvas nas encostas 
das montanhas. Constitui uma transição para o agreste. No 
ecótono com a caatinga são encontradas com mais 
freqüência palmeiras e algumas cactáceas arbóreas.  

Art.  6º Para efeito desta Resolução, e tendo em vista o 
disposto nos artigos  5º e  7º do Decreto no 750/93, são 
definidos:  

I - Flora e Fauna Silvestres Ameaçadas de Extinção - espécies 
constantes das listas oficiais do IBAMA, acrescidas de outras 
indicadas nas listas eventualmente elaboradas pelos órgãos 
ambientais dos Estados, referentes as suas respectivas 
biotas.  

II - Vegetação de Excepcional Valor Paisagístico - vegetação 
existente nos sítios con-siderados de excepcional valor 
paisagístico em legislação do Poder Público Federal, Estadual 
ou Municipal.  

III - Corredor entre Remanescentes - faixa de cobertura 
vegetal existente entre rema-nescentes de vegetação 
primária ou em estágio médio e avançado de regeneração, 
capaz de propiciar habitat ou servir de área de trânsito para 
a fauna residente nos remanescen-tes, sendo que a largura 
do corredor e suas demais características, serão estudadas 
pela Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata 
Atlântica e sua definição se dará no prazo de 90 (noventa) 
dias.  

IV - Entorno de Unidades de Conservação - área de cobertura 
vegetal contígua aos limites de Unidade de Conservação, que 
for proposta em seu respectivo Plano de Manejo, 
Zoneamento Ecológico-Econômico ou Plano Diretor de 
acordo com as categorias de manejo. Inexistindo estes 
instrumentos legais ou deles não constando a área de 
entorno, o licenciamento se dará sem prejuízo da aplicação 
do disposto no artigo  2º da Resolução CONAMA nº 13/90.  

Art.  7º As áreas rurais cobertas por vegetação primária ou 
nos estágios avançados e médios de regeneração da Mata 
Atlântica, que não forem objeto de exploração seletiva, 
conforme previsto no artigo  2º40 do Decreto nº 750/93, são 
consideradas de interesse ecológico para a proteção dos 
ecossistemas.  

Art.  8º A Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata 
Atlântica, instituída pela Resolução CONAMA nº 3/93, 
editará um glossário dos termos técnicos citados nesta 
Resolução.  

Art.  9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as alíneas “n” e “o” do artigo  2º da Resolução 
CONAMA nº 4/85 

RUBENS RICUPERO – Presidente Do Conselho 

SIMÃO MARRUL FILHO - Secretário-Executivo 

Resolução CONAMA 12/1994 
Aprova o Glossário de Termos Técnicos elaborado pela 
Câmara Técnica Temporária para Assuntos da Mata 
Atlântica 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no8.028, de 12 de 
abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no 99.274, de 6 
de junho de 1990, e Lei no 8.746, de 9 de dezembro de 1993, 
considerando o disposto na Lei no 8.490, de 19 de novembro 
de 199245, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, e  

Considerando o disposto no artigo 8o da Resolução CONAMA 
nº 10, de 10 de outubro de 1993, resolve:  

Art. 1º Aprovar o Glossário de Termos Técnicos, elaborado 
pela Câmara Técnica Tem-porária para Assuntos de Mata 
Atlântica.  

Agreste: zona fitogeográfica do Nordeste, entre a Mata e o 
Sertão, caracterizada pelo solo pedregoso e pela vegetação 
escassa e de pequeno porte.  

Alto montano: relativo aos ambientes situados em altitudes 
acima de 1 500 m.  

Amarilidáceas: família botânica, a qual pertencem entre 
outros as açucenas.  

Ambiente halófito: ambiente caracterizado pela presença de 
vegetação tolerante ao sal.  

Antrópico: relativo à ação humana.  

Área basal: área expressa em m2 que uma ou um grupo de 
árvores ocupa no terreno.  

Briófitas: vegetal de pequenas dimensões, sem canais 
internos condutores de seiva, como os musgos.  

Cactáceas: família de plantas peculiarmente destituídas de 
folhas, mas que têm o caule muito engrossado, em virtude 
de amplas reservas de água. Quase sempre condu-zem 
espinhos; flores ornamentais, dotadas de numerosas pétalas 
e estames, frutos por vezes comestíveis.  

Comunidade edáfica: conjunto de populações vegetais 
dependentes de determinado tipo de solo.  

Complexidade estrutural: grupo ou conjunto de espécies 
ocorrentes em uma floresta, cujos indivíduos interagem 
imprimindo características próprias a mesma, em virtude de 
distribuição e abundância de espécies, formação de estratos, 
diversidade biológica.  

Cumes litólicos: ponto mais alto de um morro ou elevação 
constituídos basicamente de rochas.  
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Decídua: diz-se da planta cujas folhas caem em certa época 
do ano.  

Distribuição diamétrica: maneira como se apresentam os 
diâmetros dos troncos medidos a 1,30 m do solo (DAP).  

Diversidade biológica: variedade de indivíduos, 
comunidades, populações, espécies e ecossistemas 
existentes em uma determinada região.  

Dominância de espécies: grau em que determinadas 
espécies dominam em uma co-munidade, devido ao 
tamanho, abundância ou cobertura, e que afeta as 
potencialidades das demais espécies.  

Dossel: parte formada pela copa das árvores que formam o 
estrato superior da floresta. 

Ecótono: zona de contato ou transição entre duas formações 
vegetais com caracte-rísticas distintas.  

Edáfica: relativo ao solo.  

Endemismo: espécie nativa, restrita a uma determinada área 
geográfica.  

Epífita: planta que cresce sobre a outra planta sem retirar 
alimento ou tecido vivo do hospedeiro.  

Espécie emergente: aquela que se sobressai devido a sua 
copa ultrapassar o dossel da floresta, em busca de 
luminosidade.  

Espécie indicadora: aquela cuja presença indica a existência 
de determinadas condi-ções no ambiente em que ocorre.  

Espécie pioneira: aquela que se instala em uma região, área 
ou habitat anteriormente não ocupada por ela, iniciando a 
colonização de áreas desabitadas.  

Estrato: determinada camada de vegetação em uma 
comunidade vegetal. Ex.: estratos herbáceo, arbustivo e 
arbóreo.  

Explotação seletiva: o mesmo que exploração seletiva. 
Extração de espécies ou pro-dutos de origem vegetal 
previamente determinados.  

Fisionomia: feições características no aspecto de uma 
comunidade vegetal. Floresta estacional: floresta que sofre 
ação climática desfavorável, seca ou fria, com perda de 
folhas.  

Floresta ombrófila: floresta que ocorre em ambientes 
sombreados onde a umidade é alta e constante ao longo do 
ano.  

Higrófila: vegetação adaptada a viver em ambiente de 
elevado grau de umidade.  

Latifoliada: vegetação com abundância de espécies dotadas 
de folhas largas.  

Líquens: associação permanente entre uma alga e um fungo, 
comumente encontrada nos troncos das árvores e sobre 
rochas.  

Mesófila: vegetação adaptada a viver em ambiente com 
mediana disponibilidade de água, no solo e na atmosfera.  

Montano: relativo a ambientes que ocupam a faixa de 
altitude geralmente situada entre 500 e 1 500 m.  

Plântula: planta jovem ou recém germinada.  

Pteridófitas: plantas sem flores que se reproduzem por 
esporos. Ex.: samambaias, xaxins e avencas.  

Região estuarina: área costeira na qual a água doce se 
mistura com a salgada.  

Remanescentes: manchas de vegetação nativa Primária ou 
Secundária do domínio da Mata Atlântica.  

Serapilheira: camadas de folhas, galhos e matéria orgânica 
morta que cobre o solo das matas.  

Subosque: estratos inferiores de uma floresta. Vegetação 
que cresce sob as árvores.  

Xerófita: vegetação adaptada a habitat seco.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

HENRIQUE BRANDÃO CAVALCANTI - Presidente do 
Conselho 

NILDE LAGO PINHEIRO - Secretária Executiva 

Resolução CONAMA 237/1997 
Dispõe sobre a revisão e complementação dos 
procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento 
ambiental 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, 
no uso das atribuições e competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 
1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
e  

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos 
e critérios utilizados no licenciamento ambiental, de forma a 
efetivar a utilização do sistema de licenciamento como 
instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política 
Nacional do Meio Ambiente;  

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de 
licenciamento ambiental os instrumentos de gestão 
ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria contínua;  
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Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução 
CONAMA nº 11/94, que determina a necessidade de revisão 
no sistema de licenciamento ambiental;  

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos 
do licenciamento ambiental estabelecidos na Política 
Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos;  

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério 
para exercício da competência para o licenciamento a que se 
refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;  

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos 
órgãos competentes do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
- SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio 
Ambiente, em conformidade com as respectivas 
competências, resolve:  

Art. 1º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes 
definições:  

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo 
pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 
localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as disposições 
legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao 
caso.  

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente, estabelece as condições, restrições e 
medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas 
pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, 
instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental.  

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos 
relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 
instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 
empreendimento, apresentado como subsídio para a análise 
da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e 
projeto de controle ambiental, relatório ambiental 
preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano 
de recuperação de área degradada e análise preliminar de 
risco.  

IV – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto 
ambiental que afete diretamente (área de influência direta 
do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais 
Estados.  

Art. 2º A localização, construção, instalação, ampliação, 
modificação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão 
ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis.  

§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os 
empreendimentos e as atividades relacionadas no anexo 1, 
parte integrante desta Resolução.  

§ 2º Caberá ao órgão ambiental competente definir os 
critérios de exigibilidade, o detalhamento e a 
complementação do anexo 1, levando em consideração as 
especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade.  

Art. 3º A licença ambiental para empreendimentos e 
atividades consideradas efetiva ou potencialmente 
causadoras de significativa degradação do meio dependerá 
de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório 
de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-
se-á publicidade, garantida a realização de audiências 
públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação.  

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando 
que a atividade ou empreendimento não é potencialmente 
causador de significativa degradação do meio ambiente, 
definirá os estudos ambientais pertinentes ao respectivo 
processo de licenciamento.  

Art. 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão executor 
do SISNAMA, o licenciamento ambiental a que se refere o 
artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de 
empreendimentos e atividades com significativo impacto 
ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:  

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e 
em país limítrofe; no mar territorial; na plataforma 
continental; na zona econômica exclusiva; em terras 
indígenas ou em unidades de conservação do domínio da 
União.  

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;  

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites 
territoriais do País ou de um ou mais Estados;  

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, 
transportar, armazenar e dispor material radioativo, em 
qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em 
qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;  

V - bases ou empreendimentos militares, quando couber, 
observada a legislação específica.  

§ 1º O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo 
após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 
ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a 
atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, 
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o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento.  

§ 2º O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá 
delegar aos Estados o licenciamento de atividade com 
significativo impacto ambiental de âmbito regional, 
uniformizando, quando possível, as exigências.  

Art. 5º Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito 
Federal o licenciamento ambiental dos empreendimentos e 
atividades:  

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou 
em unidades de conservação de domínio estadual ou do 
Distrito Federal;  

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais 
formas de vegetação natural de preservação permanente 
relacionadas no artigo 2o da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, e em todas as que assim forem consideradas por 
normas federais, estaduais ou municipais;  

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites 
territoriais de um ou mais Municípios;  

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, 
por instrumento legal ou convênio.  

Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito 
Federal fará o licenciamento de que trata este artigo após 
considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 
ambientais dos Municípios em que se localizar a atividade ou 
empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos 
demais órgãos competentes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento.  

Art. 6º Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os 
órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e 
daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por 
instrumento legal ou convênio.  

Art. 7º Os empreendimentos e atividades serão licenciados 
em um único nível de competência, conforme estabelecido 
nos artigos anteriores.  

Art. 8º O Poder Público, no exercício de sua competência de 
controle, expedirá as seguintes licenças:  

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do 
planejamento do empreendimento ou atividade aprovando 
sua localização e concepção, atestando a viabilidade 
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 
implementação;  

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do 
empreendimento ou atividade de acordo com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 
demais condicionantes, da qual constituem motivo 
determinante;  

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da 
atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação.  

Parágrafo único. As licenças ambientais poderão ser 
expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a 
natureza, características e fase do empreendimento ou 
atividade.  

Art. 9º O CONAMA definirá, quando necessário, licenças 
ambientais específicas, observadas a natureza, 
características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo 
de licenciamento com as etapas de planejamento, 
implantação e operação.  

Art. 10. O procedimento de licenciamento ambiental 
obedecerá às seguintes etapas:  

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a 
participação do empreendedor, dos documentos, projetos e 
estudos ambientais, necessários ao início do processo de 
licenciamento correspondente à licença a ser requerida;  

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, 
acompanhado dos documentos, projetos e estudos 
ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;  

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do 
SISNAMA , dos documentos, projetos e estudos ambientais 
apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando 
necessárias;  

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo 
órgão ambiental competente integrante do SISNAMA, uma 
única vez, em decorrência da análise dos documentos, 
projetos e estudos ambientais apresentados, quando 
couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação 
caso os esclarecimentos e complementações não tenham 
sido satisfatórios;  

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a 
regulamentação pertinente;  

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo 
órgão ambiental competente, decorrentes de audiências 
públicas, quando couber, podendo haver reiteração da 
solicitação quando os esclarecimentos e complementações 
não tenham sido satisfatórios;  

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando 
couber, parecer jurídico;  
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VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, 
dando-se a devida publicidade.  

§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá 
constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura 
Municipal, declarando que o local e o tipo de 
empreendimento ou atividade estão em conformidade com 
a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando 
for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a 
outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos 
competentes.  

§ 2º No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao 
estudo de impacto ambiental - EIA, se verificada a 
necessidade de nova complementação em decorrência de 
esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, o 
órgão ambiental competente, mediante decisão motivada e 
com a participação do empreendedor, poderá formular novo 
pedido de complementação.  

Art. 11. Os estudos necessários ao processo de 
licenciamento deverão ser realizados por profissionais 
legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.  

Parágrafo único. O empreendedor e os profissionais que 
subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão 
responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se 
às sanções administrativas, civis e penais.  

Art. 12. O órgão ambiental competente definirá, se 
necessário, procedimentos específicos para as licenças 
ambientais, observadas a natureza, características e 
peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 
compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação.  

§ 1º Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados 
para as atividades e empreendimentos de pequeno 
potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados 
pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente.  

§ 2º Poderá ser admitido um único processo de 
licenciamento ambiental para pequenos empreendimentos 
e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes 
de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, 
pelo órgão governamental competente, desde que definida 
a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos 
ou atividades.  

§ 3º Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e 
simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental 
das atividades e empreendimentos que implementem 
planos e programas voluntários de gestão ambiental, 
visando a melhoria contínua e o aprimoramento do 
desempenho ambiental.  

Art. 13. O custo de análise para a obtenção da licença 
ambiental deverá ser estabelecido por dispositivo legal, 

visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas 
realizadas pelo órgão ambiental competente.  

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à 
planilha de custos realizados pelo órgão ambiental para a 
análise da licença.  

Art. 14. O órgão ambiental competente poderá estabelecer 
prazos de análise diferenciados para cada modalidade de 
licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da 
atividade ou empreendimento, bem como para a formulação 
de exigências complementares, desde que observado o 
prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar 
o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, 
ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou 
audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) 
meses.  

§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será 
suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais 
complementares ou preparação de esclarecimentos pelo 
empreendedor.  

§ 2º Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, 
desde que justificados e com a concordância do 
empreendedor e do órgão ambiental competente.  

Art. 15. O empreendedor deverá atender à solicitação de 
esclarecimentos e complementações, formuladas pelo órgão 
ambiental competente, dentro do prazo máximo de 4 
(quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva 
notificação  

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput poderá ser 
prorrogado, desde que justificado e com a concordância do 
empreendedor e do órgão ambiental competente.  

Art. 16. O não cumprimento dos prazos estipulados nos 
artigos 14 e 15, respectivamente, sujeitará o licenciamento à 
ação do órgão que detenha competência para atuar 
supletivamente e o empreendedor ao arquivamento de seu 
pedido de licença.  

Art. 17. O arquivamento do processo de licenciamento não 
impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, 
que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no 
artigo 10, mediante novo pagamento de custo de análise.  

Art. 18. O órgão ambiental competente estabelecerá os 
prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os 
no respectivo documento, levando em consideração os 
seguintes aspectos:  

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no 
mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos 
planos, programas e projetos relativos ao empreendimento 
ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos. 

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá 
ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 
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instalação do empreendimento ou atividade, não podendo 
ser superior a 6 (seis) anos.  

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá 
considerar os planos de controle ambiental e será de, no 
mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos.  

§ 1º A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) 
poderão ter os prazos de validade prorrogados, desde que 
não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos 
incisos I e II.  

§ 2º O órgão ambiental competente poderá estabelecer 
prazos de validade específi cos para a Licença de Operação 
(LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua 
natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento 
ou modifi cação em prazos inferiores.  

§ 3º Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma 
atividade ou empreendimento, o órgão ambiental 
competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar 
ou diminuir o seu prazo de validade, após avaliação do 
desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no 
período de vigência anterior, respeitados os limites 
estabelecidos no inciso III.  

§ 4º A renovação da Licença de Operação (LO) de uma 
atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a 
manifestação definitiva do órgão ambiental competente.  

Art. 19. O órgão ambiental competente, mediante decisão 
motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas 
de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença 
expedida, quando ocorrer:  

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou 
normas legais;  

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença;  

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.  

Art. 20. Os entes federados, para exercerem suas 
competências licenciatórias, deverão ter implementados os 
Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e 
participação social e, ainda, possuir em seus quadros ou a 
sua disposição profissionais legalmente habilitados. 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando seus efeitos aos processos de 
licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais 
competentes, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os artigos 3º e 7º da Resolução CONAMA nº 1, de 23 
de janeiro de 1986.  

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO - Presidente do 
Conselho 

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Secretário-Executivo 

ANEXO 1 
ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Extração e tratamento de minerais 

- pesquisa mineral com guia de utilização 

- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem 
beneficiamento 

- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento 

- lavra garimpeira 

- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural 

Indústria de produtos minerais não metálicos 

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados 
à extração 

- fabricação e elaboração de produtos minerais não 
metálicos tais como: produção de material cerâmico, 
cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros. 

Indústria metalúrgica 

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos 

- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / 
relaminados com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia 

- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e 
secundárias, inclusive ouro 

- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia 

- relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas 

- produção de soldas e anodos 

- metalurgia de metais preciosos 

- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas 

- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento 
de superfície, inclusive  galvanoplastia 

- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia 

- têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, 
tratamento de superfície 

Indústria mecânica 

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e 
acessórios com e sem tratamento térmico e/ou de superfície 

Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações 
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- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores 

- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos 
para telecomunicação e informática 

- fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 

Indústria de material de transporte 

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e 
ferroviários, peças e acessórios 

- fabricação e montagem de aeronaves 

- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes 

Indústria de madeira 

- serraria e desdobramento de madeira 

- preservação de madeira 

- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, 
prensada e compensada 

- fabricação de estruturas de madeira e de móveis 

Indústria de papel e celulose 

- fabricação de celulose e pasta mecânica 

- fabricação de papel e papelão 

- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão 
e fibra prensada 

Indústria de borracha 

- beneficiamento de borracha natural 

- fabricação de câmara de ar e fabricação e 
recondicionamento de pneumáticos 

- fabricação de laminados e fi os de borracha 

- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de 
espuma de borracha , inclusive látex 

Indústria de couros e peles 

- secagem e salga de couros e peles 

- curtimento e outras preparações de couros e peles 

- fabricação de artefatos diversos de couros e peles 

- fabricação de cola animal 

Indústria química 

- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos 

- fabricação de produtos derivados do processamento de 
petróleo , de rochas betuminosas e da madeira 

- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo 

- produção de óleos /gorduras/ceras vegetais-animais/óleos 
essenciais vegetais e outros produtos da destilação da 
madeira 

- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos 
e de borracha e látex sintéticos 

- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição 
para caça-desporto, fósforo de segurança e artigos 
pirotécnicos 

- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais 
e animais 

- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais 
e sintéticos 

- fabricação de preparados para limpeza e polimento, 
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas 

- fabricação de tintas, esmaltes, lacas , vernizes, 
impermeabilizantes, solventes e secantes 

- fabricação de fertilizantes e agroquímicos 

- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários 

- fabricação de sabões, detergentes e velas 

- fabricação de perfumarias e cosméticos 

- produção de álcool etílico, metanol e similares 

Indústria de produtos de matéria plástica 

- fabricação de laminados plásticos 

- fabricação de artefatos de material plástico 

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de 
tecidos 

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem 
animal e sintéticos 

- fabricação e acabamento de fios e tecidos 

- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do 
vestuário e artigos diversos de tecidos 

- fabricação de calçados e componentes para calçados 

Indústria de produtos alimentares e bebidas 

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares 

- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e 
derivados de origem animal 

- fabricação de conservas 

- preparação de pescados e fabricação de conservas de 
pescados 

- preparação, beneficiamento e industrialização de leite e 
derivados 

- fabricação e refinação de açúcar 

- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais 
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- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal 
para alimentação 

- fabricação de fermentos e leveduras 

- fabricação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais 

- fabricação de vinhos e vinagre 

- fabricação de cervejas, chopes e maltes 

- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como 
engarrafamento e gaseificação de águas minerais 

- fabricação de bebidas alcoólicas 

Indústria de fumo 

- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras 
atividades de beneficiamento do fumo 

Indústrias diversas 

- usinas de produção de concreto 

- usinas de asfalto 

- serviços de galvanoplastia 

Obras civis 

- rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos 

- barragens e diques 

- canais para drenagem 

- retificação de curso de água 

- abertura de barras, embocaduras e canais 

- transposição de bacias hidrográficas 

- outras obras de arte 

Serviços de utilidade 

- produção de energia termoelétrica 

-transmissão de energia elétrica 

- estações de tratamento de água 

- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento 
de esgoto sanitário 

- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e 
sólidos ) 

- tratamento/ disposição de resíduos especiais tais como: de 
agroquímicos e suas embalagens usadas e de serviço de 
saúde, entre outros 

- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, 
inclusive aqueles provenientes de fossas 

- dragagem e derrocamentos em corpos d’água 

- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas 

Transporte, terminais e depósitos 

- transporte de cargas perigosas 

- transporte por dutos 

- marinas, portos e aeroportos 

- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos 
químicos 

- depósitos de produtos químicos e produtos perigosos 

Turismo 

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos 
e autódromos 

Atividades diversas 

- parcelamento do solo 

- distrito e pólo industrial 

Atividades agropecuárias 

- projeto agrícola 

- criação de animais 

- projetos de assentamentos e de colonização 

Uso de recursos naturais 

- silvicultura 

- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 
florestais 

- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna 
silvestre 

- utilização do patrimônio genético natural 

- manejo de recursos aquáticos vivos 

- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente 
modificadas 

- uso da diversidade biológica pela biotecnologia 

Resolução CONAMA nº 
303/2002 
Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de 
Preservação Permanente.  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no 
uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 
nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o 
disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e  

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade 
prevista nos arts. 5º , inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º , 
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186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da 
prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;  

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei 
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que concerne às 
Áreas de Preservação Permanente;  

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil 
por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da 
Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 
de 1940, bem como os compromissos derivados da 
Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;  

Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2º e 
3º da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que 
concerne às Áreas de Preservação Permanente; 
(considerando acrescentado pela Resolução n° 341/03)  

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares 
preservar a biodiversidade, notadamente a flora, a fauna, os 
recursos hídricos, as belezas naturais e o equilíbrio 
ecológico, evitando a poluição das águas, solo e ar, 
pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício do 
direito de propriedade, nos termos dos arts. 5º , caput 
(direito à vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 
170, VI, 186, II, e 225, todos da Constituição Federal, bem 
como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário 
e posseiro a respeitarem os regulamentos administrativos; 
(considerando acrescentado pela Resolução n° 341/03)  

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica 
da zona costeira, no controle dos processos erosivos e na 
formação e recarga de aqüíferos; (considerando 
acrescentado pela Resolução n° 341/03) Considerando a 
excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a 
importância da manutenção dos seus atributos para o 
turismo sustentável; (considerando acrescentado pela 
Resolução n° 341/03)  

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e 
outros espaços territoriais especialmente protegidos, como 
instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o 
desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e 
futuras gerações, resolve:  

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o 
estabelecimento de parâmetros, definições e limites 
referentes às Áreas de Preservação Permanente.  

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as 
seguintes definições:  

I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia 
sazonal do curso d`água perene ou intermitente; 

II - nascente ou olho d`água: local onde afl ora naturalmente, 
mesmo que de forma intermitente, a água subterrânea;  

III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém 
nascentes ou cabeceiras de cursos d`água, onde há 

ocorrência de solos hidromórficos, caracterizado 
predominantemente por renques de buritis do brejo 
(Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica;  

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação 
a base entre cinquenta e trezentos metros e encostas com 
declividade superior a trinta por cento (aproximadamente 
dezessete graus) na linha de maior declividade; V - 
montanha: elevação do terreno com cota em relação a base 
superior a trezentos metros;  

VI - base de morro ou montanha: plano horizontal definido 
por planície ou superfície de lençol d`água adjacente ou, nos 
relevos ondulados, pela cota da depressão mais baixa ao seu 
redor;  

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de 
uma seqüência de morros ou de montanhas, constituindo-se 
no divisor de águas;  

VIII - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de 
forma geralmente alongada, produzido por processos de 
sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades 
que recebem influência marinha, também consideradas 
comunidades edáficas por dependerem mais da natureza do 
substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas restingas 
ocorre em mosaico, e encontra-se em praias, cordões 
arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com 
o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, 
este último mais interiorizado;  

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em 
terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, formado por 
vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como 
mangue, com influência flúvio-marinha, típica de solos 
limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua 
ao longo da costa brasileira, entre os estados do Amapá e 
Santa Catarina;  

X - duna: unidade geomorfológica de constituição 
predominante arenosa, com aparência de cômoro ou colina, 
produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no 
interior do continente, podendo estar recoberta, ou não, por 
vegetação;  

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografia plana, com 
declividade média inferior a dez por cento, 
aproximadamente seis graus e superfície superior a dez 
hectares, terminada de forma abrupta em escarpa, 
caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a mais 
de seiscentos metros de altitude;  

XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou 
superior a quarenta e cinco graus, que delimitam relevos de 
tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no topo 
pela ruptura positiva de declividade (linha de escarpa) e no 
sopé por ruptura negativa de declividade, englobando os 
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depósitos de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da 
escarpa;  

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos 
seguintes critérios:  

a) defi nição legal pelo poder público;  

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes 
equipamentos de infra-estrutura urbana:  

1. malha viária com canalização de águas pluviais,  

2. rede de abastecimento de água;  

3. rede de esgoto;  

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;  

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;  

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e c) densidade 
demográfica superior a cinco mil habitantes por km2 .  

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área 
situada:  

I - em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em 
projeção horizontal, com largura mínima, de:  

a) trinta metros, para o curso d’água com menos de dez 
metros de largura;  

b) cinquenta metros, para o curso d’água com dez a 
cinquenta metros de largura;  

c) cem metros, para o curso d’água com cinquenta a 
duzentos metros de largura;  

d) duzentos metros, para o curso d’água com duzentos a 
seiscentos metros de largura;  

e) quinhentos metros, para o curso d’água com mais de 
seiscentos metros de largura; 

II - ao redor de nascente ou olho d’água, ainda que 
intermitente, com raio mínimo de cinquenta metros de tal 
forma que proteja, em cada caso, a bacia hidrográfica 
contribuinte;  

III - ao redor de lagos e lagoas naturais, em faixa com 
metragem mínima de: a) trinta metros, para os que estejam 
situados em áreas urbanas consolidadas; b) cem metros, 
para as que estejam em áreas rurais, exceto os corpos d`água 
com até vinte hectares de superfície, cuja faixa marginal será 
de cinquenta metros;  

IV - em vereda e em faixa marginal, em projeção horizontal, 
com largura mínima de cinquenta metros, a partir do limite 
do espaço brejoso e encharcado;  

V - no topo de morros e montanhas, em áreas delimitadas a 
partir da curva de nível correspondente a dois terços da 
altura mínima da elevação em relação a base;  

VI - nas linhas de cumeada, em área delimitada a partir da 
curva de nível correspondente a dois terços da altura, em 
relação à base, do pico mais baixo da cumeada, fixando-se a 
curva de nível para cada segmento da linha de cumeada 
equivalente a mil metros;  

VII - em encosta ou parte desta, com declividade superior a 
cem por cento ou quarenta e cinco graus na linha de maior 
declive;  

VIII - nas escarpas e nas bordas dos tabuleiros e chapadas, a 
partir da linha de ruptura em faixa nunca inferior a cem 
metros em projeção horizontal no sentido do reverso da 
escarpa;  

IX - nas restingas:  

a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a partir da 
linha de preamar máxima;  

b) em qualquer localização ou extensão, quando recoberta 
por vegetação com função fixadora de dunas ou 
estabilizadora de mangues;  

X - em manguezal, em toda a sua extensão;  

XI - em duna;  

XII - em altitude superior a mil e oitocentos metros, ou, em 
Estados que não tenham tais elevações, a critério do órgão 
ambiental competente;  

XIII - nos locais de refúgio ou reprodução de aves 
migratórias;  

XIV - nos locais de refúgio ou reprodução de exemplares da 
fauna ameaçados de extinção que constem de lista 
elaborada pelo Poder Público Federal, Estadual ou 
Municipal;  

XV - nas praias, em locais de nidifi cação e reprodução da 
fauna silvestre.  

Parágrafo único. Na ocorrência de dois ou mais morros ou 
montanhas cujos cumes estejam separados entre si por 
distâncias inferiores a quinhentos metros, a Área de 
Preservação Permanente abrangerá o conjunto de morros 
ou montanhas, delimitada a partir da curva de nível 
correspondente a dois terços da altura em relação à base do 
morro ou montanha de menor altura do conjunto, 
aplicando-se o que segue:  

I - agrupam-se os morros ou montanhas cuja proximidade 
seja de até quinhentos metros entre seus topos;  

II - identifica-se o menor morro ou montanha;  

III - traça-se uma linha na curva de nível correspondente a 
dois terços deste; e 

IV - considera-se de preservação permanente toda a área 
acima deste nível. Art. 4º O CONAMA estabelecerá, em 
Resolução específi ca, parâmetros das Áreas de Preservação 
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Permanente de reservatórios artifi ciais e o regime de uso de 
seu entorno.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Resolução CONAMA no 4, de 18 
de setembro de 1985.  

JOSÉ CARLOS CARVALHO - Presidente do Conselho 

Resolução CONAMA nº 
357/2005 
Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 
ambientais para o seu enquadramento, bem como 
estabelece as condições e padrões de lançamento de 
efluentes, e dá outras providências  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no 
uso das competências que lhe são conferidas pelos arts. 6º, 
inciso II e 8º, inciso VII, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 
1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho 
de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, e 

Considerando a vigência da Resolução CONAMA no 274, de 
29 de novembro de 2000, que dispõe sobre a balneabilidade; 

Considerando o art. 9º, inciso I, da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional dos 
Recursos Hídricos, e demais normas aplicáveis à matéria; 

Considerando que a água integra as preocupações do 
desenvolvimento sustentável, baseado nos princípios da 
função ecológica da propriedade, da prevenção, da 
precaução, do poluidor-pagador, do usuário- pagador e da 
integração, bem como no reconhecimento de valor 
intrínseco à natureza; 

Considerando que a Constituição Federal e a Lei no 6.938, de 
31 de agosto de 1981, visam controlar o lançamento no meio 
ambiente de poluentes, proibindo o lançamento em níveis 
nocivos ou perigosos para os seres humanos e outras formas 
de vida; 

Considerando que o enquadramento expressa metas finais a 
serem alcançadas, podendo ser fixadas metas progressivas 
intermediárias, obrigatórias, visando a sua efetivação; 

Considerando os termos da Convenção de Estocolmo, que 
trata dos Poluentes Orgânicos Persistentes- POPs, ratificada 
pelo Decreto Legislativo no 204, de 7 de maio de 2004; 

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e 
salinas essencial à defesa de seus níveis de qualidade, 
avaliados por condições e padrões específicos, de modo a 
assegurar seus usos preponderantes; 

Considerando que o enquadramento dos corpos de água 
deve estar baseado não necessariamente no seu estado 

atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para 
atender às necessidades da comunidade; 

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem 
como o equilíbrio ecológico aquático, não devem ser 
afetados pela deterioração da qualidade das águas; 

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para 
avaliar a evolução da qualidade das águas, em relação às 
classes estabelecidas no enquadramento, de forma a facilitar 
a fixação e controle de metas visando atingir gradativamente 
os objetivos propostos; 

Considerando a necessidade de se reformular a classificação 
existente, para melhor distribuir os usos das águas, melhor 
especificar as condições e padrões de qualidade requeridos, 
sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento; e 

Considerando que o controle da poluição está diretamente 
relacionado com a proteção da saúde, garantia do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e a melhoria da 
qualidade de vida, levando em conta os usos prioritários e 
classes de qualidade ambiental exigidos para um 
determinado corpo de água; resolve: 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a classificação e 
diretrizes ambientais para o enquadramento dos corpos de 
água superficiais, bem como estabelece as condições e 
padrões de lançamento de efluentes. 

CAPÍTULO I  

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes 
definições: 

I - águas doces: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5 
‰; 

II - águas salobras: águas com salinidade superior a 0,5 ‰ e 
inferior a 30 ‰; III - águas salinas: águas com salinidade igual 
ou superior a 30 ‰; 

IV - ambiente lêntico: ambiente que se refere à água parada, 
com movimento lento ou estagnado; V - ambiente lótico: 
ambiente relativo a águas continentais moventes; 

VI - aqüicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo 
ciclo de vida, em condições naturais, ocorre total ou 
parcialmente em meio aquático; 

VII - carga poluidora: quantidade de determinado poluente 
transportado ou lançado em um corpo de água receptor, 
expressa em unidade de massa por tempo; 

VIII - cianobactérias: microorganismos procarióticos 
autotróficos, também denominados como cianofíceas (algas 
azuis) capazes de ocorrer em qualquer manancial superficial 
especialmente naqueles com elevados níveis de nutrientes 
(nitrogênio e fósforo), podendo produzir toxinas com efeitos 
adversos a saúde; 
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IX - classe de qualidade: conjunto de condições e padrões de 
qualidade de água necessários ao atendimento dos usos 
preponderantes, atuais ou futuros; 

X - classificação: qualificação das águas doces, salobras e 
salinas em função dos usos preponderantes (sistema de 
classes de qualidade) atuais e futuros; 

XI - coliformes termotolerantes: bactérias gram-negativas, 
em forma de bacilos, oxidase-negativas, caracterizadas pela 
atividade da enzima β-galactosidase. Podem crescer em 
meios contendo agentes tenso-ativos e fermentar a lactose 
nas temperaturas de 44º - 45ºC, com produção de ácido, gás 
e aldeído. Além de estarem presentes em fezes humanas e 
de animais homeotérmicos, ocorrem em solos, plantas ou 
outras matrizes ambientais que não tenham sido 
contaminados por material fecal; 

XII - condição de qualidade: qualidade apresentada por um 
segmento de corpo d'água, num determinado momento, em 
termos dos usos possíveis com segurança adequada, frente 
às Classes de Qualidade; 

XIII - condições de lançamento: condições e padrões de 
emissão adotados para o controle de lançamentos de 
efluentes no corpo receptor; 

XIV - controle de qualidade da água: conjunto de medidas 
operacionais que visa avaliar a melhoria e a conservação da 
qualidade da água estabelecida para o corpo de água; 

XV - corpo receptor: corpo hídrico superficial que recebe o 
lançamento de um efluente; XVI - desinfecção: remoção ou 
inativação de organismos potencialmente patogênicos; 

XVII - efeito tóxico agudo: efeito deletério aos organismos 
vivos causado por agentes físicos ou químicos, usualmente 
letalidade ou alguma outra manifestação que a antecede, 
em um curto período de exposição; 

XVIII - efeito tóxico crônico: efeito deletério aos organismos 
vivos causado por agentes físicos ou químicos que afetam 
uma ou várias funções biológicas dos organismos, tais como 
a reprodução, o crescimento e o comportamento, em um 
período de exposição que pode abranger a totalidade de seu 
ciclo de vida ou parte dele; 

XIX - efetivação do enquadramento: alcance da meta final do 
enquadramento; 

XX - enquadramento: estabelecimento da meta ou objetivo 
de qualidade da água (classe) a ser, obrigatoriamente, 
alcançado ou mantido em um segmento de corpo de água, 
de acordo com os usos preponderantes pretendidos, ao 
longo do tempo; 

XXI - ensaios ecotoxicológicos: ensaios realizados para 
determinar o efeito deletério de agentes físicos ou químicos 
a diversos organismos aquáticos; 

XXII - ensaios toxicológicos: ensaios realizados para 
determinar o efeito deletério de agentes físicos ou químicos 
a diversos organismos visando avaliar o potencial de risco à 
saúde humana; 

XXIII - escherichia coli (E.Coli): bactéria pertencente à família 
Enterobacteriaceae caracterizada pela atividade da enzima 
β-glicuronidase. Produz indol a partir do aminoácido 
triptofano. É a única espécie do grupo dos coliformes 
termotolerantes cujo habitat exclusivo é o intestino humano 
e de animais homeotérmicos, onde ocorre em densidades 
elevadas; 

XXIV - metas: é o desdobramento do objeto em realizações 
físicas e atividades de gestão, de acordo com unidades de 
medida e cronograma preestabelecidos, de caráter 
obrigatório; 

XXV - monitoramento: medição ou verificação de 
parâmetros de qualidade e quantidade de água, que pode 
ser contínua ou periódica, utilizada para acompanhamento 
da condição e controle da qualidade do corpo de água; 

XXVI - padrão: valor limite adotado como requisito 
normativo de um parâmetro de qualidade de água ou 
efluente; 

XXVII - parâmetro de qualidade da água: substancias ou 
outros indicadores representativos da qualidade da água; 

XXVIII - pesca amadora: exploração de recursos pesqueiros 
com fins de lazer ou desporto; 

XXIX - programa para efetivação do enquadramento: 
conjunto de medidas ou ações progressivas e obrigatórias, 
necessárias ao atendimento das metas intermediárias e final 
de qualidade de água estabelecidas para o enquadramento 
do corpo hídrico; 

XXX - recreação de contato primário: contato direto e 
prolongado com a água (tais como natação, mergulho, esqui-
aquático) na qual a possibilidade do banhista ingerir água é 
elevada; 

XXXI - recreação de contato secundário: refere-se àquela 
associada a atividades em que o contato com a água é 
esporádico ou acidental e a possibilidade de ingerir água é 
pequena, como na pesca e na navegação (tais como iatismo); 

XXXII - tratamento avançado: técnicas de remoção e/ou 
inativação de constituintes refratários aos processos 
convencionais de tratamento, os quais podem conferir à 
água características, tais como: cor, odor, sabor, atividade 
tóxica ou patogênica; 

XXXIII - tratamento convencional: clarificação com utilização 
de coagulação e floculação, seguida de desinfecção e 
correção de pH; 

XXXIV - tratamento simplificado: clarificação por meio de 
filtração e desinfecção e correção de pH quando necessário; 
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XXXV - tributário (ou curso de água afluente): corpo de água 
que flui para um rio maior ou para um lago ou reservatório; 

XXXVI - vazão de referência: vazão do corpo hídrico utilizada 
como base para o processo de gestão, tendo em vista o uso 
múltiplo das águas e a necessária articulação das instâncias 
do Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA e do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos-
SINGRH; 

XXXVII - virtualmente ausentes: que não é perceptível pela 
visão, olfato ou paladar; e 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CORPOS DE ÁGUA 

Art.3º As águas doces, salobras e salinas do Território 
Nacional são classificadas, segundo a qualidade requerida 
para os seus usos preponderantes, em treze classes de 
qualidade. 

Parágrafo único. As águas de melhor qualidade podem ser 
aproveitadas em uso menos exigente, desde que este não 
prejudique a qualidade da água, atendidos outros requisitos 
pertinentes. 

SEÇÃO I 

DAS ÁGUAS DOCES 

Art. 4º As águas doces são classificadas em:  

I - classe especial: águas destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, com 
desinfecção; 

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades 
aquáticas; e, 

c) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de 
conservação de proteção integral.  

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após 
tratamento simplificado; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui 
aquático e mergulho, conforme Resolução CONAMA no 274, 
de 2000; 

d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de 
frutas que se desenvolvam rentes ao solo e que sejam 
ingeridas cruas sem remoção de película; e 

e) à proteção das comunidades aquáticas em Terras 
Indígenas.  

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após 
tratamento convencional; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui 
aquático e mergulho, conforme Resolução CONAMA no 274, 
de 2000; 

d) à irrigação de hortaliças, plantas frutíferas e de parques, 
jardins, campos de esporte e lazer, com os quais o público 
possa vir a ter contato direto; e 

e) à aqüicultura e à atividade de pesca. 

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após 
tratamento convencional ou avançado; 

b) à irrigação de culturas arbóreas, cerealíferas e forrageiras; 

c) à pesca amadora; 

d) à recreação de contato secundário; e 

e) à dessedentação de animais. 

V - classe 4: águas que podem ser destinadas: 

a) à navegação; e 

b) à harmonia paisagística. 

SEÇÃO II 

DAS ÁGUAS SALINAS 

Art. 5º As águas salinas são assim classificadas: 

I - classe especial: águas destinadas: 

a) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de 
conservação de proteção integral; e 

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades 
aquáticas.  

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: 

a) à recreação de contato primário, conforme Resolução 
CONAMA no 274, de 2000; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; e 

c) à aqüicultura e à atividade de pesca. 

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: 

a) à pesca amadora; e 

b) à recreação de contato secundário. 

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: 

a) à navegação; e 

b) à harmonia paisagística. 

SEÇÃO II 

DAS ÁGUAS SALOBRAS 

Art. 6º As águas salobras são assim classificadas: 
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I - classe especial: águas destinadas: 

a) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de 
conservação de proteção integral; e, 

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades 
aquáticas.  

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: 

a) à recreação de contato primário, conforme Resolução 
CONAMA no 274, de 2000; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à aqüicultura e à atividade de pesca; 

d) ao abastecimento para consumo humano após 
tratamento convencional ou avançado; e 

e) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de 
frutas que se desenvolvam rentes ao solo e que sejam 
ingeridas cruas sem remoção de película, e à irrigação de 
parques, jardins, campos de esporte e lazer, com os quais o 
público possa vir a ter contato direto. 

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: 

a) à pesca amadora; e 

b) à recreação de contato secundário. 

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: 

a) à navegação; e 

b) à harmonia paisagística. 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES E PADRÕES DE QUALIDADE DAS ÁGUAS 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7º Os padrões de qualidade das águas determinados 
nesta Resolução estabelecem limites individuais para cada 
substância em cada classe. 

Parágrafo único. Eventuais interações entre substâncias, 
especificadas ou não nesta Resolução, não poderão conferir 
às águas características capazes de causar efeitos letais ou 
alteração de comportamento, reprodução ou fisiologia da 
vida, bem como de restringir os usos preponderantes 
previstos, ressalvado o disposto no § 3º do art. 34, desta 
Resolução. 

Art. 8º O conjunto de parâmetros de qualidade de água 
selecionado para subsidiar a proposta de enquadramento 
deverá ser monitorado periodicamente pelo Poder Público. 

§ 1º Também deverão ser monitorados os parâmetros para 
os quais haja suspeita da sua presença ou não conformidade. 

§ 2º Os resultados do monitoramento deverão ser analisados 
estatisticamente e as incertezas de medição consideradas. 

§ 3º A qualidade dos ambientes aquáticos poderá ser 
avaliada por indicadores biológicos, quando apropriado, 
utilizando-se organismos e/ou comunidades aquáticas. 

§ 4º As possíveis interações entre as substâncias e a presença 
de contaminantes não listados nesta Resolução, passíveis de 
causar danos aos seres vivos, deverão ser investigadas 
utilizando-se ensaios ecotoxicológicos, toxicológicos, ou 
outros métodos cientificamente reconhecidos. 

§ 5º Na hipótese dos estudos referidos no parágrafo anterior 
tornarem-se necessários em decorrência da atuação de 
empreendedores identificados, as despesas da investigação 
correrão as suas expensas. 

§ 6º Para corpos de água salobras continentais, onde a 
salinidade não se dê por influência direta marinha, os valores 
dos grupos químicos de nitrogênio e fósforo serão os 
estabelecidos nas classes correspondentes de água doce. 

Art. 9º A análise e avaliação dos valores dos parâmetros de 
qualidade de água de que trata esta Resolução serão 
realizadas pelo Poder Público, podendo ser utilizado 
laboratório próprio, conveniado ou contratado, que deverá 
adotar os procedimentos de controle de qualidade analítica 
necessários ao atendimento das condições exigíveis. 

§ 1º Os laboratórios dos órgãos competentes deverão 
estruturar-se para atenderem ao disposto nesta Resolução. 

§ 2º Nos casos onde a metodologia analítica disponível for 
insuficiente para quantificar as concentrações dessas 
substâncias nas águas, os sedimentos e/ou biota aquática 
poderão ser investigados quanto à presença eventual dessas 
substâncias. 

Art. 10. Os valores máximos estabelecidos para os 
parâmetros relacionados em cada uma das classes de 
enquadramento deverão ser obedecidos nas condições de 
vazão de referência. 

§ 1º Os limites de Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO), 
estabelecidos para as águas doces de classes 2 e 3, poderão 
ser elevados, caso o estudo da capacidade de autodepuração 
do corpo receptor demonstre que as concentrações mínimas 
de oxigênio dissolvido (OD) previstas não serão 
desobedecidas, nas condições de vazão de referência, com 
exceção da zona de mistura. 

§ 2º Os valores máximos admissíveis dos parâmetros 
relativos às formas químicas de nitrogênio e fósforo, nas 
condições de vazão de referência, poderão ser alterados em 
decorrência de condições naturais, ou quando estudos 
ambientais específicos, que considerem também a poluição 
difusa, comprovem que esses novos limites não acarretarão 
prejuízos para os usos previstos no enquadramento do corpo 
de água. 

§ 3º Para águas doces de classes 1 e 2, quando o nitrogênio 
for fator limitante para eutrofização, nas condições 
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estabelecidas pelo órgão ambiental competente, o valor de 
nitrogênio total (após oxidação) não deverá ultrapassar 1,27 
mg/L para ambientes lênticos e 2,18 mg/L para ambientes 
lóticos, na vazão de referência. 

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º não se aplica às baías de águas 
salinas ou salobras, ou outros corpos de água em que não 
seja aplicável a vazão de referência, para os quais deverão 
ser elaborados estudos específicos sobre a dispersão e 
assimilação de poluentes no meio hídrico. 

Art. 11. O Poder Público poderá, a qualquer momento, 
acrescentar outras condições e padrões de qualidade, para 
um determinado corpo de água, ou torná-los mais 
restritivos, tendo em vista as condições locais, mediante 
fundamentação técnica. 

Art. 12. O Poder Público poderá estabelecer restrições e 
medidas adicionais, de caráter excepcional e temporário, 
quando a vazão do corpo de água estiver abaixo da vazão de 
referência. 

Art. 13. Nas águas de classe especial deverão ser mantidas as 
condições naturais do corpo de água. 

SEÇÃO II 

DAS ÁGUAS DOCES 

Art. 14. As águas doces de classe 1 observarão as seguintes 
condições e padrões:  

I - condições de qualidade de água: 

a) não verificação de efeito tóxico crônico a organismos, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente, ou, na sua ausência, por instituições nacionais 
ou internacionais renomadas, comprovado pela realização 
de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método 
cientificamente reconhecido. 

b) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: 
virtualmente ausentes; 

c) óleos e graxas: virtualmente ausentes; 

d) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente 
ausentes; 

e) corantes provenientes de fontes antrópicas: virtualmente 
ausentes; 

f) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes; 

g) coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de 
contato primário deverão ser obedecidos os padrões de 
qualidade de balneabilidade, previstos na Resolução 
CONAMA no 274, de 2000. Para os demais usos, não deverá 
ser excedido um limite de 200 coliformes termotolerantes 
por 100 mililitros em 80% ou mais, de pelo menos 6 
amostras, coletadas durante o período de um ano, com 
freqüência bimestral. A E. Coli poderá ser determinada em 
substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de 

acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente; 

h) DBO 5 dias a 20°C até 3 mg/L O2; 

i) OD, em qualquer amostra, não inferior a 6 mg/L O2; 

j) turbidez até 40 unidades nefelométrica de turbidez (UNT); 

l) cor verdadeira: nível de cor natural do corpo de água em 
mg Pt/L; e 

m) pH: 6,0 a 9,0. 

II - Padrões de qualidade de água: 

 

TABELA I - CLASSE 1 - ÁGUAS DOCES 

PADRÕES 

PARÂMETROS VALOR MÁXIMO 

Clorofila a 10 μg/L 

Densidade de cianobactérias 
20.000 cel/mL ou 2 

mm3/L 

Sólidos dissolvidos totais 500 mg/L 

PARÂMETROS INORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Alumínio dissolvido 0,1 mg/L Al 

Antimônio 0,005mg/L Sb 

Arsênio total 0,01 mg/L As 

Bário total 0,7 mg/L Ba 

Berílio total 0,04 mg/L Be 

Boro total 0,5 mg/L B 

Cádmio total 0,001 mg/L Cd 

Chumbo total 0,01mg/L Pb 

Cianeto livre 0,005 mg/L CN 

Cloreto total 250 mg/L Cl 

Cloro residual total 
(combinado + livre) 

0,01 mg/L Cl 

Cobalto total 0,05 mg/L Co 
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Cobre dissolvido 0,009 mg/L Cu 

Cromo total 0,05 mg/L Cr 

Ferro dissolvido 0,3 mg/L Fe 

Fluoreto total 1,4 mg/L F 

Fósforo total (ambiente 
lêntico) 

0,020 mg/L P 

Fósforo total (ambiente 
intermediário, com tempo de 
residência entre 2 e 40 dias, e 

tributários diretos de 
ambiente lêntico) 

0,025 mg/L P 

Fósforo total (ambiente lótico 
e tributários de ambientes 

intermediários) 
0,1 mg/L P 

Lítio total 2,5 mg/L Li 

Manganês total 0,1 mg/L Mn 

Mercúrio total 0,0002 mg/L Hg 

Níquel total 0,025 mg/L Ni 

Nitrato 10,0 mg/L N 

Nitrito 1,0 mg/L N 

 

Nitrogênio amoniacal total 

3,7mg/L N, para pH ≤ 
7,5 

2,0 mg/L N, para 7,5 < 
pH ≤ 8,0 

1,0 mg/L N, para 8,0 < 
pH ≤ 8,5 0,5 mg/L N, 

para pH > 8,5 

Prata total 0,01 mg/L Ag 

Selênio total 0,01 mg/L Se 

Sulfato total 250 mg/L SO4 

Sulfeto (H2S não dissociado) 0,002 mg/L S 

Urânio total 0,02 mg/L U 

Vanádio total 0,1 mg/L V 

Zinco total 0,18 mg/L Zn 

PARÂMETROS ORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Acrilamida 0,5 μg/L 

Alacloro 20 μg/L 

Aldrin + Dieldrin 0,005 μg/L 

Atrazina 2 μg/L 

Benzeno 0,005 mg/L 

Benzidina 0,001 μg/L 

Benzo(a)antraceno 0,05 μg/L 

Benzo(a)pireno 0,05 μg/L 

Benzo(b)fluoranteno 0,05 μg/L 

Benzo(k)fluoranteno 0,05 μg/L 

Carbaril 0,02 μg/L 

Clordano (cis + trans) 0,04 μg/L 

2-Clorofenol 0,1 μg/L 

Criseno 0,05 μg/L 

2,4–D 4,0 μg/L 

Demeton (Demeton-O + 
Demeton-S) 

0,1 μg/L 

Dibenzo(a,h)antraceno 0,05 μg/L 

1,2-Dicloroetano 0,01 mg/L 

1,1-Dicloroeteno 0,003 mg/L 

2,4-Diclorofenol 0,3 μg/L 

Diclorometano 0,02 mg/L 

DDT (p,p’-DDT + p,p’-DDE + 
p,p’-DDD) 

0,002 μg/L 

Dodecacloro pentaciclodecano 0,001 μg/L 

Endossulfan (  +  + sulfato) 0,056 μg/L 
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Endrin 0,004 μg/L 

Estireno 0,02 mg/L 

Etilbenzeno 90,0 μg/L 

Fenóis totais (substâncias que 
reagem com 4- 

aminoantipirina) 
0,003 mg/L C6H5ºH 

Glifosato 65 μg/L 

Gution 0,005 μg/L 

Heptacloro epóxido + 
Heptacloro 

0,01 μg/L 

Hexaclorobenzeno 0,0065 μg/L 

Indeno(1,2,3-cd)pireno 0,05 μg/L 

Lindano ( -HCH) 0,02 μg/L 

Malation 0,1 μg/L 

Metolacloro 10 μg/L 

Metoxicloro 0,03 μg/L 

Paration 0,04 μg/L 

PCBs - Bifenilas policloradas 0,001 μg/L 

Pentaclorofenol 0,009 mg/L 

Simazina 2,0 μg/L 

Substâncias tensoativas que 
reagem com o azul de 

metileno 
0,5 mg/L LAS 

2,4,5–T 2,0 μg/L 

Tetracloreto de carbono 0,002 mg/L 

Tetracloroeteno 0,01 mg/L 

Tolueno 2,0 μg/L 

Toxafeno 0,01 μg/L 

2,4,5-TP 10,0 μg/L 

Tributilestanho 0,063 μg/L TBT 

Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 
1,2,4-TCB) 

0,02 mg/L 

Tricloroeteno 0,03 mg/L 

2,4,6-Triclorofenol 0,01 mg/L 

Trifluralina 0,2 μg/L 

Xileno 300 μg/L 

III - Nas águas doces onde ocorrer pesca ou cultivo de 
organismos, para fins de consumo intensivo, além dos 
padrões estabelecidos no inciso II deste artigo, aplicam-se os 
seguintes padrões em substituição ou adicionalmente: 

TABELA II - CLASSE 1 - ÁGUAS DOCES 

PADRÕES PARA CORPOS DE ÁGUA ONDE HAJA PESCA 
OU CULTIVO DE ORGANISMOS PARA FINS DE 

CONSUMO INTENSIVO 

PARÂMETROS INORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Arsênio total 0,14 μg/L As 

PARÂMETROS ORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Benzidina 0,0002 μg/L 

Benzo(a)antraceno 0,018 μg/L 

Benzo(a)pireno 0,018 μg/L 

Benzo(b)fluoranteno 0,018 μg/L 

Benzo(k)fluoranteno 0,018 μg/L 

Criseno 0,018 μg/L 

Dibenzo(a,h)antraceno 0,018 μg/L 

3,3-Diclorobenzidina 0,028 μg/L 

Heptacloro epóxido + 
Heptacloro 

0,000039 μg/L 

Hexaclorobenzeno 0,00029 μg/L 

Indeno(1,2,3-cd)pireno 0,018 μg/L 
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PCBs - Bifenilas policloradas 0,000064 μg/L 

Pentaclorofenol 3,0 μg/L 

Tetracloreto de carbono 1,6 μg/L 

Tetracloroeteno 3,3 μg/L 

Toxafeno 0,00028 μg/L 

2,4,6-triclorofenol 2,4 μg/L 

Art 15. Aplicam-se às águas doces de classe 2 as condições e 
padrões da classe 1 previstos no artigo anterior, à exceção 
do seguinte: 

I - não será permitida a presença de corantes provenientes 
de fontes antrópicas que não sejam removíveis por processo 
de coagulação, sedimentação e filtração convencionais; 

II - coliformes termotolerantes: para uso de recreação de 
contato primário deverá ser obedecida a Resolução 
CONAMA no 274, de 2000. Para os demais usos, não deverá 
ser excedido um limite de 1.000 coliformes termotolerantes 
por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 (seis) 
amostras coletadas durante o período de um ano, com 
freqüência bimestral. A E. coli poderá ser determinada em 
substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de 
acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente; 

III - cor verdadeira: até 75 mg Pt/L; IV - turbidez: até 100 UNT; 

V - DBO 5 dias a 20°C até 5 mg/L O2; 

VI - OD, em qualquer amostra, não inferior a 5 mg/L O2; VII - 
clorofila a: até 30 μg/L; 

VIII - densidade de cianobactérias: até 50000 cel/mL ou 5 
mm3/L; e, 

IX - fósforo total: 

a) até 0,030 mg/L, em ambientes lênticos; e, 

b) até 0,050 mg/L, em ambientes intermediários, com tempo 
de residência entre 2 e 40 dias, e tributários diretos de 
ambiente lêntico. 

Art. 16. As águas doces de classe 3 observarão as seguintes 
condições e padrões: I - condições de qualidade de água: 

a) não verificação de efeito tóxico agudo a organismos, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente, ou, na sua ausência, por instituições nacionais 
ou internacionais renomadas, comprovado pela realização 
de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método 
cientificamente reconhecido; 

b) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: 
virtualmente ausentes; 

c) óleos e graxas: virtualmente ausentes; 

d) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente 
ausentes; 

e) não será permitida a presença de corantes provenientes 
de fontes antrópicas que não sejam removíveis por processo 
de coagulação, sedimentação e filtração convencionais; 

f) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes; 

g) coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de 
contato secundário não deverá ser excedido um limite de 
2500 coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80% 
ou mais de pelo menos 6 amostras, coletadas durante o 
período de um ano, com freqüência bimestral. Para 
dessedentação de animais criados confinados não deverá ser 
excedido o limite de 1000 coliformes termotolerantes por 
100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras, 
coletadas durante o período de um ano, com freqüência 
bimestral. Para os demais usos, não deverá ser excedido um 
limite de 4000 coliformes termotolerantes por 100 mililitros 
em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas 
durante o período de um ano, com periodicidade bimestral. 
A E. Coli poderá ser determinada em substituição ao 
parâmetro coliformes termotolerantes de acordo com 
limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente; 

h) cianobactérias para dessedentação de animais: os valores 
de densidade de cianobactérias não deverão exceder 50.000 
cel/ml, ou 5mm3/L; 

i) DBO 5 dias a 20°C até 10 mg/L O2; 

j) OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/L O2; 

l) turbidez até 100 UNT; 

m) cor verdadeira: até 75 mg Pt/L; e, 

n) pH: 6,0 a 9,0. 

II - Padrões de qualidade de água: 

TABELA III - CLASSE 3 - ÁGUAS DOCES 

PADRÕES 

PARÂMETROS 
VALOR 

MÁXIMO 

Clorofila a 60 μg/L 

Densidade de cianobactérias 

100.000 
cel/mL 
ou 10 
mm3/L 
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Sólidos dissolvidos totais 500 mg/L 

PARÂMETROS INORGÂNICOS 
VALOR 

MÁXIMO 

Alumínio dissolvido 
0,2 mg/L 

Al 

Arsênio total 
0,033 

mg/L As 

Bário total 
1,0 mg/L 

Ba 

Berílio total 
0,1 mg/L 

Be 

Boro total 
0,75 

mg/L B 

Cádmio total 
0,01 

mg/L Cd 

Chumbo total 
0,033 

mg/L Pb 

Cianeto livre 
0,022 

mg/L CN 

Cloreto total 
250 mg/L 

Cl 

Cobalto total 
0,2 mg/L 

Co 

Cobre dissolvido 
0,013 

mg/L Cu 

Cromo total 
0,05 

mg/L Cr 

Ferro dissolvido 
5,0 mg/L 

Fe 

Fluoreto total 
1,4 mg/L 

F 

Fósforo total (ambiente lêntico) 
0,05 

mg/L P 

Fósforo total (ambiente intermediário, com 
tempo de residência entre 2 e 40 dias, e 
tributários diretos de ambiente lêntico) 

0,075 
mg/L P 

Fósforo total (ambiente lótico e tributários 
de ambientes intermediários) 

0,15 
mg/L P 

Lítio total 
2,5 mg/L 

Li 

Manganês total 
0,5 mg/L 

Mn 

Mercúrio total 
0,002 

mg/L Hg 

Níquel total 
0,025 

mg/L Ni 

Nitrato 
10,0 

mg/L N 

Nitrito 
1,0 mg/L 

N 

 

Nitrogênio amoniacal total 

13,3 
mg/L N, 
para pH 

≤ 7,5 

5,6 mg/L 
N, para 
7,5 < pH 

≤ 8,0 

2,2 mg/L 
N, para 
8,0 < pH 
≤ 8,5 1,0 
mg/L N, 
para pH 

> 8,5 

Prata total 
0,05 

mg/L Ag 

Selênio total 
0,05 

mg/L Se 

Sulfato total 
250 mg/L 

SO4 

Sulfeto (como H2S não dissociado) 
0,3 mg/L 

S 

Urânio total 
0,02 

mg/L U 
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Vanádio total 
0,1 mg/L 

V 

Zinco total 
5 mg/L 

Zn 

PARÂMETROS ORGÂNICOS 
VALOR 

MÁXIMO 

Aldrin + Dieldrin 0,03 μg/L 

Atrazina 2 μg/L 

Benzeno 
0,005 
mg/L 

Benzo(a)pireno 0,7 μg/L 

Carbaril 
70,0 
μg/L 

Clordano (cis + trans) 0,3 μg/L 

2,4-D 
30,0 
μg/L 

DDT (p,p’-DDT + p,p’-DDE + p,p’-DDD) 1,0 μg/L 

Demeton (Demeton-O + Demeton-S) 
14,0 
μg/L 

1,2-Dicloroetano 
0,01 
mg/L 

1,1-Dicloroeteno 30 μg/L 

Dodecacloro Pentaciclodecano 
0,001 
μg/L 

Endossulfan (  +  + sulfato) 
0,22 
μg/L 

Endrin 0,2 μg/L 

Fenóis totais (substâncias que reagem com 
4- aminoantipirina) 

0,01 
mg/L 

C6H5ºH 

Glifosato 
280 
μg/L 

Gution 
0,005 
μg/L 

Heptacloro epóxido + Heptacloro 
0,03 
μg/L 

Lindano ( -HCH) 2,0 μg/L 

Malation 
100,0 
μg/L 

Metoxicloro 
20,0 
μg/L 

Paration 
35,0 
μg/L 

PCBs - Bifenilas policloradas 
0,001 
μg/L 

Pentaclorofenol 
0,009 
mg/L 

Substâncias tenso-ativas que reagem com o 
azul de metileno 

0,5 
mg/L 
LAS 

2,4,5–T 2,0 μg/L 

Tetracloreto de carbono 
0,003 
mg/L 

Tetracloroeteno 
0,01 
mg/L 

Toxafeno 
0,21 
μg/L 

2,4,5–TP 
10,0 
μg/L 

Tributilestanho 
2,0 μg/L 

TBT 

Tricloroeteno 
0,03 
mg/L 

2,4,6-Triclorofenol 
0,01 
mg/L 

Art. 17. As águas doces de classe 4 observarão as seguintes 
condições e padrões:  

I - materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: 
virtualmente ausentes;  

II - odor e aspecto: não objetáveis; 
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III - óleos e graxas: toleram-se iridescências; 

IV - substâncias facilmente sedimentáveis que contribuam 
para o assoreamento de canais de navegação: virtualmente 
ausentes; 

V - fenóis totais (substâncias que reagem com 4 - 
aminoantipirina) até 1,0 mg/L de C6H5ºH;  

VI - OD, superior a 2,0 mg/L O2 em qualquer amostra; e, 

VII - pH: 6,0 a 9,0. 

SEÇÃO III 

DAS ÁGUAS SALINAS 

Art. 18. As águas salinas de classe 1 observarão as seguintes 
condições e padrões:  

I - condições de qualidade de água: 

a) não verificação de efeito tóxico crônico a organismos, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente, ou, na sua ausência, por instituições nacionais 
ou internacionais renomadas, comprovado pela realização 
de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método 
cientificamente reconhecido; 

b) materiais flutuantes virtualmente ausentes; 

c) óleos e graxas: virtualmente ausentes; 

d) substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente 
ausentes; 

e) corantes provenientes de fontes antrópicas: virtualmente 
ausentes; 

f) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes; 

g) coliformes termolerantes: para o uso de recreação de 
contato primário deverá ser obedecida a Resolução 
CONAMA no 274, de 2000. Para o cultivo de moluscos 
bivalves destinados à alimentação humana, a média 
geométrica da densidade de coliformes termotolerantes, de 
um mínimo de 15 amostras coletadas no mesmo local, não 
deverá exceder 43 por 100 mililitros, e o percentil 90% não 
deverá ultrapassar 88 coliformes termolerantes por 100 
mililitros. Esses índices deverão ser mantidos em 
monitoramento anual com um mínimo de 5 amostras. Para 
os demais usos não deverá ser excedido um limite de 1.000 
coliformes termolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais 
de pelo menos 6 amostras coletadas durante o período de 
um ano, com periodicidade bimestral. A E. Coli poderá ser 
determinada em substituição ao parâmetro coliformes 
termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo 
órgão ambiental competente; 

h) carbono orgânico total até 3 mg/L, como C; 

i) OD, em qualquer amostra, não inferior a 6 mg/L O2; e 

j) pH: 6,5 a 8,5, não devendo haver uma mudança do pH 
natural maior do que 0,2 unidade. II - Padrões de qualidade 
de água: 

TABELA IV - CLASSE 1 - ÁGUAS SALINAS 

PADRÕES 

PARÂMETROS INORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Alumínio dissolvido 1,5 mg/L Al 

Arsênio total 0,01 mg/L As 

Bário total 1,0 mg/L Ba 

Berílio total 5,3 μg/L Be 

Boro total 5,0 mg/L B 

Cádmio total 0,005 mg/L Cd 

Chumbo total 0,01 mg/L Pb 

Cianeto livre 0,001 mg/L CN 

Cloro residual total 
(combinado + livre) 

0,01 mg/L Cl 

Cobre dissolvido 0,005 mg/L Cu 

Cromo total 0,05 mg/L Cr 

Ferro dissolvido 0,3 mg/L Fe 

Fluoreto total 1,4 mg/L F 

Fósforo Total 0,062 mg/L P 

Manganês total 0,1 mg/L Mn 

Mercúrio total 0,0002 mg/L Hg 

Níquel total 0,025 mg/L Ni 

Nitrato 0,40 mg/L N 

Nitrito 0,07 mg/L N 

Nitrogênio amoniacal total 0,40 mg/L N 

Polifosfatos (determinado pela 
diferença entre fósforo ácido 

0,031 mg/L P 
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hidrolisável total e fósforo 
reativo total) 

Prata total 0,005 mg/L Ag 

Selênio total 0,01 mg/L Se 

Sulfetos (H2S não dissociado) 0,002 mg/L S 

Tálio total 0,1 mg/L Tl 

Urânio Total 0,5 mg/L U 

Zinco total 0,09 mg/L Zn 

PARÂMETROS ORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Aldrin + Dieldrin 0,0019 μg/L 

Benzeno 700 μg/L 

Carbaril 0,32 μg/L 

Clordano (cis + trans) 0,004 μg/L 

2,4-D 30,0 μg/L 

DDT (p,p’-DDT+ p,p’-DDE + 
p,p’-DDD) 

0,001 μg/L 

Demeton (Demeton-O + 
Demeton-S) 

0,1 μg/L 

Dodecacloro pentaciclodecano 0,001 μg/L 

Endossulfan (  +  + sulfato) 0,01 μg/L 

Endrin 0,004 μg/L 

Etilbenzeno 25 μg/L 

Fenóis totais (substâncias que 
reagem com 4- 

aminoantipirina) 
60 μg/L C6H5ºH 

Gution 0,01 μg/L 

Heptacloro epóxido + 
Heptacloro 

0,001 μg/L 

Lindano ( -HCH) 0,004 μg/L 

Malation 0,1 μg/L 

Metoxicloro 0,03 μg/L 

Monoclorobenzeno 25 μg/L 

Pentaclorofenol 7,9 μg/L 

PCBs - Bifenilas Policloradas 0,03 μg/L 

Substâncias tensoativas que 
reagem com o azul de 

0,2 mg/L LAS 

III - Nas águas salinas onde ocorrer pesca ou cultivo de 
organismos, para fins de consumo intensivo, além dos 
padrões estabelecidos no inciso II deste artigo, aplicam-se os 
seguintes padrões em substituição ou adicionalmente: 

 

TABELA V - CLASSE 1 - ÁGUAS SALINAS 

PADRÕES PARA CORPOS DE ÁGUA ONDE HAJA PESCA 
OU CULTIVO DE ORGANISMOS PARA FINS DE 

CONSUMO INTENSIVO 

PARÂMETROS INORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Arsênio total 0,14 μg/L As 

PARÂMETROS ORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Benzeno 51 μg/L 

Benzidina 0,0002 μg/L 

Benzo(a)antraceno 0,018 μg/L 

Benzo(a)pireno 0,018 μg/L 

Benzo(b)fluoranteno 0,018 μg/L 

Benzo(k)fluoranteno 0,018 μg/L 

2-Clorofenol 150 μg/L 

2,4-Diclorofenol 290 μg/L 

Criseno 0,018 μg/L 

Dibenzo(a,h)antraceno 0,018 μg/L 

1,2-Dicloroetano 37 μg/L 

1,1-Dicloroeteno 3 μg/L 
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3,3-Diclorobenzidina 0,028 μg/L 

Heptacloro epóxido + 
Heptacloro 

0,000039 μg/L 

Hexaclorobenzeno 0,00029 μg/L 

Indeno(1,2,3-cd)pireno 0,018 μg/L 

PCBs - Bifenilas Policloradas 0,000064 μg/L 

Pentaclorofenol 3,0 μg/L 

Tetracloroeteno 3,3 μg/L 

2,4,6-Triclorofenol 2,4 μg/L 

Art 19. Aplicam-se às águas salinas de classe 2 as condições 
e padrões de qualidade da classe 1, previstos no artigo 
anterior, à exceção dos seguintes: 

I - condições de qualidade de água: 

a) não verificação de efeito tóxico agudo a organismos, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente, ou, na sua ausência, por instituições nacionais 
ou internacionais renomadas, comprovado pela realização 
de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método 
cientificamente reconhecido; 

b) coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido um 
limite de 2500 por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo 
menos 6 amostras coletadas durante o período de um ano, 
com freqüência bimestral. A E. Coli poderá ser determinada 
em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes 
de acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente; 

c) carbono orgânico total: até 5,00 mg/L, como C; e 

d) OD, em qualquer amostra, não inferior a 5,0 mg/L O2. II - 
Padrões de qualidade de água: 

 

TABELA VI - CLASSE 2 - ÁGUAS SALINAS 

PADRÕES 

PARÂMETROS INORGÂNICOS 
VALOR 

MÁXIMO 

Arsênio total 
0,069 

mg/L As 

Cádmio total 
0,04 

mg/L Cd 

Chumbo total 
0,21 

mg/L Pb 

Cianeto livre 
0,001 

mg/L CN 

Cloro residual total (combinado + livre) 
19 μg/L 

Cl 

Cobre dissolvido 
7,8 μg/L 

Cu 

Cromo total 
1,1 mg/L 

Cr 

Fósforo total 
0,093 

mg/L P 

Mercúrio total 
1,8 μg/L 

Hg 

Níquel 
74 μg/L 

Ni 

Nitrato 
0,70 

mg/L N 

Nitrito 
0,20 

mg/L N 

Nitrogênio amoniacal total 
0,70 

mg/L N 

Polifosfatos (determinado pela diferença 
entre fósforo ácido hidrolisável total e 

fósforo reativo total) 

0,0465 
mg/L P 

Selênio total 
0,29 

mg/L Se 

Zinco total 
0,12 

mg/L Zn 

PARÂMETROS ORGÂNICOS 
VALOR 

MÁXIMO 

Aldrin + Dieldrin 0,03 μg/L 

Clordano (cis + trans) 0,09 μg/L 
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DDT (p–p’DDT + p–p’DDE + p–p’DDD) 0,13 μg/L 

Endrin 
0,037 
μg/L 

Heptacloro epóxido + Heptacloro 
0,053 
μg/L 

Lindano ( -HCH) 0,16 μg/L 

Pentaclorofenol 13,0 μg/L 

Toxafeno 
0,210 
μg/L 

Tributilestanho 
0,37 
μg/L 
TBT 

Art. 20. As águas salinas de classe 3 observarão as seguintes 
condições e padrões: I - materiais flutuantes, inclusive 
espumas não naturais: virtualmente ausentes; 

II - óleos e graxas: toleram-se iridescências; 

III - substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente 
ausentes; IV - corantes provenientes de fontes antrópicas: 
virtualmente ausentes; V - resíduos sólidos objetáveis: 
virtualmente ausentes; 

VI - coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido um 
limite de 4.000 coliformes termotolerantes por 100 mililitros 
em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas 
durante o período de um ano, com freqüência bimestral. A 
E. Coli poderá ser determinada em substituição ao 
parâmetro coliformes termotolerantes de acordo com 
limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente; 

VII - carbono orgânico total: até 10 mg/L, como C; 

VIII - OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/ L O2; e 

IX - pH: 6,5 a 8,5 não devendo haver uma mudança do pH 
natural maior do que 0,2 unidades. 

SEÇÃO IV 

DAS ÁGUAS SALOBRAS 

Art. 21. As águas salobras de classe 1 observarão as seguintes 
condições e padrões: I - condições de qualidade de água: 

a) não verificação de efeito tóxico crônico a organismos, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente, ou, na sua ausência, por instituições nacionais 
ou internacionais renomadas, comprovado pela realização 
de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método 
cientificamente reconhecido; 

b) carbono orgânico total: até 3 mg/L, como C; 

c) OD, em qualquer amostra, não inferior a 5 mg/ L O2; 

d) pH: 6,5 a 8,5; 

e) óleos e graxas: virtualmente ausentes; 

f) materiais flutuantes: virtualmente ausentes; 

g) substâncias que produzem cor, odor e turbidez: 
virtualmente ausentes; 

h) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes; e 

i) coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de 
contato primário deverá ser obedecida a Resolução 
CONAMA no 274, de 2000. Para o cultivo de moluscos 
bivalves destinados à alimentação humana, a média 
geométrica da densidade de coliformes termotolerantes, de 
um mínimo de 15 amostras coletadas no mesmo local, não 
deverá exceder 43 por 100 mililitros, e o percentil 90% não 
deverá ultrapassar 88 coliformes termolerantes por 100 
mililitros. Esses índices deverão ser mantidos em 
monitoramento anual com um mínimo de 5 amostras. Para 
a irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de 
frutas que se desenvolvam rentes ao solo e que sejam 
ingeridas cruas sem remoção de película, bem como para a 
irrigação de parques, jardins, campos de esporte e lazer, com 
os quais o público possa vir a ter contato direto, não deverá 
ser excedido o valor de 200 coliformes termotolerantes por 
100mL. Para os demais usos não deverá ser excedido um 
limite de 1.000 coliformes termotolerantes por 100 mililitros 
em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas 
durante o período de um ano, com freqüência bimestral. A 
E. coli poderá ser determinada em substituição ao parâmetro 
coliformes termotolerantes de acordo com limites 
estabelecidos pelo órgão ambiental competente. 

II - Padrões de qualidade de água 

PADRÕES 

PARÂMETROS INORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Alumínio dissolvido 0,1 mg/L Al 

Arsênio total 0,01 mg/L As 

Berílio total 5,3 μg/L Be 

Boro 0,5 mg/L B 

Cádmio total 0,005 mg/L Cd 

Chumbo total 0,01 mg/L Pb 

Cianeto livre 0,001 mg/L CN 
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Cloro residual total 
(combinado + livre) 

0,01 mg/L Cl 

Cobre dissolvido 0,005 mg/L Cu 

Cromo total 0,05 mg/L Cr 

Ferro dissolvido 0,3 mg/L Fe 

Fluoreto total 1,4 mg/L F 

Fósforo total 0,124 mg/L P 

Manganês total 0,1 mg/L Mn 

Mercúrio total 0,0002 mg/L Hg 

Níquel total 0,025 mg/L Ni 

Nitrato 0,40 mg/L N 

Nitrito 0,07 mg/L N 

Nitrogênio amoniacal total 0,40 mg/L N 

Polifosfatos (determinado pela 
diferença entre fósforo ácido 

hidrolisável total e fósforo 
reativo total) 

0,062 mg/L P 

Prata total 0,005 mg/L Ag 

Selênio total 0,01 mg/L Se 

Sulfetos (como H2S não 
dissociado) 

0,002 mg/L S 

Zinco total 0,09 mg/L Zn 

PARÂMETROS ORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Aldrin + dieldrin 0,0019 μg/L 

Benzeno 700 μg/L 

Carbaril 0,32 μg/L 

Clordano (cis + trans) 0,004 μg/L 

2,4–D 10,0 μg/L 

DDT (p,p'DDT+ p,p'DDE + 
p,p'DDD) 

0,001 μg/L 

Demeton (Demeton-O + 
Demeton-S) 

0,1 μg/L 

Dodecacloro pentaciclodecano 0,001 μg/L 

Endrin 0,004 μg/L 

Endossulfan (  +  + sulfato) 0,01 μg/L 

Etilbenzeno 25,0 μg/L 

Fenóis totais (substâncias que 
reagem com 4- 

aminoantipirina) 
0,003 mg/L C6H5ºH 

Gution 0,01 μg/L 

Heptacloro epóxido + 
Heptacloro 

0,001 μg/L 

Lindano ( -HCH) 0,004 μg/L 

Malation 0,1 μg/L 

Metoxicloro 0,03 μg/L 

Monoclorobenzeno 25 μg/L 

Paration 0,04 μg/L 

Pentaclorofenol 7,9 μg/L 

PCBs - Bifenilas Policloradas 0,03 μg/L 

Substâncias tensoativas que 
reagem com azul de metileno 

0,2 LAS 

2,4,5-T 10,0 μg/L 

Tolueno 215 μg/L 

Toxafeno 0,0002 μg/L 

2,4,5–TP 10,0 μg/L 

Tributilestanho 0,010 μg/L TBT 

Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 
1,2,4-TCB) 

80,0 μg/L 

metileno  

2,4,5-T 10,0 μg/L 
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Tolueno 215 μg/L 

Toxafeno 0,0002 μg/L 

2,4,5-TP 10,0 μg/L 

Tributilestanho 0,01 μg/L TBT 

Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 
1,2,4-TCB) 

80 μg/L 

Tricloroeteno 30,0 μg/L 

III - Nas águas salobras onde ocorrer pesca ou cultivo de 
organismos, para fins de consumo intensivo, além dos 
padrões estabelecidos no inciso II deste artigo, aplicam-se os 
seguintes padrões em substituição ou adicionalmente: 

TABELA VIII - CLASSE 1 - ÁGUAS SALOBRAS 

PADRÕES PARA CORPOS DE ÁGUA ONDE HAJA PESCA 
OU CULTIVO DE ORGANISMOS PARA FINS DE 

CONSUMO INTENSIVO 

PARÂMETROS INORGÂNICOS 
VALOR 

MÁXIMO 

Arsênio total 
0,14 μg/L 

As 

PARÂMETROS ORGÂNICOS 
VALOR 

MÁXIMO 

Benzeno 51 μg/L 

Benzidina 
0,0002 

μg/L 

Benzo(a)antraceno 
0,018 
μg/L 

Benzo(a)pireno 
0,018 
μg/L 

Benzo(b)fluoranteno 
0,018 
μg/L 

Benzo(k)fluoranteno 
0,018 
μg/L 

2-Clorofenol 150 μg/L 

Criseno 
0,018 
μg/L 

Dibenzo(a,h)antraceno 
0,018 
μg/L 

2,4-Diclorofenol 290 μg/L 

1,1-Dicloroeteno 3,0 μg/L 

1,2-Dicloroetano 
37,0 
μg/L 

3,3-Diclorobenzidina 
0,028 
μg/L 

Heptacloro epóxido + Heptacloro 
0,000039 

μg/L 

Hexaclorobenzeno 
0,00029 

μg/L 

Indeno(1,2,3-cd)pireno 
0,018 
μg/L 

Pentaclorofenol 3,0 μg/L 

PCBs - Bifenilas Policloradas 
0,000064 

μg/L 

Tetracloroeteno 3,3 μg/L 

Tricloroeteno 30 μg/L 

2,4,6-Triclorofenol 2,4 μg/L 

Art. 22. Aplicam-se às águas salobras de classe 2 as condições 
e padrões de qualidade da classe 1, previstos no artigo 
anterior, à exceção dos seguintes: 

I - condições de qualidade de água: 

a) não verificação de efeito tóxico agudo a organismos, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente, ou, na sua ausência, por instituições nacionais 
ou internacionais renomadas, comprovado pela realização 
de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método 
cientificamente reconhecido; 

b) carbono orgânico total: até 5,00 mg/L, como C; 

c) OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/L O2; e 

d) coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido um 
limite de 2500 por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo 
menos 6 amostras coletadas durante o período de um ano, 
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com freqüência bimestral. A E. coli poderá ser determinada 
em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes 
de acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente. 

II - Padrões de qualidade de água: 

TABELA IX - CLASSE 2 - ÁGUAS SALOBRAS 

PADRÕES 

PARÂMETROS INORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Arsênio total 0,069 mg/L As 

Cádmio total 0,04 mg/L Cd 

Chumbo total 0,210 mg/L Pb 

Cromo total 1,1 mg/L Cr 

Cianeto livre 0,001 mg/L CN 

Cloro residual total 
(combinado + livre) 

19,0 μg/L Cl 

Cobre dissolvido 7,8 μg/L Cu 

Fósforo total 0,186 mg/L P 

Mercúrio total 1,8 μg/L Hg 

Níquel total 74,0 μg/L Ni 

Nitrato 0,70 mg/L N 

Nitrito 0,20 mg/L N 

Nitrogênio amoniacal total 0,70 mg/L N 

Polifosfatos (determinado pela 
diferença entre fósforo ácido 

hidrolisável total e fósforo 
reativo total) 

0,093 mg/L P 

Selênio total 0,29 mg/L Se 

Zinco total 0,12 mg/L Zn 

PARÂMETROS ORGÂNICOS VALOR MÁXIMO 

Aldrin + Dieldrin 0,03 μg/L 

Clordano (cis + trans) 0,09 μg/L 

DDT (p-p’DDT + p-p’DDE + p-
p’DDD) 

0,13 μg/L 

Endrin 0,037 μg/L 

Heptacloro epóxido+ 
Heptacloro 

0,053 μg/L 

Lindano ( -HCH) 0,160 μg/L 

Pentaclorofenol 13,0 μg/L 

Toxafeno 0,210 μg/L 

Tributilestanho 0,37 μg/L TBT 

Art. 23. As águas salobras de classe 3 observarão as seguintes 
condições e padrões: I - pH: 5 a 9; 

II - OD, em qualquer amostra, não inferior a 3 mg/L O2; III - 
óleos e graxas: toleram-se iridescências; 

IV - materiais flutuantes: virtualmente ausentes; 

V - substâncias que produzem cor, odor e turbidez: 
virtualmente ausentes; 

VI - substâncias facilmente sedimentáveis que contribuam 
para o assoreamento de canais de navegação: virtualmente 
ausentes; 

VII - coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido 
um limite de 4.000 coliformes termotolerantes por 100 mL 
em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas 
durante o período de um ano, com freqüência bimestral. A 
E. Coli poderá ser determinada em substituição ao 
parâmetro coliformes termotolerantes de acordo com 
limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente; e 

VIII - carbono orgânico total até 10,0 mg/L, como C. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES E PADRÕES DE LANÇAMENTO DE 

EFLUENTES 

Art. 24 a Art. 37. (Revogados) 

CAPÍTULO V 

DIRETRIZES AMBIENTAIS PARA O ENQUADRAMENTO 

Art. 38. O enquadramento dos corpos de água dar-se-á de 
acordo com as normas e procedimentos definidos pelo 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos-CNRH e Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos. 

§ 1º O enquadramento do corpo hídrico será definido pelos 
usos preponderantes mais restritivos da água, atuais ou 
pretendidos. 
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§ 2º Nas bacias hidrográficas em que a condição de 
qualidade dos corpos de água esteja em desacordo com os 
usos preponderantes pretendidos, deverão ser 
estabelecidas metas obrigatórias, intermediárias e final, de 
melhoria da qualidade da água para efetivação dos 
respectivos enquadramentos, excetuados nos parâmetros 
que excedam aos limites devido às condições naturais. 

§ 3º As ações de gestão referentes ao uso dos recursos 
hídricos, tais como a outorga e cobrança pelo uso da água, 
ou referentes à gestão ambiental, como o licenciamento, 
termos de ajustamento de conduta e o controle da poluição, 
deverão basear-se nas metas progressivas intermediárias e 
final aprovadas pelo órgão competente para a respectiva 
bacia hidrográfica ou corpo hídrico específico. 

§ 4º As metas progressivas obrigatórias, intermediárias e 
final, deverão ser atingidas em regime de vazão de 
referência, excetuados os casos de baías de águas salinas ou 
salobras, ou outros corpos hídricos onde não seja aplicável a 
vazão de referência, para os quais deverão ser elaborados 
estudos específicos sobre a dispersão e assimilação de 
poluentes no meio hídrico. 

§ 5º Em corpos de água intermitentes ou com regime de 
vazão que apresente diferença sazonal significativa, as metas 
progressivas obrigatórias poderão variar ao longo do ano. 

§ 6º Em corpos de água utilizados por populações para seu 
abastecimento, o enquadramento e o licenciamento 
ambiental de atividades a montante preservarão, 
obrigatoriamente, as condições de consumo. 

CAPÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39. (Revogado) 

Art. 40. No caso de abastecimento para consumo humano, 
sem prejuízo do disposto nesta Resolução, deverão ser 
observadas, as normas específicas sobre qualidade da água 
e padrões de potabilidade. 

Art. 41. Os métodos de coleta e de análises de águas são os 
especificados em normas técnicas cientificamente 
reconhecidas. 

Art. 42. Enquanto não aprovados os respectivos 
enquadramentos, as águas doces serão consideradas classe 
2, as salinas e salobras classe 1, exceto se as condições de 
qualidade atuais forem melhores, o que determinará a 
aplicação da classe mais rigorosa correspondente. 

Art. 43. (Revogado) 

Art. 44. (Revogado) 

Art. 45. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução 
acarretará aos infratores as sanções previstas pela legislação 
vigente. 

§ 1º Os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, 
no âmbito de suas respectivas competências, fiscalizarão o 
cumprimento desta Resolução, bem como quando 
pertinente, a aplicação das penalidades administrativas 
previstas nas legislações específicas, sem prejuízo do 
sancionamento penal e da responsabilidade civil objetiva do 
poluidor. 

§ 2º As exigências e deveres previstos nesta Resolução 
caracterizam obrigação de relevante interesse ambiental. 

Art. 46. (Revogado) 

Art. 47. Equiparam-se a perito, os responsáveis técnicos que 
elaborem estudos e pareceres apresentados aos órgãos 
ambientais. 

Art. 48. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução 
sujeitará os infratores, entre outras, às sanções previstas na 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e respectiva 
regulamentação. 

Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 50. Revoga-se a Resolução CONAMA no 020, de 18 de 
junho de 1986. 

MARINA SILVA 

Presidente do CONAMA 
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